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consultas - lnvestimentos Fundos - Mensal

AgÉnca 136G9

cdrta 75515 PRÉF. MUIT.FEIRA NoVA.TRAN

Mê6,/ano rsíor&rciâ FEVÉR€|RO/2023

BB RF CP Automálioo - CNPJ: 42.592.31510001-15
Vâlo. Vdo.lRPÍrj. Coínp. Valor tOF

3íIO1/2023 SALDOANTER]OR

2ü02Í2023 SÂII)OAÍUAL

Rasumo do més

8.855,4'1

8.9í9,95
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7.W7,716246

7.97,7162fi
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roF (-)
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\rr SADOAÍUAL=

Valor de Cota
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i*o íÉ.
l,lo ano

Ufkn6 12 mcs€â

0,72E9

í,ô245

10,117,r

Trãr.aÇáo 6Í6ürsdá oo.fl 6ucr6so pol: JB49t§58 ONEIDE TGRCIJLÂNO OE PAÍVÀ

Se /iço do Alêír&n6nto 8o C.nsumidoÍ - SAC 0800 78 0722 Oqüdoria BB 0800 729 5678
PâIã defcrerÍtes audiívos 0800 729 0088
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Consultas - lnvestimentos Fundos - Mênsal

Coínp. \âlor

G3331

colas Valor cota

12.12:19 " ri}'...i,\

Aeà.aã í36G9

Cônta 755í-5 PREF. MUN.FEIRA NOVA-TRAI.I
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BB RF CP Atíomátio - CNPJ: 42.592.3í5/000't-í5
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Írsírsasáo eíe/ü€dô ooí'l ârcê6sô pori JB,a91 958 ONEIDE HERCU|AI{O DE PAIVA

Soflilo d6 Alêndimsnto ao Con6umidor - SAC 08OO 72A 0722 Ouvidoria BB 0600 729 5678
PaÉ dsfcienles âr.rditivos 08C0 72S C088
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AsÊnoô 136GS

coola 755r-5 PREF. MUI{.FEIRA NoVA.TRAN

Mês/ano rsíêrênciâ ABRIL/2023

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-'15
Deta Histitico

3í/03/2OA SALOOANTERIOR

mutü2i ,FLtcÀÇ,'o

26O4Tã8 RESGATE

lplcâçÁo1qo3m23

n{kâçào 2úlum23

28'Mí2023 SALDO ATUAL

Rô8umo do mâ8

Vâbr \do. lRPrôj. Co.np.

9.497,60

7E.632.54

67126,ú

9.760.61

57.S65,39
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1,1,14557141

1,145944814

n 21A,798166

18.118,221220

Saldo cotás

18 .114,221220
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8_517 5í9008

@.701 .275458

58.10ô.577246

8.5t7,519008

50.5txi.(88238

14.114,221220
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9.697,80

7A.632.9

67.726,@

175,16

0.00

0,(E

í75,í6

20.179.30

31n3r2g23

2NO112023

Rentatúlidade

1,í38í7024
.|,146873007
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TÍánsaçéo oíctuadâ com sucosso pol: JB19í958 OI{EIDE HERCULA TO OE PA,VÀ

SsNiço dô AtêodEn6nlo ao CoosüínidoÍ - SAC OEOo 729 0722 Ouüdoria BB 0E00 729 567E
Pará deÂciente6 audiüvds 0800 72s 0088
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coiâs Saldo cotas

1,150120625 12.587,905€í)

1.152452262 A§7,322670

1,'1538S8125 9.672,7X62s4

a.672,736294

,11,42023 SJÂa-ia^'íIER!ã
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rÚa(á'éomtÉr:o2s

3íO5r'2{m SALDOÂrUAL

Rc€uÍro do més

?0.779,§

6.360,53

6.360,53

4.149,50

4.í.t9,50

363.00

363.00

10.035,76

1A.11A,221220

5530,315570

5.530.315570

3.600.582980

3.600,582980

3.14,586376

314.586376

a.6?2.7§294

SATDO ANTERIOR

r ÀP CrcÔÊS Í+}v
RESGAÍES (.)

RÊNDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSÍO DE RENDA (-)

roF (-)

RENDIMENTo LIoUIDo

SALDo ATUAL =

VáloÍ dã Cotra

m.779,§

0,(E

r0.E73,03

,rr,on /
0,00

o,00

128,49

,0.035,76

2EtAEA23

311ún023

Rontatilidadê

1, í 46873007

1,157161r12

No rÍÉ6

No ano

Únimo6 12 Íno!€§

0,8970

4,2532

10.550E

Ííanse@o êtetuadê oom srceieô por JB491 95E ONEIDE HERCUIáNO DE PAIVÀ

Sêrviço do Aiendimonto ao Consumidor - SAC OSOO ?8 0722 Otjvidoris BB 0E00 729 567E
Pera defioent€6 audiüvos 0800 72S 0088
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zz(Énox 22J06,t2023
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2AÍ5DOZ3 23túOO73

30i06i2023

552-857.Í100.086. í 5l

1.972

28A.219.§1
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5513€0.000.018.504

561 .360.0fir.0r 8.565

55í .360.000.0 t 8.669

55í -3160.ú00.010.ô79

551J60.00ô.018.667

6l -,lol

E51.651.''m.027.554

1.972

289.303.166

1.972

300 005

82.10Í

62.102
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55í.368.000.0 í 8.6ô9
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Consultas - lnvestimentos Fundos - Mensal m21 12:13:tfi

Valor cota

1.15?631Aí4 u,411156

1,164í9373i 8.884,320406

í.166089921

1,159963519

1.í61378985

33.928,8'Í3312

í 0.657,790606

1,182784470

1.163728512

18.997.057469

I 8.5SS. t 98350

'9'

A€ê,1oã í36C9

conrâ 755íó PREÊ MUN.FÊIRÂ NovA.ÍRÂll

Mê6/ano r6Ísrêncls JUNHO/2023

BB RF CP Aulomático - CNPJ: 42.592.3í í000'l-í5

10.035,76

10.000,00

10.000,00

39.316,27

27 Í)6,fi
39,96

26.986.54

9,696.rl

463,00

463,00

11.310,00

1í.3í0,00

9.696,7/

20.072,C2

3í/05/2023 SALOOANTERIOR

O1'D6Í2O23 RESGAÍE

t9'lcaéo 20fi1m23

09/06/2023 APLTCAÇÀO

í,+/06/2023 RESG ÍE
ÁD8câ{áo 2'0lÍx12023

Aptcâç6o OS/06f2023

í9/0612023 APLTCAçÃO

2í106/2023 RESGAÍE

,\plo.Éo 09/06/2023

206/2023 RESGATE

Apficãsáo 0S/062023

28/06/2023 APLICAÇÀO

30/06/2023 SALDOAÍUAL

Resumo do mát

:)
(

),

toF
8.672 7362U

8.63A,325138

8.638.325138

33.894,402156

23.27.t,a227É

34,{1í í 56

23.236,6íí550

8.:j:tg,266863

397,85S1í S

397,850ír 9

L714,E77044

9.711,A7't91!.

8.3í5,628002

I 7.1 99,948408

17.'i 99,948408

17.19S,948.{08

SALOO AXÍERIOÊ

APLICÀÇôES (+)

ÊESêAIES (-)

RE?íOIMENTO ERUTO (+)

rúPosTo DE RENDA (-)

roF (-)

RÉNDIMENTo LÍQUDo

SALDO ATUAL =

Valor da Cota

í0.035,76

5E.709.Eí

44.79a,50

12A,A5.'"

0,00

0,q)

126,a5

2A_O72,52

31n 2023

30i06,12023

V R-rrtitid"d"

1.157181512

í.187m3495

No tflêg

No ano

Úttimos rz nre*t

0,8531

5,1426

r0,6210

Ír.Íassç5o #râda côm slrc€sso pon Jg4g1 +56 Ol.lElDÉ HERCULANO OE PAIVA

SErvir;o da Alsírdimorto 60 Con8umldor - SAC 08OO 129 0722. Ouüdoí6 BB 0800 729 5678
PârÊ dêficrentes audiüvos 0800 ?2S 008e



Cliente - Codta ttual

Extrato de Conta CorÍente

13Íí3

cj t.LJ

VelorRS SâldoDoqlmênlo

70.601

831.a71.10{}.130.4í6

')

v
o

Agênda '136{Fg

a.nta cãnBrtê 755'1§ PREF. UUÀ!.FEiP.Â- I.|O1./A-TRÁN

P.tlodo do o7 t 2oz3axüElo

Langrrncúo!

rorfll"*o ^n 
*n"

00oo

0000

06n?noa3

tt.
bÉ,gnccle

28t6t20?3

oÊmít2023

Lota

m0m

't 3105

Hraló.lco

0O0 Sddo Ârí6íiot

I 0. 0053 1 2S8{.í06403 ÍB@ JOgE OOS SA

b

2.508.00 D

,

0610712\23

\/ rwnox

13t07t2023

1310712023

13n7 12023

13/07n023

13fi7nO23

13t07t2023

0000

0000

00000

14175

1.972

203.006.5r5

1.972

551.b50.ü10.03ú.527

't 360 s90,6

1360 99015

í360 99015

1360

1360

1360

t Jór, üt01É

0000 13105

0000 13105

00n0

0000

0000

í3/07 í5:ô2 TAFICISO oAC§C0ôS,|18

CúrEnçá rGícfl ,nl. 08O7/2023

í04 r294 10572014000í33 GEPÊ SEÉAZ TEO

.I3/07 15J06 D PASCOAL 6ANÍÀNÂ

13rc7 15:02 JOSUE F 890623614M

1!,/07 ,5:02 D/NUBIÀ 13í04987400

55r.3ri0.000.0,t 2.261

s5, .360.m0.0í 7.601

551 .360.000.018.504

55í 3AO m0 018 565

551.360.o00-0í 8.663

551.360.000.01E.673

õ51 3ôt,.tiü1.O18.687

4.8C0.00 0 ,

13.591 27 D

ír0.0c D

sor5

ssoí s

s00t5

í 3,b7 í5.02 FTLTPE F 09610100457

13/07 1b:02 UTLEER I O 1j251',! 0U6421

13/07 í5:02 ITAMAR P 02585503127

1310,12023

.t4íIltttS
0000

l3t Ú

00000

99015

í4,O7 08rg RODRIGO DE L SILVÂ

,.. ;',, 1t,,..
úr4 0!54 ú26716,í4600r1i 0ú MÀ.iúACARú ÁUT

14lD1nC23

ún7 n023

i4íú;üi,23

fit07 n023

14fi7n023

13113

Í3íÍ3

00000

c0000

71.101

71.1i2

7 Í.,í03

100.103.s42

't 00.,, 03.343

r 00.103.3.14

1.972

1o4 0626 04411193/í@0176 LIRATACOGR F

:,.];]
10,í @26 0.!r 11193,a000176 LIRÀ TACOGRAF

ii . i r.:r ,

C& âírfÀ rcí.rdrlâ 1 4tü7 lzAb
.r I r: I i:- rr.r',

Cobrahça ísrêísnf s 1,t/07/2,23

Cobrânç. Í!í.í!ítt! í4D7n023

J.

)

*

l4lo7Do23 0000

03!0

821.95,l

82r.S5t

A.

Í

I

,"



OASERVAÇÕ€S:

Írân6açáo eíetuada coín sucs6so por JB4g135E ONEIDE HERCULANO DE PÀNA.

\üit''rL Ü§
§

iJ

qq FLs
,
o
s

./



! Consultas - lnvestimentos Fundos - Mensal 12024 l2:1

Cliente .-
.h
t
z
L-r

À
Aoênciã

CoÍ*o

MHano rúgrê.lciê

r36&9

7551§ PREÊ MUN.FEIRA NOVA.TRAIí

JULHO/2023

BB RF CP Automálico - CNPJ: 42 592-315/0001-15
Data HislárcD

30rc62023 SALDOÀNÍERIOR

()6/07l2(N3 RESGAIE

Ap§caçáo 09/0ô2023

Ap*c6çâo 19/0612023

í3/0712023 APLTCÂÇÁO

1,*/072023 RESGAIE

Âplicaçào 19/06/2l,23

Apicâção 28/06/2023

Apncação 1 3m7/2023

31/07/ã23 §ALDOATUAL

Rôsumo do mês

20.072,92

2.51S,50

637,'l2

l -EE2,38

Í3.591,27

28.688,50

7.48/,27

9-743,45

í 1 .060.78

2.547,69

Quantidâdc cotas

1 7.199,948,108

2.155,425265

545,0535,13

1.610,371722

11.ü1,ú7032

244E4,43eÉ20

6.728,89514í

8.3't5.628002

9..13S.9,|6477

2.1 ô4.690555

Comp. Vâlo. IOF

1.1649i08ô0 15.044,523143

1,17t í 96057

1,17 r 703353

26.649,í30r75

2.Í84,690555

2.1M,690555

SALDO ANÍERIOR

/\PL|CAÇÔES (+)

RESGA'ÍES (-)

RÊNDIMENTO BRUÍô (+)

lMPosÍo OE RENDA (:)

roF Ê)

RENDN'ENÍO LIOT',IDO

SALDO ATUáú =

Vâlor da Cot6

Ã.072,92

13.59't,Z/

3't 288,00

91,50./
0,m

0,(x)

9í,50

2.*7,A9

úll.}6no23

31tO712ü23

Rentabilidade

, ,1 67033.í95

1.í 780303ô9

No Ínê!

No ano

útÍaos 12 Íneoer

0,8440

í0,6625

Íranssçáo oÍ6lu€dâ com suc6ÉGo por J8491958 OI{EIDE HERCULANO O€ PÀÍVA.

S€íviço dô Àondlmonto so Consumldor - SAC 0600 72.l 0722 OrrvidoÍí6 BB 0800 729 5678
Palâ defclentes aodidvo6 0800 729 OO88

ii-\ír q0ü



b0í;
10 05:32

(:

Clr6n!ê - Contt.tuel

16|ON?O?3

16t08/2023

1A|ON2023

16rc8r2023

15tOü2023

Extrato de Conta Corrente

1160

0oc{mento Velor R$

552.233_000.022.195

('.a tr Ltl

Sabo

9
7.
(:)

ÀAgaflcla l3AGg

â.í!ta.or!Êntc 7551-5 PÊEF. [rUNtElRAllOVÀTEAN

'ffi* 06 t 2023

Lençrmcr!1oa

,n"fl; 
^n. 

-oo'
0000

t 360

bElanccte
111ít7DO23

09/D8n023

Lolt

Ím0
99016

Hbtó.ico

o00 S6ldo Ahtêrior

9S015

990Í5

8S01S

9C!15

@lüno23

11108DO23

0000

o000

0[1000

11175

11tlat2o23

16nEX2023

0ôoo

í 360

00«m

ssoí 5

104 12§4 105720140ü)133 GEPE SEFAZ ÍED

16/08 1í:Í3 JOSUE F 8906236140,í

0S/08 12i26 IVENOÉRSôN R S FARIAS

'i 8/08 1 1 :1 3 DANUB lA 1 31A2ga7 400

16i0E 11:13 FILIPE F 0961010M57

1d08 11:13 GILBERTO 02511006,121

16/08 11:13 ITAMAR P 0250550U27

1.A??

551.360.@0.017.601

39.316.27 D

1.030.00 D -

551 i60 000.018 5í]4

551.360.000.018.565

551.360.000.018.869

551.360.000 0í8.679

1,972

M.917.527

1360

1350

1360

13A0 Sg)'15

1.972

16/oa 1l:Í3 TARCISO 08999009416

551 360-ü)0.018.687

lgt08noz3

r EroE/2023

0000

1360

00000

99015

1 @mzX

11/Jü2023

0(x)o

0m0

00000

Ís000

1,972

552.857.m0.086-í5,!

íEloE 09:19 PRIME CoNSULT REC E REP

g9SSALDU

0.00 c

0,00 c

6sERVÂcõÉs

Ír8rcaçào eíêluada corn suce3so po|: JB491 958 ONEIDE HERCULANO OE PÂlVÀ



Consultas - lnvestimentos Fundos - Mensal

Cliente

Àgànoa t360-9

Co.'le ?551§ PRÉF. MUl.l.FElRA NOVA"TRAN

MôÊ.iâno rsÍü6ílci, AGOSToI2C23

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.3í5/000í-15

À<

Datâ HigóÍico

3t/07/2023 SALOOANTERTOR

{r9rDa/202:l RESGATE

ApBcaçáo 1?'lO7EO23

11Í)8/2023 ÀPL|CAçÀO

16r'04/2023 RESGATE

Aplicâçáo 1 3/O72023

ApÍcaçÀo 11ioE/2023

1E/OET2O23 RÉSGATE

ÂptcaÉo 11/08/2023

3íi0aa023 sÂLDo AÍUAL

Rêsumô do mà

Vah. \rrhr RÊq. Coríp.
2.St7,69

í.9(Í).m

,.900.@

3S3t6.27

í3.050,00

056,00

't2.394,(n

26.s8:r.36

2636:1.36

oo7,ú.

Velor cêt Saldo mtãs

1.180182971 554,770698

Valor IOF Quanlidêde colas

2.164,690555

l.ô{}9,919857

1.60s,s10857

33.2e7,E67517

't1.036,1,í3374

554,70698

10 Á41372676

22294,851 3

222S4,6í943

5t1,83S898

1.181099089

1,18247829s

33.842,63821 5

22.ú6,451U1

1.í63393960 51't,83S898

511,839898

SAI-DO ANÍERIOR

APLICAÇÔES i+)

RESGAÍES (-)

RENDIMENTo BRUTo 1.)

tMPoSTo oE RÊNOA (-)

ror (-)

RÉNDIMENTO LIOlJlOO

SALDO ATUAL =

Valor da Cola

2. 7,89

§.316,2f

41.3«|,38

n,22'/'
0,m

0,00

7t,22

607,82

31tO7m23

31/08/2023

Rentabi údede

í. t76930369

1,187525307

No mês

No âno

Úüilno! í2 Ínesos

0,so02

§,9448

't 0.636,{

Ír5nsãçáo of€t,6d! com Gucdso pol: JBlg'l 858 ONEIDÉ HERCULANO DE PÀMÀ.

SE viço dê Almdimônto so Cql8umldor - SAC 0800 729 0722 Ouüdoriê BB 0800 728 5678
Para dêíd€ntes audltivos 0800 728 ô068

-/

C)



Cllântê . Contã .turl

i8los;2c23

18t09t2ú23

talognoz3

18/098023

18t&9t2023

1ótogtzíJ23

18í09t2023

1810a'n123

i 9íiJai2l,23

19tots.t2023

19t09D023

ExtÍato de Conta Corrente

1fi0 gâoíi!

í360 99015

1360 S015

í360 99015

1360 99015

í360 99015

C

T

....,)

\r
:)
'Í-

Docuínonlo V8lor RS

289.513,146

I. I-J
cA€àrciã 1360-9

Cont3 c.l'Bnte 755r-S oFEF r.{UÀl FEIE}. ilCrvÂ.TRrÀN

Pdíododo og r2o2t

04túníl?3

18t0f/2023

0000

0000

00000

141?ã

fançartar'lor

bâbhcâl... môúmsnto

t!,/ÉÍm23

o,a/00/2023

Ag. qrgem

0000

0000

Lotr

m000

11175

Hi6td.ico

000 Sddo rÉ6í1í,Í

Seldo

104 1294 r0572014000í33 GEPE SEFAZ TED

,!93:tD D..voNrda,

DTVERGENCIA NA ÍÍTULARIDADE

l8/0S í1,44 JOSUE F 8906236í404

1&/09 11r44 DANUBTA 13102967400

1E/09 11:44 FILIPE F 0S610í0M57

1Eloo 11:14 OILBEÊgO 025110ú121

1&09 í 1:44 IIAMAR P 025u5503421

18/og 11:,14 TARCISo 08cgg00S4] ô

104 0053 12984408403 T|AGO JOSE OOS SA

380 0001 1í716243í9t GAARIEL JOSE DE S

Cobí€nça rÉi6Ío,Ío i&03i2023

Cobrença rdêrent6 ! 8f09/2023

1.007,00c.

56í 360 íX{l 0í7 60í 2.160 0t i /

551.360.00O.018.504

551 .360.000.018.565

I 972

5

@00

úJ0ú

00@

m00

13105

13105

131í3

í31't3

55í .360.000.01E.6ô9

551.360-m0.0í 8.679

551.360.000.018.ti87

91 601

-, 91.bv2

472.611.2@.289.773

672.611.2ú).289.774

1.972

tí

4nü.0ú3

9Í.901

.- 91.902

11 50D *

*.

iai$ni23

1gt@.t2023

@c0

0000

00000

11175

0000

0000 13í05

13105

AG OU CNT D€ST DÔ CRED INVAL

AG OU CNÍ OEST DO CRÊD INVAI.

...:,.
033 4062 C45t1435GO0018i cEN|LDO JOSI

260 0001 117162454S4 GABRTEL JOSE DE S

Cobrança ÍÉÍârcnt6'1 gm9/2023

r3/09/2023 0000 'r3ír3

Cobrohça retsrente 19/C9,,2023

812.621.1@.168.444

+



2it09t2023 0000 11175

AUSENCIOVGNC NA IDENÍF DO CPF/CNPJ

,{00.001

1i-

033 4065 0.í5514356@0181 GENTLDO JOSE

250 000'! r1715?45.t9, GÀBPIEL ]OSE DE S

033 4065 072119í6,194 GENTLDO JOSE DA S

Cobtar,çâ rclatoolê 20 loglmz3

ed,bt4 t\F .rÍeente ?OiNt2M3

CobranÇê rBÍêrorl6 20/09,2023

c2.00í

92.O02

e2.003 6.200.0Íi I

20togt2023

20to912023

281.r9n023

o000 13'!05

0000 13í 05

0000 í3113

0000 í3íí3

0000 í3tt3

t,.LJ

872.e31 2DO.215 .?33

872 63í 200.215.734

872.631.200.2r 5.735

1.972

+,.

IL

+

204]É,n021

§F9n023

ín00

0000

000 t

00000 999sALoo

oBsERvÂçôrs

Í1r ..ç5c .lot!.d. @m slca.ro por: JBtgí950 ONEIDE HEROUTÂNO DE PAIVA.



Dãta Histórico

3í108/2023 SALOOÀNTERIOR

(),í/0Sím23 ÂPLlcAÇÃO

1E'OS/2023 RESGÀ'TE

Àp$câÉo 1lltr812023

N\cáçáo cÉ,l09n023

!9/0912023 RESGAÍE

Âplicação 04,/09/2023

2(yOO/2023 RESGATE

AplicaÉo o4/OSmtA

29/0012023 SALOOAÍUAL

Re$,mo do mê9

607,82

39.316,27

26.050,00

6.l0Jl

25430,5S

23,00

23,00

7 211,5t

7 .241,50

6Tn,ú

Quertidadê cotas

511,839898

33.082,04402 3

2í.843,253394

511.E3S898

21.331,113í

1S,278395

10,278395

ô.067.402830

6.067,402830

5.663.94Ír|02

Comp. Velor IOF

G333
12r13:55

cola

1,193045386 11.731.352132

í.ís350901S 5.663.S49302

5.663,949302

Consultas - lnvestimentos Fundos - Mênsal

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15

Ágênda

Coflla

[.]â6i,/ano rEfErânclâ

136G9

755í-5 PRÉF- MUN-FÊIRÂ NOVÂ.ÍRAN

SETEMBRO/2023

c
-t

;(
À\

ú

1,148Á47421

1,192587914

:J:}.593,84392Í

íí.750,630527

SALDÔ ANÍÊRIOR

APUCAçÕES (+)

RESGA'ÍES (-)

RÊNDIMENTO BRUÍO (+)

IMPOSTO DE RENDA {.)

loF (-)

RENOIMENÍO ÚOUIbO

SAIDO ÀTUAL =

Vâ,or da Cota

607,A2

§.318,2f

333í,í,50

168,O1/

0,00

o,00

r68,01

a.777,@

31i08rã)23

2S,/09/2023

RentabíÍdade

Í,1E7525307

1.1966202C)

No ínês

UtliÍno! t2 m€â€§

0,765E

7,8082

10,543,r

Ínirçirçao úaua& com $Jc€lro por J8491 95E oNEDÉ HERoILANO DE PÀMÀ

Sorviço de Alrndrhrôto so Corl6umidor - SAC 0400 729 0722 OuvldôÍiâ Bg oa{xi 72s 5678
Para dêffcêntes au.litivG 080{J 729 0OAA



Extrato de Gonta Corren!ê
GliJ

39.316 27 D

I 007.00 D

F:L3

Valotr RS Sâldo

^-
Y

Clientê - Cont. .tual

ut10t2023

OSllot2q?3

1M012023

rt1aiza23

11110i2023

11t1012023

1111012023

'l1t1u2l)23

11110t2023

11t10t2A2?

i1i10;2423

,1110n623

11t10n023

ült10nn23

05lr 012023

0fi)o

0000

ouxro

13'105

1A4 12e4 1A512014cm413A GgPÉ SEFAz ÍED

260 0001 043ffi452422 FEL'PE MARTTNS DO

Cotíança rêíêrente 05/'l 0/2023

AG OU CNT DEST DO CRED INVAL

í1t10 10 11 JOSUE F 8§6238140Á

a

'11110 l0:11 DAN UB lA 'l 3102967400

't1l10 r0 11 FTLTPE F 09610í00457

11/10 10:1í GILBERTO 0251'1C06421

'11110 1U:11 lIArlrAR P 025íÉ503121

11h0 10:11 TARCISO o8S0s0OS416

23? 2110 0c60É3721ú0197 POLLY ONTBUS

237 2140 006059724úú0197 POLLY OhlrBúS

655 0536 03797566300013.1 DURVAL TAVARE

tr.ÊantÀ i'.larcnlq'l 
1 I 1012023

Cobraniá ÍêêÍents 1 1/í 0Í2C23

Cobrcnça rcÍ eíênls 1 1 I 1 012U23

:l
F
G

v
Z
oASàrdâ 13d19

C!íita c!,r€nte 7551-5 PREF, MUN.EEIF^ tlOVA"TRAil

PÊríodo do 1n t 2023altau,

Às

).y n

lrr9amarnú

balancele moMínento

20lw?o?3

AS. úigem

0000

0000

Lote

00000

'11175

Hi§tónco

o00 Se&ro Aôlêrior

Documentô

303.525.632

a5t1u2023

ll!loi2023

0000

0000

0üx)0

14175

0ím0 l3íí3

1360

n32 7Bt 2On.O21 .663

1 372

100.501

'l -972

700.005

101.701

1360

1360

1360

1360

1360

urruo

0000

0000 í3105

i3i l3

0000 131í3

0000 t3113

900í5

scrí5

090í5

990r5

9S0t5

9S0Í5

13í05

13105

551.3m 000.017.60'

s51 .360.0@.0',l8.504

551.360.000.0í8.555

551 .360.000.0í 8.669

551.360.00ü.0í 8.67S

551.360 000.018.687

ê 12.ô,í í.í00.149.56ô

612.ê4í.100.í49.58Ê

812.841.100 149.570

1ú1.1U1

101.'t 02

tor-í03 a 860 on ú /

17 kqnoz3 00$ 13105

231 ?14i OOê05rf2â00 t 07 poLry ot{lBu6



:)
,,

Í- L.'

arl

17 t1t\t2\21

1U1012023

20J10t2V23

2Ot1Ot2n23

25t1nf2023

25110t2023

25!10n023

25110t2023

25n012ü)3

27t1012023

2l tlonüzn

27t^,Ot2023

2.-t10DO23

0000 131í 3

0000 l3íl_1

00@ 13113

0000 13í 05

0000 13113

1S0 990í5

1360 90015

'l3ti0 s8015

13105

0000 131í3

í360 98015

1360 9S015

Í360 S9015

1360 90015

536 0655 03?97566300C1-11 DUp.r'AL r.Á]/ÀqE

c,obônfj taíarr,J.t 17 t1012023

Cobianç. rêíeôntê 1 7/1012023

íM 3880 067ô6744456 JOSE RODOLFO LEtr

côlrânç. r.fêrênrê ía/í0/20?ll

20/10 í 0.15 ÀTJDAX CAMhlr{ôÊS tÍDA

r04 3880 067867í.1455 JOSE RODOLFO LEIT

Cobrança reÍerontê 20ll 0/2023

104 12S4 1057207'1000112 FUNDEBTED SEM

25110 10:28 D PASCOAL SANTANA

832.90í 100.155.3SS

a.r2 oír1..10o r55 4^n

!
n

17t10no23

1Ul0nú21

0000

0000

00000

r3105

1.972

66í.836.000.076.734

832 911 100 075 720

102.00í

E72 931.2oO O15 813

1.972

101 80r

1,972

305 ÀS2 256

1.972

í5í 40 $ri o12 741

'1.972

552-857.ffn.086.í51

1ü10t2023

20110ft023

0000

í 360

00000

99015

t

2üt'lo12023

23HOnn23

00ü)

nooí)

000«l

11175

2 10no23

2ry10no2x

moo

1§O

0@00

ssoí5

,CD i

*

25/10 09;50 RODE ilAíS COiTERCIAL LmA

2íí0 10:57 RODRIGO DE L SILVA

551 .363,000. í 12.410

551 650 000.030 527

552.857.000.@6.151

102.501

812.98í.100.223.079

2?1at2023

27n0/2O23

000ô

1360

00m0

99015

25110 10:28 PRIME CONSULT REC E REP

104 0626 51S6E33943 PÉDRO NUN€S DA St

Cút.nF rgíaonle 251 1Í!l2o23

27110 O§:01 PRIME CONSULT REC I RÊP

27110 0B:01 PRIME CONSULT REC E REP

27i10 0Si01 PRIMÉ CoNSULT REc E REP

I.? 11íI Ú9'Ú1 PRIMÉ CONSULT REú E RÊP

271't0 09to1 PRIME CONSULT REC Ê REF

j

552.8s7 00O.086.151

552.857.000.086.151

552.857.m0.086.15.t

552.857.000.086.'Í51

2t- i tU2ú23

3111012023

üúr1l

0000

üút 0ü

00000 ssssALDo

lransaçao POr: .J!r4Y rtio uNt IUC iETtÚUI.ANU UE

t.e12

BSERVÀCÕE5



!\lÂL

Consultas - lnvestimentos Fundos - Mênsal

|:l

Saldo cotâs

FLS

'1 ,1 97945411

1.196392033

38.483,700218

37.633,8J13@

056

1,200162675 12.930,076957

1,201503025 7.767,378680

1,20194'595 5.594,642155

1,?02434470'r.001t,438377

7
(

À"
Âgênoâ l36Gg

Cdrta 755í-5 PREF. MUN.FÊIRA NOVÁ"TRAN

Mêíano r€Íê.ância OUÍUARO2023

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Datâ Históflco

29/OS2O23 SÀLOOANTERIOR

04/192023 APLTCAçÃO

O5/1OEOã RESGATE

NncacáÉ 04109202"3

11/TOY2O23 RESGATE

&úoação M/09/2023

,qlc64,.o 0,h0r2023

17líOl2023 RESGA'ÍE

ApücáÉo 04/í ry2023

18'10/20ã REAGAÍE

Àpücoçáo M/1U2023

201102023 RESGATE

,oltu açào U4U2oA

2110/2023 APLTCAçÀO

2S1ÍY2023 RESGÂTE

t'plc:,çÁo O41d2O23

letÉcêo 23l1U2OzJ

27110/2023 RESGATE

AplcaÉo 23tOl2023

31/í02023 SALDOATUAL

RBsumo do ÍÍê

Vdor \,âo. lRPtq. Co.np

6.7n,ú
35.316,n

1.0íE,50

1.0í8.50

2S.648,50

6tn,6a
B.A70.U

6203,00

6203.00

2.6'11.50

2.6,t1.50

5.522,116

5.522,46

3,l5.925,37

rí.68.r,s3

120431

í53.473,62

38.571,8/í

3a.571.84

t 5,t,2s2,08

'r.203278556

1.204170564

288.406,025480

159.950,E59223

Valoí I

5.663.949302

32,819,750016

8/+S,888928

649,888E26

u.703,73,{133

4.61/í.080474

r9.889,6739s9

5.182,70Ú277

5.162,708277

2.172,73Á525

2.172.73í525

4.59',2)3778

1.591,203T18

2r/-402,5871 03

128,455. í 65257

í.003,438377

1n .$1,727880

32.ü)8,297483

32.008.237483

127.sÉ2,*1740

1,205057533'127.942,561710

12?.A2,561710

SÂLDO ANTÉROR

APUCAÇÔES (+)

RESGATES (-}

RÉNDIMENTO BRUTO (+)

TMPOSTO DE REND^ (-)

roÉ t-)

RÊNOIMENTO ÚOUIOO

SAIDO ATUAL =

\lalor da Cota

6.7n.60

385.141,6a

7§2t7,73

6§,57/
0,m

o,00

630,57

154292,08

2SÁÁ.aO23

31/1012023

RentatÍ[dade

Í.19662023!

1 ,2Í)5947993

No nrâs

No aio

Úti'rl6 t2 mêsês

o,7t95

8,64Í16

10,í)o3

Íran§aÉo .íctrada com sucoâeo po|: JB49 t SsE ONEIDE HÊRCULâNO DE PAMÀ

Sêrvi@ dô A!6ídtnêrlto 60 Consrnúdú - SÂC 08OO 7A 0722 Ouvklo{i€ BB í}8OO 72S 5678
Pa.â defcicnte§ .uditiv6 0800 729 0088



G3Ji

Cl.nt. . Conta att al

1Át11Q$23

14111i2023

1411112023

Átl1no23

14t11t2023

14111t2023

14111t2023

14t11t20)3

14t11/20;A

17t11t2V23

Extrato dê Conta Corrente

13ôO 99015

1360 990'15

1300 99015

Í360 99015

1380 9S015

0000 13105

0(m 13105

Íxxl0 13113

0000 í31'13

0000 13í05

Ooqrrnenlo

552.238.000.0'14.156

Vâlor R3 Saldo

27.0íú.00 c

608.00 D

82 54,1,14 D

í03 017 qr 
'l

103.C17 â1C

2 160_00 I

10 17 32

6

2-t

.
(.

À<

tí

^aarrc;. 
136G9

art ccFçr.3 755í.5 PRÉF. MUr.l.FÉR/À NOV,FÍR/\N
Paüro éc fi | 2023

f-ri4-túrô
oL D.

blaocrL ÍEvirnento
?TtrotN)3

ot/1r '2023

Â!. o.igcri

0í100

1360

Lote

Íxxm0

990í 5

Hisl&co

000 8âldo Aííêíor

0í/í'l 12:47 CLÁUDIO Ê GA DICÍTAL

07/í1 0s:56 FLAVIO JOSE PÉREIRA

1A 1291 10512011cÉor33 GEPE SEF Z ÍEO

13,/1, 1íir7 PRIME COIISULT RÊC E REP

')i

14líí 12:39 JOSUE F 8008236í40,í

'14lí1 '12:39 DANUBTA í3102s7i+0o

.:: l

í4l1Í í2:39 FILIPE F 096í0í00457

l4l11 12:39 GILBERTO crl5110o6421

1,ólí'l 123S rTA AR P 02505503427

í4l1r 12:3s TAR;§O 0SS3S09416

r,r ,.,. .ri, r, ,.r,,.

260 O0Ol 0/í79GE6Andíí ITALLO THIAGO

r:.
323 000í 136qt69432 MANOEL MARQUES pt

:, .

Cúr F ráoíaúc 1th1Í2023

:,i - , i .i ,lr,

Cdrrânça Í€fêíE rto t4llr/2023

104 :rEólr 067667,a,a,t$ JOSE RUO{ÀFú LEIÍ
';-r'r', Í'

323 0001 'l36S5r8g4a MA|lo€L MARQUES pl

s5í 160 OoO 0í8 50.

55í.360.000.018.56s

551.360.000.018.66S

55'1.360-000.0't 8.679 3 it't

551.360.000 01€.6s7

111.,101

111.102

8'13.181.100.14S.353

813.181.100.149.354

0000

1360

ooo00

99015

o7 t11 2023

1N11im23

í1000

0000

í»m0

11175

10t1112023

1U',l112023

o{xx)

1360

{xm0

9Í'O15

txl11t2o23

141112023

nímo

1360

00000

93015

1.912

55í.360.5 t 0.017.O50

1.972

30E.731.970

'1.972

552.857.000.086. 1 51

1 972

551.350-000_017_601

1,9n

111.'b.

00ac

+

*

At11n\B

17l11t7A2â

0000

DOOD

0Ín00

rt106

tTttt'2ú23 úu0ú r 3l 13

? 375.0ô O

{



21t11t2023

21t11t2023

m00 13113

00ôo 13105

0000

0000

Cobrsnçs íeíêrântê I 7r11.?023

Cobrdnça reíâíBntê 1711 1 8023

23? 1504 041468A1171t\tACtO CLÉ!ÍON GOM

999SALOO

1't2.102 2.55i 90 0

833.21r.100.171.107 FLS
J

t-
I

1'rt.1? 2'a

21t11,2023

n.Ír0ô

0ü)0

00r,un

13J05

1a72

112.101

1.572

551 .360.000.0í 2.26í

.v

2la,4fi23

2?,11nA23

00«)

'| 360

22t11t2O2X

30111!2023

0000

0000

00@0

00000

'13113

í3113

m000

89015

231 1784 A557243A172 MARCELO FERRETRA

C nl\taô.a G.íP,tclrt.. ? t h I i2 O?1

Cobrar,ça rcíerente 21 k1 f2O23

2Zl1 08:5a D PASCOAL SANÍANA

3.243.grt C

9.4S6.00 D

1912 3 {96.Cú C 0.0l]

813.251 .100.185.,193

8r 3.251.100.185.494

-)

,1 !cD *.

OSSERVAçõE5:

Trsmã@ êíetuada co.n suc€sso po, . J8491 95E ONEIDE HERCULANO DE PAIVA.



Consultas - lnveíimentos Fundos - Mensal

' *;"" "'-'-<:^r'
.:..j- (

G333Oí\,â20s6736057 1;

'f"P'o"P+;5
|.t

Ciiente

Agênciâ l36(tsg

Contá 755J-5 PRÉF. MUN.FÉIRA NOVturRÂlr

Môs/ano r6íBrêncro NOVEMBRO/2oZ3

BB RF CP Àdomático - CNPJ: 42-592-31íOOO1-15

\-:
-tç

Dat6 Hi6tórico

3í/10T2Í}23 SALDOANTERIOR

fi/Írr2023 RÉSGATE

Nn zçào 23110!202j

O7IÍIT2O23 RESGATE

AptrcÂcáo 23hü2O23

1011112023 ÀPLtcAçÀo

í311112023 RESGATE

l0/caúo Z3t1ot202i

1411rÍ2023 RESGAÍE

A9rlcaçÀo 23J1O|2O23

AÍlú.,4,,o 1ü11fm23

17ií,I/2023 RESGAÍE

Ap{caçào í0i1112023

2rlírl2023 RESGATE

$'licátÃ)o 10!118023

22111tm23 RES,GAÍÉ

t,glcE{á.o 1Ol'1112023

IY,'IT2O23 SALDOATUAL

Resumo do má6

Vdo. \,ido. lRPrri. Cdnp.
r5,r.292,08

27.000,00

27.000,00

608.«)

608,00

E2.511,41

,03.0í7,51

Í03.0í?,5í

29.07t,00

21.U7,52

5.030,48

3.158,00

3.158,00

3.2,r3,90

3.2,t3,90

9_496,00

93s6,00

61.937,81

t

Valor cota Saldo cotas

r,206394753 105.561,827795

1,20768a950'r05.05a,38ô905

Valor IOF Ouâmidâdê cota§

127.512,561740

u3&,733915

22.380,733S45

5&3.,140890

503.440890

6A.n7,061185

85.í8 t,468174

85.t8r,,r6Eí74

24.A3/.gsTl02

13_878.91873í

4.158,038971

2.60€.162624

2.604162624

2.Bn,525120

2577,52í120

7.A35.275119

7 A35 275119

50.997.762321

'r,208962931

1,209388758

í73.335,451390

EE.Í53.983216

1,2098211,13 6,1.í19,025514

1,210671A13 61510.562890

1,2115291',14 58.833,037470

'1,2119548A6 5e.997,7A2321

50.997,762321

SA'-DO A'{TERIOR

ÂPucAÇÔEs (+)

RÉgGAÍES {.)

RÊNDIMENTO BRUTO (+)

II,IPOSTO DE RENDA G}

roF (-)

RENof.IÉNTo LIoUIDo

SÀII)O ATUAL =

Valor da Coia

154292,06

s2.5A1,11

í75.60í.41

,or,o /
0,00

0.00

702,70

6í.S97,81

31lrano23

3ry11l2O23

Rfit8bllldâde

t .20 50,t7993

í,2í452010í

No nràa

l{o aÍrô

Úiimô! í2 ?r!.úG.

0,7'i 08

9,4209

í0,3s82

TÍâhseçáo ôfe|llEds com sucâsso por J8491958 ONEIDÊ HERCULÂNO DE PAIVA.

Sôívi@ da Atendimento ao Consumidoí - SAC 0800 729 0722 Qrúdona BB 0800 72S 5678
Pâra d66€ientes âuditivos 08U) 729 00AB



Extrato de Conta Corrente

PAL
10070

10 06:32

r-! í:

'â\.
I

")

Aoêndá 13€Gg

Conta ccrrBíle 7551-5 PRÉÉ |,UN.FE!RÂ NOVA.ÍRAN

Pêílodo do i2 t2U)36úino

Lançgrrênto!

,-Tr* ^,'',"'
üro
1360

01í12t2023 000{l

Dt.
balancrtc
22t1t 2023

01t12!2023

Lote

íx)000

sgot5

HiBróÍico

O0O Sddo Anlêiior

DoüJmênto

551 .360.000.015.039

01/12 11:31 KUSMAN REYSON ELIOOORO

120.101

104 3880 07881612452 GEOVANIO BARBOSA

823.351.1@.0á5.792

Cobranca roíeónte 01/l 212023

1.972

552.857.000.086.'1 5'1

06/1211:25PR|ME CONSULT REC E REP

1972

314.05ô.525

104 1294 105720140@ 1 3s GEPE SEFAZ TED

Cla€nte " Conta atuâl

g'Ú12D023

21112t2023

21t12120?3

2A12nO23

22t1212023

2?11212023

23t',tLQO23

\ii
"l/

ValoÍ R$ Sabo

0000

1360 99015

1360 98015

0000

0000

0000 í3í13

1360 990í5

1.972

81í.360.@0.0 
' 

8.038

1.501.0c D

*

Í 3105

,l3113

00{n0

9SO15

00000

11'175

00000

98021

0111212023

06112lm23

0000

13&)

06,42n023

1112n023

0000

0@0

15112EO?3

21t12t2023

0000

1360

22112Í2&n

2811212023

lxj(}o

0000

rxxx)0

11175

2ü12nO23

29t1212023

0ux)

1350

00000

89015

21112 13:.í3 M A S OA SILVA GÀ5

21112 11:31 PATRICIA SEVERINÀ FREITA

21112'l'l:31 M A S OA SILVAGÀS

CúíeÃ p rôí erênle 2A 1 2J2023

cablança tele,eíle 2!12n023

29/12 11:10 JOSUE F 89062361404

29i r2 1í:10 DANUBIA 13102967400

1U 129r' 10572014sJo1 33 GEPE SEFAZ TED

551 .360.000.015.742

551 .360.000.0 Í 8.038

.l21t12n623

2 l2no73

0000

0000

1.972

122.201

1.912

3Í5.í83.773

1.972

551.3ô0_000.0t7.601

104 0053 08120858,í17 AGLAILSON JOSE DA

13105.- r, 122.202

323 0«)í 136S576s432 IjANOEL MAROUES Pt

13113 . , 813.561.100.285.419 4

813.561.100.285.420

551.36{].000.018.504

20t12t2$23 1360 S9015

29i12 t1:10 F ILIPE I O9ró t U 1t u4r 7

551 360.000.018.565

000&)

't3í85



?911?12423

2511212023

29t12nA?'!

29t1212023

29t12n023

29t12t?n23

29112J2023

29112i2423

29t1212023

29t12t2023

í360 99015

1360 99015

í 3ô0 9-o015

1360 9SO15

0000 13 r05

0000 13105

0@0 13105

0000 13í13

m00 13113

0000 131í3

551.360.000.018.679

551 360 Írn.01a 6A7

552.357 D{4r 086 r5r 429.21 D

552 857 000 086 151

122.501

29,12 1í:10 GIIBERTO O251'INB421

29i 1 2 I I :Í0 ÍARCISO 08999009416

29i 12 09:32 PRIME CONSULT REC E REP

2C112 fi9,32 PRIME CONSUIT RFC E RFP

Cobrança roÍerôntê 29/'1212023

Cobranç3 rderente 29/í 2/2023

Cúrá,nça roi(tra.n 2úI2no23

323 00ot 136967694Í12 ITIANOEL MARAUES Pl

'

260 000í {x7s4388200011' TTALLO THTAGO

122.902

122.903

863.E31.10r| 240.372

863 631_100.240.373

853.831,100.240.374

1.972

t

D -ir

260 000t 047943862m01í1 ÍTALLO ÍH|AGO

2911212023

31112124J23

0000

0uro

00000

000s0 s99sALo0

G5ÉRVÀCÔ85

ÍBnsâçáo efêtrada com sucesso po,: JB4g1958 ONEIDE HERCULÂNO DE PAIVA.
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Consultas - lnvestimêntos Fundos - Mensal

7/1LrÚ't^1
ít{H's2oo6736o58
l[rytt2o21 12.14:32

oà\
9]v

(

G3

-t r1\t r-J

Ágé'ncie l36GS

Conla 7551§ PREF. MUi{.FEIRA NOVA.ÍRâN

ilês/ano reffincie OEZEI€ROPo23

BB RF CP Automáüco - CNPJ: 42.592.315/000í-'15

à
à+/

Dâta

§111t2023

0Mzm23

06t12.t?,23

15t1tu2023

21i12t2023

Dl12t202i

z8hZ2@3

El12nO4

z,,rl12no23

RrsuÍro do

Qlafitdadê colas

w9.87 762321

2.96.Íi. 172339

2.965 172339

47.68E,619Í)r 2

47.644,ô19S12

67.704.343055

ut am57e

3€.97m70

496.4s0508

2. 
' 
58.8S34 r4

2.1ú,893,114

67-522t-064800

'í 30,532. 75256A

65.048.99Í)13s

ô51E3,753,135

2.(N0.31í365

Hiíoírco

SALDO ANTERIOR

RÊSÀÍE

Arhcaçáo 10/11/2023

RESGAÍE

Aphcáçào 1U11nO23

ÀPLrcAçÀo

RESGATE

NfrtaçÁo 1Ol11nO23

Aplcâcão í 5/1 2/2018

RESGATE

Nfr.áçÁo 15h2t2023

ÂPUcAÇÁo

RESGAÍE

Aplaaçào 15r12f2023

^Oicáçáo 
28h212023

SALOO ATUAL

mâg

\6aor Vah. IRPÍri. Contp-

51.937,81

3.602,í)

3.602,50

5ú.000,00

58.000.00

82. 1,41

í.026,00

419_92

606.08

2.630,50

2.036,50

82.511,U

1§.6U,21

79.5,t5r8

E0.076,93

2.495,00

Saldo cotes

1,211937814 48.Gi2,5A99E2

1.21622307f' 343,970070

Valoí IOF

1,2191A973l

1,22081?tr23

88.(x8.313125

67 207 ,892517

1,221?21497 65.046,999133

1,222441772

1,222E51789

1 32.573,06:1933

2.040,311365

2.0.í0.311365

SÁI.DO AI'ÍERIOR

APrjcAÇóEs (+)

RESGAIE§ (.)

RENDIMENTO BRUTO (+)

mPosTo oE RENDA G)

roF (-)

RENDTMENTo Lloutoo

Sr\too ATUAL =

Valor da Cota

6í337,8t

í65.088,86

221.88?,21

tss.szr'
0,00

0.00

$55,52

2r85,m

ua snttwx
Bt'tt2tlt

RentabiÍdade

1,211520101

1,222451789

l,lo írÉà

No ano

Útimc 12 rn€se§

0,6860

10,17Í5

'10,í715

Trsnseçáo cráuâdÊ com suc..8o p(,: J8491 956 ONEIDE HERCULANO DE PÀWÀ

SeÍvíço dê Âtêndmônto âo ConEUmLCor - SAC 0800 729 0722 ouüdúÊ BB 0400 729 5678
Paê dêlceÍrtês auditivos 0800 729 0084
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ITENS 20 À 30

cóprA DA DocUMENTAçÃo RErÁTrvAAo pRocEsso LrcrrATóRro
ou rERMo DE D|SPENSA DE LtClrAçÃO (LEt FEDERAT Ne 8.666, DE 21

DE JUNHO DE 1993), CONFORME O CASO, DEVENDO CONSTAR:

LrcrrAçÃo pREGÃo ETETRONTCO N" 006/2023

PROCESSO ADMINISTRAT|VO Pt N" 018/2023
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I'STADO DE PERNAMBUCO
DO MUNICIPAL T'E EDUCAÇÀO DE }'EIRA II{OVA
COMISSÂO PERMANENTE DE LICI'TÂCÃO
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EDITAL - LICIT.AÇÃO

pRocltss() t,lr-'lt"lt.«)nto N, 000t 8/202.i
PREGÃO ET,ETRÔNICO N'" 00006/2023
(.RITÉRIO: MENOR. PREÇO POR ITEM

Órgão Realizador dô Certsme:
I.UNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE FEIRA NOVA
IT UIIBANO BARBOSA, S/N. CENTRO - FEIRA NOVA - PE.
t'F-P: 5800t1-O00 - E-r,nail: licitacaoth.prcgao«ggnrail.com - [cl.: (81

PN![N

r .1ôl I 49, I

cER't.,\!tE RESTRI'I'O À pAnrrCtpAÇÃO EXCLUST\^ DE NI|CROUMPRESAS f,
EMPRESAS DE PEQUT]NO PORTE, NOS TERMOS DA LEGISI.,AÇÀO VTGENTE.

() municipio de Feira Nova, estado de Pemambuco, atravós do FUNDO MUNICIPAL DE
I,DUCAÇiO, inscrito no CNPJ 30.743.9741000 I -26, doravantc tlenominado simplesmente órgão
realizador do certame c quc neslc llo Ll tambLrm o Órgrio Cicrencirulor rcspons:ivcl pcla conduçào-tio
( oniunlo dc proccdinrçntos cirr prescntc rcgistro dc preços c gcrenc rir rn sl'lto (lâ Àta clc llcgistro dc l)rcços
rlclc dcconcntc. toma público para conhccinrcnto dc quant()s possarn intcrcssal quc lirrá rcalizar atltvús
tlo Pregoeiro Oficial, asscssorado por sua Equipe de Apoio. sediado no endercço acima. ÀS 09;00
HORAS D() DtA 15 D[) MAIO DB 2023, por meio do site ww\r,.portaldecompraspublicas.corn.br.
licitação na modalidade Pregào n' 0000ó/2023. na forma clctrônica, conr critério dc.iulgamcnio meror
preço por item, c o Íornecimento realizado na Íorma parcelada; rudo dc acordo com cstc instnnnenlo
c cm observírncia a l-ei Fcderal n' 10.520. tle l7 de Julho dc 2002 c subsidiariamcrrtc a Lci Fcdenrl n"
s.666. dc 2l dt Junho dc l9<)3; Lei Fcdcral n" 10.024. dc 20 rlc Sctcrnbro dc l0l9: t.ci ('omplcmcntlr n"
ll-'\. dc l.l rlc Dezcnrhro rI:10061 Dccrcto Í"crlcral n" 7.ll()2. dc ll tlc .lanciro tlc 201.1. l)ccreto l-cdcrirl n"
ir).()2i, dc l0 de Sctcnrbro de 2019: c legislaçào pcnincntc. consitlcradas m altcraçÕcs postcriorcs das

re-tcridas normas; conformc os critérios c procedimentos a scguir deÍinidos, visando o Rcgistro de Prcçr:s
para: Contratrçilo de empresa üsando o fornecimento parcelado dc pncus, câmarss e proteaores. a

screm destlnados aos vcículos componentes da frota do Fundo Municipal de Educação de Í-eira
\ova, durante um período de 12 (Doze) meses.

Dalâ de âbertura da sessâo pública: I5/05/2023. Horário: 09:00 - horário rlc Brasília.
l)ata para inieio da tàse dc lirnces: prcvista para ocorrer ncssa nlesma scssào púhlicit.
Local: nw§,portâldeompraspublicas.com,br

| .0.Do o ll.l l:1 0

i . | .Consritui objeto da prcsente licitaçào: Contrâtação de empresa visando o fornecimcnto parcelado

tle pneus, câmarâs ê protctores, s serem destinados aos vciculos componentcs da Írota do Fundo

\tunicipal de Educação de Felra Nova, durante um perío«lo tlt l2 (l)oze) mescs.

ll.As t'rpcciticaçõc§ do objeto ora licitado - quanlitativo t- condiçÕcs -. encontralll-se dcvirlamcntc

Jstalhadas no coÍrespondcntc Termo dc Rel'crência - Ancxo I destc instrumento. ondc ctrnsm, inclusir c.

it cstintativa consolidáda dc quantidadcs a scÍenr eventualmente contràtadas pclo nrunicipro.
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FEIRANOUA

ESTADO DE PERÀIA]VIBI-]CO
FUlrtro MU\lctPAt. DE EDlrcAçÀo Dl: FErR \ \ovA

c()MlssÀo Pr.:RMANENTE DE Ll( tTA('Ào

i .J.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetirando formar Si"^tema de Registro de Prcços
para contratações futuras, conforme a norma ügente.

1.4-O Rcgistro de Prcços scrá tbrmalizado por intermédio ds Ata dc Regist«r de Preços, nos termos do
-{nexo I[I e nas condições previstas nestc instrumento.

i.5.Os preços rcgistrados tclâo a vâlidadc dc l2 (dozc) nrescs, a pxflir da úrta de publicaçào do cxtrato
tia respcctiva Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, c a execuçâo do objcto ora licitado seni de
rcordo corn as ncc!'ssidadcs do município no referido período,

I .6.4 Iicitação scra dividida em itens, conforme tabcla constanlc do Termo dc Rcferência, fàcultando-sc
ao licitante a participação cm quantos itens forem dc seu interesse.

1.7.O critcrio de julgamcnto adotado scrá o menor prcço unitáno do itcnr. obscrvadas as exigôncia.s
colltidas ncstc instrumento c seus anexos quanto às especificações dtr objcto.

I .8.Na rçltrirla contrataçào ssrá ooncedido tratamento diferenciado c simplilicado para as Microemprcsas
e Emprcsas dc Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06.

2,O.DA IMPUCNAÇÃO AO EDITAL E DO PtrDTDO DE T]SCI,ARECIi\IEN'[O

2.1.[nformaçõcs ou esclarecinrentos sobre esta licitaçào. scrào prcstadus nos horiirios normais dc
cxpedicntc: das 08:00 as l2:00 horas.

2.2.Qualqucr pcssoa - cidadâo ou licitantc - podeú impugnar os tcrmos do Edital dcste certame, sc
rnanifestada por cscríto e dirigida ao Pregoeiro, até 03 (rês) dias úlcis à data fixada para abeíüra da sessào
pública.

1.3.A rerpectiva petiÇão podera ser aprcscntada da seguinte f'orrna:

1.3. l.Pi:lo c-rnai I : licitacaofn.pregao/@gmail.com;
2.l.2.Protocolizando o original. nos horários de cxpedientc acima indicados, cxclusivamcnte no seguinte
cndercço: R lJrbano Barbosa, SN - Centro - Feira Nova - PE; c
l.3.3.Remetida via postal - com Aviso de Recebimento AR - ao cndereço constante do pr.-irnbulo deste
l-ldital, aos cuidados do Pregoeiro - Lucas Barbosa de Moura. Não sendo rigorosanrente observada§ as

erigôncias deste subhêm, a petição não seú conhecida.

-1.4.C abcrá a,", Prcgociro, auxiliado pelos rcsponsáveis pela elahorrrção dcstc Edital c dos seus ancxos.
decidir sobre a impugnaçào no prâzo de até 02 (dois) dias úreis. contados da dâta de recebimento da

impugnaçãu.

2.S.Acolhida a impugnaçào, será definida e pullicada nova data para a rcali?ação do cr.'rtamc.

2.6.Os pcdidos dc esclarecimentos refcrcntes a este processo licitatório deverâo ser enviados ao Prcgoeiro.

Ité 03 (rrês) dias úrteis anteriorcs à data dcsignada para abenura Lla scssào púhlica. pot rncio elcrri,nico.
e xclrrsil'irmcnlc. da scguintc forma:
1.í:. LNo cndcreço: ww,rv.poflaldecompraspublicas.com.br; c
l.6.2.Pelo e-nrail: licitacaofn.pregao@gmail.com.

ç1t\
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2.7.O Prcgociro rcspondcrá aos pedidos dc csclarccimentos no prÍlzo dc ató 02 (dois) dias útcis, oonlados
tl;r data tic rcccbinrcn(o do pcdido, e podcrá rcquisitar subsídios lirrnrais aos responsáveis pcla claboração
(lcstc Ildilâl c dos scus anexos.

l.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serào divulgadas pelo sistemâ e vincularâo os
panicipântcs c a adminisraçào.

2.9.4s irnpugnações c pedidos de esclarccimentos nâo suspcndcrn ()\ prazos prcvistos no ccrlamc

l.l0.A concessào de efeito suspensivo à impugnação c mcdida cxccpcional c devcrá sc'r motivada pclo
l)regociro, nos autos do processo de licitação.

.1,O.DOS T]I,T:}lENTOS P.4,RA LICITÂÇÃO

.1.1.Aos participantes serão fomecidos os scguintes elcmentos quc intcgram cste Editâl para to«lrrs os tins
r'cl'cilos:
1.I.I,ANE,\O t - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECTFICAÇÔI1S;
.1. l.2,ANEXO ll . MODELO DE DECLARAÇÃO - nao possuir no quadro socicrário scrvidor do
rnunicipi0:
.1. t.3.ANEXO ill - tüilNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇ]O:

-l.l .4.ANtiXO lV - MINUTA DO CONTRATOI
1.l.5.ANEXo v - MODELOS DE DECLARAÇÔES - cunrprirncnto dc requisitos normâtivos.

1.2.A obtençâo do Edital podera ser l'eita da seguinte Íbrma:
.1.2.1 .Junto ao Prcgtteiro: graluitamente;
.1.2.2.Pelos sires: https://transparencia.feiranova.pe.gov.br/; wwrv.ponaldecompraspublicas.com.br; e

1.2.3.Solicitado e enviado pelo e-mail: licitacaofn.pregao@gmail.com.

{.0.Do st-i PoR'l'f, LEGAL

.l.l.tisra licirsçào rcger-se-á pela Lei Fedcral n" 10.520, clc l7 dc lulho dc 2(Xl2 e subs idiaricmcn lc a Lci
l:cdcral n" tt.ó66, dc 2l dc Juúo de 199-1; Lei Fcdcral nb 10.024, dc 20 de Setembro tlc 20191 t,ei
('omplerrrentrrr n" 123, de l4 de Dezembro de 2006; Decreto Ferlcral nn 7.892. de 23 dc Janeiro dc 2013;
Decreto Federal n" I 0,024, de 20 de Setembro de 2019; e lsgislação pertinente, consideradas as altcrações
postcriorcs das referidas normas; que ficam fazendo partes intcgrantes dêste Edital, independenle de

r ranscriçào.

s.0.Íx) PR.\7.o E DOS Ii.UCURSOS OR('AllllYl'^RIOS

s.l.O prazo máximo para a execução do objeto orâ licilâdo. confonne suas caraclcristicas c as

ncccssi<lades do municipio, e que admite pronogação nos casos pr!'vistos pela Lei 8.ó66,9-i, está abaixo

indrcado c scrá considerado a partir da cmissào do Pedido de Compra:

blntrcga: 5 (cinco) dias
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5.2.O fonrccimento será executado de acordo com as especificaçôcs dcfinidas no corrcspondenle Tcrmo
,lc Rcfcrôncia - Anexo l. Na hipótcsc do refcrido termo não estabcl!'cL'r o local para a cntÍega. obscn ada

a tlenrantla c opoíunidade, essa scrá lcita na sedc do municipio ou enr uma rlas unidades adrninistrativas.
por ele indicada, que compôe r: sua estÍutura opcracional.

5.,i.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o fitral do exercicio financetro.
eonsidcrado da data de sua assinatura.

5.4.4s dcspcsas dccorrentes do objeto dcstc ccrtame, correrão por conta da scguintc dotação:

l{ccuÍsos Prriprios do município de Feirn Nova t'Repassados ptlo Ooverno }ctlcritl:

7 - FUNDO IVIUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
t2.122.001,5.20r9.0000 - MANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES DA SECR!|ARIA
12.3(,1.003e.2022.0000 - MANUTENÇÀO DO TRÂNSPORTE ESCOLAR
I2.361.0040.2C123.0000 - MANUTENÇÀO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
I2.361.0()4e 2034.0000 - MANUTENÇÀO DO ENSINO FUNDATvIENTAL 40ci,

.I3.90.30 _ MATEPJAL DE CONSUMO

5.5.Quando a validade da Ata de Registro dc Preço ultrapassar o exercicio financeiro atual. as despesas

decorrentes dc eventuais contrataçôes futuras, corrcrão por conta das rcspectivas dotações previstas no
rrrçamcnto,,lo cxercicio financciro posterior.

b.O.DAS C()\DIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6. LPodcrão participar os interessados cujo ramo de atividade se.ia cornpatÍvcl com o objelo desta Iicilaç.io.
c que cstc.janr com credcnciamento rcgular junto ao municipro. condiçiro para obter, mediantc
procedimcnto regular definido pelo referido órgão, uma'senha de acesso" específica. O procedinrentu
1|ccessári,.r para a realizaçãO do referido crcdcnciamento, tarnbem está tlisponivcl no endereço:
\\ \\,§'.porlaldccompraspublicas.com.br.

0.2.O licitantc dcverá utilizar essa "scnha" para acesso ao sistema cletrônico. scndo que a simples validade
no prazo dc vigência. nào significa sua habilitação automática em qualquer Prcgão. na li)nra clctr(jniea.
c;ur,. vcnlra l paÍicipâr; etapÂ t ser cumprida a cada certame.

o.-l.A pxrticipação neste ccrtome é rcstritr, destinâdâ, e xclusir'âmcnte , às l\licroempresâs c
l.)nrprcsas de Pequeno Porle, nos tcrmos da legislação vigente.

(r.4.Nâo poderâo participar os interessados:
6.4.1.Que niio atendam às condiÇões deste Edital e seus an€xosl
6.4.2, EsÍrangciros que não tenham represcntação legal no llrasil eom potlcrcs !'xpressos para rcccbcr'
citaçâo c rcsponder administrativa ou judicialmen(c;
6.4.3.Que cstejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em proccsso de dissoluçào ou
liquidação:
(i.4.4. Proibidos dc participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vlsenlc;
tr.4.5.CLrjo eslatuto ou contrato sociâl nào incluir o objeto desta licitaçào; e

ES'I'ADO DE PERNAIITBUC0
FUNDO MUNICÍPAL DE EDUCAÇÃO DF: }'EIRA \OV^

C()MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀ()

â\
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ír.4.6.QLrc sc cnquadrcm nas vedaçõcs previstas no Art. 9", da l-ei 8.666/91

tr.5. E vcdada a panicipaçào de cntidades empresariais que estcjam rcunidas em consórcio. Como
instrumcnt() dc atuaçào cmprcsarial. o consórcio podc conduzir a resultados indcscjávcis. A formaçào de
consórcios acarreta risco da dominaçâo do mercado. através de pactos dc elinrinaçiio dc corrrpetição cntrc
os empresários. No canrpo de licitações. a formaçâo de consrircios potle rcrJuzir o univers«r da disputa. 0
consórcio podc rctriltat urna composigão cntrc clcntuais interessados: cm vcz de cstabclccercm disputa
(.ntrc si, lormalizarilnr acordo para climinar a compctição.

(r.6.Como condição para participaçào no Pregão, o licitantc dcverá proccdcr, preliminarmcnte, à dcüda
"qualificaçrio" mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários c
obrigatórios, tais como:
(r.6.l.Que cumprc os rcquisitos estabclecidos no An. 3". da Lr:i 12.1 (l(r, cstando, prlrtan«r. apto a trsufruir
(l() tratarncllo lavorccido cstabclccido nos seus Ans.42 a 49, sendo quc:
r, (r.l.l.O nào cumprimcnto dos rcquisitos do reÍbrido anigo impcdirá a plrticipaçâo do licitantc nos

rcspectivos itcnsl e

í'.6.2.Quc cstir ciente e concorda com as condições contidas no Edital e scus ancxos.
r,.6.3.Quc cumpre os requisilos para a habilitaçâo definidos no Edital e quc a proposta aprcsenlada cstá
crn conibmridade com as exigências edilalicias.
6.6.4.Quc inexistc.fâto impeditivo para sua habilitação no certüme. ciente da «rbrigatoriedatlc de declarÊr
l,rcorrências Posteriores.
ír6.5.Qr:c nào emprega nrenor de l8 anos em trabalho notumo, pcrigoso orr insalubrc c nào cmprcga
r:rcnor dc l6 anos, sirlvo menor, a partir de 14 anos, na condiçào de aprendiz, nos tennos do anigo 7",
XXXlll. da Constituição F-edcral.
().6.6.Qlrc não possui, cm sua cadcia produtivâ, empregado cxccutando trahalho degradantc ou forçado.
observando o tlisposto nos lncisos ltl 0 IV. do An. lo c no lnciso ttl, do An. 5", da Constituiçào Fcdcral.
ti.6.7.Quc os bens sâo produzidos por empresÍLs quc comprovcnr cumprinlento de resenâ de cargos
previstâ cm lei para pcssoa com deficiôncia ou para reabilitado da Previdênc:ia Social, confrime disposto
no Aí. ()3, da Lei Federal n'tt.2l3, dc 24 de julho de 1991, c quc rtcndarn às rcAas dc accssibilidadc
prcvistas na legislaçâo.
rr.6.8.Que a proposta foi claborada de forma independentc, nos terÍnos da lnstrução Nonnativa n" (ll, dc
l(r de sctembro dc 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da lnÍ'ormaçào do Ministerio dcr

l'lnnL'ianrcnto c Ccstão.

6.7.4 declaração tàlsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçào su.leitará o licitante às sanções
ruplicáveis previstas em Lei e neste Edital.

t!.8.O Pregoeiro podeú promover diligência, na forma do An. ,li. -s 1". da Lei 8.666i93, destinada a

csclarecer as infomrações declaradas, inclusive, se o licitante é, de fato c de direito. considerado
rnicroemprcsa ou empresa de pequeno porte.

.,.0.tX) ('R l- DE\( lr\MUN'l'o

7.1.O crcdcncianrcnto é o nivcl básico de cadastro no nrunicípio. qLre pemritc nos intercssirdos
r!-eularmentc cadastrados. acesso ao sistema eletrônico utilizado c a parricipação em qualquer Pregâo, nir

:rua lbnna eietrônica. promovido pelo órgão, e ocorÍcrá pela atnbuiçÀo dc "senha" pcssoal. Todo
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7.2.O crcdcnciamento junto ao município para participação dcstc Progào. rrnplica a rcsponsabilidade do
licitante ou dc seu rcpresentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçào das
r ransaçtlcs i nerentes â(, certame.

l.-l.O licitantc' responsabiliza - sc cxclusivir c Íbrmalmentc pclas transtçr)cs et'etuadas cm scu nonlc.
irssumc conr() Ílrmcs c r,crdadeiras suas proposlas c scus lanccs. inclusir e ()s âros prâticados. dirclamcntc
()u fxlr scu rcpresenlantc, cxcluida a rcsponsabilidadc do provcdor do sistcma eletrônico ou do municipio
por cventuais danos docorrentes de uso indevido da rcferida "scnha" de accsso, ainda qLrc por tercciros.

II.O.DA,\PRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCT]i}TENTOS D}] HABIT,ITAÇÀO

l{.1.Os licitantcs encaminharão. exclusivamcnte por hrcio do sistclna clctlirnicr'r utilizado.
concom itan tcrrente com os documerlkls de HABIL|TAÇÃO cxigi.lrrs rrcslr- Ftlital. l)llOI)OSTÂ crrtr a

.lcscriçào d,r.'bjeto otcnado c'o prcço, aIé a data c o horário cstabclccidos para abertura da scssào púlrlica.
tluando, cnlào, encerrar-se-á automaticamente essa etapa de envio da refcrida documentnção.

$.2.O cnvio d proposlâ, acompanhada dos documentos dc habilitação crigidos nesc [--dital, ocorÍcr:i por
rneio dc "scnha" de accsso ao sistcma eletrônico.

8.3.4s Microcmpresas e Empresas de Pequeno Porte devcrào cncaminhar a documenlação dc habilitrção.
rrinda qu.'hall algunra restriçi'io dc rcgularidadc tiscal c trabalhista. nos lcmros do 4n. .1-1, § 1", da Lci
l:1i06.

tt.4.lncumbirá ao licitantc acompanhar as operaçôes no sistenra clctrônico (iurante a scssào pública do
I)regio, Íicundo responsável pelo ônus decorrente da perda dc' ncgócios, diantc da inobservância dc
quaisqucr nlcnsagens cmitidas pclo sistcma ou dc sua desconexi().

8.5.4té a ahcrrura da scssão pirblica, os licitantes poderão rctirar ou substituir a proposll § os docurncnror
dc hahilitação anleriormente inscridos no sislcma.

ii.6,Nrlo serti cstabelecida, nessâ etapâ do certâme, ordem de classiticação cntre ds propostas apresentadas.
r) que sonlentc ocorreÍá após a realização dos procedimentos de negociaçào c julgamento da proposta.

iii.7.Os documentos qüe compõenr a proposta e a habililação do licitante nrelhor classilicado somente serào

tlisponibilizados parâ avâliaçào do Pregoeiro e para acesso público após o !'ncerranrenlo do envio de
lances.

x.8.O licitantc serà rcsponsávcl por todas as transações quc forcm efctuadas em'scll nonlc no sistcmir
clctrónico. assumindo como firmcs c verdadciras suas propostas c lanccs.

§.9.'l'odas as reterências de ternpo ncste Edital. no aviso c durantc a scssão pública obcdcccrão o herrário

tlc Brasilia - [)F

().0.DO PliEINCIIll\ltlNl O D,\ PIIOPOS'|'.\
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(). l.O licitântc deverá cnviar sua PROPOSTA mediante o prccnchinlonto. no sistenra clctrônico, de todos
(rs c mpos nccessários c obrigatórios para o exàmc de ftrrnra Objcti§a da sua real adequação c
urcqLribrlidud,"'. tais ctrntr.r:
(). L I .Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional:
,).1 .2.Quantidade: conforme Íixada no Termo de Referência - Anexo l:
9.1 .3.Marca: sc for da própria empresa deverá.ser informado "própria".

o.2.Todas as ('speciÍlcações do objcto contidas nâ proposla vinculanr o C«rntralado

,) 3.Scrá cota(lo um itrrico prsço palo cada itcnr. corl a ttÍilizaçào tlc,lrrls cirsar dceirrlris

().6.O enr,io eletrônico da propostu conespondc à declaraçào. por partc tlo licitantc. quc curnplc

l''lcnamente os requisitos dcfinidos para Flabilitaçiio. bem como dc qLrc cstii ciontc c concorda com rotlas
as condições contidâs neste Edital e seus anexos.

9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacioniris, encargos prcvidcnciários, trabalhistas.
rributírrios. comerciai§ e quaisqucr outros quc incidam dircta ou indiretamcntc no fornecinrcnlo dos bens.

().8.O prcço ofertado. tanto na proposta inicial, quânto na etapa dc lances. scrá de exclusiva
rcsponsabilid:rdc do lieitante. nào lhe assistindo o direito dc plcitear qualquet nltcraçâo. sob alcgaçào dt'
crro. omissi-ro ou qualqucr (}utro prct!-\to.

().9.4s proposras Íicarào disponívcis no sistcma clcúônico e quelquer elcmento quc possâ identificar o
licltântc lmporta desclâssificâçilo da proposts corrcspondentc, scm prejuízo clirs sançôes pruvistas nessc

tr rl ita l.

r0.{r.D^ ABI:R'IUR-{ DA SÍ]SSÀO, CLASSIFTCAÇÀO DAS PI{OPOSI.AS E FORMUI-^ÇÃo
I)E I,A\CT]S

10.1.,{ atrenura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de $istema eletrônico, na data,

horário e local indicldos neste Edital.

10.2.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquela-s que não

üsrejâm em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou

niio aprcscntcm as espccificaçõcs técnicas cxigidas no Tcrmo de RcÍ'erôncia:

10.2. LTambóm será desclassificada a proposta que identifiquc o licilantc:
i r).2.1.A rlcst lassificação scr'á semprc fundarnentada e rcgistrada no sistctna, com acontpanhamcnto cnr

rrrrnpo rcal por todos os paíiciPantcsl
I0.2.-l.A nio dcsc lassiticaçào da proposta não impedc o scu julgaml'nto dcÍinitivo cm sentirlo contrário.
l!.vado a cÍ'cito na fasc de accitação

().4.4 quantidade de unidade a ser cotada cstá fixada no Termo de Referôncia - Ancxo l.

t).5.A indicaçào de "pópria" em campo cspecifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens

;rroduzidos pcla própria empÍesa, é condiçào para a não identiticaçâo do licitantc.
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10.3.O sistcma ordcnará aulomaticamente as

participarào da fasc dc lances.
propostas classificadas. sendo quc somente cslas

10.4.() srstcma disponibilizará campo próprio para troca dc nrcnsagens cntrr"' o Pregociro c os licitantcs.

l0.5.lniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances sxclusivamente por meio do
sistema elctrônico, scndo inrcdiatamcntc informados do scu rcccbimento e do valor consigna,,ltr n«t

lcgistro:
10.5. l.O lancc' dcvcrá ser ofertado pelo valor total do item.

l0.6.Os licitantcs poderào oferecer lances sucessivos, observados o horário Íixado para abcrtura da scssão
ç as rcgras cstabelocirlas neste Edital.

10.7.O licitante somente podcrá ofcrccer lance dc valor inferior ao últinrt.r por ele oícrtado e registrad<r
pelo sistcma.

l0.8,Sc-rá arlotado para o envio dc hnces neste ccíame o nodo dc disputa "alrcrto c llchadr'r", em quc os

Iicitantcs apresentarão lances públicos c sucessivos, com lance final e fechado:

I0.9.4 ctâpâ de lanccs da scssão pública tcrá duraçâo inicial de quinzc minutos. Enccrrado esse prazo, o
sistcma enclminhará aviso dc fcchamento iminente dos lanccs, após o quc transcorreú o período de tcmpo
tlc atc dcz rninutos. al!'atoriamente dctemrinado. findo o qual scni arrtonraticarncnte enccrrada a rcecpçà()
rlr.'lancer.

I 0. l0.Enccrrado o prazo preYislo no item antcrior, o sistema abnrá opomrnidadc para quc o autor da oÍ'erta

rlc valor mais baixo e os das ofertas com prcços até dez poÍ cento supcriorcs àquela possam ofertar um
lancc Íinal c fechado cm até cinco minutos, o quâl será sigiloso ató o encerramcnto destc prazo:
l0.l0.l .\âo havendo pclo mcnos trôs ofcrtas nas condiçõcs dcfinidas nestc itcm, podeÍão os autores dos
rnelhorcs lances subscquentes. na ordem dc classificação, âtó o má\imo dc tri's. ofercccr um lancc'final c
lcchado cnr attl cinco rlinutos. ,r tlual scrii sigilosrr ató o üÍrcctlrrla!rt() rlcrte plrrzo.

l0.l I .Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores. o sistema ordenaú os lances scgundrr
a ordcm crcscentc dc valorcs:
l0,ll.l.Na âusência de lance final e fechado classificado na fomra estabelêcida nos itens ânterioÍcs,
haveni o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de rrês, na ordem de

classilicação. possarn oferlar um lancc final e fechado em até cinco minutos. o qual será sigiloso ate o

!'ncelxll'rlcnl(1 deste pra20.

l0.l2.Podcrii o Pregoeiro. auxiliado pcla Equipe de Apoio, .lustiÍica(lümentc. admitir t, reinicio da r-tapa

lechada. caso nenhunr licitantc classiÍicado na ctapa de lance t'echado atentier:is exigências de habilituçiio.

l0.l3.Nào serào accitog dois ou mais lances de mesmo valor, prcvalecendo aquelc quu for rccebido c
lcgistrado cm primciro lugar.

l0.l4.Durantc o trânscurso da sessào pública. os licitantes serâo intbrmados. em tempo rcal, do r alor do
rncnor lirncc rcgisrado. r,edada a idcntificaçào do licitante.

v
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t0.l5.No caso de dosconcxâo com o Prcgociro, no decorrcr da ctapa cornl^-tiliva do Pregilo, o sistemil
clctrônico podcrá permancccr accssívcl aos licitantes para a rc'ccpçuLr dos lanr.cs.

l0.ló.Quando a dêsçonexâo do sistcma clctrônico para o Prcgoeiro pcrsistir por tcnrpo superior a dcz
lninutos. a scssào pública será suspensa e reiniciada somente ap(is decorridas vintc e quatro horas da
uonrunicaçrio do fato pelo Pregoeiro aos paíicipanles, no sitio elctrtlnico utiliu,ado para divulgaçào.

I 0. t 7.O critério dejulgamentoadotado será o menor preçor conformc definido neste Edital e seus ancxos

\r' I 0. I l,l.Caso r.r licitarte nào apresentc lanccs, concorrerá com o valor clc sua prqpostà.

10. l9.Só podcrá hâvci empate entre propostas iguais, nào seguidas dc lanccs, ou entrc lanccs finais dn
i'asc ltchada do modo de disputa aberto e fechado.

l0.20.Havcndo evcntual enlpate entrc propostas ou lancc§, o critório dc dcsctnpate scrá aquelc previsto
rro Aí. -l'. ..i 1", da [-ei 8.ó6ó'93, assegurando-se a prefcrência. sucr'ssivnrncite. aos bcns:
I0.2().I .Produzidop no Pais:
l0.20.l.Produzidos porempresas brasileiras:
I [t.20.3.Produzidos por emprcsas quc invistam em pesquisa c no dcscnvolvimenkr de tccnologia no Paísl
10.20.4. Produzidos por cmpresas quc comprovem cumpnmento dc rcscrva tlc cargos prcvista em lei panr
pessoa com deficiêniÍa ou para reabilitado da Previdência Social c que atcndam às rcgras dc acessibilidade
previslas na lcgislaçào.

10.21 .Pcrsistindo o cmpatc, a pmposta vencedora scrá soneada pelo sistema elctrônico dcnlrc às propostas
ou os lanccs !-mpatadbs.

l0.22.Encerrada a etapa dc cnvio dc lances da sessào pública, o l'rcgociro dcvcÊi cncaminhar. pelo ststcma
cletrônico, contraproposta ao licitantc quc tenha apresentado o mclhor prcço; para que sr'ja obtida rnclhor
proposta, vcdada ri ncgociaçào cm condições diferentes das prc,,istas ncstc Edital:
10.22.1.4 ncgociação scrá realizada por meio do sistcma, podcndo ser acompanhada pelos demais
licitantcs;
I 0.22 2.O l'rcgoeiio solicitará ao licitantc' mclhor classificado quc. no prazo dr' ] (duas ) honrs. cn! rc 3 srríl

proposta atuâlizadâ, adcquada ao último lance oÍbnaclo c irpós a ncuociaçiitr rcalizirtla, acorrparrllrrlu. sc

lbr o caso. dos documentos c<lmplementarcs, quando necessiirios ii conlirntaçíio daquclcs cxigidos ncstc

l--dital e já apresenladrls.

10.23.Apôs o encenanlento da etapa conrpetitiva, os licitantes inte'ressados poderão retluzir seus preços

ao Ialor da proposta do licitante mais bem classificado, objetivando a tbrma@o do Cadastro de Reservs,
para o caso de impos§ibilidade de atcndimento pelo primeiro colocado:
10.2.1.I.A rpresentaçào de novas proposrâs na forma deste itenr nào prciudicará o resultado do cert rne

crr rclaÇào lo licitanle nrclhor classificado;
ll).23.2.Havcndo um otr nrais licttantes t;uc aceitcm cotar suls prolx)rlirs cnr vulor iguul a,,r der liertrrtttc

vcnccdor. cstes serào classitlcados scgundo a ordcm da últirna proposta intlil itlual aprcscntada durünl.c a

làsc conrpctitiva.
l0.23.l.Esra ordem dc classificação dos licitantes registrados dcveni scr respeitada nas contralaçõcs c

somcnte scrá utilizada acaso o nrclhor colocado no certame não assinc a Ata de Registro de Preços ou

tenha st'u rcgistro cancelado nas hipóteses previstas na nomra vigente.
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l0.24.Havcnd<r rrcccssidadc. o Prcgoeiro suspcndcrá a scssâo, infornrândo no sistema a nova data c horário
l)arâ a sua conrinuidadc.
10.25.Após 0 ncgociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fasc de accitaçiio e julgamcnlo da proposta.

i1.0.t)..\ \( [I'1 .\BII_lD.\l)E DA Pl{()P()S l.-\ \'1.]\( UlX)rr \

i I . l .Encen ada a ctapir de negociação, o Prcgoeiro examinará a proposta clas§ificada cm primeiro luear
quanto à adequaçào ao objcto e à compatibilidade do preço em rclação ao máximo cstipulado pâra
contrataÇ:io ncstc ce rtâme.

I l.2.Havcndo proposrd ou lance vencedor com valor final para o Ícrpectivo itcrn relacionado no Ancxo I

- Ternro dc Ílet'crência - Espccificaçôcs. na coluna côdigo:
I 1.2. I .Supcrior ao cstinlado pelo municipio. o item scrá desconsidcradoi ou
I l .2.2.C om indicios que conduzam a uma presunçào rclativa dc inercquibilirlade. pclo critório definido
no Art. .18. ll. da Lci 8.666193. cm tâl situação, não scndo possivel a irnediatl conlirmaçâo, poderá scr
Llada ao licitantc a op()rtunidade de dcmonsrar a sua cxcquibilidâdc. scndo-lhe facultado o prazo rlc 2

tduas) horas para conrprovar a viabilidadc dos preços, confor]nc parâmctros do mcsmo Afl.4[t, ll. sob
pcna de dcsconsidêÍaçâo do item.

I I .3.Salienta-sc quc lais oconências nào dcsclassificam aut(nnalrcamcntc a proposta. apcnas o itcm
correspondsntc.

I 1.4.O valor estirnado quc o município sc propôc a pagar pclo ob.icto da prcsente licittçào - Valor dc
l{cl'crôneru -. cstá dcvitlamcnle informado ncste iostrumcnto convocatório - Anexo l.

q. I l.5.Qualqrrct intcrcssado poderá requcrer que se realizem diligências para afcrir a cxcqrribilidadc c a
lcgalidadc das propostas, dcvcndo apresentar as provas ou os ilrdicios quc lunilamcntarn u rrrspcitu

I l.ô.Na hilxitcsc dc nccessidade de suspcnsào da scssão públicl para u rcalizaçào dc diligências. com
vislas ao sancamcnto das propostas, a sessào pública somente poderá ser rciniciada mediante âviso pr§\,io
no sistclna coÍn, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência. c a octrrÉnr:ia scÉ rcgistrada cm ata.

I 1.7.O l,regoeiro podcrá convocar o licitante para enviar documenlo digitâl cômplementar. por meio do

sistema. no prazo dc 2 (duas) horas. sob pena de nào aceitação dâ proposta:
I L 7. I .É tàcultâdo ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelccido. :r pan ir d!. solicitação fitndlnrcnt;rda l'eita

râmbém no sistema pclo licitante. antes de findo o prazo.

I l.7.2.Dentrr' os docirmentos passíveis de solicitação pelo I'regociro. destacam os que conlenharn âs

caracteristicas do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência. encaminhados
por meio do sislema cletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, Por otltro meio eletrônico, sem

prquizo do scu ultcrior envio pelo sistema cletônico, sob pena dc não accitaçào dâ proposla.

ll.8.Sc a proposta ou lancr.. vcncedor for tlcsclassificado, tr Prcgoeiro cxaminará a proposla ou litnce

subs('qucntc, c, assim sucessivamente. na ordcm dc classificaÇ:ro.
/'l
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I 1.9.O Pregoeiro poderá cncarninhar. por mcio do sislcma clt'lrôrrico. crrrttrítproposra ao licitantc quc
ilprcsenlou tr lancc ntais vantaj(lso, para quc scja obtido mclhor prcço. vctjadl rr negociaçào cm condiçÕes
dir crsas das plevisitas ncstc Edital:
I l.9.l.Tambóm nas hipotcses em que o Pregoeiro não acqiBr a proposta e passar à subscquentc, poderá
negociar com o respeêtivo licitante para que seja obtido preço rnclhor;
11.9.2.A ncgociaÇào scrá realizada por meio do sistema, podcndo ser âcornpanhada pclos derruis
licitantcs.

I I .l0.Havcndo neccssidadc. o Prcgociro suspenderá a scssilo, intbnnlndo no sislema a nova data s h()ráÍi()
para a sua continuidadc.

I l. I LEncerr«la a Ênálise quânto à aceitaçào da proposta. o Prc'gociro vcrificará a habilitação do licirantc.
rrbservado o dispt)sto nestL' Edital.

12.0.t).\ H \tilt.t1 .\Ç.Ã()

i 2.1 .Os licrtantcs dcvcrào cncaminhar. nos tcmros dcstc bldital, a docunrcntaçào rclacir>nada nos rtcns a
rcgrrir. para Íins de HABll.lT^ÇÃO:

I2.2.PESSO.{ JURIDICA:
l2.2.r.HABlLrTAÇÃO JURiDTCA:
I 2.2. L I .Prova de insciição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridicu - CN PJ.

12.2.1 .2.At0 constitutivo, cstanúo ou contrato social cm vigor', dcvidamr'ntc ,cgistrildo. cm se tratândo de

sociedades comcrciais. c, no caso dc socicdadcs por açõL's. acornpirnhado du docunrcntos iic clciç:io dc
scus administradorcs. Inscriçào do irto constitulivo. no caso dc socic-datlcs civis. :rcortrpanhada dc plova
rlc dirctt'ria rm exsÍcíci(). Dccrcto dc âutorizaçào, em se tÍatando dü ünrpncsa oü sociedadc cslrangeira em
luncionamcnto no Pais, c ato de registro ou autorização para tuncionamqnto expedido pelo tirgão
compctcntc. quando a atividade a-ssirn o cxigir. Registro cornilrcial, no caso dc ernpresa individual.
[]crtificado cla Condiçào dc Microcmpreendedor lndividual, cnl se tratirndo de MEt. Os releridos
docunrentos dcverão ostar aconrpanhados dc todas as alteraçôcs ou (la consolidâção rcspcctiva.

t 2.2.2.R8GULARjDIADE !-ISCAL f,, TRABALHISTA:
I 2.2.2.1 .Rcgularidadc para com a l-azenda F-cderal - Certidào Negativa tlc Dúbitos Relativos aos Tributos
l'cderais e à Dívidá Aliva da União.
I 2.2.2.2. Rcgularidâdc para com a Fazenda Flstadual - Cenidão de llegulandude Fiscal F)stadual para os

licitântes sediados no Estado de Pemambuco.
I 2.2.2.2.1 .C:er1idào Nbgativa da Fazenda Estadual da sede do licitânte, ou outro equivalentc, na fonna da

lci:
l2.2.2.3.Cenidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante. ou ouiro equivalente, na lorma da

lci

Comisgúo Pêímancí(e-
de LicrtàCão

rri íl l O-r:r 1ar- Í
P M,F.N

I.(;TS,

iante a

l-A da

12.2.2.4.('ornprovaçâo dc rcgularidade rclativa ao Fundo'de (iarantia por'lempo dc Scniço -
iiprcscntando o respcctivo Ccrtificado de Rcgularidade fomecida pcla Caixa Iconômica Fcderal.

t2.2.1.5.Prcva de incxistência de dóbitos inadimplidos per{rnte a Justiça do Trabalho. mcd

xpressnràçào dc Ccnidâo Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos lcrmos do Titulo Vl
r.:onso Iidaçiir.r clas Lcis do Trabalho, aproYada Jrlo Decreto-,Lui n" 5.452, de l" de rnaio dc I943.

I1.2..1.Q t r \ Lr l'lc.\Ç.io l.cÔN()\tlc,\-F INA)rCFlt R,A: V
\
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I 2.2.3. l.Ccnidào ncgntiva dc Folência ou Concordata. expedida pelo distribuidor da sedc do licitantc, no
rnáxin:o 90 (novedÂ) dias da data prcvista para abcrtura dâs propostas.
12.2.3.2.Para as cmprcsas sediadas no Estado dc Pemambuco, tlcvcrârr aprcsentar tamhôm Ccnidão
l.icitaçào l" c 2" (irtu. cnritidas na lomra da lnstruçào Nonnatira do T.fPti no 07 tlc 0l'06,'2014. na
I(csoluçtio do CNJ n" I 85 c na Lei I I .419/2006.

r 2.2.4.QU41-rFrC,\çÃO TÉCNTCA:
12.2.4.l.Comprovaçã§ de capacidadc técnicâ. atravós da aprcsentaçào de AtÊstado, expcdido por Pcssoa

.lurídica dc Direito Pú$lico ou Privado, pclo qual a licitantd comprovt'ter fomccido produtos compatíveis
cmcaractcristica.§,coroobjetodestalicitaçâo,

l2.2.s.DECLAnÂÇÔES:
12.2.5. I .Declaração aicsrando que o licitantc nào possui err scu qtradro soci,.itário, scrvidor público da
rutiva do Mr.rnicípio ou de qualquer entidadc a cle vinculadà, confomrc modelo - Anexo ll.
l2.2.5.2.Comprovaçâô do cumprimento dc requisitos nonúativos, conforme modelos - Ancxo IV:
I 2.2.5.2. l.Declaraçào de ciência dos tcrmos do Edital;
I 2.2.5.2.2.Declaração de incxistir fato impeditivo;
I 2.2.5.2.l.Declaraçàoide não empregar mcnor.
12.2.5.2.1. Dr'claração de Elaboração lndependente de Proposta

r 2.2.6.DOCUMIN',r^ÇÃO ESpECi FrC]A:
12.2.6,1. Licença Arnbienral da iàbricante tlos produtos, crr ((,r)sonânclir corn as cxigincias do
('ONAI\'IA. Quando se trarar da fabricante ser scdiada em outros paiscs. a liccnça ambicntal dcvcrá cstar
emitida r-m nome do distribuidor brasileiro.
12.2.ó.2. Declaraçàortob as penas da lci quc se vencedüa de itcns do cc'tlame será rcsponsá\'cl pelo
rccolhimento e o adcquado dcscartc dos pneus usados ou insenír,cis nos qúantitativos adquiridos pelo
rnunicipio e que fará t$da a logística rcvcrsit scm qualqucr ônns plrrrr u adrninistraçào municipal na tirrma
prcvista ni lnstruçârr lrtlmra(iva Ibama n" 0 I . dc 25 de janciro dc l() I 3. conl'onne anigo -1-1. inciso Ill. da
l.ci n' 12.-105. de 2010 - Politica Nacional de Rcsíduos Sólidos. arligo l" c g da Resolução CONAMA n"
.116, dc .'10/09i2009.
I 2.2.ó.3. Comprovâçôo de quc o licitantc' sc enquodra nos lcrrnos do An. 3" üa Lei 123106. se t'or o caso,
scndo ct.rnsiderada microempresa ou empresa de pequeno ponc e recchendo, ponanto, tÍatamcnto
rliferenciado c simpliÍicando na forma dcfinida pcla lcgislação vigcnlc. Tal comprovaçiio podcrá scr feita
ltÍavés dâ apresenlação de qualquer um dos seguintes documcntus. ;r critório do licitlnte:

a) Dccluração erprcssa formrlmente assinadl por profissional da árca contábil,
devidamenrc habilitatlo;

b) Certidão simplificada cmitidâ pela juntl comsrcial da sc<lc rlo licitântc ou
cqui\'âlentc, ns formâ da legislaçio pertinente.

c) Comprovação dc opçio pelo Regime dr 'l ribulrção Sinrples Nacional
aconrpanhada de declaração assinsda pelo responsúvel legal dl cmpresa inlbrnrlndo
inexistir quaisquer latos que impeça reccbrr o bcnrlicio da [,ci Complementar
123/2006.

q(
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12.3.4 cxistência dc rcstriçào rclativamcntc à rcgularidade Íiscal c trabalhista não impcdc quc o licitantu
qualificado como microempresa ou empresa de pcqueno pone scja dcclarado venccdor, uma vez quc
atcnda a todas as demais exigências desrc Edital:
I2.3.l.A decllração do vcnccdor acontcccú no momento imcdiatamcntc pogtcrior ii fasc dc habilitação.

12.4.A contprovaçào dc regularidade fiscal e rabalhista drs nricrocrnprcsirs e emprc'sas de pcqueno poíe
somcnte será cxigida para cll'ito de assinatura do contralo. obscrvrnr-io-sc o seguinrc procctlinre-n to'
l2.4.l.As .nrioroemprúsas e cnrprcsâs dc pcqueno porte, por ocasiào da participação ncsta licitaçàc.r,
dgverão apresentaÍ toda a documentação exigida para comprovação dc rcgularidade fiscal c trabalhisu,
rlcntre os docurncntos bnumerados nestc instrumento para elbito dc habilitaçào, rncsmo que csta apresúTrtc
irlguma rcstri$o;
12..í.2.llavcndo algrirrla rcstriçào na comprovaçâo da regularidade iiscal e trabalhista, será a:;scgurado o
prazo dc 05 (cinco) dias útcis. cujo termo inicial corresponderá ao mtrrnento em que o licitante'for
rjcclarado vcncedor. prorrogável por igual período, a criterio do rnurricipio. para a rcgulariz.açâo da
docunrcntaçiio. pagàrnento ou parcelanlcnto do dcbito, e cmissãrr r.lc t'rcnluais ccrtidões ncgâtiv..rs or.r

l)üslt\ as curn ut'cito dc ecnidào ncgativa:
12.4.3.4 nào rcgularização da documentaçâo, no prazo acima prcvisto, implicará decatlência do direito à

contralaçâo. se'm picjuim das sançôes prcvislas no Art. 8 l,rda Lei 8.666193. sendo fàcultado ao município
con\,ocaÍ os licilantos,remanescentes. na ordem de classificação. para assindtura do contrato, ou revogar
a licitaçào;
12.4.:l.Se, na ordem dc classiÍicação, scguir-sc outra mictoempresa ou cmpresa de pequeno porte com
alguma rcstriçio nâ documcntação fiscal c trabalhista, será conccdido o nrcsnro prâ7tl para rr.'gLrlarização.

l2.5.Havendo a necessidrdc dc cnvio dc documentos de habilit;rç:io cornplemcntares. necessanos ir

confirmação daquclc§exigidos neste Lidital e já aprescntados, o licitantc scrái:onvocado a encanrinhá-los.
cm formato digital; viâ sistcnla, no prazo de 2 (duas) horas, sob pcna dc inabilitaçâo:
l2.5.l.Sorncntc hàr'efá'a nccessidade dc comprovaçãol do prcenchimcnto dc rcquisitos, mediflntc
ruprescntaçâo dos documentos originais "nào digitais", quando houvcr alguma dúvida ern relaçào à

intcgridade do docuniento digital.

I 2.6.\iâo scriro acrjitos documentos dc habilitação com indicaçiio de CNI'J, CPt diÍ'crcntcs, salvo aqucles
re galmcrrte pe rmitidos:
12.6. I .Sc o Iicitanlc lbr a malriz, todos os documcntos dever'ào cstar crn nul]e da rnatriz. e sc o liclrantc
lbr a filial. totlos o§ doôumentos deverão eslar em nome da filial, cxceto aqueles quc, pela própria natureza,
uompro\ adamente; loreir emitidos somente em nome da matriz.

l2.7,Será inabilitado ô licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar qualquer dos
r.locumentos cxigidos ou apresenm-los em desacordo com o cstabelecido ncsir.',Edilal.

l2.8.No caso tL. rnabilitaçào, haverá nova verificaçào, pelo sistenra. da erentual oconência do empatc
íicto, pr* isto nos Aí4. 44 c 45, da Lei 123/06, segurndo-sc a «lisciplina antcs cstabclccida para accitaçãtr
tla proposra subsequenlc.

l2.9.Os docrnnentos I nccessarios à habilitação deverão scr organizatlo§ na ordem dcscrila nestc

rnstnrncÍilo. precêdidos por índice corrcspondentc, aprcscntadrrs por qtralqucr proccsso tlc cripiir
Itrtenticada pr)r cartorio comp!'tenle ou pclo Pregociro ou ltrcnthrr.r da [:qrripe dc Apoit-r otr publicaÇirr rn)

,tj

</

t-rrgão da irnprensa ollcial. Estando perl'eitamente legiveis. senr contcr borrões, rasuras, emendas
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ünEclinhas c dentro do prazo dc validade, Por scr a;rnas uma íomralidarle quc visa lacilitar os trabalhos.
a ausência do referido índicc nâo inabilitará o licitante:
t2.9.l.Qu ndo o docunrcnto for obtido via lntemet sua legalirladc scrá cunprovada no cndcrcçrr
elelrr'rn icu nclc indicado:
l2.9.2.Poderá seÍ ulllizada, â critério do Pregoeiro, a documentoção cadastral de fqmecedor, constante
dos arr.luivos do municipio. paÍa comprovação da aurenticidade dc elententos aprcsentados pelo licitante.

12. 10.!lavcndo necessidadc. o Prcgoeiro suspcnderá a sessão, informando no siiterna a nova data c horáriu

Para a Jua continúidadc.

l2.ll.Constatado o 4tendimcnto às cxigtlncias de habilirttçâo Ílxr(las neslcrlidital, o licitanlc sc|u

dcclarado r cncedor.

1.1.0.r)o r.\c..\)!li\"H^\lli\ l o t),\ PRoP()s l,\ \'E\( l-l)01{.\

l-3.1 ,A prrrposta final do licitante declarado vcncedor - proposta âtuâlizodâ - dc\,erá scr cncaminhada no
prazo de 2 (duas) horírs. â contar da solicitação do Pregoeirp no s^istctna clclrôrlico, c devcrá:
l3.l.l.ScÍ elaborada em crxrsouância com as cspccilicaçiics c()nttJlltcs dcstc Etlital r scus Anc\o\.
ndigitla cm lingua portugrr'sâ c impressa ern uma via cm papcl trrrhrado tlo proponcntr-. sem emen(hs.
rasuras. cnrelinhâs ou rcssalvas; suas folhas nrbricadas c a últinra datada c assinada pclo licitantc ou scu

represcntante lcgal, cotn indlcação: do valor global da proposta; do pÍazo dc'§ritrega; das condiçõcs de

pagamcnro: e da sua validade:'l3ll.2.Contcr 
a intlitação do banco, númsro da conta e agôncia do liciunlu: \enccdor, para Íins dc

13. I .3. tstar adequada ao último lance oferlado c a negociaçio rcalizada. acontpanhada. tlos documcntos
complc,nlcntarcs ê\,cntuâlmcnlc solicitados. quando necessários à continnaç:io daquclcs cxigidos neslc

l-ldiml c -iá aprsscntados; cspccialmcnte du:

I 3. I .3. I . t)cclaraçào dc claboraçàr) indepcndcntc dc proposta. conlonnc tnodc[r - Anexo V.

l3.2.Scrâ cotado um único prcço para cada itcm, com a ulilizaçÍio tlc duas casas decimais, sendo quc,

nessc riltimo caso, a indicação cnr contrário cstá sujcita a corrcçiio. ohscnartdo-sc aos seguintcs critcrios:
13.2.1 t,âha de díEitôs:'scrâo acrcscidos z-eros; I

11.2.2.!,xccsso dJ digitos: scndo o primeiÍo dígito exccdente rnenor quc cinco, todo o excesso scrá

suprimido, caso contràrio haverá o arredondamcnto do digito antcrior pâra mais c os demais itens
L,xcc(lcntc\ suprimidos.

I 3.3.Os preços deveiào ser exprcssos ern moeda corrente nacional, o prcç'o unitârio e o total em algarismos
e o valoÍ global & phposta em algarismos e por extenso:
11.3. | . Êxistindo discrepância entre o preço uniúrio e total] resuhado da mulllplicação do preço unitário
pela quantidade. o preço unitário prevalecerá;
13.-l.2.No caso dc dil,ergência cntrc o vâlor numérico e o exprcsso por extenso. prevalctcú o vllor
cxprcsso Por cxtcnso:
l.l.-1.1 t'ica cstabcliciüo quc havcndo divcrgência dc prcçcrs rrnitárirrs para unr nrcsnro pro,:luto.

Prc\ âl!'ccra o dc m!'nor Yak)r.

13.4.4 proposta obedcccrá aos termos deste Edital e seus Ancxos. não scndo considerada aqucla quc nã()

corresponda às espeoticações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposEr de outro licitante

i
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13.-5.A ofcrta deverá:rqr firme e precisa, Iimitada, rigorosamenls. ao objcltl deste Ediíal. sern conter
altcmatiras dc prcço ou dc qualqucr outrà condiçào quc induza o julgamentq a rnais dc um resultado.

I

I l.ó.No valor propostó estará incluso todos os custos operacionais- encargos plevidencrários, trabalhistas.
trihutários. eonrerciais e quaisquer outros que incidam direta oLr indirç'tarnentc no fomccinrcnto tlos bens.

13.7.4 proposra final'deverá scr documentada nos autos e será levada em donsidcraçào no dccorrer da
cxccução do contrato p aplicaçào de evcntual sanção ao Contratado:

1-^r-.. l3.7.l.Totlar us espe'cilticaçõus do objcto contidas na proposta ünculam o Coutratâdo.

l3.8.As propostas quecontenham a descrição do objeto, o valor e os documenlos complemcntarcs cslarào
tlisponír,cis na intemet. após a homologação.

l{.0.1)( ) s lr}.( t lts()s

l.1.l.l)eclarado o vcnccdor c dccorrida a fasc de rcgularização fiscal c trabalhista da licitantc qüaliÍlcada
ctlmo micmcmprcsa ou emprcsa de pcqueno po,1e, sc for o caso. scrá concL'dido o prazo dc l0 urnral
nrinutos, paÍa que qualquer licitantc manil'estc a intcnção dc recorrcr. dc tbnnn motivada, isto ó. indrcando
contra quais decisões prctcndc recoÍrer e por quais molivos, cm canlpo prôprró do sistcnra.

l.1.2.Haven«lo queln §c manifcste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempeirividade c a cxistência dc
nrotivação da intençào de rc'correr, para decidir sc admite ou nâo o rccurso, lirndamentadamcnte:

-_, l.{.2.l.Nessc momentô o I'regoeiro não adentrará no mérilo rccursal, mas apicna.s verificará as condições
tlc adrnissihilidade do recursrr:
t.1.2.2.4 falta dc lnanifestação motivada do licitante quanto à intcnçio dc recrrflcr imponará a dccrtlôncia
,.lcssc dircilo:
I -1.2.3-L ma vcz admitido o rccurso, o rccon'cnte terá, a paÍir de enlào, o prazo dc trôs dias parâ apresentar
:is rarõcs, pclo sistemir eletrônico, ficando os dcmais licitantcs, dcsde logo. intimadtx para, querendo,
irprcscntârem contrârrlzões tambem pclo sistema elctrônico, cm oulros três dios, que começarão a contar
tlo término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada yista imediata dos clenrentos indispensáveis à
tlet'esa dc seu:, inteiessbs.

l.í.3.O acolhirlentb dó recurso invalida tào soincnte os atos insusccrivcis de :rprortilrrn.-nto.

14.4,.Ôs autos do prodbsso permanecerão com vista franqueada aos inreressàtlos, no endercço constante
ncste Edital.

I5.O,D,T RT:ÁBER'TURA DA SESSÃO PUBLTCA

I 5.1.4 -sessiio públicrl'podcrá scr reâberta:
15. l.l.Nas hipótr'si:s dc provinrento dc rccurso que lcvc à lnulaçiro dc at()s antL"riorcs ii rcaliz;rçi.io cla
scssão pública preccdcntc oú cm que scja anulada a própria scssio pública. situaçâo em quc serão

,

çl
r cpetidos os atos anr.llados e os que dele dependam;

13.9.O prazo cle valiclade da proposta não scrá infcrior á 60 (scsscnta) tlia{. a contar da data dc seu

cncarninhamcn to.



â:) FL5
3

e), SICF:T"ÍARIA TVTUNICIPAT OE EDUCAçÃO, iIJITURÊç IURISMO T OT
.,) , , :..,, i:,'i '. .i .. ,r i, rr-: ,r .,

,Ét :i ..i.1 .) ,

b*.4

FEIiTÀNOVA
l3

Coínrssáa Pêrma71êítre

ESTADO DI: PER]\AM BLIC]O
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FEIITA N()VA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICI'TAÇÃO

t !-r1§'"

I5.t.l.Qrraniio houver crro na accilaçào do prcço ntelhor classiljcrrLkr ou t;uanclo o licirante dcclarado
luncedor nilr ilssinar o contral(\. nílo rclirar o instrumento equivalcntc ou nào Jolnprovar a rcgulariztçâo
llscal e trabalhistil. nos tcnnos do Art.43, §1", da Lei l23i06. Ncssas hrpÔteses. serào adotados os

procedimgntos rmediatamcnte posteriores ao enqerramento da etapa dc lanccs.

l5.2.Todos os licitantês remanescentes deverão ser convocados para acompanhâr d s€ssào reakna:
15.2.1.4 convocaçào,se dará por mcio do sistcma eletrônico (chat) ou c-m iil. de acordo com a fâse do

r)rocedimcnto licitarór|o; i i

I 5.2.2.4 convocação l-eita por e-mail daÍ-se-á tlc acordo conr os darkrs contidils no Cadastro Digitat rlo

1-2,..- rr:unicipio, scndo rcsponsabildadc do licitantc manter seus dados catlastrais âttralizados.

t6.0.1)i\,\l).JtrDl( AÇÃo E HOI\IOr.OG,\(:Ào

l(,.1.O objctrr da licitâçâo scrá adjudicado ao licitante declaÍàdo venccdor, por ato do Pregoeiro, caso nãb
haia intcrposição dc reburso, au pela autoridade superior dormunicípio. após a icgular decisão dos recursos

ilPrCsL'ntados.

l6.2.Ap(rs a tasc rscursal. constatada a regulandade dos aros praticadosi tr auloridâde superior do

rnunicipio homologará o procedimento licitatôrio.

2 [,t.F N

I 7. l. Homologada a licitaçào pela autoridade supcrior do municipio. scrá fonralizada a corrcspondentc
irtn dc rcgrstÍ) de preços. d(rcumcnto vincularivo. obrigacional, ondc constarào o\ prcços screm
praticados pilra es çorrcspondcntcs itcns. os órgãos intcglarlc\ c lesl^-.ctivos Í'omeccdorcs, corn
caracteristicas de contpromisso dos mcsmos, sc convocados, virenr celcbr4r 'o contrato ou documenkr
cquivalente, para exeoução do objeto licitado, nas condições definidas ncstc lrrstrumento e seus anexos e

l)t op(,stas aprcscntâJas.

17.2.0 rcspcctivo liciiantc mais bcnr classificado será convocado para assinar a rcl'crida ata no prazo dc
()5 (cinco) dias consdcúivos, considcrados da data de recebimento d.r notiÍicaçào, podcndo o prnzo scr

Prorrogadtr uma Ycr, por igual pcriodrr. quando solicitado pclo lirrlccctlor c dc\(lL'que ocorra rrr ri\r,
iustiíicado accito pcla Adrninistraç:io. (irlhidas as assinaturirs. dcrcni scr puhlicatlo () scu cxtÍar() na
rmpr.-nsl olic ial:
I 7.2.1.Na assrnatura dâ ata de registro de preços será exigida a comprolação das condições de habiliraçào
rrrnsiÍlnad:rs ncste Edilal. que deverào ser mantidas pelo licitante duran(c il vigência da retêrida ata;
I 7.2.2.( aso o licitânte primeiro colocado, após convocação, nào comparccer. nào comprovar as condições
de habilrtr4ão consigriâdas nüite Edital ou se rccusar a assinar a ata. s!-m prejuizo da aplicaçào das sanções

Prcvistas nestr.' instrumento e das demais cominações legais cabircis r !§r!' licilânlc. ó facultrdo à

.\dminisnaçào con\ocJr os licitantes remânescentes. resperrlda n ordcm de classificaçirr c
\uccssi\arncntc. para. após a comprovaçào dos requisitos para habilitaçâo, analisada â proposta c
cvcniuais documcnlos complementares c, tbita a negociaç{o, assinar a ata.

| 7.-l.O túnrcccdorconr ptcÇo registrado passará a scr denominado Dctcntor da r\ra de Rc*istro dc Preços,
irpi)s iul, d('\ rda publicação

i\

\ 
'-.J

t7.0.1),\ ,\'t..\ I)E REGTS'IRO DE PRI:ÇOS
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l7.12.As contrrtnÇi,c! rluc sc enquadrarcrn nas situações clcncirdus no Art. 57. da l-ci 11.66(r,'9-i c suas
lltcraçCre§, podcrào tsl sua duraçào prolrogada, observado os prirros cstabt"lecidos na legislaçào c as
tlisposições destc inJtÍuinL'nto e seus anexos. dcvendo ser dimcnsionlrrla com vistas à obtcnçJo dc prcços

l7.4.Scra incluido; rtit.rcspcctiva atâ na fonrra dc anexo, o regist«r dos licita es quc accitarem cotar os i

itcns corn preços iguals aos do licitante vcnccdor na sequência da classiÍicaçàcr do çertâms. objetivando a
l'ormâçào de cadastro tlc rcscrva, no caso dc impossibilidade dc alcndimcnto pelo primciro colocado da
illâ. nas )cgu intcs hiptllcscs:
I 7.4. l.O registro do lornecedor for cancelado em decorrência dc:

I 7.4.1. I .Descumprir as condições da ata de registro de preços:
17.4.1.2.Nâo retirar athota dc cmpenho ou instrumento equivalentc no prazo estabelecido pclo municipio,
..cm justiíicativa acciúvcl; :

t z.4ll .1. Não accitâr rdduzir o scu prcço rcgistrado, na hipocse destc sc tomaÍ *uperior àqucles praticados I

no ntcrcado:tru i

I 7.4. t.4.Sofrcr saÍlçào prcvista nos lrrcisos lll ou IV. do caput. th ,\r'l l{7. d l-ei 8.666 9-1. orr no Art. 7o.

Lla Lci 10.510/02.
1 7.4.2.c) cancclarricnto do rcgistro de preços por fato supcrvcnicntc. dccorrslrte de caso tt rtuito ou tbrça
uraior. quc prcjudiqrrc o cumprimenlo da ata, dcvidamcntcicompror ados cjusrificados:
17.4.1.1 Por razào d(' intercsse público: ou
I 7.4.:.2.4 pedido do Í'omecedor.

l7.5.Na ocorrôncia dc cancclamento do rcgistro dc preços para tlclurmitrirdu item. podcrri o municipio
procedcr à noYa licitaçio para efetivar a corrcspondcntc conttalilÇalo. rfln quc caibu dileito l lecru'so ou
rndcnizaçàr,.

l7.6.Scrào rcgistrado§ na ata:
I 7.6.1.Os preços I osiquantitativos do licitanle mais bcm classificado durantc a fasc compctitiva; c

17.6.2.Na t'ornra rle aúcxo. os licitantes quc aceitarem cotar os itcns conr pisos iguais aos do licitante
vcnccdor na sequêncià da classificação do ccrtame. O referido ancxo consiste na corrcspondcntc ata de
rcalizrção da sessão p{rblica desta licitação. ; I

17.7.Â ordcrrr clc cltrssiÍicuçào dos licitlntcs rcgistrados nu atr dclcri ;cr lcspóitada nas conlrâtaç(')cs

17.8.:É r'c{ado cÍ'ctuar'acréscimos nos quantitativos fixados pela ata. inclusivc o aêréscimo de quc lrata o

ri l'. do An. 65. da Loi ti.666./93.

I 7.9.A cxistência dc proços registrados nào obriga a Administraçào a contratâr, faculiando-se a rcalização
rlc licitação especíÍica para;r aquisição prctendida, assegurada prclôrôncia ao fomeccrtor reqistrado em
r cua lJrtde tle contliçi,ct.

I 7. l0.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sern que haja convocação para a assinarura
d irtâ, os licit.rntes estarâo liberados dos compromissos assumidos.

l7.l l.A ata de regisro de preços resultante deste certame teá a vigi'ncia de tl (doze) meses. considerada
do data de publicaçiiode seu cxtrato na imprcnsa oficial.

tIp\

r'c()ndiç(les msis vant:riosirs para o municipio.

,r)
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I 8. l.A adnrinistraçàg:c os atos dc controlc da atB de rcgistro dc prcços, decorrentcs da prcsenle Iicitaçào,
:'crâo do nrunicípio, âtral'cs do DepaÍamcnto de Compras, ütuando como l(igrericiador do Sistcma dc
Ilcgistro dc Prcços.

tS.2.Cabcrri lo gcrcnciador a realizaçâo pcriódica dc pcsquisr rlc rncrcado panr conrprovaçào dc
vantajosi(adc, itcornpnnhando os prcços praticados paÍa os rcspcctivos itcns rcgrstrados. nas nlcsnriLs
condiçõci uÍ'cnadas. flra fins dc controlc c. conforme o caso. fixaçàr.r do valor máximo a scr pago panr a

l( orTespondcntc contraiação.

I9.OJOS USUÁRIG DA A'I'A DE REGISTRO DE PR.EÇOS

l9.l.A ata tlc rcgistro de prcços, durante sua vigôncia. podcrá scr utilizada:
t9.1.1.P,.-lo rnunicipioL quc também c o órgiio gcrcnciadoí rcsponsarcl pcia:rdrninistraçiio c controlc da
ala ds.egistr() dc prcçosr rcprsssntada pela sua estrutura organizacional definida no respcctivo orçânrcnto
progÍâma.

i,

19.2.O usuário da ata. scmprc que desejar cfelivar a contratação do objeto registrado. fará atraves ds
solicitação ao gerenciâdor do sistema de registro de preçog mediante processo regular.

20.0.D4 (lO\l l{r{l'.\('.i()

J0.l.As obrigações dúcorrcntcs da execuçâo do objeto dcstc cúíanre, constÍúltcs da ata de rcgistro de

prcços, serào firmâdaC com o fomecedor registrado, obseruadÍs as condiçõesr cstabclecidas no prescnte
instrumento e nas disposiçôes do An. ó2, da Lei 8.66ó193,e a contraçiio será tirrmalizada por intermédio
dc:,:
20.l.l.Pcdirjo de Conrpra quando o objeto nào envolver obrigaçtlcs futuras, inclusive assistência e
garãútial ' 'i

l0.l.2.Pcdido dc Compra c f'ontrato. quando prescntes obrigaçõcs ltrtur:rs.

10.2.0 prazo para rctirada do Pedido de Compra será dc no máximo 05 tcinco) dias consecutivos.
considerados da data ila convocaçào:
20.2.'l.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por rggal periodo, quando solicitado pela

pane durante o seü ranscurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administraçâo;
10.2.2.Não atcndendro à convocação para retirar o Pedido de Compra. c ocorÍbrdo esta d!'ntro do prazo de
vali&de da ata de rellstro dc preços, o Íbmecedor perdeú toiltx os direitos que pôrventtrra tenha obtido
como vcncsdor da licitaçào:
10.2.3.Qúando da referida tbnnalizaçào da contrataçào será exigirlu a comprovaçiio rirs condiçôes dr'

habilitaçào consignadas neste Edital, que deverào ser mantidas pelo tbrnecctlor duran(e a vigência da

ür)ntralaçir():
l0.2.4.Caso o tbrnecf,dor rcgistrado na ata, após convbcação, nào compirrcccr, nào comprovar as

condiçõr'§ dc habilitaçào consignadas neste Edital ou se rccusar a retirar o Peditlo do Cornpra. sem prcjuizo
.la apticaçio das sançõcs previstas nestc instrumento e das dcmais corninações lcgais cabiveis a cssc

licitântc. c facultádol'à Administrdção convocar os licitântcs rcnlâncscent!*. respeitada a ordern dc
classiticaçiro c suc!.ssivamcntc, bem como a hipótesc da cxistôncia de cadasrro dc rcscrva. par,r. ap(rs a

conlpÍo\âçi-lo tlos requisitos para habilitação, anâli§âda a proposlil c r)'entuuis documcnto;'

§\-

..t
Cômrtt6c prymenenr, i

dr. t,c(àcâo.'' €t;:0 i|.M.F.N i



-3àÉ"

(--',!:l

ã! r.

0ürey sEcnÊrAnrA MuNronal oe eolrclçÃo, cut ÍuRA, ÍuftsMo e

I Ruà UÍbrno B.rrbosa,5,/N Foira Nova pt

I]STADO DE PERNAMBUCO : .

DO I}TUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE FEIRA NOVA
COMISSÂO PERMANENTE DE LIC'ITAÇÃO

,'v
5 I t56 n

FEIRANOVA
r'.,l. .t--'- - ..,.t ').

l'UN
ComisgÉo Pê;ínaôeíFC

,,. 'Ôfbf' :

P H.F-N

complcmcntarcs c, fcitâ â negociaçõo. assinar ou retiral o in-s(nrmcnlo netexsário a formalização tla
contÍatâçào.

10.3.O quantitativo do objcto a scr cxccutado scrá exclusivamentc (, llxado nu corrcspondentc Pedido dc
Compra e otrservará. obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva ala.

20.4.A suprcssão do ltem rcgistrado podcra ser total ou parcial, a critório do gerenciador do sistcma,
considcra4do.sc o disfosto no Art. 15, §4", da 8.666/93. i ' ,

I

20.5.0 contrato ou in$trunlcnto equivalcnte, deconente do presentc ucnanrc, devcríi scr assinadtr no praztr
dc wlidadc da respeçtfva ata de registro dc prcços.

10.6.C) contrato que e{'entualmentc vcnha a scr assinado pelo licitantc vcncedor, podcrá ser alterado com
a dcvida justiticativa,.unitateralmentc pelo Contratante ou por acordo entre as partes. nos casos previstps
lo Art. 65 c scrá rcsCindido, de plcno dircito. conformc ô disposto nos Aris. 77,78 c'79, todos da lri
x.(r66 9-1: e rcalizado na forma de fornecinrento parcelada. I

10.7,O ('ontratado fibn tibrigado a ace-itar. nas mcsnras condiçrics contratrrais. t's acri'sr:irrros otr suprcssõts
que sr.. Íizercm nírs conlpras. ate o rcspcctivo limite fixado ner An. 65. § l'. da l-ci 8,666 93. Ncnhunr
acresimo ou supressio podcá exceder o limire cstabelccido. salvo as supressõcs rcsultantcs dc acordo
cclcbrado entre os coÍrhtantes.

2 :.0.tx) ttE,\.rust 
^ll 

l:N'to

2l,l.Preços registrados - revisão:

J l.l.l.Os. prcços sào ilrcaj Lrstiivcis.
It.l.il .l.Nb cãso dcirreconhecimento do desequilíbrio econômico-Íinanceiro do preço inicialmcntc
rcgistÍado o gercnciador do sistema, sc julgar convenicntc, podcú optar pelio cancclamento do prcço,
liberândo o fomcbedor do compromisso assumido seml aplicação dc pc$àlidddes, ou determinar a
nsgociâçàô.
I l- l. t.2.Quando o prêço rcgistrado tomar-se superior ao piadcado no mercado pormotivo supcncnienle,
o gcrcnciador do sistenra convocará os fttrneccdores para negoclirrclt rr rr'duçàrr rlrs prt'çr's a()s vAlorcs
praticadtrs pelo mcrcatlo. rnantendo o rnesn'lo objr-to cotado. qualidlLlc e csper",i licaç õcs. Os lix'nccetlores
rluc nil(, au!'ltarem ti:riuzir scus pÍcÇos aos valores pralicâdos pelo rneicado serão liberados do

comprornisso assunlido, sem aplicação de penalidade. A ordenr dc classificlçào dos fomecedores quc

aceitaren.r reduzir seui preços aos valores de mercado observará a classitiurçao oríginal.
I L l. I .3.Na oconênciâ do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o tbmecedor nã<r

pudel cLrmprir o compromisso, o órgào gcrenciador poderá:
ll.l.l.3.l.LibrraÍ o fbmecr.dor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antcs do pc,dido

rlc fornceimcnto, c sern aplicação da pcnalidadc sc conÍinÍIilda a vclircidltilc dos nr«rlivos c cornprolrtntcs
luprcscnlados: e

I l.l.l.-1.2.( onvocar os dsmais forneccdorcs para assegurar rgual oponunrdade dc ncgociaçâo.
2l .l .l .4.O realinhanlêhto dcvcrá ser prccedido de pcsquisâ dc prcços prévia no mcrcado, brnco dc dados.
indiccs otr tahelas oficiàis e,'ciu outros nrcios disponiveis que âsscgurem o lcvantamcnto adcquado das
condiçõcs dc mcrchdoi envolvendo todos os elementos maieriais para fins de:guardar ajusta
do objcto cÔntratado e no enrbdsamento da decisào de detêrir ou rejcitar o pedido.' , _

L:

rcllluncraçao
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l l.l.l .5.Iicfinido o vClor máxitno a scr pago pelo Municiiio, o novo preço faia o iespcctivo item do,&i
scr consil$ado através dc aposlilamento na Ata de Regrstro de Preços, ar> qual estani o forneccdor
vinculado.
ll.l.l.6.Nàohavendoôxitonasnegociaçõcs,oMunicÍpiodevcráprrrcederàrclogaçãodaAtadcRcgistro
de Preços. adotando as medidas cabír,eis para obtenção da contratação mais virntajosa.

2 l.2.Preços contratudos - reújuste:

I1.2. l.Oq preços conttatados sào fixos e irreajustáveis.
2l.2.l.l.Quando o(s)iprcço(s) registrado(s) tomar(emFse .inferior(es) ao(sl pràticado(s) no merca{o
podcrá a ilcquerimentô da coalratada, com a dcvida comprovaoão, nos tormos da alínea "d", inciso ll,
nnigo 65 da Lei Fedcrtrl n' 8.ó66/93, concedcr aumento no(s) \,illor{es) contrÍitâdô(s) a fim clc restabclcccr
a relação quc a-s parlcs pactuaram inicialmcntc cntre os encaÍgos do con(ratado c a retribuiçào da
administraçào para a justa remuncraçào do Í'omecimerito, objctivando a manutcnçào do equilibno
cconômio--financciro inicial do contrato, na hipótesc dc §obrcvircm t'atos iniprevisivcis. ou prcvisivcis
porém dc consequênoias incalculávcis, rctardâdorcs ou impeditivos da cxectrião do ajustado, ou, ainda,
cm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica cxtraordinária e

cxtrâL-onttatuâ l.

: I .1. 1.2.O requerimcllte c allcração dos preços rsgistradÕs deverá estar acompanlado de robusta provil
tlocutncnlal accrca tlos fatos inrprcvisivcis ou previsíveis dc conscquências incalcul:ivc'is. com analítica
tlemonstraçâo de causl e cfcito cntrc os lhlos r"'o irnpacto nas obriuaçõcs fixadas rla ata. sob pr'nu dc ntio
conhccinrcnto do plcitir.
2l .2.1 .3.Não serão acsitos rcquerimcntos dc alteração dos valorcs rnstruidos com basc apcnas cnr notas

liscais.
1l .2.1 .4.Quando o prcço rcgistrado sc tomar supcrior ao praticado no metcadoj o Orgão Gerenciador
tlu'v€rá:

) C()nvor-.ar o forhdcsdor do bern visando a negociação fara a redução de preços r.' sua adequaçào ao
rnercadoi
h) t-ibcrai o Íbrngccditr do bcm do conrpronrisso assumido. c cancr'lar rr scu rcgistrr,. qlrÍln(lo f'ruslrn(la n

ncgociaçào, rcspeiiâdüs os sontratos fi nnados;
c) Convocar os demals fornecedores, visando igual opomrhidade de negociaçào.
d) Nâo havcndo êtito nas negociações. o Orgão Gerenciador cancelará o bem ôhjeto do prcço negociado.

22.0.t),\ CO\rpRo\',^ÇÃO t)l.t l.tXECUÇÃo u RECtlBtMt-\ t'o DO otlJu r'()

l2.l.Flxciutacla a presente contratxção e obsenadas as condiçôes dt adirnplehrcntrr das obrigrrçi,cs
pactuadas. os procetlimentos c prazos para receber o seu objeto pelo municlpio obedeccrào. contbnne o
caso; às disposiçõris dos Arts. 73 a 76. da Lei 8.666193.

12.2. 
^ 

cnlrcga dos produtos tlcverá ocorrcr em ató 05 (Cinco) dias após a cmissào da autorizaçào dc
Íbmecinlento,'pedido.'devendo scr cntregue a contratante no horário de expedientc'(Das Otl:00 às l3:00
Horas), no scguintc cndereço:

tlnidade: Sccrctari,r dr Íiducação. Cultura. lurismo c l)esportos.
i.ndrrt,t'o: llrra.lúlio ljcrrcira ('hares,7{, (entro, feirâ \ora - I)}l
Conlalo: (ti I ) -1645.1 l5ó ou (El)3ótl5.ll88

4
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", oi.l0 _.
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E-mail: selordecompraspmfn@gmail.com

)2.3. O objcto scrá rcccbitlo por servidor dcsignatlo, na fornra do alt. 15, §tt", àa Lei Fcdcral n" 8.666/93,
Iros prazos c nos tcrmos estabclccidos nestc instrumcnto. sendo atestados, mcdiante (ermo

eircunslanciado. c serâo recebidos:

il) Provisorismente: no ato da entrcga. para posterior vcrificaçào rla confonnidadc do produto. com as

cspecificifôes contidqs no tcrmo de referência. mediante â emissão (lo Termq de Roccbimento Provisóriol

b ) Deíinihvamcnte : ú) prazo máximo dc ató 03 (Três) dias útcis, con(ados a paíir da assinatura do Tenno
.lc Rccebimento Provisório c apôs a verificação de sua compatibilidldc com ds cspeciticaçtics do objekl
dcsta Iicitação. rnediairte a cmissão dc Tcrmo dc Recebimento Definitivo assinado pelas parles.

.ll.{.5erio dr'slgnados pclo rnunicipio rcprL'scntanlcs conr atribrriçÀcs dc (lcsror c }iscal do rcspcctivo
e()trtraro. nos tc'mros di norma vigentc. cspccialmcntc Jnra acompanh0r e liscàlizar a sua exccução,
rcspectir amcntc. permitida a contralação dc terceiros para assistência e subsidio tlc inforrnaçõcs
pcmincntes a cssâs atrihuiç(-)cs.

§erão atribulçôes do gcstor do contrrto:

a) Aplicar advcrlôncia à Contratada c cncaminhar para conhecinrcnto da autoridadc compctente;
b) Solicirar atiorura dc proccsso administrativo visando ii aplicaçào de pcnalidarle cabível.

garantindo ú dcÍ'esa próvia à Contratada:
C) Elnitir avalia(ão do prazo dc entrega c qualidadc dos rncdicitmcntosi
d) Realizar rêunlào inicial com a contratada c solicitar drtlos ( contalos do prc;xrstol
e) A.companhar i: obse'rvar o curnprimcnto das cláusulas contratuai:'l
f1 Ánalisar relatórios c documcntos cnviados pelos Íiscais do contrato;t .

g) Piopor aplioação de sançôes administrativas pelo dcscurnprimentor da§ cláusúlas contraruais
. dponndas pelPs fiscais; i , '

h) Providenciar o pagamcnto das faturas emitidas pela Contrâtadâ, mcdiantc t obscnância das

exigôncias contratuais e legais:
i) Mantcr contmlc atualizado dos pagamcntos cfehrados. obscn ando que ti r alor do ctrnrraro nãt,

seja ultrapassadol
j) Orientar o ,j§t'tl do contrato para a adequada observància das clirusúlas contraruais;
k) Recebimento rle bens, ateste de notas e faturas, controlc tinaoceiro, gestão de prazos e

fticalização;

Serão atrlbulções d{i ÍIscal do contrato: l

.,1i,
a) fer plcno conhecinrr'nto dos tcrnrus contratuais que ii., li:e.rlizar. prineipllr:rtntc 11c rLra,,

oláusLrlas. assim como das conrliçôcs constantes dil crlital e \eus ane\us. curn r ista:, u idr:rrrrticar
dd obrigaçõeslin concreto lanto dr administraçào contratantc quanto dà cohtratadâ.

b) Conhecer c Éunir-sc com o preposto da contratada, com a Íinalidadc dc dctinir e cstabelcccr as

cstrutógias dô fonrç'cimento do objeto, bem como n?çar mctas dc conrrolc. liscalizaçào c

c ) Disponibiliriil toda n informação neccssária, assim como dcl'inido no contrato c dentro dos
estabelccidos,

i
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23. l.Obrigações do Contrstante:
23.lll.Eletuar o pagarnento rôlativo ao objeto contralado efelivamentc realizado, de acordo com âs

cláusulas, do rcspectiv'o contmtD ou outros instrumcntos hábeis.
J-1. l.2.Prcporcionar âo Contralado todos os meios necessários para a ficl cxecuçào do objeto da presenlc
contrataçFo, nos termos do conespondentc instrumento de ajustc; 

l

.l-]. l.3.Notilicar o Contratado sobrc qualqucr irregularidade ençonlrada quant<r à qualidade dos produtos,
cxcrcendp a rnais amplâ e complcta fiscalizaçào, o que não cxime o Contratadq dc puas responsabilidadcs

I)actuadas c prcceitos lcgais:

?3.2,Obrrigaçpes do. Contratado:
23.2.1 . R6$ponsabilizar'-se por todos os ônus e obngâçôes conccmcnle's ri legLslnçào Íiscal. civil. tributária
c trabalhiqa, bem corno por todas as despcsas c compromi.ssos assurnidos, a qualqucr titulo, pcrante seus

Íbmeccdorcs ou tercciros em raáo da execuçâo do objeto contratado; , i :

23.2.2.Substituir, arcahdo com as despesas decoÍrentcs, os produtos que apresentarem dcfcitos, altcrações,
imperfeiçôes ou quaisquer inegularidadcs discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pacruado.

ainda que constatados somente após o recebimento ou pagâmcnto:
l.].2.1.\ào transfcrir a outrcm. no todo ou cm panc, o objcto da contrata$o, salvo mcdiantc previa c
cxpressa autorização.do Contratante;
l3.2,.l.lvtanter. durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis; em cómpatibilidade com as

rrbrigaçoes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualilicação r,'rigidas no rcspectivo processo

licitatóIo, confonne o caso, , apresentando ao ContratâÍ-lte os documehtôs: neôessários, sempre que

llrli.l"ll;,,,, Nora t'iscal conespondente à sede ou fiti4l da empresa que etttivamente participou do
cemame é coriseqúeú0emente apresentou a documentação exigida na fase de habilifação;
13.2,6.Executar todgrd as obrigações assumidas sempre com observância ê melhor técnica vigente,
cnquaclrando-sc, rigorosamentc, dcntro dos prcccitos lcgais. normas c cspccificaçõcs t.lcnicas
correspondcntes;

\

l{.0.tx) P.\(;i\NlEN I ()

l.

d) Exigir da coniratada o fiel cumprimcnto de todas às condições conüatuais assumidas, cons.antês
das cláusulas c demais condições do Edital da Licitação e seus anexôs.

e) Comunicar à Administração a neccssidadc dc altcraçôes do quantiutivo do objcto ou modificação
da fonra dc sua fornecinrcnto. cm râzão do lato supcrvenientc ou dr- outÍ() qualqucr, quc possâ

conrprometcr â adcrência contratual c seu efetivo resultado: 
'

0 Recusar o produto quando visivelmente irregular. não aceitando dilerso dpquele que se encontÍâ
r-"spcciÍicado po edital da licitaçào ou. respectivo contrato, assinr conro obscrvar, para o corrcto
rerebimento, p hipótesc de ouffo oferccido cm proposta e com qualiSde srlperior ao especificado
d àceito pel.r Àdministração;

g) Comunicar pdr escrito qualquer Íhlta cometida pela crnprcsa;

h) Qcvcrá indiçrlr unr prcposto. pcssoa fisica, quc dcycrá rccehcr escopo dc trabalho detalhaclo;

i) Cornunicar fôrmalnrentc ao Ce-skrr do contrato as irrcirularidadcs cómctidas passívc'is dr.'

pcn lidadc, ilirós u5 contatos prr:r'ios com a contralada:

23.O.DAS OBRIGAçÔf,S DO CONTRATAÀITE E Dq CONTRATADO
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i-1. LO paganrcnto scrâ realizado mcdiantc processo regulaÍ c cnr obscn'ànciâ às nonnas c proccdimcntos
adotadospclontunicipio.daseguintcmancira:
oroduto r:r entregr «lt nota Íiscal devidamente âo setor cornDelel|le

l{.2.O rlr'sr:mbolso rnáximo do pe'ríodo. nào será supcrior ao valor tkr rcspc.ctivo adimplemenlo, de acordo
(onr () cron()grama apror arlo. c senrnrc enr contomrrdadc conr u rlrs;,,,nrhilida(lc dc recrrrsos financerrtrs.

i.
l4.l.Nenhum valor çrá pago ao Contratado enquanto pendontc de li<1úidaçào qualquer obrigação
tinanccirá quc lhe for lmposta, cm vimrde dc penali<tadc ou inadimplôncia. a qual podcrá str compcnsada

eom o pagirrncnto pcÍldenle, sem que isso gere direito a aciéscirno d!'qualqucr natureza.'l
!

f4.4.Nos qasos de àvdltuais atrasos dc pagamcnto nos tcrmos <iç-stc irrstrumcnto, e dcsdc quc o Contratado

não tenha concorrido'de alguma fonna para o alraso, scú adrnititla a cornpcnsaçào tinanccira. dc-vida

dcsde a data limite fixada para o pagamcnto até a data coÍrespondcnrc ilo ct'etivtl pagamcntr-r da parcela.
()s encargos nloratóti§s devidôs cm razão do atraso no üâgâmcnto serijo calculados com utilizaçâo da

scguintc fórmula: E lvl = N ' VP, l. ondc': EM = cncargos moratórios; N =,nírmcro dc dias entrc a drta
prcvista para o pagilmenlo c a do ct'ctivo pírgamen(o; VP:= valor du parccla a scÍ pagal e I = indice dc
(ornpcn\açào tinanccila. assim apurado: I = (TX + 100)'| 365, scndo TX - pcrccntuâl do IPCA-IBGE
acumuladtl nos últiríós: dozo rineses. Na hipótese do refrjrido índice cstabqlqqido para a compensaçào
tinanccirâ ivenha 6 gd'pxtinto ou dc qualquer forma nãO possa mais ser utilizado, scú adotado, r,'m
:ubstituição, o quc vior a scr «lctcrminado pela lcgislação então ctn vigor.

2s.0irrAs:sANÇÕR§ AOV lllsrR^Tlv^s ;

.15.1 .Quern, convocadlr dcntro do prirzo rjc validadc' da rcspoctiva irtâ de registrí) dc prcços. nào cclebràr
o contnrtu, deixar de entrcgât ou aprcscntar documentdção Íhlsa cxigida para o c!'rtarne. ensejar o
retardametto da excotrção de seu objeto. não mantivcr â propost , falhar otr fraudar na execuçâo do
contÍato, comportar -sê de modo inidônco, declarar informações Íàlsas ou comcter fraudc fiscal, garantido

o dirôito àrarnpla dcftsa, ticani irnpedido de licitar c conmtaÍ con) l [ ]n ilio. ,Fslados, I)istrito Fcderal ou

Municípios c. scrá tlcscrcdurciado do Sistcnra tle Cadastran)ün(,) I nilicldo dc Fomccctlores SICAF rjo
(iovclnt, tictleral c do sistcnras scnrclhantqs mantidos por l:stados, I)islÍit() Fúdcr[l ou Municípios, pclo
prazô de álé 05 (crrrco) anos, sem prejuizo das mullas pnJvislas ncste Êditêlie dàs dernais cominaçõcs
lcgais.

l5.2.As rotbridas sançõrs dcscritas também se aplicamraos integrantcs do cadaslro de reserva que,
convbcadds, não htxirarem o,compromisso assumido sem justiíicativa ou Coini.ibstlÍicativa recusada ;tcila
{dminisraçào.

15.3.4 recusa rnjusta em deixar de cuntprir as obrigaçôcs assunridas e preceitos legais. sujeitará o
Contialado. girrantida a prévià defesa, às segrintes penalidadcs prc\istas r.ios AÍs. 86 c 87. da l,ci
ri.666/93:

a - advcrtência:
b -'rirulta §c mora d6i0r,5% (zero virgula cinco por ccnto) aplicadâ sobrc o valor do contrab por dia dc
atrasb nt'dntrêga. no ihicio 0u na cxccuçào do objcto ora Llontrattdo: I

c - multa dc I 0% (dez por cL'nto) sobrc o vn lor contrâtado,p!'la incxccrrçio tolirl ou nlrclal do conlratol
)
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J sint(ltaur,.arnsntc, qual(luer das pcnalitlaclcs cabivcis lurrdarrcnt.r(las rur Lci 8.6()6 9.1 c nir l.r:i
10.520,1r1.

25.4.Se o Valor da rnqlta ou indenizaçâo devida não for rccolhido no praz( de l5 (quinzc) dias após a
comuniczçào ao Contrâtado, será automaticamente desconfado da prinreira parcela do pagamento a que o
Contratâdó vier a fazer jus. acrescido de juros moratórios dc [oÁ (um por cento) ao mês. ou, cobrado
judicialnrcnte. l

I

:5.5.4pós a aplicaçã$ dc quaisqucr rJas pcnalidadcs prcristus. rcalizrt-sç'ii cornttrttcaçio csclrtir,t()
t orrrluradd, c. publicaüo na imprensa oticial, cxcluidas as penalitlades dc adrlertência c multa de nrom,
.orsiandgjo flrndayncütp legal da puniçâo, informando aihda que o fato çeiárrcgistrado e publicado no
cadaitro iiô rres po nderitc.

26.0.DAS DTSPOSTÇOES GERATS

26.l.Da sc.ssâo pública do Pre§ão diwlgar-sc-á Ata no siitcma clctrônico. I

l6.l.Nãrr havendo cxpedientc ou o,corrcndo qualquer fàto supcrvcnicnte quc impeça a realizaçào do
cenamc ria data marcada, a sessão scrá automaticamente tmnsfcrida para o pfimeiro dia útil subsequcnte,

no mcsmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comünrcaçâo ern contrário, pelo
Pregóciro.'

26.3.Todás as rcferônsiâs de tempo no Edital. nos seus Ancxos, no avisoro durante a scssão públioa
observarãd o horário de Brasília - DF.

2ó.4,No julgamento &s propostas c da habilitação, o Prégoc'iro poderá sanr erros ou falbas que não

altcrem á, substânciai das pfopostas, dos documcntos c sua validadc juridica. mcdiantc dcspacho
fundamentadd, registràdo en1 Atâ e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e efrcácia para fins de

habilitação c classlfrôlçâo.

26.5.4 hon:rologação do resultado desta licitaçào nâo implicará direito à contratação

l6.6.As normas disci/inadoras da licitação scrào scmpre interprctadas cm fqvor da ampliaçào da disputa
entre os interessados, desde que não comprometanl o interesse do município, o princípio da isonomia, u

Íinalidade b a segurah+a da côntratação.

26.7.Os liditarites assühlem tddos os custos de preparâção ô aprosentação dE suâs proposlas e o municiprio
nào gerá, em nenhum oaso. responsável por esses custos, independentemenle da condução ou do resultado
do processo licitatório.

:I

l6.8.Para lodos os cfcltos, na contagcm dos prazos cstabç-lecidos ncstc Edital !'scus Anexos. çxcluir-se -

a o dia do inicio e incluir-sc á o do vencimento. Só se iniciam e venccm os pÍazos cm dias de cxpcdientc
no municlpio.. I ' I

16.9.0 tlciatendimcntb de eiigências formais não essenciais nâo inrportará ôlafastanrento do licitante,
dcsde que seja possiüel o aproveitamcnto do ato, observados os princípios ila isonomia c do intcre

Cocr;6saG pünraôcnre

,,- t.:'ôY"

público
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16. 10. Ern iaso de divçrgêncii1 entre disposiçôcs do Edital c dc scus Anexos o
o procL'\su. prcvaleccrá as do Edital.

dcmais pcças quc compõenr

l6.l i.Decairá do direito de impugnar perunte o município nos tcrrllos do presentc instrurnentn, aquele
(lue, tendD-o aceitado sern objeção. venha a apresentâr, depois do julganrcrltó, lalhas ou irregularidades
quc o üciaram hiyótcac cm quc tal comunicado nào tcrá clcito dc rccurso.

16. l2.As iiividas surgirlrs após a aprcsentaçào das propostas e os casos omissos neste instnrmento, ficarão
única c cxclusivamcnê sujcitos a intcrprelação do Prcgotlro, sendo lacullada,ao m!'srno ou a autoridade
.uperior do rnuniclpio; cm qttal,.;ucr tâse da licitaçào. a protnoção dc diligêncià, na t'onna do Art. 43. §3''.
(la Lei 8.ó66i93. dcstihadl a esclarcccr ou a complcmcntai a instruçitu do procc'sso.

16,l3.O Ediral c scns Ancxrrs tambénr cstâo disponibilízados na intcgr4 no endcreço clctrônico:
www.portaldccompraipublicas.com.br; e poderão scr lidos. e ohtidos., mctliante processo regular e

observados os proccdimentos definidos pclo município, no endereço: R Urbhno Barbosa, SiN - Centro -
Fcira Nova PE, nos horários normais de expcdientc: das 08;00 as I 2:00 horâs; mcsmo cn«lereço e horáío
rros quais os autos do proccsso licitatório pcnnanccerão com vista Íianqueada aos intcrcssados.

16. [4.Pard diiimii Crtbntuais contaovérsias dccorrcntcs destc ccrtitnrc. cxcluído qualquer outro. o foro
compctente é o da Conturca ric Feira Nova, Estado dc P!'mambuco.

l,':rr'
Feira Nova - PE, l4 de Abril de 2023

I

CA IlARllosA l)[_ 11()t,R.{
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I.O.DO OBJETO

l.l.Constitui objc'to do pr(-sente Tcnlto dc l{cfcrôncia a pr(lcnsit C()ntrataçào tlc cntprcsa visando o
tornecinrehto parcclado dc pneus. elintants ç pr(,tclorr-s, a sercrn rlcstirrirtlui aos veícult:s cornponcntes da
liotrr tlrr [runtjo Murricipal tlc litlucaçio clc l'cirir Nor';t. duÍ.lrlt. un] pcnr)dodc l21L)ozclrlcscs.

r.0.J Irs'l]i]'tc,\1lv.f

2.l.Para a contrataçio:

O Fundo Municipal llc Educaçâo de Feira Nova dispõc dc 19 veiculob qLrc compôc a Frotu. Scnilo
realizadu.por meio dclcs. o tÍirnsponc dc estudantcs (Traniponc Flscolar) c oltrànsportc dc servidorcs quc
rrcccssitam sc dcsltrar para atividadc pcrlincntcs a sua função (-l ransporlc Atlministrativo ).

Um dos pontos principâis quc tornam esta prctcnsa aquisição rclcvantc ó à segurança. Tratu-se dc veículos
quc üânsportam crianças c adolescentcs, bcm como os se*idores do municíirio; O cuidatlo com os pncus
sào csscnciais. gârantirão melhor dirigibilidade, aderência do veiculo ao solo. esrabilidade c outros
quesitos iiirpo'tantcs.

TER},IO DE REF§NÊNCIA

1.2. I'ara à estinrâti\'à:

l. l.As caràcteristicas c cspecíficaçõcs do objcto da rcfcrida aontrirtaçào siio

('órI(;( ) t)ts( ttlllt\À(.io t \tD.\r)t.: Ql \\' t) \i)r:

+
I

A quantidqde estiÍnddh para consumo em um periodo de tr2 meses tbi obtidarotravés de cstudo técnico,
rrnde foram listados os vciculôs da frota, idcntificando o tipo do pncu utiliz4d6s c calculando a necessidade
trocas dui4ntc o poricilo estimado

3.0.0A cOn/ER4 i

PREÇo
t :t].

{).1:1.01

PREÇO
l oT.rt-

lt.l0l,
PN

PNI-tJ 750XIh IRADlClÍ)]iAL - Produto noro. dcvcndoUlilDAl)LS
n\r\lurr rcnll'rcdáo c selo rJe apmvaçào do INMETRO.
PíJ/o'dc fúÍir'sçào i*ual ou inltrior 0 scis mcscs no

mônrent<r da'eritltga. Prazo dc validadc minima de 5 aoos.

PlllEtJ ll5/75 ll 17.5 I)IRECIONAL Produro novo.UNlt)ÁDl-S
dcrcndr.r posruir ccíificado c sclo de aproraçio drr
l\\ltTRO I'nL(.' dc tàbÍicaçào rgual iru rnlirior r \cr!
mi.cs no rnônrcdro da cntllgB. Prazo dc validadc minima
dc 5 aros.
P\Eti 215i5.hl'z.s ninnctONnl - Pmduto novo. ufilt)ADt-s
,lçr.'nJ,, grr.uil scnificurh c .clo rlc ;rproraçàrr do
I\\.Íl.TR() l,nBo dc tàtricaçào igual ou rn[cno. r sers

rnlr.c: rx, rxrniÍl(, dn enlrega. Pnrzo rir ralrdorir. minima

.l tri Mll

1(, ) i.i l- lrr\ illvl-

9l t,l' 7.:117.,}{,Mu

t)

ESTADO DE PERNAMRUCO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE FEIRA NovA co'ni15t9 PÍ,{m.n*,. -l

coMrssÃo PERMA|TENTÉ DE LtcrrAÇÃo ,,, ãâ'dtr" 
- 

i

..\NExo I - PREGÂ() ELETRÔNlco N" 00006i2023 r'w r ru

tr

/

('



§'

--l
i_

FI-S v
z

s€tÊÉÍARrA Muftrctnu oe epuclçÀo, cuíTU*4, ruÊlsuo f
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i. i_ro. 5<ri5-000 | CNpt: 3C 7i.13. r)74la0r:]: .líi t[^ Tr|f]ff}ne;
*31 :,ili! :.iiiê,4'irrriajirla{à{ilrr fe.i,lrt:v.i ;i;: 13ov bt;
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Comiiitás I'êr'11r',<: ' I

de L'(rttCão

+

l

\

()

I-S1-\l)() l)11 I't.R\..\\lltt ( t)

Piliu LT 2ó5/?5 Rló Pmduro novo. dercndo possuiruNlDAl)Fs
cenilicido e selq de aprovação do INMETRO. Prâro de

fatticqão igual.(ni inferibr a seis meses no nromcno da
erflrcg. Pm?o dc. vilidodc minima de 5 anos.

Pl,;ULl l000Xr0 I'rodirto novo. dcvcndo possui.U:\-IDADES
ccflillcâdo c sç10 de apro\raçôs do INMETRo. Pozo de

làhricaçio i8ual ou rnltnoí a sers mcscs no nx)rncnÍo da
!llidâdq mininra dt J ânos

ll 5 0tRE( toNAL Produt() no!o. UNlt).\l)LS
ccniÍiqrdo c selo dc apro!açâo do

FTINI)O }ITT}iICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FEIIL{ NOYA
(:otilss.io PTiRITANENTE Dr'. r.r( tTAçio

-Crll i tr
P,M,F,N

I'roduro no\'.). dcr cnJo po:sLrirL'\i I)^t)FS I .18t.88

I .1-lr).:.1 Il:.tôiMt

8 177.84 3.022.

l6 1.071.50 t't.t't6

q0.§-s

i{ 67,5 9 ,){6.

(,l'i.í,-'l

3 r.6l t.5u l1.90{,00i!!tr
l

t5 1.051.30 .|ô.q59.10ME

30 l.-r{5.:7 ?6.r5l{,10\iE

de àqricaçâo igual orl
d! cl]lrcga. l,razo dc v!

inl'r:rior a seis
lidadc nrinima

,!":5
Il li l:

I()

lt

ll

1.1

l.l

ta

t) 185/
.$lrÍi,lndo d apryraçio Jo I;\-IlfTRo. Praro dc

LI.i I

làbricí§.'ro rgunl ou inli'rior a.eis nreses no momenlcr da

onregu Prazo dc rnlrdadc rninimu rlc S lntrs
P\-ljt'l?t ?0 R 14 Pr.üuto novo, ,lcrcndo possuirUNlDADFS
icnrficrrr.lo c sclo dc aproraçio do INMETRO. Prazo de

lhhrirtrçÀo i*.uât ou rnlcrit,r o licrs mcscs no nromenlo da

cntrcga. Prazo d§ vhlidodq minima de J ânos.

PNEU 175/ 65i Rl4 - Poduto novo, dcvcndo possuilUNiDADES
aeíifisôdo o scb de 0pro1'asão do INMETRO. Prazo de
frrhfl(:l(;ro ltuJl r\r rnlcllor o ,icii nrus(s rx, rÍk)n}(nlr' Jí
€nlr.'flr Praro Lre \hli(hdc mirinra dc 5 aoos

Pllllt 215?5 Ii 17.5 IIOflRA('|iUDO - l'roduto novo.UNIDÂDtS
dovendo pqssttit i'cíillqado c selo dc aprovaçào do
ÍN N,l ÊTRO. :PÍsro de fstÍi(açio igual ou rnfcrirrr a scis

mf$es no mônr.tt<l da cnirega. Prazo dc vâlidBd!' miuima
de 5 snos. 'l
PNHI: ?.S0 «le. SoRRActfuf)C) PÍoduro no!o.U:\IDADES
ddu€ndo possuit seíiliqitdo c sclo dr uproraçâo do
INMtTRO. Pmirr,de latj,ricaçào igual ou infeÍioÍ â seis
riÊscr'no mônreilo du stllíe!â. Pruzo ds \ alidadc minirnu
du 5 an,rr.

P\Ul 215'?5 R li.5 MISTO (C. TRAÇÀO) Pn urot'I\tDADf S

Ííir,o, dcvcndL, ptlsbuiÍ cchilicado c selo dc aprovaçào do
ÍNMI]TRo. P.ô?oldc lstirisação igual ou infcrior a scis
m§ses o monlmk, dâ enlrcHs. Pr:izo dc !alidsdc minima i

dt 5 an,r,i.

PROTI,TOR DE (^VAR^ DE 
^RA, 

pira Freus -UI\|D^DLS
Dimcns.')es'. 

^rti 
lf). Pa(dulo nrrro, rlcvcndo possuit

úrdifi(Jdo s sclo dc afroroçào do INMFTIIo. PÍô,/o dc I

lirhricaçüo igrral oú ini.;rior a scis rlcsc! no nrrrrn(r da
qnlrdgs. Prqo dq vlli(ladq rninrrra dc 5 anos.

CAM{RA OE ÂR; parn pntus f)imersõcs: Aro 16. comUNIDADES
06h,ul! longà; Plixluto no!,o. dcvendo possuiÍ ccíificsdo e
sd,r du'upr.iyaçõo rlo INMI-.ITRO. Prazo de fâbricação igusl
od rDierior &:_eiI nrsics ru) rTtomento da cnlrcga. Pmzo de

vrlrdtrdu ntinuos:dq 5 ar(rr.
PRO]ll()R Dl (A\l^RA I)ll AR. pura pncus UI\ll)Al)!S
Dinren\act:, ÀrO :0: t'i(iulo no!o, dcvcndo possuir
ooflificr(lo d sclo tle lprgvasio do IN..IUFTIIO. Pro/l) d§
ldbrictlçio igtlrl, §u inltÍibr I ssis mescs no mom.nto da
ontíe8!. Pnu-o ilp vâlidadd oinima de 5 anos

CÁMARA DE AR pâra pncus Dimcnsôcs: AÍo 20:UNll)ADtS
Pnrduto noio, pe\endo possuir úeíificrrlo c sclo de
irprorrtçiro do INMSTRO. Pftr7o dc fabricôçio igurl ou

l:

i: 9-l:.07 ts.l.§.r'ME

1 l.0l().80 { ol.l.l0:ME

001,.ÍE

:(,Ml

l.:t.l5.l4Mt:

ló

ricf ril'!, v.! i:..rfar,

FEIRANOVÂ-, <ç ) P ?. 'ua '... 
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56CR€ÍAR|^ MUNTCIPAT Ot EOUCÁçÀO, CtrLTL|RA., ÍURtSMO € DÉ§P
q'

Comissã6 p*.nen..l
de t-icitklo,,, 02.i i
rt{ | N

c:
4.,!r'i!1,.1,{ trrtFÀr

FEIRANOVA
,,i,n. . !'.r,..-,r" ! r.dl'l!.

c{P: 55715-O0ú | C er: lO.lc:.g74l00ot "26 Llelefone: (81} 3645
r.!ii

(t
I,tst'AIx) Dl.: PElt\A\l Il( ( o

t,Ir\tx) \{U\l( lP.{1. l)li uDl.l(-'..\( 
^() 

Dt. F-Elll,\ \()\'.\
( ( ))t tsS.i( ) Pt.R\l {\[:\ | [. l)[. l.l( I l.\( .i( )

rnl.rr,lr r ser. Irc\c\ nrl rnonrcnlo d! cntr.!!J I'ra,7rJ d('

!alrdlrdc niini,l)t dc 5 iulr)s.

l)li - Participaçào [rxclusiva MI/lrPP: 4n.48. l,4, 1-c1 l2-1/{)6

.1.2.Para o itertr cotr o;indicaçiio "ME" â participação ó exclpsivl a Microempfcsas L'Emprssas de Pequenrt

l\)rtc. n()s.tcmros da lcgislaçào vigcntc.

{. DAs CbNDrÇÔÉ§ crrutts DE Ei{TR.EGA E REGEBIMINTo IXis PRoDUToS
;

.1.1. A cnfrcgp dor priodutos dcverá ocorrcr em ate 05 (ôinco) dias após a emissào da autorizaçào dc
tirmecrmchto/pediho. ialvcn.lo scr entregue a contratante no horário de eÍpedicntr: (Das 08:00 àr-s l3:Ô0

I lorasl. no seluint'e eddereço:

t-llidâdc: Secrelari, <le llducaçio. Cultura. l urismo c DesPortos.
l.ndrreço: lltlâ Júllo l"errcira Chaves.74. (lentro, Feira Nova - Pll.
(:ontslo: (ttl) 3645.1I56 ou (81) 3645.1188
l,-mfl il : setordecomprüspmfnaatgnrail,conr

TOTAL l19 ll8.l4

15. §1i", da Lci Federal n" 8.66ó193,
scndo atcstadcls. nrcdiante termo

4.2. O objbto scrá rccebido pcrr scrvidor designado, na forma do art
nos pftlzos c nOs 'tennos cstabelccidos neslc instrumento.
circunstanciado. c scrâo rcccbidos:

:r) l,Íoüsoriamente: iIrô ato da cntrega, para postcrior veriÍicaçào da conÍonnidade do produto, conr as

cspccrticacões contidíls no tcrmo de referência, mcdiantc a emissào do Tcrmo tlc Rccobilnento Provisório;
.l

ht Definitivamente: no prazo máxirno dc até 03 (Três) dias útcis, contados a prúir da assinatura do Termo
dc Recebimetto Pro.rtlsório c após a verificação de suâ compatibilidade com a.( especificações do objeto
tlcsta licitâçà0. mddiântb a crhissão de Temro dc llccebimento Dcfinitivo assinado pelas partrr:s.

tr

s.O.DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE -

i. LF t'ctrrar o pagamcntô rclativo ao objeto contratado cfctiyamentc realizado. clc acordo com as cláusulas
tlo respecüivoicontraÍo ou outros instrumentos hábeis.

5.2. Proporcionar âo Contratâdo todos os meios necessários para a tiel execução do obleto da presente

conttatação, nos terÍÍÍls do corÍespondente instrumento rle ajuste.

i I Nrrtrtrcirr () a ')nlrfllil(lo \obrc rlLrillqu!'r rrrcgrrllrritlrrrle encr)nt[ir!ta rluru]tr) l cltrrlrrl:idc (lo\ pr(xlul()\.
.:xcrccn(lo u mais SntFla c conrplL'ta liscalizaçiio. o tlrrr nl-ro exirne o C ontmlado de suls responslbi lida tle s

pactrrirdas e preccitos !egais.

(,.O.DAS OBRIG.dÇ.ÔES DO CONTRA'I'ADO

o.I .Rr:sponsabiliz?r-sp por todos os ônus e obrigações conccmenlcs à lcgislaç4o tlscal, cir il. tributiiria c
rrahalhista. benr cprnp por trxlas as dcspesas e compromissos lrssurn

tonleccdorcs ou tcrcsiros cm raz.iio da cxccrrçào do objcto contraud(')
idos. a qualqucr titulo, pcrânrc

b)

@â,

I

"r'
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6.2.Substituir. irrcandtt conr as despcsas dccorrcntcs. os produtos. irltcrirçõcs, impcrfcições ou qLili't1u,,'r
irrcgularidadcs discrcpantcs às cxigências do instrumento dc ajustc pactuado. ainda quc constatados
somentc após o rcccbimcnto ou pagamento.

6.3.Nào llqnsfrnr a outrem. no todo ou em paíe, o objeto da contratação, salvp mediante previa e expresNa

irutorizaçâà do Contratantc.

6.4.Mantê{, durante dlvigência do contrato ou outros inslrumentos hábci6, em compatibilidade com as

rrbrigaçôus assurnida§ todas as condições de habilitaçào c qualificirçiro exigidas no rcspectivo proccss()

licitatório., crxrl'ormc {.) caso. aprescntando ao Contratantc os docunrentos neccssiirios. scmprc quc

soliçitadu"i .l . I
,l

,:l
6.5.Emirii Nota Fiicaliconcspondentc à scde ou filial da cmprr.'sa quc cfctivünente panicipou do cenamc
c consequcntünenle qprcsentou a documentaçào exigida na f'asQ dc habilitaçào. I

:l,rl
(r.6.Exccutar todas as obrigações assumidas semprc iom obscrvância :a melhor técnica vigente,
L'nquÍrdrando-sc. rigorosamcnte, dcntro (l()s prcccit0s lcgsis. nonnas c espcciticaçtlcs tccnrels
eorrcspondentcs.

7.0.Do PIlÂZo I Dlf vrcÊNch

7.1.0 prazo rnáxrnro dc cntrcga do ob.jc«r da contratação, cstá ab;rixo rndicado c scrá considerado {a
cnrissiro rlo Pr:rlido de Conrpra:
r. l . l .l ntrsua ()5 (( incc)) dia\.

1.2.A rrgÉtrcia da pl:c§cI.rte !ontratação scrir dctcrrninada. ató tlo erercício Íinanceiro. contiderada da
tlara de assinatura dó respectivo instrumento de ajuste.

8.0.DO ÍiEA.t UST,\ltENTO
lil

ll. l.Preçqs registrâdos F revlsão:

x.l.l,Os prcços sâo incaj ustár'eis.
s.l.l.l.No' caso de reconhecimento do dcscquilibrio econômicrr -tinancgiro do preço inicialnrcnte
rr'gistradq:o gerenciaí.lor do sistema, se julgar convcnicnte, poder'r optar pelo cancelamento do prcço,
liberando o lirmccedor, do compromisso assumido sem aplicaçào de pcnalidades, ou dctenninar.a
rregociação. ; i I

x. I .l.2.Quando o prcço registrado tomar-sc superior ao praticado no nrcrca(o por rnotivo supen,eniente,
o gorenciador,do sistçma convocará os fomecedores para;negr:ciarem a redpção dos preços aos valores

llralicado§ pelo mêrcado. mantendo o mesmo objeto cotado. qualrrJatle e cspecificações. Os lbrneccdort's
rlue,nalô aceitarent $duzir scus preços aos valores praticados pelo ntcrcado ;erào libr:ratlos d0
eomprotnisso assuntido, sern aplicação de pcnalidadc. A ordc'nr dc c)assificaçâo dos tbmc'ccdores quc
lccitflrenr rcduzir gcu§ preços aos valores de mercado observará a classiÍirxçào original.
x. I . | .l.Na ocorrôncia 'do prcço de mcrcado toma-sc superior aos prcços rqgistrados c o lbnrcccdor nàcr

:)
t-
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de lr(tr(ào
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|t.l.l.-3.l.Libcrar t) fcrfiecedor do compromisso assumido, êaso a comunicaçào ocoÍra anlcs do pcdido {c
l'omecimr'nlo. c s*n aplicaçdo da pcnalidade se confirmada a vcraciclade dos rnotivos e comprovantcs
ilprcsenlâd{)s: c
X. | .1.-l.2.Convocar os dcmais fomr'ccdores para asscgurar iuual oporlrrnitladt «lc ncqtrciuçào.
l{.1.1:4.O realinhameüio deverá ser prccedido dc pcsquisa dc prcços prú'via no nrcrcatlo. banco dc dados.

rndices oú tabelas,oficiais c/ou outros mcios disponiveis qut: assegurern () levantâmento adequado clas

condições de rncrcadoi envotvendo todos os elcmentos matcriais para lins de'guardar ajustà rcmunerdção
do objctoidontratado dno embasamento da dccisão de def{irir ou rcjeitar o lpddido. I '

s. l.l.5.Definido o \ âlFr máximo a scr pago pelo Municipio, o oovo preç() par.r o rcspectivü itern dcrcrá
scr consighado atrav(s dc apostilamcnto na Ata de Registro de Preços; do, Qual cstará ci fomecedbr
r incrlladg. 

I

x. l 1 .6.Nâir hive ndo d{xlro nas negociaçôr's. o Município dcvcrá proc.'de r li rg trgaçàrr da Ata dc Rl-gistro
tlc Prcços; adotando aS rneclidas cabiveis para obtcnçào dn ct»rtrataçàtl nrais vantajosa.

tl.2.Preços contratadbsr - rerjuste:

It.2. l.Os preços ct)ntrâtâdos sào tixos c irrcajustáveis.
tl.?.l.l.Quando o(s) preço(s) registrado(s) tornar(em)-se infeno(es) o(§) praticado(s; ho mercatlo
poderá a requcrinl§nlb tla contratada. com a dcvida comprovaçào. nos terúos da alinea "d", inciso ll.
u'tigo 65 dtr Lei Fcderâl n" Íi.666i9-1, coltcctlct aunlcnt<.r nols) \'l lor(c5 ) contHtud(X s ) r firI de rcstatrclcccr
r relaçãoi quc as partcs pactuaram inicialmentc entre os ensargos do confiatado e a rctribuiçào da
adríinistração, paÍà a,justa Ícrnuncrâçào do fomecimento, objetiYando al nranutençâo do equilíbrio
ecoriômicrFfinahceitoi inicialrdo contrato, na hipótese de sobrcvircnr lâtos inrpreüsiveis, ou previsiwjs
porórh dclconscquênoias incalculávcis. rotaÍdadores ou ifipeditivos da !'xêcução do ajustado, ou, aindâ,
cm iàso de força úaiiir, caso fôrtuito ou fato do príncipe. configurando áled ecbnômica exühordiníiÍia e

cxtraconti6tual. i, i

lt.2.l;2.O ltequcrinieítb e alteraçâo dos preços rcgistrados dcverá estar aaoihphnhado dc robusta prova
docuhrental accrca dos fàtos imprevisívcis ou prcvisivcis dc conscrlrrônciâs irrcalculávcis. conr analitica
demonslraçào tlc causà e cfcito entrc os làtos c o impacto nas obrigações firadas na ata. sob pena de nào
conliecimonto do floltb.
x.2.1.3.Nào serâo accjtos rcquerimentos de altcraSo dos lalorcs insnlitlos com base apenas em nolas

11.2. l.4.Quantlo o preço rcgisuado sc tomar superior ao praticado n(, nlcÍcado, o Orgão Cerenciador
rievuirá: I :

:r, ('onrucar r-r tbmccedor tlo bem Yisando a ncgociaçào pur:l a rc(luçio rlc prtços c su:r adcquaçàu a..,

utCrCAr,lo:

b) Libcrui'o lbrneiedôr tto bem do compromisso assumidó, e càncelar o seu reêistro, qudndô frustradi o

rregdciaçàó. rcspeitatlus;os contratos Íirmados; ' , I i

',:
c) Convoôar os dcrhaib fomcccdores, visando igual oportunidade rJe ncgociaÇào.

,ly ir,iâo havcndo ê(iro'iras nr.'gociaçõcs. o Órgào Gerenciador cancelará o benl bbjcto clo prclo negociado.

b
9.().DO PAGAMENTÓ
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,). LO pagarrrento scrá rcalizado rnediantc proccsso rcgular c crn trbscrrincia iis nornlas c pruccdimcntos
il(l()ta(lospcl(lContratantc.dascguintcnlanci.a:
produto e à cntreqâ d8 nots liscal dovidÂmente ao setor comoettntc,

l0.0'Do§PR(rcEDIMENTosDEFIscALIzAÇÃoEGERENcIAMENTo

l0.l.Serão dcsignados pelo Contratante rcpÍesentantes com atribuições dc Gestor e Fiscal do contrato,
nos tentos da hü*fna vigente, especialmcntc para racrlrnpanhar c fisoaliz-ar a.suf cxecução,
rcspectir'âlrrente. pcrmitida â contrataçào de tcrcciros palir as:'istirrcrir e suhsidio dc inl'ormaçõcs
pcrtincntc§ a cssas atrlbuiçôes. 

,':,,' rl : :

Serlo arlhulções do,gestor do contrato:
,I

nr)
.4plicar advcnência à Contratada c cncaminhar pari conhecimento dâ autoridade competente;l
Solicrtar abCrtirra de proccsso administrativo visando à aplitação dc pcnalidadc cabivcl,
garantindo a {efcsa prcvia à Contrrtada:
Emitir ar,aliaçào do prazo dc cnucga e qualidade dos rncdicarrcntos;
Rerlizar ràtiriiãb inicial com a contrâtada c solicitàr dados c contatoh do prcposto;
AcoÍtpanhâflE hbsewar o cumpÍimento das clátsulas contratuai§: I ,

ânalisar rtlatbtios e documcntos enviados pelos fiscais do contraloi
Fropor aplicaçào ric sançôcs administrativas pelo dcscurnpnrnento das cláusulas conuatuais
apontadasi pelbs fi scais:
Providenciar o paganlr'nto tlas íhturas crnitidas pcla Contratadü. nrr:diantc l obscn.ância tlas
cx igincias conrrutuais c lcgais:
Mantcr contrôlt atualizâdo dos pâgamcntos eÍ'ctuados, obscrtundo'qtre o valor do t'ontraro rüào

seja ultrapassiàdo;

Qrientar o fisêâl do contrato para a adequada observância das cláusu{as contratuais;
f,cccbimcnto dc bens. atcstc dc notas c fatuias, controle financeirô, gcstào dc prazos e
tlscalização;

ESTADO DIi PERNAMBUCO
FI.INDO }IUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FEIRA NO!'A, co}ttssÃo pERMANENTE DE Lt('ITÂÇÀ()

l)

n)
o)
p)
q)
r)

s)

1)

u)

§ct'iio atilbuições drl íiscal do contrato:

j) Tôr pleno ôonhccimento dos tennos contrâtuais que irá fiscalizar, principalnrontc de suas
ctáusulas.'assirtr como das condições constantes do edital e seus anexos. com viías a identificar
*s ohrigaçõei'irr concrcto tanto da administração conratantc quanlo da cóntÍatada.

li ) donlrecer e níunir-se com o preposto da contratada, c<lrn a tinalidadc de dellnir 
'e 

e§tabelecer as' dsnatógia$ db fonrecimento do objeto, benr como traçar metás de controle, fiscalizaçào e

4cofiipanhantfrlto do contrato. r

l) Disponibilizdi ürda a intbmração nccessária, assirn conro dcfinido no contnrto c dentro tlos prazos
estrbelecidos.

m) qxigir dâ coÍiLtratada'o fiel cumprimento de todas as condiçoes conlratuais assumidas, constantcs
das cláusulas c dcmais condiçõcs do Edital da Liiitação c scus ncxos.

n) Comunicdr ârAdnrinistraçào a necessidade de alteraçõcs do qrmntitativo do objcto ou modificaç.ão
.lt Íi't,nr rlc §ul tbrnccirncnto, cm razào do làto iupcrlenicnte ou {c outro qualqucr, quc possa

cdmprometei a'adcrência contratual e scu cfctrvo iesultadol I i

o) Rccusar o produto quando visivclrncntc irrcgular, nào accitando diverso daquclc q
especificado no edital da Iicitaçào ou respectivo contrato. tssinr como obscn'ar. pa

uc sc cncontra
fil r) C(
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coMrssÃo PERTVIANENTE DE LrC[rAÇ]io

reccbimcnto, à hipótesc dc outro ofcrecido cm proposta c com qualidade superiorgo pspecificodo

c aceitu pcla Àdministração:
c'àriuniin por.r.rit,., quutqu", falta cornctida pcla ernprcsa: i

Deverá indicar um prcposto. pcssoa fisica, que devcni rcccber cscÍrpt, dc lrabalho dstalhado;
Comuniciu ttrmralnrente ao (;estor do contrato as rncgularidadcsi aometidas passiveis de
pnalidatJé. após os contatos prévios com a contnrtada:

:

10.2.4 a{minisraçâo:§ os demais atos d€ controlc da corrcspondentc Ata dd Rçgistro dc l[,rrjços, dçcorrc
do conrpdúnte proccslo liciutório, scrão rcalizados através do Dcpartamcnto de Compras. aiuando conro
Gcrenciador tlo Sistcüa dc Rcgistro dc Prcços. , :

i! I I l

10.3.('abêrri flo gercilciador a rcalização pcriridica de pcsquisa dc nrcrcati, para conrprovaçiio rJc

Corn 'ir56det
1Í ru a.t €ítt e

'ctü( lo"l 0-21*.
ir.M.F:N

p,
q)
r)

I

vanmjosidadc. acrtmJxlnhando os prcços praticados para o rcspcctivo lotc registrado las nresmas
condiçõc{'ofenadas. para fins dc controlc c, cont'orme o càso, fixaçào do valor máximo a scf pago para a

corospondente contÊitação. , i , : I l

I I.O.DAS SÂNÇÔES ADMINISTRÂTTYAS

I I .l .Quern, convoladb dentro do prazo dc validadc da respectiva ala dr' rcgistro de prcços. não cclebrar
o contÍato, dcixar de. cntrcgâr ou aprescntar documcnt4ção Íàlsa cxigida para o ccrtalnc, enscjar o
rctardamonto,da l}(eçuçào de scu objeto, nào mantivcr â proposta, fathploü ftaudar na ôxecuçào do
conúâto, ComporriÍ-S9 de modo inidôneo, declarar infonnaçôes Íalsas ou comet€r frâudc íiscpl. garantido
o dircito à ampla dcfosa, Íicani impedido dc licitar c contratar com a Uniào, Iistados, Distrito Fedcral ou
Municípips e. scrá tlc§credcnciado do Sistcma de Cadastramcnto UniÍicado dc Fomecedorcs SICAf do
Coucrno fcrleral c ,lqlsistc,nas scme lhaffcs mantidos por, listados. Distrilo f edei"l ou Mudicipios, pelo
praz.o dc até 05 (cincb) anos, sem prejuizo das multas preüisras cm Editâl e no conrÍato o das demris
e ominaçõos lcgais.

ll.2.As icferidas isânpôes descritas também se aplicam aos intcgrantcs d9 paf,astro de çescwa que,

conu)cadosi não honirrem o 'oompromisso assumido scm justiÍicativa or.l lorn justificativa rlcusads pola

Adriünistraçào. i i
ii l

ll.-l.A lccusa injusta em deixar dc cumprir as obrigaçõcs assumidas c pru'ceitos legais, sujeitani o
Clofitiatado. garantidái á prévia tIeÍ'esa, às seguintes penâlidades pÍevistâs nos Arts. 86 e 87. da Lei
s.66ó/91:

,,: ,I
h - nrulta de mora dq,0,5% (zero vírgula cinco por centoi aplicada sobrptoivalor do oontraio por dia ile
atràsonâbntrega.hdi!icioounaexecuçâodoobjetodacon!ratação;

i I rl , )

c - rrultaldE I 0% (dgi por ccnto) sobrc o valor contratado pela incxr,'cução rptal ou parcial ft contrator

.: i I '

d * .srmgltancamentcr, qualqucÍ das penalidades cabivcis Í'undanre'ntadas nii Lci 8.666'93 e na Lci
10.520/02.
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c.ovrss.io PER\íANENTE DE r-r( r'r'AÇÃ()

I I .4.Sc o:r'alor da ilqlta ou indenizaçào dcvida nào for recolhido n() pra/o de l5 dias após a comunicaçâo
ao Contratado, será 0Utômaticâmente dcscontado da prinreira porc0la do pâgamcnto a quc ri Contratado
vier a thzcrjus. acrcscido dc juros moratórios dc l% (um por cenlo) ao mês, ou, cobrado judicialnrente.

ll.s.Após a aplicaçio de quaisquer das penalidades previstas. rcalizar-se-á conrunicação escrita ao
(bntratado, e publicado na imprensa oficial. excluidas as penalidirdes de adrertência e multa de mora
constnndó o fundanr§nlo lcgal da puniçiro. intbrnrando aindt qtre o Í'lto scrá r!'gistrado no cadastro
corrcspoddonte. :

l

I2.OJA§OMPENSAÇÃOFTNANCEIRA I . ;

ii,i
l2. LNosçasos de cüctrtuais atrasos dc pagamento nos termos destc instrumcnlo, e desde quc o Contratado
não tcnhâ concorririolde alguma forma para o atraso, será admitida a cortpensação financcira. dcvida
«lcsde a daa lirnitc fixada pâra o pagamcnto até a data corrcspondcntc l(l efelivo pagamentô da parcela.
()s encflrlos oromttirios tlcr iclos en: razào do atr.rso no pagarncnt():crà(r calculados ronr utrlizaçiio dl
5cguintc Íómlula: EM = N , VP , I. ondc: EM = cncargos moratórios; N. i nümero dc diaq cntrc a data
prcvisra parao paganicnto c a do cfetivo pagamenb; VP= r,alor rla paroclâ a sçr paga: e!=índicedc
r. rrrnpcnsaçiro financslm, assim apurado: I - (TX + 100) + 365, scnrjo TX É pêrccntual do IPCA-IBGE
acumulado nos últinr$s dozc meses. Na hipôtese do reforido'indicc cgabelêcido para ir ckrmpensação
inanceirâ venha á sdriextinlo ou de qualquer forma nàb possa rnais sçr utilizado, seÉ àdorado, em
substituição.oquevicrase.rdeterminadopelalegislaçãocntãocnrr,igor,

ü.

c""r;y;;1g1;*,."

"' 021i;. I.H,F.N

r.1.0.r)o ltoDEll0 Dr] pnoposr".r .

l3.l..H pâíe integrantc dcste Tenno dc Refcrôncia o modelo dc proposta coÍrcspondcnt!', podendo o
licitante utiliza-lo conio rcfeÉncia - Anexo 01.

,

ll l ll,,l
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rrio crrnfcridas pela lcgislaçào cm vrgor. ô l.ei Fcdeml n" 10.5:0 1001.
I Prxrailia n- Í)15l0ll. cortt subsídio na Lci li.6ó6l93. Dccícto n"
Itr.0l4l:01.9 c ruar llt§raçõer Írrr:iSclroÍc§, â Iislo do parcacr

corrclusito ttarado pclo Ásscr.or Juridrc<r ô MunicÍpio, Í€solvc:

^DTUITICAR 
o prcsa tc P«:gão FlctÍônrco nc§tcs tcnnos' PÍoces§o

l,crrdr;no llo 007 ]l):.1 lvlúalidâdc: Prcgio lilct tnrco. \úllcro dx
nrodahdadc 005 l0:i. Ddta de ,\dludtcnçâo: 26 08 1021. Obictol
( ( )r\ tR.\ t 

^( 
Ào [)t- L]IPRLSÂ I:SPECL\LIZ.\D.\ l',Àfl-{

( ()LL t,\S I- .\\.\Llslrs cLl\lc.\s DL t-t\MLs
LAIIT)RAToÂIAI§ PARA .TTENDER A§ NECES§IDADF§ DO
IIO§P VL:\- JOSÉ PINIO SAR.{IVA.HMJPS, CENTRO DE
I SPT('I,AI-ID \DFS T: ATEN('ÀO BÁSICA JUNTO {
\' ..IARLA À1Lr.*l( IPAL Df.5AUDI. DE EXU-PF.. tomecerjor

- \rá"r, cMtRo r)r r)t^(;\Ósn(]) ('l lNll 
^R 

lTÍ)\ - vl..
\1\pr,:r t4ír.91{ tlorrl-q2. llnr.l. Ârcnrda Idmundo l}nrrâs. N'3fl,

('.'nrro. I xuJ'l:. \iahr: ltS 160.1S2.9í) r lrútnlo§ ( sl'§stnl:r rnil.
(itL/('lrtoi ú oltclllt re t\ c- rmv('n!â çcrt&t\(,5)

l-\,r íl)1-r.0i (le'nlrn! Ll( l0ll

t\ú-Pt. cnr 0-i ü: ma,,,.lc 1023

HEIIERSQN GÁLI',iO DE FRÁNÇÁ
l'í§l{oci11}

I'ublisrdo por:
Pcdro Jair GonÇalrcs Junror

Cúdlgo ldtotl0crdor:60 I 5E8BB

ESI',\DO DE PT]RNA iIIBT'(.O
\r r i\lcíPlo Dt rtlRA NOVA

t-( \t)o \lt \r( tt \t Dt: t.Dt ( ,\(,i(i DE FElR,t \()\ \
t{ \ I ll l( .\(. ,io l)l; l)lsPli\s.\- Rli( oNllE(:0 Ê R.\TIrlco
\ r)r\t'Í \5 \ \" t)\(Í|1t08;:01-1. PRo('EsSo li':00019':021

ll 1 .- í r\llLll r ir lt \ l ll l( ( ),\ Dr'|.Is.r \ l)\ {)l)0t}r :r):r i'r')(c\.,'
\ ll,)ll tr lli'l \i)l (.\ir pÍil L,lrlr.|l çio dc crrtprr.., p,rru

t,,ii,! tr(,rr. ),',..1,(1,, 1c hi!r(n! fcstorrl carrrc c bltnh,r p:rrr atcn.l. t

.,. .rr!r.,,,.j.r(1.r, .r . i Lr,.l(' \1unr.1t)nl dc I{hrcitçio Lle l:,:rrt \,'ra.

.,,rl ,r,rl( rtp.rrlra.lr,,t. Jrr lcrrrrr, d{ l(cleraneru. Ftll)Jrlknl:rcio

legir li Âí. 75. in(rso ll. d,r l.,ci l'cdcrsl n'' lJ.l:llnl
Blcsi lndt,rtrrir llrrtsrlurr.r dc üosnrrticr,s

I

ErcoloÍ lirr!h. ( \l,J: l:.ll0oll/0(Ol-19 VnloÍR

Fcira N(l\'it. ()l t)5 :0: i

CLÁl'DlSo.\ t lElR,t DL .t LAltQa.lrR?t tL:.

S..retôno (lc li(fucâsrio.(')( ' ' )

FLS

!or:
dn Srl.lr

L \1,1
,r'pr')!

i

,l

e
f
|-
ó

( ó(lirt, Idrntili(r(1,,n

t LrNlx) )tr \t('Il,^L oE EDt-r(:,\ÇÀ() D!- f t.tR^ :r()\'À
Avts(, DE Ltcl rÁÇÀo

Fr.r\r)o lr r.,\rcrp^r. Dr. r:DUCÂÇÃo DEcr"#lãã&mT-"'
.A.vrso DF, r,tcrr^çÀo t í! s ---4J-'-

'.H. 
F. N

Pmcc,iro \"r 0001R/102j. CPL. Prcgir) llctrônrco N'(XXXI(il02]
Con)ptir. filx) nrcnor prcço l{§itriLr ii pitíicrl,Içiio dc \lrir'',crulrc..r..
L0lJrrc'ir\ tlc l)cqucno PaÍtt s l:qulprr,xlo.i. ri\Ândo ,ornnl \r\l('rnn (i(

Rclr\lro Lli 11rço\ objclrrrJo roftrataCôci luturir\ ( nnlnl,rç,]o dc

ampN§a vrü0(lo o l'om!\crrrsllto paru,lerh, rle pneur, ajnüI.rs r
proletores.;r x'r'rnr dcslinadrr' aos vôiculos comlKnrnl.s Ja fror$ (l(,
Fundo Nlunrcip.rl «lt'F.ductiçi!, de Fcira Nora. duralte urn p<riodo rle
l2 lDozc) Dres,à. \'oloí: RSI ltr.I lÍ1,2{.ABERTURA D,\ SESSÁO
púBl,tc^t 09:00 HoR'\s uo DtA t? DE itÀro D!.20!1. rnicru
dtr fosc d! l.ucc\: psr.r .JaoÍÍcr ne\sa rncsma *ssà() pública. :,lo sitr
§\Nw foíâldcr(,rDpnlspuhliciN.com br. I:dilrl. ínc\r)s c outrl\
inlirrnraçirr:' r)1'(l!'r i(r \,b(rdos nrr mcsrno cndcrcçr' clftdrnú,r d,r

scss:'I,, J. i'l.Lnur.r. pcl(, s,tcr htlp\. .'transparencio.lcirí ,vr.pc.gov br
ou JlÍ!\ú' J(' I ('nc. iNl L1(':l-flqrl. 0o h(nário J.s 03:t)0 as llott
hrrras dor diar útcis. ou. arrrtlir. rtravús dc soliait.rçio Foí {-maill
licrrôcoo[n prcg.r.\,r gmril cor]r.

Feh a \o|o, II04')01.1.

LT'C.IS B,lRB()S I DE IIOI'R 4

I'ubli(ado por:
l.urâ! Barbosl dc l\l(,un.

Código ldcnliÍisrdor: trl{l0l L r r

PREFEITI'R^ UT1\I( IP.\I- DE FNI&\ \O\ \. (;,\BINÉTF
D() PRf,FI]ITO

R/\TtFl(,\ÇÁ() OE DtsP|NS.\ - RE(O\ltE( () r. R^Tl ( ()
-\ DISPÍ1\S,1 N" D\ 0001 1/102-:1. PROC!.!§O \": 000-15 2lll.r

RE('O\l ll ( tl I: l(Âl ll ICO ô l)ispcnsô \" I)Voílol{ :t}11 PÍr,c.r§,,
N": lll)t):l: l(tll SI)t-- (irmpro (i)nt.sla(ào rlt.rrprt'it ohjcli!.rtlú,
o l'urntcirrrntr, Pareclat!r dt 1xics. holo c outros itsrli IÂ[ric.rdos pirr,r

alcndcr ôs ncclssiJsJ!:r ds Sccrclsrla,,t.' I nfcr"stnrtura iJo M unrciprr,
de F'eim Noun. c{)nfunn c'pcciÍicúça,.§ Jo Tü ! J( tleli'Íincií.
l'unJirrrrntaçio lc8.l: .\rl -i. rncrro ll, Jc tcr fc,llrrl 'r l1 llr':l
(ilnlralôdo J,'S. Alhc,!, dc Nlour,r PuJôri,r - \íi: ( NP.l

17.120.S85(X» l-21. \'tilor R§41 100.íxr.

Fc|Íir N.,,a ( r ]rS _.it]l

(o\ltssÃ() Pt.ll\t \\tl\ I t. l)l l.l( I I \( i()
R\ tt( \(, \()

TF-K \IO T)E R,\TIFICAÇ \O

*rr.r. Jicrirrmunicip:rl,.,.rn).hÍ nmupr

,r.i(l

.lOSl: l'Á1. l l:R tl .l.\t)Ll I).1 CRI Z.
Sc.rctôll,) \l!nr.rlrirl.lc \dnrrrrrslr.rçiio ('r(t'I

l'úhlic&dl' pir I I

.\p.ireard.i (r'rrrr-\ (l.l Sr,\ |

(- Údigo ldtntiÍi(8d('r: lr-'')l l)Ír'1

F,s]'AqO DE PERÀÂÀIBUCO
MUNTCIPIO DE PERRETROS
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S€CiEÍAnm ÍúUNlClEÀt OE ED'IJKAçÃO, CULTURA, tUil§MO É

I Rrr,i UrbJno 8níbssâ. S,/N .Fa.irã Nov., ,)[

FEIRANOVA
t.Át, \ F., tdt, t" \, r,.rtt

r DrsgRrMtNÂÇÀo

PNELI 750X16 TRADICIONAL Pnxlu«r
rüivo, dgvcodo lossuir ccflificâdo c sclo dc
lprov:rçio r.lo INMETRO t'íazu d{ lihririr(i(r
rfual ,lL rl)fflor I scis tnurscs no nrrrnrntrr ri:r

cntrcg;r. Itazo úrivalidadc nrilimí dr 5 ilnor.
Pf( Fr t!51?t R t7.5 DtRF-( tONAl_
Pnrlut<' norp,.r\vcnrlo pus\uir lqÍtilirldo c
{clo ds aprd\oçào do INMITRO. Pra"o dc
tlb.lc*io iÉurlltu infcrbr a scis mcsts nrr

momenro d& sBEcga. PÍazo de Yalidadc
rniíuna de 5 and.
PNEt 215,r5 R17.5 DIRECION^l- PÍduto
,ri\o- (lcven(I, Íx)ssLrrr (eflrficndr, c s(lo dc
:qrrr,r.r\.',r Jo lN.\11.'l l(Í ) Pr.vu dú lahri(irçij('
rguÊl tru inlcnor Â seis rncscs no momento dil
cnlrcga. Prilzo dc vôlidadc nrinima dr'5 anos-

tlNil:t LT 265/75 Rl6 Produto llovo,
,Svcnd,, posr,l!! ceniÍicado e selo dc
rprovaçào do INVÊTR(). Prazo dc fabricaçio
rgual ou infryiqrp geis mcscs no momenlo da
cnttegâ. PÍazo dlvilidadc minima de 5 anos.

P\l:t lfloOXzO - Pnxltrtt' nor,'. Jcrendo
tx!\iurr ccrtificiülo c rclo rl. .tprr,\ rçi'ro do
IN\lt IRO Pf4í(r dc làhrrsirçà(, rguirl ()o

râfçd,r a scis qtqscs no rÍsmcnto da cntíigir
trazo dc valirjadq rrininu dc 5 anos.

Éúrl :lsto R r?.5 DTRECToNÀL
l'nxluÍo flovr). d?vcÍrdo possuiÍ ccíiíicado c

,tcla de aprovüCo do INMETRO. PÍa7o dc
íbtlricôçào ituàll'orr inlcrior a scis mesls no

(q.4t) iõ)

to

. U,STADO DE PERNAMBUCO
FUNDo IUUNICIPAL Df, EDUC.AÇÃO DE FEIRÂ NOVA

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃ()

ao-,iI: l.rr,.nea.qc, LrC|eà(aO

"'. ozl?
,t H.F.^t i

REFf,RENTE: PR.E'CÃO T:LETRÔNICO N" 00006/2023 i

l:uNDo úuNICIPAI Dr.. EDLICAÇÀO Í)F FETRA NOVA - Pr-.

( )BlÍ:T0: ,('onuataçãti de crnprcsa visando o Íirmccimcnto parcelado de pneüs, càmaras e prote(ores, a
.L'rcm dcatüados âos lveiculos componcnles da frota do Fundo Municipal dc' Edrrcação dc,Feira Nova,
<lurante rrm pcríodo dC 12 (Doze) mcscs. I

\\t:\o 0l -\o TERt\to I)[- RE] t..ti.t-\('tA - PRoP()s] ..\

l'Rl:(,À() I:Lh IRONICO N" 00006,2021

PII()P0STA

I'ROPONEN'tE:
('N P.t:

['re'zados Senhores.

\os tcrmôs da licilaçâb em epigrafe. aprcsL'ntamos proposta conl'onne abaixo:.

('oDt(;o MARCA/}IODf, Lo U\IDADE QI'ANiTIDÁD};

TINIDT\DI S I.I

{ \ ) \l)t \ to

I INIL).\I)I:S

IJNII),\I)I S

1 \II] \I)i \ ls

t

PI{EÇO
UNt ri

PREÇ()
TOTÀI]

.1

§-t

t lNIt) \t)I:i i{)

t'
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175 lrl P«xluto no!o- dc\'Êndo
e sclo tlc aprovrçào do
dc fabricaçôo igual ou

cnllrSÀ.

I 'N ) \Dt,S

{rn'l l)'\l)l'S

( rNtD,.\t)ls

I rr.-ll) \l)l \

t t\ll).\l)L.S

t)l s

{

s

Pr0zo dc valili\dú minima dc 5 anos. l

PNE:I.' 2I5,"5,8 ,I7.5 BORRACHUDO
Produrn novo. dévcndo possuir ccnrticado c
seh dc aprovrçilo do INMETRo. Prazô dc
tabric4io igual otl infcrior a seis ücseri ou
ríomcnto rla ç0trrga. Prazo de validade
ruinrma ile 5.anop.

PNEI 7.r0 Rld,I]ORRÂCHUDO - Pr<rduto

-t doendo
c sclti ile aprovaçôo do
dr' lahricaçio rgual,,Lr

rôícnor a sais nrr rmÍlento dit e ue!ô

aenificado c sclo dü
() Prazo dc làbriclçri,r
nrcse.i no mtrnrcnto da

dcs
(c.IR^Ç

ceíilicado c
Itrazo dc

l:

I 1.1

l rNlt)^Dt.s 1.1

UN )r\Dt S ls

( rNll).\t)l s hi

ü

l6

Dqsrof,tc, Ls;.9E§tEÍAftA iáUNrClâAL OE ÉOUCÂçÀO. CUrrtJRâ,

Q Rrr.r tlrbcrro 8.rrbora, S/N [eiÍi] fiov.i PI

l:s't _Atx) l)E PI.)l\,\\'rtlt ('()

(,I(II),\ I)L S

Itlrn,ruo E

rÊihltniovn
I cr, I t,.1 !-i,,.,. t *.a

.t-

'E. 
\r

!'L ND() IIU.r-t('IP,\l- DE EDt C.\çÂ() t,l.t [[:lR.\ NO!',,\
( olilssi() Pl.RlrANr:Nr'Í: DI. Lr( r r'.\( Ào

r ó fcrior a scir
lirazri dc ral
PNEt r75

rninrnu dc i ano'.

.l
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ISMO I
\PAL D§

<íi
fgoas.
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VALOR

PRAZO

Comrs§ê prÍmeôrí,tle
dp LicitàçIo

"' orll-!
,.MFN

CoNDI(.ÔES DE PA
\IALIDADI DESTA

GAMI]NTO:
POSTA:

,i

I

l'l

l)irtlos bancárit.rs
Ililnco: 

i

( ()nt8: 
,

I ocal c lJata.

do

NOME/C]PF/ASS INATU RA
Iteprcsentantc lcgal do proponcnte.

para fins dc pagamcnto:

rl

( )IISERVAÇÀO: a plpposta dcveú ser claborada cm papcl timbratlo do prop:ncntc.

:

I

|,.

FEIRANOVA
t'r,t-|t..-^t*bt-t.\

,2
W
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ANÍXO II - PREGÃO elErRÔXrC«r N" 00006/2023

\lOD|1.() DI DIr( l-ARAÇÃt) - nâo possuir no quadro socictário scrr,'idor

IIEFERENT }:: PRECÃO ELETRÔNICO N' 00006/2023

dô

1r

munrclpro I ,t.

P.tt.t:

blico da atiya do órgão

r.uNDo MUNlCrPrr[ DE EDUCAÇÃO DE FETRA NOVA - pt..
i,,,i
| ,i

PRoPoNEryrF. 
iCNPJ i

i,l
t,0 r DFtüARAçÂp ac que não possui no quadro socictáiio.
lcalizador do cerlanrc brr dc qualquer entidadc a clc vinculada.

sL't \ i(l()r

() proponcnte acinra qüalificado declara nào possuir cm scu quadrrr societârio e'de funcionários, qualquer
scn'idor cfctivo ou corrissionado ou emprcgado dcstc Fundo lr,lunicipal dc Iiducaçâo dc Fcira Nova, como
tanrbúnr cm nenhum outro órgâo ou entidadc a elc vincularjo, cxcrcendo funçôcs técnicas. gcrcnciais.
t omerciais. adrninistnitivas otr socictárias.

Local c l)atà.

li

\OM I],CPFi.ASSINAiTURA
llcpÍcscnlantd lcgal dú pnrponcntc.

OBSLRVAÇÀO: à deverá scr elaborada em papcl timbrado do prrlonente.rlr{cclaração

liti 1i

W

Ít

\-\

cornissÉo pGÍmaacirl
oe t rcrttcto

L
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ESTADO DE PERNA}It!T]CO
FLr)iI)O IIt'\tCtI'.{Í. D}: l.tDL'('^(..\() Dt. FI1ÍRÀ \O\"4,

C'OMISSÃO PERIlIANENI'E DT. T-I('II",\ÇÃO

.\IJEXO lll - PREGÃO EI,ETRÔNICO N'00006/2023

rÊiilhniciün
7
l.
ç.

À

\4lNtrTA DA ATA Dlr RFGISTRO DIr PRI:Ç()S

.\os .. dias do rnôs do .. dc .... na scdc do Comissào Pcnnancntc dc Licitação do Fundo Municipal de
l'ducaçâd ile Feira. Ndva, Estado de Pemambuco, localizada na R Llrbanb Bàrbosa - Centro r Feira Nova
- PI-i, nos icpnos da üci Fcdçral n" 10.5J0, de l7 de Julhp dc 2001 c subsidiarianrcntc a l-çi fcdç.ral n"
ri.(r66. ilc 2 I dc JLrnlroldc I t)t)3; Lei Fcdcral n" 10.024. dc 20 rjc Sctcntbro dc l0l 9l Lci C onrplcmcnrar n"
I 2:1, dc I 4 de I)czçmÚo dc f006: Dccreto Federal n" 7.892. de 23 de Janciro de 20 l-11 Dccrcto Fcderal n"
10.024, & 1o ae §ercJrnbru de 2019: e legislação pertincnte, consicleradas as alterações posteriorcs das
r',.'tlridas ncrnnus; e. riinda, oonfomrc a classificaçio da prop.rsta rprcs!'ntada no Prcgào Elctrr'rnico n"
lx)(,0ô.2()2.1 quc objctiYa 0 rcgistro dc prcços para: ('ontrataçàu rlc cnrprcsa risando o filmccimcntr.r

Parcclado de pneus, eârnaras e proletores. a scrcrn dcstinadôs aos vcícul()s compôncntcs da frota do Fundo
\4unicipal de F-ducaç{o dc Fcira Nova, durantc um pcríodo dc l2 (Dozc) m!:ds; rcsolvc rcgistrar o prcço
rros scgrrintcs tcrmos:

\'l \ l)ll Rli(;lS'IltO I)l'- PREÇ()S \":..../2(123

Orgâo c/ou cntidadc intcgrante da prescntc Ata dc Rcgistro dc l)rcços: FUNDO MUNICIPAL Dl.;
EDUCAÇÃo DE FEIRÂ NOVA - CNPJ n' 30.743.97410001 -26

. i 'i( | l)( rli
, \t,J
r r l.:\l tisPr:( r!'rcAÇ..io \tARf \ t \[). Ql \\T. P.t \n. P. tI)l \t

Cofilisg§o prr.nôncntr
oe Lic,tà(ro

' 
rr. -81)! i

I.H.F. N

ro t.{L

('t.Á [ st l.,\ pRI]tÉtR.\ - DÂ \.'.,\t.tt),\DE Dos pRE( ()s:
\ rcli'riJlr,\t,r dc Rôgistr',r dc Prcçrrs tct'li lr riu,"lrrcilr dc ll tdouct nrc\Cs, c()nsidc[iuLrs tlu,l.rtlr tic
prrbltcrrlio de rcLr ctlirlo n;r irnprcnsr olicial.

,\ e'xistôncia dc piclrls rcgistrados não obriga o Fundo MunicipLrl dc Edu'cá{ão dc Fcira Nor a tirmar
contrataçõcs oriundás do Sistema de Registro de Pr'eços <ru nos quantitotivds cstimados. tàcultando-se a

lcalli,rçiiô dc licrtação especitica para aquisiçiro pretendida, assegurada preÍ'crência ao lbrnecedor
legistrado enr igualdade dc condições, sem que caiba direito u recurso ou indenização.

cI..,\UStrl"Â SECUNDA - DA UT[,tZAÇAO I)A 
^T^ 

r)[. Rr](;lS',t RO DE I'REÇOS:
.\ cada efe,tivaçào da contrutâçào do objeto rcgistrado decolrentE desta Ata, devidarnente tbrmalizada
xtravós do respectiyo Pedido de Cornpra. serào observadas as cláusulas e condiçôes constanlcs do !-dital
de licitação cluc r prepedeu. rnodalidade Pregào Eletrônioo-n" 00006i2023,. parte integrante do presente

instrumcâto dc c«»rpromisso. A presente Ata de Rcgistro de Prcços. durantú sua vigência podcrá scr
rrtilrzldrr:

l'elo I'unpo Municipaf dc l-.ducação de Ftira Nova, quc tantbú'rn ú o órgijo gerenciador respons;rr cl pela

iuftninistraçôo c conlrglc dcstá Alâ, rcpre§entada pela suÂ estrutura organizacional dcÍinida no respe
' ,]

()rÇamcnfti prograrha.,
ctt\o
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() usuário dtr ata, scnlprL'quc descjar cfetivar a contrataçào do r-rbjcto rcgistrado; fará atraves dc solicitaçâo
ao gercneiador do sislcma de Íegistro de prcços, mcdiante processo regular. .

CLÁUS[]LA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃo:
As obrigações clecorrehtes da execuçào do objctodestc ccrlamc, constantcs da Ata dc Rcg:rstro dc Preços.
serào firmadas com o fornecedtlr registrado. observadas as condições cstabclecidas no presente
instrumento,c nas dispsições do Art. 62. tla Lei 8.666/93, e a contrlÇào seni formalizada por intcrmedio

l'cdido di Çonrpre qu4ndo o objeto nào cnurlvcr obrigaçõês tuüras. inclusivc.assistência c garil)tia.
l'r.dido dc Cornpra.e Çonrrato, quando prescntes obrigações futuras.
O pr$zo par{ retirqdp po Pcdido dc Compra. scÉ dc 05 (cinco} dias ctrnsecutivos. considcrados da data
da cqnvrrcaeãr.t. : i

O quantitiltivo do objbto a scr executado scrá exclusivamentc o tixado no correspondentç Pcdido dc
('ompra ,,' obscrvará. obrigatoriamcntc. o valor rcgistrado na respcctira Ata.
\ão alcrrdcndrr à c.rhlocaçio para rctirxr o Pcdido dc Compra. e txorrcnclo cstü denlro do Prazo dc
ralidadc dr Atr de Registro de Prcços. o licitantc pcrdcni totkrs os dircitos i.juc poruentura tcnha obrido
eomo vcnccdor da licilaç:io.
l: permitido ao Órgàb,Realizàdor do Cerlamc, no caso do licitante venccdorlnâô comparecet para retirar
o Pgtlido dc Cbmpiaittb prazo e condiçõcs estabelecidos. convocar os licitantes lcmanescentes, na ordem
dc classiticaçrio e succ§sivamente. para fazô-lo em igual prazo do licitantc vcncedor, aplicadas aos tàltosos
as pcoalidadês cablvbil.
O cohtmtt ou instnrÍiiilnto cquivalente, dccorrcntc do presentc ccrtanrc. devcráiser as§inado'no prazo dc
validadc dà icspcctiva:Ata dc'Rcgistro dc [)rr"'ços.
( ) contruto quc eveÍúUalmcnle Ycnha a scr ussinacltl pclo licitirnle \encCdor, podcrá scr altcrado cc]rn u

tL'r ida jLrstificadva, unilateralmentc pclo ( ontratantc ou por acordo cntrc as pârtcs, nos casos prcr rsros
no Ah. 6f ' c scní resdf ndido, dc pleno direito, confonne ó disposro nos Aris. fi, tA c D. lodos da Lei
t|.66óia3;:e tcalizado:Áa' formh de fornccimcnto parcclada.
,A, süpressão do ilemr rcgistrado podcrá ser total ou parcial. a critério.do gcrenciador do srstema,
condídcrando-se o dis$osto no Art. 15, § 4". da 8.666/93.

CLÁUSU I,Â QtiÀR'i.À . DAS SANÇÔES ADM tNISTRA.I.Iv,\S:
Qucnr. convocado deÀtro do prazo dc valitladc da rcspectiva ata tlc rcqistroide prcços, flãb celcbrar o
conhnlo, idcixar dciinlrcgar ou âprcscntar documcntação l'alsa cxiglda'pria o ceíame, cnscjar o
retardamehtô da exccüção de seu objeto, nào mantiver â propostil. làlhar ou tiâudar na exL'cuçâo do
cohtrato. compoíarr§e de rnodô inidôneo. declarar informaçôes t'alsas ou LfficÉr ítaúe fiscal. garanddo
o direito á'rrmpla defcsa. Írcaú inrpedido de licitar e contrâtar corn a União,lEstados, Distrito Fetleral ou
Municipiôs §. scrá dé{cretlenciado do Sistema de Cadastúmento UniÍicadddi Fornecedores SICAF do
Cóvemo Fcderal e de'sistemas semelhantes mantidos por Estados. Distrito Fedcral ou Municipios. pelo
prazo dc até 05 (binao) ilnos. scm prr..juízo das nrultas prc\isr{r5 no rcspêctivo lidital e das denrais
.()mihilçü's lcrals.
..\s rdferidas sançõés rdi;§critas também sc aplicam aos intcgrantcs do !-adaitrô. di::rcscr.va quc. convocattos,
nào lhonrarcrn o, iompromisso assumido scnl justificativa qn ç6vp.jusfificativa rccusada pela

Adúinistmçào. r'r I

A rccusa injüsta em Udixâr do cumprir as obrigaçõcs assumídas c prcceitôs legais, súeilará o Contrando,
garántida à préviat dblbsa, às seguintes penalidadcs prcvlstas nos Arts. 86ie 87. da Lei 8.666,93: a -

ov,\ 1

)
advertêndia:ib - mtrlldde mora de 0.5% (zero ürgula cinco por ccnto) aplicada'sobre o valor
por dia de atraso na enrega. no inicio orr na execuçiur do obieto orir contratado: c - rnulta d

, ü .r

do contrato
c ll)
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FtrNDo IIUNTctpAL DE EDUCAÇÃ0 DE FErRA l\tovA

colrrssÃo pERNT.ANENTE Du Lrc rr^ÇÃ()

.\\Exo l\'- rnrcÃO r:r.r:lnÔxlco N" 00006/2023

MINUTA TX) C'()N RATO

prrrccllda.

6et"sÉe io.l1;.,qrr,.
oe Lic(àtlo

','''=og.l-," ,

l.M.F.N

Pelo preserte instrumento drj contrato. dê um lado_o mr,riicipio de Feirá N,iiv4 estado de Pemambuco,
fltravés do tTUNDO MUNICIPAL DE IIDUCAÇÃO - R Urbano Barbosa, SÀl - Ccntro - Feira Novq -
PE. CNPJ n' 30.743.Ó74,/0001-26, ncstc aÍo representado pelo Sccrctário dc Educaçio CIIAUDISON
\/lElRA DE ALBUQUERQUIJ. tlrasilciro, Divorciado, Profcssor, r'esirlcutr c dornrcilifdo na Rua
Franéisco Travassosl ?4 - (lcntrt, - Fcira \ova - PI--. CPF n" 890.622.(vl4-68. Cartcira dc ldenritladc n"
4902410 SSP/I'E. dor:rvantc sinrplcsmcntc ( ON'fRATA\IE. c rkr uutro lldo .. . .

........ - ..., CNPJ n" .....:.... nrrste ato rcprl'scntado por .... rcsrclcnlc c domiciliado na . ... ,. ... - .. .. .

......... -...,...:. - ..., CPp no ........., Carteira de Identidade no...., doravantc çimplêgmcnrc CONTRATADO.
decidirarí aç partes cohtratantes assinar o prcsentc contrato, o qual se rcgerá pcias cláusulas e condições
scgnrintesl

PREGÂO ELETRÔNICO Ii' OOOOó/202.1

PRO('ESSO LICITATORI( ) N' O(X) I8/:O]:]
I

CONI'RÀ 'l'lo N": ...,/i..-CPt

TERMO DI] CONTRATO QUE ENTITÉ SI, CELI]BRAM O
MUNICiPIO DE FEIRA NOVA, ESTRAVES DO F'UNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO E A EMPRESA..., PARA
!'OI{NhCIMENTO CONFOIiME I)lSCItlMlN.,\DO NLlSTlr
INS lltllltlI,NTO NA t'O,RIvlA AUAIXt):

( t.Á[ sL't-,\ t,Rl-\tÍ:lRr\ - I)os ] Lr\D,\It-:{'t oS:

Estc contrato dL',corrc da licitaçào modalidadc Prcgão F.letrrinico n" 00006 2013. processada nos lcnlo\
da Lci fcdcral n" 10.520. dc l7 dc lulho dc 2002 c subsidiariami'ntc il Lci lrcdcral rÍ'l{.(166. dc 2l dc
.tunho dc 199-1; Lci Fedcnl n' 10.024, dc 20 de Setembro de 2019: Lei Complcnrcntar n" 123, tlc l4 dc
I)ezcmbro de 2006: Dbcreto Federal n" 7.892, de 23 dc Janeiro dc 2013; Decreio Federal n" 10.024, de ?0
dc Sctcnrbfir dc 20l9iiE lcgistação pertinente. considerariasias ahcraçõcs posiilriqres das refcridas norrnas.

lt
CI,ÁUSUI:A SEGUIIDA - DO OBJE'I-O: ,

O pitsente dontÍato tem por objeto: ('ontrataçiio de enrpresa visancio o liJmêCinierrto plrcelado dc pucus.

uâmaras e protetorcs, a scrr'm destinados aos veículos componentes da tiota do Fundo lllunicipal dc
Educaçâo de FeiraiNova, durante um periodo de l2 (Doze) rneses. I ' r

.iiir,l,rill
t) fqrncciimento dcvtirâ scr cxecutado rigorosamcnlc dê acoido coni à§l ddndiçôes exprcssas ncs{e
instnrmcrito, proposrá aprcscntada. cspcciÍicaçõcs tccnicas corrcspondcntcs, proccsso de licitaçâo
rnodalidadc l'r'cgão Elctrônico n'00006/2023 e instruções do Contrâtante, documcnlos csscs quc ficam
làzondo pàÍtas intêgtdntes do prcsentc contrato, indcpendbntc dc transciição:,é scrír realizado na t'onna

(]T,ÁUSUI,A'I'ERC:EIR^ - DO \'^I,OR T- PRCÇOS:

l



/.r$'".P
: .-"§
I

r'Li)
;(j

À
5€CRITARra MUNTCtpA! OE EOUCAçÁO, CUrnlRA, Rrsí$o É

r,t:;e.,.jo rr,, r,. rr"r.

FEIRANOVA
).r.t! . t, r úFr,.-, t t! 4i}À-

ru.l . l.Os pre§os são inieajustâvcis. I

i

a. L l. I .Ni; caso dc {cconhccimcnto do
rcgi*radd Q gcrenEiadqr do sistema. se ju
libcrando 'o ftrmcpltdor do compromisso
ncgociaçâo. i

T,]ST-A.DO DE PERNA}IBUCO
FITNDO 1ÍUlrtCtp."\t. DE F.Dt:cA,ÇÀ() DH Í.'t:t R..t N

c()IflssÂo pERMANENI ti DE LrCt'r',\ÇÃO

Íi(

'cJ

O\IA

( ) vêlor total dcstc cenarato. a basc do prcço proposto. ô de RS

CLÁUSULA QUARTA . Do Rf, AJUSTA}IENTO:

a.l.Preços registrados - revisão:

(...r
CorliÍc5ôrPo.manenre

dê {-kit.(ào
lí!; f)'-) ' f'

2.H. F. N
I

J
li,ri.li

:.'
desequilíbrio oconômico-financoiro do prcço inicialmentc
lgar convcnicnte. podcÍ:i optar 1rcio cancelarncnto do prcço,
assumido scm aplicaçào dc penatridadcs. ou dcterminar a

rr.l . I .2.Quando o prcçb registrâdo tomar-sc superior ao prsticado no mcr,Jadolpor molivo supen,cnientc,
(, gcrcnsiador do sistema convocará os fômecedorcs para nêgociarenl ajrerl:ç{o dos'prcços aos valores
pratiçados pelo mcrcado, mantcndo o mcsmo objeto cdado, qualidadc e espeqilicâções. Os fomccedorcs
(luc nâ() flccitarcm rcduzir scus prcços iros valores Ínaticados pclo meriado serão liberados do
cünprot))lssp assumiqo, sem aplicaçào rlc penalidade. A,ordenr dc classificoçào dos fonrecedorcs quc
irceitarem rcduzir scus preços aos valores dc mcrcado obscrvará a clnssiticação briginal.

a.l .1.i.Na ocorÍtncia do preço de mc'rcado tornâ-sc supcrior aos prcÇos rcgislrados c o lbntc-ccdor nào
púdeÍ cumprir o conlpromisso, o ôrgào gercnciador poderá: i

a. I . I .3.1 . Libcrar o l'orhecctlor do cotnpronrisso assumido, caso a conrunicaçàrr ocorra antcs do pcdido de
tirmecimento, c scm aplicaçào da penalidade se confirmâda a vcracidade dos:motivrx c comprovantes
itl)ros!'ntildos. c

l.1.Li.2.Conrocarot dcmais fomcccdores paÍa assegurar'igrol oponuniiaàc .te negociaçâ.,:

rr. l. l.-l.O rcalinhatncnto devcrá scr prcccdido dc pesquisa de prcços prr.'via no,mercado, banco dc dados.
indices ou. tabelas , otitiais c/ou outros mcios disponiveis que assegurcm o,leqantamcmto adcquado das
eondiçôcs de nrcrcado, envolvendo todos os clementos matcriais pala fins dç BpOrdar ajusta qcmunclação
do objeto contratado q no enrbasamento da decisào de def'erir ou §eitar b pedido.

;r.1.1.5.1)clinido u \alpr máxitno a scr pago pelo Municipio, o novo pr!'ço pflriro r!'sp(.cti\o itent deveni
:c[ consiglla(lo através d.' apostilanrcnto na Ata dc Rcgislro tlt' ['reçdi. ao qu.rl usr:rfii u tir|rrccerlcrr
lrnculado.

r. I . 1.6.Nâo fravendo,!õito nas negociações, o Municipio tíi:verá procedcr i revogaçào da Ata de Rr.gisrro
rlc Preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçào nrhis varitajosa.

ru.2.Preços contrâtàdos - rcâjuste: 
l

rr.2.l.Os prcços conlratados são Ílxos c irrcajustár cis.

.r.2.l.l.Quant[r ()(s) prcço(s) rcgistrado(s) tonlar(cnr) sc ltlenor(ct) l()(s) praltea(lo(s) Íro rrtr:rcado
potlgrá a requcrimenÍO da contratada, conr a devida comprovaçào, nos termos da alÍnca 'I1", inciso Il,

N
.t.,

-t-

,\i:
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FEIRANOVA
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Cüôi§rsc-
dê l- Kitôcl o

trr. O.e2.t,rI |,B,F.NEST,{DO DE PERNÀN'AUCO
FUNI)O \lU),JtCIP^t. DE EIL CAçÂO DE t-Et',RA N()\'A

COM ISSÃO PERNTANENTÊ DE LIC]ITAÇÃO
I

i

I
:l

artigo 65 da Lei FcdÇ'isl n" t,.666/93. conccdcr aumcnto no(s ) valorÍ cs) contràtado(s ) a Íirn cle restabclccer
rr rclaçào quc ls partes pirr:luâranr iniciulmentc cntrc ()s cncargos rio contütatlo c a rerribuiçâo da
irdministrdçào para a justr rcmuncruçàr) rlo I'onrccimcnto. r.rbjctirando á nranutcnçào do equilibrio
cconôrnrco-fi nanccir,(l inicial do contrato, na hipótcse dc sobrcYirem falos inrfrcvisiveis, ou previsíveis
prrrém dc consequências incalculáveis. relardadores ou impeditivos da cxecução do rjustado, ou, ainda,
e:n caso de frrrça maior, caso lortuito ou fato do principe. configurando álca ç'conômica extfaordinária e

ü\lraeol)lftrturl 
i'I

.r.l I l() r!'qur'rir)r{nLb
,loctttrcrrlàl irccr(il (l()S

,.lcrnonstraçáo dc c-nush
( rnrhccilrlcnto do plcitrr

.r.2.l..l.Niro senio accitos rcqttcrirncntos dc altcraçâo dos valores instruiclos com basc apcnis cm notas

ili.cait
ti

lr.2.l ..1.(luan.kr o prcço rcgistrado sc lonrar supcrior ao pratica(l(' n,r rncrcado. o Orgio (icrcncirilor
, lcr c li:

:

rr) Conrocar o tbmecedor do bcnr visando a ncgociação para a rcrluçãb dc preços e sua adcquaçÀo ao
»tercado:

b) l-ibcral o t'olncccdQr (lo lrcnr tlo cuuprorrisso assunrido. c cancçlar () scu rcgistro, iluando l-rustrada a

r rcgo,ciaçio, rcspeiladgs os contratos lirnrarirrs ;

ei Con!Lr[al os dcrnlis tirrneccdorcs. risardo jgual oportLrnrtlutlc (l( n(t]()ctirçiü

,l I \àrr lritr cndrr ix ito nas ttcgr.lc ttçõr:s. o ( )ruio Ucrcnc iltdor uurtcclurá tr bt'rn r rhjcto drr prcço negoc lrdo.

( t.ÂL'st,l.A QUt§tÂ - l)A DO't'ÀÇÂo:

\s dcspesas c0rlerào por conla da scguir.rlc d()taçijo. constanlc do (,rçirnr(.Dto \ rgcntc

Ileculsos Próprios rlo nrunicípio de Feira Nora e llrpassatlos prlo ()urerrro l.r:derlrl;

7 * FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
r r. r22.0035.20 l e.0000 - MANUTENÇ+O DAS ATTVIDADES l)A SBCqETARTA
r 2.36 r.í)039.2022.0000 N.tANUTENÇÀO DO TRANSPORTE F:SCOLAR
12.36r.0040.2023.0000 -- MANUTENÇÀO DO SALÁRrO EDUCAÇÀO
l 2..1ó r ;0049.2034.0000 - l\.tÀN UTENÇÀO Do EN SINO, FUNDA M E NTA|, 400..ô

33.q0.30:. MATERIÂL DE CONSUMO

j:,
e alteraçâo dos prcços regisnados dcvcrá r'star acqmfianhado dc robusta pro,r'a

fatos imprcvisivcis ou previsiveis,dc conscqrÉncigs inqalculáveis. com lnalitiça
c ctbito entre os Íàtos c o impâcto nas obrigaçõcs Íixaôás na ata, sob, pena de nâo

( l.At slrl.,.\ sl x'[Â. t)0 l,Ac]Âi\t [_\ t'0:

ntc rturncira: llm ató (trinta) dias co tados. do forneci

() paganrcnto scrá cÍêtuado media
rrdotadoi pelt' ( ontratantc. da scgui

nte pÍoccsso rcgular i cm obscrvância iàJ gnornras c prbced rllcIltos
ento d()

,I.
r)Érdut0 e rntrcÍla da nota fiscal devidame nte ao setor c0rnDolent('

\
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ES'LIDO t)E l'tiRN.\M tt t r('()

rÍr 0;,;j í
Ê M.r. N

CLÁLSUL^ SÉTI:\TA - DO PRAZO E t,A VIGÊNCIÂ:

( ) pfazo máxinro de entrega do objeto ora contratado, quc admite prorrogaçãd nas coodiçircs c hipótcses
previstas no Art. 57. §. 1", da Lei 8.666193. está abaixo indicado c scrá ctnsidcrádo da emissão do Pcdido
de Cornpra:
r-Entregâ: 5 (cinco)

.+ r'igêncfj do prescn
dâtr de súr assinstu

contrpto scrá dctcnninada: até o ÍInal do exercício finâncelro, considerada da

c§!í.@ .l7{r!lt.^r

FEIRANOVA
', B,tr.. La v1 L.],..,., rrt,

efdlê: í 'I )3

lii
il

Comie sàr Parmlner rL. i

dc Li(itàcão ?

s
i,

llj
rla

,L
CLÀUSU l,r\ OII' .\\,A - D,\S OBRTC,\ÇÔES DO COTYIRÁ r',\\'rE:

rr - EÍclrrar o pagâmcllto rclatiro arr ftrnrccinrcnlo cfctivamcnlc rcrrliz,lr.kr, dq açorrlo urm as rcspcctivas
eláusulas do prcsente tontrato:
h - Proporcionar ao Conlratado todos os meios ncccssários para o licl fonrcdinêntu contratirdo,
c - r..-otiflcar o Clonttatado sobrc qualqucr irrcgularidadc cncontrada Quahto: à qualidatle de prodúo
I'irmccido, cxercendo a rnais ampla c conrpleta fiscalizaçào, o que não cxime o Contratado de süs
r,;sponsabilidades controtuais c legais;
d - Dcsignar rcpresentantes com atribuiçõL's tlc Cestor c Fiscal tlcstc contralo, nos ternos da nonna
vi§entc. espccialmenre para acompanhar c fiscalizar â sua !'\!-(uçio. rcspêctivamentc. ,pcrmitida a

contrataçào de tcrceiros para assisténcra e subsitlio dc inttnnrçoes pcnrncnlcs â cssas atribuiçõcs.

CLÀLSULA NONA. DAS OBRIC/TÇÓI]S DO CON'I.R.A,I.ADO:

a - Exccular devidámdhb o fornccimcnto dcscrito na Cláusúla corrcsJrondcntddo prcrcme contrato, dentio
dos melhbits parâmd[ros dc qualidadc cstabelccidos para o ram() dc gdvidaiie rclacionada ao objeto
contratual. com obscrüância âos prazos cstipulados:
h - Rcsporlsnb ilizar-si pt',r todos os ónus c obrigaçircs colrccrnenles r'r lc'gislaçtr llscal. civil, trihutaria c
trabalhista. bcm como por ttüas as dcspesas c cornprolnissos assumidos. a qualquer tltulo, pcrante scus
t'omeceddies ôu tercêüos ern'raáo da exccução do objcto icontrarado l ,ll I ' : i

c. Mânter Freposto ctipàcitado c idôneo, accito pelo Contrahnte, quândq dà,cxêcuçâo do contralo, quc o
reprêsentô intêgralmeüte em todos os scu§ arosi ri' 

'

d - Pemlitir e facilitâr a Íiscalizaçâo dô Contratante devendo prestar' os ,in formes e esclarecimentos
solicitados: I i

e - Será rEspohsável pelos danos causados diretâmcnte ao Contrat nte ou a lsrcciros, decorrenres de sua
eulpa ou [1olo na exqci.rçào do cohtrato, não excluind<l ou reduzindu cssa respi]hsabilidade a, fiscalização
()ú o acoÍhparihamenló peto órgào interes§ado; ll :

1' : Não bedcr, ransltrir ou subcontratàr. no todo ou em pane, o objettl 
jdese 

insrumbnto, sem o
conhecimento c a devida autorização expressâ do Contrâlilnte;
g - Manter, durantc a'vlgônciâ do conlrato. cm compatibilidade corn as obrigações assumidas. todas as
condiçõcs dc habilitaçâo c qualificação cxigidas no rcspcctivo proccsso lrcitatório, apresenrlndo ao
ConuataÍitc os docufllbntos neccssários, sctnpre quc solicitado. !

ii

( r..iLSt'l-.\ r)írcrM,\ - r)Á,\l.'ll.rrr.\( iO r.: nr:s( rsio:
tl,'

J

.)\.)

I

I

I
I

I

4
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IiS'I'ADO T'E PERNA}4BUCO
FUNDO §IU:,IICIPAI, DE EDUC.A, Ao DE FE

Comií9€o Pffmrr!€íre
de LrcÊa(lo
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or do contrato por dia de

ou parcial do contratol
Lci 8"666/93 e na Lei

Ç o

i

< ottrssiO PtIRNIAn*EN'I'!] D r: l.lclT,rç:Ão

l:stc contralo podcÉ ser lltcrado corn a dcrrda justilic;rtiva. urr rlatcrahnentcl pclo (i)ntralant!. ou por
acorrJo cnrE as parte$, nos qâsos prcvistos no An. 65 c será çcscindidol dg,fllcno direito, rconlbmrc o
disposto nos Ans. 77. ?8 e 79, lodos da Lri 8.óóó193. :

O Contrutado fica obrigado a aceitar, nas nresnlas condições contratuais- os uirc$cimos ou supressões que
ie liz-erem nas comprai, ató o respecrivo lintitc Íixado no Aí. 65, § I'dr Lei 8,606/93. Neúütn acréscirho
(ru supressào pr,rdcni {xcctlcr o linritc cstahclccido. salvo as suprc\§õ!-\ rcsuli;tntcs dc acordo celcbrado
üntrc ()s contl atirntc\

(L-A,t 'St- l,A Dlic])lA

I - Exccutâdô () pr('scÍltc
, r\ pr( )ec(linlcn t ()s c pràz
tlrsposiçi,cs dos Àns. /3

ll - A cntrega dos produbs dcvcrá ocotrc'r crn até 05 (Cinco) dias ap6s d:lmissào da autorizaçào de
Iomecimento pedido, devendo ser entregue a contratantc no horário dL' cxpedicnte lDas 08:00 ás l3:00
l{oras). no scguinte êtldêrcçot i ,l: 

I

ti:'i.ii;

l"inidadc: Sccretâria de Educação, Culturâ.'l'urismo € Desportos.
llndereço: Rua Júlio Ferreira Chayes,7-1, Ccntro. l'eirà \ova - PL.
(-ôntâto: (81) 3645.1t5ó ou (81) 3ó45.1I ttl'l i

li-màil: setordecomptaspmfnía gmâil.com

Ilt - O objeb scrá rccebido por scn,idor dcsignado, na tonna do an. 15, §ti", da Lci Fcdcral n'ti.66619-1.
llos prazos c nos tcnnos estabclccidos ncstc instrumcnto. sç-ndo atcstados, mr'diantc tcrmo
c ircunstaniiitd o, e scfdo reccbidos:

l) Prof isdrlamentr: ho at() da entrcga. pirra postcrior vcüficaçào da confo[fildâdc dD prdduto. com ias

cspecific4Ções cirntidà ho tcmro dc rcÍbrência. rncdiantc acmrssào tlo Tchtrd tlci Rcccbimentô Provisório:

h) Dsfinitivâm€nte: no prirzo máxirno dc atú 0-1 (Três) dias ütcis. c(intados a paíir da assinatura do Tcrmo
tlc Rcceblmento Provfuório c após a verificaçâo de sua compatibilrdâd!' t'oni a5 cspccificaçõcs do objeto
rlesta licidaçüo, meliiante a cmissão de Tenno de Recebimento ôsfiniriro aisirrado pelds partcs.

CLÁUSULA DÉCI,ITIA sT:GUNDA. DAS PENAT,IDADESI

A iecusa ihjüsta eÍh dbixar dércumprir as obrigaçôes assumidas'c preceitos legais. sujeitará o Contratado,
!:aranlida a previa defêsa, às seguintes penalidades previstas nos Ans. ffí e 8i, da Lel S.OOfrlql:

:' - advertêncil:
[r - multa de mora de10,59,â (zero virgula cinco por ccnto) aplicada sobrc o val
irtraso Da oDtrcga. no início ou na cxccuçào do objeto ora contratado; ' , :

ç - multardej lO% (dêi, por cc$to) sobrc o valor contratado pela incxc.cuçâo tphl
d - simttltaneamente, qualquer das penalidadcs cabívcis fundamentadss.n4

,,À, 
,)' \

l

PRIMEIRA - EO RECEBIMENTO: , 
,

conEato e observadas as condiçôes de adimplcmento das obrigaçõcs pactuadas,
os para rcccbcr o scu objeto pclo Contratantc obedecdrão. confonr,lc o caso, âs
a 76, da Lci 8.666/q3.

'í
,i"

,Er : -: .. :
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ESTADO DE PERNAMBUCO
DO ]VII,JNICTPAL DE EDUCAÇÀO DF, FEIRA,N
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITA('ÀO

dcniz:çào dcvida não for rccolhido no prazo do I J di
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I
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P.M.F. N 
I

pós h cortÍ'unicaçâo {o
( i)ntriltsdo, s!ra trutomâticamcnte dcscontado tla prinrcira parccla do pagarnBnto a que o ('ontratirdo vicr
t lirzcrjus, acrcscitlo de.juros ntoratrlrios dc l9o (unr por cenk)l ao rnês, or.r, cqb;adcr.jçdicialmcntc.

(.LÁI ISÜI,A DÉ('I]\tÂ TERCEIR{ . DÂ CoMPINS,\ç]ÀO IINA\CEIII,.,A:

:

\os casos de ç'vcntuaii atrasos dc pagamcnto nos tcrmos destc' instrumcnto. q d*de qu,J o Cqhtratado nio
tcnha conkiohldo de al§urna fprma para o atraso, scrá admitida q compcnsa(ào financeira, dôuida desdo a
rlata liúritc fixada pafi o pagamento até a data correspondcnte ao efL'li|o pagamento da parccla. Os
cncargos moratórios delidos cm razão do atraso no paganrcnto st'rio c:ilcülados com utilizaçào da

'eguinte fónnrrla: LM,= \ !'P .< l. ondc: l-. Nl ,. cncargtrs n]oraloriosi N = núrncro dc dias cntrc a rlata
pr'çvisla pára o pagah{e'nto c a do etêtivo paganrcnt()i VP = valordaparccltâ scr paga; cl=indiccdc
compcnsação tinanccita. assim apurado: I = {TX = 100} + 365. scnrlo TX =i pcrcentual do IPCA-ltlGE
acumLtlado nos últimos dozc mescs. Na hipôtesc do refrrrido índice cstahelqoido para a (bmpcnçâçâo
lirrancr:ira venha a i* cxtinio ou de qualqucr forma nõo possa mâis.scl:üliiizado, scrá adotado, cm
ruhstiturção. o quc vier a scr dctcrminaáo pela legislaçào cntâo ern vigor: ,l'

cLÁusULÀ DÉcrMA euARTA - DA Frsc^r.tzÂÇÃo: ' ,

^ 
gestào da erccução tlestc instrumcnto contratual scrá cxcrcida pclo(a) SrL(a):.,, inssrito na tnatricula dc

n"... c Cl'F dc n" ..., responsável pelo gcrenciamcnto dos contriltos firrnados pelo municipio de Feira Nova
Pti

Scráo âtxibuições do'gestor do contrâtô:

i

.\ Íiscalizaçâo da cxecuçiio dcs
rnatricula,do rr" .,. e Clll['dc nl ..

. .{irlicar adrctiôncia à Contratada:c cncaminhirr paÍt toíhccimcnto da autoridadc conrpcrentcl
o Solicitar abeiturfl de processo adrninistratixr visando t aptic4çàbl rle pnali.l4dc cabivel.

gâÊhtindo a ilefcsa pÉvia à Contrauda; I i:: ' 
i

o dmitir avaliaFo do piazo de enrega c qualidadc dos medicarncntpsi
o Realizar rcuhEô inicial com a conlratada e solicitar dados e r: H;il;#ffi ".**;ffiffiffi o", il;iJi.Hil1:'ttioq 

preposto;

o Analisar rélatórios c documcntos cnviatlos pclos Íiscais do conrrattrl;'

' lt<rpor aplicação dc sanções administrativlrs pclo tlcsc u nr prirnenio das cláusulas colrratulis
aqonladas pr,.lpq tiscaisl

o Itbvidenciar o pagamento das faturas emitidas pcla ('ontratada, m.àiunte a obsewância das
c1.igências contratuais e legais:

. lúanter contrqle arualizado dos pagamentos efetuados, observandqgui o valor do pontrato nào
seja ultrapa-ssado:

. odenrar o fiscal d, contrato para a adequada observância das cráusuÍas contratuais:

' Recebimento dc bens. ateste de notas e faruras. contr.le finaricciro. gesrào dc pmzos e
Íiscalização:

,iir
tc Instrurnenro contratual xrá cxcrcida pelg(u), scrvidor(a)
... scn,idos do f undo Municipal dc F-tlucaçâo lna;funçào dc

tiScrão ot rjbuiçõcs do scal do contrâto:

...r rnsc lo nít
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TESTI'MT-i}'IHAS

r Tcr plcno cenhccirnento dos rcrmos contratuais quc ini fiscali?gr, iprincigalmr4rte de su4s
cfáusulas. assim como das condições constantes do ediul c seus ânexo*, com vistaslà identificâr
as obrigâçõcs iin concrcto tanto da administraçào contratantc quantti da Lontrutada.

o Conhecer e reiunir-se com o preposto da contratrda. com r finalidade dr'dcfinir c c§tabelecer as

estrategias d{ fomecirnento do objeto. bern como traçar mcÍali delcontr9le, fiicalização e

abgrnpanharn{nto tlo contrato. , : .

o.Qlsponibilizaitodaainfonnaçàonecessária,assimcomodutinidortoiiôitratoe.dentúodosprazos
citabclc'cidos,j

o §:1igir da coniratadu o ficl cumprimcnto dc todas as cortdiçõcs conrrltuii* Bssumida§, constantes
dias tláusulas I dcmais condições do Edital da Licitaçào c s('us rnexos.

o Comunicar à ôdministração a ncccssidadc dc altcrlrçôcs rlo quantitarivo rlo objcto ou nrodificaçãrr
tla fonna dc sua t'omecimcnto, cm raziio do lirlo sLrpcrvcnicntc ou d.^ outro qualqucr. quc possir

compn)mclcr n adcrüncix contratual c scu clili\l) rcsultatlo: 
: :r llecusar o proiluttr quanclo r isivcimentc irrcgular'. nào accitando divai.iq daquelc que se cncontra

cspecificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assirn cofhrr r-rbscnt. pâra o correlo
rcccbirncnto, â hipótcsc dc outro olcrccido cm proposta c com qualidado sugrrior ao especificado

o Comünicar por escrito qualqucr àlta comctida pela emprcsa: , l. Úâverá indicar um prcposto. pcs§ou lisica, quc tlcvcrá rccctxr cscopo tlc tnrbalho rlctirlhrido:
o Comunicar t§rmalnrentc ao Gcstor do contrate as irrcgularida(cs 

, 
conrctidas passilcis dc

pcnalidadc. a[ós os contatos prcvios com a contratado: I ,,

CLÁUSUI,A DÉCIillA QUINT^. DO TORO:

l'ura dirimiir as quostôes dccorÍcntcs dcstç contrato. as paflcs clcgcnr o fo«r da C ontarca dc lcira Nova.
:,,1

[. por estarent de plcnir acordo. loi llr rado rr prcscnlc contrilt() em 0] tduls ) vins. o qual r ai assinaclr pc las

Ir Itc\ !' Ix)r dUirS tCstCtnutthrrs.

ComijÊáe PÔrhtlneír(e
de L'ditfiIa

, ',. Qi),, Ll-
i'r.x.r.N

rie' dc

1

I crra \ova - Plr-

PI-LO CO\ III.âTAN I'I:

PELO CO\TRATAI)O

:il

I

rilirl
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lnexo \',, PREGÃo,flf rnÔNtco N" 00006/2023

tvr()DF-Los DE DECLARAÇÔES - cumprinrento de requisitos normativos '

I

REFERBNTE: pneÔÂO EletRÔrrCO :{' 00006/2023
1:gpp$ ir{tlNIcrreÍ, oe EDUCAÇÃO r)r-. r.F.rRA NOVA - PE.

PROPÔVIiNTF,
('NP]

I .0 - I)ECLARAÇÀ0 de ciência dos tcrúos do Edital
,:

O proponcnte acima qúalificado, dcclara iob as pcnas da Lei. quê está cicittt',ó concorda com as condiçties
ctrnticl;rs rlo F-dital c seus ancxos.

1.0 - l)FCLARAÇÀCi dc não crnprcgar rncnor

() proponcntc acima rqrralificado, dcclara soh as pcnas da Lci. quc nào n()ssuir crn s('u qu dÍo d!'pessoai.
L'nr acfllaftlento às rti$nsiçôes do An. 7". Inerso XXXIIÍ, da ( onstituiçãorÉoIeral. acrescido pcla llci
Federal np 9.854, de'?7 de outubro de 1999, t'uncionários menores de dezoito anos em rrabalho notumo.
insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podenrlo existir menores,
a partir de quatorze aÍpsr na çondiçào de aprendiz na forma da legislaçào vigente.

.1li

l-ocal c Dtta.

lt:

1.0 - l)ÉCLÀRAÇÀOdc inckistir fato impcditivo.

O pÍoponcnte acimn çalificaüo. dcclara,sob as pcnas da l,ci. que incxise alc á prescnte data. confbrmc
cxigência conrida nó An. 32, § 2', da Lei 8.666/93, laro impcditivo no quc diz respeito à

habilitnçdq/participac{o na prescntc licitaçào. não se encontrando cm concor!âta ou cstado falimcntar,
§slanrjo ciento da obiifatoriedpdc de infotmar ocorências postcriorcs. Ressaltâ.:ainda, trâo cdtar softendo
pcnrlida(o dc dechrld+ão dr'idoncidade no âmbito da administraçâo Fcdcral, fistadual. Municipal ou do
Í)istrito l'cdcml. I

\ O M t.TASSI NATU RWCA RCO
Ilcprcscntânte legal dti propóentc.

()BSLRVAÇÀO: a doclaraçào devcri scr r"'luborada cm papcl rimbraclo tio pro;xrncntc.

i!
rl
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COMISSÀO PE IIIIANENTE DE I.I('ITAÇ.'1O

Ão elrrnôxrc() N' 00006/2023
DI: I-DTJ(]AÇÀO Dtl FEIRA NOVA . PII

de l-rctr(âíl
, 'r,O 2.3--Z

' 
M,F N

F0LHA 0al02
IIEFERE),lTE: I'REti
r l l{Do t\41i\I('tP,\I

il(üliJita<A(t dt) n
identilitloç'tio do lit'

I l.I,-1.I do L-dital dô
l,)9 rh, ( ódiu0 l)cn l I

PRoPONEN'TE
(.NPJ

+ 0 - DTqLARAÇÀO de elatpraçâo inddpcndente dc proposta.

lpre.senlante do [lcirante>. como Íeprescntanrí: liêVidameotc co[stiruido.de
'ilante>, doravants dcnominado <licitahte>, pana, finl do disposto'no subitem
I'regào Eletrônico n" (X)006/2023, dcclara. s,rb as p!.nas da l..ci, cnr espccial o Art.
3rasile'iro. quc:

ir) a Fropostâ apresc[iadà pafs participaÍ do Prcgão Eletrônico n' 00006,'[02!lfoi clahora<la dc rnaneira
indcpendcntc pclo licitante, e b conteúdo ba proposta não foi, no todo ou cni pqne, dircra o indirctamehte,
rnformâdo, discutido du recebido dc qualquer outro panicipantc potcncial ôu'd; fato do Prcgão EletÍônico
n" 00006/2023. por qualqucr mcio oupor'qualquer pcssoa; '1: i

i

b) intenção dc aprcsbntar a proposta clabor dr pala paíicipar do Prccàrr Hlt'trônictr n'' 0()006 l0l.l não
l'oi intbrmada, discutida ou recebida dc qualqucr outro paíicipantc potcncial ou dc fàto do Pregâo
ljletrônicb ric 00006'2023. por qualqucr rncio ou por qualquer pessoa; I

i

I

c) quc nfo tcntou plr qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir ná decisâo rle qualquer outro
nafliciPantc potencirll tru de fáto do Pregàô Elctrônico n" 00006/202 t qurnto a partrcipar ou não da referida

.lr'::.1
I

(l) quc o coÍrtL'(rdo dà iroposta aprescntada para panicipar do Prcgà(, !-lstÍórtiêo n" 00006/2023 não sôiá.
rrrr todo dü em palrcl flircta ou indiretamcntc, comunicado ou discutido icoú iiualqucr'ourti participânte
potcncial:drl de fât('i do Prcgão Elctrônico n" 00006/2023 antcs da adjudicação do objetô da refetida
licitaçào:

1:il'i
c) quc o co cúdo tla flroposta aprcscntada para panicipaçào dô Prcgão t-,tétlbnico n" 0Ô006/2023 nno'fui.
tto ttldo ou êm pang,l4i1s1s ou indiretaÍhente, discutido ou recebido de qrialquer irttegrarlte rjo Fundo
\4utlicipalide Educaçilo de Feira Nova antes da abertura oficial das proposras: e

l) quc está plônaminle cicnte do tcor .j da extensào dcsta tlectaraçiio e qtie detcrn plcnôs podêres c
i nformaçõbs para íin*íJa.

I

l-ocal c l)ata

NOM E/ASSIN ATL]RA/('ARCO
Itcprcsentante lcgal rJô propqncntc

OBSERVÀÇÃO: à djctaração deverá set elaboracla em papel rirnbrado do fu"dponente,

ç[y)

i

-f-
I

-i-

lt
<í

,it.r

il

ri
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I

PI{OCE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00006/2023
pRoct.sso t.,lct-rA'foRIo N" 000 I 812023

0BJETO:

Contratação de empresa visando o fomecimento parcelado de pneus.
câmaras e protetores, a serem destinados aos veículos componentes da Íiota
do F undo Municipal de Educação de Feira Nova. durante um período de l2
(Doze) nreses.

NIX) lut.iNICIp.rt. DE Et)t,c.,\ÇÀr) nt.; FelR,,t l
covrssÂo pl:ttMANENTE on utcrt.rçÂo

LICITATÓRIO - PREGÃO ELETR

()\.\
,Qr!.{,{'

ONICO

PROPOSTA ATUALIZADA

RODRIGO DE L SILVA COMERCIO PEÇAS E ACESSORIOS
cNPJ 13.69 t .594/00(i l_76

(Í
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FEIRANOVA
''. ''' ," ,É"1 ld i
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o
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PROPOSTA ('0]\IER(]IAL
PRt(,À() LLLt-RONI(:L) N" 00006,',:0t3

,,d,.-o

OUJETL): Contrut!çào dc cmprcss visândo o fomccimcnto prrccl do (is pncus. cànl0rirs ç protelorc§. a
srrcm dcstioados aos vciculos compon€otss da frota do Fundo Municipul rlc Educaçio dc Fcira Nova.
rluruntc rrm período de l2 {Doze) nescs.

PRoPoNENTET RoDRIoO DE L SILVA COMERCIO PEC^§ E ACEssoRl()s
CNFJr I 1.691 :594/0001 -76

Prezarlos Scúoles.
Nos tcnuos d! licitaçârr cru tpÍgafc, aprcsent0mos propostn conlormc abarr0

I.JNIDADE

CODIGO DlscRtMrNAçÁo MARCA iTúODELO FABRICANTE U NIDA!E O UANTIOAOE PREçO
U NIT,

l

PNÉU 235r/5 R17.5
OIRECIONAL - Produto
novq d€vondo possurl
ce.túcádo é solo oe
aprovsêo do INMETRO.
Prazo ds íabíic6çào igual
ou inÍeíior a gels meses
ôo rioínênlo d6 entrog€.
Prâzo dc validâdê r'linrma
d€ 5 anos. SPEEDi,{ÀX/SPMOl

Dânang
Rubb6Í Jolôt
Slock
Company

I

PNEU LT 265,75 R16 -
Produlo novo.deveodô
pog§urr ceílúrcado e s€lo
dE âpíovaçáo do
lNar.íETRO. Prazo de
Íabricação iguel ou rnferbí
o Scla m€!€8 no mom€Íío
dr entrcga. PÍrzo de
vafidade ml.rlne de 5
ano8. SPEEDMÀX/TO1

D6nâÍrg
Rubbôí Joint
St(rl
Compâny UNIDADE 8 880.00 R§ 7.040,00

SPEEDT,tÀXi EASYIúAX

Donânq
RubbsÍ Joinl
Slocl
Company UNIDÀOÉ 30

RS
1.698 00

R§
50.9.(0.00

PNEU 17§/ 70 R 14 -
Produto novo. d€vêndo
Possuir certrficado e sêlo
de apíovação do
|N[4EÍRO. Pra;o de
ÍabncaÇáo igual ou rniêíúí
a sêi8 m65es no moÍYrêôto
dâ onlrsga. PÍâzo d9
valadadÊ minima de 5
anos,3 SPEEDMAXA.{HO2

Oanâng
Rubb€r Jolnl
Stock
Company UNIDADE .1

e H. F.tv

RODflIGO DÍ
LEMOS

5rr v Aú85 7!aü(Ú5 2

^.',*".'-.,il.
9r vÀorrÍÀra,
rEd !ól!Ô, !, !Ô r\ '.nloa

a 895.00 R$ 7.160.00

RS
330.00 Rrt 1.320.00

PNEU 275í80 R 22.s
DIRECIONAL - Produto
novo. devendo rrossuar
ceírfcâdo € sdo de
âprovâçáo do INMETRO.
Prazo de íaúicação rgual
ou InÍerioÍ a s!i8 m€§la
no Ínomento dá rdtagâ.
Prazo de validado mínima
de 5 arês.

ODRIGO DE L SILVA COMÊRAO PECAS Ê ACESSORTOS - Rodovio PE-88, 5/N - ltogibo, Bom lardlm/PE - CEP: 557,
Fone: [87] i1638-1343 / 181) 9 9770-1776 - E-moil: rodrigooutopecos@outlook.com

Rl.I r.Rt \ I u: PR[:C,\O Et-t: rRÔ\tCO \" 00006/202J
Ir \-t)r) \1t. Nt( II'.\t l)t: hDUC..\(.\o DE rt:lR.\ NOVi\ - I'F

qt
_/

PREçO
TOTAL

Rs



s{r
ílo eotrt ót-ft,lr

4b 3

10

PNÊU 21515 R 17.5
BORRACHUOO - Proúrto
novo. devendo possuir
ceniíicedo eselo c,e

aprovação do INMETRO.
Prâzo de fabÍicação igual
oo rnícíloí a loi§ rna6a6
no mom6r{o da grF!94.
Prazg d,e vâÍdâdê mÍôima
dê 5rüo3. SPEEDMAX/SPMOlT

DanarE
Rubbê. Jgint
Stoct
Company UNIDÂDE

RS

740.00

{)

R$ 8.880.00

\,^I-OR GLOI]AL DA PROPOSTA - RS 75.340,00 (§ETEN A E CINCO IIIiL E TREZENTOS E

QUARI1I\'TÁ REAIS,}

PR^zo DF. ENTREG^; D€ acordo com as espc.ificáçóes do Edilal

VALIDADE DESTA PROPOSTA: Dc Í!o nrínimo, 60 (scsscnia) dias c(rntados ô paniÍ da drla da scssiru
dc ahcítrm.

Obs.: No valoÍ pÍoposta csBrá incluso loidos rx custos opcnrcionais, cncargos prcr irlenciários,
rrabalhrst.rs, tÍibutários, comcrciais e quaisqucÍ outros que incidanr dircta ou indircr uentc no
lrrmL\ lmento (los irens.

l)idor bJnqirios do pRrponente para fin! dc pag8menlo
Bancrr: tlanco I)o Bnsil
Conta: 110-§27-8 C/C e Agerrcic: 165(10

BO}í JÂRDI!í - PF:. I : DH \,IAIO I)I, 202J

,rô066Í, 0t I rr"úÔtÊ

(oMlÀato iv{.o*k.
l(ts§âtoí I rcl,.ia1ri.
*erse«mt S-|",.,

roostcn X:;*D( P"
*vrcr§-

RODRICí) DE LT,\IOS SILV^
(lPI:0NJ i5(,.20452

TOTÀL:
R$

75.340,00

DRIGO DE L SILVA COMERCIO PECAS É ÁCESSOi O§ - Rodovio PE-88, S/ll - ttogibq, &om lodim/pE - CEp: 53
Fon : (87) 3638-1343 1 $t) 9 977qU76 -.E-mqil: radrlgooutopeca/f,@outlaok:com

:,-^,t-l ÃUÍO PEçÃ§

f.H

12

('oNI)l(:ÔES DF. PACiAMI"INTO: De acordo com as cspecilicaçÕci (lo l.ldital.



SECREÍÂRIA MUNICIPAT DE EDUCAçÂO, CUTURA, TURIsMO t DE5(frv
\.

FEIRA NOVA
'àrl,n,r.si.Lb*-

ESTAIX) DI] PERNAIVIBI:('o
Coorisráe Ê.rÍt a^mte

,,. o0r58o
FI.]NDO ]\If]N*ICIPÁL DE EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA

coNussÀo pERMANENTE I)E t.tcrtA( Ão P.M,F- N

PI{OCESSO LICITATORIO - PREGÃO ELT.]TRÔNICO - SRP

PRE(;ÃO ELETRÔNICO N' OOOOó/2023

PROCESSO LICITATORIO N' OOOI 812023

OBJETO:

Contratação de empresa visando o fornecirnento parcelado de pneus,

cântalas c protetores. a serern destinados aos veículos conlponentes da fiota
do I-undo Municipal de Educação de FeiraNora. durante urn período dc l2
( Dozc ) nlcses.

ATAS IX) PROC'ESS0

.à

LS
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VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Feira Nova

Fundo Municipal de Educaçáo
Registro de Preços Eletrônico - 6,2023

Coíni6
de LicÊà(Io,,, 065{j

PMF-N

P A COMERCIO OE PNEUMATICOS LTDA lTipo: Llda/Eirsli - LC123; Sim - Documênro
10.578.395/0001-68 - Endereço: RUA COMENOADOR JOSÉ PERETRA - CEp: SSS00OOO - UF: pE
MunicÍpio: Escadâ - Talefone: (81) 3518-358 í

DIJÂA8LE ZHONCCE
RIDSER GROUP CO
tro

iro{JsrfirEs Lro

..1" (1P!ÉU l.J0 Rró BOfi§ACAUDO - PRODUIO
NO.É DEVTjNOO mSSUtÊ CERÍ|FICAOO E
s€l o Df ankÔvÂcÂr) ootNM€rio P{Àro
o€ r^úkÍ:ÁÇÀo |GUAi au ||{ÉEFrop Â sEts
M€SÊs rlo VOrltENto Orr:NÍR€G^ oÂÀ;O
oÉ v^uo^oE rrMMA oE s Axos

PNEU ?j,54/a! R r i.5 ÍlSÍO (C. IR^ç lol .
PRd)t'ro \ovo oEvEMoo PosstiF
cERÍÊxim E scto o€ 

^PÀov^ÇÀo 
oo

rNlrar.ro Pruzo DE ÉA88tcÁçÀo têuat ou
lrltEarcâ 

^ 
sÊls t EsE§ No iroÀrENÍo o

ENÍREGA ItRAZO OÉ !'.].IOADÉ MiiIIíIA OE 5

'r l?ô 00Dn:oi

GoooRtoE.2Hon5ct
nuôa€n

RODRIGO OE L SILVA COMÉRCIO PECAS E ACESSORIOS lnpo: ME' LC123 S,m - Documento 13.691 594/0001 76
Enderêço. ROOOVIA PE 88 - CEP:55730000 - UF: PE - Bom Jardrm - T6loíonê: 181) 99770-1116

U lsyppl5
11 . PÚBtiCrS

À àrbitl.a* .b ü« m,'lo Dôat! a \*dr.rô tu 6hô na. /rtaÔ.rotrvo p'r&..r,!or.sor't{( rt ''ri I l r

t o.r,lFrÉ 0*rÉo .rdrúdNú a Pdr.l a. Cdrf..r FJÚ.!r ú, iinÉr20?3 i6 0l 1: 30

C.ôó{. vÉí,edo. 53FF,16

t 1l,.4HEl'&ú,+dé

itril.ãf

!cú{tL{ 1a!au
RU0€88 JOrÀÍ



Cocrr5 g1 -\ç,^' 
i]

fo

ÍL5

c

I ld. __

?.Í.í'

(.

oNrtr r'r ?íirrs Rra - Pr:tocxr'lo Novo
o€! É Ncú poasllÂ cE nl tçrc^og É *{ o oÊ

^PnovaçÁo 
oo F,ra€ rRo. PãAzo E E

FABRICÂ'JO l('UA! O! INÊÉffIOR A SÉIS
M€SES NO úOMEI.IÍO IJA ENIíiIEGA. PI'ÀZO
oE .r^Lto^DE irh ÍÁ cE 5 

^,{c§-
,t€u ?7t!o R a.i uREôlofi^! . Pf.oouÍo
ll.)!1Ô oEvÉr{oo Pôsaun cERÍFtcÀDo E
sELo or 

^pnc,vaÇlo 
oorr.ll€rRo pRÀro

oc FAB&C^CÁO rcl,Al OIJ i{FEROR 
^ 

S€§
U€§ES r,lo ltrOM€,t lo O ÊnlAEOÀ PF ZO
o€ v^LtoaoÊ ú$tt A DE 5 Ar,los

PNÊrj rr5 ro R !a . PFoàrro Àrovo
oE I ENCIO .OsstrrR CrÊ el |'n_-ÂOtr É sarO OE

^FPO\ 
AçÂ!' OO llM! tftJ PRAZO ol

fAàaEAÇÀO lr;UAl Ô'r úrFEtilo^^iÉls
}IESES IJO VO{\'ENIO IJA €,{IREGA P§ÁZO
DE IAL|OÂOE lrr\rt(À Dt ! A C)5

Pr{€U ?15'15 R L,5 AOFiACITUOO -
tRoDuÍo NÔ!9. DEVEI'.OO POSSJIR
cERrFrc^Do E s€lo o€ 

^Piovaçlo 
Do

tNÂls'ÍRo rR^tooÊ FÂ8Rtc çIO Grr^r ou
tNÍEÊroÊ 

^ 
s€rs MEs€s No MoúEt{Ío DA

ENIR[(,A "Pr:O Ot JÂllO^ErC lll,'{lrl O€5
ÀM,,:

Rlios€F Jorlir

RIBAER JOIXi
sÍocx co{rp

cj

Valor Total: R$ 160.302,00

I àii,,l.à.r â#Y'ffi,á1ã;#,#ã#ff?f;SiffiffiSffi§ry'r*""- 
u'

fiffi-ÀirÚcrr cod''P 'úÍédo' s.rFo! d{#

à
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RANKING DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Feira Nova

Fundo Municipal de Educaçao
Registro de Preços Eletrônico - 612023

Co

de anc,rrÊ

&

0001 - PNEU 750X16 TRADICIONAL - Produto novo, dsvsndo possuir certifrcado e 6elo de aprovaçào
do INMETRO. Prezo de fabÍicação igual ou iníerior a sais mesos no mom€nto da entrega. Prazo de
validade mínimâ de 5 anos- | Valor de Rêferência: 943 ,02

ct?tcPF
t0,5ra.!95,]4ôt.64

,íbnt, F.b.h.nt{ rlb LC r2r200a

r..rraúg{mra2

a9,90;.!8to@ r. r8

Rl8í1.«,

Rl9.3.A

Ra 5 &0.m

l.,Oq)O ORÍ/€

ú.@ r2zrltcêô§ rrD

1a.om0 fic (iit3

Rt r29.m l0.0ooo sprÍr
M.(a'F.à.i:.nr. r'pô LC !2J',2006

5ft

0004 - PNEU LÍ 26515 R16 - Produto novo, dcvondo possulr cortiílcado o sslo do ôprov8ç5o do INMETRO. Píazo de fâbricsçáo
igual ou inlenor a ssis mêsês no molnênto dâ ênlrêgâ. Prazo dlt vElidado minima dê 5 ono6. I Valo. dô Rctêrênci6: 1.612,50

Mr|cr'F.bílc..ro Trpo LC 12!2006

',1 i .i r. t.rL' .

r.J!16 Jg!r:(Yt1.68

49.!lo?.6€&000 nrê

r.. r t6 6a9tó0!-..2

Rt er0.20

nl r.6 12,50

I 0rú, §u ti4.ir

3 0000 RoÁoxrNG 
^a 

los at

8 @Or ,lÍ r?]ltos e,-i01

S"

OO05 - PNEU 1OCúX2O " Produto novo. dovondo po3luií corllficadg o sêlo de sprovâção do INMETRO Prâzo do fâbrlcação iouai

ou iníêíioÍ a sêrs mgggs no momonto dá on Praro do validado míhimâ de 5 âôos lVãbr d6 R.í6Íânciâ 2 053,!0

CNP'CPf

Í9.5r8 .]9 5000'.08

| 3.691 .59{(I0 r.76

rls 1.a€8.üt

R§ r.ô40.00

16 0@0 LPr,l

18 000 srtfF

lc 11.,;006

I COYPRÁSpuSlic^s

tr iriráÉu
{N7d.'á
ttrtl,lí

0002 - PNEU 2'l5II5 R 17.5 DIRECIONAL - Prcduto novo, dov.ndo pos8uir c.rtllicsdo. 3.lo (b âprovaçJo do INMETRO Prs.ro
\,do íabricâção igusl ou inlêrlor 8 s€is mesos no momon'to da onk€04 PÍazo d€ valid8dô mlnlma de 5 anos. I Valor do REÍsrêncja:

913.51

0003 - PNEU 235/75 Rí7.5 DIRECIOIIAI - Produto novo, doyondo poosulr cerllfcado e lolo do aprovafáo do INMEÍRO. PÍ6zo
d! íabrlcâÉo lgual ou lníoíoÍ a seig mo3o8 no momcltto da ontÍega. Plazo d€ valrdada mínlma de 5 snos. I Vslor ds ReÍorÕncrâ:
917.17

Fdi.ô.<ro. cr{PJ/cPF V.rd Ud.rÍ. Cl(xl'lí.(. foa.ró M.rc.'E.lxk à1. Ipo Lc 123206

íoDcl6cot -§r.\i^ r?6q1ic,rÍJclr.r6 Rl8c5.ü' â ror{ ser.lrl sPlLr f,r^\!ú\\Nof.
! OrrÊF.:rC Pi a,(4. É rllrllllr-!'.rolrli
rcis§a6rci i'a ( -avf



a..1 r6.889000r.41 RS 2.0ôa.@

Ra J_o@.d,

tt 0000 !a&ra2§cLl.ô ÍÍo

rt oúü) ÍóÊrEt nroo roÂrrEi T2r00

t Tr, s-<

0006 - PNEU 275180 R 22.5 OIRECIONAL - Prcduto novo, d€vendo posaulr cortiÍcádo ê solo de aprcvaçlo do lN .Prazo
c,o fêbncoçào rguãl ou lnÍo.ior â lois nroros no momonto do ontrcga. Prazo de valdado mlnim6 d€ 5 snor I Vôtor d. R

I' q

: a'4 27

R§ !.60a,@ 10.0ú-iJ EA§Yllax

tC l2l

S,í
xiooô. -q..".;M.fúr Éabncanb n@

vr.

oorJgLE corN

Srrt

0007 ' PNEU 185/ 70 R11 - Produto ôovo, devendo poêsuir c€Ílilicado e selo de aprovâçáo dc INMETRO Prêzo dô Íab cáÉo
rgual ou rnÍenor a §9!3lno9qs no moÍnsllqda eürogq Erqzods vrlloado mrnÍna do 5 snos. I Valor do Roíorêncla: 482,88

r0.57â.!95/@) r{a

r 3.60r .sêa/úq)L 7ô

et t.9.00

Rl Jt!,00

. @aú sÍ^Ê rR^(
itrcd Êr!ílart Tlro

úx- rr. ilÂE & IrràEna
I{ÔUSÍiIES LÍO

sPeEouAn,DAN àtcE
RUEàER JOIMI

M GlrúMll3 ltE

!c t?1200a

ÊlooFr€(, oE L sl,v
coa/E8clo PEcÀs E

. cEs§OftrOS
V"**t,,oroa" ar* Sa

0008 - PNEU t75/ 70 R 14 . Produto írovo, dovôndo porsulr côílifi(ádo o sol,o óo aprovaçáo do INMETRO Prazo da íàbricsÉo
ou iníêrior â s6l6 lng6s6 no momsnto da on . Prazo do valldado mlnima cla 5 ano§. Vôlor de R9íorência: 430

V&.lrnltô qrrdd.d. laod.b

Rl r.$ ir.l

r&,à, tsrõ.L-e.|. nDo LC t212006

xa,ll - }rofloc É LúrÊrúl
RUS€'I GROUP
cc. I Íf

e3 126.30 r o0@

PACOI,'LR.)O OE
P{€UUA'ITCOS L'EÁ

r . ROORIGO OE L Sü-vÀ
\-/ corenco pecrs e

ac.€6soRtos

forr€ÊclÀt- r,ova EÂ^ lro^

Hl L,t.on

R! t!.rrJ

3 Utr) VÉ(:IRÁ

L.É'Êrb&.nh nDo LC 123?O0C

rx r,\! vEctRÀ vE

0010 . PNEU 215/75 R í 7,5 BORRACHUDO - Produto novo, devendo passulr certlíicaclo o 3olo dÉr sprovaçlo do INMETRO
Píãzo d6 íabncaçáo igual ou iníôíior a sâis meles no momonto da entroga. Prãzo do validado m'.rma d€ 5 anog. lVrlor de
RoÍeência 932 07

Rl rao,@

rhtt / Faôíc.n!. ipo
sP€É!rr^&oÀn^*aÊ

tc 12!/2@0

1.020
Vo q unü,n Qúnntd.n. tíod.lo M.r@/ aôõn..ôlo TL9o

À 'Éd.rd:ó tlÔ .l.jÚrrúÔ noó. ú \t ís.t{ @ rlt. h@. /Ivdlh.rEirro toô.k ü,.9....r'n'4À@h hr

- 
COÍPf,ÁS oo;aLo es..o.húúu;.nl. @ eal, o. car?.E csúo..ô 22rot?021.. '?1i

iHü AiffEfg ccrlE Gí.á<t tltFo8

Com;3go

F,N

0009 . PNEU 175/ 65 R14 ' Produto novo, devendo possurr c€rtiíicado e sêlo de aprovsÉo do INMETRO Prazo de íabficação
rgual ou rnleaor a s€is m6sos no moÍngnto da ontiega- Prazo do valldâdg mínima do 5 anos. I Vâloa da Roíorêncta: 377,84

oçJcPf

,r:/' '

5;., .. 1.tlri

i:ir. t't. ,(,1 a r: .ra!r!/) ir :'i(j a .r lrlrr l r : -L rr .1,r, rr iPiss
,,. r ll,

.ilrf1 rlL ri i-l-rt'l\ 1,nittd,r('J./a 1aa.r-l,tJ\ ':r 0tr'l 
"' 

rnr' fr'i" r'.rx 
"tl'ih

O0 t I - PNEU 7.50 R16 EORRACHUDO - Produto novo, dovondo posaulr cenlncado o selo ds sprovaçâo do INMETRO. PÍ8zo d€

fabricâçáo igusl ou rdcrior o 3!ls mascs no mom.nto da cnFcgr. PrEzo d. vrlldad6 mÍnlms dc 5 ânos. i Valor d. R.ícràncra:

o.tliáéE
r'Àê/+'tá.,,wíí



à 9'
i0.57E.33tür01"6C RS !09.00

Ra 91020

a,00ao BxT

,.,tm(o DqNE

0012 - PNEU 235rr5 R17 5 MISÍO (C. TFÁçÃO) - Píoduto novo, d6v€ndo polsuir c€rtlÍlcâdo . Belo do âpôvaçáo do INMETRO
PÍazo do íabdcáçáo lgúal ou inísrio, r acla rhcssr no mom6nto da cntraga. P.a.zo do vêlldsdo mÍnlm6 de 5 anos. I Volo. de
Roler€ocia: 1.073,50

Lc t:!2006

ROôR|6Ô OE L SrfV,\
cotlRcro PEcÂs É

ÀcEs§Glos

16 mo) @r,ar EsraR

0015 - PROÍETOR DE CAMARA OE AR. paÍa pn6us - Oim6n9õ€8: Arc 20: Produto noyo, dôvondo possuir crrtificado o
aprovação do INMEÍRO. Prazo de íabric€Éo igual ou inÍerior e sels meses no momento da ontrega. Prazo de vElldsde
do 5 anos. lvaloÍ do R€loíônciE: 68rô3

3eodo
mlnima

\-á ^.*."r., ".ÊraÊilM^ttcos l ÍoÀ
| 0.5 78.395,{oO l.6! R3 39m !00@ EcoB()6iÂ

LC r2!r200a

' 't' ,

FUl a!,.57 16,0000 Sql l|a S'm

0016 - CÀMARÁ OE AR pâra pnôua - Dlmonsóes AÍo 20; Prodúo novo. dgv€ndo posEulr certiíicado o s6lo de.provaçáo do
INMfiRO PÍazo de íâbricaÉo lgualou lníorioí a s6ls moso6 no momento da 6ntreg8. Pr€20 dê valldado mlnimB de 5 ênos I

Veloí da ReÍerênoa: 171,77

CiIPJICPf

! 0.5 rt_39tú0 r.6ô Ê! r i9_00 Iâ UX{J MÂGNUM

Pt rlo.@ ,8 O@' rÊ{6C

Íloo tc t?3faooô

t§ corpnrs
.' i PúgUcrs

A d,rârn .aür. & óô.Ifuntô pod. iâ. v.nnrn. m ül! r@. ,r,.tii..t.uw, rÍF'lrdf,3rÍ,áÚ( rlrdt .Ôh r'
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ATA DE PROPOSTAS
Prefeitura Municipal de Feira Nova

Fundo lvlunicipal de Educaçào
Registro de Preços Eletrônico - 6,2023
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Declarações obrigatórias

o.d&op.rá o.cÍb. h. be.. ã{.€.r{oo.rd..r n9d óo.cra. ô.m co.N lro6 o oau.í6 ú.
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tlsxlop.,nor!.údo!lm!hiJ.r§,&rcúÍí/Í,»rk.)o.r4É.'ú6rL!rr.qtr..rôarúr.trrodar.'Éxrl./ilnlrs
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\-, v Propostas Enviadas

0001 - PNEU 750X16 TRADICIONAL - Produto novo, devendo possuir cortiÍicado e selo de aprovaçâo
do INMETRO. Prazo do ÍabricsÉo igual ou inÍerlor a 6eis mssês no momento de ontÍega. PÍazo de
velldado mínimâ ds 5 anos-
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0002 . PNEU 215/75 R 17.5 OIREC|oNAI - Prodúo novo. d€v€ndo possuir cêrtiÍc6do o solo d€ apEvâçào do INMEÍRO. Prâzo
d6 íabricaçáo iousl ou lnío.io. a Seis meseS no momonlo da entreqa. Pràzo de validado mlnima dê 5 ano§
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0003 - PNEU 235/75 R17 5 OIRECIONAL - Produto novo, dêvsndo possúir c€diÍc6c,o 6 aôlo do aprovâçáo do INMETRO Prázo
de ÍabÍlcação ioual ou lnleÍior a gois meges no momgnto de 6ntr6qa- Prê20 de valrdade mlnima de 5 anos

ô15 m RS 
'.r2q,..1,

tc
t2312006

t3 c1h t9.ul»1-
76

OOO4 . PNEU LT 265175 Rl6 - Prcduto rcyo. dovondo pollulr c..llficádo ô tolo de aprovaçáo do INMETRO. Prâzo do Íab.icsçâo f,
igual ou inísrioí 8 3ei8 mosoa no mornenb dâ ontroge. PÍszo dg validâdo mlnlma dâ 5 .no6. iÍ
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0005 - PNEU 1000X20 ' Produto novo, dôvondo possuh ccrtiÍlc€do c sêlo dê aprovâção do INMETRO. Pr6zo dê íabricsção isual
ou iníorior a sêls mês6s no momêôto da 6otre0a. Píâro dê velldadê mÍnlma de 5 anos.

SIETR
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Ir.00(E
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RÍ 36.9te00

Rt 00.@0,00

tc
!23,a006

0006 - PNÊU 275180 R 22.6 DIREC,ONAL - Produto novo, dov.ndo possuir certlÍcado É 6610 do aprovaçáo do INMEÍRO. Prazo
d6l8brlc€cão ioual ou lnfgrlor â s€ls mos6s no momônto dâ ônlfôga. Plazo d€ vâlldsdê mÍnlma d5 5 anos.

6t

ERÀITDA
.99t 7 8AA!OOr
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e54! ql

5.000.o

Rl 16.2!0.00

Rl 15ot}tq00

3a qxú
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0007 - PNEU 185/ 70 R14 . Produlo novo, dov6ndo poÊsuir cêrlifcado o solo de aprovaçâo do INMETRO. Prszo dô íêbíicrÇáo
igual ou lníêrior a sels mêse Ítq qg!Írgrllo 9q oll!Íegg PÍazo de volidade minrm€ de 5 anos

15 691 sgl/@t Fr! I 9?C,00

LC
t23/2000

.a o')00 alo,m

aao 00 rt .,.
INOUSÍRIE§ LÍO

0008 - PNEU 175/ 70 R r4 - Prcduto novo, devendo possuií c€nificado o s€io de aprovaçáo do INMETRO PÍâzo de íâbncaçào
ir!g! o! !I!!9!9! e § B!sg-

r30 0o

rl /.12.r6 !

! flúo r§. 720,G)

tc
I ?!,200ô

0000 - PNEU 175/ 65 Rl4 - Produto novo. dovgndo possulr c.dlficado o solo dB sprovaçào do INMEÍRO. PEzo de íabricsçáo
iqual ou iní€aor a seis mosês no momênto dâ ênt ega. PrSzo dg volidsdq mínimâ dô 5 anos
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0010 - PNEU 21í75 R 17,5 BORRÂCIIUDO - Produto novo, dovohdo poesulr c€Ítiícàdo o sclo do apDvEção do INMEÍRO
PrÊzo do íábncsçâo isual ou iníoíior € sgit moao! no mqÍnonto ds mtíog8. P.azo dê validEdg minirna d€ 5 ano!.
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00'13 . PROTEÍOR OE CAMARA DÉ ARÀ. p6ra pnôl,rs - Dimcngóos: Àrc 16i Produlo novo. davondo porsuir coÍlificâdo ê s.lo dc
aprovsç5o do INMETRO P.azo do í6bíicá9áo igual oú inl6Ílor â Éols meso6 no momonlo dâ onhoga. Prazo do v8lidsdô mlnim€
de 5 anos.

1A?@
r0 578 395/OOO!
LA

€coaoÃF

s8N

0014 - CÂMARA DE AR. para pneus - Dimeflsôos: Arc t8, c!.n válvula longat Produto novo, ddvondo possuir cortiílcado € sólo
d6 apíoy8çáo do INMETRO. PÍazo do íaDricaçáo igual ou híerioÍ a aois me86s no ,homonlo da onlÍ9ga- Prazo do vglided€
n1lorma de 5 snos

0015 - PROTETOR OE CAMARÂ OE AR, Pgra pnouS - Olmon6õla: Aro 20: Produto novo, dóvóndo polsuir conmcado o 6610 do

.9Íovrção do INMEÍRO. Prozo ds Ébriaaçáo
d9 5 anos.

iguôl ou inl,oÍíÍ 6 lois Íngaei no Ínom€rnto da oritrsgâ. Paazo dg validado min

0011 - PNEU 7 50 R16 BORRACHUDO - Produto novo, d6v6ndo possuir c€rtílcãdo o s6lo da apícwaÉo do INMETRO. PÍo:o d€

0012 - PNEU ?35i 75 R'l7.5 Ml§fO (C TRAÇÁO) - Produto novo. dovendo possurÍ cerlitr,oado o sôlo de ap.ovaÉo do INMETRO.
Prazo d€ Íabncacâo toual ou tnt€rlor B s6is mo8or no momonlo da ontÍog8. Prazo dê valldadc mlnima d€ 5 anor.
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OOrG . CAMARÂ OE AR pârâ pnous - Dimoôsóo§: Aro 20; Prcduto novo, dov€ndo posôuir codilíc€do € sqlo d6 apÍgvoçáo do
INMETRO. Prezo de íabrlcacáo iaud ou lníerlor s tait moa63 no moÍnênto dâ sntreqa. PÍazo dE vãlklado mlnima do 5 soos.
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SNCtEÍÀfla MurlKrâÀr Dt €DUC^çÀO, CurÍuiÀ ÍWI§MO E Dr!
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ctP:59719.000 I CNP': 30 743.974/000t.26 tTereÍune: (8ll
a [máil smeíerÍanova@edu.Íeiranova.pe.gov br
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FEIRANWA
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[:s't.\l)() D t] Pt:R\,\\tttt ( ()

VENCEDCTR: RODRIGO DE L SILVA COMERCIo PECAS E ACE§SORIoS
CNPir I1.6e1.594'0001 -?6

ITEM E§PECTNCAÇÁO ÀíARCA T'NTD.

I PNIU ]lt ?S R l ?.5 DIRE( IONAL - Produro novo- SPEEDMAX DÂl'. À\(i i-iNlDADf S

dcvordo possurr cqtiíicado c sclo dc aprolaçào doRtlBBER JOTNT

INM ETRo. Prazo dc fâbricação igu.l ou h l crior a scis STOC-K COMP.
tmrs€s no momcnto da cnrcga. Prazo dc validadc
minrma dc 5 anos.

4 PNIU LT 165,15 Rl6 - Produto novo, dcvordo SPEEDMÂX /DÂNANG LINIDADES
posssrr c.Ítrlicado c sclo dc apÍovâção do ÍNMETRO"RI.JBBER JUNT
Prrzo dc fabricaçào igual ou hÍcrior a scis tÍrcs6 ooSTocK COlrtP.
momclto dÂ c[títga. PÍezo dc rôlidadc mlnims dc 5

a!!o§,

6 PNTI.] :]5 ItO R 2:..5 DIRECIONÂL _ PTOdUIO NOVO,SPEEDMÂX DÀN,\]\(i UNID,\DIS
dcvendo possui. certifiçâdo c sclo dc aprovação do RLIBBER J('INT
ÍNM Ef RO. Prazo dr fabricâçào ilual ou infcÍior ô scis§TOCK (:oMP.

m§tsi no momcnlo da ctrtr§8a. Prazo dc validadc

minrnu dc 5 anoc.

s'PN[U | 75/ ?0 R la' Produlo novo, dwcndo po§tuir§PEEDMÀX,DANANG IiNÍDADES

ccrliir.ado c.clo dc rpm\ação do ÍN]UITRO. PrizoRuBBER JOI\T
dc làbricaçào igual ou infcíor â §cis ÍÍr6cs IoSTOCK COIúP.

momcnto da ('lúcg!. Prazo dc lllidadc minima dc 5

a|lr)s.

l0 PNft: ll5 '5 R l?5 BORRACHUD() Ptoduro SPEEDMAX'DAN'{N( i t NIDÂDIIS

no\l). dcvando po§surr ccíiÍicado c sclo dc aprovaçnoRUBBER -- JoINT
do INMETRO.-kã2o dc fabricaçào igual ou inftrioÍ a STOCK (-.OMP

scis rnc.scs no nromcnlo da crúÍcga. Prâzo dç vaüdadc

minrmâ dc 5 1116-

1t \t)() Nt( \l( IP^t. I)t: t Dt.( A( À() l)!. l. [. tRA \ ()\"1
col\'t I ssÂ() pu RM ANENTE t)[: Í. I c lr-^ÇÃt ) co«iÓt{ê Pítrmtâeítí.'

,IL. UBS?"
,\TA Dl- RIiGISTRO DE PRI,ÇOS N": RP 00007/2023 2. H. F, N

Aos 22 rlias do rnês de Maio de 2023, na sede do Comissâo Pennanentc de l.icitaçâo do Fmdo Municipal
de Educaçào de Feira Nova, Esudo de Pernambuco, localizada na l{ Urbano Barbosa - Centro - [:eira
Nova - ['li. nos terrnos da Ler l'ederal n' 10.520. de l7 de Julho clc 2t)0] c subsidiarianlcnte a Lcr fjcdcral
n" 8.6óó, de 2l de Junho de 1993; Lei Federal n' 10.024, de 20 de Scternbro dc 2019: Ler ComplementaÍ
n' 123, de l4 de Dezembro de 2006; Decreb Federal n'7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal
n" 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação penincnte, consideradâs as alterações posteriores das
referidas norrnas: e. ainda, conforme a classiÍicação da proposta apresentada no Pregào Eletrônico n"
00006i2023 que objetiva o registro de preços paÍa: Contratação de empresa visando o fornccimento
parceladode pneus, câmaÍas e proteÍores, a serem destinados aos Yeiculos conponentes da frota do Fundo

\z L,Vunicipal de Educação de Feira Nova, durante um período de ll (Düze) nrescsi resolve reglürrÀr o preço
nos segutnles lcÍTnos:

Órgâo eiou entidade integrante da presente Ata dc Regrstro de l)reços: F!.INDO MUN-ICIPAL DF
F.DUCAÇÀO DE FEIRA NOVA - CNPJ n' 30.743.9?4/0001-26.

QUA\T. P.UNIT. r.TOT_{t.
d E95,O0 7. tô0.0i,

I 1r{0,00 7 0J0.ür

1{, I íüÀ,fi) 50 q.lo.rri

.{ .ln).oí) lll0.tn)

l2 7.10.0{) ti.l{§1,1}0

Tor^l- 7í i'lÍ' (rl

CúUSULA PRIMEIRA. DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Au rJe RegÍstro tle Preços teni a ügência de 12 (dozr:) rnescs' considerâdos da dau cle

púlicação de seu extrato na irnprensa oficial'

AexistênciadepreçosregistnidosnàoobrigaoFundoMunicipaldeÉ.ducaçàodc.leiraNovafinnar

""i*"io"i 
oriundas do S-isterna de Regisrro de preços ou.nos qumtitârivos cstr-mados, facultand.-se a

;;ü;õ; i[úçao op."ii,"r- pu.íúoiriçeo pretendida, asse8rurada pr€fcrêÍcia ao fomecedor

;;;il;; ", igouúa. de conrlições, senr que caiba direito a recur'o ou in,..lcnizaçàtt.

gv



o tlctglAffa muil§Ítl d toucrcÀo, cu§urÀ, ÍuffsMo

Ç Rua Urbano Barbosa, 5/N - feir,r Nova Pt

ctP 55715.000 | CNPI: 30. /43.974/0001 i6 (.Iek,r{m€
ll Imarl sr: cíerranovà@edu.íeiíanov] oe t:o. bfFEIRANOVA

,q.ú.tr-.- rà 4,,'F.

ES'I',\IX) DE PER:\A}I BI'C()
['t \D() r\ruNtctPAt. DE EDUCAÇÀO Dt] ] EIRA \()\'^

coMtssÃo pERt\t ANENTE DE t.lct't'AÇÃo

P I{. F, N

CLÀUSTILA SEGUNDA. DA I,TTILIZAçÃo nI aTI DE REGISTRo DE PREÇ0S:

A cada ct'etivação da contratação do objcto registrado decorrentc desta Ata. devidanrcntc I'ornralizada
arrÀ\'Ús d() rcslrctivo I'edido de Cornpra. serào obsenadas as cláusulas c conrlições constanteri do Edrtal
de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n'00006/2023, pane integrante do presente
instrül[ento de cornprontisso. A pr€sente Ata de Registro de Preços, duÍantc sua vigência poderá ser
utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Educação de Feira Nov4 quc tâmbém e o órgào gerenciatlor tesponúvel pela
adtninisrra§:ào c controle desta Ata. representada pela srn estrutura olganizacional detinitla nrr respecrivo

\/ \rJryamcnlo pro8râlIa.
O usuário da ata. senrpre que desejar eÍêtivar a contra(açào do oblelo rcgrstrad{). târá atravrrs cle solicitrçà()
ao gcrenciador do sistema de rcgistro de preços, mediante processo regular.

CLÁUSU LA TERCEIRA . DA CONTRATAÇÃoI

ROOíIGO
D€
tEiíos
9LVÀ{Es
75óE tsl,-

As obrigaçiles deconentes da execuçào do objeto deste certame, consÍântes da ,,\u de Registro de Preços,
serào Íinnadas com o fornecedor registrado, obsewadas as condições estahelecidas no prescnte

instruurcnlo e nas disposiçôcs do Art. 62, da t.ei 8.666193, c a contraçàr) scrá liirrrulizaú por internredro
de:
Pedido dc Cornpra quando o objeto nào envolver obrigações futuras. inclusivc assistência e garantia.

Pedido de Cornpra e Contralo, quando prcsentes obrigações filturas.

O prazo para retirâda do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias conseculrr os, considerados da data

da convocaçào.

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondcnte Pcdido de

Corpra c observará. obrigatorianrente, o valor regislrado na rt'spcettva Ata.

Nào atendendo à convocaçào para retirü o Pedido de Cornpra. s ocorrendo esta dcntro do prazo de

validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos quc porventuÍa tenha obtido

cottrc vensedor dia licitâção.
É pemritido ao Órgão Realizador do Certame, no câso do licitante vencedor nào cornparecer para retirar

o iedido de Corrrpra no prazo e condições estâb€lecidos, convocar os licirantes remanescentes, na ordem

dc classilicaçào e sucessivamente! para fazê-lo em igual prazo do licitaúte venccdoÍ, aplicadas aos faltosos

às penalidades cabivcis.
O Contrato ou instrumento eqüvalente, tlecorrente do prcscntc ccrtilnte. tlcvera ser aSsinado no pmz'r de

validrde da resPectiva Ata de Regisno de Preçtx.

O contrato que eventualmentc úhu u ,a. assinado pelo licitante 
'encedor, 

poderá ser alterado com a

ã*iaul*,iri.",ira, unilateralmente pelo contratsnte ou por.acordo entre as panes, nos casos previstrs

i" ,ra.'r,: e será rescrndirlo, de pleno direito, conÍormc o disposto ,os Arrs. 17. '78 e 79. rod.s da l-ci

8.6óó191; c realizado na fonna de fomecimento parceladâ'

;'ô;;;;, J" irem registrado poderá ser total ou pnrcial, a criré.tr do gerenciador do sistema,

consiàemndo-se o drsposto no.Àrt. 15, § 4', da 8 666/93'

CLÁUSTILA QUARTA - DAS SANÇÔES ADIV1INI§TRATIVAS:

Quern. convocado dentro tlo prazo tle validade da Íespectiva ata (lc re$stro de preços' nào cclebrar o

conüato. deixÍlÍ de cntregar ou apresentaÍ documentação falsa exigida Para o ccrtame. cnselar o

r€hrdârncnto da exccução de seu ób1eto, nào nrantiver a p-ropostil' íirlhzr t'u liaudar na cxecuçào do

contrato. conlportar-se de moaoliiã'"* i;l;;formações falsrs ou comcter liaudc liscal, garantido

odireiloàampladcfesa-ÍicaníimpedidodeliciurecontratâÍcomrtl-lniào'l-'sudtrs'l)islrúoFcdcralou

T DESPORTO

Cq{ir{}
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coMIssÃo PERr\rANENTri DE r.rCrIAÇÃ()

RQUE RODRIGO DF: I, SII \'.\ COMERCI() PI'-CAS ll

.0 6P I'

Mtmicípios e, será descredenciado do SisteÍna de Cadastramento Unificado de Fomecedores STCAF do
Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Esados, Distrito }ederal ou Municipios, pclo
prazo de atc 05 (cinco) anos, seln prejuízo das multas previstas no respecüvo Edital e das dernais
cominações legais.
As referidas sanções dcscritas tambern se aplicam aos integrantcs do cadastro de reserva que, conrocathrs.
não honrarcnr o corrrpromisso assumido scnt justiÍicatira ou cunr Jusliiicativa rectrsada pela
Adrninistraçào.
A recusa injusta em deixar de cufiiprir as obngações assumidas e preceitos legais, sujeitani o Contrstado,
gam ida a préüa defesa, às seguintes penalidades preüstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.6ó6i93: a -
advenêncial b - multa de mora de 0,5% (zero ürgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso ns entÍega, no início ou na execução do objeto ora contratadoi c --multa de 100z6 (dez

\Zr.rpor cenlo) sobre o valor contratado pela inexecuçâo total ou parcial do contraro; d - simultancamcnte,
qualquer das penalidades cabíveis Íündamentadat n" ,-.i 3.666,93 c ru I ci l().510,01.
Se u ralor da nrulta rru indenrzação devida nào Ítrr recolhrdo no praTo rlc 15 lquinze) dias ap(rs l
comunicaÇào ao Contratado, será automâticamente descontâdo da pnnrcira parcela do pagamento a quc o

Conrratado vier a faze.r jus, acrcscido dcjums moratórios de l% (um por cento) ao mês, orq quando lbr o
caso, cobrado judiciahnente.
Após a aplicaçào de quaisquer das penalidades pr€vislas, realizar-se*á cornunicaçào escrila ao

Contratado, e publicado na imprensa oficial, ercluidas as penalidades de advertência e mults de rÍrora

quando tirr o caso. constando o fundamento legal da puniçào, infonnando ainda que o fato será registrado

e publicado no cadasúo correspondente.

CI.ÁUSUL"\ QUINTA. DAS DISPOSIÇOES GERAI§:

lntegram esta Ata, o bdital do Pregào Eleüônico n'00006/2023 e seus anexos. e a seguinte proposta

vencedora do referido ce rtam€:

- RODRIGO DE L SII,VA COMERCIO PECAS E ACESSORIOS
I I.691 .Sq.l'0001 -76

U " Valor: RS 7,(.140,00

CT.ÁUSULA SEXTA. DO FORO:

Para dirirnir as questõars decorrcntes dE utilizagão da presente Ata, fica eleito o f-oro da cornarca dc Feira

Nova.

(' I-ÍI)ISOTi VIEIRA DE
SECRETÁRÍO DE EDUCAÇÀo À('l-S:oRloS

J.-

(



/";#
4./jj)'

ATA FINAL
PreÍeitura Municipal de Feira Nova

Fundo Municipal de Educaçâo
Registro de Preços Eletrônico - e't2023

Cornrssáô
de

IMFN

Datas Relevantes

0al!.r0l3 0A:!O r à051202.] 0J o0 r r ot?013 09 o0

Pedidos de lmpugnação
Oô Pddo FílÔp Oa. R..a.- rtíltlto
ô.r54023-('6li hrãJGri^çÀoRÉrEiENlEÁo r?njó€r)2r.0ú:50 Ldrreído

PRAZO OÊ E{ÍÊEO^ OÊ2@3

Ensúürrtô §ÉGUE toctÀr€l{Ío €lr INExo. AGU^RO rroô RESPOSÍA FqESIÊ ôRGÃO PÚêUCO

POdÍD IMPUGfuÂÇAO PF€FEIÍU'T^
FÊrR r{OvÀ - PÊ 0&20?3,pdr

Itens Licitâdos

r-,!EU / 5Or t6 TAÂOr-IoNAI - fSOOUiO
NO'O OEVÉNOO POSSUÍi C€RllrCAlrO E
sElo DE 

^pRovÀÇÀo 
Do 

'NÍETno. 
pRÀ2o

oÉ FA8FrcÂrí^O lcrr^r Oú l.lFE&OR A SE|S
MESE S IIO MOME NIO DÂ ENT'IEGA PRA:O
o! va raÁoÊ íh{$À oE 5 ANos

o\Éu 2'Í.r R r- r'b|nÉrjlr}{ÂL. pÂocuto
',c,o !av!: xorJ r)o ssurF cEÉrlarc^oo E
sErc {rE 

^PFOVA§IO 
DOrNMÊInO PR ZO

cE rÀBFlcÀÇÁo rGUAr^ orj artEEoR 
^ 

sÊts
\ra.,Fi cr uolr!ÉnÍ.) o^ atiÍRE6a 2RÁu:,
,,Í .Àr [_,Ào!ri/lNo.4r L9 : Áftos

ÊNEU 21 75 Âr 7.5 9utEClONÀr . PRCDUÍO
atóvo oEvErooPos§rJRcE§Trarc Do E
gFto oE 

^FRor,/^CIo 
oo N$-êÍRo, PRAzo

o€ F^aFrc cloEU^L o\, I!FEFúoÂ 
^ 

SEts
§€sEs M) rJor,rErJro o ÉNÍRÉG^ m^zo
ot v^lto oE iil{MÀ oÉ g Àrto8

.À/E L' L r 265/15 F rô . pROCI'TO NOVO.
5ÊvÊroo Posa.riaERrF,c^oo € sELo oE
aPFU,/ÂÇAO DO rNr,r€ÍRQ Ên .lO 0E
F^BPraÀç.âO rci,Àl O! |NFEÀCÂ Â SEIS
M€SÉS iríJ MOItalrlO DAENTqEC eF^i'
Dt vaLto^oE t!4Mu^ oÉ 5 A,ro.s

PNEU !C'00rm - pEOOurO rtOVO l)E\ENCO
POSSUA Cf,ÂÍlFrcnOO € S€LO m
^pRov 

Ç^o oo rNraErÂo PÂa2o oE
FÂSRICACIO IGUAT OJ INFERIG A SEIS
vÉsÉs rio úoilEÀrlo D E!rREG^ PR lo
D€ v^Lró^o€ MlNtuÀD€ 5 aios

!. àoxpn^s.' ! P0AI,CÁS
^ 

írrád.Jrd. dô .diD.lo Fd. u v.íÍÍád. m !1. trdFrrdd..r.rilo.F.t ldàa'pl..E{/n( r.4Ô.r tt
Oêdr..ríó 9.r.do .a.rr!.sM! 
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c..rLe tiÍrttaisraá

^rà

P,ÍEU 21í?á Ê 17 5 AORRACTit DO,
PFôOrirO NOVO OEvqÍOO POSSt,i
cEPnrrj^oo E sÉ!o oE ÁPiovrçlo oo
INNEÍRO. PA ZO t)E Ít8RrC^CáO rqu^l Ou
oiFEÊroÊ 

^ 
sÊrs M(§Es No uc{rE{Ío o

tNrEec P& zo oÉ vArroÀoE vlúrr oE5

rNEú r 5ú Rt6 EOAÊACHUOO. PFOOúÍO
rro,L\ D€v€roo pôssun ceRnFlcloo e
sllo c€ ÀPRovÀÇ^o oorNMÊÍRo. pR^zo
oE F^6Â|C^çÁO |CUA OU !{FEFTOâ A SEls
MESE9 I,IO MOiTENÍO OA EMÍFIEGâ. PRAZO
Ot '/^tlO^OE ulMrrtA OE 5 ÂN,15

PrrÉu:3t75 Âr: 5 r,(rsÍ(, (c rR qrÂo,-
PÊOOIJ]O 

'{O 
JO OÉVENOOPOSSTJIR

cERnricaoo E s!!o oE 
^FRôv 

ÇÀo oo
rN{rEÍBO PR^iO OE FA8Â|C çÁO rCU^! OU
rNFÉR'Oi Â SE|S MESÉS t{O MOMÉ|{ÍO oÂ
ENrEÉG pR 20 ÔE VÁ[|OÂE|C lrluMl OÉ Í

PíIJÍEÍOE O€ CAI'ÀR/\ f,E AflA PA'T^
er/:Us - DluEr,lSÔ€S ÂaO t6r moouÍg
^tô,/o 

cÊvÊMro Pos§Jt c€ÂÍtFlc^oo €
sErô OÊ ÁPROV^ÇÀO OO NMEÍRO, PR^ZO
ot ÊAôRtcaÇlo rcuÀr ou llÉEÊoe A §€§
\t€sEs rp uoMErío oÂ EÀrÍFfcr, Pa !o
ot /^ÚD^o€ Mll{rtÀo€ 5 AN?s

.À\IÂFÀ DÊ AII PÁFÀ P*EÚS. AT'ÊI§ô€S

^Ro 
la aoal vAIvUL^LONG|T{ PROOUIO

roro oEvErloo Possrn cÊaílfE^oo É

sE( o oE APÂOVrclO OO r/ EtRO. Pi^ZO
Dt ,A8ÂtCaÇrO tOÜ^L cXr arFERloR A s€t§
$FSÉS tb l.otttÊ*lo D^ ENÍa€GA. PR :o
oE.^!to oE últltld oE a ANd§.

PROTITOR DE CáI/TAFIA OE Arl PAÂA PTIEUS
. OIMENSÔE§: ARO i!: PROOUÍO ÀJOVCI

oe,tfJEo Pos§!{R cERnnc oo És€lo oE

^FÊOVÂçÀO 
DO TNUEIRO. PR^ZO 0E

F^BRiC^çlO rGU^t (» NF€R|OR À SE|S
í€sÉs ro rroaaEr{ro o^ ENiR€c!á. pÊ^zu
ôÊ ./^!ro oE MIr.llMA OÉ a An')S.

CÀTUPá OE ÁA PÀ}tA PI.IÉUS. D,IIENSÔEs
AÀO ?o: m@irio llovo, O€?EÀOO POSSUIR
cEqnfiçÀD) É sÊLo oE ÂPÊov ÇIo oo
I{IIEIRO. PR^ZO OC FtARrc çÀO rorr t OO
lrçERrOi 

^ 
SE6 l,t!=s tlo rroÂa€gro ol

E|{tiEGA. FR^ZO E V^UO^EÉ $l''.r|^ O€ t

aÊ Liaix.b:
,'* [S(i11 l:'

r.B.r.Àf"'I'-*
:..)\

C'

Documentos Anexados ao Processo

Edírt - pI018,23 pÉ 006,2!. Pe. tt6il pd,

S.tcitsdo õ. ettll'& d. .dú ' Pr.aür iÀllÉtPd de Ê*â Novârdl

- Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro

À\4so DE REfiFtc^ú,.)

IrD
P..rsao(!, ,i.í.6!eorB,,í§tuftt qrlc ü 31 .1a,r!.do. plr.bnr .di .lc,n§ndr â
ôr, í. &êiür. { (ll. j]ti \rcàrfrn ú.'.rá r.r oco.,..,Dír, ô,rar. rL 1i,Ca.
&rtdl,nú'r ororraFsl. (ru rrá6b'N o @. ,:r.!orú€, .ía a ,lruk çêr ú. i@

vd írÊâàaí, ú! nolo 0@úJ ,Je,|.!Éaçlo ro§ nãn l 2.5,7.t. r r t2 15.10 óo Êo.4rD
6rÀ,21

á.a.. o ..c .m!rií. h!.dô o.r. vüúc.. o. ó.L!...
Vôca rlaü.r, rã ôo\ó p.dido lr tr !o<r.Éo d {nr 3 a,!,1.10 d,ô po..-ô 6?2023.

^...x 
o !.rJ .lúâlc loíróo $r! !.rúe. oô .rcl.trêr.

vôcú nàà.u ún á@ p.c'.t .r. ".c-iiçe.1" i Lr ' i 'r do p,€ce 64023

&D{ o !.U áíb-nL ldJrhlo rà,r yodíiciro. Ír.lâltâr

Fdm tdÊn d*J'l{D** F,ren, oír1.r dr Éo..ú 8fl1)tl.

Jbr- o e..rà'áL LÉ.do lxÉ vrrrloir or d.[tf,..
fúrí rdcür ügaílca. rt| rcm m1 do rftÉGrú 6/20?3.

acar!. o a.0 .lDb.t logío rrilt ülkrr or úritrr

rlr@rí&,ú.ir p& o Êd.ó
62023

oo.!,.Ô.k. .ol'clt.dÀr p.á l

Docvóoib. iôlLirdo. !.É o

Vencedores

çdT#ffâi, ffi#:§fi§,.*r,ff;*#:.§í1ffi.ÀoÉ''ld*"","iÂ 
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coilERoo PEcâs E
ÂcÉssoFl0s

Âuoa€R JorMÍ sTocx

0 0ír

4
'.!
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1

,*É t'

,r.!i - Oiri.ría! a,Ê

!iN!, c!íú*lo o erlo

'ôLíaí 
a 5.6 trúra. m

Pr.& rh âadá.,. mintí.

6000Â10€.znoN6cE
RUOEEÊ

i0:0!
OIINCÂ ;E ÊNA}IDES

..;, ú.CJú..ó..4D

(b,ú.do t!.!!,

.e,oer(|o do NUE nO.
P.rD !,. rtbÍi. ç& lÍpJ
@ obrD. ...it,,t.rr
ío ôE s.,l, ó! 6!.0..
P.e d. .aadrdo ôlnúá

Declaraçóes Obrigatórias
ItIo
cÉ,.§i)rh i h,'Erao.rí ErhC

O..lrràtxr óa râ§iíanc{ úô l,ndldt6

Da.5l 3çrr (,â \"t1.EntYEg6 ó l a'ari

E çao

D.d.re ,... ô. úaydo. ,r. t0- q, coltío lúr - cçre oo ú1, !.n .@o beB ú ..qr6,l* ó. tdllr.(àr .
qúô útd. E!9oc. úÚ dn (,trEidrd. co .' .!91Íb§ d, '4ífuri.íno E1,oÊú.o

tLd.ro pri! ô. .r&d6 
'í 

hclii. in orrno.ú.ílo âo erodo no odrLl. qo ât À 9É..ôb dàlr írrÊLo Llo.
lrp.úllB Fr. . n !e{lo m p.oaa{r ,.úclic lclt ó.L cenio d. oort!âbdêddG dô Ôd..r o..rfd.r pôíc'l,ftr

OacLro ,a.. o d.t*tr. 6n. h{lir, cdrirr|É o Élpo6lo E 'É, V do ,! J? cã i.i 06§{,. úo lr rr. ,6rE .!a lgJ.i
.rrccldo Del, t.l9l!4 da ?7 ú o(tu!.o do 1999, {úê tráô onrcr69lr odio. de 4ôrorb nnôl oh uaD.l§ rbi/,no pcftlolo
@ hrâtô... nr. .noÍ.9. ffi d. d.ani. nn6.

ü cqrÉtotr . PUSI lCÁ§
^ 

rr.íú!.d.e ô d.ohnro D.d. s liríorar ío ,b lú!.'/riad...qm !orr&.í6!.â9r'rLái..Brr
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Propostas Enviadas
000'l - PNEU 750X'í6 TRAOICIONAL - Produto novo, devendo possuir c€rtiflcado s aeio ds
do INMETRO. Prazo d€ Íabricaçâo igual ou inÍsrior a seia m€s€s no momento da €ntr€ga. P
validad€ minima dB 5 ános.

r;

aprovaiiçr",,
razo de

0R203 É:J 9a?.00ouR arÊ
zno{ccÉ
RU86eÊ C'ÊOUP

RS 1ij.160.00

LC
r2sr2t!oo

r22,iroccra30
rÍD

CO LÍO

Rl r3,aga_@ s

Rt /00@,(F s

0002 - PNEU 215175 R 17,5 DIRECloNAL - Produto novo, dgvondo possulr cartlncâdo 6 6elo d€ apro\açâo do INMEÍRO. Prazo

- 
- dê Íabrlcação EUalou iníoalor a 8ô4.9 m€soa no momônto da 6ntroqa. Prazo d€ validade mlnlma d(, 5 ânos.

sPÍltor 1'3 910 00 ft12l,JCO.@

Rl 2r.360.í10

r 1q$.$1/1001
76

ro.5r0ll,a/fIor
6a

ÍJO §

1r,.0000

LC
tê12000

s-
Rl.tâBER JOll{l
srocx corF

LC
123:2000

R§ r.3?0 0c13.69159a/0001.

a9_19r.ú610@r-
,ô

RUEBER .,OIÀÍ
slocKcot/P

16rir5.r20?! -
rí:0913

5,

0004 - FNEU LT 265í5 Rí6 - PÍoduto novo, dovôhdo poasui. côdifcâdo o selo ds êprovâçáo do INMETRO Prê20 d6 íabricrçáo
io!âlou iníonor â seis ln6ao! ho momonto da ênt oqa. Prazo de vslldade mínima de 5 anos.

1_1.69':9a/._O0n
i6

1..r16 aáacool-

I

rÍ r2!r2!s

t.a@0

4.00(,c

ns r.6t0.!i1

F§ 1.1t0,00

Ê5 | 6r2.io

Rt rzÊóo.m sift

it r? 900,@ s-.

pi 12.880.@

L

,0§76 tg§r&n
6a

18

0005 - PNEU 1000X20 - Produto novo. oovendo posauh coítíicado e solo de apíovaçào do INMETRO Prazo de íabricaçao rguar
ou anígrDÍ a É€i6 m6ses no momonto de 6ntrgOo. Prszo dô valldsd€ mínima d€ 5 ànos

ST€ER ri.0000 n3 2 050 00 Rl §.!{0,n
R'J88€A JONI
sÍocx coMP

!c
t23'2006

sr.

f coyPPrs
PUST'CÁ§

l$J-Í,{iri

rftffi

\.,

r0.578 39!ílü'r-
@

0003 - PNfU 235/75 R17.5 DIRECIONAL - Produto novo. dov€ndo possuir cêrtrílcado 6 solo dê acrovaç6o do INMETRO Píazo
de íBbrlc6câo rcusl ou lníodor a s€ls m€s6s no momonlo dâ sntrooa. Prazo d€ vá[a,ad€ mínimo d6 5 anos.



Cotn,a9I.
t

oÇF,N
@

8! i.0í í» .l:nlr\#

0006 - PNEU 275180 R 22.5 OIRECIONÀL - Produto ôovo, dev.ndo poa.úir côÍtrÍica.lo ô aolo do áprovâçáo do INMETRO. Pí.zo
ds ÍabncaÇáo Kual ou lnlsrior a s€13 m€sês no momonlo da ontí6qa- Prazo ó€ velidedo mÍnlma dB 5 anos.

Ri:.5/l0 cíl

R5 2 íO.O

frí., Td

Rl 150 000.00

Íre, F.t ..ri. qJ..ídÍlô LC
1232006

oolaLE corN

srf
I íj/')5/20?l
15:02 .J6

5.-

OOOT , PNEU 18í 70 R14 - Produto novo, dovsrdo possulr codlílcado e telo do ap.ovaÉo do INMETRO. PÍazo de íabrlcaÉo
iq!a I ou iníenor a loia mesês no momoõto dâ €nroqa. Prazo dg valldad€ mÍnlma do 5 ano6.
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0008 - PNEU 175/ 70 R 14 . Produlq novo. deyêndo po3suia cortiÍicado e §€lo c6 aprovação do INMETRo Prâzo dc íábncsçáo
rqual au rnÍe'ior a seis mesos no momcnto da onrooa. Prazo dg validado minlma de 5 anos.
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0009 - PNEU 175/ 65 R1{ - Prcduto novo, d€vondo poEgulr c€rtificodo e lolo do 8píovaÉg do INMETRO. Prazo de íabricâçáo
igusl ou lníonor a sois mo66E !}o moMolo qa !!E ga,fElqqq vllldade mínlma dô 5 anoa.

CNP.ICPF

Jl( ÍYR€ V'ECIR

:rl I uJo.o!

Rl r?.000.c0

Lc
12t2006

78

rú.t70 39r!«li
6A

,,li rYÊE !EcÍ(À

0010 - PNEU 215fr5 R 17,5 AORRÂCHUOO - Píoduto írovo, devondo possuir cenificado o selo ds âprovaçáo do INMETRO
Praro do labncáçào lqual ou iníoaior a soi3 mos,ês no momoôlo ds entrsoâ Prdlo de validsde m.ama de 5 anos
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0011 - PNEU 7.50 Rl6 SORRÂCHUDO - Produto novo, dôv6ndo posauir c6rtrficado o s€lo d6 aprovâçâo do INMETRO
ual ou iníoíioí a sêls mesês no momênto dâ Pràzo de velldede .íln{mâ a,ê 5 ânos
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oo12 - PNEU 235/75 R17 5 MISÍO (C. rRÂçÂO) - Produto novo, dêvonóo po€5!rÍ cortificado e selo de âp.ovâçáo do INMFTRO
Ptazo d6 Íabíca ual ou lní6noa s sô13 messs ho momanto da Prazo dB validado mrr:ima d6 5
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oo13 - PROÍEÍOR DE CAMARA OÉ ARA, para pneus - Olmon6õ€6: Aro í6: Produlo novo, dev€ndo possuü conificsdo e s6lo dê
ápíovÉÉo do INMEÍRO. Prezo de íÉbíicaçào igu6l ou lnÍoílor s §6la môsoo nô momsnto da 6ntrogâ. Prazo do valldads minrma
de 5 anos
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OOf4 . CÂMABÁ OE AR, para pnaus - Olm€n!ôosi AÍo 16, coír vâlvula longa: Produto now, devÍrndo pogsúlr crnlflcado e soro
dô spÍovsçáo do INMETRO. Píàzo do Íabricaçào iguâl ou iníÊríoÍ a §3ra m€sqs no rnomônto da onlr€gô. Prazo do vâlidado
míoima de 5 anos.
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0015 - PROÍETOR OE CAMARA OE AR, prm pnâus - Dimonsõos: AÍ! 20; Produto novo, dovondo possulr çsnmcado r 6clo d.
aprovâçáo do INMEÍRO. PrSzo do tabricsÉo lgual ou inÍorior a §€k Íncaos no ínomenlo dâ ênlroga. Prs:o do vâlidâdê mínimo
de 5 anos
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0016 - CAMARÂ DE AR paíâ pnou§ - Olmengõ€!: Aro 20, Produto novo, dovendo possuir ceíifcado e 3oto de aprovaçâo cÍo
INMETRO. Prazo d6 í6bric€Ç6o iQual ou iníador s slir mosar no momonto da ontroga. Prazo o€ vsltdado mínims d6 5 anos.
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')Validadê das Propostas

Lances Enviados
0001 - PNEU 750X16 TRAOICIONAL - Produlo novo, devendo possuir cortilicado e selo de apÍovação
do INMETRO. Prâzo do fabrlceção igual ou inÍBrior a sais mêses no mom€nto da entroga. Prazo de
validade minima de 5 anos.
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Ccttl ERCíC
OE PNEUMÀÍICOS IIDA

O0O2 - PNEU 215/75 R 17,5 DIRECIONAL . Produto novo, dovondo pos8tJlr coniÍcado a sslo do oprov6ç6o do INMETRO. Prôzo
da lobricacôo nual ou InÍerloí a 66ls me3os no moínenlo dá €ntíso6. Prâzo de validsdo mloimo d€ 5 anos

,3 691 59r,000 r.76 - ROORTGO O€ L
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0003 - PNEU 235/75 RÍ7.5 OIRECIONAL - Produto novo, dovondo possuir c€rlifcado a sglo d6 aorovaéo do INMETRO Prazo
d€ fabrrcscáo roual ou inÍonor a 6erg môBos no momo nto ds ontíeoa. Píaro d6 validâdo mlnrme de 5 snos.
o*. §.r.C.
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0004 - PNEU LÍ 26516 R'16 - Ptoduto novo. dovendo possulr corliflcado e selo de aprovaçâo do INMETRO. Prazo do Íabíicaçáo
igualou iní€aior a g€is mosês no momonto dâ ontrega. Prazo de valldadg ínÍnima de 5 anos.
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0.5rô .]gtoool.ô8 - PAcoMERcro

oE PNEUUÂTTCOS !ÍO

0005 - PNEU i000)(20 - P.odutg novg, dovêndo pogsulr csÍtillcado e solo de apíovaçôo do INMÊTRO. Prãzo do Íabíicação iglal
ou cla €ntr6ga. Píazo de valldade mlnlma de 5 ano6
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D€ P'{EIJüÁÍICOS LIDA

0006 - PNEU 275/80 R 22,5 DIRECíONÂL - Proóulo novo, d.v6ndo poasuir cêrliÍlcado s solo ds aprorsçáo do INMETRO Prâzô
de al ou lnÍorior a sors mgs6s no momênlo da 6 Prazo dê valldadô mÍnimâ do 5 anos
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0007 - PNEU '185/ 70 RI,í - Produto novo, dsvBndo poasuir c6rtlÍicado o solo d6 âprovaçáô do INMEÍRO. Prazo do íabri
roualou inÍ6nor a sêis mo!q9 no momênto da salheoa. Prazo do validado mlnlma de 5 ahos.
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OO08 - PNEU 175/ 70 R 14 - Produlo novo, dôvcndo poêsulr c.nmcado 6 sGlo de aprovsÉo do INMETRO. Prazo d6 ísbícâçáo
lauâl ou inÍerior â 3oia mô!ê6 ng momonto ds enFêgo. Prazo dq validado mínim8 dô 5 ôno§
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0009 - PNEU 175/ 65 R14 - Produto novo. dBv6ndo possuiÍ coítlllcado e solo d€ âprovaçáo do INMETRO. Pra2o d€ íabrlcação
ioual eu lníorior a s€i6 m6so8 no momanto da sntÍoga. Pnrzo d6 vslidada mínima do 5 anôs.
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OO1O. PNEU 2'15175 R 17,5 BORRAbHUOO - Produto novo, dovendo porauir certiÍicado e'se lo d€ oprovaçáo do INMEÍRO
minrm€ de 5 ano8.Pr dc ou ihíeflor a s€is me6ss no nromonto da Píazo de vali
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0011 - PNEU 7 50 Rl0 BORRACHUDO - Produlo novo, dsvcndo possuií côrtillcado o 6€10 d6 aprovação do INMÉTRO. PÍa
lâbdcâÇào iquál ou ,nícrior a sola mc66! no mom6nto de Pl.zo d6 validad6 mlnlma de 5 snoa
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TERMo DE ADJUDIcnçÃo
Prefertura Municipal de Fêira Nova

Fundo l"4unicipal de Educaçào
Registro de Preços Eletrônico - 6;2023

P.^1 t. À,

Resultado da Adjudicação

fiêmi oooí . PNEU 7sdXtO fmotctOlal - Produro noyo, dovândo po$uir coítiícádo 6 Eelo dê áprovaçlo dq INMETRo. Prazo

do Íabrlcaçáo lousl qJ lníldor a oois moaos no momonto dê ontr.ga. Prazo do validadê mlnlma ds 5 anos. - Qusnudad€: li1,Ô000

Unidâdê - Valor Rcítrência :943,02

Cornr6§a pcrnrtfntc

,,. üggT,"

P A COúERC|Ô OÊ PnÉlxlt tlcarg
rÍDA (10.í78 j.o,alíú1ôl RUO6ER GRO{P CO

LÍO

[em: OOO2 - PNEU 215/75 R 17,5 DIRECIONAL - Produto novo, dêvêndo possuk ce rÍicado 6 telo de aprovaçáo do INMETRO
PÍazo de faMcaçáo lgual ou inÍorior a §gis mes€s no momonto da entrôgs. Prâro de validaóe mrnlma d€ 5 anos. - Ouantld8do
30.0000 Unidad e - ValoÍ ReÍarância:913,51

ltêm: OOO3 - PNEU 23í75 R17.5 OIRECIONAL - Produlo novo, devêndo possuh cêrliÍicado ê sêlo dê 6píovaÉo do INMETRÔ
Pra:o dê íabncaçâo loualou iníoaíor a sais mosos no momonto do ontrôgs. Píazo dê validàdg minima d! 5 snos. - Ouanlldâdg
8.0000 Unrdodê - Vslo. Rêí€rênciâ: 917,17

Item: 0004 - PNEU LÍ 265/75 R16 - Produlo novo deyôndo po3sulr corllficado e ielo de aprovaçâo do INMETRO. Prazo de
íábricôÉo lgual ou inÍerloí a a6ls mes6s no momonto da ontroo6. Prazo dô valldada mínlma do 5 anos. - Oúanlidadê:8,0000
UrÍdrdo - V.h,r R.í..tnci6: '1.6'12,50

Í0

ltorn: 0005 - PNEU Í000X20 - PÍodulo novo, devendo possuir coíliÍicado o 6elo de apÍovaçào do INMEÍRO PÍazo de Íabnc€ção
igual ou infeílor a g€is ma8êa na momento da ohtroga. Prazo de validado mínrma da 5 anos. - Quantidade: 18,0000 Undado -
Vslo. Roí€.ânciâ: 2,058,30

a6l8-t,!11

.

tÚlhó<rdo 6 Züe.rzt2i

sr@x collp

llom 0007 - PNEU Í 85/ 70 R 14 - P.oduto novo, dovo ndo po63ulr certlícâdo 6 sêlo de aprovação do INMETRO. P.sro do
,âbncâÇáo EUal ou rnísrior a aol6 mosos no momênlo dô onürOa. PÉzo da valldâdo mÍnlmâ do 5 anos. - Ousnlidsds: 4,0000
Unidado - Velor RÊíâráncia: 482 88

lrrtc.FrErànb Omr,úàd.

.-

I corPRr§' PUSLrCÁ§
^ 

.ullnrajde.l. ô d6!.ErNô ,oô cc. t'rin*l. íô iib hnpr /&.úÀrro*o Dô.r.1.,*ôôr.rnúbt.rr 4.nOr,Íçir. eúdo.€rÉqr$rt ó Pü!át d. CoisÀ puàr(r. *, rrOSrZcZr cm rl 09,
aotln *isó.. 5.r+Ef 

^

O,!1i4EE
{àt}á:4t
:'*'-i+,'#

Item 0006 - PNEU 275180 R 22 5 OIRECIONAL - Prodüto novo, dêvendo possuir cerlificado o §€lo de aprovaÉo do INMETRO.
Prazo dg tabricaçáo igUal ou inÍ6'rior a sâi6 moges no momento d€ gnlraga. Píazo dp validada m,nima do 5 anos. - Ouanhdade
30,0000 Ljnidado - V8lor Rêferência: 2.545,27



Écrn'553,€ prrniirnte
oe Llctà(ló

,,r0

ô
tt6m OOOa - PNEU l7í 70 R 1,ú - Produto novo, devendo possuir cárllfic5do ô selo ds eProvsçào do INMETRO. Pr!:o
Ísbricâção igual ou rnforioÍ â 3oia m!a6! no momanlo de ahtrrga. Pr6zo d€ v6lidado mlnima do 5 ano3. - Ouantidado
Unldâdê - Valoí R6íer0nciâ 430.54

.'

/lo4Çv .ri
Itôm 0OO9 . PNÊ U ,7, 65 R 14 ' Prodúo novo, d6v6ndo polsui. csríícado ó s.lo do aptovoçáo do INMETRO. Prazo d.
íabncaçâo 19116l oo rnícíior â gai! úôs!! no momanto dr rntÍ!9a. Plâzo dc validado mínima da 5 dloS. . Ouôntidadai 8,0000
Unidade - Valoí R€íorênda 377,A1

ltom:0o1O - pNEU 2t5i/75 R 17,5 BORRACHUDO ' P.oduto novo. dovôndo possuir csrtlffcado € s6lo d6 apíovaçâo do INMÉTRO
Prâzo dê íabrioação ioual ou infêrioÍ a sois mose! no momonlo dô entroga. Prazo do validado mínima do 5 anos. - Ouanlidade:
12 0000 Unidade - Valor Rêferência:932 07

llúcnFabíc.ôre oú..rd..l.

A4od(rno m AOíI2021 .

[ôm: 0011 'PNEU 7.50 R16 BORRACHUOO - Produto novo, dov6ndo po.aulí oôÉiíicado o solo da aprovâçào do lNMETllO.
PBao de têúicaçáo lgual ou iníoÍior a sôis môao! no moÍnoob dâ ontroga. Pr€zo ds v€lidado minima de 5 ano!. - Quanldeóe
4.0000 Unldade - ValoÍ RaÍe.ância: 1.020,80

FúrLí.í
2 A.C6tÊÊCrO OE P\€I,üTICOS
1.ÍE^ l1ó.573. 105,r{01.68)

art alb
l4{d,..ro F 22rgtlilil B(l

Itâmi0012 - PNEU 235/75 R17.5 MISÍO (C. TRAÇÃO) - Produto novo. dôv6ndo possurr cortificado e s€lo de âprovÉçáo do
INMETRO.PrazodeÍabncaçãorgualouinÍo^oí66Eaam06ganomomentoóáonlíBeâ.PrâzoosvalidadomlnimadaS6no6'
Quonlidado: 16.0000 Unidads - V8lor ReÍg.êficlai 1 073

Fc,i.(ío.
p 

^ 
cctMERc,o DÊ PlEr.lllaÍcos

LtDAtlo.sr!.l99t1oor.4l) i

sirl.et

^óPó{tdô 
m 22r6l202t

r0 ltca/i iD:0r)

It€mr 0016 - CAMAFiA DE AR pars po€u! - Dlmensôe3: Aro 20: Produto novo. davôôdo possuir csÍtificado s selo ds sprovaçâo
do INMÉÍRO. P.a!o rrs Íobricsçáo igual ou inloÍloí a sei! moE€s no momento da €nlrogô. prrzo dê v6lid6dê mlnima do 5 anos
Qulrlüdâde ,8 0000 Unidâdê - Válor Rêíorénciâr í71 77

,/t
lscr! aa'Dd. ía l.ôr!.

tI cot{PRrs
PUAtTCTS

À ,ía.MJdá.t óô dm,.{6 Daú. ad !/a.ír:a6á Áo aíô rlttr /rvatxtaail ú mfldg.rr.uia,4B L,F
Oo.rfi.ilo Firo rr.,n rhrn ía E tuí.t dÊ Cor{6 AlScã aÀ útyJafil^s,n9 I2.t;_C{.l. úü4.4o. 53FEt^

tr'.liíÉE
lÀ4rI,+ê
?s,qdi

d

a(Í. B\l lrRi s 3 430 ct

Itom: 0015 - PROTÉTOR DE CÀMARA OE AR. para pôôua - oimônsõ€s: A.o 20t Produto novo, devando possuir csrtÍlc8do €
sâlo do apíovâção do INMEÍRO. PÍázo do íâbricaÉo qual ou iníoÍior a sois mssos 10 momonlo d6 onlregâ PÍazo do vÊldade
mínime de 5 anos - Ouantldad6 18,0000 Unidade - Valor Reíêrênciai 68.63

Áqúdrdo .o 2210,../2021 .

Fq ..lh. Siú!.ô lroôb íüú F.brelr. ôsnrd.<,. \rdor Íot t

r, Â arlil€RalÔ 0E PN[úMArlCOs 
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-TD^ r.,-.5i8:i9t0:ô:.061 (€16!3.Po. l-És coii§^nFh r)1:
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Preíeitura Municipal de Feira Nova

Fundo Municipal de Educação
Registro de Preços Eletrônico - 6i2O23

Com,ssà
D§

68
MF

5

ln
!J

a
s{

Resultado da Homologagão

OOO1 . PNEU 750X16 TRÂD|C|ONÂ! ' PÍoduto novo. dôvehdo po6gulr cortlícsdo o 6elo do Eprovaçao do INMETRO de

íâbricsçáo tgual ou iníoilor a geis meess no momento da ont 6ga. Prazo do validedo rnlnima do 5 anos - DR203- Valor
Roí6rêhciar 943 02

\,.,

oR20l e1a,ítoo rcoMEFoo o€ P'IEUMAÍICCTS
LroÁ

0002 - PNEU 215[5 R i7.5 OIRECIONAI- . Produto novo, dovondo poaluir cêÍtificodo e sôlo do Bprovação do INMEÍRO. Prâzo
de fâbricação igu6l ou lnÍorior â sêls meses no momgnlo da 9ntíega. Prazo de vâlidsds mlniína de 5 anos. - SPMo1 - Vàlor
Roísóndo' 913.51

22oi'l2!23 09 06 5!
Fú CLúdrs Y6l| &

F A E O"ÉIIUO O€ PNEUTIAÍEOS
LIDl

/29.00
22,05/2023 m 0ô 5t
Pú CltrBrs v,st dc

0003 , PNEU 23515 R17 5 OIRECIONAL - Produto novo. devondo poaeulr côúícado o solo do aprovâçáo do INMETRO. Prazo
d6 í8bÍicâ9áo rgual ou inÍeíior a 6€i6 mosss no momênto d6 ôntr€ga. P.azo d6 vâlidâdê mlninrâ dê 5 ânos. - SPM0I - Volor
RoÍeÍêncla 917 17

kOOn16(] ô! ! SIIVA COVEÊCrO
PFC S E 

^C€SSORTOS

8r5(\)

00(X - PNEU LT 285rI3 Rl6 - Prgduto novo, dgvendo possuir crrüllqsdo s selo d€ aprovâÉo do INMETRO. Prazo do ísbrlc4áo
!al iní€nor a s6is mesgs no momgnlo da . Plazo dô validad€ mÍnima d€ 5 anos. - T0I - Valor R€íorêncla: 1.612 50

O!rÍí-d. Vdo. FLrl

d oü, rrÍlioide llao oô

0005 - PNEU 1000X20 " Produto novo, dsvendo possuir certílcâdo s selo dê aprov6Ção do INMETRO- Prszo do fôbricâçáo igual
ou lnferigÍ a sjjs E91o! ng IniíÍtellS Oe C!lre0!.e l!!!eCqr!Í!r!!4q5 ?nos. ' Lelo - Vslqr R€foíêncls: 2.053.30

0006 - PNEU 275180 R 22.5 OIRÊCIONAL - Produto novo, devondo possuir certiÍlcâdo € solo de 6pmvsçâo do INMETRO Prezo
do íabrlc€ção igusl ou lníorior a ssls moso€ no momonto da ontroga. Prazo ds validad6 mÍnima d€ 5 snos. - EASYMAX - VêloÍ
Reísranci€: 2.545.27

0007 - PNEU 185/ 70 R1d - Píodt,lo novo, dêvêndo possuir corliflc€do ê salo dê apovação do INMETRO. Prâ2o de í.bncaçâo
iguel ou ihíêrior s ssls moaos no momonto dâ sntreoâ. Prâzo de validsdê mínima de 5 anos. ' STAR TRÂK - Valgr RrÍoíência:

uti

$)' ,'j,It,rriÂs
.,Lrrr 'l ri!'

EJ .:íÉli
{&r.}'+iÁ.
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0008 - PNEU 175t ?O R 14 - Produlo novo, devsodo porsúir c8,tiÍlcâdo a 39lo dÊ eproveçào do INMEÍRO. Prazo do Íabricação
iouel ou lnÍ€rior a soi6 môsos no momenlo da ontrêo a. Prazo d€ velidaóe mlnirnâ d€ 5 anos. - Ml-101 - Valor RataÍêncla 430.54

o0O0 - PNEU 175,í 65 R14 " Produto novo. d.v€ndo po6sulr c6dmcádo 6 s€lo do aprovaçáo do INMEÍRO. Prêzo d€ fabncâçáo
igual ou iníerioí a sol6 moêê6 no mômônto dâ 6ntrôgâ. Prâzo dô valldade mÍnlmâ de 5 enos. - VECÍRA - V€lo. Rolorânclâ:
377

Jia.arl

Pu CLldsr r"Éit r,e

a . :or,tERcro oÉ FíiEUl{ rlcos
22ar2o2! 09 0a a5
Po Clr!d'.6 v€à ú.

O0lO . PNEU 215/75 R 17.5 BORRACHUOO - P.oóúo novo, dovo,ldo po93uú c€rtllicacto ê solo do aprovafáo do INMÉTRO.
Praz'o d6 íâbric€çáo lguôl ou aní€.lor s gêls me3ss no momsnlo dê ont gga. Prazo do vÊlldáde mlnlmâ ó6 5 ano6. - SPMo1Í -

Valoí RoÍêrânclâr 932,q7

z 0é40?3 0q íE 55
Pd Clatu.'ffiô

ROORTCO 0É L StwÀ aC'M€RClo
õFC S E ÂC€SSOR|OS

00.| I - pNEU 7 50 Rl6 BORRACHUOO - P.oduto hovo, dgvendo possulÍ c6ílrjcado e solo de aprovaçáo do INMETRO Prazô d6
labricáçáo igual ou rnÍgrior a aeiS m.5ss no momcnto da rnúr96. Prazo do validado mínlmo do 5 ano§. - BKT - Vâlor Rríerôncia:

du

nxÍ 309.00 r l16.0l.,P À ínÀIERCIOOE P\ÉUtl^nCOS
LTTú

oo12 - PNEU 235/75 R17.5 MISÍO (C. TRAÇÁO) - Produto novo, devondo possuir ce Íicâdo esoto da aprovação do |NMETRo.
Prazo d€ fabricâÉo lguâl ou lníêrioÍ a sols rneses no momgnlo da 6nlroga. Prazo de valldado minima do 5 anos. - CII9E6 - ValoÍ
Reí.íancra: I O13.5q

P À COIIERCIO 0Ê PNEUtrt^tçO§
Lllx

00,l5 - PROTETOR OE CAI,'IARA DÊ AR, parÊ pnôus - Dlmenaó€s: Aro 20: Produto ôovo, dovêndo possuir cariflcãdo ê sôlo dê
aprovâção do INMÉÍRO. Prazo do í6Mc8Éo lguâlou iníôíor c sel6 msaoa no momànlo da onlr6gê. Prrzo d6 vâlld.dc mínimô
d. 5.io!. - ECOBORR . Vâb. Roíerând.: 68.63

ecoÊoFÂ 19,@p 
^ 

cnar€Fcro oE P?rEut4^Ílcos
22052011 09 06 55
Po, (lrua'q v'.Í. d!

00í6 - CAMÀRÀ DE AR par8 pnou§ - Oimgnsôosr 
^ro 

20: Produto novo, dov€ndo possuir c€rtificado a solo d6 aprovação do
INMETRO. Prâzo do íabric€Éo igu8l ou iníerior e Beis mo6c5 no momontc ds mlrsoá. Prazo oe valtdado minimo óo 5 anos. -
MAGNUM - ValoÍ Reíeúôcia: 17'1 ,7t

129,n0 ,::a ü)É A CGIEROO OE PN€U|IAICÚS
LÍct

J
tll 'cüíPRÁs

:i iir PUBI,CiS
^ 

rrírlkí.Ô d. do.r!§tb ,.d. .r !r3t6.âóâ no ú. [&arrr-ú.r+óo F.irtdêcon,J..!p.úiÃ6, r.
DÉô.,nó eúl(lo .Llrüi.lrn .!h E P6.rrr é. C.rt i. âit aa 6 ?2'06120A a. t! . : Oo
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sEcnrÍÂRlA MU topAr oE ÊoucÁçÂo, cutÍuRA, ÍuRtSMo E

I Rua Urbano Baôosâ, 5,/N - teira Nova - PE. \Ç/ n

ComiÍiáo psman€G(e
de LlC(r(tô,,r.-@tt

r.t r. F. N

rffifrõün
cEP: SS715{00 | CNpt: 30.743.974/0001-26 (.Teteíone: (81) 364s-11

I Emai l: smeíeira novà@êdu.feiranova.pe.gov.bí

ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA

Tdbt t,É tt t,a,rry

PREGÃO ELETRÔNICo N" 00006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOO t 8/2023

CONTRATO N": 00016/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FL]NDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA E RODRIGO DE L
SILVA COMERCIO PECAS E ACESSORIOS, PARÁ FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Educação de lreira Nova - R LJrbano
Barbosa SN - Centro - Feira Nova - PE, CNPJ n" 30.743.97 410001-26, neste ato represenlado pelo
Secretário de Educação CLAUDISON VIEIRA DE ALBUQUERQUE, Brasileiro, Divorciado,
Professor, residente e domiciliado na Rua Francisco Travassos, 74 - Centro - Feira Nova - PE, CPF n"
890.622.644-68, Carteira de Identidade no 4902410 SSP/?E, doravante simplesmente CONTRATANTE, e
do outro lado RODRIGO DE L SILVA COMERCIO PECAS E ACESSOIUOS - RODOVIA PE 88, SN -
ITAGIBA - BOM JARDIM - PE, CNPJ n'13.691.594/0001-76. neste ato representado por RODRIGO
DE LEMOS SILVA, Brasileiro, Solteiro, residente e domiciliado na Rua Quinze. Rodovia Pc - Cohab -

Bom Jardim - PE, inscrito no CPF sob o n" 085.756.204-52. e Clarteira tlc ldentidade sob o n'lt()Í19056
SDS/PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as paíes contmtantes assinar o presente

contrato, o qual se regeú pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:

"r, Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 00006/2023, processada nos termos da

Lei Federal n" 10.520, de l7 de Julho de 2002 e subsidiariamente a [.ei Federal no 8.666, de 21 de Juúo de

1993; Lei I'ederal no 10.024, de 20 de Setembro de 2019; l.ei (\rmplementzu n' 123, de l4 de Dezembro

de 2006; Decreo Federal n' 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Deueto Federal n" 10.024, de 20 de Setembro

de 2019; e legislação pertinetrte, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OtsJETO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa visautdo o fornecimento parcelado,de. pneus,

câmaras e proletores, a screm destinados aos veículos componentcs da fiota do Fundo Municipal de

Educação de Feira Nova" durante um período de l2 (Doze.; meses.

O fomecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, espeãificações técnicas correspondentes, proccsso de licitação

modalidade Pregáo Eletrónico n" 0000672023 e instruçõ€s do Contratante, documentos esses que ficam

fazendo partes út.gr*t", do presente contrato, independente de transcriÇãoi e será realizado na forma

parcclada.

CLÁUST:LA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

)tay :1./ '



f
t--

Y

K

.J
,\

--À 
r

sÊcnEÍARrA MUNIOmTOE EDU(IçÀO, CUTTURA, TUiTSMO E

p Rua Urbano Barbosa, S/N.teira Nova - PE.

cEP: 55715{00 | CNP]: 30.743.974/m01-26 tÍerefone: (81) 364s.115

ll Imail: smeíeiranova@edu.íeiranova.pe.gov.br
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FEIRANOUA
7ràttçstotry

I ti.

P.U,F.N

0 valor total deste côntrato, a base do preço proposto, é de R$ 75.340,00 (SETENTA E CINCO MIL E-
TREZENTOS E QUARENTA REAIS).

COD. DISCRIMINAÇÃO MARCA

EU 235/75 R 17 PEED
DIRECIONAL _

U\ID. QLI.{NT.P.UNITÁRI(}

IDAD
RUBBER JOINT
STOCK COMP.

PEEDMAXiDANAN
RUBBER JOINT
STOCK COMP.

IDAD

SPEEDMAX'DANANGLTNIDADES 3 l.ó98,00
RUBBER JOINT
STOCK COMP.

+--=-Tr---

d
o

ga.

P.
TOTAL

3 895, 7.160,

novo, devendo
lccrtificado e selo
aprovação do INMETR

de
o.'

de fabricação igual'
inferior a seis meses no

omento da en
de validade míni

5 anos.

t.1- 265/75 Rl6
Produto novo, devend

fpossuir ceíificado e seld

1de aprovação dq

8 880,0 7,040 00

INMETRO. Prazo

lfabricação igual
iinferior a seis meses
'momento da entre
iPrazo de validade mini

5 anos.

6 u 275/80
IRECIONAL -
o, devendo

R 22.5i
I

Produtd
possurÍ

*__l

5C).940,00

1.320.00

0

I

Prazo de validade mínima
de 5 anos

8 'PNI'U 175/ 70 R 14 DMAX/DANAN
iProduto novo, devend{

ID.{DES'
i

330,00

I

i

4

ipossui

lde

r certificado e selQ

lNME.I'RO. Prazo
aprovação do

de
fabricação igual ou
inferior a seis meses no
momento da entrega
Prazo de validade míni
ide 5 anos.

RI.]BBERJOINT
STOCK COMP.

EEDMAX/DANAN
RUBBER JOINT
STOCK COMP.

740,0 8.880,0 0t,10 TPNELI 215/75 R 17,

TSORRACHUOO
'Produto novo. devend o

IDAD

dry\

"i
I

i
I

+I

4

I
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sEcnEÍÂRla Mrrflrclmr oE EDLic çÂo, cutruRA, TURtsàro

Q Rua Urbrno Baôoca, S/N . feira Nolíâ - PE.

cEP: 557t5{00 | CNP,: 30.743.9741001-26 §Terefono
I Emàil: smêfeiranwa @edu.íeira nova,pe.got/. bÍ

: te t t lel s. rôáÊr;1;i1;3;aene

E DESPORTO

oolrtn ío .!x,<rÁ!

FEIRÂNOVA
*F'tú-1rtry

certificado e
aprovação

selc{
do

-t

, IINMETRO. Prazo de

i yfauricaçeo ieual 
",,1I iinferior a seiÊ meses nd

I imomento da entega.l

I ;Prazo de validade mÍnimal

I ide s g_ros. _ I

I Total l!4q,qg:'7

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO:

a.l.Preços registrados - revisâo:

a.l . I .Os prcços são irreajustáveis.

a.l . L LNo caso de recoúecimento do desequilÍbrio econômico-linanceiro do preço inicialmente regisúado
o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá opur pelo canceiamento do preço, liberando o
fomecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação.

a.l. L2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por molivo superveniente, o
gerenciador do sistema convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Os fomecedores
que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de classificaçào dos fomecedores que aceitarem reduzir
seus pÍeços aos valores de mercado observará a classificação original.

a.l.l.3.Na ooorrência do preço de mercado loma-se superior aos preços registrados e o fomecedor não
púer cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

v a.l.l.3.l.t.iberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicaçâo da penalidade se confirmada a veracidadc dos motivos e comprovturles
apresentados; e

a. L l.3.2.Convocar os demais fomecedores para asseguraÍ igual oportunidade de negociação.

a.l.l.4.O realiúamento deveú ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados,

Índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das

condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar ajusla remuneração
do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejcitar o pcdido.

a.l.l.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo Municipio, o novo preço para o respectivo item deverá ser

consignado aüavés dê apostila mento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fomecedor vinculado.

a.l.l.6.Não havendo êxito nas negociações, o Município deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de heços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

a.2.Preços contràtados - reajuste:

a.2.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. \d,f @
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S Rua Urbano Barbosa, S/N . Íeira Nova - PE.
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a.2.1 . l.Quando o(s,) preço(s) registrado(s.1 tornar(emFse inferior(es) ao(s) praticado(s)
2.Í.i.F.Í\r.

no mercaoo pooera
a Íoquerimento da c§ntratada, com a devida comprovação, nos termos da alínea "d", inciso II, artigo 65 de
Lei Federal n'8.666193, conceder aurnento no(s) valo(es) contratado(s) a fim de restabelecer a rclação que
as paíes pactuaraÍn inicialmente entÍe os encaÍgos do contratado e a retribuição da adminisÚaçâo para a
justa remuneragão do fornecimenlo, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis. ou previsíveis porém dc consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de tbrça maior, caso
fom.rito ou fato do principe, configurando áLlea econômica extraordinária e extracontratual.

a.2.1.2.O requerimento e alteração dos preços regisrados deveú estar acompaúado de robusta prova
documental acerca dos fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, com analíticq
demonsüação de causa e efeito entre os fatos e o impacto nas obrigações fixadas na ata, sob pena de não
conhecimento do pleito.

a.2.1,3,Não serão aceitos requerimentos de alteraçâo dos valores instruidos com base apenas em notas
fiscais.

a-2.l.4.Quando o preço registrado se tomar superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deveú:

a) Convocü o fomecedor do bem visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao

mercado;

b) Liberar o fomecedor do bem do compromisso assunido, e cancelar o seu registro, quando frustrada a

negociação, respeilâdos os conúatos firmados;

c) Conlocar os demais fomecedores, visando igual oportunidade de negociação.

d) Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador cancelará o bem objeto do preço negociado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correúo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

7 - Fundo de Educação
T2.I22,OO35.2OIq.OAOO _ MANUTENÇÃO DAS ATIWDADES DA SECfrETARIA DE EDUCAÇÀO.

r2.36r.0039.2022.0A00 - MANUTENÇÃO DO ZROGRÁMA DE TRANSPORTE ESCOLAR.

I 2.J61.0040.2023.0000 - ]VUNUTENÇÃO PROGRÁMÁ SALÁRIO EDL.CAÇÃO.

12.36L0010.2031. 0000 - MANUTENÇÃO DO ENSINO TUNDAMENTAL 10%.

33.90.30. OUTROS MATERIAS DE CONSUMO.

CLÁUSIILA SEXTA. DO PAGAMENTO:

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

É ;-\'

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em obserr'ância às normas c procedimentos

adotados pclo Contratanle, da seguinte maneira: Em slé 30 (trints) dias contsdos. do fornecimento do

nrodulo e a entreea da nota liscal devidamente ao setor comÍretente
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0 prazo márimo de entÍega do objeto ora conúatado, que admite prorrogaçâo nas co
previstas no Aí. 57, § l', da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e s€ú considerado da
de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.

D€SPOMU\

{81) 364s-

c| à1

rÉiffiritiün o0
YffiT

naiçíéIf tfpot"r",
emissão do Pedido

A vigência do presente conhto seni determinada: eté o finrl do exercicio financeiro, considerada de
data de sua rssinatura.

CLÁUSULÂ oITAvA - DAS oBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamentc realizado, de acortlo com as rcspectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fomecido, exercendo a mais ampla e completa Íiscalizagão, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;
d - Designiu representantes com atdbuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma ügente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivâmente, permitida a conüBtação de

terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuiçôes.

CLÁUSTJLA NONA - DAS OBRIGAÇÔes no CONTRATÁDO:

Este contrato poderatser alterado com a devidajustificativa" unilateralmente pelo Contratante ou por acordo

enEe as paíes, nos oasos previstos no AÍ. 65 e será rescindido, de pleno dirtito, conforme o disposto nos

Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

)i\ ,dry

a - Executar devidaÍnente o fomecimento descrito na Cláusula conespondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos pam o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil. tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos. a qua.lquer litulo, perante seus

fomecedores ou tercpiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto rcapacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, qqando da execução do contrato, que o

".,: 
rÊpÉsente integralnpnte em todos os seus atosl
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos

solicitados;
e - Sera responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes de sua

culpa ou dolo na execução do conúato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou
o acompanhamento pelo órgào interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a deyida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apÍesentando ao

Contmtante os docuürentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DECIMA - DA ÀLTERAÇÃO N RNSCISÀIT:
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O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nas compr.§, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § lq da Lei 8.666/93. Nenhurn acrescimo
ou supressão podeni exceder o limite esubelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre
os contsatantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.,,q, . Do RECEBIMENTO:

I - Executado o pÍesente con§ato e observadas as condigões de adimplemento das obrigações pactuadas, oi
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obcdecerão, conforme o caso, às
disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

II - A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 05 (Cinco) dias âpós a emissão da autorização de
fomecimento/pedido, devendo ser entregue a eonhtante no horario de expediente (Das 08:00 às 13:00
Hpras), no seguinte endereço: 

l

Unidade: Secretaria de Educação, Cultura, Turismo e Desportos,
Endereço: Rua Júlio Ferreira Chaves, 74, Centro, Feira Nova - PE,
Contrto: (8r) 3645.1156 ou (81) 3645.1188
E-mdl: setordeco4praspnfa@gmail.com

III - O objeto será recebido por servidor designado, na forma do art. 15, §8", da Lei Federal no 8.666/93,
nos pÍazos e nos termos est4belecidos neste instrumento, sendo atestados, mediante termo circunstanciado,
e serão recebidos:

a). Provisoriamente: no ato da enúega, para posterior verilicação da conformidade do produto, com as

especilicaçôes contidas no termo de refeÉnci4 mediante a emissão do I errno de Recebimento Provisório;

b). Definitivamente:,no prazo máximo de até 03 (TÉs) dias úteis, contados â paÍir da assinatura do Termo
de Recebimento Provisório e após a verificação de sua compatibilidade com as especificações do objeto
desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes.

CLÁUSULA DÉCI,MA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:

A r€cusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceihs legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia dqfesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.66ó193:

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contratado. será automaticsnente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a

fazerjus, acrescido dejuros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou, cobrado judicialmente.

CLÁTISULA DÉCIMA TERCEIRÂ. DA COMPENSAÇÀO FINANCEIRA:

n

I t5.

FLS

a - advertência;
b - mulo de mora de 0,5Vo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de

ahaso na entrega no início ou na execução do objeto ora contratado:
c - multa de I 0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato;

d - simultaneamente, qu,lquer das penalidades cabíveis frmdamentadas oa Lei 8.6óó193 e na Lei 10.520/02'

)t\$ ,dry
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instruÍnento, e desde que o
tenhâ concorrido de alguma forma para o atmso, será admitida a compensação financeira, devida desde il
data limite fixada para o pagaÍnento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos eÍn razão do atraso no pagamento serAo calculados conr utilização da seguinte fórmula:
EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratóriosi N = número de dias entre a data prevista para q
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser pagal e I = índice de compensação
financeirq assim apurado: I = (TX: 1001 + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses. Na hipótese do referido índice estabelecido pam a Çompensação frnanceira venha a ser.

exünto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sení adotado, em substituição, o que vier a ser
deteÍminado pela legislação enülo em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO:

-ú A gestâo da execução deste instrumento contratual seú exercida pelo Sr. CARLOS EDUARDO
MARQUESDA§ILVA,inscritonamakÍculaden'128529eCPFsobon"703.50l.814-03,nafunção --
de Gerente de Transporte Escolar responúvel pelo gerenciamento dos oontratos firmados pelo municÍpio
dE Feira Nova - PE..

&&f,tL *.

r Aplicar advertência à Contratâda e encamiúar para coúecimento da autoridade competenle;
r Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabÍvel. garantindo

a delêsa previa à Contratada;
. Emitir avaliâção do prazo de entrega e qua.lidade dos produtos;

t Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contalos do preposto;
r Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
o Analisar relatórios e documentos enüados pelos fiscais do conEato;
o Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimcnto das cláusulas contratuais

apontadas pelos Íiscais;
o Providencial o pagamento das làturas emitidas pela Contratada, mediante a observáncia das

exigências contratuais e legais;
. Manter confole atualizado dos pagamentos efetuados, observaÍido que o valor do contralo não seja

ultrapassado;
r Orientar o fiscal do contrato par& a adequada observância das cláusulas contratuais;
ó Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro. gestão de prazos e fiscalização;

A gestão da execução deste instrumento contratual será exercida pelo SR. RICHERLAN BARBOSA DE
MENDONÇA, inscrito na matrícula de nol138 e CPF de n"07503845490 responsável pelo gerenciamento
dos contratos firmados pelo Fundo Municipal de Educação de Feira Nova - PE.

Serâo atribuições do fiscal do contrato:

Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar. principalmente de suas cláusulas.
assim çomo das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identiticar as obrigações

in concreto tanto da administração contratante quaoto da contratada.

Conhecer e reunir-st com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as

esúategias do fornecimento do objeto, bem como tragar metas de controle, fiscalização e

J

t

acompanharnento do contrato.

Serão atribuições do gestor do contrato:

I
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Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e de

\úo.
..;

P, M, F. A'

n§o dos prazos
estabelecidos.

o Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condiçôes contratuais assumidas, constantes
das cláusulas e demais condições do Edital da Licitaçâo e seus anexos.

. Comunicar à Admipistração a necessidade de alterações do guflntiutivo do objeto ou modificaçãq
da forma de seu fomecimento, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa
comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

. Recusar o produto quando visivelmente irregulaÍ, não aceitando diverso daquele que se encontra
especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, pam o correto
recebimento, a hipótese de outro oferecido em propostâ c com qualidade superior ao cspecificado
e aceito pela Adminisuação;

o Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
o Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;
r Comunicar f,ormalmente ao Gestor do conüalo as irregularidades cometidas pçsíveis dê

penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FORo:

Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as paíes elegem o f'oro da Comarca de F'erra Nova

E, ppr estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02({uas) vias, o qual vai assinado pelas
partes c por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Feira Nova - PE, 26 de maio de 2023.

PELO CONTRATANTE

4.hà Ío,r;r, Ãi +,,tt-..-o,./to
Vte t4,. eÍ,Gfi CI-AUDISON VÍEI RQUE

Secretario de Educação
890.622.611-68

PELO CONTRATADO

ROI)tU(;O r)I.] STLVA CONÍI]IICI() P AS
E ACESSORIOS
RODRI(}O DE I,EMOS SILVA
085.7 56.2t)1-52
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Data de abertura da sessão pública: 2711012022. Horário: 10:00 - horário de Brasília.
Data para inicio da làse de lauccs: prc'r ista para (,çorrcr ncssA mesma sessào pública.
I .ocaI : *rru,. porlaltiecompraspubl icas.cont.br'
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l.!. As cspeciÍicaçÕcs do objeto ora licitado - quanlilativo e condiçircs -. cnconrrant-sc Jer itlarrcnlc
detalhadas no correspondente 'lernto de Ret'erência - Âncro I desle in:rrunretrto.

1.3.4 licitaçào será realizada em lote único. tbrmadopor iteus. conlorme tabela constante do lcrr16
tle Rel'erênsia - Anexo [. devendo o licitute oferecer pnrposta para todos os itens que o compôen:.

N.

§

(irgio Realizador do Certame:
I I'\IJO \,{L'NICIPAI, D[ EDI ICAÇÀO DI: IJLIRA NOVA
R I.JRBANO BARBOSA. S/N - CENTRO - FEIRA NOVA. PE.
( l-.P: 58000-{00 - E-mail: cplÍLiranova20l 8íràgmail.com - Tcl.: (81) .16l l--1971.

t) \4unicipio de lieira rr-ova. Estado de Pernambuco. atrar és do Fundo Municipal de F-ilucação.
inscrito rro CNPJ 30.743.97410001-26. torna público para conhccinrento de quantos possanr

interessar que Íará reali;zar através da Pregoeira Olicial. assessorado por sua Equipe de Apoio.
scdiado no endereço acima. às 10:00 horas do dia 27 de Outubro de 2022. por mcio do qijg
n'n l'.Dortaldecomorasnublicas.com.br. licitação na ntodalidade Prcgão n' 00006/2022. na forma
eletrônica. com critério de iulqamento maior desconto: ludo de acoldo corn c's1e instnlment() e enl
obsen ância a Lei Federal n" 10.520. de l7 dc Julho dc l(l{)l c subsidiiu'itnrcntc a Lci Ictlclll n'
tl.666. de 2l de Junho de l99i: Lei Federal n' 10.02-1. de l0 de Setembro dc l0l9: [-ci
Complementar n' 123. de l4 de Dezembro de 2006; Decreto fcderal n" 10.024. de 20 de Setenrbro tle
2019: e legislação pertinente. consideradas as alterações posleriores das reltridas nomras: conlorme
os critérios e procedimentos a seguir definidos, almeiantlo obtcr a melhor proposta para: Contrataçào
de empresa especializada nos seniços de administraçào. gerenciamento e fomecinrento Je
combustive'is (gasolina cornum. clanol e dicscl Sl0). utilizando canal() clctra)nico- tecnokrsiir srrrrrlr..

ou cartào conr tarja nragnética (tlausmissào por mcio de Iinhl telclirnicu). para suprir as ncecssirlulles
da f'rota de veículos prriprios c locados do lruntlo l! unicipal de liducaçào dc l;eira Novir -PJ:.

l.l. Constitui obicto cla prcs!'nte licitaçào: Contrataçâo de empresa rspecializada nos serriço; rle
a«lministraçâo, gercnciamento e fornecimento de combustír'eis (gasolina comum, etanol c tlicscl
Sl0), utilizando cartâo eletrônico, tecnologia smârt, ou cartão com tarja magní'tica
(trânsmissão por mcio de linha tclefônica), para suprir as necessidades da frota de veículos-
prriprios c locados do Fundo Municipal de Educação de Feira Nova -PE.

t
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l..l.O crircrio de.iulgamento adotado será o menor preço global do lote. obsenadas as exigências
contidas neste instrumento e s€us anexos qwmlo às especiÍicações do objeto.

l.5.Na rclerida contratâçào seni concedido tratamento dil'erenciado e simpliticado para as

Microempresas c Empresas de Pequeno Poíc. nos limites previstos da Lci 123/06. Todavia. serão -,.
al'asudos os beneficios estabelecidos nos Ans. 47 e.18. por estarenr presentes. isolada ou
simuhancanrente. as situações previstas nos incisos ll e Ill- do Art. -19. todos do rnesnro diploma
legal.

2.O.DA IIVTPUCNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2. I .lnfornrações ou esclarecimcntos sobre esta licitação. scrào prcstados nos horários norntais de"-
expediente: das 08:00 as l2:00 horas.

3.2.Qualqucr pl'ssoa - cidadãtr ou licitante - podcrá inrPugnru ()s ldnnos do l:dital dcste ccrlanre. sc

nranifcslada por cscrito e dirigida à Pregoeiru até 0-i (três) dias úteis à data tixada para abenura da

ses9o pública.

2..i.A respectiva petição poderá ser apresentada da seguinte tbrma:
2.i. I .Pclo e-mail : cplfeiranova20 I 8tôgmail.com:
l.-l.l.Protocolizando o original. nos horáLrios de expedientc acima in<licarlos. exclusivamente no
seguinte endereço: . - - Feira Nova - PE: e
2.-3..'i. Renretida via postal - conr Aviso de Recebimento AI{ - ao endereço constanle do preâmbulo
deste Edital. aos cuidados da Pregoeira - Aparecida Gomes da Sih'a. Nâo sendo rigorosanrenle
observadas as exigências desle subitem, a petiÉo não será conhecida.

l.{.(-ar*Lrá à Pregoeira. auxiliado pekrs responsáveis pcla elaboração Jeste []dital e dos seus anexos.
decidir sobre a impugnaçâo no pnuo de até 02 (dois) dias úteis. corrtados da data de recebimento da
impugnaçtro.

l.5.Acr-rlhitla a impugnaçào. serii delirrida e publicada n()\r data para a realizaçào do certanru

2.ó.Os pedidos de esclarecimenlos referentes a estc processo licitatório deverão ser enviados à
l'regoeira. até 03 (três) dias úteis anteriores à data tlesignada para abenura da sessào pública. por
meio eletrônico. exclusivamente. da seguinte forma:
2.6.l.No endereço: $rlw.portaldccompraspublicas.corn.br: e

2.6.2. Pclo e-mail: cplÍ'eiranova20 I 8,2i. gmail.com.

2.7.A Pregoeira respondera aos pedidos de csclarecimentos no prazo de até 02 (dois) rJias Írteis.
contados da data de recebimento do pedido. e poderá requisitar subsídios formais aos responsár'eis
pela elaboração deste Edital e dos seus anexos.

2 8.As respostas aos pedidos de esclarecimcntos serâo divulgadas pelo sistema e rincularào os
participantcs e a adrn inistração.

2.9.As inrpugnaçiles e pedidos de esclareeimentos nào suspenderr os p1azos previslos no ccrtamc,

at'

à
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ío é medida excepcional e dé 'i ,l
vera Sr'r llt)tl2.10.4 concessâo de efeito suspensivo à impugnaç

pcla Prcgocira. nos autos do proccsso dc licitação.

.3.O.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO

3.1..\os participantes serâo lomecidos os seguintes el!'rrentos que integram este lidital para to

qY
íada 6

.(:

()s ()s

Ílns c cfeitos:
J. I .I .ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÔES:
3.l.2.ANLXO II - MODELO DE DECLARAÇÀO - não possuir no quadro societiirio sen,idor do
Fundo MLrnicipal de Educaçào de Feira Nova:
J.I.3.ANI,XO III . MINII'TA DO ('ONTRATO:
3.l..I.ANEXO lV - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento dc requisitos norÍnalivos.

3.2.A obtenção do Edital poderá ser Í-cita da scguinte l'orma:
3.2.1 ..lunto à Pregoeira: gratuitamentel
-1.2.2. Pelos sites: https://transparencia. feiranova.pe.gor'.br/: u rvu .ponaldecompraspublicas.com-br: e

3.2.l.Soliçitado e enviado pelo c-mail: cplttiranova20{ 8 lfgnrail.conr.

-l.0.tx) st Polt.l'I Lt.(;.\L

-1.1,Í:sta licitação reger-se-á pela Lci Federal n" 10.510. de l7 de Julho clc 2002 c subsidiariamentc a
l.ei [.ederal n" 8.666. de 2l de Junho de 1993: Lei F'ederal n' 10.02"1. dc 20 de Setenrbro de 2019: l-ci
Conrplementar n' 123. de l4 de Dezembro de 2006: Decreto [ederal n" 10.024. de 20 de Setembro de

201 9: c' legislaçào pertincnte. consitlcradas as alteraç(lcs Fostcriores das retbridas non üs: rluc, lie rnl
lazendo partes integrantes deste [:dital. independentc dc transcriçào.

5.O.Do PRAZO E DOS RECI:RSOS ORÇAMEI'{TÁRIOS

i.l() pfttzrr nrlxinrtr para r c\ccuçilô do ohjcttr orr licitrd(). colrli,rmc suas caractct'tsticas c üs
necessidades do F'undo Municipal de Educação rJe Fcira nvova. e que admite prorrogaçio nos casos
previstos pela Lei 8.666/93. está abaixo indicado c será considerado a panir da assinaturl rlcr

Contrato:
lnicio: 30 (trinta) dias.

i.2.O lbrnecimenlo será executado de acordo com as espccilicações definidas no correspontlente
Temro de Referência - Anexo l. Na hipótcsc do reÍ'crido tcrnr() nào estabelecer o local para a !'ntrcga.
observada a demanda e oponunidade. essa será feita na sç.dc do Fundo ivíunicipal de l:ducaçào tlt'
feira Nora ou enl uma das unidadcs administrativas. por clc indicada. que compôe a sua estnrtrrra
operacional.

.i.l.O prazo de vigência do conespondente conúato será dercrrlinado
da data de sua assinatura.

l2 (dozc) meses, consideratlo

-i.-l.i\s tiespesas dccorrentes do objcto deste ccrtame. correrào por conrir «ia seguinte dotaçàtr
Ilecursos Prtiprios do Município dc l-'eira Nova:

"I _ FI'-\'DO Tí{'NICIP.4L DE ED|CÁÇÃO

,,.í
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6.l.Poderào paíicipar os interessados cujo ramo de ativida<je seja e()mpativel co ohjcto tlcsíà
licitação. c que estejam com credenciamento regular.iunto ao F'undo lvlunicipal de Educa
Nora. condição para obter. mediante procedinrento regular delinido pclo referido órgão. unra "scnha

d!' acesso" especílica. O procedirnento necessário para a realização do refcrido crcdenciatnr-'nto-

tanrbénr está disponír'el no endcreço: rrlvu .lxrrtaldecottrpraspuhlicas.ct,ttl.bt.

6.1.O licitante deveú utilizar cssa "senha" para acess() ao sistcnra eletrônico. sendo que a simples
validade no prazo de vigência. não significa sua habilitaçào aut()mirtica em qualquer Pregàt,. na

tbrma eletrônica. que venha a participar: etapa a ser cunrprida a cada c.'name.

6.3.A panicipação neste cename é abena a quaisquer interessados. inclusive as Microempresas c

limprcsas de Pequeno Porte. nos ternros da legislação vigente.

tr..l.Niro potlcrào participar os intcn:ssatlus:
6.-1. l.Que uão atendam às condições deste Edital e seus anexos:

6.4.2.listrangeiros quc não tcnham rcprescnlaçâo legal no Ilrasil com poderes c\pressos para recehcr
citaçào e responder administrativa ou judicialmente:

ó.4.3.Que estejam sob falência. concurso de credores. concordata ()u üm processo de dissoluçào ou
liquidação:
6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celcbrâr contralos administrativos. na fonna da legislaçâo
vigente:
6.4.5.tlujo estaturo ou contrato social não incluir o objeto desta licitaçâo: e

ó.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Aí. 9o. da Lei 8.666,'93.

ó.5. L. vcdada a participaçào tle entidades enrpresariais qu!' cst!'iam rl'unidas cm consirrcio. ('onto
instrumento de atuaçào empresarial. o consórcio pode ':onduzir a rusultados indesejár'eis. A l'orntaçào
de consórcios acarreta risco da donrinaçào do nr.:rcado. atrar'ús tle pactos de elinrinaçiio tlc
competiçào L-rltre os ctrpresitrios. No campo dc licitat:ôes. a lirrmaçàrr tle constirci<ls porle rer,lrrzir o
unir crso da disputa. O consrircio pode retratar uma curnposiçâo cntrr c\ erltuais inleressados: ent r cz
de cstabclecerem disputa entre si. lbrmalizariam acortJo para eliminar a competição.

6.6.('omo condiçào para paíicipaçào no Pregâo. o ;;citante cleveni proceder. prelinrinalnrenrc. i
delrda "qualílicaçâo" metliante o prer.lchintento. rx'r sistcnla elL-lrônico. dc todos ()5 canlp()s
neccssários e obrigatórios. tais como:
6.6. l.Que cumPrc os requisitos estatrelecidos no.,\n. l'. da Lci lli,0ó. estupde. pçrtalrt). apl() il
Lrsuliuir tlo tratanrento lavorecido estabelccido nos seus ,\ns. ,i2 a -19. sendo que:
6.ó. I .l .Nos itens exclusivos pam panicipaçào de microernpresas e empÍcsas dc pequcno pone. o nào
cunrprimcnto dos requisitos do relêrido artigo impedira a participaçio do licitante nos respcctirrrs
itens: e

T
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6 ír.l l.\os ilcns enr qur'a particip:rçi'ro nào lirr erclusiru pau rlrrcr()cnl
pone. o DAo cumprimenlo desscs requisitos apenas produzirá o ctêito d
tratamcnto favorecido previslo na Lei 123/06. mesmo quc ME ou EPP.
6.6.?.Que está cienle e concorda com as condiçÔes contidas no Edital c'

6.6.l.Que cumprc os requisitos para a habilitaçâo definidos no Edital
cstá enr conÍ'ormidade com as exigências editalícias.
6.6..1.Que inexiste làto impeditivo para sua habilitaçâo no ccnamc. cientc da obrigatoricdadc' dc
declarar ocorrências posleriores.
6.ô.5.Quc nào emprega menor dc l8 anos enr trabalho noturntr. perigosrl ou insalubre c nào rrrrpreg,a
rnenor de l6 anos. salvo menor. â panir de l4 anos. na condiçào de aprendiz. nos tcrnos do artigo 7".
XXXIII. da ('onstituiçâo Federal.
ó.6.6.Que nào possui. em sua cadeia produtiva. empregado executando trabalho degradante ou
lirrçado, obsen,ando o dispos«r nos Incisos Ill e lV. do Art. l" e no Inciso IIl, do Art. 5'. da
('onstituiÇão Federal.
6.6.7.Quc os benS sào produzidos p()r cmprcsas quc c()nlpro\ enl cunrprintcnto rlc rcscrr it tlc s;rrrrr:
prcvista L-nl lci para pessoa conr dcliciência ou para lcahilitltlo dl I'revitlência Social. corrlirrntc
tlisgrsttr no 4n.93. da Lci Fetleral n" 8.211. de l-l dc.iulho de 1991. e que atendanr às regras rlc
acessibil idade previstas na legislação.
(r.6.8.Que a proposta foi elaborada de l'orma independente. nos terrnos da Inslruçâo Nomratir,a no 01.
dt' l(r de setcmbro de 2009, da Secretaria dc Logistica c 'l'ecnologia da Infornação do Ministério do
l)lancjanrento e Gestão.

6.8.A Pregoeira poderá promover diligência. na l'ornra do Art. {i. § i'. da Lei 8.666/9i. destinada a

csclarcccr as intbrmações declaradas. inclusivc. s!- o licitantc rr. dc làto c de direito. considcrado
microempresa ou empresa de pequeno porte.

ó.9.CONDlÇÃO ESPE,CIFI('A: O licirante dererii trenc['r ao rc([risiro abaixo e o rcspecrir .,
c()ntpro\.antü. obrigal.oriamentc. integmrá a rJocunrentaçào para tins tlc habilitaçào:

ó.9. I .Demonstrativo da situaçiio financeira da empresa. extraído dr, seu balanço patrimonial do
ultimo crercicio social já crigircl. tbrmalmentc :rssinatkr por proÍissional da iirca contiibil.
der idanrc'ntc habilitado. apreset)tando os resultados abaixo:

Atir ., !i'.ubt:- 1&d_tge!r1{q1go I' r4zq
l'assiro ( irculante - I.rigírcl r l.ongo l)razrr

.,\ti\ o '[ olal

a l.(x)

] 1.0()IS(i'
Passivo Circulanre + Exigível a l.ongo Prazo

Ativo CirculanteI.( =

( )ndc

lL(i - tndicc de Liquidez Geral:

Passivo ('irculantc : 1.00

6.7.A declaração falsa relativa ao cumprirncnto de qualquer condiçrio sqjeitar'á o licitantc às sançi,cs

aplicáveis previstas em Lei e neste Edital.

n

\ry
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ls(i - indice de Solr'ência Geral:
It-( - indicc de Liquidàz ('orenlc.

7.1).1)O ( lt l- l)E \( 1.\IIlr\l'()
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7.1.O credenciamento é o nivel biisico de cadastro no lrundo Municipal de Educaçào de Nor a.

qur, permite uos interessados rcgularmente cadastrados. accsso ao sistsma eletrônico utili
parlicipaçào em qualquer Pregão. na sua forma eletrônica. promovido pelo órgão, e ocorrerá pela
atribuição de "senha" pessoal. 1'odo o procedimento necessário para realizar o credenciamento.
tanrhrtm t'stá disponír'el no endercço: alg.portaldcconrf,[0-vrlhlicl:.!-(, r]r-hr.

7.1.o crcdcnciamento junto ao liundo Municipal de l:ducaçào dc Feira Nova para panicipaçào deste

Pregâo. intplica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua

capacidade técnicâ para realização das transações inerenles ao ccrtanle.

7.i.() licitante responsabiliza-sc exclusiva e fomralmente pelas transações clbtuadas em seu nome.
assune colno lirmes e verdadeiras suas propostas e serrs llnces. inclusirc os alo: praticatlos.

dirctrurente ou por scu rcprescntantc. cxcluída a respon sabilidatlc do l)ro\ cd()r rlo sistcnrit clclrrlttiu,r
ou do Fundo Municipal dc Educaçào de |eira Nova por cr.entuais dan,rs decorrentes de' usr.l incler idrr

da ref'erida "seúa" de acesso, ainda que por terceiros.

8.O.DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCLIMENToS DE HABILIT.{ÇAO

8.l .Os licilantes encaminharâo. exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado.
concomitantemente com os docurncntos tle HAlllLIl A('ÀO c:iigidos nestc lldital. PROPOS lÂ corn
a dcscriçào do objeto ol'ertado c o prcço. atc a data c () lrorário csl.altlccidos para abertura.la se-ssàtr

púhlica. quando. entâo. encerrar-se-á automaticamentr' cssa etapa de eni io da retêrida documcntâçào.

8.2.o envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitaçào exigidos neste Edital. ocorrerá
por nreio dc "senlu" de acesso ao sistema eletrônico.

8.3.r\s lvlicroempresas e Empresas de Pequeno Portr. dereriro enccminhar a documentaçào de
habilitaçào. ainda que ha.ia algLrma restriçào dc regularidadc tlscai c trabalhistâ. nos tr.nros tlo .\rt.
-lJ. § 1". da Lei 123/06.

8.4.lncumbirá ao licitanle aconrpanhar as operações no sistcnra cle.tninico durantc a sessào ptihlica tlo
Pregào. licando responsár'el pelo ônus decorrente da perda dc negticios. diante da inobsen,incia de
quaisquer mensagens emitida^s pclo sistema ou de sua desconr.'xão.

8.5.,\te a abeíura da. sessão pública. os licilantes poderào rctirar ou substituir it proposta r. ()s
documenlos de habilitação anteriormente inseridos no sistenla.

8.6.Nào será estabclecida, nessa etapa do ccrlame. ordenr de cla:silicaçào entre as proposrr.rs
anresr'nta(las. o que somente ocorrerá após a realizaçào dos proccdimentos dc negociação e
julganrento da proposta.
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8.7.Os documentos que compôcnl a proposta e a habilitação do licitantc melhor classiÍicaá""aa'loç; ;,;---
serào disponibilizados para avaliação da Pregoeira c para accsso pirt'lico após o encerraup(Àtdô'Át("&i'
envio tle lances. /§ "'i

t...:
U.8.O licitante será responsável por to<las as transaçõcs que íirrem elituadas ". .", no,rld À, rirt"rffii-.S
elc'trrinictr. assumindo como frrnres e lL-rdadeiràs suas proposlas e lartccs

8.9.'l-odas as reÍerências de tempo neste Edital. no aviso e duranlc' u sessão pública
horário dc Brasília - DF.

4L

9.0.l)() pREEN(-HIM]:N'I'O l).,\ PR()POSI Â

9.1.O Iicitante deverá enviar sua PROPOSTA mediantc o prcenchimcnto. no sistcnta eletrrlnico. dr: '

todtrs os campos necessários e obrigatórios para o e\anlc de l'rrrma obic'tir a da sua real atlerlttaçiur c

exequibilidade, tais como:
9.1 .l .Perccntual de desconto: aplicado sobre o valor estimado do item - Valor de Referência:
9.I .2.Quantidade: conforme Íixada no 'l ermo de Referôncia - Anexo I:
9.l.3.Marca: se fcrr da própria empresa deverá ser infornrado "própria".

t).2.Iodas as especificaçties do ohlcto contidas na proposla r inculant o ( onlratado

9.l.Será cotado unr (lnico pÍeço para cada ilcm. conr a utilizaçio dc rluls casas decinrais

9.4.4 quantidade de unidade a ser cotada está tl\âda no 
.l'ermo 

de Reterência - Anexo I

9.5.Â indicaçâo de "própria" em campo especilico. como por exemplo "marca". para o caso de bens
produzidos pela prôpria empresa. é condição para a n.'io identilicaçào do licitanle.

9.6.O enrio eletrtlnico da proposta correspontlc ii dcclaraçiir,. por p:rrtc elo licitantc. quc cuntplc
plenanrente os requisitos detinidos para Llabilitaçào. bcm corrro de que está cienle e concorda conr
totlas as condições contidas neste Hdital s seus anexos.

9.7.No valor proposto eslârá incluso lodos os custos operacionais, encargos previdenciários.
trabalhistas. tributriLrios. comerciais e quaisquer outros quc incidanr direta ou indiretamenre no
Íi.rrnecimenm dos bens.

9.8.O prcço ofcnado. tanto nil proposta inicial. qrranto nil ctapa rle lances. selil dc csclusira
responsabilidade do licitante, nào lhe assistindo o dircito de plertear qualquer alteraçào, soh alegaçi'lo
dc crro. ornissào ou qualquer outro pretesto.

().9..'\s propostas tlcarãtr disponÍr'eis no sistcma clctrônico e qualquer elemento que possa
identificur o licitante import:l desclassificação da proposla concspondente. senr prr.iuize tlas
sançt)es prcr islas llessr- Ediral.

lu.0.t)A .\tluttTL tt,r D,\ sF:.ssÃo,
I oRl\rt'r-.\ç Ào r)E I.ANCES

cl.\sstFt('AÇÀ() DAS plropostAs 
r._

$'
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10. I I . Após o término dos prirzos cstabelecidos nos itcns iltltcri()rc:
segundo a ordem crescente de valores:

\.

9t
..:, ,':

10. l.r\ ilhcrturii da presentc licitilçào clar-se-ii r'm scssiro pLihlicu. por mcio dc sistetna cl!'.Iíüri(Y). ri:\. . . ...

.lxtu. h()riiri() r, local intlicadrrs ncsrc F.(litill '..\
, ")::

lLt.2.A Prcgoeira verificará as propostas apresenladas. desclassificando desde logo aduotr. qrd iào i

I'i

o sistr".ttta orticntrir rrs litnc(s

csteianr cnr conl-ormidade com os requisitos cslabelecidos ncste Edital. contenham víeíes

ou uào apresentern as especiÍicações técnicas erigidas no'fermo de llelirência:
l().2.l.l.arnbemsc.údcsclassificadaapropostaqueidentiÍiqueolicitante:
10.2.2.A desclassificação será senrpre Í'undamentada e rcgistrada no sislelra. com acom

enr tcmp() real por todos os paniciPrnles:
l().2.3.A nào desclassiticaçào da proposta nào inrpedc o scu julgamcnto dctinitivo enl sctltido
contrário. levado a etiito na lase de accitaçào.

l0.l.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente estas

paíicipaÍão da lase de lances.

10.4.C) sistema disponibilizará campo próprio para troca tle nrensagens entre â Prel]octra c os

licitantes.

l0.5.lniciada a lase competitiva. os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistcmâ eletrônico. sendo imediatamente informados dtr seu recebimcnto e do valor consignado no

registro:
10.-i. I .0 lance clcverá ser oli:nado pelo perccntual de desconlo sobrc o r alor do lote.

l0.6.Os licitantcs poderào ol'ercccr lances sucessir«rs. t,bscrrados o lrorário tixado pala irhcrtura da

sessào e as regras'estabelecidas neste Edital.

I0.7,O licitante somente poderá otêrecer lance de perccntual de desconto superior ao últinro por ele
oÍ'ertado e registrado pelo sistema.

l0.8.Scrá adotado para o envio tle lances neste cenar)rc () rnodtr dc di.spLrta "abeno e fechado". crn que
os licitantcs aprcsentarão lances públicos c sucessir os. conr lance linal e ll'chado.

10.9.A etapa dc lances da sessâr.r pública tcrá duraçào inicial dc quinze minutos. Encerrudo esse
prazo. o sistema encaminhani aviso de fechamento iminentc dos lances, após o que transcorrcrá tr
período de até dez minutos. aleatoriamente detenrinado. lindo o qual será autonraticantente
encerrada a recepção de lances.

10.10. F,ncenado o prazo previsto no item anlerior. o sislema abrirá oponunidade para quc o autor dir
ot'ena de lalor nrais baixo r'os das ofenas com prcços atc dez por cc.nto superior àqucla J.rrrssarn
ol'enar unr lance final e t-echado r'm alc cinco minutos. () quill scrli sigiloso até o encerraml'nto dL.ste
prazo:
I0. I 0. I . Nâo har endo pelo menos três ol'ertas nas conrlições definidas neste item. poderào os autclres
dos melhores lances subscquentcs. na ordem de classilicaçào. até o rnáximo de três. ol'ercccr um
lancc tlnal e l'cchado em até cinco minutos. o qual será sigiloso ater o enccrramcnto dcste prazo.

,
t'
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lí). I I .l .Na ausência de' lancc Íinal e lechado classilicado na tbrnra estrbe'lecida nos
havcrá o rcinicio da ctapa fechada. para quc os dcmais licitantes. até rr nráxinro tle L

ílnlenorc s-

rta ordcni dú
elassilicação. possam ofeíar urn lance llnal e fechado enl até cinco milrutos. o qual seúsigilosoat
cnccrra,rento deste prazo

t
k

s e \ I

l().ll.l\rderá a Pregoeira. auxiliatlo pela l-iquipe de Apoio. ius tilicaclanrente. admitir inicio tla ?
etapa Í'echada. caso nenhum licitantr,'classiÍicado na etapa dc lancc lêehado atender à

hahilitaçiio.

I 0. I LNão serão aceilos dois ou nrais lances de mesmo r alor. prel aleccndo aquele que t'trr recebido e

registrado em prirneiro lugar.

l0.l.l.l)trrantc'o transcurso da ssssão pública. os licitantes seriio inlomratlos. cm tempo leal. do ralor
do menor lance registrado. r,edada a identificação do licitantr:.

10. l5.rr-o caso de desconexão conr a l)regoeira, no decorrer tja etapa conrpctitiva do Prcgiur. o sislema
clctrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a rcccpçào dos lances.

10. l6.Quando â desconexào do sislcnra elctrônico para a Prcgrrciru t^-r\islir por tempo strpcrior a dcz
ntinul()s. a sessà() púhlicir será sLrspt'nsa e reinicirrda sonrantc ilp(is decorridas linte c'qurtro hrrras r.ia

eonturrieirçào do lâto pclo Prcgociru arrs participantcs. no sitir' elctrônico utilizadtr paru dir rrlgraçiio.

l0.l7.O critério de julgamento adotado será o maior desconto. conÍbrnre delinido neste I-dital e seus

anexos.

10. I 8.C'aso o licitante nalo aprescntc lances. concorrcr'á coÍn o valor d!' suil proposta.

l0.l9.t:nr relaçà(| ao lotc nào cxclusiro paru parlicipaçào dc nl i",u.l,, rrcsas e empresas de pequeno
porte. unta vez encerrada a etapa de lances. scrá eÍ'eti\adn a l,eriticâção automática do pone' da
entidade empresarial. O sistema identil-rcará em coluna própria as rnicroempresas e empresas de.
pequeno poÍte participantes, procedendo à comparaçào com os valores da primeira colocada. sc esta
f'or empresa de maior porte, assim como das demais classiircadas. para o t-rm de aplicar-se o disposto
nos Arts. 4.{ e 45. da Lei 123/06.

lo.l0.Ncssas condiçô!'s. as propostas de micrtlernprcsas c cmpresas de pequeno porte que se
encontrarcm na tàixa de até cinco por cento acinra da mclhor proposta ou do melhor lance. seÉo
consideradas empatadas conl a prinreira colocada.

l0.ll.,\ rnelhor classillcada nos tennos do itcnr anterior tcrii o tlircito dc cncarninhar Lrnra írltinra
olena para desempate. obrigatorianrente ern ralor intêriol ao Ja prinreira colrrcada. no pÍaro tlc cinct,
nrinulos controlados pclo sistenra. contados após a comtrnicuçlio ittrtrrnrálica para tanto.

l().11.(aso a nricrocnrpresa ou r L'rnpresa de pcqueno portc mclhor classitlcada dcsista rrLr rrào sc
nlani|"'ste no prazo estabelecido. serão convocadas Bs demais licitantes microempresa §. L'mpresa de
pequcn() pofle quc sc cncontrent naquele inten'alo de cinco por cento. rra ordenr de classilicaçào. para
o cr.ercicio do mesmo direito, no prazo eslabelecido no itcm arrterior.

\u-+



/8
t;

sECRE ÍÂÍtlÂ MUNTCIPAT D€ tDU(ÂÇÂO, ClJrÍURA, TU*'r*O 
' 

a+-.$

Í:í_s

T-"/$--cy ?

FEIRANOVA >!i,,

l0.l-l.No caso dc equivalência dos valores apresr'ntados pclas nricroenrpresls !' emprcsas dc l)cqucn()
pone que sc cncontrcm nos intervalos estabelecidos nos itens anleriorcs. scrá realiz'ado son!'iu cr)trc
clas para que se identiíique âquela que primeiro poderá aprescntar melhor ol'erta.

l0.l5.l'larendo cventual cmpate cntrr: propostas oLr lances. o critério dc desentpatc scra aquclc
prcr isto no Aí. i". § 1". da t-ei 8.ó6(r,'93, assegurand(Fsc a prel'erência. sucessivamenle. atrs tren;:
I0.l5.l .Produzidos no Paísl
I 0.25.2.Produzidos por empresas brasileiras:
l0.25.3.Produzidos por emprcsas que invistam em pcsquisa c no dcscnvolvimenlo de tecnologia no

Pais:
l0.25.4.Produzidos por empresus que comproveln cuntprinrcnto de t'esen'a de cargos prcvista etn lL'i

para pcssoa conr deficiência ou para reahilitado da Previclôrrcia Social r'rlue atendam iis regras elc

acessibilidadc previstas na [cgislaçào.

l0.26.Persistindo o empale. a proposla vencedora será sortcada pekl sistema eletrônico denlrc as

propostas ou os lanccs empatados.

l0.27.Encerrada a etapa dc envio de lances da sessão pública. a Preg.ieira deverá encaminhar. pelo
sistenra eletrônico. contraproposla ao licitanle que tcnha apresenlado ú mclhor prcço. prlra quc s!'iil
obtida melhor proposta. vedada a ncgociaçào !'m condiça)es tlill'rentes cias prc'r'istas neste l:dital:
I0.27.1.4 negociação será realizada por meio do sistema. podcndo ser acompanhada pclos demais
licitantes:
10.27.2.A Pregoeira solicirará ao licitante melhor classificadr.r que. no prazo de 2 (duas) horas. cnr ic
â sua proposls aturlizada. adequada ao último lance oli.nado e após a negociação realizada.
acompanhada, se for o caso. dos documentos complenrentares. quando necessários à confirmaçâo
daqueles exigidos nL'ste Edital e.iá apresentados.

l0.l8.Harendo necessidade. a Pregoeira suspendcrâ a scssà(). inl'ormando no sistema a nova data r.

horário para a sua continuidade.

10.19.,.\p(rs a negociaçào do preço. a Pregoeira iniciarii a lasc rle accitaçào c.iulganrenttl da froposra

r l.().1) \ \( l,.ll',\ tl .t D.\ t)u t),\ t,t{()p()s Í..\ \ t..\( t,.t)()li \

ll.l.l:-ncerrarla a etapa de negociaçào. a Pregoeira L'xaminurá a pRrposta classiticada ent prinreiro
lugar quanto à adequaçào ao objeto e à compatibilidadc do preço enr relação ao máxinto esripulado
pÍuâ conlrataçâo neste certame.

I I .l.llavendo proposta ou lance vetrcedor com desconlo paru o respeclilrr lote rclacionadr) t1ô .,\no\ô
[ - -l emro de Referência - EspeciÍicações. na coluna código:
I l.2.l.Menor do que o estirnado. o lotc será dcscolrsidcratlt,: ,,Lr

ll.l.l.tirnl indícios tlue conduzant a unra prcsunçiio rcl.rtira Jc inerequibilidade. pclo erircrrp
tlcllnido no Art. -ltl. ll. da Lci ti.666"91. cnl tal situaÇào. niio sc'ndo possivc'l a irnediata conlirnraçào.
poderá ser dada ao licitantc a oportunidade tle demonstrar a sua exequibilidade. sendo-lhc tàcultado o

í;..

§

I0.l+.Só poderá haver empate entre propostas iguais. não scguidas dc lances. ou !-ntre lances tinais
da tàsc l'echada do rlodo dc disputa aberto e fechado.
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prazo de 2 (duas) horas para conlprovar a viabilidade dos preços. conforme purâ,r"tro§ üL''r,§êrrno
An. .18. Il. sob pena de desconsideração do lote.

ll,-l.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificanr auton)aticanrcnte a proposta. quantlo lilr o

caso. apenas o lote correspondente.

I l.í.O valor estirnado que o Fundo Municipal de [',ducaçào de Fcira Nova se propõc a pagar pelo
obieto cla presenre licitação - Valor de Ret'erência -. está devidanrentr' intbrmado neste inslrumento
conr ocattirio - Anexo I.

I l.5.Qualquer inleressado podorá requercr que se realizcrl diligcrncias para atc'rir a cxequihilirlatle c a

legalidade das propostas. devendo apresentar as provas ou os indícios que tirndanrennm a suspcita.

I l.6.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessâo pública para a realizaçào de diligências. com
vistas ao saneaJnL'nto das propostas. a sessão pública somentc podcrá ser reiniciada mediante al'iso
prel'io no sistema com. no minimo. vinte e quaro horas de antecedência. e a oconência será -

registrada em ata.

I 1.7.À Prcgoeira poderá convocur o Iicitante para cnr iaI tloeunrcrrlo tligitul conrplcnrcnttr. p(]r rreio
do sistcma. no prazo de 2 (duas) horas. sob pena de nâo aceitaçào da proposta:
ll.7.l.E facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido. a panir de solicitaçâo luntlamentada
leita tambénr no sistema pelo licitante. antes de findo o prazo.

I l.7.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira^ destacarn os que contenham as

caracteríslicas do produto ol'ertado. tois como marca. mode'lo. fabricante e procedência.
encaminhados por nreio do sistcma c'letrônico. ou. quando indicldo pclo Prcgoeira. por outr(, n)cio
elelrônico. sem prejuízo do scu ulterior cnr io pelo si5tcmil e letr(')niç(). rob perra de nào aeçil.açiiro da
prop()sta.

I 1.9.4 Prcgoeira poderá encanrinhar. por meio do sislcnra eletrônico. contraproposta ao licilante que
aprcssntou o lance mais vantajoso. para que seja obtitkr nrelhor preço. r etlada a negr)ciilçii() ctl
condições diversas das previstas ncste F-dital:
I 1 .9. L I'ambém nas hiÉteses em que a Pregoeira nào aceitar a pÍoposta c passar à subsr.quenre.
poderá negociar com o respeclivo licitante para que sc.la obtido preço rrrclhor:
11.9.2.A negociação será realizada por meio do sistenra. podcndo scr acompanhada pelos denrais
licituntes.

I l.l0.No lote nito exclusiro pitra a panicipaçiio dc nricroe nrprL-sils u ümprcsas dc pequcno pr)rlc-
selnprc que a pr()posta nào lbr accita. c antcs dc a l)regocira passar à subscqucntc. ll ruru rroru
Verilicaçào. pelo sistema. da erentual ocorrência do empate f-rcto. prcvisto nos Ans. .li e.15. rla t-ei
123i06. seguindo-sc a disciplina antes estabelccida, sc lbr o coso.

I l.l l.Havendo necessidade. a Pregoeira suspendeni a sessào. inlirrmando no sistema a nova data e
horário para a sua continuidade.

dc
Ê'â

I l.8.Se a proposla ou lance vcncedor for desclassificadtr. a l)rcgocira csaminará a proposta ou lance
subscquente. e. assim sucessivamenle. na ordem de classiticaçitr.

\W
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ll.ll.Encenada a análise quanto à aceitaç
lici(ante. observado o disposto neste Edital.

I 2.0.Í),\ I L\llll,lT;\( .\o

i l.l.Os licitantcs devcrào encanrinhar. nos tcrmos dcstc Edital. a ciocunrentação relaci{tlFdi}.n(}
ir s!'guir. para fins de HABIL|TÂÇÃO:

' 4:....t\
I \,,

ào da prtrposta- u l)regoeira rerilicará a haffiQÇ46

./.:,i:'i.:::'

,do

.r à,,

J.e,,=P- ,

I 2.2.l.HAIltLtTÂÇÀO .tr-rRir)r('A:

assinados por profissional habilitado e devidanentc regisrrados na .junta
r cdada a sua substituição por bulancetes ou balanços provisórios. l'ratando- sc,

I l.l. l.l.l'rova de inscrição no ( adastro Nacional de l)essoa Juridica ('NPJ.

11.1.1.2..\to collstilutivo. estatulo ou conlrato social em rigor. dcr idantente rcgistrathr. em se

tralando de sociedades comerciais. e. no caso dc sociedades por açt'ie:. acornpanhadtr clc thrcttntenlrrs

dc eleiçào de seus adm inistr arlorr.s. lnscriçào do ato ctrnstitutito. no caso de socicdades r:iris.
acompanhada de prova de dirctoria em exercício. Decrcto dc autorizaçào. cm se tratando de ..'ntptcsa

ou sociedade estrangeira em luncionamento no Pais. e ato de rcgistro ou autorizaçào para

funcionamento expedido pelo (lrgão compelcnte. quando a atividade assim o exigir. Registro

comercial. no câso de emprcsa individual. Certiticado tla Contlição dc Microcmprccndcdor
lndir idual. cm se tratando de Nílil. Os referidos docurrcntos tlevr'rào estar acompanhados de todas as

alteraçôes ou da consolidaçào respectir a.

I1.2.2.tU,.(;t'L,\Rtt).\l)E tIS( .\1. E l t{,\l}..\LIIIs',l .\:

12.2.1.1 .Regularidade para com a Fazenda Federal C enitliio Negativa de Débitos Relatiros uos
'l'ributos l;ederais e à Dívida Atir,a da Uniào.
11.1.1.2.('cnidão de Rcgularidatlc Iriscal para com a liazcnrla listadual. para os licitantes sediados no
Lstado dc Pernambuco. para os demais licitantcs dos outros l:stados. ( ertidão Negativa F.stadual. ou
outro equivalente, na fbrma da lei.
I l.2.2.3.C ertidão Negativa da l'azenda )\'tunicipal da scde' do licitante. ()u ()ulro equir llcntc. rtir lirrrra
da le i.

I 2.2.2.4.Comprovação de regularidade relativa ao F'undo de (iarantia por 'l'empo de Serviço - I'G lS.
apresentando o respectivo Cenillcado de Regularidade tbmecida pela ( aixa Econômica I'ederal.
l2.2.2.5.Prova de inexistência tlc débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. nrediante a

apresentaçào de Certidão Negativa de Débitos 'l'rabalhistas ('ND-[. nos termos do Titulo Vlt-A tla
Consolidaçào das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-l-ci n" 5.451. de lo de maio de l(){1.

l 2.2.3.Qr. AL rFrCA('ÂO ECa)NOM tCA- Ft NAN( l.] I R,\ :

I 2.2.-l.l .('enidào negativa de Íalência ou concordata expedida pelo dirtrihuidor da sede do licitante.
tto nláxinro 90 (noventa) dias du data previsla para abcrtura das propostas. I)ara as empresas setliadas
no Eslado de Pemambuco deverá apresentar lambém Cerridâo l-icitação lo e 2o Grau enritidas rra
lirrntir da lnstnlção Normativa do 'IJPE n" 07 de 021061201-1. na Resoluçào do CNJ n" 185 e na [.ci
lir'dcral I 1.119,1006.
12.).3.2.llalunço patrirnonial c dcntotrstraçt)cs eontrihcis d(r ullinl() crcrcicirl social. ll crrgrreis c
üpr!'sentndos na Í'omta tja lei. conr indicaçâo das páginas concspondcntcs tlo livro diàrio cm que ()
n)csmo sc cncontra. benl como aPresentaçâo dos com;rlenles ternlos dc ahertura c enceranlcnto.

comercial conrpetcntL..
de empresa constituida

tb'
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há menos de um ano. ôu aquela que ainda não tenha realiz:td() o lechalnetrto do sett

sxistclrtcia no prazo legal, podcrá aprescntar o Balaço (l§ ,\bL'rtum lssinado
habilitadr.r s der idanrcnte registratlo na.iunla comercial conrpttcutc.

I2,2.4.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; à

11.2.4.1 . Atestado fomecido por p!-ssoa jurídica de dircito público ou privado. decl ilr l')

empresa licitante. objeto compatír'el e pertinente com o ohjeto deste edital. devendo o âtestado

conlcr: alrtm do nome do atestante. s!'u CNPJ. cndcrcço contplcto- tclclirnc e e-nrail para alirmaçào
de qur.. a etlpresa e\ecutou coÍretamente as ali\ idades pcrtincnles. atcndcndo a todas as c(xrdiçÕcs

contratuais. Não será aceito Atcstado de Capacidade 
-l-ticnica sobescrito pela Própria en'lpresa

licitante.

r2.2.s.DECLAItAÇÔES:
t2.2.5.1.l)eclaração atestando que o licitante não possui c'n1 seu quadro societário. sen'idor público
da ativa do Município ou de qualqucr entidade a ele r inculada. conlornlc nrodclo - Anexo ll.

Comprovaçâo do cumprintcnto de requisitos nonltuli\ (|s. conli'n:tc rnodelos - Àncrt' lV
I .Declaraçào de ciência dos termos do lldital:
2.Declaração de inexistir t'ato impeditivo:
3.Declaração de não empregar menor:
4.Declaração de não utilizar rabalho degradaurte ou l'orçadol e

5.Declaraçâo de acessibilidade.

ll
l2
l2
I]
ll
ll

1.5.2
2. s.1
l 5.l
1..5.1

2.5.2
2.5.2

r2.2.6.lxx t ltÍ.\'1.\( Ào l.§l,t.l( Ill( Â:

I 2.1.6. i .Clonsulta Consolidada de Pessoa Jurídica cxpedida pelo 'l'ribunal de Contas da União. no
máximo 30 (lrinla) dias da data prevista para abenura tlas propostas. no cndereço eletrônico:-
hu s: ecrticloe:-anl.arrDs.lcu.grrr.hr'
12.2.6.2.('omprovação da boa situaçào tinanceira da empresa - itcul ó../. I .

l2.l.A existência dc restriçâo rclati\amentc à rcgularidatlc liscal c trahalhista niro inrprdc quc o

Iicitante qualificado como microcnlpresa ou empresa de pequcno ponc seja dcclarado r encr:dor. unra
vez que atenda a todas as demais cxigências deste Edital:
12.i. I .A declaraçào do vencedor acontecerá no momento imcdiatamente posterior à t'ise de
habilitaçâo.

12.J..'\ comproraçào de regulalidadc fiscal e trabalhisra drs microenrpres&s e empresas de pequeno
ponc sotnente será cxigida pirra cl'eito tlc assinatura il0 ctrrrlr:t1,,. obscrrandrr-sc 1r \1.!uitlt(
l)r()çf(linrcnlo:
12.'l.l.As microempresas e empresas de pequeno poíe. por ocasiào da participaçào nesru licitaçào.
deverão apresentar toda a documentação exigida para conrpror,ação de regularidatle tiscal e
trabalhisla. dentrc os documentos enumerados neste inslrulnento para eÍ'eito de habilitaç:io. nresnto
quc csra apresente alguma restrição:
| 2.'{.1.1 Iat'endo alguma restrição na comprovação da ru.gularidade Íiscal e trabalhista. será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cuio termo inicial corresponclerír ao nronrcnt() cn) quc o
licitante l'tlr declaradtt vencedt,r. prorrogár'cl por iguat pcri,)d(). it crirc!rio do Funtlo \ÍLrrrieiPrrl rlc
t:ducaçâo de lreira Nova, para a regularização da docunrcntaçào. pirgaurento ou parcclar:re1to drr
débito. e cnrissão de eventuais cenidões negativas ou positivas com etêito de certidào negativa:

,'l 
\

I
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I1..1.3.A nâo regularizaçào da documentação. no prazo acima previsto. implicará a&àtêrr'di, Ao
dircito à contrataçâo. sem prejuízo das sanções previstas no r\rt. 8l . da t-ei 8.666/91. sendo Íàcultado
ao ["undo Municipal de Educaçào dc Feira Nova convocar os licirtantes renlaneseentes. na ordcm de
classiÍicaçâo, para assihatura do conlrato. ou revogar a licitaçi'io:
ll..l..l.Sc. na ôrd!'nl de classificaçio. seguir-sc outra nr ie r,,c rnprcsil or.l cnrpresa de p!'qusno p()rtr'

conr alguma rsstrição na docunrcntaçào fiscal e trabalhista. será concedido o mcsmo prazo para

regu lari zaçâo.

ll.5.llavendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. neccssários à

conlirmação daqueles exigidos ncste Edital e já aprescntados. o licitantc scrá convocado a

encaminhá-los. em Íbrmâto digital. r,ia sislema. no prazo de I (duas) horas. sob pena de inahilitaçâo:
l2.5.l.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchinrcnto de requisitos. mcdianlc
aprcsentaçâo dos documentos origirrais "não digitais". quando hou\'!'r alguma dúr'ida em rclaçào à'
integridadc do docun'rento digital.

12.6.Não serão aceilos docurnenlos de habilitação conr inrlicaçào dc CNPJ/CI'F dil-er,,'rttes. salvo
aqueles legalmente permitidos:
12.6.l.Se o licitante for a nratriz. todos os documentos «lcr erão cstar em nome da matriz. c se o
licitante Í'or a filial. todos os docunrcntos devcrào cslar crn r)()mc tla lilial, u\ccto aqu!'les,qrrc. pcla
prripria natureza. comprovadamentc. lbren cnritidos somcntc cm nontc r.la nratriz.

ll.7.Será inabilitado o licitante quc não comprovar sua habiliução. s!'.ia por nào aprcscnlar qualqucr
dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo conr o estabe.lccido neste [:dital.

ll.8.No easo de inabilitação. havcrá nova verificaçào. pclo sistcnra. da evenlual ocorrência tlo
empate ficto. previsto nos Arts.44 e {5. da Lei lli106. scguindo-sc.r disciplina antes r,stirbelecida
para aceitação da proposta subsequcntc..

l2.9.Os documentos necessários à habilitaçào deverâo scr organizados na ordem descrila neste
instrutuento. precedidos por índice correspondenle, apresentados por qualquer processo de cópia
autcrtticado por cartório conrpelentc ou pela Pregoeira ou nrcrnbro da I quipe de Apoio ou publicação
em órgiio da imprensa oficial. Estando perfeitamente legilcis. sem conter borrões. rasura-s. crncndas
ou cntrelinhas e dentro do prazo ds r alidade. Por ser apeurs unra lirrmalidade que risa lucilitar os
trabalhos. r ausôncia do ref'erido indicc não inabilitara o licirlruc:
ll.9.l.Quantio o documcnto tirr obtido via lntenret sua lcgalid,irdc icrá conrprovada no cndereço
clctrônico nele indicado:
l2.9.2.Potlerá ser u(ilizada. a critério da Pregoeira. ir documenr;.rçào cadastral dr-. lbrnccedor.
constante dos arqüvos do Fundo Municipal de Educaçào tle Feiru Nova. para compro\ açào da
autcnticidade de elementos apresentados pelo licitante..

l2.lO.Harendo necessidade. a Pregocira suspenderá a s!.ssii(). inlirrnlrnlkr no sislenrir il n,)\ir (lulir c
horirio pura ü suu continuidílde.

l2.ll.Constatado o alendimento às exigências de habilitaçiio fixadas neste Edital. o licitante será
declarado vencedor,

:l.l.lt.tx) I.t\( Â\il:\iH.\t\íltNI'o l) \ pRopost.,\ \.u:,i( ulx)R.\
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l3.l.A proposta tlnal rlo licitante declarado verrcedor - píopost:r atualizadu - 'elt\erii ser
cncaminhada no FrÍazo dc I (duas) horas, a contar da solicilaçilo dg Prcgoeira no sistema slctrônico. c

deverii:
l3.l.l.Scr claborada em consonância com as especilicações con$tantcs deste Edital c scus Anexos.
redigida cnr lingua portuguesa e inrpressa em uma via enr papel timbrado do proponente, quando lbr *
o caso. sem emendas. rasuras. entrelinhas ou ressal'r'as: sr.ras folhas rubricadas e a últinrl datada e

assinatla pelo licitante ou seu rr'prescntante legal. com inclicLtçào: drr valor global da pr()posta: do
privo tle cntrega: das condições de pagamenlo: e da sua ralidudc:
13.1.2.('ontcr a indicaçào do hanco. número da conta t'agência do licitante vcnccdor. para lins dc

pagamcnto:
l3.l.3.Estar adequada ao último lance oÍtrtado c a negociabão rcalizada, acompanhada. dos

documentos complementares eventualmente solicitados. quando necessários à conl'irnação daqueles -
exigidos neste Edital ejá apresentados: especialmente de:

l3.1.3.l.Declaração de elaboração indcpendcnte de pro;xrstrt. confttrmc trlotlclo - Anexo IV.

l3.2.Será cotado um único preço para cada item. com a utilizaçâo de drras casas decimais. scntlo que.

nesse último caso. a indicação em contrário está sujeita a contçãu. observando-se aos seguittl.es

critérios: 
l

13.2. LFalta de dígitos: serão acrescidos zeros:
13.2.2.[-.xcesso de dígitos: sendo o prinreiro dígito excedente nrepor que cinco. lodo o ç^xceSso sôrá

suprinrido. caso contrário haverá o arredondamento do dígiro anterior para mais e os dentais it.-ns

cxcedentes suprirnidos.

l3.3.Os preços deverão ser expressos em moeda coÍTente nacional. () prL'ço unitário c () total enl

algarismos e o valor global da proposta em algarismos c por e\tenso:
l3-S.l.Exislindo discrepância cntre o preço unitário c total. resulta(lo da multiplicaçào do preço
unitário pcla quantidade. o preço uniuirio prevalecerá: i

13.-l.2.No cir-so de divergerllcia entre o ralor numérico c o !'\pres§o por extenso. preval!'crrá o valor
cxpr!'ss() p()r c\tenso:
13,-i.-i.l:ica r-stabelecido que huvendo divc'rgência dc prcços uritános para um mesr.rro produto.
prevalccerá o de menor valor:
13.3.4.o deságio eventualmenle obtido no valor do lote será repassrdo integralmentc e dc lorma
linear a todos os seus itens. sendo quc. se após esse rateio rcstar ralor unitário. para qualquer itcnr do
l<lte. superior âo eslimado pelo Fundo Municípal de liducaçào. de leira Nova. será rtribuido ao
respc'ctivo item o valor estimado. procedendo-se novo rateio para que seja presen'ado o tlcsásio
obtido no lotc.

l3.,l.A pruposta obedc'cerá aos tcrnlos deste Ldital e scus Ancxos. nào sentlo considerada aquela que
ttão corc-sponda às especilicações ali contidas ou que cstabeleça rrínculo à proposta de oulro licitanre.

I3.5,A ol'erta det erá ser lirmc e prccisa. limitada. rigorosanrr,nte, ao ()hieto deste l-.dital. iclt'r contcr
alternatir as de preço ou de qualquer outra condiçàr-r que in«luza r,r julganrento a mais de unr rcsultadtl.

li.6.No |alor proposto estará incluso todos os cust()s (rpcracionais. encargos pre\.idenr; iiirros.
trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outr(rs que incidanr direta ou indirctamente no
lbrnccinrcntt: dos bens.

dtL
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l-1.7.r\ proposta final deverá ser documentada nos aulos e será lpvada enl consideraçd:)'iln ài'.orr..
da c'xecução do contrato c aplicação de eventual sançi0 atr ('onlriltâdo:
l-1.7. I . forlas as cspccitir:açõcs do ohicto contidas na propostx r inCulattt o ( ()ntratado.

l3.8.As propostas que c«rnterrham a tlescriçào do objeto. () \al()Í c os documentos c()n'rplcnrentarcs
estarão disponír'cis na intemet. após a homologação.

13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (scsscnta) dias. a contar da dala de seu

encanrinhamento.

t.l.0.l)o§ l{[.('l-; RS()s

l4.l.Declarado o vencedor c decorrida a fase de regularização flscal e trabalhista da licitarrte
qualificada como microempresu ou empresa de pequeno pon!'. sc li)r rr caso. será concedido r) prazo
de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manileslc a intençào de recorrer, dc- lbrnra
motivada. isto e. indicando contra quais decisões pretende rec()rrcÍ c por quais motivos. !'nr carnpo
prtlprio tl, ' sistema.

l4.2.llavcndo quem se maniÍ'este. caberá à Prcgoeira veritlcar Ê tenrpestividâde e a cxistência de

motivaçào da intençào de recorrer. paÍa decidir se admite ou nào o recurso. fundamentadamente:
l.l.2.l.Nesse rnomenlo a Pregoeira não adentrará no nrérito Íecursal. mas ap('nas veritjcará as

condiçircs de admissibilidadc do recurso:
l-l.l.l.,.\ laha de manifestaçiur motivada do licitantc quanlo à intcnção de recorrer intportlrá a

decadçrnc ia desse direito:
14.1.3.(inra vez admitido o rccurs(). () rccorrcnlc Í!'r:i. il niutil dc cntào- o prazo dc trús dilrs pam
âpresent r as razões. pelo sistcnra clc'trônico. licando os denrais licitantcs. desde logo. intimadrrs
para. quurendo. apresenlârem conlrarrazõcs tanrbóm pclo sistcrna, clclrrinico. e!11 oulros trô. .lias. quc
começarào a contar do término do prazo do rccorr!'ntc. scndo-lhes .rsscgurada rista imccliata dos
elenrentos indispensár,eis à del'esa de seus intercsses.

l4.l.O acolhinrento do rccurso invalida tão somcnte os atos insuscetí\cis de aproveitanrent,.r

l-1.-l.Os autos do proccsso permancccrào corrr
constallt!' neste [:dital.

rista tianqueada irtrs intcressatlos. no cndercçtr

I5.O.D,.T REABT]RTTIRÂ I)A SES§ÀO P['BLIC'A

Íiee'b

I 5. I .A sessão pública poderá ser reabena:
l5.l .l .Nas hipóteses de provimento tl: recurso que levc il anulaçào dc atos anteriores ii r.ealizaçào tl1
sr"ssào ptiblica preccdentc ou cm qtrc sc'ja anulatla a pr(jpria sr'ssào pública. situaçào cnr que scràtr
repetid()s os atos anulados c os que dele dependant:
I 5.1 .2.Quando houver erro na accitaçâo do preço melhor classiíiqado ou quando o licitanre tlcclarado
lcnccdor nâo assinar o contÍaro. não retirar o instrumenlo equilalente ou nào c(.lnlprovar a
regularização fiscal e trabalhisra. nos lermos do An. .lj. .s 1.. da Lei I lj/06. Nessas hipOrescs. serao
adotados os procedirrrentos imediatamenre posteriores ao cncerramento da etapa de lances.

l-5 1 'l-od.s os licitantes rcmancscentcs tlcr erào scr corrrocatl.rs parir aconrpanhar a scssàtl realrcna: ,

V
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15.2.1.4 convocação se dará por nreio do sistema eletrônico (ch4t) ou e-mail. de acddl1 6<irh a tase
do proccdimcnto licitatóritr:
l5.l.l.A convocação feita por c-nrail dar-se-á de acordo conr os dados contidos no Cadastro Digital _
do Fundo Municipal de Educação de Feira Nova. sendo responsabilidade do licitante mantcr seus

riados cadastrais atualizados.

t6.0.t)Â ,\t).tt I)t( A('Ã() E lt()i\tot-o(;.\ÇÀ()

l6.l .O objeto da licitação seni adjudicado ao licitante declaratlo venccdor. por ato da Pr,.'goeira. caso
nalo ha.ia inrerposição de recurso. ou pela autoridade superior do Fundo Municipal dc Educação de-
l'cira Nova. após a regular decistio dos recursos apresentados.

l6.1.Apos a fase recursal. constatada a regularidade d(rs at()s praticaJos. a autÜridarlc :trprrior ,,lo

Ifundo Municipal de liducação de Feira Nova homologará o procedimento licitatório.

I7.0.tx) ( o\I'R,\'t o

17. )..,\ptis a honrologaçào pela lutorirladr' supcliol dtr l'urrclo \luuiuipal dc Iitlueaçào tic I cill Nora.
o adjudicatário será convocado para. dentro do prazo de 05 (cincot dias consecutilos iJa data dc
recebimento da notificação. assinar o respcctivo contrato. claboratlo em conlbrmidadc com as

rnodalidades permitidas pela Lei 8.666193. podendo o mesnr() sofrer alterações nos tenn()s definidos
pela rel'erida norma:
17.1.1.0 prazo de convocação poderá ser pronogado uma \e/.. por igual periodo. quando solicitado
pela parte durante o seu transcurso e desde quc ocoÍra motiro lr.rstilicado accito pc.la Adnrinistraçào:
l7.l.l.Nào atcndendo à convocaçào para assinar o c()nlrfll(). e ocorrcndo csta dentrrr ilrr Plazo tlc
ralidadc de sua proposta. o licitantc perderá totlos os dire'ittrs qur por\cntura tenha obtido conro
vencedor da licitação:
l7.l.i.Na assinatura do contrato será exigida a conrprovação tlas condiçiies dc habilitação
consignadas neste Edital. que deverâo ser mantidas pelo licitante durante a vigência tlo referido
contrato:
17.1.{.Caso o licitante primeiro colocado. apôs conrrraçiro. nâo c(}mparecer. nào c,rntprovar as
condiçõr-s de habilitaçào consigrratla: neste l:ditul ()u sc l.ecu\rr :l J:\srn;lt o eontralr). senl pr(.iuirr, !ll
aplicação das sançôcs prr-r'istas neste instrumento e das dcnrais conrinaçr)cs lcgais cahíreis a cssc
licitante. é lacultado à Administração convocar crs licitantcs remancscentes. respe,itada a ordem dc
classiÍicação e sucessivamente. para. após a compro\ação dos rcquisilos para hahilitaçi1o. analisada a
proPosta e evcntuais dtrcumentos complementares e. Í'eita i] ncuociaçàtr. assinar () conlralo.

l7.l.O contrato que evenlualmcnte venha a ser assinado pelo licitante vencedor. poderá ser alteratlo
com a tlc'r,ida .iustiíicativa. unilatcralmente pclo Conlrallntc ou por acordo clttre as parl.üs. nos cits()s
prer isttts no An. (r5 e será rescittdido. de plcno direilo. conlorrrre o disposto nos Arls. 77.71.l e 79.
t':rdos da Lei 8.666i9i: e realizado na l'orma de Í'ornecinrcnto parcelada. :

l7.i.O Contratado tica obrigado a aceitar. nas nresmâs c()ndiçôcs contratuais. os acrescinlos oLr

suprcssões que sc fizerem nas conrpras. atLi o [cspccti\o limite lir,aclo no .{ú. 65. § l" da t-ci
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Itl.l. O preço somenle podc'rá scr reajustado após decorridrr ll (clozc) meses da tla ll

aprcscntação da proposta. utilizando-sc para tanto o IP('i\ ( lndicc' Nlcional de Preços ao C ()ll5Unl I rirtr
Amplo), lbmecido pelo IBGE. de acordo com as Leis n" l0.l 92/2001 c I 2.525/2003.
l8.l.l. Í)ara o abastccimento dr' coÍnbuslí\'eis. tl reaiustc prcristo tto itcnr atttcrior aplica-sr: apr'nas

aos conlpostos quínricos. tendo cnr \ ista que o reajuste dos er)nrbustiveis scgue regulaçào da :\gência -

Nacional de Petrôleo (ANP). atraves da Pesquisa Semanal dc I'reços de Combustíveis.

18.1. llalcndo interesse das panes contralantes em prorrogar a alença. a cmpresa contratada poderá
plc-itear o rea.iustc dos preços ati a data anterior à eÍetivaçâo tla prorrrrgação contratual. sob pcna de.
nio o l'azcndo tcnrpestivaml'ntc. ocoÍTcr a preclusão do seu tlirç'ito.

18.i. Scrá assegurado o restabelecinrento do equilibrio cconomico- lini.urcciro inicial. na hipritese tlc
sobrevirenr làtos imprevisír'eis. ou previsíveis. porern d!' c()nscqulincias incalculárc'is. returdadorcs
ou inrpcditivos da execuçào do ajustado. ou ainda. em caso de lirrça nraior. caso tbrtuito ou làto do
príncipc. configurando álea econômica extraordinária e c\rracontratual. de acordo conr o an. ô5.
inciso ll. alinea "d". tla Lei n" 8.6ó6, 199.1.

19.0.t)A ('()!ll,lr()\'.\( Ã() t)l- 11\Í.1( t'('i() t:. t{[( l;]Bt\ 1\.1 () lx) ()lt.ll-I-()

19.1. lrxccutada a prescntc contÍataçilo r- observadas as corrdiçi)cS Úc ldrnrplenrento das obrigaçôes
pactuadâs. os procedimentos e pÍazos para receber o seu ob.ir-to pelo lrundo lvíunicipal de I:tlucaçào
de Feira Nova obedecerâo. conlbrmt'o crso. às disposições tkrs Arts. 7.1 a 76, da Lei tt.666'91.

19.1. Serâo designados pelo Fundo Municipal de Educaçào de Feira Nova representantes com
atribuiçõcs de Gestor e Fiscal do rL'spcctivo contrato. nos trÍ,rros da nornra vigente. cspccialmcnte
para aconrpanhar e tlscalizar a sua elecuçào. rr-spcctiranrcntc. pcrnrititla a c()ntrataçào dc tcrcurro:
para assisténcia c suhsídio dc inlirrnraçôes pertincntes a essas atribuiçôcs.

20.0.D.{s oBR|GAÇOES DO CONTRATANTE E DO ('ONTRATADO

20.I. SÃO OBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE:
20.1.1. ( omunicar à empresa totla e qualquer ocorrência rclacionada conr a exccuçâo dos s.'rr içtrs.
20,1.2. I)roporci<tnar ttldas as tàcilidadcs parit rlr.lc a !'ntpÍcsir l!()\sJ dcscnlpcnhar seLrs scrr iço.. dcrrlrrr
das nonnas do ttrturo f ontral().
20.1.3. Iriscalizar a cxecuçâo do lbmecimenlo. podcndo sustar. recusar. nrantlar f'azcr ou tlcsfirzer
qualqur'r sen'iço que não esteia de acordo com as condiçôes e exigências especiÍicadas.
20.1.{. t.,stabelecer no sistema. para cada veiculo qur.'-credcnciar, de sLra propriedade ou locado. um
limitc dc crédilo com base no perfil de utilizaçâo. o qual não poderá ser ultrapassado scnt autorização
c\pr!'ssa d0 Ges«rr do Contrato.
20.1.5. I)esignar sen'idor para aconrpanhar a exccuçào do (.ontratD.
20.1.6. l:lc'tuar o pagamenlo à empresa relàrente ao lirmcçrrnclrlo. nrr:diantc aprescntaçào (la \olü
l'iscal,'lratLtra cnt atr.r l0 (trinta) dias conseculi\os. a c()ntar dil cntrach tlas nlcsmas no prorr)c()l() Ji
Sccretaria de Finanças do órgào conlratante. localizada na scde lRua Severino Augusto dc lvlirantla.

»
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tl.íróói()3. Nenhurn acréscinro ou suprcssào potlcrá cxccdcr o lintitc estahclccido.
rssultanlcs dc acordo cç'lebrado !'ntrc os contrülantes.
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S.Àl Centro.- Feira. Nova - PE), devidamente ateslada pr'lo fiscal do contrato. qÍrê1dr'lerá \ir
aeonrpanhada do relatório detalhado do fornecinrenlo.
20.1.7. As Notas F'iscaiíl]aturas deverão ser apresentadâs em 02 (duas) r'ias. enr até 05 (cinco)
dias após o encerramento do mês.
20.1.8. A nota Íiscal. cleverá scl ernitida pela crnpresa ,.liscrinrirrando parcela rclalira arr

lbnrecinrcnto berl como a identiÍicação do 'r'eiculo.

20.1,9. Decorridr) o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos scnr a realização do pagamento. o valor
der,ido pcla contratante à contratada seú atualizado pelo IP('Â. nos terrnos da legislação vigente.
20.1,10. Decorridos mais de 90 (noventa) dias consecutiros senr que a contratanle rcalize o
paganrento das làturas aprescnladas na forma estabelecida nt,-ste J!'rmo. a contratada poderá
rescindir unilateralmentc o s()ntrâto. devendo recebcr os rirlores rcrrtuncnive"is nào quitados c
reaiustados pclo I PC'A.
20.1.11, \a ocorr'ência dc c\enluais atrasos tlc paganlenlo. rcriljcados por culpa únicu c crclusir;r
da ( ON't RATAN fE, lica conr cncionado que a taxa de atualizaçâo tinanceira. devida pelo órgàtt

contratante entre a data referida no itenr 16.5 e a corresp()ndentc ao etltivo adiniplenlento da

parccla. será calculada nrediante'a aplicação da seguinte fónnula:

E\I=lrlirVl'
Onde:
EM = Encargos Moratórios
I = indice de atualizaçào tinanccira (Variação do ll'CA do nris inercutc ao alraso da làlura'-1ll)
N = Núnrem de dias entre a data prevista para o pagamento e a do el-e(i\o pagamenlo
VP = Valor da parcela a scr paga

20.1.12. A atualização tinanceira prevista nesta condição sçrá incluitla na Nota fiscal'l:atura do
mês seguinte ao da ocorrência.

20.1.13. Ocorrendo o atraso do pügamcnto por culpa [rnica ç crclusir;r rla (ON fR-{T.\\ I[. por
um periodo de 90 (noventa) dias, a contratada poderá rescindir unilateralmente o contrato.
devcndo recebcr os valorcs rcmuncrár'cis nào quitaclos. scrn ptejuÍzo da aplicaçào da fórmula
acima intlicada.

20,1,t4. ,\ qualquer momento. durantc a cxccuçào do c()nlrato. potlcrá o Fundo Municipal dc
Educuçiro solicitar a apresentaçào da docunrentaçiio tle r,.'guluriJatle tiscal das cnrprcslr'
cretlcnciadas.

20.2. sÃ() OBRTGA(rÕES DÂ EMPRESA Â sER CoN'n{ATAD.\:

20.2.1' ( ç'der sL'Ín ôttus ao Irundo ivíunicipal de l-iducaçrio os ccluiparnenlos de graruçio c
transrnissio de dados ncccssárius at, gcrcllciantç'trlt) d(' sistcn rir.
20.2.2, lirrnccer sistenta que viabilize () gerr.nciame rrtrr rlc irrlirrrnaçires da frota para cada urn tkrs
r eículos retacionados no subitenr 9:
20.2.-i, Rcalizar os pagamentos Íros credenciados. refcrcntes ao fornccimento,
INtPRETLRIvFI,LMIINTE, n(l prazo de até 30 (rrinra) após o período de adimplemento de
cada parcela, após o seu adimplemento (da parcela em qucstão) junto â contrstâdâi

20.1.15. Outras obrigaçôr,'s estabelecidas e relacionadas na l\linuta do ( ontrato - .\nexo lll
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I. I)c 0l (um) & 05 (cinco) dias. l"/" (um por cento) do valor dâ fâlura tlo fornecimcntol
ll.l)e 0ó (seis) à l0 (dez) dias,0.lol' (quatro por cento) do ralor da làtura do fornccinrento;
lll. De ll (onze) a l5 (quinzc) dias. 0ll'% (oito por ccnto) tftr valor tla l':rlura do
furnr:cimentoi
l\'. Acima dc l6 (dezrsseis) dias. l0'X, (dez por cenlo) do valor (là fatur:t do fornccintento.

Oli§. Os pcrcentuais acima aprcsentados nâo são cunrulrtil os,

20.2.{. Os vâlores refcrentes a aplicação da multa serlo dcsrontados no pàgamcnto d! fàtura
subsequente àquela que houve o atraso.0 pâgâmento citado nesta cláusula dtverá ser

cfetuado Independenle da liquidaçâo do pagamento da fnlura aprescntrdâ :to rirgito
CONTRATAN'I E, que deverá ocorrer em até 30 (trintrt) dias, nos tcrmos da legislação
vigente, conforme previsâo expressa no subitem ló.6 deste Termo;
20.2.5. t:nvidar todos os eslorços no sentido que os prcços máximtrs a serenr cohrados nr rcdc

crcdcnci;rtla. teriro conro limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato vigentc:
20.2,6. lriscalizar os sen'iços prestados pelos prestadores credenciados. com o objetivo de qrrantir
um njvel satisfatório de qualidade. compreerrdendri a rlisponibilizlção de equipanrcnl()s. d!'
hor:irios r.le l'uncioname rtto. prcstcza n() atendiment():
20.2.7. lorneccr a nranutençat() dos softuares c hardtalcs. quarrdo lirr o ca-so. e r!'alizar
trcinànlento operacional dos gestores e usuários do sistema inÍbrmatizado e integrado para gestào

dc fiola dos \ eÍculos. sem qualquer ônus para o a)rgi'io contratante:
20.2.Í1. l:ncaminhar. r'ia intt-rnr.t. pelo sistcma do Nlunicipio. as notas liscais nrr'nsais.

acompanhadas das deridas ccrtidões de regularidade Íjscll. scndo uma para cada Sccrctaria
Dernandanlc. tlisoriminando a irlcntilicaçào tlo reículo:
20,2.9. [:ncantinhar..iuntamentc cor]) as nolas llscais Iaturrs. ilcclaruç;io. a partir do sesLlnd(, nlas
tle r igêncra do c(»rtralo. de quc clctuou o pagamenlo às suts ernprcsas credelrciadâs dos scrviçor r,

produlos consumidos pelo órgâo contratanle no mês antcrior. obrigaçiro essa que det,erii rr,.petir-se
nos nleses subsequentes:

20.2.10. llesponsabilizar-se pelos r'ícios e danos decorrentcs do obiel(). de acordo com os arrigr.rs
ll. I -l e | 7 a 27. do Código de l)efêsa do Consumidor (Lei n" 8,078. dc 1990):
20.2.1L l:nritir. por pârte da rede de cstabelcc inrcnt()s crcdcrciada dl 1.,rqyp,yn*n,". notas ll:e.ris i.lc
rcntla ao consumidor- de cada transaçà() realizuda n() irl)aslcr:ilncnto. para cadl rciculrr.
registrantlo no seu corpo os seguintes dados:

o Placa do veícttlo:
o l\'lodelo c. làbricante, do veículo:
o .,\no de làbricação do veiculo:
o l.eiluru do hoclômetro do veicr-rlo

,/,

i

a) N:io scndo efetuàdo pagàmento no pràzo estabelecitlo no subitem ll.l.3, scrá aplicatlo
nrulta, por parte do municipio à enrpresa contratuda, conf<rrnre dcnronstrstivo abairo:

u
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20.2.12. {)brigar-se a prestar o tlelido trcinamcnto à rede tlc cstabelccimentos credentiXdõ§len')
relaçào aos procedimentos para melhor consen'ação e prr'scrvação dos veículos. bem como
rninimizur a irrci,.lência de tlel-cit,,s:
20.2.13. ,.\tender enl até l.l (\'inte c qualro) ltrras totla e qualtlucr dcrrrrrnda l'cita pcla tlcnrandante

acerca da parametrização dos canÕes:

20.2.1.1. I'}ror,idenciar. no prazo rnáximo de 30 (trinta) dias. contados da assinatura do contratô.
rcdc cle e.stabclecimentos Íbmecedores de combustiveis conlbrme dcscrito neste termo. nào se

aplicando ao l'omecedor que detém contrato com a Administraçâo Municipal com o reÍ'erido

objeto. cuso este seja declarado r encedor:
20.2,15. A contratada dcvcrá disponibilizar cquipanr,.,n(os elctrônicos dc leitura dc da(l()s paÍ:r

cartão nos cstabelecimentos convcniados:
20.2.16. Obriga-se a manter todas als condições estabelecidas neste instrumento. caso ocora.
durante a vigência do eontrato. alteração na quantidade de veioulos por aquisição, alienaçâo eiou

diversiticação da Íiota:
20.2.t 7. I-evar. imediatanrente. ao coúecinrento do CON I RAl AN I H qualquer irrcgularidadr'
constatada durante o fomccimcnto dos produtos;

20.2.18. ,\tualiziu. mensalnrente. a listagem de cstabelccirncntos credenciados ou crclurtlrs.
encaminhando correspondência dirigida à Gerência de Iranspnrtcs do Fundo }r4unicipal dc

F.ducação:

20.2.19. I)isponibilizar suporte tecnico através de e-rnail. telcl'one ou acesso remoto:
20.2.20. (iuardar sigilo sobre inl'ormações da CON'IRA'I i\NTE. excluindo-sc aquelas rgue sào

ohrigatririas. à luz da Lei da lransparência. constantc do seu banco dc dados. devendo nrantê-las

arquivadas e disponír'eis a C'OnN'l-RA'fAN'fF-. após ac'rtinçârti do contrato. por até 5 (cinco) unos:

20.2,21. .\ ( ()Nl'R..\.fr\I).{ tlcr cni ofercccr. iis suls crpurrsus. trcinarnento pre"senciul para os

Gestores do contrato c denrais usuários indicados pclo C'ON IRAI ANTE. r'isando o
gerenciamento de todo o sistema nos softwares utilizados pela CONTRATAI)A. com
tbmecimento de todos os materiais didáticos e os manuais de operaçãr, no prazo de ate -lí) (trinta
diasl após a assinatura do contrato: A empresa contratada deverá comprovar o
treinarnento/capacitaçào dos operatlores do sistenra (credenciados c lesponsáveis da PrefL'irura)
mediante apresentação de relat(rrios ciou l'otos e,/ou ccrtitlcudos e/ou outro meio que comprove a

rr.'alizaçào do treinamento. [tsta conrprovaçilo esttrrtlc-se tânllrtn] a() prcr iskr nrl suhitent scuuintc.
20.1.21. Outras obrigaçõcs estabclccidas e rclacionadas na Minuta do L 6ntru,u - Anexo Ill.

2l.l.o pagamento será realizado mediante proccsso rerular c cnr obsc1.ância às normas e
proccdintcntos adotados pelo Fundo Municipal dc Lducaçrio de l.-eirir Nova. da seguinte uraneira:
Ocorrcr no prazo <!c até 30 (trinta dias). contados do período ije adinrplemento.

I l.l.o dcsl'mbolso tnáxinro do pcríodo, nào será superior u,.r ralor do respcctivo adinrplcnrent6. tle
acordo com o cronograma aprovado. quando Íbr 0 caso. c semprc em contbrnririade conr a
disponihilitlade de recursos tj nancciros.

21.-1. Nenhum lalor será pago ao contratado enquanto pcn(lente de liquidação qualquer obrigaçào
financeira que lhc for imposta. c'nt virtude de pr..nalidadc ou irrad iniplênciu. i, q,i.t pltlcrá :cr
conlt4-llsada conl () pagamcnto pcndente. scttt quc iss,r gerc (lrrcilo a acrúscinlo 11.. quolqu",: lirturolir.

,,4
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11 .4. Nos casos de evüntuais atrasos de pagamcnto nos tcrrn(|s tlestc instrumcntd. c dcsdc quc o
( ontrilil(lo nào lenha concorrido de alguma t'orma para o atraso. scrá cdmitida a conrpensaçào
llnanccira. devida desde a data :imite Íixada para o paganl!'nto a(e a data corÍespondentc ao elêtivo
pagâmr.nto da parcela. Os encargos moratórios devidos em raz.lo do atraso no pâganl!'nlo serão

calculad,.rs com utilizâçào da seguinte tórmula: I:M - N ' \'P l- onde: I:lvl =.'ncargos Ilr(r'ill()ri()\:
N = n[rnrcro de dias entre a data pre\ ista para o pagamcnto !'a do clcti\1) paganrenlo: VI) = r'alor tla
parcela a ser pagat e l = índice de compensaçào Íinanceira. assi apurado: l:(TX= 100) + 365,
sendo'[X = percentlü do IPCA-IBCE acumulado nos últirnos dozc nrescs. Na hipótesc do rettrido
índice cstabelecido para a compensação Ílnanceira r,errha a ser iextinto ou de qualquer tonna ttão

fxrssa miis ser u(ilizado. será adotado. em substituição. o que r ier a scr determinatlo pela legislação
entào crn vigor.

22.O.DAS SANÇÔES ADMIN ISTRÂTIVAS

22.t.Qucm, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. nÀo celebrar o contrato. dcixar
de entregar ou aprcsentar docunrentação tàlsa exigida pâra o certanlc. ensejar o relardarncnto da

e\ecuçào de seu objeto. não nrantiver a proposta- làlhar ou liaudar na execuçiio do contrato-
conrportal-se de modo inidôneo. declarar inÍirrnrações l'alsas oulconteter traude liscal. garantido o

direito a ampla defesa. ticará impedido de licitar e contratar com a LInião. Estados. Distrito l:edeul
ou \Íunicipios r', será descredenciado do Sistr,'nra dc C'adastranrenttr Iinitlcado dc l'orncceriores
SIC',,\l rlo (iovcmo Iretlcral c dc sislcnras scnrclhantcs r)'lantidos pol l:stados. [)istrito I r,,lclol (]u

Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem preiuizo dasinrult.rs previstas nr'ste l:dital c das
demais cominaçÕes legais.

23.2.A recusa iqiusta em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas c preceitos legais. suic"itará o..
Contratado. garantida a prér,ia defesa, às seguinles penalidades prcrisms nos Arts. 86 e 87. da Lei
ti.666/93: a - advenôncia: b - tttulta tlc mora dc 0.50o {zero r irutrla cinço p(rr ccnto) aplicaila sohrc o
\ tl()r do eontrato por diu de atti.rsu rtJ cntr-cgü. r'l() itlrci,r ,,tr n,r clccuçiio tlo objeto ora eonlrltlilal(): e

multa dq 109ô (dcz por cenlo) sobre o r alor contratado pcla inerccuçào total ou parcial do eonrralo: d
- sinrultaneamente. qualquer das perralidades cabí"'c.is t'undarnentadas nâ l.ei 8.6(ír,91 e na I.c.i
10.510/01.

22.3.Se o valor da mulu ou indenização devitla não for recolhido t)o prazo de l5 (quinzc) dias aptis a
contunicaçào ao Contratado. será aulomaticanrenle clescontado da prinrcira parcela do nagantcnt() I
que () ('olrtratàd(> vicr a liizer.jus. acrc.scido de.iuros tn()r.llorior tlc l,l/o (uln pot cenlo) lur rlôs. r,Lr.
quand«-r li.rr o caso. cobrado judicialntenle.

32.'1.i\ptis a aplicação de quaisquer das penalidades previslas. rr"16lizar-se- á comunicaçào escrita ao
Contrirtatlo, e publicado na imprcnsa oficial. excluídas as pcnalida<ir.s rle advertência c'nrLrlrg de mora
quantlo lirr tl caso. constando o fundamento legal da punição. iníolmando aintia quc tr làto scrá
registratlo e publiçado no cadaslro corrcspondcnte.

23.0. DÀs DtsP()stÇÔES G t.R.,{tS

2i.l .Os licitantes assutrem todos os custos de preparaçâo e apresçntaçào <ie suas
Municipal de Edpcação de F-c'ira Nova não será. em ncnhum caso, responsár,
independ!.ntenletrte da condução ou do resultado d<l proccsso iicituttiri,r.

proposlils c o I;urrdo
el poÍ esscs cust()s.

#
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2ii.l.Para todos os eÍêitos. na conlagcnl dos prazos cslahclceiJos ricstc Irdi(al c seus .,\ncxos. crclttir'
sc'-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimcnto. So sc rnicitnr e \cncem os prazos etn dias de

expediente no Fundo Municipal de Educação de Feira Nova.

23.1.0 desatendimento de exigências formais não essenciais ,nào importaÉ o alastamento do -
licitante. desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do
interessr.' público.

li..l.Em caso de dilergência entrc disposiçtics do [:dit:rl c rle seus.\nestls ou deutais peças quc
compõenr o proccsso. prevalcccrá as do Edital.

23.5.Decairá do direito de inrpugnar perante o Fundo Municipál de Educação de Feira Nova nos
termos do presenle inslrumento. aquele quc. tendo-o accitado scm ob.ieção. venha a apresentar.

dcpois do.iulganrento. falhas ou inegularidades que o ,''iciaram hipôtese enr que tal conrunicado nào

tcrá e I'eito de recurso.

2-1.ô.As dúvidas surgidas afis a apresentaçào das propostas ( (rF cil\rrs omissos ncslc i slrumcnto.
Íicarão única c exclusivarnente sujeitos a interprctaçào da Prcgocira. scndo facultada ao nresnto ()u a

autoridarlc superior do Fundo Municipal de Educaçào de Feira Nova. !'nr qualquer làsc da licitaçào. a

prornoçào de diligência. na l'onna do Art. .13. §3''. da l.ei 8.666r9i. destinada a esclarcccr ou a

conrplenlcntar a instruçâo do processo.

21.7.O l:dital e seus Anexos lamhlinr estào disportibilizaJtrs na intcrlrl rro cntlereçt, clrlri,ni!,,:
ur.r'u .porlaldecornpraspublicas.conr.hr: e p,oderâo ser lidos. c qrundt, lirr o caso útidos. nrcdiantc
processo regular e observados os procedimentos dctinidos pelo Funtlo lvlunicipal de Educaçào de
Feira Nora, no endereço: R Urbano Barbosa- SIN - Centxr leira \ora - PE. nos horários nomrais
de expedicnte: das 08:00 as ll:00 horas: mcsnto endereço c lrorário nos quais os autos clo processo
admirristratir,o pcÍmartecerão conr r ista Íianqueada aos intercssadqs.

23.8.Para dirimir eventuais contro\'érsias dcconentcs dsstc ccrtamc. cxcluido qualqucr outR). () li)ro
conlpetente e o da Comarca de []eira Nova. listado dc Pcnrlnrhuco.

23.9.Da scssào pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistcntâ clctrônico

l3.lO.Nào ltavc'ndo expediente ou ocorrendo qualquer l'irl.o slrpcn ctricntL- que impeça a realização do
ccllatnc na ilata marcada. a sessào será automaticamcnte transt'erida para o prinreiro dia útil
suhsequcnte. no mesmo horário anlerionnente cslabclccido. ,.lcsde r,1trc rrão haja cornLrnicaçào crn
conl rário. pela Prcgocira.

li.l l."fodas as reí'eléncizs de tempo no Edital. nos seus Ânexos. no ar iso e tlurante a sessàtr pública
obsen'arào o horário de Brasília DF.

33. ll.No .iulgamento das propostas e da habilitação. a Pregoeira po<ierá sanar erros ou lalhas que não
alterenr a substância das prop,ostas. dos documentos c suu ralidadc.iurídica. mediantc clc'spacho
lundanrcttt:rdo. rcgislrado enr r\ra e accssír'tl I todrrs. atrihtrindtr lhcs r alitlatle e ellciicia parrt lins rie
Itabi I itaçlo e classiticaçào,
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tli r ç i23.1-i.r\ lromologaçào do resultado dcsta licitaçâo nào inrplicrra t(| à contrataçà().

Pr-cgoeira ( )licial

2-l.l{.As normas disciplinadoras da licitação serào semprc interpretadas em l'avor da iunpliaçào da
disputa !'ntre os intcressados. desd!' que nào compromctxnr o intcressc do Fundo \Íunicipal dr'
l:ducaçâo de ltcira Nora. tr principio da isonontia. a tlnalitlatlc e n scrrrrrilr]ça du üontratlçiio.

I citl Nor li - I)l.-. 07 tlc oulLtbro tlc' l0ll.
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I, DOOBJETO

l.l, (r,nstitui obielo destc lernro tle llet'crôncia ir ('ontratnç:1o de cmpresa especializrtltt nos

scn iços tle atlministraçào, gertnciarncnlo e fornecinlrntí) rlc cotnburtir eis lgasolina colltttnl,
etanol c dicsel Sl{).1, utilizando crrlfro eletrônico, tetnoh)giit snlirrl! ou cârtão conl tnrjr
magnótica (trânsmissáo por nreio dr: linha tclefônica), para suprir as necessidacles «la frota
de veículos próprios e locudos do Fundo Municipal de Educaçáo dc Fcira Not'a -PE.

2. l)Â.il.,sTlFICATM
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2.1. () |undo Municipal de Educaçàtr dc Feira Nova. corn a llnali.latl,. tlc garantir a aquisiçrio tlc

comhustírcl. por intennédio de sistcnra dc gcrcnciarnento. rlúnr dc gatantit nraior transparôncia c

controle dos gatstes. gera maior eticrência para as retêridas aquisiçr)cs rlc nrodo que busca o ntaior
número dc fornecedores.

Rcconhecer a real necessidade d() lransportc escolar para lucilitar o accsso s a aprcndizagcnr dos

iüunos clue residçm no município é inrporlantc para ftrrtalcccr sua identidadc' oantpcstrc c a

itlentidacle cultural das pessoas quL' uo eump() \ i\ cnt ( ((rnstt cnt stlas hisl(iri&s ,.lc r idas.

lrnr Iircc do interessc púhlico rclcrantc. e da necc'ssitlade dc aquisiçào dc conrbustivcis püra o5

dir,ersos vciculos quc compõem tanto a frota própria. quanto a tiota locada do l;undo Municipal de
l'lducaçio. se lez necessária a contrâtaçào. A diversidade nos tipoi de veículos taz-se necessário a

atluisiçiro dc combustívcis espccílicos (Gasolina conrum. litanql c I)icsel-Sl0) para cada tipo
ilut()ll't(rl iv().

.1. D^ t,ls l,E(:t t'tc.4,ÇÂ() -tE( 
rN IC^ D() st sTli\t.\

3.1, Dclinc-se por sistema inlbnnatizatJo de gerenciiunento de trota disponibilizaçào de solução
tr.'cnolirgica por iplemtedit.r de soliri are de gerenciamento intcgqado. r'ia intcrnet. que Ítpl escntc
rclatorios gcrenciais de conlrolc. gcrais r.'indiriduais. das tlcspesas. poJl.ndo idcntitlcar o \ciculo.
o cr)ndulor. a data e o horário da transaçào.

Scr aeessircl, ria 'vVEB. lJ (rirrtc e quatro) horas por dia. nio tlcren.l,r \cr ncccssário nada rruir,
que unr navegador de intenret para tanto ( lnternel Explorer. l;ir.elil1 ou Coogle ('hromc):
Pemritir a criaçào.de lorma hierarquizada de tirgào contrdtatrlc c cpntrr)s tle custos:
r\ conlratirda deve viabilizar a cntissào de notas fiscais por tirgão contratante ()u centros de custos.
a critóritr rla contmlantc:
('omportar seúas de acesso global. que permitam a visualizaçào e cxtraçâo de infirrmaçÕes ,,.

relatiirios tlc todos os C'ontratrnt!'s sitnultarreanrente ou d(. illgrlls sclcci<lnados a critcrirr ,,lo
usuário:

./'

.j.2. O sistsnta dcverii possuir as scguinlcs caracteristicirs ntinirllts:
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t!aa:.1
l'ossibilitur a existência tlc comando centralizador que pcrn:ita a visualizaçào e inclusào dc rcgras
gr'rais p:rra todos os órgãos contratanles, individual ou cur l«rts;

O sistenru deverii. quando do cadastro d!' no\os rcículos. aplicar aLrtonraticamcnlc ()s cri\os
;lrcr ianrc rrte eslabelc-c idos:
O sistenra devcrii. quantJo tio cadastro de nutos rcrculos. aplicat autottraticanlentc (,s crr\(rs
prc"r ianrcnte estirbelec idos:
A deÍiniçào de senhas para geslores e condutores dcvc:,c[ realizada de lbmra :r garantir a

scg,rlrança da inftlrmação c o accss() co respecti\o usuário:
O sistcnra dere scr capaz de identitlcar o [P utilizado para catla acesso:

I)isponibili:ar. ern tempo rcal. todos os dados tlas o1,.-raçr)es capturados pelo uso dos sen iços.

com detalhes suÍicientcs para contpilar ttrdos os relatór-ios neccssários:

I:nvio dos seguintes dados- conl-orme larout míninro: quilonrctràgtcnt acumulada nos itltitlos ll
rnescs. data e murricipio ondc ocorcu o último abastccinrento. por placa:

Permitir a inserção manual de dados em suas bases em ca-sos.lc contingências:
Cadastro de veículos com registro no DETRAN. conl!'ndo no ntinitno: [.otaçào do reiculo:
irrgào. cidade e cridigo do centro dr custo e dadtrs da krcadora cm caso de veiculo locado: Placa.

RENAVAI\,Í. chassi. cornbustivel. marcarmodelo. ano de labricução. ano do modelo.
câpacidadlVpotênçia/c ilindrada. catcgoria, cor predonrinan(c. capacidrrde do tanque c dados tlo
hoclômr:tro dos lcículosl l ipo dc usuário r ulassilieaçào dos rcicrrl,,': Propricdade tlo rciculo.
dclinido como: própritr. locado. ccdido dc orrtro rirgiio oLr itplcc'ntlilkr (utilizado cotlt aLlt()rilirçii()

iudicial): Situaçào de identificaçâo. deÍinida como: irdesir,a.lu ou não adesivado: Tipir. tlet'inido

coüro: l-!'ve, Pickup Media. Pickup I'esadu. N{oto. ( antinhito. Vurt. Onibus ou Micro-finibus.
Situaçào do veiculo. dellnida conro: ati\o. inativo. tlevolrido. cetlido para outro órgã(). cn'l

manutençào ou alienado: Tipo de conrbustível:
('adastro dc nrotoristas c gcslorcs conlcndo- n(' rninirno: N()rnc. [)0ta dc nascintento. lt(i- ( l'1 .

Orgào rJc Lolaçiio. Ivlatricula: I rn sc trlllndr, lc l:(,t()ristr.i: l).LN \( ll: [)ata tle ucttcirttettLo tlr,
Rl:NÂ( llr
( adastro dos estabelccimentos cretlcnciados contcrrJ(). no mininro: \ornc f:antasia c Razào Social:
('Nl'J: Sticios proprictários: tJl': Município:1:ntJcreçu: lelclirnu: lluriirio tlc tunciorranrcnto: ,\rca
dc atuaçirr: Serviços olcrs'ccm:
[)evem ser disponibilizadas bases de dados distintas contenrplando inlirmnç695 de veículos arirtrs
e alienados ou soluçâo de liltragern que permita rcsultado senrelhante:
lndir,idualizar cada nlotorista no momenlo do áhastccinrcnto. atr ,cis dc scnha nüs:()irl c
itrtranstl'rir el. dc mtldo «1ue o sistenru possa idcntilirur !lucru l()i o rc:ponsárcl por cadit derpcs;l
dcssa natureza ll'ita conr cada r eicukr:
0 sisterna deve çermitir a alteraçào do status dos vciculos,crluipanrcntos alugados. c'r,itando que
cm caso de substituiçào dos mesmos o cadastro mantenlla aliros Yeículos quc tenhanr sido
der olr idos em substituiçào a outros:
Deve permitir a dcfinição de limite nrcnsal. !. consulta do saldo disponível nos cana)cs dc
abastecinlento a qualquer tempo. através do próprio sistenrál (ls gestilo c por mcio de a0 t'n!'n()s Ut'll
dos canais aprcsenlados a segttir: tL'rrninais cleir,inieor rlc llurtratl-ro. S\íS. rplicrrtir,., l,rrra
Jisp()sili\rrs rrirrcis Uu call csntcr:
l)eve ser possivcl qur,'o usuário responsá\cl pela gcstào da liola realize'a detinição e al(craçà() cnl
lotc rlos linritcs dos canôes.
() sistcrnl elelri)nico de gcstâo derr'rá apresr:ntar o historrco clas alrcraçôcs realizatlas nos [rltilttrs
l ll0 tl il:':

)L

1
A atualizaçào dos dados deve ocorrcr etn tentpo rcal:

i
s
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l)crc scr possirel agrupar os veiculosr'equipamcnlos cÍrdilstrados Por l'arnília. por qrralqrrcr
inl'orrrraçiro disponível no cadastro. por nrunicipio dd lransaçiio. grr estabelecimcnto da transação
(Nourr' e ('NI)J) c,por qualquer contbinaçào desscs de Ibmra hi!'rarquizrda:
l)nra os llns deste l'ernro dc Referência entr-nde-se por "làmilia" os agrupatrtetrtos dc
vc'ícrrlos'cquipanrenlos por nrarca. nrodelo c motoriârção:
fodos os dados relalir os às opcraçôcs dercm scr clpturatirs rrutt:rnitticanrente no nlonlcnto do

transaçà(| incluitrdo. no nlínint(): Data. horárit.r. cstahr.'lccirDcnlo srr quc ()c()rreu- tltrtt'tcltr drt

autoriz çiio (ldcntificação da transaçâo). municipio cllt qu(j r)corrüir. tttrrtorista resp(rrllir\el c

veículo a que sc refere: Tipo dc conrbustível: Quantitlatlc abastecida: Valor unitário ;tago:
Hodôrrrotro/Cronômetro atual do vciculor'er.luipamento:
O sistcnta deve viabilizar a distribuição de limites crlntratuais tlc üm nrcsrro termo de atlesito etrtrc
unidades vinculadas ao contratante aderente:
() sistcnla dere disponihilizar lêrranrenta dc conlrtrle dc saída dos rcícLtlos. com a possibilitlade de

registro de. no míhimo. a placa do vcículcr. nonre d{) condul(}[. nto'tirl. dala saída c retortrt:. e hora

tlc siriü;r e retorno.

{,1, r\ CONTRÂ-IADA de'veni prestar os serviços uas seguintcs condiçt)es:
{.1,1. I)isponibili:aar contnrle dc limite de crédito mensal para cada 

"eículo;{.1,2, ( ltla sistcrna de,'eni cntitir rclatório. conlirrntc nccessi.larle dr ( ( )N1'R.{'f AN'l'}
()s se! uintcs rcqtrisitos nrininro.

. c()nten(l()

a) RelaçÀo. enr I'ormato que penrita a utilizaçào de tcramenta "tabcla dinràntica" ou equir alcrttc
sem a nL.cessidade de qualquer aj uste no documcntu. dos Iciculos ciidastrados no sistcn)u com
registro no DETRAN e equipanrentos molorizados que nào tenhanr registro no t)li |RAN.
contendo todos o$ canrpos cxigidos para o cadaslro clos lcicLrlos. bcnr corno a tlata do printeiro c

último abastecimu'nto. e o hodômetro da ultinra transaçàtr:
b) Relaçào dos condukrres e gestoros:

c) Rc'laçào dos çxtabclecimenlos credenciarJos tiltlarcl F)r rlLralqucr rlLrs inltrrnraçÕcs c()nstrirltcs
no cadastro:

rl) Relaçào das operaçôes de abastccimento em intenalos customiz.i\ (is. sem limitaçào de ternpo.
em fomrato de ubela simples, conr todos os dados envolvidos naltransrção. alenr da idcntilicaçào
do nrt'io utilizado para efetirar a opcmçào (1F-F. POS. \\'Etl. Sr\Ct:
e) Rclação das opôrações realizadas em contingência:
l) Rclaçâo das operações não realizadas por estarem crn desconl'ormidude com as parametrizaçõcs
do sistcma:
g) Inr,licaçào dos veicLtlrrs que Jprcsr:ntcrtr tlistorço,;s aln lcn))()s dc (lcsloicantcnto. c()r'rsunr(r l)or
quilirntctro ou custo por quilônrctro. lerando crn consideraçlo. para lr comparaçào. a nre.dia dos
agrupanlentos sclecionados pelo usuário Íro mesnlr) periotlo. sentlo a tàmilia :do r eiculo p
rel'erenc ial padrào:
h) Rclaç,ro do prcço mcdio pago por tipo de combuslir.cl. §nr unr d!-Icmrinado periodo:
il Relaçào mensal, contentlo o detalhamento tlo vator a ser pag() à CON.I'RATr\DA em ca<la latura:
.i) Rc.laçàtr dos preços praticados pela rede credenciatla:
kt Rclaçlro dos linriter rle crc'ditos rlistrilrrridos iros reierrlo: rla lirtlr rrrr *nrpo tlc rcrcultrr
l)rc\ iiur)cr ltü cstlhelcc iJos:
l) Rc'laçâo do volume de gastos rcalizados por tipo de combusrírel:
m) Relaçào dc caíões:

.\

ü'

,r. D0 DIITALHAMENTO DOS SERV|Ç0§
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n) Rclaçio dos usuários que tenl suas CNtl' s (Caneiras Nacitrnais de l{ahilitaÇão) \'cnci
vL'nccr cnr atc 30 dias da data da geraçào do rclatririo:
o) Relação das re§trições aplicadas à rede credenciada e à f'rota cm todos os nír'eis higrárquicos do
sistcma:
p) Os relatórios devem ser exportiiYeis para ao menos um l'()mrato compalilel com soli$ares de
planilha de dados (.xls. .csv. .odr. etc):
q) Não deve haver limite para o intervalo tc'mporal selecionado para exportação de relalórios:
r) Os relatôrios deverão ter no nrinimo o detalhamento dos scguintes carnpos:
I - Placa clo(s) veículo(s). quando cabívell
ll - Órgào/lintidade com código numéricol
lll - Período analisado:
lV - Data e hora da emissâo.
V - Relagão de acgssos por usuário. com identificação do [P (lntemet Protocolo)l
VI - Relaçâo de çireços referenciais ANP (valor unitii.rio por comhustír'el) utilizados para fins de

emissão dc notas fiscais. por cidade e por scmana.

iffi :',:i:''
5,l. l)r rr ( artt-rcs

A CON'lltATAqA dcverá disponibilizar cartôcs individuâis c intransÍcrír'eis que viabilizcrl o
gerenciamento de informações da frota. sendcr um para cada lcículo. no quantitativo neccssário de
aeordo errrn a liota municipal:

A ('ON I ltA IADA dcvcrá disponibilizar. ainda (15 (cinü(,r can,')L's nàrr r inculirtitrs. tiprr
CORÍN(iA. Í'uncionando corno camiro rescr\'ír para crcrtlualidltics conlo. por oxempkr. .'rlrar i,r do
canào do vciculo. ou parâ utilizaçào em r cículos tclnp()rarios:

Os créditos dos cartôes de cada veículo serào dellnirlos tle acordo com a conrcniência do
CONTR^TÂNTE:

Os canões não poderão ser cobrados. pois os seus custos esturào inclusos no valor do sen iço de
gerenciamcnto da,frota: 

:

A critério do COr'r- t RÂI'AN I l: pr erâo ser solicitatlos à ( ON IRA 1.,\DA notrrs carr(ic\. niro
recaindo sobre essa solicitação qualquer ônus para o ('ONTRAI'ANTF:

A ('ONTRA f^DA dcverá conÍêccionar os cartões imprinrindo rem cada unr a identiÍicaçào rlo
('ON1.R^1 ANTE. o modelo e a placa do veículo:

Â utiliznçào do cartào só serii possír'el apris digitaçiio dc trrna scrlr:r riilida para o carrào tkr
rsículo. ( lda condut()r der.erá ter sua itlc-ntiticaçir r ralidaLllr drrrantc il e\ecuçar() 1j11 qr1.rç11ç111r

rL'alizad na rc'de cretlcnciada da ('oN'l-lliYL\DA. scndo de rcsponsabilidade da coN llt.\ 1..\l)-\
a idcntilicaçào do condulor do veículo no ato da.operação. Nâo serào irccitas transaçt)cs nas tluais
não haja a identificação do condutor cadastrado no sistema tecnológico ltrrnecido:

o bloqucio do uso do cartào e o cancelatnento serào imctliatos pirra os cusos dc' perda ou r.\trü\ i():

iI
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( , Lrs,r irtJer ido d!' canào llc rcrcrtlr, nr'io il r.r (r )rizad(). crrttccl,t.l,, rru hl,l.lueurl.r. ,a a,,,rl,iI,i.l, i. t"r,,
considerado lalha e as despesas cÍ-eti\adas serào pagas pela ( ON'|R,,\'I Âl)A:

^ 
prcstaçào dos sen,iços não gera vínculo empreuaticio enlre os empregados da Contratada e das

cmprl.sas crcdenciadas e a Administraçào. ved:rndo-se qrraltlucr relaçào cntre estes quc caractcrizc
pessoalidade e subordi nação direta.

.\ t'rota dc ieículos da CONTR.,\]'.,\N'IE encontra-se discriminada neste Termo de Relerência. e
durante a vigência da contratação poderá sol'rcr acréscinro ou dinrinuição de aqordo com as

necessidadc.s da CONTRATANTE. o que potlerá acarretar altcração n() consumo dos produtos ou
scrviços para mais ou para menos. sendo que tal Íato rrào podcrá oncrar a taxa de administração
contralada:

Qu rrlrr iro irhastcc inrc nlrr tler criio ser obserr ados (,s sctuintcs ilsl)erl()r: l:-stào contemplados ncslit
contratação r,eiculos próprios c cedidos por rcpartiç(ies.'(irgàos pírhlicos: ['- de responsabilir.latle da
CONTR^'tADA o cadastranento dc todos os vciculos c cquipantentos da CONTRATI-r\Nl'L.

6.1. Os Íbmecedofes credenciados deverào dispor cle estrutura mininra. possuindo. dentre oLrtros:

t. Iluminação adequada:
II. Sistcma de proteção contra incêndio:
Ill. Iierranrentas adequadas para a exr--cuçào dos serr iços espr.cíliços do estabelecinlento:

6'2' Será de competência do liscal do contralo a verilicaçào dus insraluções adequatlas a prúst3ç,ru
dos sen,iços.

FEIRANOVA

6'3. Para integrar a rede crcdenciada a scr utirizada pclo Ir4unicípio de l:eira Nora .s
§stabelecime-ntos deverão np195gn1ar.s seguintes docunrento, à CONTR,,\TADA:

l)ror a de inscriçào n() Cadastro Nacittnal de pessoa .Íuritjica (t.NI)J ):I)rora Jc rcgularidade para com a lazcnda I'",l"rui. [.i;;.;l ,: l\lunicipal do domicíli. oLr setlc d.licitante rru outrl eqrrit.alenle. rra fornta da lci:
I)ror a Jc rcgtrlarirlatJc relatir a ii Scguridaile Social e lo I tltii.r Jç ( iararttil ;tol 

_lernpo 
r.1., rç1 r iç1,( F(;l S). dernonstrando situacào regular no 

"u,r,prirr..n 
i,, 

'.for' 

",,"ur*,,* 
sociais instituítjos n)r l!.i:I)rura tlc inexisrência de anresentaçào de cenÍdào u"úiu. i,rrrj inrprirros pcranrc a .ristiçu dt,I'rahallt.' metlianle a negatina' nos termos do Titulo vll-A J. ('ons.lithçii. das I-tis tlo I r:rbalho.apror.ada pelo Decreto-l_ei no S.,l-52. a" i,r'i"',,ri"çstahcrçui'rcnr,s .'J.'n.iuj.r. us poslos de.urhuui."i ,i.'"rj..j rJril;,jJ:"r 

dcsscs' Puri.r ()s
,\ tcstatk r . ru ('en i Íicatlo cnr it i..k, pcir,,,,,p., j" jj,,rl t.:f r,,1.1],( crtitieuJrr dr r.sisrro na .{uirrcia \r.i,,,,,i1 J; i;;;,;i::: '.ir.rt nrccrr(1,.'n(l( ) sua rcg trl,riti.r,rt.:

?'DOS E§TABELT}GII}ÍüNToS CREDEI,.€IADo§

5.2, l)a I rota dc Vsiculos:

ó. IrFrQtrrstTos MlNrMos I)A REDE ct{EDENC],\t),\
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7.t. A crlpresa vencedora da Liciração deverá providenciar. no prazo nráximo de :O ltfil,fallaio..
contados da assinatura.do contrato. caso nâo estejam ainda crcdenciados. rede de cstabelccimentos
dr'\'idanlcnte equipados para ac!-itar as transaçôes do sistemir rnli)rmali/ado:
( rcde ncianrento minimo dc 0l ttlois) lorncccdores 1l\rstos .lc currtrurtir cis). na Cidacle tlc l'e ila
Novl c l- irnoe irtr:
Credc'nciamenlo mínimo de 05 (cinco) fomecedores l Post..rs cli conibustíveis). nas citlatjcs u

sr.'guir: ( aruaru. Vitória de Santo Antâo e Recife/Regiàt-r !çlg111'politana.

7.2, O pruzo constante no item anterior não se aplica ao tornecedor que detém côntrato conr il
Ádministraçào Nlunicipal com o reterido obicto. caso cste seia tlcclararl,, vcncedor.

7.{,.,\ ('ontratantê poderá solicitar u qualqucr tcnlpo lrcdcnciilmento ile novos c'slabelecirtrcntos
que atendaur às cxigências deste edital.

8. DA TAXA DE;ADMINISTRAÇÃO, QUANTII'ATIVOS !] VAI,0RES ESTINÍÁIX)S

ll.l. l)ara c-ft\ito dc' .iulganrcnto do vencedor da licitaçiro. scrá consirlcrado o menor pdcentual
adnlinistrativo olcnado pr'la licitante paíicipanle. scndo. parl tanto. considerudo o somatório da
târa âdministrâtiva com a tâxa total de credcnciamento- atcndcndo ao Actirdào lCl: l)lr

a) Considera-se taxa administrativa aquela cobrada tla ( ONl R,\'IADA à Adnrinistlaçào
l'úhlica:
b) C onsidera-se tuxa total de credcnciamento o sonrattirio das taxas que poderâo scr cobratlas
pcla ('{ )NTRA l-,\DA aos cntes credcnciatios.

11.2. Serri adnritida uma târil dc aclnrinistrativa. ofcrllda cm potcentusl, com no nráximo
duas rasas dccimais, nâo suDerior a {,2(r7o (Qualro inÍciros e Vinte e Seis centósimos por
cento).

tJ.-l. .\ t:lra a scr cobrada tlos cslabeltcimt'ntos tlrlrrii r(,nlenlÍ) lar a toda c qualquer tara
rruc trudcrá scr anlicada aos fornecrtlorcs/crerlcnciarlos solllc a despcsa incorrida no

ç./

rf l -'j27;1 8

intrrst icio cnlrc o forn imcnto e a obrisucão de nupamrn oda crru lratâdo los crcdcnciados.
[:xcctLtr-se da pÍusent!' deÍinição. eventuais taxas de .rdiantanicnto dc pagamento pactuadas !'nlre o
credenciado e a contratada. quando inferiores aos i0 (trinta) dias'apôs a csecuçârr rlà prcstaçtrr de
scn iços.

8.'l' I'ura ü e\ccttçào contratual tcnr-sÉ a prcr isào tlc g.rst(rs l)rril o l'L[r.lo Municipal tlc Irtlrrrirçrro.
contirlnrc dcrnonstratir o abaixo

Is ]1.\Tt\,\ Ft \tx) ]tt \t( ,.11_t)l I.t)t (..\( i()
-TI

qrJAN1]íSTl Ní.{O
(Lt

i-l- r*rc" ^*t
ESTI}IATI\ A

11)1A1"
t. l ,o

--l
I
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GASOI-INA COMUM tlso:

aulomot ir <r. classificaçâo cr)nlunl l l 0.llr Í)0
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7.3. lt,.la a rr:rlc eredencia..lu do lieitantr' rcnccdor. cüso estü selia nrliol que a aqui solicitatlu. ilcr c
ser disponibilizada para utilizaçào da tiota:
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indice de octanagcrl: IAD 87nrin

I. I ANOL Uso: automotivo. tipo
hidratado. conrbuslivel l-.tlC

LEO DIESEI- S- l0 [.!so:

rtomotivo. apreselltaçio: biodiesel
({rnlposiçâo: cor}!cnlração en\ol're

l()|]r t

i.00ÍJ

i9ll o {) r,li

++f l+- 
-

I I l(r0.0(J

Ll::6{{t. (l

vAl_oR to tA t. Its t.-'i6 (, S7().()(l

TA,\A Dt: ADIúlNISI'RAÇÀt) í" 
")

1.26"r

OBS': i\ cstimativa d!' gastos com combusti\eis l-oi obtida qonsidcrdndo o históricb de tlcspcsas
liquidadas do Furrdo lvíunicipal de Educação. conr acróscirn<, e(lnsiderxnd() (lue no excrci§;o atual.
as aulas sc urlcoàtranl crn regime totàlm!'ntc pR-ssncial. ( considc[and() aquisiçiio rlr nrüis

veiculos prlra compor a liota do Irundo Murricipal dc l tltreitçii.,.
OBS': O percentual das ta.ras dc adnrinistraçio e taxa de adnrinistraçii,r da rcde credenciutla lirrarn
obtidos através de pcsquisa de prcçtrs cnr empresas qtr,.' nrilitam na ilrcâ c contratos dc,.rutros
municinios. disponír,eis no portal Tome C onta do l rihunal tlc Contas d,r ['.stado de Pernanrhuco.

- Os valorcs dos conrbusliveis dos itens 1.2 e 3 l'orarr obtidos atrarós dos ler arrtant,-rtlos
pericidicos leito pela a Agência Nacional rlc I'etróle,r.
-ANl'no pc'rÍodo dc 25O9/1021 a 0li l0/l()ll na citlltlc tlc llccilc-t'l'. por nre-io dc ctrtstrlla nr.r

sitirr
(https: 'rrrrr s .gor'.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-deltsa-da-concorrencia/precos/levantanrcnto-de-
precos-de-combustiveis-uhimas-semanas-pesquisadas). Sendo usado â cidade de RecitL'-l'l: conro
reltrt'ncia. Lcndo;enr vista ser tr ünico nrunicipio aprcscntatlo enr plunilha de levantanlento dc
preços pela ANP. no período citado.

8,5.1, Valor global estimado le\ando cnl eonsideraçào o c()n\unro dl lirrta do lrundo \,lunici;nl dc
Educaçãr, nos úhimos ll nrcses. conlornts docunrenlo .,\t'lcxn a cste 'fermo, sera de RS
L3óó.870.00

OBSI: Seguc abaixo sintulado de proposta de preço 1(iasolina. ljtanol e [)iescl S-l()):

EX': \'A[,OR DA PROP()STA + IAXAS ÁDlltlNls l RÂ l lYA = RS t.166.870.00
+ 4,26"Â = 58.228,66 VAI.OR TOTAl.= RS l.{25.0911.ó6

A plcr isiro tlis taxas. r'isa atendcl ti-ru sornçntc trrientuçiro prolclidtr ttclrr l:grégia ('ôrtc ,.lc ( ,rntirs
do I;stado d.' l'ernanrbuco. quc irssinr afirnra r\c<irdão rr" l]17 101,8. rc't.,rmcntlando assilr:

"Voto pelo RT|FERENIX) da jr4edilla ('aurclar crpcdicla
monocmticamente enr 09/l0i20ltt. para d9rernrinar à Prefeirura l\4unicipal
de'lbritama quc sc ahstenha de rcpublicar o etlital sern que antcs l]ronto\a
as rdequações para sanar as irrcuLrlaritlades 15 l( 1.-Ptrrf)P lil \
leportar.las no Rclat(irio de..\uditorir c suqeridus pela Equipe lccnica tli
Cr.-rôncia dc .,\uditoria tle Prrrccd inrentos, [-icitattirios e dc lccnoloeia da
lnlirrntaçào - (il 'l I desta (orlt tic ( ()nlas c itprescntadas abairr, crtrllo

,y*
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8.6. Os valores e$timados acima nào obrigam o fundo N'lunicipâl dc l:ducaçào de Feiru \ova a

execução de desf,esa de igual valor. tratando-sc apenas de valor dc rel'crôncia coln basc llas

dcspesas dos últirüos excrc icios.

8.7, A CONTRATADA é a única responsávcl pelo pagamcnto aos eslittrclccintetrtos credr'nciados

pe16 r'alor eÍ'etit.anrentc consunrido. Não respondcnrlo. ettt ttcnhLtttt:t ltipritesc. tt l:undrr \ltrrtieipal

tlc lrtlucaçào. nenl solidária c nem subsidiariantcntc. por sssq pag4nlcl)t().

tl.!1. A licifanle deverá apresentar em suzl proposta indicando a t4\a dnlinislrativa e tu\a lotal dc

credelciamcnto. além de apresentar a composição do l-.D.| rllucros e Despedas Indiretas).

cçnstando nesta os impostos. os custos Íinanceinrs. o lucro da emÉrcsa. dentre oulros valorcs quc a

ernpresa.iulgue necessário em demonstrar. 
;

!1.9..\() scr cl'etirado o paBanlerrto. o c()ntrütad(l (le\ !'ri.i ill)r('.er)tAr ils r)()lil: liscllir bttrttt.l,rs ptlit'
I6jas crerlenciadas. conlonnc sc aprcscnta o r\corJào ll50 l9 (PR()( l.SS() I( E-PL 191507,1-.1)

Prinreira Câmara.

9. DOS QUANTITATIYOS E IITODELOS DOS VEÍCULOS DA TROTA

['rota I)rti pria

----r--
ITEM PLACA Ttpo DE vflcuto MARCA/MODEtO

xMB0992 MICROONIBUS vw,/coM BELro o

PtMtToS MICROONIBUS rvÉco/crYcL.Âs§ 71c16

PGP7746 MARCOPOTO/r'OLARE v8L §M

4 PDE668,
,,_J__--,.

5 QYU0685

o-- wvaro-r

MICROONIBUS MÂRCCPOIONÔIÂRE V8L 4X{ EO 2019

MICROO N IBUS tat -

MtcRooNrBUS I MÂRCOPO|O/IOtÂRE v8r EM I

7

pcM4 /24

QYQ2 H É5

10 i aYw4D 1

l!3/lol.
2016 I 20tl

MtcRoo Ntaus

MICROONIBUS voLr(s/MAScARr L0/6RANMICRO

MrcRooNrEuS IVECO/ GRANDBUSS

MARRUA AGRALE MARRUA,/

T

202A I 2A2\

, f--

)

l1 oYw4D51 AGRÂiE MARRUA/ 2A2)

MICROONIBUS

"i:,i,rà\ )t!
t)1. ll{\ NA('ÔF.S: 

i'',i': ' :'

l. Ahstcr-sc- dc adotar a sistelllillica clc regislt() dc preços nas licititçitcs
cLrjo obicttl cttrtsista nrt getcneiatncnt,r cla nrttttttt cttçlitt tla ll'ota dc r ci( ttlos

eor]1 critÚri0 d.'.iulgantcnto l).lscildrr t'lii lllen()I lii\il rle gr"'rcnc iantt'ltt,,
2, I)efinir o critério dc aceilabilidarlt pâra a lar, de gercnciamcnto
cobrada da Administraçâo Pública e das laras que serão cohradas
pcla gercnciadora aos estlbclccimentos crcdtnciados.
3, l)eÍinir como critório tle julgumento da licitação o menor percentual
ofcrtado, decorrentc do somatório da lrra de gerenciambnto cobrada
da Adnrinistraçâo c dâs trxas cobrlrlas tlos cstabelecimcntos
crcdenciados,",

)

+_ _ I

MARRUÂ
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oNtaLls FORD/B 1618

VOLKS/COMIL SVTLTO .

oNtEus VOLKs/COMIL VERSÂTILT N

VOTKS/COMIL VERSAIILE R

FEIRA NOVA

t6 ON IBLJS vorxs/15 190 EOO E 20rI /20r r

PAS CAMINHONEII CH EVROL[T/1,?lON IÂ N A LS 201r / 2012

PASSTIO votKs/GoL 10 2014

cHEVROLET/ONrX r0MT iOÍE 207? / 2018

f rota locrda

FIAÍ,/TORO VOLCANO AI D4 2 019

FoRD/KA 5E 1,0 HÀ c 2019

Obs.: À listagent dos veiculos poderá soÍier alteraçõcs para mais ou para menôs enr vista a
tlittirrnica de aquisiçào de nor,os veículos e equipamentos.

t0. REQUISII'OS CONDTCTONANTES À DEC|.,An..rÇÀ() DO LICITANTE VEN( El)OR

10.1, Para que sqia declarado r cucedor. o licitante hahilitado dercrrtor da nrcnor ofcna dercrá
fbrnecerjunto ao Fundo Municipal de l:ducação. al.ratis rle docurhsntls do sistcn)a infonnatizado.
tr seguinlc:
l0.l.l. Declaração dc possibilidade. sem cuslos para o órgâo contratanlc.. durante a execuçào
contratual. dc delinição e alteraçáo das btscs opcracionais parn inrplantaçà9 do sisrcnra
inl'ormatizado:
10.1.2. [,.,lilcr ott trtattual crplicatiro tlo sisl.cnra. rlcrr()n\trirl\lo diJ.rticurncnlc a Jcalizirçlitr .ll:
transaç.-)es a serenr executadas para realizaçào de serr iço de lirrrrcôinrcnto conrhustir'.'is:
10.1.3. Ctipias dos relatórios lbrnecitlos pelo sistenra. cxcnrplilicando com operaçôes Íicticias:
10.1..1. lnlbrmar núnrero da central de atendinrento ao cliente. inclusive do horário de
lilncionanlento:
10.1,5, lvlanual de utilização dos soÍiu'arcs dc ger!'ncianrcnlo c de consolidaçào de dados rcdigido
cm lingua portuguüsu:
10.1,6. l)cseriçlr!) lierlic.r tl()s ptoecditrtetrl()s e' ulilizaçir, ,,ltr sist,.rttu c tlas suas ()p.r.rçiru:
colnpr!'clld!'üdo i,I,,\tlnrinistraçâo e Gclcnciânrcnto dl tiol.a. benr Conttr tlas diYersas tJisposiçires r.ic

supoíc- cll'ereciclas a()s usuários c gcstorss pura nrelhor apror citarncnto operacional:
t0.1.7. Dcclaraçf,o quo fornecerá num prazo dc ató 60 (sessentâ) dias a comprovaçâo dê
credenciàmento dos cstabelecimentos com os respectiÍos cerlificados de treinamento desscs
entcs, bem como as tlemais providênciâs neccssárias para início da operaçio da gestào da
manutcnção da frola.
10.1.6. t)eciaraçàrr dc ltcndinrcnttr das tlcnrlis cspccilicaçt)cs d() \istl'nlt prú\ i:rto nsstc lerrrro rlc
l{clcrônc ia.

10.2. I-)r rc'laçlo à segurança. delerá ser lbmccido inl'ormaçõcs quc o sistcma inlirrnratizado
possui mediantc irs seguintes funcionalidadcs:

PFG28OI oNtELlS 2010

17

ts

P t r6030

ovM371t

PDM622719 PASSAO

1 PEA5I16 E5PEC,
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QYD7C92 PA55E IO
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cv
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10.2.1. I)cclaraçàp comprolantlo quc o uso rlo sistema para tlualqucr op€ração lsorncntc s!'rá
possir el aptis digitação de uma senha válida do usuário: I

10.2.2. l)eclaraçào comprovando quc o bloqueio do uso do sislerna rlererú ser on-line- a partir da
ha.sc opcrucional. mediantc rotina/scnha cspecíÍica:
10,2,3. I)eclaraçào comprovando scr possível a troca periódica ou§alidação dc senha pessoal:

r l. DAs OBR|Gê,ÇÔES DA CON'I'RÂTADA

I l.l. Sào obrigações da enrpresa a scr contratada: 
i

Il.l.l. C c'dr'r senr ônus ao I'undtt \'lunicipal de Fiducaçio ()s üllripanlcntos rlc griir açirr c

tfan)n]iSs.l()ds'c1adosnccessári()Saogcr!.l]cial]]cnt()d()Sislcn)il:
I1.1.2. l'omecer sislenia quc rrahilizc o gerencianrento .le intornjaçires da liota parà cada unr dos
r cículos rc'lacioniçlos no suhitenr 9:

t t.1.3. Realizai os pagamcntos âos credenciados, refcrcntcs âo fornecimenlo,
I l\{PRÍ:'l'l.)lllVIiLMENTE, no prrzo dc ntó.30 (trinta) apris o pcriodo dc adimplenrento dc
cada parcela, após o seu ldimplemcnto (da parcela em questãri) junto a contratrdai

b) l\:io scndo cfçtuar.lo pagamento no prâzo rsÍabrh:citlo no subitrur I I .l,.1, sr:r:i nplie ado
multa. por pârlc do município à cmpresa contràtadà, conli)rmp dcuonstratiyo bai\o:

\'. I)e 0l (um) a 05 (cinco) dias, I oÁ (um por cento) dô r'àlor dâ falura do Íornecimento;
vl, l)r 06 (scis) a I0 (tlcz) dias, 047. (quotro por cônto) tlo valor da fatura d0
lilrncciment();
Vll. I)c Il (onzc) a l5 (quinzc) dias, 0117. (oito l)or crnto, do valor da fatura tlo
fornecinrento;
Vlll. Acima de.l6 (dezesseis) dias, l0'7o (tlez por cenlo) do r akrr da lhlura do fornecimenlo.

OtlS. Os percenturis acimu rprcsenl:rdos não slo cunrul:rti'r osr

I Ll.{, Os valoreô referentes a aplicaçilo da multa serão descoilados no pagame[to da fatura
subscqucnte àqüela que houve o atrsso, O prgrmenlo citado nesta cláusula deverá scr
cfetuado Independente da liquidação do pagamento dà frlura apresentada ao rirgiro
( ON'I-R.-\TANTE, que deverá ocorrcr em até 30 (trintr) dias. nos tcrmos da lcgislaçào
vigenlc, conforme previsÍo expressa no subitem 16.ó deste l'er:mo;
ll.l.5. l:nridar todos os csforços no sentido quc os.preços rnáIinros a *rem cobtratlos na rcdc
credertciatla. terào como limite o prcço de mercatlo acrcscido du td\u h)tíll do coutraro \ igcnte:
I Ll.ó. l:iscalizar os sen'iços prcstados pclos prcstadores cretlenciados. conr o obietlvo de guruntir
urn rrircl satistatório de qualidatlc. conrprcendendo a disponibiliz.rção dc equiparnenros. dc
horários dc tünci<yramcnto. prcslcza no atcndinrcnto:
ll.l.7, liorneccr.a lllanutcnçir() drls srrli§arcs c harrlrr.rrcs. (lr.rilnri() l()r o ca§O. ,j re;rliz;rr
trcinanrcnto operacional dos gcstorcs c usuários do sisternu inlirrntulizldrr c intcgrado parir Scslil()
de liota dos veiculos. sem qualquer rinus para o órgào contratantc:,
ll.l.tl. l:ncamirthar. via internet. pelo sistema do ivlLrniciliio. ils notils fiscais nrr'nsais.
acompanhadas das deriürs ccrtidÕes de regularidade tiscal. sçntlo untu parâ cada Seercrlrrir
I)cmandante. discriminando a identilicação tlo vciculo:
I1.1.9. l:ncaminhÊr. juntaurente conl its notas tiscais;lirturas. dcclaraçiio. a paíir do segrundo nrés
dc r igêneia do contralo. de que clctuou () pxgiuncnto à: sulr.s enrpçssas çrcdcltciàdas dt,s scn içt,: ç
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p«üulos consumidos pelo órgào contratÍrnte no mês anterior. obrigaçào cssa que deverá repo-tir-se

n()s nrljscs suhs§'quentes:
11.1.10. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentcs do ób.ictrr. dc acordo dom os anigos
12. l3 e l7 a 27. do Código de Defesa do Consumitlor (Lei n'' 8.018. de 1990)l
I Ll.l l. l:nritir. por pane tla rede de estabelecimentos cr',.'dcnciadà da proponente. nolas Iisc:ris de

tenda arr consunridor. dc' cada transâçào realizada no ahaslccintcnto. para cada tsictllo.
registrando no seu corpo os seguintes dados:

o Plaea do veiculo:
. \Ír,rlclo c làbricantc dtr vcículo:
o Ano dc lahricaçâo do vcículo:
. [-citurir tlo hodôntctro do r cícultr

ll,l.t2, ( )brigar-se a prr-star o derido treirramcnto à rcdc'dc esiahclec inrcnlos crodcnciarkrs em

relaçio aos procedimetrtos para melhor conservaçâo c prcseri'ação dos r eículos. r-Lln conlct

minimizar a incidência de defeitos:
I l.l,l-1. Atcnder em atc 2.1 (vinte e quatro) horas ttrda c'qualque4 ct-nrxnda luita pt'ta ,.lctttitrrlatttc

acerca da parametrizâçào dos canõest
ll.l.l.l. tjroviderlciar. no prazo máxinro de 30 (trinta) dias. coúatkts da rssinaturtl do c{rllrato.
redc de estaheleclúrcntos lomecedores de combustí\'!'is conlirntc dcrcrilo neste tettll(). ltiio 5ü

aplicando ao tbrneccdor que deténr contrato conl a r\t1nt ir istraçàrr Ntunicipal conl u rL'l'srido

objeto. caso este seja declarado vencedor: I i i

ll.f.l5..\ contÉtada deverá tlisponibilizar equipamentos cletrônietrr dc leitura dc dados para

canà() nos c-stabelecinrentos con\ eniados:
l'l.l.ló. { )briga-§e a rnanl.cr todas as corrdiçõr-s cstabclccidas nsslt il'lstrutnento, caso ocorra.

durantc- a r igência d() contrato. altcraçâo na quarrtidadc dc r r'iculos prrr atluisição. alienaçilo elou

diversi Ílclçâo da frota:
l l.l.l7. l,cr.ar. intcdiatanrcntc. a() c(rnhccincnlrr tltr ( o\ l ltÀ:1 .-\\.1 l. qualquer irrcguluridadt'
,:()nstatldil dLrrante o lbmecinlcnto tltrs produtos:
I Ll,l8. Atualizar. mensalmente. a listagem de estat-\'h.'cirne4os crr.'denciados ou ercluídos.
encanlinhando cqrrespondência dirigida à Gerência tle lransiorlcs do Fundo Nlunicipal de

l:iducaçào: ;

I l.1.19, I)isp,onibilizar suporte tecnico alraris de c-mail. tclclirne ou ruesso renlol.o:
I1.1,20, (iuardar sigilo sohre infomtaçties da ('ON'l"Rr\ L\\'IE. cre luin(l()-sc ilque lil: rpr( sà()

obrigatririas. à Iuf da l-ci da 'l ransparêtrcia. constantc drr scrr banco de ...larltrs. dcr.'nl[r ruanti-las
arquiradas e clispôniveis a CONI-RA I AN-l E. após acrtirrçào do ContÍuo. por ate 5 (cinc()lirnos:
I l.l .2 L r\ ('ONTRAI At)A deverá oÍêrccer. às suas cxpe nsas.l trcinümento presencial para os
Gestores do cohtrato e demais usuários indicados pclo rCON'I'RA1'ANTE. r isantlo o
gercrlciâr'rcnto de todo o sistL'nra nos softuarcs utilizado§ pcla ('ON'IRA'I ÀÍ)r\. cont
Íbrnecinrcnto de tr:dos os maleriais didáticos c os rnanuais ,.lc operaçir.r no prazo tlc ati lo (trinta
dias) apt)s a assinalura do c()ntratu: A cnrpresa contrata(la deverá corllpr()\ar ()

lreinarnçnlo/capac itaçiro dos opcratlorcs tlo sistcrna lcrcdcnciaclos c lespousár,cis dir l'r'çteittrla)
mcdianlc prescllttrçí'i() rJc r,.'latirlios c,'ou lirtos e"0u ecrlillcrrrlos e ()u r)iltl() l'llr-io quc c()n1llr()\c it

reuliz.açito tlo treiçantento. ['-sta conrprovaçào estentlc-sc' lanrhr-illr a() nr!-\ isl.() no suhiteln scguintc.

ii
\

I 2. t)AS DOTACÔES ORÇAMENTÁRIAS
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;TRANSPORTE : [iS('()LAR
C..\ÇÀo I 2.36l.oo49.2ot"l.oooo
13.9().:l{) MA'f l:l{t,\l l)t:

i" l.i i .j

12.1. As despesas.decorrenles do ôbleto desle certamc. concriio pór conta da seguinte dôllçào

llecursos l)róprios do Municipio de l"eira Nor a:
7 r't Nl)o Mt NtctpAI DE t-.t)t ('AÇÀo
12.111.00i5.2019.0000 - tvrANUt'uNÇÀ0 DAS A trvl
11..1() I .0039,2022.0000 - MANUTENÇÀO Do
ll.:i61.0{)40.201i.0000 - MANUTENÇÀo Do SALÁRIO LI)U

l\t,\Nr "fI:N('Ào Do ENSINO f-lrNt)^t\4t-tN't i\t. ro,,o
( ()NSt r1\Í( )

I3. DA VIGÊN(TA CONI]RATUAL

l-1.1. .,\ tigônciu d() ( ontrato scni tic I-l (dozr) rncscs poticrrtlrt sar l)rorr()qado. n()s lrnlt()\ d()

aíigo 57. irteiso Il. tla l.ei lcdcral n'8.66(ri().i.p()riguuisc:rrccssi\o:p!'riodosxlliolirnilc.lç61)
(scs\cnla, ntc\cs.

I.I. IX) RECEBIMENTO DO OB.IETO

l{.1. O procetlimento dc abastccinrento do veiculo cnr cada nranutenção realizada, serii elrJtuado
mediantc anotaçãp das condições de rcccbimento c rntrega coln suas respectivas qpilometrlgens
(Chcck lisu.

14,2. ()s produtos tlevcrào scl lbrnecidos dc ftrrnta parcclixla. f,c.rr:,,1j6 corll it i.lut()ri./ir\rii() dc
irhaslccinrsnto r.'spetlida pelo \ot()r de trans;xrrtcs c i.rhlslcc inrrnl()- durante todôs t'r,.lras da
scrnlna. incluintlo lcriatlos. da: ()7:00 lroras irs l9:()0 h(rlxs. () rlias1..lnl"n,o dererá scr rculizldo
por l'uncitrnário da c()ntr0tada d,.'r idllrcnlt' i,.lcntilicu.l,,.

l{..1. \ lrnprcsir lcs[()nsiirel pclo erctlcrrcianrcnto lleir obr igada ! lirrrrsccr galírntiilr. is sr.lirs

erpicn:'as. as altcraçôcs. substituiça)es a qualquer protluto quc Apresente anrrnralia. hcrrr errrno
Ialhls tru imperleições constatadas cm suas caÍactcrís(icas.

l{.{, ljnr atr"' l() (dczt dias da lssinatura dcste instrumcnl() d contratrda. obriga-sc rr írprcscntll'
lautlos oliciais enl que declarenr a qualidade dos conrhuslircis irl disponíreir parir () ühirstcrinrent()
na rctlc cr,.'dcnciatla.

,]
14.5. Â tlualirJadç rlos combustileis contrahtlos. scndo elcs a ggsolinu. ctan<ll e <jiesel. rlcr erào
trbcdecer às carur:t..risticas lisicr.rs c quirnicas prcristas nas \r)mus l}asileiras 1Mt1Rte \4çrtotkrs
[]rasilcilos (MI]l tla Associaçâo Brasileira tlas Nornras '[ ccniçJas (.\UN t) r as cspccilicuçirc:
cstll''clçcrJas nr ..\gôncia Nuciorral do I)ctrólctr (.\\P,. ,.rrnlblmç Lci rl' 9.{7[i l9()-. tlLre

delcnlina "ralores - limites" para estas característicils. tle ntorjo a assegurar o (lc:enrpcnh()
adequitrlt, rlo; cornbusliveis.
14.6. Qualtlur,'r odultcrirçào dos ntcsnros carilcteriTa(l.r pcia a,.liçàtr irrcgular dc qualqrrcr sLrlrst.incir.r

scri nrotiro para 6 irlediata rescistio do eontrilt() c tplicaçào tlls multas previstas cnr;contralo. 
,.,

il
tk-k
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r5. r)A FrscAt-lz.cÇÂo E GEsrÃo coNTI{ATtrAL

15.1. i\ llscalização c gcslào da rxecuçào contratLlal sçrzi rculizacla por senid()r'c\ conl
eonhccinrcnto t!'cnic() irlercnte ao c()ntrato. dcsignados pclu ( ( )\ I l{.,\ll -\N't E.

15.2. Atrihuiçõcs; do gestor e fiscul do contrato:
15.2.1. l)cline-x' por FISCAL DO CONTRATO o sen idor desigirarlo pela CON I'ltA l ÂN I l: para

aconrpi lriLr c supen,isionar a c\ecuçào dos sen iços nas ,lirersas e dilêr!-ntes lientês dc trabalho
(A('()1!rPÂNHAMEN'tO TECNICO), cabendo a este:

a) lirlicitar o filrnecimento por rneio do ristenra in lirrma li,íadtr d isponibilizad,, pcla
C()N]'RA I'ADA:
b) Âutori:au o oçiçnentr: que contirer o mcnor prsço paru a iulnirrrsLmçào:
c) VeriÍicar a per{êita execução dos xn'igrs ansim como solicitar ao (ir-xtor do Contrato.a aplicaçào tle
pcnali<iadcs à COtfTRA,'IADA pelo cumprin:ento irregular ou dcscunrprimento d!' qualqucr cLir.§rda

ormuu.rl:
d) Atestar as nots Fiscais/Faturas cnritidas par,r paganrcnto. agi: aruilisc c apror açào dos tltuunentos
e relutórios:

e) NotiÍicar express.unente a mnratada sobrt impertàiçõcr. lirltr.s ou irregularidades .cousnladir.s na

cxevuçào dos sen,iços *licitados a adoçào das medidits corrutir,as rrrt^essárias:

I) l)rcstar as inÍbrmaçôes e os esclarecinrentos que vcnhan a scr solicitados pela CONl-RA'l'Âl),\:
g) I{,.jeitar, no todo ou em parte dos sen'iços presludt,s enr drsacortltr cr)m o autodzado:
h) Solicitar o irnedialo atàstanrento e/ou substituição de qualquer empregado ou prept'rsto da
CON'I-RÀ l'ADr\. que nào mereça confiança uu dcsenrpcnho «los serviços. ,quc produzu
complicuçõcs par4 a supcrvi§o c liscalizaçào c quc adots lx'sturü inurrll\ cnir-ntc ou incrnlrl)itli\el
conr excrcicio dus atrihLriçôes que lhc'tirriur dcsignatlas:
i) Aprs r criÍicaçào da adequaçào dos prcços olcnados pclir"s cmprcrias crcdcnciadas. reriticar a

adequaçiio dcssrs preços aos pmticados no nrercado nào crcdcnciadr.r:
j) ('onceder onlenr de rn'iços para cxecuçào dos rep:uus nirs oÍ'rcinas vencedoras dtl; ct,tuções

k) Cobrar o cumprrimento dos praz.os dc exc.cução pclos estabel€clmcntos. :

l5.2.2'l)ellnc-scp,,|@(,S(I\i!i\|Ili)rI]tIlltlcllli]Jcsilrrlt.l.r1-rclll
tON II{;\ L\N ll: pixir o [companhlmrcnto. çxrr meitr dc sistcnra próprio. da liscaliz;rçào (lcstü (i»tral().
dr's<ic o inicio de contràtaçk) aló () trinlirl() r.lc sua vigônrra. (ACONÍPANHAI!1U|{ l ()
,\I)i\ I I \.. I § t'tt{I't YO) conrJrtintkr a .'stc

a) Âcompurtrar. jurlto ao(s) Fiscal(is), o cumprimento das obriguçires lestabelecidas neste,conttalo:
b) l:ncanrinhar a Nota FiscayFatura atestuda pelo(s) l-iscal(is) pan o der ido paBamento:
c) .,\poial o(s) I:iscal(is) no cont()le c arralrsr'da doerutrcrtlaçiitr Jcstc ( ontmto. manlendo () pnrçcss() i.l

quc sc rel!'rc utualizado. com todos os docunrcntos nç\üessiil'ios a sua regular instruçãr.r:

d) Prestar as inÍilmraçr^s e os esclarecimentos que venhiun a ser solicilados pxla CONTRA'l':\t).\:
c) Âplicar [s p-ruúidalr*; prerisstts dc aordo com irs irrlômuçr-r*; pltstal:x 1^--l(Xs.) I''iscal(is)]c o L:uhclçri&r
r)est! ( i,ntrul\).

l5-1. A cxistência c a atuaçào da Íiscaliz.:rçào pr:la ( O\ lttAl-.-\N IE trn nada rcstring.cm as

resJxrnsrhilidade; tecnicu e gerenciais rinie:r-:. irrtcgrais c ,:re hLsir rr-: d:r ( ( )\ l R.\ I .,\l).\. l1o que c()rlesn)!'

; crccuçrio dtr ob.icto conlratado

s''
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l5.rl. A Íiscalizaçào seni exercida no interesse da CONTRA'IRAN l-E e não exclui nem reduz a
n:sgnnvbilidarie da CIONIRATAI)d irrclusive pcrantc tercciros lxrr quaisqrer inegularidada e. na slu!
ocorÉrrcia não implicaní conesporrsabilidade da CON[RA'I'AN1'L.

15.5. Quaisquer etigências da liscalizaçâo. inerenles ao objetos deste (i)rrfalo. dever*r s:r pronüunentc

atendidas püa CO:r-TRA'I-,{DA. *-m ônus para a CON fR.,\ I À\'l l : .

15.ó. A CONTRATADA devcrá sujeitar-se a mais ampla c irrcstrrta fiscalizaçào por parte
rJa CONI'RÀ'|ANTE. prestândo-lhe todos os esclarecimentos solicimtlos. obrigando-se a atender
pmntamcnte às reclamações formuladas. .

16. DA.S OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

16.1. Comunicar à empresa toda e qualquer ocorrência relacionada conr a execuçào dos sen iços.

16.2. Proporcionar todas as lacilidadcs para que a cmprcsa possa dL'sempcnhar Scus scniços.
dentro das nomras do fiJturo Contraio. :

16.-i. Fiscalizar a execuçào do lbmecimento. podendo suslar. rçcusiJr. nrandar tazer ou deslúrcr
qualqucr scn iç() gue nio cste'ia tlc acordo conr as cuncliçt)es u cxigi'ncius espccilicaüas.

16.4, Estabclecer no sistema, para cada veiculo que credenciar. de sua propriedade ou locado. unr
limite de crédito,com base no perfil de utilização. o qual não poderá ser ullúpassado senr

autorizáçâo exprelsa do Gestor do Contrato.

16.5. Designar scn'idor para acornpanhar a execução do f onlrat().

16.6. l:l'ctuar o paganrl.'nt() à cr]rpresa ret'erentc ao lirlnecirrenlo. nrctliantc aprescntâçào da ilota
Fiscal/Fatura em âté 30 (trinta) dias consecutivos. a contar da entrada clas mesmas no protocolo da

Secretaria de liirtanças do ôrgào contratante, localizada na sedc (Rua Severino Augusto de

Miranda. S/N - Ôentro - Feira Nova - PE). devidamc'nle atestada pclo tiscal do contrato. quc

devcrá r'ir acompanhada do relatório detalhado do lbmecimen«r.
ló.ó.1. As Notas Fiscais/Faluras deverão ser apresentadas em 0l (drus) rias. enr atLt ()i (cinco)
dias após o enccnamento do mi's.
ló.6.2. ;\ nota ljscal, deverá ser emitida pela enrpresa discrinrinando parcr:la rclatira ao

tirmecirne nto bcm como a identificação do veiculo.
16,6.3. t)ccorrido'o prazo de 30 (trinta) dias consccutivos sern a terlizlçào do pagamentrr. o r alor
devido pcla contratante à contratada será atualizado pelo IPC.-\. rlos tcrnlos da legisl4çào vigente.
16.6..1. Decorridos mais de 90 (noventa) dias ctrnsccutir r)s sÊnr que a contratlntc realize o
pagament() das laturas apresentadas na fornra estahclecida nc§tc I crrno. a coniralacla poderá

rescindir unilateralmente o con(rato. devendo receber os ralores rr'r'rrunerár'eis niur quitados c

rcajustaclos pelo I.PCA.

.af -t"]ilt :

Qff PI

16.6.5. Na ocorrência de eventuais atra:;os de pagamento- rcrilicado
da CON I'RA'IÀNTE. íica convencionado que a tax.r de atualizâçâo
contratantc entre a data retêrida no item ló.5 e a correspondentc
parcela. scrá calculada mediantc a aplicaçào da seguintc tónnula:

s por culpa única c c
li nanccira. der'Jrla pc

a0 etetiVo adinrplc'n

xclusir a

lo órgào
rt'nfio da

v[,.
\§
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Onde:
EM = Encargos Moratórios
I = inclice de atualizaçào financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao arasq da ÍàturaiiO)
N = Núnrero de dias entre a data prevista para o pagamenlo e a do efetil'o pagamento
VP = Valor da parcela a ser paga

16.7. A atualização Íinanceira prevista nesta condiçào scrá incluída na Nota I'-iscal/falura do mês
seguinte ao da ocorrência.

ló.8, Ocorrendo o atraso do pagamento p,or culpa única e e'xclusiva da CONTRATAN-I'['.. por urn
perÍodo de 90 (noventa) diâs, a contratada Jxrderá rescindir unilateralmente o conlrato. tler end<-r

ieceber .rs valorês remuneráreis não quitados. senr prt'iuízt, da aplicação da lórrtrrla acinta

indicada.

ló.9, A qualquer momenlo. dumntç' a ,iNccuçàc do contrirto. poderá o Fundo Mtrnicipal de

Educação solicitar a âpresentaçào tla documentação de regulaliJade fiscal das empresas

credsnciadas.

17. DAAFERIÇÀO DEPREÇO DE MERCÂDO

17.I. Quando do abastecirnento. tr cslahclecimenlo ercdcnerirrk) |lii() l)o\lcr.r ullraltirs:rrr rr rirlrrr
mnximo af'crido senlanalmente pela ANP.

17.2, O preço por litro dc combustível poderá ser rcaiustatlo. puru nruis ou para meno:!. na rnesma

éptxa. caso haja variação no preço praticado pclas.d istribuidoras, auloriz;rdrl ou detêmrinado pela

ANP - Agência Nacional do Petrólco ou por outro Orgào que venha a substitui-la. I

IIt. I)AS PENAT,IDAD[S

lE.l. Cont llndanrento nos aís. 8ó e 87 da Lei n" 8.666/199i. a contralada Íicará sLrjeita. nos

c6os ahaixo rclacionados. sem prejuizo das responsabilidades cilil e criminal. assegurada a
previa e ampla deÍ'esa. às seguintes penalidatles. sallo sc a tirlta arlvier tle caso fortttito. nlotivo de
f'orça maior ou outras justiticatira.. todas dcr idamenle ctrrnprovadas e acaladas pela
Administraçào:
l8.l.l. Advertêntia, nas hipóteses de descurnprinrcnto de cláusulas ct'rntratuais de que nâo resulle
prelLrízo para a Âdministraçãol
18.1.2, 1!Iultas. conlirrrne graus e ct.rndrrtas tiisprrsnrs nirr tahslirs I c I abaixt, c dsrniris
especificações a suguir, lintitadas a l0% do valoÍ tr)ml .stinrir(i() tlâ contraçà,il:

(;RAti ORRESPONDÊN(]I.{

loá do valor total estinratlo .la \:ontmtaçâo

loô rh r alor total estinradrr tla e(nllràlaçàr)

C

/

'V

't 
..\ ttl]. \ l

{')i, (l(' \ l(rr lotal estirnae[r da e()lllÍataçíiu
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69b do yâl(n rotâl estinradrr da conlrataçào

E7o do valor total eslinrado da contrataçào

l0-90 do valt.rr total e'stimadrr da coutraÍaçàt>

Por dia. sem pre.iuizo da

..õe
ar# l2)

ssilrilidade de rescisâo contatual

.l

5

()

rAB[]t_.\ 2

rrnitir situação que crie a possibilidadc de
sar ou que cause dano fisico. lesão

orpornl ou consequências letais
ttspcntler ()u ittlcrromper. t()tal ()u

arcialnrente. salrir mt'lirrr (ic l'orçit rnai()r ()u

aso foíúito, os forneciementos contratuais

ii() pagamento a rerle tlc' credcnc itdc,s rtos

prazos cslabelccidos no l.crnu dt'Re lcrôrrcia

( obrartça indcr ida de ta\as ()u de percentuais.

nles daqucles uados no cunlrato

egar inlbrntaçries qunnto ils propostas de

os côletadas duranlc a pcsquisa de preços

nrercado

ão zclar por intbrmações sobre a contratante.
7 c\cctuândo aquelas obrigadas. por Íirrça dc

cl. a m transm itidas a ual uçr si()â

eg,ar suporle tecnico ou Í'azê-lo de nraneira
H

l)eirar dc repa[ar. rcn]ovcr otr substiluir os

rviços e rnaleÍiais empregados que

lapresentarenr defeitos. inrperfeições.

âlteraçôcs. irregularidadcs ou qualqucr

paractcristica discreparrt,:. ainda qu..

lconstatada depois do rccebimento €/ou

Pagamcnlo. em âté 5 (cinco) dias após o

trecebinrento dtl tenno dc recusa do serviço'\rlo
cçnrprinrento do prflzo pâra o

l0 credcneiântentodrsoÍlcinas/fomecedoresnos
crmos do 

-l 
cnno de Reli'réncia

l,rescntâr nolit5 liscai\ para o pilBilrlrenl() cnr

Por ,rcorrência.
ihilidrde

sct;l prejuízo da
de : rcscisão da

()ntrataçào

l\'rr dia- senl prcj uizr.r da

(\
,rsibilidads dc ilrumulirrli(' !()n1 a\

nrtrllas ;^-r istas no subits'rn 10.5

idestc,Í-ermo.

)
l\rr r,corrência. scnr plr"ljuízo du

ibilidade de rcscisiio contratüal.

l\)r ocorrLlnciâ

h ,pt,s,'ibilidadc

:ctll
dc

Prc.luu(r
rcseisir,.r

lltrât().

r rrcorrência

dl
do

: l)trr,rurrrrêncitr

--+.---

-.1 llftrr dia

tl csacordo corl as cxigencias do subitcnr

ll.l.Edoedital
I)cslruir ou daniÍlcar bens materiais ou
oeunrcntos por culpa ou dolo de scus agcntes

fÍ ransli'rir il outrenr. ll(l (odo ou ern pane. o

lllrr rrc.,rrênc a

-t:----
tl l'ot'

;.
Pr'1

()tOffenCla

F
\rC()rfenC lil. Sem prelu lZ(]

tle t'cseisào

il)c.crc,lcrrciar
fstabclccimnttrs

inr( )l i\ adanrcntc
l\rr ocLrrrência

t'1, ct() dá clrntrataçào. salrrr nrediarrtc prér ia e l)"\ s ih ilitlatlc

§

da

d:r

lcn.rtt:Ão

-l

lr.6

()

ô

t5

I

l'
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ressil 0 utorizaçào,

ransl-erir sua respon sabilidadc para outras
cnt idrdcs. sejam fabricantes. tecnicos etc

à(r cunlprimenlo dos prazos para capacilação

Fot servidores indicados pcla
r()NTRÂI-ANI'F

§o
l-

ntrataçào

l\rr tlia

âo cunrprimc nto dos prazôs pa

enciados
ra capacitaçào

os novos cred

egar-sc a credenciar novos tbmecedores de

dia

Or OU(\lICllCltl
aco rdo crlnl os prazos estabek'cidos

18.2. O valor da nrulta aplicâda. após regular processo adnri:nistrativo. seni déscontado dos
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante. ou aindu cobrada direlamentc da conllalada.
ümigá\ cl ou.iud icialnrcntc.

18.3. Sc os valorcs do pagamento Íbrcnr insullcientcs pârir il quitaçào llas elcntuais multas. llca a
(lontratada obrigada a recolher a inrportância derida no prazo de alc l0 (dcz) dias. contadtrs da

comunicaÇão ollc{al. sob pena de ser incluído o valor na Dir irja Ati\ a do orgào contralant!'.

lE..l. A aplicaçào dc multa nào inrpede. a critério da Âtlrn inistraçâo. a aplicaÇâo chs ilcrniris
sanções de advcrtência. de impcd imentolsuspcnsào do dirurtt, Je licitar e tle inidoncitl;rde. hcm
conro a rescisào da contrataçào.

19. Do REAJT S'TE

19.1, O prcço sonrenlc poderá scr rt'ajustado após dccorrido l2 (dtizet mcscs da data lirada para
aprcsentação da proposta, utilizando-se para tanto o ll)('À (indic,.' Nacional rle f,reços ao
Consumidor Amplol. Ibmecido pelo IIIG['). de acordo ct,nr a: I e is n" l0.l9lil00l e ll.5l5 l(X)i.
19. L I . Para o abastecinrento de conthustivcis. o reajustc prcr isto no itern antcrior aplica-sc openas
aos composlos químicos, tendo em vista que o reajustc dos cotnbustíveis segue rcgulação da
Agôncia Nacional de Petróleo (.,\NP). atra\'és da Pescluisa Scnranal de Preços de Combustiveis.

19.2. Harendo intercsse das pirnes contratanles enl prorÍogar a avcnça. â empresa conrratada
poderá pleitear o reaiusle dos preços até a dala anterior à e'fetilaçào da prrrrrogaçào corrtratual. sob
ptTa tle. nào o l'azcndo li--mpesti\,anrcntL'. ocorrer a pr!'clusar().lo scrr rlilcito.

19.-3. Seri asscgurado o restabclccimcnto do equilíbrio ceonirnriçtr-linancciro inicial. nl hipt)tcse
dc sobrer irern fatos imprerrsivcis. rru plgri5i1cis. porúrr rlc c<,rrsequêlrcii:s in,,rletrlireis.
retardadores ou inpeditivos da execução do ajustado. ou. ainda. em caso dc lbrça nraior. caso
lonuito ou fato flo príncipe. configurando illea ecoÀômica extraordinária e extr.lcontratual. de
acordo com o art. 65. inciso [I. alínea "d". da Lei n" 8.666/lgqi.

I
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fcontÍatação

trr o".rrrêrc,a. serir prcpz. da

lpossibilidadc de rcscisào dat.l
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IISDI{AS Ci\Nl)llX) DE SOL]1.A
Gestor de Transpoíe Escolar
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FEIRA NOVA

[.lt t)ts( RI}tl\A( À()

CASoLINA CoMUM - Uso: auromorivo.
classiÍicaçâo comum. indice de octanagem: IAD
87min. ,

I-:TANOL - LJso: automotivo. tipo: hidratado.
crrnrbustivel . EHC.
()l-l-:O DIESEI S - l0 [.)o: automoli\o.
apresenlação: biodisel. composição: concentração
cnxofre lomg kg
r Ax^ DE ADMtNISTRAÇÀo oF,1.260,â

\".\l_oR (;l.0BAL t) \ I]ttoP()s I.\ - R§

PRAZO I)| I:N'I'REGA:
cox otç'Õt,s DE PAGAMENTo:
\/AI II)^t)l: DIISTi\ PROPOST'^

.'0c
E+3 J..r I

ANExo 0t Ao rERM() lrr g.E'pr.nÊxctA - pR()posr..\

t,Rt,r;Àtl l,t.l,t Rr)xtt tI N" 000uíl()22

ffÍr:fl

PROPOS-I.\

RFI Fri R E N-tE: pRn« ; Ãrl r lrrnÔn* tr;o N' 00006/2022
It \l)() \11'NICII'.,\t l)l: t:Dt (.\( \o Dt ll,lt{.\ \{ )\ \ - t,i-.

OBJl: lO: contrataçio dc emprcsa espccializada nos scrr iços tle atlnr in ist raçâo. gcrcneiàmcnto
e Íornecimcnto de combustír'cis (gasolina comumt ctânol e dicscl Sl0). utilizando cartào
cletrôoico, tecnologia smrrt, ou carlão com tarja magnética (trilnsmissão por nrcio rle linha
telefônica), para suprir as necessidadcs da frota tle veiculos plrlprios e locados do Íundo
Municipal de Educaçlto de Feira Nova -PE.

PR()P()Nl,Nl l-

CNPJ:

I)rczrtdos Scnhorcs.

\r)s [un]](,s tla Iicitaçiio cnr cpír:rati'. ilprr.se n(irmrrs pr(rp()sla etrnÍbnl]c ,rtrilil()

t,ti[.( o
IO1 {t.

r-,N ).\l)t_ Qtr.,\\ I )ADt:

'rioo
litr, '

litrrr
tettoÍx)

lilr,,

PlrE( ()
t l t.

vAl.oR 'tot 
^l

.,1

u
Dados bancários ilo proponente para fins dc paganlento:
Balco:
Conta:

'i0ír()

*

r
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PAL O À.

SECRE IARIÀ MUNICIPÂL DE

I t,cll c I )utu

NOlvll:,'('PIr/ASSINATU RA
Reprcsentante legal do proponente.

()llsl ltv^( \O n pn)B,sl. dstrà x'í clsk)râda cm pdpsl rmbúJo do proponcnrc

I
CtP: 5!.i:,5-0OO I cNP.r'

'.!3 J.

.}'

I/6
x16H

t

rulnn nrôún
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.\:\r..\() u - I,ltt:(;Ã() t.LEt li.Ô\l( () N" {}(x)06/2022

lltODIlt.O D[ DECi-ARAÇA() - nào [rcssuir no quadro socictário
Educação de lreira Nova

RÍ.r.'ERr.N-r'E: PRE.CÃO El.ti'I'RÔ\t( O \" 00006/2022
Í[ \l)() \'ll.rNl('ll,AI- I)l: I:.Dt t .\(.\{) t)tl I I ltt..\ \( )\..\ - I,l:

PROPON ENTIi
(NI'J

I -oeal e I)ata.

r."-O \{ E/C PI;/ASSIN A tLl RA
Rcpres!'ntante legal do proponente.

L

Fi

sen idor do liuntto Ivíunici pal dc

serlitlor púhlico da atii a tkr órgàoI 0 - D[:('LAR{('ÀO cle que não possui no quâdr(} srtietririo
realizador do certhnte ou dc qualqucr cnlidade a cle rirrculada.

(J proponentc acima qualificado dcclara nào possuir cnl s!'u qUadro socieliirio c'tlc tunerorráritrs.
qualquer sen,idof et'etivo ou comissionado ou ernpregado destç' Fundo Municipa[; de [:ducação dc
fcira ]-()\ a. conro tanrb{'m em rrcnhum outro ôrgào ou cntidltlc a r:lc rinculado. ciercendo lirnçiles
lécnica-§. gerenciais. comerciais. adnrinistrativas ou societárias.

OBSt:R\i.\ÇÀO: a dcclaraçào deverá ser claborarla enr papel tinrhradtr r.lo proponenl.

Z

*: J']

s
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r!FEIRA NOVA

,\Nt:x() IIt - pRE(;À() nlglnoNlc<l N" (xr006i2022

\llNt L\ t)o ( oN I It.\ fo

PRIt(;ÃO Et.Ít'IRÔNlC() N" 0000(,/2022
l'R( )('l:.SSO ,^Í)N'llNIS I IiA I l\'O \" 000:0'l0ll

( ()\'IIiÂT() \'': ..../...-( I'l-
'I'liR\1() DL ( ()\1 R.\ lO QUI l.\ f Rt st ( FI I lrtt \\t o
lvlt.rNlc'iPlo DE l,HR.,\ \ov.,\ .\ tIL\vÍ1s IX) l,t NDo
MUNICIPAL DE E[)UCA('.ÀO DI: ITLtRA NOV^ E .......... PAR^
ITORNHCIMENTO CoNFORMn DISCRIMINADO NF.STE
tNSIRt Mt-NtO NA t1)RNí.\ Â8.{tXO:

Pelo presente instrurnenh de contrato. tle um lado o Níunicípio de [:eira Nr]\a. I:slad(r dc
Pemambuco. atraves do Fundo Municipal de Educaçâo de l'eira Nt,11 - 11 L]rhano Barhrsl. S N -

C'entro - Feira Nova - Pts, CNP.I n'30.7.13.974/0001-2(r. neste alo rcprcsenlado pelo Seclctllio dr'
l--.ilucaçào Claudison Vieira dc Albuquerque. Brasilciro. l)ivorciado. Prol'es§or. residcntc e

donriciliatlo na Rua Fiancisco l'rar,assos. 74 - Centm - Feira Nova - PL,. ('Pl' n" 890.621.ó44-68.
('aneira de Identídade n" 4901'll0 SSP,/PF-. dorarantc simplcsmentc ('0-l-TRA IÀNT[:. c tlo outro
lrrdo ..t...... - .... CNP.I n" .......... n!'stc ato lcpresentado pgr .... rcsidcnte e

donriciliado na ..... ......... - .... ('Pl' no .......... Caneira de ldentidadc n" .....
doravahte simplesnrente CON I'RATÀDO. decidiranr as pJrtcs e(rntratanlcs ilssinrr \, prrsente
contrato. o qual se rc'gcrá pelas cláusulas e condiçircs seruirrtcs:

CLÁTISI,ILA PRIMEIRA - DOS FTINDAMENTOS: )

[.st!' cor]trato tlccorre da licitação modalidade Pregixr F.letrônico n'' 00006,/2021, proc!'ssada nos
tcnr)os da Lci F'cderal n' 10.520. de l7 de Julho de l00l c suh;idiariamentü a Lei l'ederal rÍ'ti.666.-
dc ll dc,lunho de 1993: t-ei l"etleral no 10.02,1. de ]0 dc Sstcnrbro tle 2019: Lci Complenrcntar n"
123. dt- i4 dc l)ezerrbro de 1006: Decreto l;ederal rr" 10.014. dr. l0 dr. Sctcrnhro dc l()19: e

legislaçào pçrlincntc. considcradas as alt!'raça)ss postcriorcs r.llr lclr.'r'idus nornriis.

(.LÁIISI,ILA SE(;I.INDA - I)O OBJEIO:
O prescntc corll[irto tclrl por ob.jeto: contrâtuçio de rnrpresa cspccializlrla n0s serviços tle
administração, gtrcnciâmento c fornl:imcnlo dc conrhustír'eis (grtsolina comum, etanol c diescl
Sl0), utilizando cârtâo eletrônico, tecnologia smârt, ou cârtâo com tarja nr:rgn('ticl
(lrrnsmissão prlr meio dt linha teleí,,nica), para suprir irr neetssirlltlts tlrr frot:r tlc rciculor
próprios c locados tlo liuntlo \lunicip;rldc l:tlucaçiro <le lieira \orl -Í'E.

0 fornecinrentt'r deverá sor e\ecutado rigorosamentc de acordo corn as coudiçõcs c\prcssas neste

instrunrento. pÍoposla apresentada. espaciÍicaçôes técnicas corrcspondentes. proccsso dc licitaçàr'r

nrorlalidade Pregâo Eletrônico no 00006i2022 e instruç(les do Contratanle, docurnentos cssL's que

licam,lazendo paÍtes int€Brantes do prer:nte contrato. intJcpcndentu ds transcriçào; e scrá rcalizado
na li)rnra parcelada. i

\Y.
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(rl-Atlst LA I'ula( EIRA - D() vAl-oR ti PRE(ios:
O rnlor total dcstc c()nlral(). a basc tlo prcço propost(). r-r dc RS ... t...).

cLÁttsula QUARTA - Do REAJUSTAMENTo EM sltN'nD() ESTRITo: l

O preço sornente poderá ser reajustado após decorrido. ll (doze) meses da dara rada para
ilprcscntaçào da proposta, utiliz-ando-s,.- F:rra tanto o II'('.{ (lrrtlice Nae i,.rnal de l)rcços uo ( rirsurnidor
Ânrplti;. lirrnccirlo pclo IllGl:. dc acortlo conr as l.cis n" 10. l.)-1 l00l c ll.515,/200.1.
l)ara o ahastccirncnto dc comhustivcis. o rcajuste prcristo no itcnr antcrior aplica-st r lnas ilos
conrpostos químicos. Iendo em rista quc o reuiuste dos conrhustircis segue rc'gulaçi-ro d ,\gência

Nacional de Petróleo (ANP). através da Pesquisa Senr4nal dc l'rcços tlc Conrbustír'cis.

i

Ha\,endo interesse das panes contratantes em proÍÍog:lr a irvença. a empresa contratad, rtrderá
pleitear o reajustc dos preços atlr a dala anterior à cli'tivr.,;ào (la prorrosaçào conlrillr.lal. \oh rr tlc.
nà<l o íazcndtl lenlpcsti\ amcrrtc. ()c()rreI a prcc lusãtr t], r se. r elir e it, r.

Será assegurado o restabelecinrento do equilibrio r:cor,ônr ico-llnanceiro inicial. na hipót
sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis. porem dc eonscquências incalculár'cis. retardr
ou impeditivos da execução do ajustado. cru. ainda. enl cas' dc lbrça rnaior. caso lbrttritg ou li.
príncipe. conÍigurando álca econômica extraordinária s e) racontratual. de acordo eonl () an
inciso I[. alínea "d". da Lei n" 8.66ó11993.

de
,rc s

dtr
i.

cLÁust'LA etrtNl'A - D.4, Dol-A( Ào:
:\s rlespesas corrurão por conta da seguinte dotação. cens(anto ,io orçunlento \ iBentc:

7- ltl\tx) Itt l\l( tP\L D[- [:t)t ('j\(,io
12.t22.0035.2019.0000 - N{A\1.'T[:N( ii) t).{s .\Tt\ il).\t)t. i I)Â su( Rti't'^Rt.\
12.3ó1.00-19.2022.0000 - \IA\t'1 t.t\( .i() tx) rR \\§t,()ltt lt [:s( oL.\R
r2.-16t.00-ú0.2r)2-1.0(xxr - !tANti'il..N( Ào D0 s.{t-ÁRt() t..t)t;(,\(, Ào D..1ó1.00{e.20-t{.0(xx)
- NIA\l-rTEN(',Ão »O ensll\.t) Í'tiNt)i\MENt'At. J(),)i, .1.1.90..10 - )IATERI..\1, t)I.:
coNSt-riuo

CI,Á[íST,'LA SE,XTA . DO P.AGAMENTO:
O pagamcnto será et'etuado ntt'tlianle process() regullr c crrr ohsorr'ância ns nornras c nr(,r..c(linlcnt()s
adotados pelo Côhtratante. da s.-guintc' nraneira: OcoLrcr rro prazo tle até -i0 (trinta dias t. ct,nta,,los .k,
período dc adimplcmcnto.

CLÁUSULA ST,TIMAi- Do PRAZ0 E DA VIGÊNCIA:
O prazo nráxinto dc antrega do oblr-lo ora contratad(). qtrc adnrile prorrogaçào nas condiçõcs c
hiptiteses prl'vis(as no An. 57. § 1". da Lei 8.666/93. cstá ubaiso indicado e será considerado da
assinalura do Conlrato:
a Inicio: :i0 (triütâ) dias,

",\ r'igÇncia rlo pfcsenlo conlrato s!'rá determinada: l2 (dr)re) rncses. considemd4 tla data dc sua

assinatura. I

Itcettrsos l)rtiprirrg do \lunicipio tlc l cira Nor r,:

,..i , 'l

\w



i." r:: t
o$

xoy
I

FEIRANOVA

c t..i t st l-.\ oti',.\\',\ - DAs oBt{l(;A( <)t:s tro ( ()\ I lr..\'t'Ast r..:
\ ]o

a- ( otnunicar ii enlpresa toda c- qttalquer ocorri'ncilt rclaci,rni.r.llr cr)rl a clccrrçào dos sen iç.,t.
b- I)lopoLcionar todas as làcilidrrdcs para quc a cnrpresa possrr tlesempcnhar scus sen'iços. tlcnlrtr dtr-s'-'
normas tkr tuturo ('ontrato.
c- l;iscalizar a execução do fomecimento. podcndo sustar. rr'crrsari mandar Í-azcr ou deslàzcr qualqucr
sen iço que nâo cste.ia de acordo com as condiçôes e exigôncias especificadas.
d- t'.stahclccer no sislema, para cada veículo quc credenciar. tlc sua propricdade ou lbcatlo- trm limite
de crtilito com hasc no perÍil de utilização. o qual não podcrá ser rrltrapassado scnr autorização
eKprcssa do Geslor tlo (lontrato.

e- [)esignar sen,idor para acompanhar a e\ccuçàn do C'ontrato.
f- EÍêtuar o paganrento à enrpresa refcrente ao f'ornecinrcnto, nretliante apresêntação dir Nota
FiscaliFatura enr ate 30 (trinta) dias consecutivos. a contâr da entrada rJas mesmas no protocolo da

Secretaria de Finanças do órgão contratantc. localizada na scdc lRua Sererino Augusto clc'N'lirantla.
SN '.iCenuo - Feira Nova ' PIi). devidrunente atestada pelo fiscal do contrato. clue dcverá rir
acompânhada do Íelatório detalhado do fornecimc'nto.
g- Âs Notas Fiscais/liaturas der,erào ser apresentadas em 0] (duas) rirs. cm alc 05 (cine()) diüs
após o eneerramento d() nlês.
h- A nrxa llscal. dercrá ser emitida pela empresa tliscrirninando parcela relativa ao. Íornecinrcrrl,,
bem cenro a identilicaçâo do veículo. l

i- Dccr.rrrido o prazo de 30 (trinta) dias conseculivos senr rr rcalizuçr1o do pagamento. o \âlor
devidtt pcla contratante à conlratada será atualir,ado pelo II)( i\, nqs tennos da legislilçào r igcnte.
j- I)ecorridos mais de 90 (noventa) dias consecutivos scrlr qus â conlratante reâlize o paganlento
das làturas apresentadas na Íbrma estabclecida neste lcrnro. a c(rntrirlâda poderii rcscindir
unilatcralntente o. contrato. tlcrtndo rcccbcr t,s ralorcs rcrrrtrncrá\er\ nii() quitatlos e rcltiustudos
pe lo ll)('Â.
k- Na locorrênciardc eventuais alrasos de paganrento. verilicados p,or eulpa única g exclusiVa da
CON IJI^TANI.E. lica convencionado quc a taxa dc atualização Ílnanceira. {evida pclo rirgâo
conlralímte entre.a data reÍ'erida no item lti.5 e a correspondente ao efbtivo adimplcmcnto da
parcela. será calculada mediante a aplicação da seguinte tórntula: , i

IiM = lrNrVI'
OnJ..:
EM. = Lncargos Moratórios
I = ln4icr.- de atuaiização Íinanceira (Variaçào do IPCA do mlrs inerente ao araso da farura/_-i0)
N = Núnrero de dias enre a data prevista para o pagamento c a do eÍ-etir.o pagamenlo
VP = !'alor da parcela a ser paga

L- A [tualizaçãoi Íinanceira pÍevista nesla condição será irrcluida na Nola [iscal.'l:atrrra do prér
scg ttinlc ir,r da rrcortrincia.

m- Ocorrcndo o atraso rlo pag.uretrto por culpa úrrica c crclusira rla CON I'RATAN IIr. por unr
periotltr dr.' 90 (novcnta) dias, a contratada pcxlerá rescindir unilaterulmenrc o contrrt(r. ,.lcr endo
r!'c!'h!'r r)s ralores renturterárcis n:-«r quitatlos. scnl prr'iuiro rla aplicirçâo da lijmrula rcimii
indicadl r

n- À qualquer nlomont(). durante a esucuçào do conlratlr. Po.icrl o liundo \lunicipal dc l:tluerrçiir,
solicititr u aprescnlaçii() da docunrcntitçào de rsuulari(ladr Ii:errl JiLs enll)rsiils eredenciatlirs.
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r- ( ccler \enl (inus ao I'undo N'lLrnicipal dc I:ducaçao ()! L'rlr.lll)iu rcllt( )\ .ic grilr açito c lriu){]]r\:i.i0
de dados ncucssários ao gerenciamertlo do sistemai
h- Fomece'r sisrcma que l'iabilize o gerenciarttcnto de inti»rruçtles rla tiota parl citrlu trnr dos

r eículos relacionados no subitem 9:

c- Ilcalizar os psgamentos aos crcdenciados. rcferentes ao fornecintento,
llltPltE'IERIVIiLMIiNTE, no pràzo dc até 30 (trint.) rrpós o pcriodo dc:rdimplcqento dr:

cada pàrcela, após o seu arlimplemento (da parcelu cnr qur:stitti) junto it conlrâtadli

+ Nio sendq efetuado pàglmento no pr:rzo estabeleci«lo no suhitem I1.1,3, será aplicado
multa, por parte do municipio à empresa conlrâtâdà, conforme demonslrâtir o

abairo:

IX. I)c 0l (um) a 05 (cinco) dias. l%, (um por ccnto) do valor da íirlura rlo
fornesimcntol
\. De 06 (stis) a I() (dez) rlias, 0-l'2, (quatrí) p(lr c('nlo) do ralor da fatura do
fornccimcnto;
Xl. De ll (onze) a 15 lquinze) rlias, 08o1, (oito por cenlo) do valor da fatura do
fornecimenlo;
Xll. Âcima de l6 (tlczcsseis) dias. 107, (dez por crnt(,) do ralor da lirtura do

'fornccimehto.

OIiS. Os percentuais aeinra aprcscnlrrdos niro rào currrulalir os.

d-, ()s valores refercntes a aplic:rção da multa ser:io dcscontad{r\ no pagamento tla f:rtura
subsequente àquela que houve o atraso. O pagàmento citado ncsta cláusulâ tleyerá ser
efeturdo lndcpendente da liquidação do pagamcnto (lo fatura àprescntadâ uo órgão
CONTR.{TAN'[E, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, nos termos da lcgislaçíio
vigente, conforme previsào crprcss:t no subilcm 16.6 tleste l'crmol

e En,'idal todos os cstorços no scntido qus os prcços nràrinros serenr cobrado. na rciJc

credenciada. tsr.'io como limite o preço de mercado acrcscido dr tâ\a l(rul do conlritto \ igentd:
f- Fisctrlizirr os sên,iços prestÍldos pelos prestadores crcdenciaJos. crurr o ohjctiro Çe guranrir unr

rrívcl satisl'atório de qualidadc, cornpreendendo l disponibilizaçào tlc cquipamcntos. de horários de
lüncionanrenkr. plesteza no atendimento: 

I

g- Forneccr a manutençào dos soÍlrvares e hardlvarr-s. quarrdo li>r o cus(). e rcllizar tlcirrantenlrr
operaci()nal dos qestorcs e usujrrios do sistema intbrrnatizado e inleg[ril() paÍa gcstdo tlc tiota dos
leiculos. scnr qualquer tlnus para o órgào contratantc. ,

h- Eneanrinhar. r.ja internet. pelo sistema do Municipio. as rrota$ Iiscais mensâis. acol)'lpanhild s

das devidas ccnidões de rcgularidude fiscal. scntkr tuna p.rrâ ca\iit Secretaria I)cnrandant!..
discriminundo a identiÍicação do veículo: r ,

i-.Encpminhar. juntamente com as notas fiscaisi foturas. dcclaraiçào., a partir do segundo nrês de
vigência do conüa1o. de que' elêtuou o paBítrncnto às suls cruprêsas credenciadas dus scn iço. e

o- OutÍas ohrigaç:Õs5 estabt'lccitlas e rclacionadas na N4inuta do ( ontral() - Anexo IIL

CLÁ[ SIII-A NONA - DAS OBRIGAÇÔES UO CONTRÂTADo:

(/
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produtos consunridos pelo órgão conlrauute no mês anterior. ohrigaçlo essa
nos nrdscs suhscquenlcs:

que deicni rcpc'tir-sc

j- Responsabilizar-se pelos vicios c danos decorrentes do ohjcto. de act' rtlo corrr os artigrrs ll. l3 e

I 7 a 17. clo Código de Det'esa do Consurnidor (l.ci n' 8.078. dc 1990): i

20.2.1 l, Hmitir. por pane da retle dc eslabelecinrcntos credcneiada dir proponente. notas fiscais de
venda a() consumidor. de cada transação realizada n() hastcculrent(}. para ca,.la rcreulo.
registrando no s!'u corpo os seguintes dados:

r Placa do r cículo:
o \lodelo .' tabricantc do veícukr:
o Ânr' íle labricaçâo do veíctrlo:
. l-eitura do hodômetro do reícrrlo

k- ( )brigar-se a plestirr o der ido treinamento à rr.'d,.' tie cstatrc lcc inr iintos crcçlcnciarlos er1 rclaçào
aos proccdimenlcls para melhor conservação e preservaçâo dos yeículos. bem como miriimizal a

incidência de detbitosl
l- Atender em até l4 (vinle e quatro) horas l«rda e qualquer tlcmanda l-cita pela denrândante acerca
da parametrizaçào dos canões:
m- Providcnciar. no prazo máximo de 30 (trinta) dias. contados da assinutura clo contrlto. rcdc dc
estahelccirnentos Ítrmeccdores de combustireis conlbrme dr:scrilo ncsle termo. nriç se rylicundr,
ao lirrttcectlor quÊ detLinl contrat() com a Àdnrinistr-açào \luniciptl cont 1r relL.rido ohjclo. cas(, eslc
seja Jcclarado r encedor:
n- r\ conrralada tleverá disponihilizar equipamentos eletrônicos de leitura dc dados para canào nos
estabelccimentos conveniados:
o- Obriga-se a nunler todas as condiçõcs estabelecidâs nestc inslrumr.nt(). caso ocorra. durante a
rigênqia do cr»tlrato. alteraçào na quaniidade cle Vcictrkrs por 0quisiçtl-r- rüir.n3çii() c (ru

divcrsíticaçâo da 1'rota:

p. l.c!\'ar. imr'dialarrcntc. atr eonhccimcntrr dir ('( )\ I R.,\ 1 .,\N.l'1. qualquer irrcsularidadc
conslatada duranle o fornecimento dos produtos: i I

q- Atualizar. mcnsalmente. a listagem de estahelecinrentos çrcdenciados ou escluidos.
enci.unrnhando correspondência dirigida à Cerência de Ir"nspones do !-undo lvlunicipal de

l:clucuçio:
r- l)isponibilizar suporte técnico através de c-mail. telelbnc ()u lcrjss() r'cnl()l():

s- (itu«lar sigilo sobre informaçt-res da ('ON II{-\'l .\\ I I . crcluindo-ss aqrtr.'lir\ Llrrc :\il(,
obrigat(rrias. à Iuz da [-ei da 'l ransparência. c()nslante do scu hanco de dldos. delcndo mltlrê-las
arqui\'Àdas e disponíveis a CON'[R.i\-[AN'[[:. após aextinçâo do ôonlrato. por até 5 (cinco)lnos:
t- A CiONI'RATADA deverá olbrccer. às suas expensas. trcinamcnto presr".ncial parà ()s (icstorcs

do contrato e demais usuaxios indicados pelo CON'fRA't'AN't-li. r isanrto o gcrencitncnto dc todo
o sistefna nos soÍlwares utiliz,ados pela CON1 RAI-ADA. conr ftrmecinrento de todos os materiais

tiitlátict,s c tls ntanulris rlc opcrlçào n() pralo dc ate l0 (tri ll dias I ilp()s rl ilssinatura d(' cr)ntrilt():

.\ crrrprr.'.lt c()t)II t:t\iJ ilc\eru errn)p11r\ar (' lrcir)ilrllür)t(r (irl'.rrrlilçà (1r,. ()PCrud(trCs rl{' 'i\lcnIl
lcretlcnciudos !' rcsponsá\'eis th I)re l.:itura) urcrliantc üpr(]\ulltJçào rle rclalorios e/ou lirt()\ c ()Ll

oenitlcados e/oü: outro meio quc compÍovc a realizaçào do treinâmcnto. Esta complo\açào
cstende-sc tamtÉm ao previsto no subitem seguiltte.
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('r-Áttst'r.A r)ÉcrMÂ - DA ALTERAÇÀO r- nssc rsÀO:
I:stc contr l() podcrá scr ulterado c«rnr a tlevitla .just iliciltir a. r.rnilalcrahrrcnte pelo Cpntraulltc ou por
aeord() L'ntre as partcs. nos casos pr!'\,istos no r\11. 65 c será rcscindidr''. de pleno direito. conlbrme o
disposto nos ,\ns. 77.78 e 19. todos da Lei 8.66ó/9i.

L) C'oniratackr lica obrigatlo a aceitar. nas mesmas condiçõcs conlratuais. os acréscinlos ou suprcssões
que se tizcrcrr nas conrpras. ate o respectivo limitc llxatltlr(r '\r't 6i. § I" dh Lci tl.ó6ír 9j \cnhunr
acréscfnro ou supressào poderá cxccder o limitc cstabclccido. s:rlrr,r as supressr)cs rcsultirnlcs dc
acordc celcbrado entrL'os contratantcs. I

i:;
CLÁUSTILA DÉCIMA PRJMEIRA. Do RECEBMENTO:
llxecutado ô presente contrato c obscn'adas as condiçôes cle adinrfrlem.'nto da-s obrigaçõcs pacluadas.
os proôedimentos'e prazos para rccc(&+r o scu ob.icto pL'lo ( ontralanlc obcdeccrào. ôonlirrnrc' () caso.
às disposiçõcs dos Arts. 7i a 76. tla [.ei 8.66(vt).i.

CLÁtIST'LA DECIMA SEGI. NI)Â. DAS PT]NALII)AI)[,§:
A recusa injusta ent deixar de cuurprir as obrigaçôes assumidas c preceitos legais. srricirará o
C'ontratado. g,arantida a prévia r.l,iltsa. às seguinres pcnalitlades prc\ istas nos Ansi 8ó ç- tl7. da l-ci
S 6()(' 9l:

a Advertência:
b - nrulta de mora de 0.-5% (zero ,' irgula cinco por cento) aplicadu scrlrre o vakrr do conrrato por dia
de atraso nar cntrgga. no inicio ou na L'xccuçâo do objettr ora contralado:
c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecugão tolal ou parcial do
contralo:
d - Siinultanearnente, qualquer das penalidades cabír'eis liurdahentadâs na l.ei 8.666/93 c na Lci
10.-i:0/01.

Se o valor da nrulta ou indenizaçâo rjel ida nâo tirr recolhiLio n() praz() rlc l5 tlias upós a crrnrrrnicaçio
ao ('onlralado. será automatican)clltr dcscontâ(lo dl plirrreira purecla do pagan)cntr) u que ()

L ontlatadc) r icr a Íazc'r .ius. acrescido de juros nrorattirios dc I'.,0 (urn p()r cento) ao nrüs. orr. qLranrJrr

tbr o càso. cobrado judicialmente.

CLÁUSLILA DI|CIMA TER(]EIRA - DA C0MPENSA(]Ão [.INÂNCEIRA:
Nos casos dc cr entuais atrasos de pagamento nos tcflr)os dcstc instrunrcnto- e dcsdc quc () ( ontratad()
não tcnlra concorridcl dc alguma lirrnra para () atras(). scrá atlnritida J c()nlpcnsaçrio tinanccila. tler idlr
desde a data limite Íjrada para o pagantento irtli a liata conespontlcrrtc ao clç'tiro plrglrncnttr tlrr

parcela. Os !'ncrrgos ttrorattirios der idos ont razàrr do otrils\) rlo nillirnlenlo scri'tt) ctlcullrclot cortr
utilizaçào da scguintc- liirmula: L.M = N , Vl). l. ontlr: l:Nl ctrcar*uos rlloratórios; \ ,rrirnrerrr rlç
dias entre a dala prer ista para o pagamento c a do ctêrlvo paganlenlo: Vl' = r'alot da parcelu a ser

pâga: e ['- íntlice de compensaçào financeira. assint apuratlo: I-('l X + 100) - 365. sendo'[X =

percetrtual do IP(lA-lllGE acumulado nos últirnos dozc meses, Na hipótesc do reÍerido índice
cstabelr.'cido parà a colnpensação linanceira \,enhir a sc'l c\tinto ou dc qualquer lbrua não p()ssa urais

scr utiiizado. scrá ad()taJo. cnt sLrhstittriçirtr. o tluc rier l ser dcternlinado pe'la legisluçrio r'r'rli.r() cr'tl

r iror'. ,
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lricará respons:ivel pela
krtuelo(a) na lunção dr' ....

(.I-,ÁtISIILA I)ECIMA QTIIN.I.A. D() FORo:
l'ala tlirinrir us qucstr)cs dscorrcntcs dcsle c(Jntral() , as pünes elegern tr Foro da Ctomarc rlc l:eira ..

Ii. por estarcm de pleno acordo. lbi lavrado o preseute contrato em 0l(tluas) lias. o
pelas partcs e por duas lcstcmunhas.
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.\nrro l\' - PRE(;ÃO ELETRÔNI('O N'0000ó/2022

MODt:l-()S DE Dt.,Ct,ARAÇÕLS - cumprinrento dc rcquisit()\ nornrlti\ os

REFERENTE: PRECÂO ELETRÔNICO N" 00006/2022
I:tI.r'Í)O N,íTINI(:tPAI. I)II F,DIICAÇÀO DF, FEIRA NOVA. I'I].

l)R()l)()\lrN lF
c'NP.l

1.0 - DE('LARACÃO de ciência dos termos do Edital.
,!
i

O proponente acima qualihcado. declara sob Írs penas da l-ei. quc cstá cienrc e concorda com as

condiçô!'s contidas no t:dital e seus anr'xos.

1.0 - l)l:( l-ARAç'ÀO dc incxistir l'irto impcditiro.

O proptlncntc acima qualiticado. tleclara sob as pcnas tli.t I ci. rlue inr'xiste atú a prcsentc dal.r.

contbrnrl- cxigência contida no Art. i2. § 2". da l.ci 8.6óí>,9-i. lato inrpcditiro no quc (li1 respcito à

habilitgçãoi panicipaçào na prr.sente licitaçào. nào se cncontrando enr concofdalu ou eslud(r

làlimentar. esmndo cicntc da ohrigatoriedadc 'lc inlc,rmlr ocorrêucias postcriorcs. Re:salta. .rinda.
nào cstar sotiendo prnrlidade de declaraçâo dc itloncitlade no ântbi«r du administrlçào I'clleral.
lrstadual. Municipal ou do Distrito l"ederal.

1.0 - Dt:( L-i\R.ÀçÀO dc nào cmpregar nrcnor

O propon.'nte acinra qualiÍicado. tleclara sob a-s pcnas da l.ci. quc nào possuir cm scu quadnr de
pessoal. em acatamento às disposições do Art. 7". lnciso XX\lll. da ('orrstituiçào le<lcral. acrqscido
pcla [,ci l'cderal n" 9.854. de 27 tle outub(] de 1999. I'urrcionários nlenores de dezoito an()s em
trabalho notumo. insalubre ou perigoso c ncm menores de dczesscis anos. em qualquer trabalho:
podcndo existir menores. a panir d!. quatorze anos. na conrJiçio de uprendiz na Íbrmu tla legislaçâo
r igcntc.

{.0 - t)l:t l.r\RA('ÀO de nào trtilizar traballrrr dcglallarrrc (}u lrrrçild()

O proporrente .rr:inra qualiticado. dcclara sob as pcnas da Lei. quc nào possui crrr sua cudcia
produtiva. nos tcrnlos do Art. 1". lncisos Ill e IV. c do r\n. 5u. Inciso tll. da ( onsliluiçâo lcdcral.
cmpregados executando trabalho degradante ou lbrçado.

5.0 - I)h( I-ARA('ÀO dc acc-ssibilklade
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o proponentc acinra qualificado. declara sob as penas da l-ci. que está ciente du .cuuiii.,rento da
rcscnâ d!- cargo prevista nâ norrnô vigente. consoanle An. 93.lda 1..-i l:ederdl n'l 8.ll3,de 24 de
.iulho dc l9()I. para pessoa cour dcÍiciência ou para reabilit:rdo dr Prc'r'idência Social q11s. ss
aplicatlo ao nirmenr d,.'llncionário da cnrpresa. atcn(le,ls regnrs.le accssibilidade previstas.

"# l

§



§ê,

.:

.9

,,:{FEIRANOVA

REf EREYni: t'RCGÃ() Er-e-fn(tr-r..tc<l N" 00006/2022
ttr\lx) \1tr\lClP.\1.I)Ê I,Dt,t t('ÀO l)t, lrlr tr\ NoYr\ - llll.

PROPONI,]NI'E
(.NP.I

ó.0 - t)t-.( l-,,\ItA( r\O de elaboraçào indepcndente ds pr()posta

. idtnti/itttçtio .lo representollc do licituntc.'. cotro reprcscnlantt dcr idamentg consl.ituído de
- idurtilicuq'àtt Llo lit'itunlc,. doravante dertonrinado . lit'ítruta '. pflra lins do dispost.r n() subitem
li.l.:1.:l do t.dital do Pregão Eletrônico n" 00006/1022. declara. soh as penas da 1.9i. ern e'special o

r\n. 199 do Cr'rdigo Penal Brasileiro, que:

a) a pioposta aptes('ntada para panicipar tkr I)rcuiio lrletrrrnicrr r'r (lil(x)6 l0ll 1'()i e lahor;rrla dç

maneira independente pekr licitante. c o conlcúdo da proposta nâo lbi. no todo ou cm paíe. direta o
indirctamente. informado. discutido ou recebido de qualqut-r oulro porticipante potencial ou de làto
do l'regão Eletrôtrico n" 00006/2022. por qualquer meio ou por qualquer pess()a:

b) a intcnçrio de aprescntaÍ a propostâ elaborada p.üa pârlicipar clo Ptegào liletrônico n" 00006/2022
não liri inlirrnrada. tliscutitla ou rccebida clc qualqrr.'r outr(' psnicinante potencial (ll dc lilto do
l)regiio I:lctrirnico n'' 0000612011. por qualqucr rrreio ou por quxlqucl l)css()l:

c) que não tentou. por qualquer meio ou por qualqucr pcssoa. in uir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de Íàto do Pregão Eletrônico n" 00006/2011 quanto a ptuticipar ou nào tla
leltrida licitaçàu:

d) qur: o conlcúdo cla proposta apresentada para panicipar do Prcgãu F.lctrtinico rr" (XllX)6 l0ll nào
scÍi. tto t,r.lo r)u enr Parle. direta ou indiretarncntr:. conrunica.lo oLr discutido c()üt lluitl(lucr ()ulr()
parlicrpantd potcnciitl ou dc lirttr do l)rcgào []letrirnico n' {)()006 l0ll antcs rJa adjudicaçào do oh.icto
da rr'ti.rida I ic itaçâo:

e) quc o conteúdo da proprosta aprescntuda para puticipaçào do Prcgào Llctrônico nq 0000ói1022 nào
liri. rxt todo ()u cnr parte. direta ou indirt'larnenle. discutidt, ou recebido de qualquer inrcgrantc. do
luntlo lVlunicipal de Lducaç:io de l;eira Nora antes tla aheíunt otlcial das propostas; e

t) que está plcnanlent!. cienle do leor c da cxtensàn tlesta tlcclurçào e quer deténr plen()s poderes !-

intirrnruçõcs para li nna-l a.

Local e Data.

NOME/ASSINA-TLIRA/CARCO
Replescntantc legal do proponerrte.

;

( )BSl R \1,\( ,\{ ) ! dçrlãrçào dercÍá scr ehboradà rü pllpr I lI nhrrdo Ílo tr\lpr {r(',[.
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I'emalnbuco . l.l dc oútubÍ(, de 2022 . Didno Olicisl doJ ML|Dicrpios do Ostado de Pemambr:co . ÂNO .\lll I

PRt tl] tt R.\ t \tclP^t. Dl: tf.lR \ \o\',\ - conllss.\o
P!. Rlt \\ 1. \ I l. t)l- l.t( I I \( i() - ( Pl

\\ r\() r)E l-tclr.\( À() - PR()cEss() r': 00020i20rr. cPl..
pR§(;..io Et-E rRÔr\ tc() t" 0000ó12022.

Pr,,cr:s,r N": 00010201f. CPL. PrcBào ElclÍôíico N" 0000ó/1022.
( r'rnpr . I rpo mâior dcscollo Coôlrataçâo dc cmpaesa cspecializodo
nos scrriços de administrâção. Bcrenciahcnto e lõmccimcnto dc
çonrhustr!cis {gÀsolina conrunr. etanol e diesel Sl0). uilizándo caÍtjio
clsti)nrco. tccÍologir sÍt1!11, otl canào com lsrja rhagnútica
(lnrn{mr\\r'ro rl()r nlsio (tc l!nha lElsÍônicâi. pâÍ! \uÍrnr xs rr('ccssidndca
ú liotr du veiculos prtiprios c locarlor r.lo Fuído l\íunicipal dc
Edueaçio de leim Nova -l!L. Valor: RS 1.425.098.{,6..4,bcíura d!
rcssào püblica: 10:00 hor.! do dh 17 de O[t[bro dc ,022. lnícb da
ftic dL lanccs: pônr (xorreÍ nessâ lÍEsma scssào püblioa. No sitc
w§§poíâldeconrpm!?ublicar.com.br. R!'turlros: pÍevislo§ no
orçarncnltr ligcnre fundâmentô legsl: Lci Fedcml n" 10.520,01 e

$bsidraníÍncnlc a Lci fcdcral n" E.(úó 93: Lei tcderul n' l0.0l.l/19:
Lúr (iirnplcmcntaÍ n" lll/06: Dcçrçtrr Fedcral n'' 10.02.t l9: c

lcglslÃçiu) F-nincntc, consirlcradas as allcmções poslcriorss dás
rcfsndir\ rlomrss. lldiul,;rnr.xos e ounas iníormaÇões podenr se,
ohtrdos n,r mcsmo endclcço clelronico da s\:§são dr abe[urÀ: pelo
\il( htrps /transprrens ia.l'('iritno\ &. pe. gov.br/ orr alrtrés do Fone:
.\ ) 1írll-J971- rro honirio das 0ll:00 as ll:00 horas dos dias úteis-

ainda, ara\'ês dc soliçirsão por c-nrail

íí li.rrinor,a?0 I 8d,tmail.com.

Ferrll \o\a. ll l0 2022

tP tfiÍ:( lt) t GorÍE.t t, I sll.l ..t

l'I fr,,,rr ir ( )!l!r.rl.1* l( ",
P u hlirrrlí, !úr;

.\piuucid., (;J0r.s dr Sri! i,
(lidigo I diirrtiÍi(rdor : ljb l8ll:2i

pRÍ Í,It1t R.\ lÍt \t( tP,\t. DE FEIR^ \()\',\ - CONIISS^('
PERt\1.{t\Er\TF DE LtCIT.\Ç.i0 - ( Pl.

\\ ls() DL. LICI I.\çÀ( ) - PR()CESS() N": 000d1/2022. CPL.
PRE(;r() Et.U't R(h-t('() \' 00025/2012

Pnr;rr.o \': 0004.1i101.:. (PL. Plegào LletÍôniço N" 00025ê022.
Co|Dpra. Tipo Ínaior dssçoíro. CONTRÂTAÇÀO DE EMPRISA
ESPE( lAl-tzADÂ .\..OS SFÀvtÇOS DE ADMTNISTR{ÇÀO.
GI RF\('I,{VENTO I': FORNECIME}'TO DE COMBUSÍ\'EIS
r(i.ÀSULI\À COMU)1. ETÁNOL E DIESEL Sl0l. UTILIZÀ\DO
' \Rr À() I:l.I:TRÓNI((). It.C\Ot-OGtA SÀt^R't. OU CARTÃO

\r r'^RJ^ ÀrAC\í It( 
^ 

( |RANSMTSSÂO pOR r\ rto DE
Yrrra tr r.FFóNtc^). r,ARA supRIR As Nt:ct sstD^DFS tA

. jR(, r \ t)t v ctt r)s I'RóPRtos I t ()c^lx)s ln) I L \Dt)V\Ír rt, ,.\L DL s \l r)1. Dli }'EIR.\ \o\,A I'1. \'.rlur
R§l li\ Ió7.98.AbeÍturr da §esslo públicr: l2:00 hoÍus do di{ 27
d+ ()ulubro de 202! lnicto d. l'ase d.' lânccs: plri ocorr.r nsssl
mcsma sessio púhlica No silc s \r\.Írofl!ldêcomprnsÍrubhcas com.br.
Rt'cursr.,sr prcristos 0(i orçanrtnlo riSente. Fundanrrnro legal: l-rt
Fcdlr l n" 10.5:0 0l c subsidririamcntc u l.ci Fc'derll n" rt 6óó 93.
Lcr ('omplcmcntar n" ll-'l/(ró; Decruro Fcrleral n" tO.0:4 l9i ,j
lcgrslução prnincnte. consideÍadÀs ôs oheÍsçô!.s postr'riorcs tlas
Ícleridus normâs. lldiral. ancxos e oulros inlormrçôc:r lodem sct
obtrdos nl) r[csmo cldcrc(o clcrrônico tja scrsÀo dc Àbenula: Írclo\ll. hllf'\r\v§.[cir.rno\.tpcgo\ hr lrensparsnclit/ ou rtrrr:: do
I.,,rc rslr 1615-ll5r,. rrÚ hor.ino dô\ {,; t)0 a{ l-i 0r) tor.§ dos dr §

trl,r is
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PER\ÀMB[;CO, tcndo cm vista o Editâl dc Concurso Público n'
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l. :{úmcros naturcrs. rlúÍÍEros frscioÍrfuiqs. 2. Sistcnra de nunrcr,r(i.,
de.imal. 3. Opcraçôcs (§omr. subtmção. mühiFlicaçlo e di\i\i,,r.,,'l
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oE Lrcrr ç^o

Ptoc...o la 0OO?0/n0Z - Too.d. Ô ?r$a il'0o0!lir022
S.NI§o d. €ng..h.n., CONÍRAIAçÀO T,E ÊTPREIA DE
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Avrso oE LrcÍÍaÇÀg
P|lDôe N' 0005412022 CPL Íoínâdâ dc P,âço. N'000072022
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lÉxFcuÇ^o oE REFoRU^ Ê ^ ftraÇ^o oas Escot A§
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PREFETTURA IUXICI?AL OE BARAEIFOS'PE
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DF) O.rus r'o,Íi('espoc*\F. odr e'.e-oarh.r:. n. Cq rô
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.rrtuú. d. 41022 - s.vaírú a.aoio, Pr.go.i.o
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uÂG\Ê!'.\ rll\srÁss^o Àjts uro 1)E - nrrÂ _ElErryrcá. pÀ'r,
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avtso Da Ll«t^(!o
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PREFEITURA MUNICIPAL OA JUREMA

rURÍMA FUNDO MUNICIPAI Ot SÂUDI
ruNDo MUNrctpar D€ sÂúDt DÂ.tuREMÂ/pE

arlr) r- r6t 9lr.t@t.rl

^vtso 
oa uora{Io

r*GIo aútúxLô i! üror2

tu m MunkrpÂ! ot sÀ10í ot ltJalMa/Pl- n(ftô É c rt ,o 169 9!r/db1 .u À r'r.1
d.t d.rr{ú.t ud. tdd Àrd(,, alryUÉaçIO do,rGt& tl.rrortr(o.. OO&)O: |^rt
. Prqês l{n xo. !o .. 06/lo.12ru5 ihau ao{rrt^Y (rO 0a ulPÊt9^ asftr,ÀLú:..n
tM (oÀÍ,ur,ro*'a (^,l(rÍÂ(o(5. -it \$rtrro) I rÀustt§ r^Rl os @cr s5.3\{s jr
ÍCltÍarrl Jú r uot oo uuRl(lPO i : rurtMr v.l, M..e ldótod. tj r.la l t. _t
r.!oo do xo{rimnro drr rroo6u!: 11110/202:, lr 09.mi Umiti ÊÚ a(or.,n.'ro.
.téíúr í$ ,ro!ou,l.' lrl!0,20u !r otffi a!êrb'. d! í.$.lo !l,U(r d., r-n,
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I. DO OBJETO

l.l, ('onstitui objeto destc l'crrro de Rcferência u Contratação de r:mpresa especializadt
nos scn iços de administrrção, gerenciâmento e fornecimcnto de combustiveis (gasolina

comunr, ctanol e dicsel Sl0), utilizando cartão elctrônico. lecnologia smâí, ou ctrtão
com tarja nragnética (transmissáo por meio de linha tclefônica), para suprir as

neccssidrdes da frota de vcículos próprios c locados do l'undo Municipal dc Educação
de Fcirl Nova -PE.

2.1. O [undo Municipal de Fiducação de Feira Nova. com a finalidadc de garantir a aquisição
de comhustírel. por intemtcrdio de sistcma dc gerencianrcnto, alent de garantir nraiot'

transparência !' controle dos gastos. gera maior eficiência para as ret'eridas aquisiçÕes de

modo que busca o maior núm!'ro de fomecedores.

Reconhecer a real necessidade do transpone escolar para tàcilitar o acesso e a aprendizagem
dos alurros que rc'sidem no município é imponanre para lbrtalt'ccr sua identidade campeslre
e a identidade cultural das pessoas que no cíunpo vi\em e constrocm suas histórias dc vidas.

Lm lacc'tlo interesse público relevante. e tla neccssidade dc aquisiçào de combustivcis para

os dircrsos veiculos que compõem lanto a Íiota própria. quanto a tiota locada do ljundo
I\4unicipal de Educação, se fez necessária a contrataçào. A diversidade nos tipos de veiculos
faz-se nccessário a aquisição de combustiveis especílicos (Oasolina comum. Elanol e Diesel-
S l0) para cada tipo automoti\'o.

-1,1. I)cÍinc-se por sistenra inlbrmatizado de gerenciamento de tirrta disponibilizaçào de
soluçào tecnológica por intemrédio de sottuare dc gerencianrcnto integrado. via internet.
que aprcscnte relatórios gerenciais de controlL.. gerais e individuais. das despesas. podendo
identillcar o veÍculo. o condutor. a data e o hor'ário da transaçào.

3,2, O sistcrna dercrá possuir as scluintcs carâctcrísticas minimas

S!'r ccssí\'cl. ria \\'EB. ?.1 ltrntc. r- quatro)horas por dia. nà0 dererrdo ser necessário nada
mais quc um navegador de intemet para tanto (lnterner Explorcr. Firefox ou Google
Chrome):
Pcrmitir a criação de forma hicrarquizada dc órgão contratântL'e centros de custos:

^ 
c()ntratada deve viabilizu a enrissão «le notas Íiscais por órgào conlralanle ou cenlros dc

custos. il critério da contratantc:

É<
a'Â

\í-

i
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('ompoíar senhas de acesso global. que permitam a visualiznçào e extraçào de informações
e relatórios de todos os Contratantes simultaneamenle ou de alguns selecionados a critério
do usuário:
Possibilitar a existência de comando cc'ntrali:zador que pemrita a visualização e inclusão cle
regras gerais para lodos os órgâos contratantcs, indit,idual ou em lote:
0 sistema deverá quando do cadastro de novos veículos. aplicar autonraticamente os crivos
previamente estabelecidos:
O sistcma ds,, erá. quando do cadastro de novos veiculos. aplicar automaticÍrmenle os crivos
pre\ iamcnte estabelecidos:
A dctiniçâo de seúas pard gestores e condutores deve ser realizada de forma a gaÍantir a
segurança da informaçào e o acesso ao respc'clivo usuário:
O si\lcma tleve ser capaz de identiticar o lP utilizado para cada acesso:
Disponibilizar. em lempo rcal, todos os dados das operações capturâdos pelo uso dos
sen iços. corô detalhes suficientes para compilar todos os relatórios nccessiários;
Envio dos seguintes dados. conlbrme layout minimo: quilometragem acumulada nos
últinros l2 meses. dala e município ondr.'ocorreu o último abaste.cimento. por placa:
Pennitir a inserção manual de dados em suas bases em casos dc contingências;
Cadastro dc' veículos com regisiro no DETRAN. conrendo no míninro: Loiação do veículo:
órgào- cidade e código do ecntro dc cLrsto e clados tla locutiora cm caso de veiculo locado:
Placu. RENAVAM. chassi. combustive l. marca./modelo. ano dc tàbricaçào. ano do modelo.
capacidadei potência/cilindrada categoria, cor predominante. capacidade do tanque e dados
do hodômetro dos veículos: Tipo de usuário e classificaçào dos veículos; Propriedade do
veiculo. definido como: próprio. locado. cedido de outro órgào ou apreendido (urilizado com
autorização j udicial): Situação de idenlificação, definida como: adesivado ou nÀo adesivado:
f ipo. definido como: Leve. Pickup Média, Pickup PesarJa. Moto. Camiúào, Van. Onibus
ou lr'ticro-ônibus. . Situaçiro do reículo. deÍinida como: ativo. inatilo. devolvido. cedido
par:r outro órgão. em nranutrnçào ou alienado: Tipo d!- comhustiYel:

Cadastro de molorist.Ls r' gcstorcs contendo. no tnínitrro: Nome, Data de nascimento. [lC.
CPI]. Orgâo de Lotação. lVlatrícula: Em sc lratando dc motorista: RENACH: Data de

vencimento do RENACH:
Cadustro dos estabelecimentos credenciados contendo. no nrinimo: Nome Fantasia e Raâo
Social: CNPJI Sócios proprietários: UF: Município: llndereço: 

.lelefone; 
Horário de

funcionamentoi Area de atuaçãol Serviços oferecem:

Delcm ser disponibilizadas bases de dados distinlas conlemplando inl'ormações dc veículos

ati\os e âlienados ou soluçio d!'tlltragctn que petntila rcsultado semclhanle:

Individualizar cada nrotorista no monlento do abalilecinlcnto. atrar,:s de senha pessoal e

intransferível, de modo que o sistema possa identiticar quem foi o responsrivel por cada

despesa dessa nalureza f'eita com cada veículol
O sistenra deve permitir a alteraçã() do stalus dos veiculos/ctluipamcntos alugados. evitando
que em caso de substiruiçâo dos mesmos o cadaslro mantcnha ativo\ veiculos que teúam
sido devolvidos em substituição a outros:
f)er e permitir a definição de limite mensal. e consuha do saldo disponivcl nos cartões de

abaslecimento a qualquer lcmpo. atra!eis do próprio sistelna dc gcstiitt e por mcio de ao

menos um dos canais apresenudos a seguir: tcnrrinais eletrônicos dc transação. SMS.

aplicativo para disposilivos móveis ou call ccnter:

gr,
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f)eve ser possivel que o usuário responsável pela gestão da frota realize a deÍiniçào e
alteraçâo em lote dos limiles dos canões.
0 sisterna eletrônico de gestâo devcrá apresentar o histórico das altemções realizadas nos
últinros 180 dias:
A atualização dos dados deve ocorrer em tenrpo real:
l)cvc scr possír'el agrupar os ve'ículos/equipamentos cadaslrados pirr Íàmília, por qualquer
infomraçào disponível no cadústro. por municipio da transaçâo. por estabelecimento da

transação (Nome e CNPJ) e por qualquer combinação desses de forma hierarquizada;
Para os fins deste Termo de Referência entende-se por "làmília'' os agrupamentos de
veiculos/cquipamentos por marca. modelo e motorizaçâo:
Todos os dados relativos as operações devem ser capturados automaticamente no momento
da transaçào incluindo. no minimo: Data. honirio. estabclecimcnto cnr que ocorreu. nútnercr

da autorizaçâo (IdentiÍicaçt]o da transaçào). nrunicípio ctn qrlL' oc()Íreu. nlot()ristr
rcsponsár'r"'l c vcículo a quc se refere:'['ipo de ct»nbustir el: Quantidade abastecida: Valor
unitário pagol llodômero/Cronômelro atual do vcículo/equipamento:
() sistema devc viabilizar a distribuiçào tle limites conlratuais de um mesmo termo de adesào

entrc unidades vinculadas ao contratante adercntel
O sistema devc disponibiliirar ferramenta de controle de saída dos veículos. com a

possibilidade de registro de. no minimo. a placa do veículo. nome do condutor. nrotivo. datâ
saída c retomo. c hora de saida e retomo.

4.1. A CONTRATADA deverá prcstar os sen'iços nas seguintes condições:
.l.l.l. Disponibilizar controle de linrite de crédito mensal para cada veículo;
4.1.2. Cada sistema dcvcrá cmitir relatório, conlonrre neccssidade da CONTRATAN'|É].
conlendo os seguintes requisitos minimos:

a) Relaçâo. em Íbmrato que permita a utilizaçào de t'erramenra "tabela dinâmica" ou
cquivalente sem a necessidade de qualquer ajuste no documcnto. dos veÍoulos cadastrados
no sistema com registro no DETRAN e equipamentos motorizados que não teúam registro
no DE'[RAN. contendo todos os carnpos exigidos para o cadastro dos veículos. bem como
a dala do primeiro e último abastecimento. e o hodônrctro da últinra transaçãol
b) Relaçào dos condulores c sestores:
c) Relaçào dos estabelecirncntos ercdcrrciados liltrrivcl por qualquer tlas intbmraçires
constanles no cadastro:
d) Relaçâo das operações de abasteclmcnlo ern inten,alos custonriz;iveis, sem Iimitação de
tempo. em formato de tabela simplcs. com todos os dados envolvidr,s na transação. alem da
idcntificaçào do meio urilizado para efetivar a operação (TEF. pOS. WEB. SAC):
e) Relação das operações realizadas em conliogência:
t) Reiaçào das operações nâo realizadas por cstarenr em desconfornridade corn as
parametriz-ações do sislema:
8) lndicação dos veÍculos quc apres!'ntcm tlistorçôes em tcnnos dc deslocamento. co'rsur.!l()por quilômetr. ou custo por quirômetro. levando cm consi<leraçâo. para a comparação. a

I

{. DO DETALIIAMENTO DOS
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nrédia rlos agrupanrentos selecionados pelo usuário no mesmo periodo. sendo a fanrilia tl<r

i'çículo o referencial padrâo:
h) Relação do preço medio pago por tipo de combustír'el, em um dcterminado período:
i1 Relação mensal contendo o detalhamento do valor a ser pago à CONTRATADA em cada
Íàtura:
j) Relação dos preços praticados pela rede credenciada:
k) Relação dos limites de creditos distribuídos aos veículos da frota ou grupo de veiculos
previanrente estabelecidos:
l1 Relação do volunre de gaslos realizados por tipo dc combustivel:
m) Relação de cartõesl
n) Relação dos usuiirios que tem suas CNH' s (Carteiras Nacionais de Habilitação) vencidas
ou a vencer em até 30 dias da data da geração do relatório;
o) Relaçào das restrições aplicadas à rede credenciada e à frota em todos os níveis
hierií,rquicos do sistema;
p) Os relatórios devem ser exponár,eis para ao nrenos um furmato conrpatí\'el conr soli*ar.'s
ilc planilha de dados (.xls. .csr'. .odt. etc)r
q) Nào deve haver limite para o intervalo temporal selecionado para exportação de relatôrios:
r) Os relatórios deverão ter no mínimo o detalhamento dos seguintes campos:
I - Placa do(s) veículo(s). quando cabível;
ll - OrgàorEntidade com código numérico;
ll[ - Pcriodo analisado;
IV - Data e hora da emissão.
V - Relaçào de acessos por usuário. com identificaçÍio do ll) llntemct Protocolo):
Vl - Relação de preços referenciais ANP (r'alor unitário por cornhustivel) utiliz.ados para
fins de emissão de notas fiscais. por cidade e por sentáura.

5.1. Dos Canões:

A CONTRATADA deverá disponibilizar caíõcs indir iduais c intranslêríveis que viabilizenr
o gerenciame o de informações da frota, sendo um para cada veiculo, no quantitati\o
necessário de acordo com a frota municipall

A CONTRATADA deverá disponibilizar, ainda 05 (cinco) canõcs não vinculados. tipo
coNNGA. funcionando como caÍão reserva pÍua eve,tualidades como, por 

"*arpio.extravio do canão do veículo. ou para utilização enl veículos temponirios:

os creditos dos canões de cada r,eículo serào dclinidos dc acordo com a conveniência d.
CONTRATANTE:

os carrôes não poderâo ser cobrados. pois os seus custos estarào inclLrsos no varordo sen.iço
dc gerenciamento da frotal

A crirerio do GONTRATANTE poderâo ser soricitados à CONTR..\TADA no'os cartões.nào recaindo sobre essa solicitaçào qualquer ônus para o C.ON.IRA.I.ANT.EI

Aar
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A CON1 RATADA deverá confeccionar os caíões imprimindo em cada um a identificação
do CON'I'RATANTE. o modelo e a placa do veículol

A utilização do cartão só serri possír'cl apirs digitaçào dc urna scnha r'álida para o caíão do
r eículo. Cada condutor deverá ter sua identificaçâo validada durante a execugâo da operação
realizada na rede credenciada da CONTRATADA. sendo dc responsabilidade da
(IONI RATADA a identilicaçào do condutor do veículo no ato du operação. Nào serão

aceitas transações nas quais não haja a identificação do condutor cadastrado no sistema
tecnolirgico tbrnecido:

O bloqueio do uso do caíão c o cancelamcntt.l serào imcdiatos parl os casos de perda ort

e\tra\ i():

0 uso indevido de cartâo de veículo não autorizado, cancclado ou bloqueado. se constatado.
será corrsiderado falha e as despesas eÍêtivadas serào pagas pela ('ON'l'RA1'ADA:

A prestaçâo dos sen'iços não gera vinculo empregalicio cntre os empregados da Conlratada
e das cmpresas credenciadas c a Adnrinistração. vedando-sc qualqucr relação enlre estcs quc

caracterize pessoalidade e subordinaçào direta.

5.2. l)rr l:rota de Veículos:

A trota de veículos da CON] RATANTE encontra-se discriminada nesle Termo de
Rct'erência. e durante a vigência da contratação poderá sofrer asréscimo ou diminuição de
acordo com as necessidades da CONTI{ATANTF-. o quc podcrá acarretar alteraçào no
constlnro dos produtos ou scrr iços prrru trxris ()u pJrir nrcrtrrr. scnd() quc tal làto nâo potlera
olcrilr u taxa r.le adniir.ristlaçào errttlratada:

Quanto ao abastecimento dc.verâo ser observados os seguintes aspectos: Estão contemplados
nesta contratação veículos próprios e cedidos por repaíições/(irgâos públicos: E de
rr.sponsabilidade da CONTRATADA o cadaslramento de todos os r,cículos e equipamentos
da t'ONTRATANTE.

6.1. os t'omecedores credenciados deverão dispor de est^ltura mínima. possuindo. dentre
( ) ül t'()s

l.
II.

ilr.

Iluminação adequada;
Sistema de proteção contra incôndio:
Ferramentas adequadas para a cxccuçào dos sen iços cspccílict,s tlo estabelecimento:

6.2. Será de competência do fiscal do contrato a verificação das instalações adequadas a
prestaçào dos sen'iços.

c),

ó, REQI,IISITOS MÍNIMOS DA REDE CREDENCI.A.DA
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6.3. Para integrar a rede credenciada a ser utilizada pelo Município de Feira Nova os
estabelecimentos deverâo apresentar os seguintes documenlos à CONTRATADA:

Pror,a de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):
Prova de regularidade para com a I'azenda Federal. I:stadual e Municipal do domicílio ou
scdc do licitantc, ou outra equivalcnte. na Íbrma da ['i:
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de (larantia por Ternpo de

Serviço (FGTS), demonslrando situaçâo regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
Prova de inexistência de aprcsentaÇão de certidâo débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho. mediante a negativa. nos terÍnos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
l'rabalho. aprovada pelo Decreto-l.ci no 5.452. de lo de maio de I 9-{.lt além desses, para os

estabelccimentos crc'denciados. os postos dc conthus(ircl dc\crão aprcsentar:
Alcstado ou Cenilicado cmitido pclo Corgr dc Bonrbeiros. compreendendo sua

regularidade:
Certificado de registro na Agência Nacional do Petrólco - .\NP.

rc
7,l. A empresa vencedora da Licitação deverá providenciar. no prazo máximo de 30 (trinta)
diàs. conlados da assinatura do contrato. caso não estejam ainda credenciados. rede de
cstabelccimentos devidamente equipados para aceilar as transações do sisterna
informatizado:
Credenciamento mínimo de 02 (dois; fomecedores (Postos de combustíveis), na Cidade de
Feira Nova e Limoeiro;
Crcdenciamento mínimo de 05 (cinco) fomecedores (Postos de combustíveis), nas cidades
a seguir: Caruaru. Vitória de Santo Antão e Recife/Região Metropolitana.

7.2. O plazo constante no itcnr antcrior nào se aplica ao Íornecedor que detém contrato cr,rnr

a Adrninistração Municipal com o rcferido objcto. caso cstc seja declamdo vencedor.

7.-1.-l'oda a rede credenciada do liciteurtc vencedor. caso csla seja maior que a aqui solicitada.
dele ser disponibilizada para utilizaçào da tiota:

7,{. A C'ontratante poderá solicitar a qualqucr tcnrpo crctit'nc ialne nto de norrrs
estahclecimentos. quc atendanl às exigências deste cdital.

,,:
àn

8' l. Para et-eilo de julgamenlo do l cncedor da lic itaçào. scrá consideratlo o menor perccntual
adnrinistrativo oÍtrtado pela Iicitantc participantc. scndo. para rant(). considerado o
sonrat(irio tla tura administratir a
.,\corijho I Cl:, l,L n'lil7'18

cOnl l t:t\il t0lnl dt ercd rnciarncnto . atendendo ao

C), I

7. DOS ESTABELECIMENTOS CREI)ENCIADOS

8. DA TAXA DE ADrlrrNlSTRAÇÃO, QUANTITA.ilVOS E VALORES
ESTI}IADOS
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a) Corrsidera-se taxa sdmitristrativa aqucla cobrada da CON fR..\l 
^DA 

à Administraçiro
Ptihlica:
b) Considera-se trxe totrl de credencismetrto o somatôrio das taxas que poderão ser
cobradas pela CONTRATADA aos entes credenciados.

t1.2. Será Bdmilida um8 tariâ de administrativa, ofertada cm percentual, com no
máximo duas casas decimais, náo suoerior u 3*157o (trôs l'irgulâ trinta e cinco por
conto),

t1,.1, Será admitida uma târa totàl de crcdenciamrnto, ofertada em perccntual, com no
nrárimo duas casas decimais, não sunerior a 0.10'% (zero virgula dez por cento.;.

tl.{. A tâxâ a ser cobrada dos estabclecimentos de\'or:i contcmplar a toda c qualquer
tara que Dodcrá ser anlicada :ros f<rrneced0res/crc dcnriados sobrc a desoesa incorritla
no intcrstício entrc o fornccimcnto c rr obrisacão tlc nusamento da contratada aos

credenciados. Excetua-se da presente definição. erentuais taxas de adiantamento dc
pag,amento pactuadas entre o credenciado e a contratada, quando intêriores aos 30 (trintal
cliirs após a execuçào da prcstação de serviços.

8.5. [)ara a execução contratual lem-se a previsào dr' gastos para o F-undo lvÍunicipal dc
l:tlucaçào. confomte denronstrativo abaixo:

ESl lMATIVA FUNDO Mtrl\lClP.ll- Dtl liDI,('AÇÂO
QUANT. ESTIMÂDA

(L)IIh\l PRt.ÇO ANP
ES I l\l/\ I t\ \

loL\l.t'tP( )

CASOLINA COMUNI - Uso:

aulomotivo, classilicaçào comum,
indice de octanagcnr: I^D 87min

r-.00(l

i ETANOL Uso: auromotivo. tipo

i hidratado. combustilcl - El-lC

Ftroorrsrr s-rrl rr..'
automolivo. apresentaçào: biodiesel.
composição: concentraçào enxofrc

lomg kg

1.000

1.i.040.(x)

I 1. t90.1)0

1.32:.610.00ls8.000 ó.68

RS l lóó.870.00VALOR TOTAL
'IAXA DE ADMINtS IRAÇÀO (9/o) 4,2óo.b

OBS': A estimativa de gaslos conr cürntrusiír !-is ltri obtida consi,.lerando o histórrco dc
dcspesas llqrridadas do Irundo lVÍunicipal dc Liduraçjtl. cr)nr arfcsciÍl]() considcrando que no
cxercicio atual. as aulas sc cncontram em regirnc. totalmentc prc-sencial. e considerando a
aquisição de mais veículos parâ conrpor a lrora do F undo \lunrcipal de Educaçâo.
OBSr: O pcrccntual das taxas de adttrinistraçào c taxu dc adnrinistraçrio da redc credenciudu
lirram oblidos atrar'és de pesquisa de preços cnr elnprL.sas que ntilitanr na área c ctrntratos rle
ôutros municípios. disponíveis no portal fome clonta do'Iribunal dc contas do Estado de
Pcrnambuco.

l

3.73
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- Os valores dos combustíveis dos ilens 1,2 e 3 foram obtidos através dos levantamentos
periódicos fleito pela a Agência Nacional de Petróleo.
-ANP no periodo dc 25/09/201: a ()l/10/2022 na cidacle'dc lt.eciÍ'e-Pl'. por mcio de consttlta
no siti<r
(ht1ps://wrÀ'rÀ. gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-
concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustivcis-ultimus-semanas-
pesquisadas). Sendo usado a cidade de Recife-PE como relbrência, tendo em vista ser o
único município apresentado em planilha de levantamento de preços pela ANP. no período

citado.

8.5.1, Valor global estimado levando em consideraçào () consunto da liota do I'undo
Municipal de Educação nos últimos l2 meses. conforme tlocumenlo Anexo a este'fermo.
será de R$ 1.366.870,00

E,X': VALOR DA PROPOS'IA + TAXAS ADMINIS'I'RATIVA E TOTAL DE
CREDENCIAMENTO = RS 1..125.098,6ó
ItS l.-166.870,00 + 1,760/o = RS l.{25.098,6ó

A previsão das to(as, visa atendcr tão somente orientação proferida Pela Egrégia Corte de
('ontas do Estado de Pemambuco. que assim afirma Acórdão n" l317/2018. recomendando
assin:

"\'trto pcl,r J{llljt:RENIX I rla \1ç'dii.ll L autelar crpcdida
monocraticarncntc cm 09 l0l0lti. paru Jerernrinar à Prclcirur.i
Municrpal dc 'lbritama que sc abstcnha tle. republicar o edital sem
que antcs promova as adequações para sanar as inegularidades 45
TCE-PFI/DP Ft.S. ___ reportatlas no Relatório de Audi(oria e

sugeridas pcla Equipe Técnica da Gerência de Auditoria de
Procedimentos l.icitatórios e de Tecnologia da Informaçào - GL'fl
desla Conü de Clontas e aprescntatJls abaixti como detr..nn inaÇires.
DETI:Rl\1lN^( ÔLS:
l. Abster-sc clc adotar a sistcnrÍtica dc registro de preços nas
licitações cujo objeto consista no gcrcnciantc.nto da nranutençào da
frota ds veiculos com critério de julgantenrc baseado na nlenor ta\a
de gerenciamento.
2. DeÍinir o critério de aceitabilidade para a tsxa de
gerenciâmento cobrada da Administraçâo Pública e das tâxxs
que scrlo cobradas pela gcrcnciadora aos estabelecim entos
credenciados.
3. Dcfinir como critério dc julgamento da licitrçáo o menor
percentual oÍcrtado, decorrentc do somalório da tara tle
gerencirmetrto cobrrda da Administraçào e das taxas cobradas
dos estabelccimentos credenciados.".

OBS!: Segue abaixo simulado de'proposta dc preço 1(iasolina. [:tanol e Dicscl S-10):
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E.ó. Os valores eslinrados acima não obrigam o Fundo Municipalde [,ducação de ]'eira Nova
à execução de desp€sa de igual valor. tratando-se apenas de valor de referência com base nas

despesas dos últimos exercicios.

8.7. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos eslabelecimentos
credenciados pelo valor efetil'amenle consumido. Não rcspondcntlo. cm nenhunta hiptitese.

o Fundo Municipal de Educação. nem solidiíria e nem subsidiariamente. por esse Pagamento.

8.8, A licitante deveni apresentar em sua proposta indicando a taxa adminisrativa e taxa

total de credenciamento. além de apresentar a composição do L.D.l (Lucros e Despesas

Indiretas). constando nesta os imposlos, os custos financeiros, o lucro da empresa. denlre

outros valores que a empresa.iulgue necessário em dcmonstrar.

E.9. Ao ser eÍ'etivado o pagamento. o contralado devcrá aprcscnlar as notas fiscais cnritidas
pelas lojas credenciadas. conlomre se apresenta o Acórdihr 1.150/19 (PROChSS0 'l C L:-PIi

1925073-3 ) Primcira Câmara.

9. FROTA

Frota Prripria
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Frota krca«la

10,l Para que seja declarado vencedor. o licitante habilita<.lo detentor da menor oferta dererá
tbrnecer junÍo ao Fundo Municipal de F)ducação. atravtis de documentos do sistemír

infomratizado. o scguintc:
l0.l.l , Dcclaraçào de possibilidade. senr custos para o órgà() cotrtratante. durante a exccuçâo

contrâtual. de definiçâo e altcração das bases operacionais para implantação do sistenta

informati:zado:
10.1.2. I;older ou manual explicativo do sistema. dcnronstrando didaticamente a realização
das transações a serem executadas para realização de sen'iço de lbmecimento conrbustír'eis:
10.1.3. Cópias dos relatórios tbmecidos pelo sistema. cxc'mpliticando com opcraçire's

llct ícias:
10,1,4. Infbrmar número da cenlral de atendimento ao clicntc. irrclusive do honirio de

funcionamento;
10.1.5. Manual de utilização dos softr*'ares de gercnciamcnlo e de consolidação de dados
redigido em língua ponuguesa: -
10.1.6. Descrição técnica dos procedimentos e utilização do sistema e das suas operações
conrpreendendo a Administração e Gerenciamento da frota. bem como das diversas
disposições de supone oferecidas aos usuiinos e gestor'is para rnelhor açrroveitamento
operacional:
10.1,7. Declaração que fornccerá num prazo dc até 60 (sessentà) dias a comprovaçâo
de crcdenciamcnto dos cstabelecimentos com os respeclivos ceÉiÍicados de
lreinamento desses entes, bem como as demais providências necessárias parr início da
operaçllo da gestâo da manutenção da frota.
10.1,8. Declaraçào de atendimento das demais especificaçôes do sistenra previslo neste
Termo dc Ref'erência.

10.2' I:rn rclaçâo à segurattça. dererá ser lornecido rnlbrmaçr)es quc o sistema infomratizado
possui mediante as seguintes tüncionalidades:
10.2.1. Declaração comprovando que o uso do sistctna para qualqur,.r operação somentc será
possírcl após digitação de unra serüa válirla do usuár.io:
10.2.2. l)eclaração comprorando que o bloqueio d. uso rlo sistenra de'erá ser on-line. a
panir da basc operacional. nrcdiantt rotina./senlta cspecílica:

ESPEC,
CAMIN HONETE

PASSEIO

PItA5 6

QYD7C92

FIAI/TORO VOLCANO AT D4 20 t9

FORI),'KA SL I ,O IIA Cl2 20r9i

Olls,: \ listtrgel]r rlos rcierrlos Poilcrl solicl irltelllç(\c\ ])rril nr,ii\,jtr llLrril rllcrl()s (rlr \ i\L.r r
Jr::rinri..r.ic ritlttisiçirr.ic tttrro. rcicLtlits e crlLlilriitltctlt!)\

10. RI]QUTSITOS CONI)ICIONAI{TES À OeClrnAçÃcl OO LICII'ANTE
VENCEDOR

Il Et\l PI,dCÂ TTPO DD YEICULO IITARCA./]\IODELO
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10.2.3. Declaração comprovando ser possivel a troca periódica ou validaçâo de senha
pessoal;

I I. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

I l.l. Sào obrigaçôes da empresa a scr contratada:
I l.l.l. C'eder sem ônus ao Fundo Municipal de Educação os cquipirmentos de gravação e

transmissão de dados necessários ao gerenciamento do sistema:
ll.l.2, I"omecer sistema que riabilize o I,erenciamento dc informações da frota paÍa cada
unr dos veículos relacionados no subitem 9:

ll.l.3. Realizar os pagamcntos aos credenciados, referentes ao fornecimento.
IMPRETERMLMENTE, no prrzo de àtó -10 (trinta) após o periodo de adimplemettt(t
de cada parcela, após o seu adimplemento (da parcela em questão) junto a contrâtadai

a) Náo sentlo efeturdo pagâmento no prazo estabelecido no subilem ll.l.3, será
aplicado mutta,, por partc do município à cnrpresà contrâtad!, conforme demonstrativo
abaixo:

l. l)e0l (um) a05 (cinco) dias. l'2, (unr por cento) do \ xlor dâ lutura do fornecinttntoi
ll.De 06 (st'is) a l0 (dezl dias, 0.1'7" (quutro por ccnlo) tlo lalor da fatura rkr

lbrnecimento;
llt. Dc ll (onze) a l5 lquinzc) dias,087o (oito por cento) do valor da fatura do
fornecimcntoi
l!. Acima de 16 (dezesseis) dias, 107" (dez por ccnto) do valor dr fatura do
fornecimento.

OIIS. Os pcrcentuais acirua apresentados nio sâo cunrulatir os.

I 1.1..1. Os valores referentes a aplicação da multâ serão descontados no pagamento da
l'rtura subsequente àqucla quc houve o atrrso. O pugamento citado nesta cláusula
deverá ser efetuado lndependente da liquidação do pagamento da faturâ apresentada
ao órgâo CONTRATANTE, que deverá ocorrêr em ató -10 (trintâ) dias, nos termos dâ
legislação l'igente, conforme previsâo erpressa no subitem ló.6 deste Termo;
I1.1.5. t:nvidar todos os csl'rrrços no scntido qtrc os preçor ntá\inl()s a sr.rcnr cobrados rru

rr:de cretlenciada- tcrào conro linrilc () pruço dc ruerca.io acrescido (l taxa total do conl.rato
vigentc:
I L1.6. l"iscalizar os serYiços prestados pelos l)restad()res credencildos. conr o objetiro dc
gârantir unr nível satisfatório dc qualidadc, conrprcendendo a disponibilizaçào de
equipamentos. de horários de Íuncionanrento. prestezt nu irrcndimenlo:
tl.l,7. Iirmccer a manutençào dos solirvarç.s e hardrvarcs. quand«r tbr o caso. e realizur
trciuantenttt operacional dos ucstorcs c usuários do sistcnru in lilrrnlrt izado c intcgratlo putr
gcstào de liota dos Ve.ículos. scnr qualqucr ônUs para () (iíl.lilo c()utrittilnte:
I l.1.8. [:rrcaminhar. r ia inlcmct. pclo sistema do Níunicipio. as no(a.:i liscais mc'nsris.
acompanhadas das devidas ceíidõcs de regularidadc tiscal. sendo urna para cada Secretaria
[)cmandanle. discrirninando a idcntiÍicaçào do veículo:



--Fts

oo 5ÊCREÍÂR|A MUÍ{IC|PÂL OE EOUCAçÃO. CUtÍURA, ÍURrSinO E O

Q Rua Urbano Sarbosa, S/N - feira Novà - pÊ.

cEP: 55715-O0O'l CNP,: lC 743.97AlOWt-Zb I

ô,'
,,i

FEIRANOVA I Email: srr eÍerra.ova €ôe(lu iÊríanova.pe.Bov li' .*iàrj,l,:,:,,,

FUNDO MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO DE FEIRA NOVA Ê'$ I LT

,ot;F..e.úna4,,

I1.1,9. Encaminhar. j untamentc com as nolas fiscais/tàturas. declarâçào. a panir do segundo
mês de vigência do contrato. de que cfetuou o pagamento às suas empresas credenciadas dos
serviços e produtos consumidos pelo órgão contratante no mês anterior, obrigação essa que

deverá repelir-se nos meses subsequentes:
I Ll,l0. Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrenles do objeto, de acordo com os

anigos 12. ll e l7 a 27, do ('ódigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990):
It.l.ll. Emitir, por parte da rede de estabelec imentos credcnciada da proponente. notas

fiscais de ',enda ao consumidor. de cada transação realizada no abustecimento. para cada
veiculo. registrando no seu corpo os seguinles dados:

o Placa do veiculo:
o Modelo e labricante do veículo:
o Arro de Íàbricação do veículo;
o Leitura do hodômctro do veiculo

I l.l.l2. Obrigar-se a prestaÍ o devido reinamento à rede de estabelccimentos credenciados
enr relação aos procedimentos para nrelhor consenaçào e presen,ação dos veiculos- bem

como minimizar a incidência de defeitos:
ll.l.l3. Atender em até 24 (vinte e quatro) horas toda e qualquer demanda feita pela

demandante acçrca da parametrizaçâo dos cartões:
ll.l.l4. Providenciar. no prazo máximo de 30 ltrinta) dias. contados da assinatura do
contrato. redc de estabelecinrcntos t'omecedores dc comhLrstircis conlormc descrito nestc

lermo. não se aplicando ao tirmecedor que detém contralo com a Adrninistraçâo Municipal
com o referido objeto. caso este seja declarado vencedon
I l.l.l5. A contratada deverá disponibilizar equipamentos eletrônicos de leitura de dados
para cartão nos estabelecimentos conveniados;
I l.l.l6. Obriga-se a manter todas as condições estabelecidas neste instrumento. caso ocorra.
durante avigência do conlrato. alteração na quantidadc de reículos por aquisição. alienaçào
crou dir ersificação da frola:
Il.l.l7. Lcvar. imediatanrcnte. ao conhccinrento drr CON IRA'Ii\NTE qualquer
irregularidade constatada duranlc o lbmecimento dos prodLrtos:
I l.l.l E. AtuaiizaÍ. mensalmente. a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluidos.
encaminhando correspondência dirigida à Gerência de Transpoíes ,.lo Fundo Municipal de
Educação:
I l.l.l9, Disponibilizar supone técnico através de e-nrail. relelone ou acesso remoto:
I1.1.20, Cuardar sigilo sobrc int'ormaçôes da CON I I{,\ I .\N'l l:. crcluindo-sc aquchs quc
são obligatórias. à luz da [,ei da 

-[ 
ransparência. consrantc do scu banco de dados. devendo

manlê-las arquivadas e disponiveis a CON I'RA I AN'IE. após aextinçào do contrato. por até
5 (cinco) anos;
t l.l.2L A CONTRATADA tievera oÍ'erecet as suas expensas. treinamento presencial para
os Geslores do contrato e «lemais usuiiu-ios indicados pelo CONI-RA'|ANTE. visando o
gerenciamento de todo o sistema nos sofiwares urilizados pela ('ONTRATADA. com
lbrnecimento de todos os materiais tJtdáricos e os manuais de oper:rçào no prazo de aré j0
(trinta dias) após a assinatura do c61111;11o; A enrpresa contratada deverá compror ar o
treinanrento/capacitação dos operatlores do sistema lcredenciados e responsáveis da
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Prefeitura) mediantc aprcsentação de relatórios e/ou tbtos eiou cenificados e/ou outro meio
que comprove a realização do treinamento. Esta conrproluçâo u-stcnde-se tamhónr atr

previsto no subitern seguinte.

12.1. As despesas decorrentes do objeto desle cename. correrão por conta da seguinte
douçào:

^ú,e 
:.r( : í, r

FUNDO IYIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVf'}A I§
' ,.Y,-l

Recursos Próprios do Município dc l'eira Nova:
7 - FL'NDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
t2.122.0035.2019.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
12.361.0039.2022.0000 - MANU',TENÇÂ_O DO'TRANSPORTE ESCOLAR
lr.lór.0040.2023.0000 - MANUI'ENÇÀ0 Do SALARIO EDUCAÇÀO
12.i6 r .0049.2034.0000 - M^NUl ENÇÀO DO IlNSINO FTNDAMENTAL 40% 33.S0.30

MA'I'ERIAL DE CONSl]N4()

13. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

13,1, ,\ ligência do Contratu scrá de l2 (doze) mcses podrntlo ser prorrogado. rlos tcrnl()s
do artigo 57. inciso tl. da l.ci I;cdcral no 8.66óD3. por iruais c succssivos períodos ató o
limite de 60 (sess€nta) meses.

14.1.0 procedimento de abaslecimento do veiculo enr cada manutenção realizada seú
efetuado mediante anotação das condições de recebinrenlo e entrega com suas respectivas
quilome trugens (Chcck list ).

14.2. ()s produtos dererào scr lirrnccidos dc lirrma parcela.Ja. de ac,rrtlo com a aulorizaçii()
de abastecimento expedida pelo setor dc lransportL's c abast!-cinrent(). durante todos os diâs
da setrtattl. incluintlo Í'criaclos. dus l)7:00 horas às l9:00 lrorirs. O ahilstccimcnto dcrcrh scr
rcali:zatlo ptlr Íuncionário da contralada dc.r idamcnte idcntilicado.

14,3. ,'\ Empresa rcsponsár'cl pe lo crc'clc-nciumr'nt(, tlca obrigitda I l'orncccr uarantias. ii5 su.r\
s\ncn\irs. as alteraçties. suhstitUiçr)cs a qualquer prod111(., Ul",. üprcir.lllc Irtonralia. bcrrr crlnrr,
lalhas ou imperfeições conslatadas enr suas caractcrisricas.

l{.'1. lrnr até l0 (dez) dias da assinatura deste instrumonto a contratada. obriga-s.. a
apresentar laudos oÍiciais em que declarem a qualidade dos conrbusri'eis já disponivcis para
o abâslccimento na rede crcdcnciada.

I;I. DO RECEBIMENTO DO OB.,ETO
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14.5. A qualidade dos comhustír'eis contratados, scndo clcs a gasolina. ctanol e diesel.
dcrerão obedccer às caractcrísticas fisicas c quirnicas previstas nas Nonnas Llrasileinrs
(MBR) c Métodos Brasileiros (MB) da Associaçào Brasileira das Norrnas Tecnicas (ÂBN'l t

c as especiticações estabelecidas na Agência Nacional do l)clrtilco (..\NP). conformc l.c-i rr"

9..178/ I 997. que delermina "r'âlores - linrites" para estas caritctcristicas. de modo a ass!'gurar

o desempenho adequado dos eombustiveis.
14.6. Qualquer adulteração tlos mesmos caracterizada pela adição inegular de qualquer
substância será motivo para a imediata rescisào do contrato e aplicação das muhas previstas
cnr contrâto.

E
15.1.,\ fiscali:açào e gestào da execuçào contratual sela rcaliz,arla por sen idorcs cont
conhecimento tecnico inerentc ao contrato, designados pela CONTRATAN'lE.

15.2. Àtribuições do gestor c Íiscal do conlruto:
15.2.1. Í)efine-se por FISCAL DO CONTRATO o senidor designado pela CONTRA'I'AN'I ti
para acompanhar e supervisionar a execução tlos sen'iços na-s diver.;as e diferentes ticntes dc

rr balho (ÀCOMPANITAMENTO'I'í:('NI('()), câbendo :r cste:

a) Solicitar o fornecimento por meio do sistema intbrnralizado disponibiliz;tdo pr'la
CON'I'RATADA;
b) Autorizar o orçamento que L'onü\'er o menor preço para a adn nistraçÍl():

c) VeriÍicar a perfeila execuçâo dos serviços, assim conro solicitar ao Gestor do Conrato a aplicaçào

dc penalidades à CONTRÂTAt)A pelo crunprimento irreqular ou descurnprimento de qualqucr
cLfuslacon'anl
d) Atestar as notas FiscaiVFaturas emitidas para pagamenl(). apos análisc e aprovaçào rlos
d()cumcnlos e relatórios:

e) Notificar expressanrente a conlraEda sobe impertêi@s. iallus ou inegdaridades consEladas na

execuçào dos serviços solicitados a adoção das medidas conetivas necessárias;

0 Prcstar as informações c os esclarecinrentos que renham tr ser solicitados pela
CONI'I{ATADA:
g) Rejeitar. no todo ou em parte dos sen'iços prestados enr desacordo com o autoriz;rdo:
h) Solicimr o irnediato af'asmnrento ry'ou substiruiçào de qualquer enrl;regado ou preposto rlir
( ONl l{A IAI)A quc nào n)ereça conliança no rJcscmpcnho dos serviços. que produzr
complicaçôes para a supen'isâo e íiscaliz;rçâo e que adote postura inconvenienle ou
incompatível com exercicio das atribuições que lhe foram designadas;
i) Apos verificação da adequação dos preços olertados çrla-s crnpresas credenciadas. verificar a
adequaçào desses preços aos praticados no mercado nào credenciadol
j) Conccder ordem de sen iços para execuçâo dos reparos nius tÍicinas vencedoras das couçôes
c I ctuarla-s:

k) Cobrar o ctunprimr,nlo dos prazJs (lc cxr-cuçij() pel()s sstabc lcc in)crlt(,r.

15.2.2. t)cÍine-se por GESTOR Do (toNTRATo o scn irlor ttrmrllmenrc designado pcll
( ONIIi,ATANTE para o aconrparü.uncnto. F)r meio ds 5l51gm. póprio, da lisca.lizaçào destc
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('onlrato. desle o inicio de mntrataç'ão até o temrino de sua r igênciir- ..\( oNIP.ANHAI\l[\',t( )
.\t)\ilNtSTR{'II\',()) competindo a este.

a) Acompar'úra. junto ao(s) Fiscal(is). o cumprimento das obrigações q5tabelssi.las ns5ls
contrato:
b) Encamiúar a Nota F'iscayFatua atestada pelds) Fiscallis) para o devido pagamento:

c) Apoiar o(s) Fiscal(is) no contsole e analise da do,cumentação deste Contrato. mantendo o
processo a que se refere atualizado. com lodos os tlocuntentos necessÍirios á sua regular instruçâo:

d) Prestar as inlbnnações c os esclarccirt)cntos que r cnhant ir ser solicitados p'-la

CONTRATADA:
e) Aplicar m pcnalidadcs pevist*as de acordo «rm as informaçôes Fsladas pelo(s) Fiscal(is) e o
egabelecido nese Contrato.

lSJ. A existência e a atuação da fiscalizaçâo pela CONTRATANTI: em nada restringenr as

responsabilidades técnicas e gerenciais únicas. integmis e e'xclusivas da (IONTR^TADz\. no quc

conceme a execução do objelo contratado.

15.4. A fiscalização seú exercida no interesse da CONTRATRANTEI e nâo exclui nem reduz
a resÍnnsabilidade dâ CONTRA'IADA. inchsivc frerante terceinrs. pr qumqtrr inegulariddes e. na
sua oconêrrcia rrâo implicaú conesponsabilidade da CONTRA'IANTE.

15.5. Quaiquer exigências da fiscalização. increnlcs ao objetos dcstc Contralo. clscràr s,"r

prontrnrenle atandidas pala CON-IR.A,TADA sern ônrs par-a a CONIRi\1 , \NII.

15.6. A CONTRATADA deverá sujeitar-se a nrais ampla e irrestrita liscalização por
parte da CONTRATANTE. prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-sc
a alender prontaÍnente â» reclarnações formuladas.

16. DAS OBRIGAÇÔES DA CONIRÂTANTE

16.1. Comunicar à empresa toda e qualquer ocorréncia relacionadir com a execuçào dos
scn iços.

16.2. Proporcionar todas as làcilidadcs para quc a cmpresa possa descmpeúar seus sen,iços
dentro das normas do futuro Contrato.

ló.3. l"iscali-rr.ar a cxecução do folnccinrcnro. potlerrdo sLlslar. rccusar. mandar làzer ou
desfazer qualquer serviço que nâo esteja de acordo com as condições e exigôncias
especificadas.

l6'{. Estabelecer no sistema para cada veiculo que credenciar. de sua propíedade ou locado.
um linrite de crédito com base no perfil de utilização. o qual nào poderá sir ultrapassado sem
autorização expressa do Gestor do Contrato.

16.5. [)esignar servidor para aconrpanhar a erecuçào do C'onlrato.
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16.6. Efetuar o pagâmento à empresa referente ao fomecinrento, mediante apresentação da
Nota Fiscal/Fatura em até 30 (trinta) dias consecutivos. a contar da entrada das mesmas no
protocolo da Secretaria de Finanças do órgão contratânte. Iocalizada na sede (Rua Sevcrino
Augusto tle Miran<la. SN - Centro - Feira Nova - PE). dc|idanrente atestada pelo liscal do
contrato. que deverá vir aconrpanhada do relatório detalharlo do lbnrecimento.
16.6.1. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser apresentadas cm 02 lduas) vias. em ate ()5
(cinco) dias após o encerramento do mês.
t6.6.2. A nota fiscal, deverá ser emitida pela empresa discriminando parcela relativa ao
f'omecimento bem como a identificação do veículo,
16.ó.3. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos scm a realização do pagamento. o
valor devido pela contratante à contratâda scrá atualizado pelo lt)C'4. nns tennos tla
lc.gislação vigente.
ló.ó.1. Decorridos nrais de g0 (noventa) dias conseculivos sem que a conlratante realize o
pagamento das faturas apresentadas na tbrma estabelecida ncste Tenno, a contratada poderá
rescindir unilateralmente o conlrato. devendo receber os valores remuneráveis não quitados
e reajustados pelo IPCA,

16.6,5, Na ocorrência de evcntuais atrasos de pagamcnto. r'erificirdt>s por culpa irnicr c

exclusiva da C'ON'l RA'IAN IE. lica convencionado quc a taxa de atualização tinanceila.
devida pelo órgão contratante entre a data reÍbrida no item l 6.5 e a conespondente ao el'eÍir,o
adimplemento da parcela. sera calculada mediante a aplicaçào da seguinte lómrula:

[-]l=lx\rVl'
Onde:
EM = Encargos Moratórios
I = lndice de atualização íinanceira (Variação do IP( ,\ do nrês inerente ao atraso rla

Íatura 30).
N = Número de dias entre a dau prevista para o pagamento e a do el'etivo pagamento
VP = Valor da parcela a ser paga

ló.7. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do
mês scguinte ao da ocorrência.

l6.ll. Ocorrendo o atraso do pag,an)entô por culpa irnica c crclusira tla CON't'RA IAN lL.
por unr período de 90 (noventa) dias, a contratada podcrá rcscindir unilateralmenle tt
contrato. devendo receber os t,alores remuneríveis não quitados. sern prejuízo da aplicaçào
da lórnrula acima indicada.

16.9. A qualquer momenlo, durante a execuç1o do contraro. poderá o Fundo Municipal de
Educação solicitar a apresentaçào da documentaçào de rcgularidade fiscal das enlpÍcsas
credcnciadas.

17. DA AFERIÇÃO DE PREÇO

.c-
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17,1. Quando do abastecimcnto, o csrabelecimento cretlenciado nào poderá ,l,.upo.rurr.,
valor nráximo aferido semanalmente pela ANP.

17.2. O preço por litro de combustível poderá ser reajustado, para nrais ou para menos. na

mesma época- caso haja variação no preço praticado pclas distribuidoras, autorizdo ou
determinado pela ANP - Agência Nacional do Petróleo ou por outro Órgão que venha a

substitui-la.

-

18.1. Com fundamento nos aís. 86 e 87 da Lei n'8.óó611993. a contratada ficará sujeita.
nos casos abaixo relacionados. sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.
assegurada a prévia e anrpla defesa. às seguinles penalidades. salvo se a làlta advier dc caso
lortui(o. nrotivo de fbrça maior ou outras justificativas. todas devitl.rnrcnte comproradas c

acaladas pela Adnrinistração:
l8.l,l. Advertência, nas hipóteses de descumprimcnto de cláusulas contratuais de que nào
resulte prejuízo para a Adminisuaçào;
lE.l.2. Multas. conforme graus e condutas dispostos nas tabelas I e 2 abaixo e demais
cspccilicaçõcs a seguir. limitadas a l0% do valor total estimado da cüntração:

I'AI}I:LA I
GITAU Êxcr,,r

_l 
oÁ do r alor total cstimado da contrataçio

27o do valor total eslimado da contrataçào

47o do valor total estinrado da contrataçào

I

l

_i.1
-l

j

6

60á do valor total estinrado da contrataçâo

8olo do valor total cstinratltr tla conÍralaçào

lOVo do valor total estinratlr cla contraurÇào

-1

Pcrmitir situação tlrrc crie a possibilidadc dc
ausaÍ ou que cause dano fisico. lesão corporal
tl t()ll uências lctuis
uspender ou inlerromper. total ou

ialmente. salro nrotiro de tôrça rnaior ou
aso tbnuito. os li)rtrcciement(,s contratuais

credenciar inrtrli\ adanlcntc

'or (lcorrência. sent prejLriz.
r possibilidade de rescisiro

üontratação

P,r' dia. sem prejuizo da

de rescisào.ribilidade
rrtratrral

r ocorrencta
()s

stab!'lecin'rnto:i

Íl\) pagâmento a rcde de credenciados nos lPol dia. senr prejuizt, tla
,r-itri lidudr,' dc acurrrtr lirçir,,

F*"s estalxlecitlos no lernro rle lleterêncil
e, t ns tltultas pevistas Io

tl@-

18. DAS
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or oconência. sem prejuízo
a lxrssibilidade de rcsc isàtr

on tratual.

âo zelar pur infornrações sobre a conlratanle.
scetuando aquelas obrigadas. por força de

i. a serenr transmitidas a ruaI uer 5S()a

egar supone técnico ou fazê-lo de maneira
lll

irar de reparar. ren'lover ou substituir os

n,iços c materiais empregados que

presentarem defeitos. impertbições.
Iterações. irregularidades ou qualquer

aractêríslica discrcpirnte. ainda que constitadir
epois do recebimento e/ou pagamento. em até
(cinco) dias após o recebimento do termo dc

cusa do serv

ão cumprimento do pÍazo parâ o
redenciamento das oÍicinas,/t'onrecedores nos

crnros do 'l'ermo de Rcferência
presentar notas tlscais para o paganrcnto cnl

cslcordo c()m as crigcncia.,.lo subttetn I l.l.ll

I'trr ocorrência

r dia

l)r rr oerrrrênciir

r ()correncta

ocorrência, sem prejuízo
a possibilidade de rescisão
a ü()ntra taçã()

r ocoÍência, sem prejuízo
po:'sibilidati,' dc tcsrir'iio
ü()ntrâto.

tlcorrenctA. sem pr!,,1I/r)

1;ossibilidade de rescrsào

rr)ntrataçà()

Por dia

or dia

()r,)correncla

IPor

cdital

ransferir a outrem. ro todo ou em pane. ()

bjeto da contrataçào. salro mediante prévia c
re5sâ

ransferir sua respon sabilidade para outÍa\
ntidades. sejam fabricantes. técuicos etc.

ão cumprimento dos prazos para capacitaçâo
IJ sen idores indicados pela

ONTRAI'ANTI:
ão cumprimento dos prâzos para capacitaçào
os novos credenciados

egaÍ-se â credenciar nolos fornecedores de

rdo conr os prazos estabelecidos

18.2. O valor da nruha aplicada, após regular proccsso administratiro. será descontad() d()s
pagamentos eventualmenlc devidos pelo contratanle. ou ainda cobrada diretanrentc da
contratada. amigável ou judicialmcnte.

Cobrança indcvida dc (&xas ou de perccntuais.

divergentes daqueles pactuados no contrato

I

lo'
l \)C()fÍenCla.6

lNegar informações quanto as pÍopostas de

lpreços coletadas duranle a pesquisa dc preços

[e mercado
ô

5
I

lPor ocorrenciaIt N.,
Itar(

daniÍical bcns matcriais ()u

nlescrrl ou drrlo de seusumentos
l)cstrtrir ou

li

t.t

l6

l7

item 10.5 desre 'l'emro.

(ln

t_ -l_
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18,3. Se os valores do pagamento Íbrem insuticientes para a quitação das eventuais muhas.
tlca a Contratada obrigada a recolher a imponância devida no prazo de alé l0 (dez) dias.
contados da comunicaçào oficial, sob pena de ser incluído o valor na Divida Ativa do órgâo
contratante.

lll.{. ..\ aplicaçào dc nrulta não inrpedc. a critcirio da i\dnrinistração. r aplicação das dcrnais
sançôcs dc advenência. dc inrpcdimcnto/suspcnsào do clirci«r de licitar e de inidoneidade.
hcnr ctlrrr0 a rescisão da contrataçãtl.

19. IX) REAJUSTE

t9.1. O pre'ço sonrentc poderá ser rcajustado ap(rs decorlidr.r ll (dozelnreses da data Íiradir
para apresentaçào da proposta. utilizando-se para tanto o IP( Â (indicc'Nacional rle Preços

ao Consumidor Amplo). Íbmecido pelo IBGE. de acordo com as l.eis n" 10.192/2001 e

12.525/2003.
19. I .l . Para o abastecimenlo de combustíveis. o reajuste previsto no itc'm anlerior aplica-se
apenas aos composlos químicos. tendo em visu que o reajuste dos combustíveis segue

regulação da Agência Nacional de Petróleo (ANP). atraves rla Pesquisa Semanal de Preços

de Combustíveis.

19.2. Havendo interesse das partes contraBntes em prorroS,ar a avença. a cmpresa contratadil

podeÉ pleitear o reajuste dos preços alé a data antcrior à efetivoção da pronogaçào

contratual. sob pena de. não o fazendo tempeslivamenle. ocorrer a preclusão do seu direito.

19.3. Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-linanceiro inicial. na

bipótese de so[revirem fatos irnpre'isíveis. ou previsi'eis, porem de consequências

incalculávcis. retaÍdadores ou intpedirivos da execuçixr do itiustado. 0u. ainda. em caso dc

força maior. CasO fOrtuilO ou fato do principe. conligurando alea (jcona)mica extraordinária e

exttracontratual. de acordo com o an. 65, inciso tt. alinca "d". da Lei n" 8.666/1993.

Feira Nova-PF.04 de Outubro de 2012
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(iestor dc TransPortc Escolar
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GASOLINA COMUM - Uso: ãutortlotivo. classrírcação comuÍn. rndrce de odanagem: l^O 87mro.

TTANOL - Uso. nütoínotrvo. tipo hidíatado. combustívet - €HC

ÓtEO OIfSEt 5-10 - Uso' auto.n,tivo. ôpíêaêntô(ão: biodrser. romposiçâo: aonc.nt eÍâo enroÍÍe 1oíng kg

'Foí.m rr{:trvàdas gerquisôa eír .cftrôtJl :,e5 p,;blicas. ílo báírco de pÍeços e consult pÚbuaa a A9ên(ia Naalonat 6o Fltróteo (ÁNF:

UNIOAOE OUANÍIOAOT P. UNII,

ÍoT^l 1.366.870,00

ÍAXA AOM. 4,26% Rs 58.228,65

ÍOTAL: R§ 1.425.098,65

P. TOTAT

4.72 33.040.00

1.73 11.190.00

6.68 1 322 6.10.00
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Orgãos do C,overno Acesso á lntormoçao Leqrslôc.rô

Levantamento de
(últimas semanas

de t:c:tr1!(,
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Levantamento de Preços de combustifi§r,íttimasíir
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Preços d
pesquisa

A ANP pâssâ â pubtacâr extraordrnariament(

V/ rttimas pesquisas semanârs referentes ao L

abrânclêncra eeográfica.

esta pêgina. planilhas etetrónrcas contendo os rêsu[tâdos dâs

antãmento de Preços de Conihltstiví,'is. segregadôs por a

)bscrvaÇao Na semana de 18 a 24/O9/?O??. à ANP pub[icou dados cedrcl

lonsultoria e Pesquisa de Mercado Ltda nova eÍnpresa contratada Excep(

)ubticados prêços dê GLP apenâs as medias dê combustrvêrs automolr. rÍ

lique nos Unks àbâixo pâra vrsuatizar ou t]arxôÍ â plãnilha ÍeÍerent€

18 /Og a 24/O9/2O2?

,i

25/Os a Qr/14/2022

Precos mêdios semanais BrasiL Íegioes estados e municipios

PreÇos por posto Íevendedor (combustrvers automotrvos e GLP Pl

77/O9 .r 77/O9/2022

coHrcúoo ! eÂoNerurcnl I xevecnçÃo s eusce ! rueeaoosne !

o

ÍrO

nha pc'! obiêlo o Lêvilntnnra,rt

Preços médios sêmanais: Brâsit íÁluolizodo em 23,/Og/2022)

ím l3/O9/2O?2, encerrou-se a vigêncià do Contrato no 9.O?2/2OZL que trnhir poÍ objeto o Levôntaí

PreÇos de Combustlveis dâ ANP O CúntÍ.rtc n.'9.O31./:O22 que o : !,(.p(.1(.1.. i.,'.r!,1,u ,1 vlq(::i enl
?6iO9/2O22 Na sentana <le 18 a 24/09/2022. a ANP pubLrcou dô(rü:, cecirllos graturtamente p.,t.r Tl

Research consuttoria e pesquisa de Mêrcado Ltda.. nova empresô ccnlíataoê f xcepcionatnrente ,r,=

periodo. não foram pubucados prêços dê GLP apenas as médiês oe conibustrvets automotivos em n
êncaonal



Preços por posto revendedor (combustiveis ãutomotivos e GLP P13) tAtt/oliza:.'enr 16,/OE,/2O2,)

04/Og a 7O/O9/ 2022

Preços mêdios sêmanaisi BrasiL regiÕês. estados e municipios

P.eÇos por posto revêndedor (combustívers âutomotivos e GLP P13) ;ti,(rl --Ci-'J ./r ;2

Ccr)ri:r\.r.r I '

ÉJ. LD

28/o8 a O3/O9/2022
Y-

íl 3

a

..,\. Preços medios semanâis: Brasil rêgiôês. estâdos e municipios

. Preços por posto revêndedor (combustiveis automotivos e GLP P13) AlLioL:ado ztn

Preços médios semanais: BíasiL regiôes. estados e municipios

preÇos por posto revéndêdor (combustíveis automotivos e GLP P13) (,Aftrchzalo em 09/O9t 2O22)

21/oa a 27 /O8/2O22

Y-
74/Og a?O/O8/2O?2

preços mêdios semanais BÍasiL, regioes. estados e munrcrpros

Prêços por postô revendêdor (combustiveis automotivôs e GLP P13) '"Âtuoltzúco en 09/O9,'2O22)

07 /Oa a73/O8/2022

. Píêços méíJios semanais: BÍasit, regiões. estados ê municipios

. Prcços por posto revr.ndedor (conlbus[ve]s .lutomotivos (' GLP Pl.-1: -rli,.,i,,riÍ.' ,r|rr 119,'09/?Ô:,:

. preços nrêdios semanais Brasit, regioes. estâdos e municipios

o Preços por posto revendedoÍ (combustiveis automotivos e GLp P13) (Atuolizolc en Ag/Ogi2022,

- Ctique agui pâra acessâr a senê histôrica do Levantamento de Pr(.Çr). (:rspaniver. ,J,.lr pl-anrthas elplronrcà:, ár-e

\//lutho de eOZ2. em nlveis nacional, regionat. estadual e municipal

. Ctique aqui pôr.r ôcessaí a série h,stórica do Levantarnento de Precos nte luthc '. e 2Q22. por posto revündpdor

iDadÕs Abêrtos) .le acorclo com o Dêcrclo nõ 8.7n/2O16

' Ctiquê aqui paíâ acessaÍ o Painel Dinámico de Preços de Combustiver.i e Derivadcs do Petroteo. o qu,tl

aprese'nLr tnfoÍmirÇÕes estattstrcas e temporars.r resperto dos preçós l)'àtrcados por revendedoíes, dis[nDLrdorc:,

rmportadores e produtores de combustivêis e derivâdos do pêtrótêo.

37/07 a 06/08/2022

Íto

\P",r
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PROPOSÍA DE PREçO

AO FUNDO 
'.IUNICIPAL 

DE EOUCÂçÃO DE FEIRA NOVA - ESTADO DO PERNAMBUCO

pRocEsso ucrÍaÍóRro No ooo20/2022
PREGÃO EL6TRÔNICO NO 00006/2022

OBTETO: CoÍltratação de empresa especializada nos serviços de adminr*ração, gcrenciamenlo e l

(gasolina comlm, etanol e diesel slo), utilizando cnrtão el€trônico, tecnologia smart, ou c.rtão com
poÍ meio de lihha telefôoic), para suprir as necessidades da Írota de verculos própros e lo(ados do

de Feirà Nova - PE.

PRt(O

ljff$§ *r":n,^

o,mryc pí . 
"

PRIM§
coÍnaEão rrrmlturx*. i. il,\.

,d'r Llckeçr4'..',\' ' '- "§ t.
a'.1Á- f 5{"i.,'

'.*Í;! Íi ll

rorneclmento ." ."-r.,I",,t**
taqa magnétrca t,,on*iiasau
Fundo t'lunicipõl de Edu(.çb\*---l

I.. DADOS DO LICTTANTE

R€§ponsável pela assinatura do conEato: Sra. Renata Nunes Ferrerra, braglería, casada, poítador do RG: 48.537,010-4 e

CPF: 371.237.288{0, EndêÍêço: Rua Açu, no 47, Lotearnento Àlphaville Empresar6l - Camprlas/SP - CEP: 13.098-315. Fone/
fax: (19) 3518'7021.

A empresa PRII\4E CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRÉSARÍÂL LÍDA com sede à Côlçôda Cãnopo, n0 11, 20 andàr, sala 03, Centro

de Apoao ll, Alphavrlle Emprcsarial, Sôntana óe Parnaiba-SP. inscrita no CNPJ,'NIF 
'ob 

o no 05.340.639,0001-10, reprr.rJltnda n(,5ti

ato por seu representante legal, o Sr. WttUN.a CESAR CAVALARI, poÍtrdor da Cedula de ldentrdade n.o 12 904.257 9, rnscnto no

cPF sob o no 319.779.818-95, interessada na preíãção do obleto do presente ôto, vem apresentar sua prcposta d€ preço, para o
forrÉciÍnento/píestàçâo do(s) servtço(s) do rtem abâixo relaciooaóo, conÍoííne estabel€cdo no PREGÃO ÉLEIRô fcl, No

00006/2022, acatando todas ôs estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos, conforme abaixo:

2, PROPOSTA DE PREçO
l Gá ê lrob i:'rr í1, & dn í.rú'to (oiiu. üalao ê.út iiir (gar.ah...rrd r doiE í),.à a,o'.d. «ú.. olarror. h...k4 do rdúo Àn fter a,r
ÊúEco (. Ea rÉla - Pa

-
coDlGo útilo^oE QUA,lttoAoa

7000 Rl ..rl Rr

u 19000 o,üt i, l,R rt

- l(r^soui CO.Uil - lrs: àrt!.r§tm, d.3t trroI 
i@|lm, itd(. d. odrr.9@: tlD rrd.

, ]EÍ^lrol - rrr.. àrdrú'ô, lÍD. rú.re,
' j.ttiüi.rid - EHa loe Rt l,/l R!

, H"ilã*fi lilffi;ffi Lrno i r,,, tr ô.68 tt t tzr.ero.m o'o.t lrr 6Á8 Rí r'12640.00

vltoR rolat oo tora

,ata Êsttí9^DA oa 
^DBtntsÍR^çio 

ofÉnÍlo^

ra 1.366 !ro,m . 
- ar r:eo aro oo

ni 5a 1rÂ.6a 0,10.t !r :, r nr t3 ltl r0

vÂLoR Íor^t- oo toTE p^R^ corlRlt^çlo nt r.42 5 09E,66 t! t.a:4.982, r(,

VALOR ESTD.IADO: R$1.366.870,00 (um milhão. trezentos e sess€nta e seis mil, oitocentos e setenta rêais);

TAXÂ DE ÂDitI ISTRÁçÃO OFERTADA (MAXIrtlA): 4,26010 (quatro virquta vinte e seis por cento);

DESCOIúÍO OFERTAOO NO PORTAL: 0.200/0 (2ero viÍoula vinte ooÍ cento):

TAXA DE Am,TINISTRÁçÃO nelt:,t,OSozo lquabo virgula zem seis por cento);

VALOR ESÍfMADO PARA A CONTR TAçÀO: n $ t .+2c.98?, ZO ( Unt mrlhào quôtÍc\.e nto\ o vr )te eua[ro nl|t r]ove(L.Trril., (r i) tr:ill..r

apr-escntação,

Razão Sociôl: Pnme Consultor,a e Assessona Empresarial LTDA

Endereço: C.ãlçada Canopo, tl - 20 andar - sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville

Cidade/UF:Santônadepamaíba-SP CEP:06541-078 Fone/Fax: ( 19) 3518-7021

E:maill
hsc. Municipalr 72170Insc. Estadualr 623.051.405.1 15

oados Bancários: Banco do Brasil (001) ' A9r 2857'6 - Conta Correntêr 86151'0

e dois reais e vrnte (rntavos);

VALIDADÉ DA PROPOSiA: 60 (sessenta) dras d_a sua

tsÍI.t^Do

_-----I
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PruMET
coÍ{DIçÕES DE PAGAMENTO: Coníorme ediLale seus anexos;

MARCÂ/FABRICÂNTE: Pr!me;

PRIME COTISULÍORIÂ E ASSESSORIA EI.IPRESÂRIAL LTDA
cNPJ Íto os:340.639/O001-30
WILLIAM CESAR CÂVALARI . PROCURADOR

RG: 32.904 257 9 SSI.SP/CPFr 219.779.818.95
Contatosi ( 19) 35l B- 702 1 i' licitacao@píimebeneficios.com.br

coMPosrçÃo Do L.D.I. (LucRos E oEsPEsas rNorRETAS)
l-

INSUMOS vALoR (R$) o/o Sobre TOTAL

59,000/o

0,540/o

UI. Despesa Administrôtiva 19,55%

L.424.982,20 100o/o

DBCLARÂI.IOS que:

. Tomamo6 conh€ciíneôto de todas ãs inform<ôes e co«tições paÍa o cuÍnprirnento das ob.Eações ô oôFto desta licitação e
que atendeÍrrcs todas as corÉiçôê do Edital e rE Teíno de Referêmaa, bem corno, as esp€ciÍi:ades tecnicas e os servços a
serem execúados, conforme cláusulas do referid,o €ditôl e seus anexos;

. Nos preço6 aoma irÉicados contemplam todos 06 custos dirÊtos e indiretos incorndos na dala da apresentação desta proposta

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociôis, materlal, despesas administrativas, s€9uro, Frete e lucro;

. Tornou conhecim€nto e qt€ se submete a todàs âs disposrçõês (,a Ler Federal n0 8,666/93 e alterações comdeÍn€ntaes do6
teÍnos do instrumento coÍvocatórb que Íege a p{Esente lidtação;

Proposta apresentada for elôborada de maneirà andepeíxrente, que não tentou inÍlurr na decasáo de qualqueÍ outro potencial
partiapante desta licitado, e que com estes ou com outras pessoas não drscutiu rrcm recebeu informdçóes;

CentÍal de ôtendimento 24 horas .i 07 (sete) dias por seínãnô
- 0800 745 8877

Santana de Parnôiba-sP, 27 de outubro de 2022.

Í-oít{t.mg/§ür.;rüi
rl: G3l.i5t.{t.11t
Pi,l.'ft C&'f §Ulioii 11. :

A§§ESSOfrÂ Etf REüRIA i "rlÁ(fa O§. .\! I rê ll l. &d,. à rr. i
r ülíÍr ül B.t-ct!
[- srnru ot PltrilAr|rltp J

I. Custos Daretos 840.739,50

7 .694,9011. Custos I ndiretos

278.584,02

1.424,98

3 2,489,59

VI. Tributos

VIL Lucro Orçado

235.549,56

28.499,64 2,000/o

0,100/o

16,530/o

2,280/o

TOTÂL

[ujt!?" comercial_-

lv. oespesas Financeiras

___ L_

dn



PRIMEn
D€TALHAMENTO TÉCNICO DA PROPOSTA OE PREçO CorÍrac&a

AO FUNDO MUNICIPAL DE EOUCAçÃO DE FEIRÂ NOVA - ESTADO DO PERNAMBUCO .rr. F. ll
pRocEsso LICITATóRrO No OOO20/2022
PREGÃO ELETRÔNICO NO O0006/2022

OBTETO| Contratação de empresa espeoaftzadà nos sê.viços de adminríraçào, qerenoaíi€nlo e íornecimento de
(gasolinà comum, etanol e dpsel s10), utilizando caÍtão elednico, tecnologE SínaÊ, ou cartào com tarja magrÉtrca (tran
por meo de lnha teleíónica), pàra suprir as necessidades da fmta de vekulos própflos e locados do Fundo Municipôl de Ed

de Feirô NoYa - PE.

DETALHAII4E'{TO DOS SERVTçOS. OA ESPECIFICAçÂO TÉCNICA DO STSTEMA

Define-s€ por gstema rnÍoÍmatEado de gereÍrciàmento de frda disponibilização de solução tecoologioa tor interínedE de soÍtwàÍe
de gerenciaÍnento integíado. vid internet, que apresente rela6Íios gerenciais de controle, gerars e individuais, dâs despesas, podendo
idenúfiGr o \€iaulo, o corÉutor, a dàta e o tDrário da transôção.
O sistemô deverii possuir as segurntes carôcterísticas mínlmas:
Ser acessivel, via WEB, 24 (vrntà e quôtro) horas por dia, não d€vendo ser necessário nada mars que um nôvegadoÍ óe inteínet pôra

tanto (lnternet Explorer, Firefox ou Gogle Chrome);
PermitiÍ a cÍiação de forma hierarquizada de órgão contrafante e centros de custos;
A contrdtada deve viabilizar a emissão de notas fisois por órgão contratante ou centms de custos, a critério da contratante;
Compotôr senhas de acesso global, qrÉ peÍmitàm â visualização e extrôção de rníormaçôes e relatórios de todos os CoíitrêtaÍtes
simultanêam€hte ou de alq|,rns selecbnàdG a cÍitério do usuário;
Po6slbilttar a exis-têncra de comando centralizador que permita a visualização e rnclusão de .egÍas geràis pôÍa todos 06 drgãos
contraE nEs, iÍúividual ou eÍn lote;
O dsteínà dgrêrá, quando do cadastro de novos veículos. aplicar automãtrc.menle ()5 círvos Feviamellte estabelecrdos.
O sistema deverá, quando do cadàstro d€ novos vekulos, aplicar automatcarnente os crivos previamente estabelecrdos,
A deíinição d€ senhas para gestores e coodutores deve ser realizada de foÍma a garantir a segurança dâ inforínôção e o âcesrô ao
resPecüvo usuáno;
O sistema deve seÍ capaz de identificar o IP utilizado para cada acesso;
Disponibihzar, em tempo reô|, todos os dados das opeÍações capturados pêlo uso do6 sewiços, com detalhes suficientes para compilar
todos os relatôíos necesúrios;
Ênvio dos seguntes dados, conÍorme lôyout minimo: quilornetÍagEm àcualulada nos últrmos t2 meses, data e munEipro onde ocorreu
o últiÍno abôsteornento, poí plàcô:

PermitiÍ a inserção manual de dados em stràs bases em casos de contingêncras;
Cadastro de veiculos com Íegiíro no DÊTRAN, contendo no míniÍno: Lotôção do verculo: orqão, cidade e código do ceôtro de custc
e dados da lcaadora em caso de veí,3rlo locado; Placa, RENÀVAM, chas9, combu5tível, írar€4,/modelo, ano de fàbncação, ano do
modelo; capàcidôde/potência/cúindradâ, citêgoria, co. pr€dominante, capacrdaóe do tônque e dados do hodônretro dos veiculos;

Tipo de usuirio e classifração tÍos veío.rloe; Propriedade do vekulo, deÍinrdo como:
póprio, locado, cedido de outro ór9ão ou apÍeendido (utilizado com autorizaçáo judicial); Sttuaçii'o de adentificação, deíinúa coíno;

adeevódo ou não adesivado;
'I]po, dennido comoi Leve, Pickup M&ia, Pi*up Pesada, Moto, Caminhão, Van, Ônrbus ou l'lrcro-ônrbus. Situação do vei(ulo, definda
comoi atúo, inativo, devolvido, cedido para outro ór9ão, êm mônutenÉo ou alienado; Tipo de combústível;
GdastÍo de ípotonstas e gEsbres codtendo, no mínlÍn: NoíE, Datr de nascimento, RG, CPF, Órgão de LotâÉo, Matricdà; Em se

traE b d€ motorista: RENÀCH; Data de vencirnento do REMCH;
Câ6stro dos êstabelecrmentos credencrados contendo, no míniÍÍro: Nome Fantasra ., Razão Social; CNPJ; Sóoos propnetáíos; UF;

Municido; Endereço;'l-!'brone;
Horário de furrionamento; Area de ôtuação; Servrços oíerecem;
Devem ser disDonibiliradas bas€s de dados distintas contemdando rnfoímações de verqrlos ativos e alÉnados ou solução de Íiltrag€m
que permita .esultadc semelhôntei
Individuâlizarcada motoristô no mornento do abaíecimento, atíirvég de s€nha pessoale rntransferivel, de modo que o srsteflâ possa

dentiÍicôr quem foi o responsável por cada despesa dessa nôhjreza Íeita com cada veiculo;
O sisteÍna deve permitir a alterôção do status dos veículoíequiparnentos alugados, evitaodo que em caso de substiturdo dos
rnesrnos o cadastro mantenha atrvos veiculos que tenham sido devolúdos em substrtuiçào a oul,cs;
Deve peímitr a deFrnição de limite mensal, e comulta do saldo disponível nos cartões de abasteqmento a qualquer tenrpo, âtraves
do própdo sistema de gestão e por rneio de ao menos um dos canôis apresentado., a s(:gurr: termrnàis eletrônrco\ d, lÍ.n'lçàú,
SMS, aplt(atryo oara drstrcs(ivos móveis ou call center;
Deve ser possavel que o usuáno responsável pela gestão da frota realEe a deÍlnrçào ,r alterôçào em lote dos lrmites dos cartôes,
O sisteÍnô eletrôn(o de gestão deveÍá ôpíes€ntar o histórico das ôlterâç&s íealrzadils nos últimos 180 dias;
A atualização dos dados deve ocorreÍ em tempo r€ôl;

C\, .)
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Deve ser po6sivel agrupar os veículo6/equDarmntos cadasrôdos poí famil6, por quàlqrrer rníormação disponÍvei í!o
munrcipo da transação, por estabelecrmento da transação (NoÍr€ e CNPI) e por qualquer comboação desses
de ÍoÍma hrcÍarquazada;
PaÍa os frns deste Termo de ReÍerência entende-se por "famÍliô" os aqÍupamenlo(, de ,/eicllos/equrpêmenlos por marcn
moto(zação;
Todos os dádos relatrvos às of,erações devem ser capturôdos autoÍraticamente no Ínomento da transação
Dõb, horório, estabelecimento em que ocoreu, númem da aúorizôção (ldentifrcação da transação), mun
motorista responsávele veículo â que se refere; Tipo de combuíivel;
Quôntidade abaíecida; valor unitário pago; Hodômetro/CÍooôÍneüo atual do veículo/equipômento;

rnclLrndo, nO
rclplo em que

O sistema deve viabilizar a distriburção de limites contraúais d€ um mesmo termo de adesão entre unidades vrnculadôs ao

f :nH%*:i:E^ibirizar ferrãmentr de conuote de saída dos veículos, com a possibitrdade de registÍo de, no minimo, â placa

do veÍc1rlo, norne do condutor, motivo, data saida e retoÍno, e hora de saida e retorno.
A COiITRÂTADA deveía prestar os serviços nas seguintes corúçôesl
Dis@nibilizà. controle de limrte de cífuito mensal pôm cada yekulo;

cada sisteÍB deveó emrtrr relatorio, (anforÍrE necessiJaê dà CONIRATANTE, contendo os seguintês requisitos minrrnos:

a) Relado, em Íormato que permita a ltillz@ de ÍerrôÍnenta 'tabela dinâmica" ou equavalente sem a necessirôde de qualquer
aír*e m documento, dos vekulos cadastrados no sistenB com r€glstro no DETRAN e equipàmentos Ínotorizados que não tenham
reglstso no DfiRÂN, contendo todos os campos exigidos para o cadasúo dos vekulos, bem cômo a data do primeiro e último
aústecimento, e o hodômetro da últirna tsansação;
b) Relaçâo dos coÍÉutores e geíores;
c) Relação dos estabeleciÍnêntos credenciados Íiltrável por ql,,alqer das informaçôês constantes no cadastro;

d) Relação das operações de abastecimento em inteívalos cüíoínizávers, sem limitação de tempo, em formato de tabelô simples,

com todos os dados envolvdo5 na transação. além da rdentaÍicação do me,o utrh2sclo para efetivaÍ a opeGção (TEF. POS. \\r88.
sAc);
e) Relação das operaçôes realzôdas em contingência;
f) Relôéo ôs operaçõ€s não realzadas por estaíem em descooformidade com as paranÉtrizações do sisterna;
g) Iidtação dos veÊulos que apíesentem dlstoÍções êín teÍnos de deslocaÍnento, consuíÍro por quiEmetm ou custo por qulômetro,
úanô em conskleraçâo, para a compàração, a ÍÉda dos agrupôÍnentos selecronôdos pelo trsuáno no m€smo penodo, serÉo a

famllia do veícülo o referenclal padrão;
h) Relôção do preço medio pago por tipo de combustível, em um êterminado periodo;

i) Relado mênsal contendo o detalharnento do valor ô ser pago à COI{ÍRÂÍADA enr côda fàtur"i
j) Relado dos preços prôticôdos pela rede credencaada;

k) Retação dos limites de crédrtos distrlbuídos aos veículos da Írota ou qíupo de veiculos prcviarnente estôbelecidôs:

l) Rel@ do yolurne de gastos realrzados por tipo de combustível;
m) Rda@ de canôes;
n) Reládo óos usuários quê tem suas CNH' s (CâÍteiías Nadonôis de Habilitação) vencidas ou a vencer em até 30 diôs da data dà
geração do relatório;
o) RelacÉo das restriçôes àplicadas à rede credenclôdô e à hota em todos os nivers hrerárqurcos do sistema;
p) Os relatórios devem ser expoítávels para ao menos um forÍnato compativelcom softwôres de dônrlhâ de dados (.xls, .(sv, .odt,
etc. );
q) Não deve haver limite para o intewalo tempordl selecionado paÍa exportação de relatóÍios;
r) Os relatorios deverão ter no mínimo o d€talharnento dos s€guintes camposi
I ' Placa do(s) veic!lo(s), quando cabivel;
Il - órq6o/Entrdade com códrgo numerico;
III - PerÂrdo analisado;
Iv - Data e hora da emissão.
V - Relação de ãcessos por usuário, com identiícação do IP (Internet Protocolo);
VI - Relação de preços ÍeíêÍenciars ANP (yalor unatário por combustível) utilizados pôrô íins
de emissão de notas írscars, por crdade e por semana.

OBRIGAçóES DA CON'RAÍADÂ

Ceder 5€m ônus ao Fundo Munrcrpal de Educado os equpaínentos de gravaçãg e lransnrssáo de dados necessôíos ao
gerenciamento do sistema;
Fornecer sstema que viabilize o gerenciamento de iníoÍmaçõês ô Írota para cada um dos veiculos relàconados no súbrtem 9j
RealizaÍ os ppgarnentos aos credenclados, referentes ào íornedrnento, IIIPRETERIVELMENTE, no pràzo de ate 30 (trinta) àÉs o
periodo de adimplemento de cadô parcela, apos o seu adimplemento (da parcela em questão) lunto a con[atada;
a) Não sendo efetuado pagamento no praro estabelecido no subitem ll,l.3, será aplicôdo multa, por parte do municipro á (lmpresa
cgntratada, conÍorrne demonstrativo abôixo:
V. De 0l (um) à 05 (crnco) dEs, 1olo (um por cento) do !/ôlor da Íatura do fornecrmentoj
VI. De 05 (se's) a 10 (dez) dias, O4o/o (quãtÍo por cento) do valor da Fatura do fornecrínento;
VIL De 1l (onze) ô l5 (quinze) dias, 080,6 (oito por cento) do valoÍ da fatura do íornecrmento;
VllÍ. Acima de 16 (dezesrts) dras, 1.0% (dez por cento) do.valor da íatura do fornecrmeoto

rtlv";
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OBS. Os percentuâis aíma apresentados não são cumulativos.
Os valores referentes a aplbção da mdta serão descontôdos no pôgariento da íatura subsêquente àquela que houve
pagaírento cltado nesta cláusula deveÉ ser efetuôdo Independente da lquidàção do pagamento da fàtura órgão
CONTR TANTE, que deverá ocorrer em aÉ 30 (trinta) dlas, nc teímo6 da legishção vigenE, cooÍorÍne pÍevisão expressô nô-subfrem
16.6 deste reríno.
Envidôr todo5 os esforços no sentklo que os preços rnáxiÍÍros à serem cobrados na rede credenciada, terão como limite o píeçg de-
mercado acrÊscido da taxa total do contrdto viqente;
Fiscalizar os serviços prestados pelos prestadores credenchdos, com o obretivo de qaràntir lrm nível satisÍatório de quôlidade,

compreendendo a distDnrbilização de equipamentos, de horáíos de funcionamento, presleza no atenírÍnento;
Fornecer ô manutenção dos softwares e hardwares, quaÍrdo Íor o côso, e realizaÍ treinarÍEnto operaconal ôs gestores e u5uá

do §stemô iníormatlzado e integrado pôra gestão de frota dos vekulo6, sem quôlquer ônüs paÍa o ú9Éo coÍtratante;
Encaminhar, via rntemet, pelo ssterna do Munrcípro, as notôs fiscais meÍsais.
acompanhàdâs dôs devrdas certidões de regulàridàde flscal, s€ndo urna para cada Secretana Oemôndante, discriminaníl'
idenuÍicação do Yeiculo;
Encaminhôr, .juntamente com as notas fiscaas/íatuÍas, d€chrdção, à partir do s€gundo mês de vrgência do contratp, de que eíêtr.
o pagamento às suas empresas credenciadas dos servkos e produtos consumidos pelo órgão contrdtante no ÍrÉs arterior, ôbraqadc
essà qu€ deverá repetir-se nos meses subsêqúentes;
Res@nsabilizar-se p€,os vícaos e danos decorÍentes do objeto, de acordo com os artrgos 12, 13 e 17 a 27, do Códrgc dc OÍesà dc
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
Emitir, por parle dô rede de estabelecimentos c.edeÍEada da proponente, notas ,rscars de venda ao consumúoí, de cada tÍansôçào
realizada no abastecimento, para caê veÍo.,lo, regisü-ando m seu corpo os sêgurntes dados:
- Placa do veículo;
- Moóelo e íàbricante do veic]Jlo;
- Ano dê Íabflcação do vekrlo;
- Lertura do hodôrnetro do vekulo.
Obrbar-se ô prestar o devido treinamento à rede de estabelecamêntos credenciados em relação aos procadirnêntos parâ rnelhot
conservação e preservaÉo dos veiculos, bem corno minimEar a incidêEE de defr:rtosi
AteÍúer em até 24 (vrnte e quatro) horôs toda e qualquer demanda feata Êrld denrdr.riantc ôcer,-a da parametÍiuaçào úr\ Í,,iRoes

PÍovidenoôr, no prazo máxrmo de'10 (tnnta) diôs, contados da as$natura do conhato, Íede dc estabelecimentos forneceóores de

combustivels ConforÍx' descÍito neíe tenno, não se Adkafldo ôo Íomecedoí que detém controto com a Admrnistraçõo t"lunrcrpal

com o rêÍeídô obJeto, côso este sejô declarado vencedol;
A contratôda deverá disponibilizar equipàÍnentos el€t ônico6 de leiturâ de dados parô

cartão nos estab€ lecirnentos conveniados;
Obíiga-se a manter todas as condições estabelecidas nest€ rnst umento, caso ocofta, durante a viílência do contrato, alteração na
quantrdíe de veiculos por aquisrção, alhnação e/ou diversificação ô frotà;
Levar, iínediatamente, ao conhecimento do CONÍRAÍ/NTE quaht er iÍregulàrkJade coí|statada durânte o fomecimento dos produtos;

Atualizar, Ínensalmente, a listagem de estabelecimentos cÍ€denciados ou excluidos, encaminhando correspondêôcia drrigida i
G€rêrria de lranspoítes do Fundo [4unicipal de Educação;
Dispoíribilizar suporte técnrco âtravês de e'mail, teleÍone ou acesso remoto;
Guardar ígilo sobre rnÍormações da CONTRATANTE, exclúndo.s€ ôquelas que sio obngatóliôs, à luz da Lea da Transf,,r.

corEtante do seu banco de dado6, devendo mantê-lâs ôrquivadas e disponivers a CONTRÀTANTE, após a extinção do cootratc. r,
até 5 (drro) anos;
A CONTRÂIADA deverá oferecer, às suas expensas. t.einarnento preseÍrcEl para os GestoÍes do ( ontrato e d€Ínàis usuários indrcôdos
pelo CONTRArANÍE, visando o gerenciaínento de todo o si$ernà nos softwares utilzados pela CONTRATADA, com Íornecimento de
lodos os rnãteriais didáticos e os manuais de operaSo no prazo dê até 30 (tÍinta dias) aús a assinatura do conmto; A empresô
conkatada deverá conprovar o treinâmento/capacitâção dos op€radores do gstema (credenflados e responsáveis da kefeltura)
mediante apret€ntrção de Íelatórios e/ou fotos e/ou ceÍtficados e/ou outro meio que comprove a redlização do trernamento. Esta

comprovação eslende-se também ao previsto no subitem seguint€.
Outrds obngôções estabclecidas e relacionadas na Minuta do Contrato ' Ânexo III

Santanà d€ P rnâiba-SP, 27 de outubro de 2022
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PRIME CONSULÍORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
cNPr No 05.340.639/0001-30
WILLIAM CESAR CÀVALARI . PROCURADOR

RG:32.904.257-9 SSP-SP I CPF: 219.779.818-95
Contatos: (19) 3518-7021 / lrcrtacaocôprimebeneficios.com.br
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Propostas Enviadas
LOTE 0001 - lÍEM 0001 - GASOLINA COMUM - Uso: aúomotivo, classiÍceçáo comum. lndice de
octânagom: IAD 87mrn.

L TE I - ITEM 0002 - EÍANOL - Uso. hrdíatado combu6trvel - EHC

cÁ

LOTE 0001 - ITEIJ r.J003 ' OLEO OIESEL S-10 - uEo: .utomotvo, apr.rêntâÉo: baoditê|. cornpogÉo: concant.!ção enxoíÍe
10mg k0
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DeclaraçÕes Obrigatórias
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Validade das Propostas

Lances Enviados
0001 , Gestáo de frota com vista ao fornêcimento contlnuo e ininterrupto de combustlveis (gasolina,
etanol e óleo diesel) para a Írota de velculos pÍóprios e locados do Fundo Municipal de Educaçáo de
Feira Nova -PE

Arquivos Enviados pelos Fornecedores

or d. v.lrd.d.

lntenÇóes de Recurso, Recursos e ContrarrazÕes
Prazos

ClassiÍicaçâo Parcial

LOTE 0001 - G€§ráo dê kola com viata ao íomaomcnto conlrnuo ô inintGÍrupto dê combustrve§ (gesoline, otenol e oleo drêôel)
oôÍs â ííola de vê culos orôDno! c locsdo! do Fundo MuniciDalda EducaÇáo do FeiÍr Nove PE
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Documentos dos Fornecedores
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ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNOO MUNICIPAL OE EDUCAÇÀO OE FEIRA NOVA

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO

RELATÔRIO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 00006/2022

,-1.: a. 
,"' "

FEIRA NOVA ,í
,
g

,ã;<

$w
1,0 - oo oBJETrvo:
Tem o presente relatório o objetivo de descrever os procedimentos inerentes ao processo licitatório
acima indicado. que objetiva: Contrataçáo de empresa especializada nos serviços de administraçãq.
gerenciamento e fornecimento de combustiveis (gasolina comum, etanol e diesel S10), utilizando cartão
eletrônico, tecnologaa smart, ou cartão com taria magnética (transmissâo por meio de linha telefônica).
para suprir as necessidades da Írota de veiculos próprios e tocados do Fundo Municipal de EducaÇão
de Feira Nova -PE.

2.0. DA PUBLICIDADE:
For dada a devida publicidade ao certame, em observância a
utrlrzando-se dos segurntes meios de divulgaçáo:
Amupe - Daárro Oficial dos Municípios - 1411012022,
Diário OÍicial da União - 1411012022.
Jornal do Commercio - 1411012022

legislação e as normas pertine' '. '

3.0. DOS INTERESSADOS:
Ltcitante cadastrado neste processo:
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

4.0 - DA DISPUTA A DISTÂNCIA:
A disputa entre os possiveis interessados do ramo pertinente pela contrataÇão acima descrrta for
prevista, com a devida antecedência para ser feita à distàncra. conforme disposiçôes constantes da
norma vigente. por meio de sistema especifrco acessado no endereÇo eletrônico
www. portaldecompraspublicas.com.br, permitindo o processamento das seguintes etapas do pÍesente
certame: apresentaÇão de propostas e documentos de habilitaÇãoi abertura da sessáo pública e envio
de lances - fase competitiva; julgamento habilitação, e recursal.

Face ao exposto sugerimos ao Senhor Secretário de Educação, e depols de observado o devido tramite
legal. a homologação da presente licitação em favor do referido proponente

E o relatório

Ferra Nova - PE. 03 de Novembro de 2022.

u,c-\,' \À r-
RECIDA G

Pregoeira Oficiâl
MES DA SILVA

t:1 ''.

)

5,0 - OA CONCLUSÃO:
Considerando â etapa competitiva do certame - fase de lances -. as eventuais observaÇões apontadas
durante o processo. os critêrios deÍinidos no inslrumento convocalóflo e o valor estimado ou c n-a
aceitável para a contrataÇáo: ao final produziu-se o seguinte resultado

Lrcitante declarado vencedor e respectivo valor total da contrataÇão.
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - Valor R$ 1 422 248 46

1{:v-l-^
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DO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE FEIRA NOVA-
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TERMO DE ADJUDTCAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 00006/2022

OBJETO. Contratação de empresa especializada nos servrços de admrnrst ração

A PREGOEIRA OFICIAL DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atnbuições que lhe foram conÍeÍidas através da
Portaria no 012. de 0410112021 , e observadas as disposiçôes da Lei Federal no .10.520, de 17
de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Federal no 10 024, de 20 de Setembro de 2019; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezen'|
de 2006; Decreto Federal no 10.024. de 20 de Setembro de 2019 e legislacào perl
consideradas as âlteraçÕes posteriores das reÍeridas noÍmas,

ADJUDICAR o resultado da licitaçáo, modalidade Pregão Eletrônico no 00006/2022, qut,
objetiva: Contratação de empresa especializada nos serviços de administração, gerenciament(,
e fornecimento de combustiveis (gasolina comum, etanol e dresel S10), utilizando cartáo
eletrônico, tecnologia smart, ou cartão com tar.ia magnética (transmissão por meio de linha
teleÍônica), para suprrr as necessidades da frota de veículos próprios e locados do Fundo
Municipal de Educação de Feira Nova -PE; com base nos elementos constantes do processo
coÍrespondente. a:

- PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
05 340 639/0001-30
Valor: R$ 1 422248,46

Feira Nova - PE. 03 de Novembro de 2022

L cÀ*L,

AP REC:DA
Pregoeira Oficial

MES DA SILVA

gerenciamento e fornecimento de combustiveis (gasolina comum, etanol e di€sel S10)
utilizando cartáo eletrônico, tecnologia smart, ou cartão com tarja magnética (transmissão po:
meio de linha telefônica), para suprir as necessidades da Írota de veiculos próprios e locado:'
do Fundo Municipal de Educação de Feira Nova -PE

RESOLVE
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rr. Uclt.çao

TERMO DE ADJUDTCAÇÃO
Prefertura Municipal de Feira Nova

Fundo Municipal de EducaÇão
Pregão por Maror Desconto Eletrônrco - 612D22

Resultado da AdJudicação

Lolo 00Ol - Gcslão do lrolã com úrls €o Íorno(lmanlo cootinuo o rnmteíruplo de combualivêrs (gâ8oliôâ. êlânol ô oleo d,esell
para r írols de vêiculo! propnos ? locâdo! do Fundo Munlcipll d6 Edúcaçio do Feirr Novô -PE Ou.ntidad!: 1,0000 Un,dôde .

V.loÍ RoÍê.ênd. í -425 096.66
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ESTADO OE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO DE FEIRA NOVA
GABTNETE OO SECRETÁRrO DE EDUCAÇÃO

t\ é'é

1-t

Feira Nova - PE. 03 de Novembro de 2022
PORTARIA N' PE 00006/2022

o SECRETÁR|O DE EDUCAÇÃO DO FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAÇAO DE FETRA
NOVA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atriburçôes legais,

RESOLVE

HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico no 00006/2022
que objetiva: Contratação de empresa especializada nos serviços de admrnistraÇão
gerenciamento e fornecimento de combustiveis (gasolina comum, etanol e diesel 510
utilizando cartão eletrônico, tecnologia smart, ou cartão com tarja magnética (lransmissáo p,
meio de linha telefônica), para suprir as necessidades da frota de veiculos píopnos e locado',
do Fundo Municipal de Educação de Feira Nova -PE. com base nos elementos constantes do
processo correspondente, os quais apontam como pÍoponente vencedor.

. PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
05.340.639/0001-30
Valor R$ 1 422.248.46

Publique-se e cumpÍa-se

U-
UDISON VIEIRA DE ALB

Secretário de Educa
U OUE

o
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PREGÀO ELETRÔNICO NO (}()(}O6/2022

pR0cESS0 uctTATÔR|0 N" 00020/2022

C0NTRÂT0 N": 00095/2022.CP1

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO OE FEIRA NOVA E A EMPRESA PRIME
CONSULTORIA E ÂSSESSORIA EIIPRESARIAL LTDA PARA

FORNECIMENTO C0NFORME tilSCRltv{INADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

O Município de Feira Nova, srtuado no Estado de Pemambuco, íirma o presente insfumento de
contralo, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVÂ, com sede na Rua

Urbano Barbosa, S/N - Centro - Feira Nova - PE, inscÍito no CNPJ n" 30.743.974/0001-2ô, neste ato
representado pelo Secretário de Educação CLAUDISON VIEIRA DE ALBUQUERQUE. Brasiletro,

Drvorciado, ProÍessor, residente e Comrciliado na Rua Fran0scc Travassos 74 - Centro - Ferra Nova '

PE, CPF n0 890.622.64+68, Carteira de ldentidade no 4902-110 SSP/PE, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EÍÚPRESARIAL LTDA. CALÇADA CANOPO, 11 . ALPHAVILLE - SANTANA DE PARNA|BA . SP,

CNPJ no 05.340.639/0001-30, neste ato representado por Renata Nunes Feneira. Brasileira Casada,

CPF n" 371.237.288-40, Carteira de ldentidade n0 4853701M SSPSP, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas

cláusulas e condiçóes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decone da licitação modalidade Pregão Eletrônico no 00006/2022, processada nos
termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei FedeÍal no 8.666, de
2l de Junho de 1993; Lei Complementar no í23, de 14 de Dezembro de 2006; 0eselo Federal no

10.024, de 20 de Setembro de 2019, e legislaÉo peninente, consideradas as alteraçoes postericres
das reíeridas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA . OO OBJETO:

0 presente contrato tem por objeto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS
SERV|çOS 0E ADMINTSTRAÇÃO, GERENC|AUENTO E FORNECIMENTO OE COMBUSTíVE|S
(Gr'soLlNA coMUtI, ETANOL E DIESEL §10), UTIL|ZANDo CARTÂO ELETRôNrcO,
TECNoLoGIA.SMARI, OU CARTÃo COM TARJA MAGNÊTICA (TRANSMTSSÃO pOR ME|O DE
L|NHA ÍELEFÔNICA), PARA SUpRtR AS NECESSTDADES DA FROTÂ DE VE|CULOS pROpRtOS

E LOCADOS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE FEIRA NOVA.'E.

o íornecrmento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçoes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, êspecificagoes técnicas conespondentes, processo de licitação
modalidade Pregào Eletrônico no 00006/2022 e instruÇões do contratante, documentos esses que

I

)

I *!
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Íicam fazendo partes
na forma parcelada.

TAXA DE
4 ADMTNTSTRAÇÃo PRoPR|A SERVTÇO
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GABINETE DA SECRETÂRIA

integrantes do presenle contrato, independente de lranscriÉo: e

1 322.640.

00

Total do 1 366.870,

Lote 00

I)

sará ríál
t'*'7^,

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:

0 valor total deste contrato, a base Co preço pÍoposto, é de R$ 1,424.982,20 (Um Milháo, Quatrocentos

e Vinte e Quatro Mil, Novecentos e oitenta e Dois Reais e Vinte Cenlavos)
I .:l:'ãu tt "rtle icnr r'-iiA j,, l0fneCinrgnii CCnlinr- rl 'rir r..ril Jú r-r. 'ú;::r!''S E:j:al,rr'l .Jl:;nCl I
..ler:, t'.- lelr r-'arr a 'rcla Je /eic,,los próprios e rcca6os ca ?reftt,-'a [i,jn,c,l];l de Feira Nc,a -F'[:

PREço DEscoN PE_çO

uN,D QUANT, *l'?- ,l?llâh ::i9:^ nElánr -i'
eN. 

- õ"- oF5ãTA'fiÂ-" ToTAL

ANP
GASOLINA
COMUM - Uso:
automotivo,

1 classificação PR0PRIA LITRO
comum, índice de

octanagem: IAD
87min.

ETANOL - Uso:
automotivo, üpo:

2 hidratado. PROPRIA LITRO
combuslivel
EHC-

OLEO DIESEL S-
10 - Uso:

automotivo,

s flPresentaÉo: 
pRopRtA LtrRo

composição:
concentração
onxoíre 10mg kg

7000 4,72 33.040,00 0,00% 4,72

3000 3,73 11.190,00 0,00% 3,73

198000 6,68 0,00% 6,68

33.040,0
0

1 1.190,0

0

13U,U
0,00

1 4,060/0 58.228,66 0,2070

1.125.098, Total do
66 Lote:

1.366.87

0,00

55.494,9
2.733.74 2

1.422.36
4,92

Aluste deconenle de anedondamento.

Valor da Taxa Administrativa oíertada durante a Íase de negocração 4,06?i

N
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O valor total deste contrato e de R$ 1.422.3ô4,92 (Um Milhào, Qualrocentos e Vinte e
Trezentos e Sessentr e Quako Reais e Noventa e Dois Centavos).

CLÁUSULA OUARIA. OO REAJUSTAMENTO EM SEI{TIDO ESTRITO:

O preço somente poderá ser Íeajuslado após decorrido. 12 (doze) meses da data Íixada para

apÍesentaçáo da proposta, utilzando-se para tanto o IPCA (lndice Nacronal de Preços ao Consumidor

Amdo) Íornecido pelo IBGE. de acordo com as Leis n0 10.19212011 e 12.525/2003.

Para o abastecimento de combustiveis, o reaiuste previsto no rtem anlerior aplica-se apenas aos

compostos quimicos, tendo em vista que o reajuste dos combustiveis segue regulaçào da Agência

Nacional de Petróleo (ANP), alÍavés da Pesquisa Semanal de Preços de Combustíveis.

Havendo interesse das partes conkatantes em proÍogar a avença, a empresa contratada poderá

deitear o reajuste dos preços até a data anterior à eÍetivaçào da pronogaçáo contratual. sob pena de,

náo o Íazendo tempestivamente, oconer a preclusão do seu direito.

Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio emnômim-financeiro inicial, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execuçáo do ajustado, ou, ainda, em caso de íorp maior. caso Íol'tuito ou fato do
principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de acoÍdo com o art. 65, inciso

ll, alínea "d", da Lei n" 8.666/1 993.

CLÁUSULA QUINTA . DA DOTAÇÃO:

As despesas conerào por conta da seguinte dotaçào, constante do orgamento vigente:

Recursos Próprios do MunicÍpio de Feira Nova:

7 - FIJNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÀO
12.122.0035.2019.000A - MANUnENçAO DáS A?WOADES DA SECRETARA
12.361.0039.2022.0N0 - ttANtJTENçÁO DO IRÁr,JSpoRrE ESCoLÁR 12.361.0010.20i3.0r/00 -
MANUTENçÃO OO SÁtÁRO EDUCAçÀO 12.361.0019.2034.0000 - MANUTENçÂO DO Et'tS'^lO
FUNDAI,ENTAL 10% 33.90.30 - NATER,ÁL DE COTISUffO

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAIIENTO:

0 pagamento será eÍeluado mediante processo regular e em observáncia às normas e procedimentos
adotados peh Conlratante, da seg uinte maneira: Para oconer no orazo d (trinta) dras contados dae

entreoa dos orodutos mediante aoresentacáo de nota Íiscal deüd m nte atestada Delo setor
comoetenle.

CúUSULA SÉTIiTA. Do PRAzo E DA ucÊNch:

cv
,_)
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cLÁusuLA oÍÍAvA. DAS OBRTGAÇÔES D0 CoNTRATANTE:

a. Comunicar á empresa toda e qualquer oconência relacionada com a execuçáo dos seruiços.

b- ProporcionaÍ todas as faolidades para que a empresa possa desempenhar seus serviços, denfo
das normas dofuturo Contrato.
c. Fiscalizar a execução do fornecimento, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer

serviço que não esteja de acordo com as condigoes e exigências especiíicadas.
d- Estabelecer no sistema, para cada veÍculo que credenciaÍ, de sua pÍopnedAde ou locado, um limite
de çrédito com base no perÍil de utilizaçã0, o qual não podeÍá ser ullrapassado sem autorização
expressa do Gestor do Contrato.
e. Designar servidoÍ para acompanhar a execução do Conlrato.
Í' Efetuar o pagamento à empresa reÍerente ao Íomecimento, medrante apresentação da Nota
Fiscal/Fatura em até 30 (trinta) dias conseqrtivos, a contar da entrada das mesmas no protocolo da
secíetaÍia de Finanças do órgáo contratante, localizada na sede (Rua sevenno Augusto de Miranda,
s/N - centro - Feira Nova - PE), devidamente atestada pelo fiscal do contrató, que deverá vrr
acompanhada do relatórío detalhado do fomecímento.
g'As Notas FiscaiíFaturas deveráo ser apresentadas em 02 iduas) vias, em até 05 (onco) dras
após o encenamento do mês.
h' A nota fiscal, deverá ser emitida pela empresa discflminando parcela reldiva ao íomecimento
bem como a idenfincaçáo do veÍculo.
i' Deconido o pruo de 30 (tÍinta) dias consecutivos sem a realização do pagamento, o valor devido
pela contratante à conkatada será atualizado pelo lpcA, nos rermo; da legisràção ügente.j' Decomdos mais de 90 (noventa) dias consecutivos sem que a contratantâ reariie o pagamento
das faturas apresentadas na forma eslabelecida neste Termo, a contratada podeiá iescrndir
unilateralmente o contrato, devendo receber os varores remuneráveis não quitados o"rrrrúoo,pelo IPCA.
k' Na oconência de eventuais atrasos de pagamento, venficados por ..rrpa única e exclusiva da..NTRATANTE. fica convencionado que.a hxa oe atuatizàçaã rnr.*i", oãrià, prr. áüããcontratante enrre a datã reÍenda no 

11em ]6 g r . .on*pori.nte ao efetivo aoimptlmenio"Jãparcela, será calculada mediante a aplicaçáo da seguinte fórmulà:

EM lxN VP
0nde:
Ell.= Encargos Moíatónos

''-*ê

n-.1,,J

\ry-GABINETE DA SECRETARIA

0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite pronogaçáo nas condiçoésd- -.-1
hipóleses preüstas no Art. 57, § 1", da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da
emissào do Pedido de Compra:

a - Entrega: 30 (trinla) dias

A ügência do presente contrato será determinada: alé 0711112023, considerada da data de sua

assinatura.

l= lndice de atualizaçáo Íinanceira (Variaçáo do lpCA do mês inerente ao atraso da Íalural30).N = Número de dias enke a data prevista para o púuÀãnro u ,'ío,rr,,* pagamento

n)
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VP = Valor da parcela a ser paga

L. A atualizaçáo financara prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscalffatura do m

seguinte ao da oconência.

m. Oconendo o atraso do pagamento por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, por um
período de 90 (noventa) dias, a contratada poderá resondir unrlateÍalmente o contrato, devendo
receber os valores remuneráveis não quitados, sem prejuízo da aplicaÇão da fôrmula acrma

indicada.

n. A quaQuer momento, durante a exeflÉo do contrato. poderá o MunicÍpio soücitar a

ap[esentação da documentaçáo de regularidade fiscal das empresas credenciadas.

o- Ouhas obrigáçoes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo lll,

cLÁusuLA r'lot{A. DAs oBRTGAçÔES D0 CoNTRATADo:

a. Ceder sem ônus ao Município os equipamentos de gravaçáo e transmissáo de dados necessános

ao gerenciamento do sistema;

b. Fomecer sistema que viabilize o gerenciamento de informaçoes da Írota para cada um dos
veiculos relacionados no subitem 9;

c- Realizar os pagamentos aos credenciados. reÍerentes ao íornecimento,
IMPRETERIVELMENTE, no prazo de até 30 (trinta) após o período de adimplemento de cada
parcela, após o seu adimplemento (da parcela em questão) iunto a contratada;

.r Não sêndo afetuado pagamento no pritzo estâbelecido no subltem 1í.í,3, será
aplicado multa, por parte do municÍpio à empresa contratada, coníorme
dêmonstrativo abâixo:

LDe 0í (un) a 05 (cinco) dias, 1% (um por cento) do valor da Íatura do Íomecimento;
ll. De 06 (seis) a '10 (dez) dias, 04% (quatro por cento) do valor da Íatura do
fornecimento;
lll. De 11 (onze) a í5 (guinze) dias, 08% (oito poÍ cento) do valor da Íatura do
fomecimento;
lV. Acima de 16 (dezesseis) dias, 10% (dez por cento) do valor da fatura do
Íornecimento.

0BS.0s percentuais acima apresentados náo sáo cumulatlvos.

d.. 0s valores refsrentes a aplicação da multa serão descontados no pagamento da fatura
subsequente àquela que houve o atraso. 0 pagamento citado nesta cláusula deverá ser
efetuado lndependente da liquidação do pagamento da íatura apresentâda ao órgão

/§
/; C,
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CONTRATANTE, quê devêÉ ocorrer em até 30 (trinta) dias, nos termos da logislaçáo
conforme previsão expressa no subitêm í6.6 deste Termo;

e Envidar todos os esforgos no senüdo que os preços máximos a serem cobnldc na rede

credenciada, teráo como limite o prego dê mercado acÍescido da taxa total do contrato ügente;

Ê Fiscalizar os serviços prestados pelos pÍestadores credenciados, com o objetivo de gaÍantir um

nível satlsfatorio de qualidade, compreendendo a disponibilizaçáo de equipamentos, de horários de

Íuncionamenlo, presteza no atendimento;

g. Fomecer a r*anutençâo dos softwares e hardwares, quando for,o caso, e realizar treinamento

operacional do$ gestores e usuáÍios do sistema informatizado e integrado para gestáo de Írota dos

veículos, sem qualquêr ônus para o órgáo contÍatante;

h- Encaminhar. via intemet, pelo sistema do Municíp'ro, as notas Íi$cais mensais, ammpanhadas
das deüdas certidoes de regularidade fiscal, sendo uma para óada Secretaria Demandante.

discnminando a identificaçáo do veículo;

i- Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a parlir do segundo mês de

vigência do contralo, de que eÍetuou o pagamento às suas empresas cíedenciadas dos serviços e

produtos consumidos pelo ôrgão conlralante n0 mês antenor, obrigaiáo essa que deverá repetir-se

nos meses subsequentes;

j- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes do objeto de acordo com 0s arligos 12 13 B

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990)

20,2.11. Emitir, por parte da rede de estabelecimentos credenoada da proponente, notas fiscais de

venda ao consumidor. de cada transação realizada no abastecimento, para cada veíc{lo,
Íegistrando no:seu coço os seguintes dados:

k- obrigar-se a prestar o devido treinamento à rede de estabelecimenlos crdenciados em relação

aos procedimeptos para melhor conservaçâo e preservaçáo dos veículos, bem como minimizar a
rncrdência de defeitos;

l. Atender em até 24 (vinte e quatÍo) horas toda e qualquer demanda íala pela dêmandante acerca

da paÍametrização dos cartões,

CGÍúú,ic FaíÍnJrGÍt(É
d€ Licitlçáo

n§,b 3))
,

o Placa do veiculo,
. Modelo e Íabricante do veículo,

o Ano de Íabricação do veiculo.
o Leitura do hodómetro do veiculo.
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m. Providenciar, no prazo máximo de 30 (kinta) dias, contados da assinatura do contrato, rede de

eslabelecimentos Íomecedores de combustíveis @níorme descnto neste termo, náo se aplicando
ao Íornecedor que detém contrato com a AdministraÉo Municipal com o referido obieto, caso este

seja declarado vencedo[

n- A contratada deverá disponibilizar equipamentos eletrônlcos de leituÍa de dados para cartáo nos

estabelecimentos conveniados,

o. Obriga-se a manter todas as condiçóes estabelecidas neste instÍpmenlo, c{so qcoíra, duranle a

ügência do conkato, alteração na quantidade de veículos pbr aquisiçã0. alienação e/ou

diversiÍicação da frota;

p. Levar, imediitamente, ao conhecrmento do CONTRATANTE qualquer inegularidade constalada

durante o Íornecimento dos produtos;

q. Atualizar. mensalmente, a listagem de eslabelecimentos 
I credenctados ou excluidos.

encaminhando conespondência didgida à Gerência de Transporles do Municipio;

r. Disponibilizar suporle técnico akavés de +marl, teleÍone ou acesso reÍnolo;

s.Guardar sigiÍo sobre informações da CONTRATANTE, exduindo-se aq,.lelas que são obrigatórias.

à luz da Lei da Transparência. constante do seu banco de dados, devendo manté-las arquivadas e

disponiveis a CONTRATANTE, após aextinçáo do contrato, por até 5 (cinco) anos;

t. A CoNTRATADA deverá oÍerecer, às suas expensas, treinamento presencial para os Gestores do

contrato e demais usuários indicados pelo CONTRATANTE, visando o gerenciamento de todo o

sistema nos soítwares utilizados pela CONTRATADA, com íomecimento de todos os materiais
didáticos e os manuais de operaçào no prazo de alé 30 (tnota dias) após a assrnatura do contrato,

A empresa contratada deverá comprovar o treinamento/capac taÉo dos opeÍadores do srstema

(credenciados e responsávers da Preíeitura) mediante apresentação de relatórios e/ou fotos eiou
certíicados e/ou outro meio que comprove a realizaçáo do treinamento. Esta mmprovação estende-

se tambêm ao preüsto no subitem seguinte.

clÁusuLA DÉCHA . DA ALTERAÇÃO E RESCTSÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida iustifcativa, unÍlateralmente pelo Contrataflle ou por

acordo entre as pa(es, nos casos previstos no Arl. 65 e será rescrndido. de plenc direito, conlcrne o

drsposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
0 Contratado fipa obrigado a aceitaÍ, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressoes
que se Íizerem nas compras, ató o respedivo limite fixado no Art.65, § 

.10 
da Lei 8.66ô/93. Nenhum

acréscrmo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido. safuo as supressÕes resultantes de
acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIi.IA PRIIIEIRA . DO RECEBIMENTO:

P

I
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Exeputado o presente contrato e observadas as condiçoes de adimplemento das o
pacluadas, os pro@dimentos e prazos para receber o seu objeto peio Contratante obedecerà0,

conÍorme o caso, às disposições dos Ads. 73 a76, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNOA . DAS PEilALIDADES

A reqJsa injusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumidas e preceitos legais, suieitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades preüstas nos Afls. 86 e 87, da Lei

8.666;93:

a - AdveÍtência;
b - multa de mom de 0,5% (zero vírgula cinco poÍ cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de

atÍa§o na entrega, no início ou na execução do obieto oG contratado;

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela rnexecuçào lolal ou paÍcial do contrato,

d - Simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei

10.520t02.

Se o valor da mulla ou indenizaçáo devida náo Íor recolhido no prazo de 15 dias após a comunrcaÇào

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vieÍ a Íazer ius, acrescido de juros moratórios de 170 (um por cento) ao mês, ou, quando lor
o caso, cobrado iudicialmente.

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA . DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
Íinanceira, deüda desde a data lrmite fixada para o pagamento até'a data co[espondenle ao efeüvo
pagpmento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento seíào
calculados com utilizaçáo da seguinle Íórmula: EM = N , VP r l. onde: EM = encargos moratónos, N =

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. VP = valcr da
parcela a ser paga, e l= índice de compensaçáo Íinancerra, assrm apurado. l: (TX= 100) + 365,
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE aoJmulado nos últimos doze meses s,l, na sua Íalta, um novo
índice adotado pelo Govano Fedaal que o subslitua. Na hipótess dp reÍerrdo índt6e estâbelecldo para

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa mais ser utilizado, será

adolado. em substituiçà0, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA FtscALlzAçÃo oo coNrnnto:

Ficara tesponsável pela Íiscalização da execuÇão deste instrumento contÍatual o servidor ou seÍvidora
indicada pela Seuetaria Municipal de Saúde de Feira Nova/PE.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA . OO FORO:
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ParE dirimir as questÕes deconentes deste contrato, as partes elegem c Foro da Comarca d e

Nova.

E, por eslarem de pleno acordo, íoi lavrado o presente conlralo em 0z(duas) vias. o quaÍ vaí assinado

pelas partes e por duas testemunhas.

Feira Nova - PE, 07 de Novembro de 2022

TÊSTEMUNHAS P O CONTRATANTE

C)r,{t*, fo^ti^ J- 
^rl,o ")ofi, .+be.xaq -,Q.4

rrJo/-t g5q-w

MUNICIPAL
FEIRA NOVA/PE
CLAUDISON VIEIRA

DE ODE

DE ALBUOUEROUE

4rr'la

Secretário de Educaçào

cPF 890.622.ô44-68

PELO CONTRATADO
RENATA NUNES A!Ífllido d€ Ío.ma

F€RREtRA:37 I 2372 drs'r'l q,. REN^T^

8840 FÊxnEuA:i7r2:r2fa4o

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

Ei,PRESARIAI LTDA
RENATA NUNES FERREIRA

CPF 371.237.29:cHA
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cópn DA DocUMENTAçÃo RETATTvA Ao pRocEsso LrctrATóRto
ou TERMO DE D|SPENSA DE UCITAçÃO (LE! FEDERAL Ne 8.665, DE 21

DE JUNHO DE 1993), CONFORME O CASO, DEVENDO CONSTAR:

LtclrAçÃo PREGÃO ELETRONICO N" OO4|2O22

PROCESSO ADMINISTRATIVO PL N" 02612022
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOOIó/2022
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Órgão Realizador do Certame:
FUNDO MÜNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA
R I,IRBANO BARBOSA, S/N . CENTRO. FEIR/\ NOVA - PE.

CEP: 5800S{00 - E-mail: cplfeiranova2Ol 8rôgmail.com -'tel.: (81) 36214971.

O Orgào Realizador do Cenarnc acima qualilicado. inscrito rrr-r CNI'J -10.743.974/0001*26,
dolavante denominado simplesmente Fundo Municipal de Educaçâo, toma público para

conhecimento de quantos possam interessar que Íàrá realizar através da Pregoeira Oficial.
assessoradoporsuaEquipedeApoio'sediadonoendereçoacima'À§-!Í!.@,
de Asosro de 2022 , por rncirr do ritc @. licitação nl
modalidade Presão no 0000112022 na fornra t'lcl ro ll tclt . cr'rm critério de julgarnento 4g!g
desconto lor lelle, e sob o reg ime de emDrcitada por Dreço unitário: tudo de acordo com

este instrumento e em obserr,ância a [-ei Federal n' 10.i20. de l7 de Julho de 200] e

subsirliariamente a Lci Federal n" 8,666. de 2l de Junho dc l99j: l.ci l ederal n" 10.01.1. de l()
de Setembro dc 2019; I-ei Complqnentar n' 123, ds 14 de Dez,eurbro de 2006i Decreto
Federal no I0.024. de 20 de Setembro de 2019: e legislação peninente. consideradas as

alterações posteriores das referidas normas: conlbrme os critérios e procedimentos a seguir
definidos, alrnejando obter a rnelhor proposta paÍa: ContrnÍâçâo de scn'iços para gestão dà
frotâ de veiculos àutomotoÍes do Município de l-eira No'r'a por mekr do Fundo
§Iunicipal de Educação, com operaçilo de sistenra infirrmatizado, r ia internet, através d€
rede de estâbelecimentos crcdcnciados para prestaçà{, de serviços de mtnutençâo
prevenliva e correlivâ, incluindo o fornecimento de peças e acessórios, serviços tle
mecânica, clétrica geral, funilaria, suspensão, pinlura, ar condicionado, lavagem,
reboque, Íihros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria. borratharia, retiÍica, alinhnmento.
balâ nceâmento, serviços de cha\'ciro.

1.0.D0 OIIJETo
l.l.Constitui objeto da presente licitação: Contratâçáo dc rerviços pâra g€stilo dâ Íiotà de
vcículos automotores do Município de Feira Nova por meio do Fundo Municipal de
Educação, com operação de sistema informatizado, via internet. através de rede de
estâbelecimentos credenciados para prestaçilo de sen iços de manutenção prevenliva e

corrctiva, incluindo o fornecimcnto de peças e accssórios, serh,iços de mecânica. clétrica
geral, funilaria, susp€nsão, pinturt, ar condicionado. lBrâgcrn. reborlue, íiltros.
vidraçaria, capotaria, tapeçâria. borracharia, relifica. alinhrmento. balâtrceâmento.
scrviços de chaveiro.

-#

.)

Data de abertura da sessão pública: l7108/2022. tlorário: l0:00. horário de Brasilia,
Data para início da fàse de lances: prevista para ocoÍrcr ncssa me5rna scssão pública.
Local : www.pôíaldecompraspublicls.com.br

à
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l.2.As especilicações do objeto ora Iicitado - quantitativo c cc,rntJiçÕes -. cncontram-sc
devidamente detalhadas no correspondente Termo de Ii.eli'rência . Anexo I desle instrumento.

l.l.A lichâçâo será realizada em lote único, formado por itens. confonne tabela constante do
Tcrrno de Relerência - Anexo I. devendo o licitante oferecer proposta para todos os ilens que
o compÕem,

1.4. O critério de julgamento adotâdo será o MAIOR PERCENTL;ÀL DE DESCONTO.
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anc\os quàllo às espcciÍicaçÕes do
objero. l

O Fundo Llunicipal dc EluL'açito de Feiru Nor\t, tont u Jitrulidud,, de garuntir u perJtitu
etecução tlus utividades descnwlvittos, eüge o manulen('du prevenliw e coraliya em ruiio
tlo uso, necessilundo assin, conlrúur pessoa jurídico espetializttlu pdro implantaçdo s
olrctocionotizuçAo de sisterrut infornalizado de administraçdo e. gcre cirmerrto de lespesas
du froto de yeíaulos mediofite ge:;ído dos serviços tlc ntunutençdo cm gerul (preventivu e

correlivo), itrcluindo os scrviços anteriormerrle oqui clancados.

.4 o trolaçfio de sistema k gesldo tfu frotas, possibilitu ri .*lntinislrução Prihlica e.fetuu os

scrviçtts de rnüfiutanÇúo üutontoÍir\t tom msior quditlode e e<tmomicidade, ú:tlo que pclo
sistemo inÍorn olizado, as oJicinas upresenlurío coíu«i6 e otçam( íos sohrc um mesmo
serviço o scr realizadot instigondo a concorrência e privilegiundo o n&nor preço a cudu
reolização de semiços,

Os veículos constiluem íerrumenías i dispensdrvis às utribuiçiies do Fan'do Muuicipal de
Erlttcoção, sendo imprescindivel que estejan scrnpre ent condições satisfatórias de
ulilizoÇilo, sendo necessúrio essc scrviço de ntunutcnção e «tnservoçdo de wículos,
e-\e(utados da lbr,nu u)nlinuu,

Por tratar-se.de bens comuns. assim definidos na Íbrma do art. 1". parágratb único da Lei no

10.520/2002, é imperativo que a licitação seja processada sob a rnodalidade de Pregão.

l.6.Na referida conÍatação será concedido tratamento diÍbrenciado e simplilicado para as
Microempresas e EmpÍesâs de Pequeno Porte. nos limites previslôs da Lei 123106. Todavia.
ssrâo alastados os beneficios estabelecidos nos A.l\. {7 c J8. por cstarem prcscnles. isolada
or.r sirn u ltancarnente. as siluaÇões previstas nos incisos Il e lll. do Art. 49, todos do mesmo
rliploma legal.

Z,O.DA II\{PII(;NAÇÃO AO EDITÀL I] DO PEDIDO DE ES(]I,]ARECIMENTO

2. I .lnÍbrmagr)es ou esclarecirnentos sobre esta licitagâo. serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as l2:00 horas.

Á

1.5,A contralagão aclma descrila. que será processada nos tênnos deste instrumento
convocâtório\ especificações técnicas e informações complementarcs que o acompanham,
quando for o caso, justiÍica-se:
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAo

2.2.Qualquer pessoa - cidadào ou licitânte - poderá impugnar os tcrmos do Edita
certanle, se manifestada por escrito e dirigida à Pregoeira. ale 03 (três) clias úteis à data
para abenura da sessão pública.

rl

2.3.4 respectiva petição poderá ser apresentâda da seguinlc tirrma:
2.3. I .Pelo e-mail : cplfeiranova20 I 8@gmail.com :

2.3.2.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente
no seguinte endereço: , - - Feira Nova - PEI e

l3.3.Remetida via postal - com Aviso de Recebimento AR - 
"p 

endereço constante do
preâmbulo deste Edital, aos cuidados da Pregoeira - Aparecida Comes da Silva. Não sendo
rigorosamente observadas as exigências dcsle subitem. a petição não scrá conhecida.

2.4.Cabeú à,Pregoeira. auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçâo deste Edital e dos seus

anexos. decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de

recebimento da impugnaçâo.

2,5,Acolhida a impugnaçâo. será definida e publicada nova data para a realizaçâo do cename.

2.6.Os pedidos de ssclarecimcntos relbrcntes a eslc proccs\o licitat(irio devcrão ser cnviados â

Pregoeira. até 03 (três) diâs úteis anteriores à data dcsignada para abertura da sessão pública,
por meio eletrônico, exclusivamente. da seguinte forma:
2.ó. l.No endereço: wlvw.portaldecompraspublicas.com.br: e

2.ó.2.Pelo e-mail: cplfeiranova20t E@gmaíl.com.

1.7.,\ Pregoeira responderá aos pedidos de esclarccimentos no prazo de até 02 ldois) dias
úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderír requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus aneros.

2.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serào divulgadas pelo sistema e vincularão os

Éaíicipantes e a administração.

2.9.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prilzos previstos no
cerlame.

2.10.Á concessào de efeito suspensivo à impugnaçirr é rncdida crccpcional e deverá ser
motivada pela Pregoeira. nos autos do processo de licitaçào.

3.O.DOS ELEMENTOS PAITA LICITAÇÃO

l.l.Aos paÍtisipantes serâo Íbmecidos os seguintes elcmentos que integram este Hdital para

todos os fins e efeitos:
3.I.I.ANEXO I - TERMO DF- REFERÊNCIA - ESPECIFI(.,AÇÔES:
l.l.l.ANt:XO ll - MODII-() DE Dl:( l-ARAÇÀ(l - nrlo possuir no quadro societário
servidor do Fundo Municipal de F.ducaçâo;

].I.3.ANEXO III . IVIINUTA DO CONTRATO:

\u'

Çy.

\
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3.l.4.ANEXO lV
normâtivos.

CoMISSÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Mot)ELos DE DI-lct-^RAç ÔL.s - cumprimento de

3.2.A oblençâo do Edital poderá ser feita da seguinte forma:
3.2. I .Junto à Pregoeira: gratuitamente:
3.2.2. Pelos
https://transpaÍ€ncia.feiranova.pe.gov.br/; wwrv.ponaldecompraspublicas.com.br: e

3.2.3.Solicitado e enviado pelo e-mail: cplfeiranova2Ol 8? gnrail.com.

requ rs r

S IICS:

4.l.Esta licitaçâo reger-sc-á pela Lei Federal n' 10.520, de l7 de Julho de 2002 e

subsidiariamente a Lei Federal n'8.666, de 2l de Junho de 1993: Ltji Federal n' 10.024. de 20

de Setembro de 2019: t-ei Complementar n' 123. de 1.1 de Dezembro de 20061 Decrelo
Federal no 10.024. dc 20 de Seternbro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das rcl'eridas norrnas; que Ílcam t'azcnilo partcs integrantes destc trdi(al.
indepcndenle de transcrição.

s.O.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5. l.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, contbrme suas caractcristicas e as

necessidades do Fundo Municipal de Educaçâo. e que admite pÍorrogação nos câsos prcvistos
psla l-ei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a panir da assinatura do ('ontrato:

lnício: 3 (rês) dias:
( onclusão: l 2 ldoze) meses.

5.2.O seniçq será excsutado de acordo com as especificaçôes definidas no conespondente
Termo de Referência - Anexo L

5.3.O prazo.de vigência do correspondenle contralo será determinado: l2 (doze) meses,
considerado da data de sua assinatura: podendo ser pronogldo nos tenÍlos do Aí. 57. da I-ei
8.óó6/93.

5.{.As despesas deconentes do objeto deste certam€. correrão por conta da seguinte dotação:

Recursos Próprios do Município de Feira Nova:
7 _ IJTjNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
| 2. r 22.0035.20 I 9.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDA t)trs DA SECRETARTA
12.361 .0039.2022.0000 - MANUTENÇÀO DO't RANSPOR] t: t,SC()t-AR
n.3ó 1.0040.2023.0000 - l\'r.^Ntrt ENÇÃo Do sALÁRtO EI)ti( AÇ.Ào
t2.ló I .0049:034.0000 - M^ N u-r'ENÇÀo Do ÉN srNo t- r lN DA MENTAL 40%
33.90.30 - MATERIAL DI; CONSUMO
]].90.39 _ OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURíDICA

ó.O.DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO

^

--j

,Í.0.I)O SUPORTE I,E(;AL

0
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6.l.Poderào panicipar os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
desta licitaçâo, e que estejarn com credenciamento regrrlar junto ao Fundo Municip
Erlucação. condição para obter. mediante procedimento rcgular definido pelo referido órgâo.

uma "senha de acesso" especíÍica. O procedimento neccssitrio par4 a realizaçâo do rcferido
credenciâmenlo. tambem esrá disponivcl no endereço: \\,w\v. poÍaldecornpraspublicas.com.hr.

6.2.0 ticitante deverá utilizar essa "senha" p:rra acesso ao sistemà eletrônico. sendo que a

simples validade no pr:rzo de vigência. não significa sua habilitação automática em qualquer
Pregão, na forma eletrônica. que venha a participar; eupa a ser cumprida a cada cename.
6.3.4 paÍticipação nesle cename é abena a quaisquer inleressados, inclusive as

Microempresas e Emprtsas de Pequeno Porte. nos lemros da legislação vigente.

6.4.Não podeíão participar os interessados:

ó.4.1 .Que não atendam às condiçôes deste Edital e seus ancxos;
6.4.2.Eslrangeiros que não tenham representaçilo legal no []rasil cotn poderes expressos para

recebe'r citação e responder administrativa ou judicialmentr':
6.4.3.Que estejam sob falência. concurso de credores. concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação:
6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contrÍrtos administrativos. na tbrma da
legislação vigcnte:
6.4.5.Cujo estâturo ou conlrato social nào incluir o objeto desta liçitação; e

ó.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no An. 90. da Lei,8.6ó6/93.

ó.5. F. vedada a participaçâo de entidades empresariais quc estqjaÍn reunidas em consórcio.
Como instÍumento de atuaçâo empresarial, o consórcio podç conduzir a resultados
indesejáveis. A formação de consorcios acarreta risco da dominação do mercado, através de

pactos de eliminação de competição entre os empreúrios. Ntr campo de licitações. a ltrmação
de consórcios pode reduzir o universo da disputa. o cottsrircirr pode relratar uma corlposiçào
entre eventuais inteÍessados: enr vez dc estabelecerenl disputa entre si. tbrmalizariarn acordo
para eliminar a competiçâo.

6.ó.Como condição para participação no Pregâo. o licitante dcveni ppoceder, preliminarmente,
à devida "qualificagão" mediante o preenchimento, no sisema eletrônico, de todos os campos
necessários e obrigatórios. tais como:
6.6.l.Que cumpre os requisitos estabelecidos no An. -1'. da t.ei lll,0ó. estando. portanlo.
aplo a usuíiuir do lratamento lavorecido estabelecido nos scrrs Âfis. d2 a 49. sendo que:
6.ó.l.l.Nos itens exclusivos para participaçào de microc-rnpresas e empresas de pequeno
porte. o nâo cumprimento dos requishos do referido artigo irnpedirá ra parricipaçâo do licitante
nos respectivos itensl e

6.6. l.2.Nos itcns em que a participação não Íbr exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, o nâo cumprimento desses requisitos apenas produzirá o efeito de o licitante
nâo ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123t06. mestno que ME ou EPP.

6.6.2.Que está ciente e concorda com as condições cont idas rro [-.dital c seus anexos.
6.6.3.Quc cumpre os requisitos para a habilitação deÍiniclos no lidital e que a proposta
apresentada cstá cm conformidadc com as exigências editalíeias.
6.ó.4.Que inexiste fato impeditivo para sua habilitaçâo no certame. 'ciente da obrigatoriedade A
de declarar ocorrências posleriores.

ev ?

ü
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6.6.5.Que nâo emprega menor de lE anos em trabalho notumo, peÍigoso ou insalubre e nào
emprega menor de 16 anos. salvo menor. a panir de 14 anos. na condição de aprendiz. nos
termos do artigo 7". XXXIII, da Constituição Federal.
6.ó.6.Que não possui, em sua cadeia produtiva, ernprcgado erecutando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos Incisos lll e lV, do Arl. l'e nô Inciso Íll, do Art. 5". da
Constituiçâo Federal.
6.6.7.Que os serviços são prcslados por emprcsâs quc eonrnro\crlt ctrmprimento de rcscrla dc
cargos prevista em lei para pessoa co,n deÍiciência ou para rcabilitado da Previdência Social.
conlorme disposto no An. 93. da Lei l'ederal n" 8.2 I 3. de 2.1 tle julho i1e l99l . e que atendam
às regras de acessibilidade previstas na legislação.
6.6.8.Que a proposta foi elaborâda de forma independente. nos telmôs da Instrução Normativa
n'02, de l6 de setembro de 2009, da Secretaria de l.ogística e Tecnologia da lnformação do
Ministerio do Planejamento e Gestão.

6.7.A declarâçâo falsa relativa ao cumprimento rle qualqucr condiçào sujeitará o licitantc às

sançôes apliçâveis previstas em Lei e neste Edital.

ó.8.A Pregoeira poderá promover diligência. na forma do Aí. 4r. § 3'. da Lei 8.666193,
destinada a esclarecer as informações declaradas, inclusive. se o licitante é. de lato e dc
direito. considerado microempresa ou empresa de pequeno poíe.

7.O,DO CREDENCI A IlIEI\iTO

7.1.O credenciamento é o nivel básico de cadastro no l'trndo MLrnicipal de F.ducação, que
pcrmite aos interessados regularmente câdastrados. accss() üo sistema eletrônico utilizâdo e a
panicipação em qualquer Pregâo. na sua Íonna eletrônica, promovido pelo ôrgão, e ocorrerá
pcla atribuiçáo de "senha" pessoal. -Iodo o procedimcnto necessário para realizar o
crcdenciamento. também está disponível no endereço: \\ \r \!. ponaldçcompraspublicas.com.br.

7.2.O credenc iamento.iunto ao Fundo Municipal de IiduclçJo para parlicipação deste Pregáo.

implica a responsabilidade do licitante ou rJe seu reprcsclrtante legal e a presunção de sua

capacidade técnica para realização das transações inerentcs ao cenaÍne.

7.3.O licitanle responsabiliza-se exclusiva e fonnalnrcntc pelas transações efetuadas em seu

fi)rne, assume como firmes e verdadeiras suas propostüs c seus.lances, inclusivc os alos
praticados. diretamente ou por sgu reprcsentante, cxcluÍda a rcsponsab ilidade do provedor do
si$tema eletrônico ou do Fundo Municipal de Educaçdo pQr eventuais danos decorrentes de

uso indevido da rel'erida "senha" de acesso. ainda quc por tcrceiros.

ti.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOS]'..\ t. DOS r)OCUMUNTOS 1)I.
HArlrLrTAcÃo

8.l.Os licitantes encaminharão. cxclusivamente por meio dtt sisfenra eletrônico utilizado.
concom itantçmente com os documenlos de t'lAllll.l'l'AÇÂO. cxigidos neste Edital.
PROPOSTA com a descrição do obieto ofenado e o preço. até a datê e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública. qrrantlo, entâo. cllccrrar.\e-ii ilulomal icamenlc essa etaPa dc

cnv io da rct'erida docurlentaçào.
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8.2.O envio da propost4 acornpanhada dos documcntos de habilitaçârr erigidos neste
ocorrerá por meio de "senha" de acesso ao sistema eletrônico.

8.3.4s Microempresas e Empresas de Pequeno Pone deverâo encaniinhar a documentação de
habilitaçào, ainda que haja alguma resúição de regularidade tlscarl e trabalhisla nos termos do
An.43. § t". da Lei 123/0ó.

8.4.lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôcs no \istenra eleth')nico durante a sessio
pública do Ptegâo. ficando responsável pelo ônus decorrcnlc da perda de negôcios. dianrc cla

inobservância de quaisquer mcnsagens emitidas pelo sisterna ou de iua desconexào.

8.5.Até a abeÍura da sessão pública. os Iicitantes poderão rctirar'ou sLrbstiluir a proposta c os
documenlos de habilitação anteriormente inseridos no sistemâ.

8.ó.Não seni estabelecida. nessa etapa do cename. ordem dc classihcação cntre as proposlas

apresentad&s, o que somente ocorrerá após a realizaçlo r.1os procedinrentos de negociaçio c

.julgamento da proposta.

tl.7.Os documentos que conlpõem a proposta e a habilitação do licitanre melhor classificado
som!'nle serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o
cnccrramento do envio de lanccs.

8.8.O licitante será responsivel por todas as transaçÕes que lbrem efetuadas em seu nome no
sislema eletrônico. assumintlo corno tirmes e vcrdadc'irr: suils pÍoposti.l\ c lances

8.9.Todas as refcrências dc tempo neste Edilal. no aliso e durante a sessào pública
obcdecerão o horário de Brasília - DF.

9.0,I)O PRET]NC TII M EN'I'o DA PROPOS'I'A

9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA rnediante o precnchinrento. no sisrr.ma
eletrônico, de todos os campos nccessários e obrigattirirrs pam o e\arte tlc lorma c)bjeti\ il da
sua real adequação e cxequibilidade. tais como:
9.1. LPerc€ntüal de desconto: aplicado sobrc o valor eslirnado do itenr - Valor de Referência;
9.1 .2.Quantidade: conforme fixada no Termo de ReÍ'erência - Ancxo I.

9.2.Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

9.3.Será cotado um único preço para cada item. com â utilização de du;rs casas decimais.

9..1.4 quantidade dc unidadc a ser cotada está tlxada ncr lcrnro de Relbrência - Anexo I

9.5.O envio eletrônico da proposta corresponde à dcclaraçào' pôr parte do licitante. que
cumpre plenamente os requisitos definidos para Habilitaçôo. bem conro de que esÉ ciente e
concorda com todas as condições contidas neste EdiIal e scus anexos.
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9.6.No valor proposto estará incluso todos os cu$os operacionais. encargos previ
trabalhistas, tributários. comerciais e quaiquer outros que incidatn direta ou indiÍetamente na
execução dos serviços.

9.8.4s propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa
idenlificar o licitrote importa desclassificaçáo du proposta corrÊspondente, sem prejuízo
das sanções previstas nesse Edital.

IO.O.I)A ABERTURA DA SE,SSÀO, CLASSIÍ'ICA(IÀO D^S PROPOSTAS Ii
FORMULAçÃO DE LANCES

l0.l.A abertura da presente licitação dar-se-á ern scssão pública. por meio de sistema
eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.

10.2,r\ Pregocira verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas
que não estejam ern conformidade com os requisilos estabelccidos ncstc Edital- contenhant
vicios insanáveis ou nào apresentem as especiÍlcaçircs tócnicas r'rigidas no fernro dc
Relêrência:
l0.2.l.Tambem será desclassiÍicada a proposn que identifique o licifante;
10,2.2â desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantesl
10.2.3.Â não desclassificação da proposta não impede o seu .julg6mgnto definitivo em senrido
contrário. levado a eÍ'eito na Íàse de aceitação. :

l0.l.O sistema ordcnará automaticamente as propostas classillcadas. sendo que somenle estas
pâniciperão da fase de lances. I r

10.4.() sistema disponibilizará campo póprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.

l0.5.lniciada a fase competitivâ. os licitantes poderão encarninhar lances exclusivamentr"' por
meio do sistema eletrônico. sendo imediatarnenle inl()nnüd()s do seu rcccbimento e do \alor
cunsignado no rcgistro:
10.5.l.O lanqe deverá ser olertado pelo percentual de desconto sobre o valor do lote.

l0.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observados o horário fixado para

abertuÍa da sessâo e as regÍas estabelecidas neste Edital. 
.

10.7.O Iicitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último
fror ele ofenado e registrado pelo sistema.

lo.lJ.Será adotado para o envio de lances neste ccrtanle o rnodo de disputa "ABERTO t:
FECHADO". em que os licinntes apresentarão lances públicos ê sucessivos. com lance final A
c fechado

«rv r iro r.arorlar

FEIRANOVA-Pe,, p* ú út ran .

9.7.O preço ofenado. tanto na proposta inicial, quan«r na ctapa de lances, será de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob
alegação de drro, omissão ou qualquer outro pretesto.

*\
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10.9.A etapa de lances da sessâo pública terá duração inicial de quinze
csse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento irninente dos
transcorreú o período de tcmpo de até dez minutos, aleatoriamcnte delcrminado. findo o qu
scrá automaticamente encerrada a recepção dc lances.

l0.l0.Encerrado o prazo previsto no item anterior. o sistema abrirá oponunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofenas com prcços.âtó dcz por ccnto superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinc(, minutos, o qual será sigiloso aré

o encerramenlo deste prazo:
l0.l0.l.Não havendo pelo menos tÉs ofertas nas condiçÕes deÍinidas neste item, poderâo os
autores dos rlrelhores lânces subsequentes na ordem de classificação. até ô mâ\imo de três,
or'erecer um lance final e fechado em até cinco minutos. o qual seú sigiloso até o
cncerramento deste prazo.

l0.ll.Após ô término dos prazos estabelecidos nos itens üntcriores. o sistema ordenar:i os
lances segundo a ordem crescente de valores:
l0.ll.l.Na ausência de lance final e fechado classificado na Íorma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, paÍa que os demais licitantes. até o máximo de
trôs. na ordem de classificaçâo, possam ofeíar um lance final e lichâtJo em até cinco minuros,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. , '.

l0.l2.Poderá a Pregoeira" auxiliado pela Equipe de Apoio. justificadanrente, admitir o reinicio
da etapa fechada, caso nenhum licitante classiÍicado na crlpa de lance fcchado alender às

cx igôncias de habilitação.

l0.l3.Não serâo aceilos dois ou mais lances de mesnro valor. prwalecendo aquele que íbr
recebido e registrado em primeiro lugar.

10. l4.Durante o traíscurso da sessâo pública" os licitantes scrão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrBdo. vedada a identificação do lichame.

l0.l5.No caso de desconexâo com a Pregoeira. no decorrcr da ctapa crrnpetitila do Pregão. 0
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitanrcs pará a ieccprção dos lances.

l0.l6.Quando a desconexão do sistema eletrônico para r Prrgoeira persistir por tempo
superior a dez minutos, a scssão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e guatro horas da comunicaçâo do fato pelo Prcgoeira aôs participantes, no sÍtio
eletrônico uti'lizado para d ivulgação.

*

l,

10.17. O critério de julganrcnto adotado scrá o lt4AlOR l,l ll('I-Nl(r.^1. DE DESCON fO.
conlirrme dcÍlnido ncste F.dilal e scus ancxos.
10.17.1. Parà efeito de julgamento do vencedor da licitação: será considerado o menor
percentual administrativo oÍertado pela licitante participante. sengo, para tanto, considerado o
somatório da iaxa administrativa com a taxa total de credenciarnàto.
a) Considera-se tara administrativa aquela cobrada da ( ONTR ATADA à Administração
Prib lica;
b) Considera-se taxa total de crcdenciamento rr sonrirtririo da:' larar que poderào scr

cohradas pela CON'fÍtA'fAI);\ aos cntcs e rcdcnciad.,!.
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10. I 7.2. Será admitida uma taxa de administrativa para o serviÇo público. ofertâda Y
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/)
percentual. com no márimo duas casas decimais. nâo superior a 0,59o/o (zero virg
cinqucnla e nove por cenlo).
i0. 17.1. Será admitida uma taxa rotal tlc crcdenciamcntr). olcrtadâ om percentual. com no
rnárinro duas casas decimais. não superior a 6.037o tseis virgulu zero três por cento).
10. 17.4. A taxa a ser cobrada dos cstabelecimentos dcvcrá contemplar toda e qualquer laxe
qire podeni ser aplicada aos fomecedores/credenciados sobrc a despesa incorrida no interstício
enlre a prestâçâo de serviços e a obrigação de pagamento da contratada aos credenciados.
Bxcetua-se da presente definiçâo. evenluâis taxas de adiantamento dc pagamento pactuar.las

cntre o credehciado e a contratada- quando inferiorcs aos l0 (trinm) dias apos a execução da
prestação de ierviços.

10. I 8.Caso otlicitante não apresente lances. concorrerá conr o valtrr de sua proposta

l0.l9.Em relação ao lote não cxclusivo para panicipação dc microempresas e empresas rJc

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será elLtivada a veriÍicação automática
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará crn c«rluna prúpria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes. procedendo ri cornparação com os r,alores da
primeira colrrcada. se esta l'or emprcsa de maior porte. assinr como das dcmais classificadas.
para o fim de aplicar-se o disposto nos Ans. 44 c.15. da l.ci 12.']/06.

l0.20.Nessas condições. as propostas de microempresas e enrprqsas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de ate cinco por cento acima da melhor ploposta ou do melhor lance.
serio considqradas empatadas com a primeira colocada. i

l0.2l.A melfor classificada nos termos do item anterior tcni o direito dc encaminhar uma
ür'tna oferta rpara desempatc. obrigâloriamente em lalor irrl'crior an da prinreira colocada- no
prazo de cineo minulos controlados pelo sistema- conhdos após a comunicaçào automática
para lanto.

l0.22.Caso a rnicroempresa ou a cmpresa de pequeno portc nrclhor Çlassificada desista ou nâo
se manifeste no prizo estabclecido. serão convocadas as rlcmais licitantes microempresa e

empresa de pcqueno porte que se r:ncontrem naquele intelralo (e cinco por cenlo. na ordem
de classificaEào. para o exercício do mesmo direito. nc' prazo estabelecido no item anterior.

10.23.No caso dc cquivalência dos valores âpresentados pelas microernpresas e empresas ds
pequeno portc que se encontrem nos inlervalos estabclccido§ nos itens anteriores. será

realizado soneio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podeni apresentar
melhor ofena.
10.2.{.Só poderá haver empate enlre propostas iguais. não scgui{as de lanceg. ou entre lances

ti0ais da fase têchada do modo de disputa abeno e têchado.

l0.25.Havendo eventual empate enlre propostas ou lances. (\ crilério,dc descmpate será aquclc
prcvisto no Ar1. 3", § 2", da l-ei 8.666193. assegurando-se a preferência. sucessivamenle, aos

scrvrçqs:
1 0.25. l.Produzidos no País;

I 0.25.2.Prestados por empresÍs brasi leirasl

rt
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l0.25.3.Prestâdos por empresas que invistam
tecnologia no País;
l0.25.4.Prestados por empresas que comprovem
cm lei para pessoa com deficiência ou para reabil
regras de acessibilidade previstas na legislação.
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em pesquisa e no de

cumprimento de ícscrva de cargos previía
itado da I'reY idcncta Social e que atendam às

l0.26.Persistindo o empate. a proposla vencedora será sorteada flel() sistema eletrônico dentre

as propostas ou os lances empatados.

lO.27.Encerrâda a etapa de envio de lances da sessão pública, a Êregoeira deverá encaminhar.
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitantc qLte tenha aptêscnado o melhor preço.
para que seja obtida melhor proposta. vedada a negociação qm crrndições dilbrcntes das

prBvistas neste Edital: I I

10.27.1.A neigociação seú realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes:
lr0.27.2.A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horali. cnvie a sua propostâ âtuslizada, aderluada ao úl,timo lance oÍêíado e após a
negociaçâo realizada acompanhada se lor o caso. dos dtrcumenlos complementarcs, quando
nst:essários à confirmação daqueles exigidos neste F-ditnl e já apresentados.

l0.28.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessÀo, infortnando no sisteÍna a novâ

data e horário para a sua continuidade.

10.29.4pós á negociaÉo do prcço, a Pregoeira iniciará a tàse 4e accitsçâo e julgamento da
pÍoposta.

I I.O.DA ACT]ITABILIDAI)E DA PROPOSTA VEN('I.IDOIIA

ll.l.Encerrads a etapa de negociação, a Pregoeira craminarái â proposta classificada em
primeiro lugpr quanlo à adequação ao objeto e à cornpatibilidade do preço em rclaçâo ao
môximo estipulado para contrataçâo neste ceíame.

]

v/

I l.2.Havendp proposla ou lance vencedor com desconto para o respectivo lote relacionado no
Anexo I - Termo de Relerência - EspecificagÕes. na coluna código: ,

I.1.2. l.Menor do que o estinrado. o lote será descons irlerad o: ou
It.2.2.Com indícios que conduzam a uma presunglo rclatirp Çc inexequibilidade, pelo
critério definido no Aí.48, tl, da Lei 8.666193, em ral situação. rião scndo possível a imediata
conÍinnação, poderá ser dada ao licitante a oportunidadc de dc'rnonstrar a sua ercquibilidade.
sendrr-lhe lacultado o prazo de 72 lsetenta e duas) hora: para comprovar a viabilidadc dos
pr!-ços. conlbrme parâmetros do mesmtt An..l8. ll. soh pena de desconsideraçâo do lote.

I I .3.Salienta:-se que tais ocorrências não desclassillcam automstibamcnte â proposta. apenas o
lotc correspondente.

I L4.o valor cstimado que o Município sc propõe a p.gar pelo objero da presente licitaçào -
Valor de Referência -. estii dcvidamente inlormado ncstc instrurncnto convocatório - Ancxrr L $

I
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lâ â india

e tâ\a t0tâl rlc credenciantent o. alóm dc aDrcsenlar l cuornttsiç iro do l,.D.l ( Lucros !cl

\é,.

l)esncsas lndirelils). constan d() nesla os imDostos, os custos fi nanceiros. o lucro da

cmoresa. dentre outros valores oue a emDress iulsue ncccssário eall demonslrar.

Os lances dcverão ser ofêrtados tendo em vista o desconto úrnico e cxclusivo das taxas de
administração e de credenciamento. nâo afetando o valor cslim'adô dos gastos Para peças e

serviços

o , Não esliverem em conformidade com os requisitos cstabclccidos neste Ediral;
. ,Contdnha vício insanável ou ilegalidade; i

. Não a'presente as exigências do Tcrmo de Refcrôncial

. Apresentar preço final superior ao preço má.rinro ti\ado (.\órdão n. 1455/2018-
TCU" Plenário), ou que apresenaÍ preço maniÍbstantcnte inexequível.

. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico.
irrisório ou de valor zero. incompativeis cont os preço§ dos insumos e salários de
mercldo. acrescidos dos respeclivos encarg()s. linrJa quê o ato convocatório da

licitação nâo tenha estabelecido limites mínimos. exdeto quando se reÍ'erirem a

materiais e instâlaçôes de propriedade do próprio licitantd, para os quais ele renuncic a

parcela ou à totalidade da remuneração.

ll.5.Qualquer interessado poderá requerer que sc realizetí diligências parâ aferir a

eÍequibilidade e a legalidade das propostas, devendo aprescntar as provas ou os indícios que

fundamentanr a suspeila.

ll.6.Na hipótesc de necessidade de suspensão da sessi'io prfblica para a realizaçâo de
diligências, com vistas ao saneamenlo das propostas. 3 1;g55f6lpüblica somente poderá s€r
reiniciada niediante aviso prévio no sistema com. no nrínirqo, linte e quatro horas de
antecedência. e a ocon€ncia será registrada em ata.

ll.7.A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar.
por meio do sistema. no prazo de 24 (vinte e quatro) horu. sôb pena de não aceimção da
prcposta: 

i
ll.7.l.E fâcpltado à Pregoeira prorrogar o prazo cstabclecldo; a panir de solicitação
fundamentada leita também no sistema pelo licitante. antes tlc Íiqdo;o prazo.
I l.7.2.Dentro os documentos passíveis de solicitação pela f,regoeira, {estacum os qLre

conteúam as caraclerÍsticas do produto ofertado. tais como marca. modelo, Íàbricante e
prcrcedência" encaminhados por meio do sistema eletÍônico. ou, quando indicado pela
Pregoeira, por outro meio eletrônico, sem prejuizo dt, se, ,r;,"r'or. envio pelo sistema
eletrônico. sob pena de não aceitação da proposta.

I l.8.Se a proposta ou lance venccdor for desclassificado. a Í)regoeira examinará a proposla ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordenr de classifilaçâo. c

I l.{.2. Será desclassit'icada a proposta ou o lance vencedor que: i

u
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
l

11.9.^ Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistenra
licitante que apresenlou o lance mais vantajoso. para quc scja
negociação em condíções dirersas das previstas neste Lldital:

eletrôn ico
obtido rne

..d" Licttrção

€ Drspo1ro PrslÀ. {, 1-
Àt'{.Í. N

Í81) 3645 1156 .'a

,' 
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CoíÍàtiô PcrmônQÍrte

ev

côntraproposta
lhor preço. vedada a

I l.g.l.Tambdm nas hipóteses em que a Pregoeira nâo aceitar a proposta e passar à

subsequente, podcrá negociar com o respcctivo licitantc para que sejp obtido preço rnclhor:
I1.9.2.A negociaçâo será realizada por meio do sistenra. podendô ser acornpanhada pelos

demais licimntes.

ll.l0.No lote não exclusivo para a participação de microemprêsai c empresas dc pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passaÍ à subscquente.
haverá nova ,verificação. pelo sistema. da eventual oconência do ompate ficto. previsto nos
Ans. 44 e 45, da Lci 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabdlecida. se for o caso.

I l .l l.Haven$o necessidade. a Pregoeira suspendeú a sessão. iníbmrando no sistenra a nova
data e horárió para a sua continuidade.

I l.l2.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. a l)reloelra veriÍjcará a habilitação
do licitante. observado o disposto neste Edital.

I2.Í).DA HABII,ITAÇÃO

l2.l.Os licitíintes dererâo encaminhar. nos termos dcste [:dilal. a dôcumentaçào relacionada
nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO

I2.2.PESSOA JURTDICA:

I2.2.I,HABILITAÇÂO JURIDICA: ,

12.2. I .l .Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pcssoa JurÍdica - CNPJ.
ll.2.l.2.Ato constitutivo. estatuto ou contrato social cm viuor. devidanrente registrado. em se

tratando de sociedades comerciais. e. no caso dc s()cicdldes por açÕes. acompanhado de
documentos de cleiçào de seus administradores. lnscriçà(\ do ato constitutivo. no caso de
sociedEdes civis, acompanhada de prova de diretoria cm ercrcício. I)ccreto de autorização,
em sc tratando dc cmpresa ou sociedade estrangeira em luncionamento no Pais. e ato de
regislro ou autorização para funcionamento expedido pclo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir. Registro comercial. no caso de ernpresa individual. Certificado da
Condiçâo de Microernpreendedor Individual, em se lrataniJo dc MEI. Os referidos
documcntos deverâo estar acompanhados de t(ldir\ lrr alterações ou cla consolidação
respect iYa.

I2.2.2.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
12.2.2.l.Regu laridade para com a Fazenda Federal - Cenidão Negativa de Débitos Relativos
gos I ributos Federais e à Dívida Ariva da União.
l2.2.2.2.Regularidade Fiscal para com a Fazenda Esradurl para os liciranles scdiados no
Estado de Pernambuco. para os demais licitantcs dtrs.rrrros E$arlos. Cenidão Negativa
Estadual da sede do licitante, ou outro equivalente. na firnna da léi.
l2.2.2.3.certidão Negativa da Fazenda Municipal du:cdc tio licirante. ou outro equivâlenlc.
na Íbrma da lei. 
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l2.2.2.4.Comprovação de regularidade relativa ao F'undo de Carahtia por Tempo de Serviço
FOTS, apresentando o respeclivo CertiÍicado de Regulari{ade tbmecida pela Caixa
Eoonômica Federal. i l

l2.2.2.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos peraàte I a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidào Negativa de Débhos Trabalhistas CNDT, nos termos do
'Iítulo Vll-A da Consolidação das Leis do-l-rabalho. aprorada pglo Decreto-Lei n'5.452, de
l'de maio de 1943.

I 2.2.3.QUALIFICAÇÃO ECÔNOMtCA-FINAN(]T] IRA:
l2.2.3.ll.Certidão negativa dc Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitantp, no máximo 90 (noyenta) dias da data prevista para abeíura das pÍopostas. PaÍa as

empresas sediadas no Estado de Pemambuco deverá apresentaÍ tamférn Certidão Licitação l"
e 2" Qrau emitidas na forma da lnstruçâo Nonnativa do TJFFI h'07 de 02/0612014. na
l(esoluÇão dci CNJ n" I 85 c na Lei I I .4 l9/2006.
I2.2.3.2.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últinro excrcício social. iá
exigír eis e apresen{ados na lorma da lei. com indicaç;h das página5 cirrrespondentes do lir ro
diário em quc o mcsmo sc enconlra. bem como aprcsentaçào dos competentcs termos de
abenura e encerramento do livro diário, assinados por profissioiral ihabilitado e devidamenle
re§islrados na junta comercial competente. vedada a sua su[stiluição por balancetes ou
balanços provisórios. Tratando-se de empresa constituida há menos dr: um ano. ou aquela que
linda não tenha realizado o fechamento do seu primciro ano de existência no prazo legal,
pqderá apresontar o Balaço de Abenura assinado por proíissioíal habilitado e devidamente
registrado na junta comercial competenlc.

I 2.2.{.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
12.2.4.J. Comprovaçâo de aptidão para o fomecimento de bcns em características,
quantidades ê prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou qr:rn o ilem perlinente. por
meio da apretentaçáo de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.
De acordo com o Aí. 30 inciso . da Lei Federal 8.6661s3. ,

a) O aEstado deve ser l'eito em papel timbrado e assinado pelo responsável. da empresa ou do
órgão público que está declarando. Deve conter todas as intbrmaçrles sobre a empresa ou
órgão que estiá emitindo. Também deve conler os dados da enlpresB que lomeceu o produto.
Deve oonter os detalhes dos produtos: período, quanridade e se o órgào público ou a empresa
ficaÍam satisfeitas com a entrega dos produtos:
b),-fal exigência tem por finalidade atestaÍ que a licitanle já forneceu o objeto da liciração de
lbnna a mitigar a possibilidade de atrasos nas entregas dos tururop conrratos.

I2.2.5.DECLARAÇÔES: :

12.2.5.1. Comprovação do cumprimento de requisitos nonrativos. conlorme modelos - Aner<r

l2.2.5.2.Declaraçâo dc ciência dos termos do L.dital:
I 2.2.5.3.Declaração de ineliiíir faro impeditivo;
l2.2.5.4.Declaraçâo dc nào empregar menor:
l2.2.5.5.Declaração de não urilizar trabalho degradantr. ou forçado: e
12.2.5.ó.Declaração de acessibilidade. i i

^0
Â

r 2.2.6.DOCUMENTAÇÃO ESpECit'tCA:
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l2;2.ó.1. Consulta Consolida<la de Pessoa Jurídica expcdida {elq 
'lribunal de Contai..t}u.

União. no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abcíurq das propoías, no endereço. '
eletrônico: httDs:i/ccnidocs-a l.aoos.tcu.eov.br,
l2.2.6.2.Comprovação da boa situação financeira da emprcsit - itsm 6.9.1.

12.3.A existência de restrição relativamente à regularidade liscal I trabalhista não impede que

o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pdueno porte seja declarado
vencedor. uma vez que atenda a todas as demais exigências deste,Edital:
12.3.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediataÍnente posterior à fase de

habilit4ção. rr

12.-l.i\ comprovação dc regularitlade tiscal e trabalhistl das microctnpresas e cntpresas dc
pqlueno pofte somente seÉ exigida para elêito de assinatura do contrato. observando-se tr

seluinte procedimento:
;:;.i'.Àí';j;;;;;;;;."r. empresís de pequeno poíc. por ocasião da participação nesta

licitação, deverão aprcsentaÍ toda a documentação exigida para qomprovaçâo de regularidade
tiscal e trabalhistâ. denlre os documentos enumerados ncste instrumento para efeito de

h1bilitaçâo, mesmo que esta spresente alguma restrição: i ;

l2.4.2.Havendo alguma restriçâo na comprovaçâo da rcgularidadr, Iiscal e trabalhista. será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo temro inieial corrcsponderá ao montento cnr
quc o licitante lbr declarado vencedor. prorrogár'el por igual periodo, a critério do Fundo
Municipal de Educação. para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, o,emissão de eventuais certidões negativas ou posilivâs com eleito de ceÍtidão
nsgativa: . j

12.4.3.4 não regule[ização da documentação, no prazo acima previsto. implicará decadência
do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no Afl. 81. da Lei 8.ó6ói93. sendo
facultado ao Fundo Municipal de Educaçâo convocar os licitantes [cmanr'sccrltcs, na ortlcnr
de classificação, para assinalura do conlrato. ou re\'ogar x licitação:
12.4..l,Se, na ordem de classificaçào. seguir-se outra microcmpresa ou empresa de pequeno
porte com alguma restrição na documentaçâo Íiscal c trabalhisla. rserá concedido o mesmo
pqzo para regularização.

t?.5.Flavendo a necessidade de envio de documentos de habilimção complemenrares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Ediral c já aprcsentados. o licitante será
convocado a encaminhá-los. em lormato digital. via sislcnlil. no prar(r dc f (duas) horas. .,oh

pena de inabiiitaçâur 
,

l2.5.l,Somente haçrá a necessidade de compror,ação do preepchimento de requisitos.
mediante apresentaçáo dos documentos originais. "não digirais"; quando houver alguma
dúvida em relação à ,integridade do documento digital.

12.6.Não serâo accitos documentos de habilitação conr indicação dc CNpJ/CpF diferentes,
sa,ivo aqueles legalrnente permitidos:
12.6. | .Se o licitantc firr a matriz. rodos os docunrcnros tto crào cstar crlr nr)me da rnatriz. c sc
o licit4nte lor a filial, todos os documentos deverâo estâr cm nômc da filial, exccro aquelcs
que. pela própria naturez& comprovadamentc, forem emitirios soÍncntc cm nome da matriz.
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qrralquer dos documentos exigidos ou apresenta-los enr desacorilo com o eitabelecido neste

tldital.

l2.8.No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificaçào, pt'lo sistema. da.eventual ocorrência do
empale ficto, previsto nos Ans. 44 e 45. da Lei 123/{)6. seguindo-se a disciplina antes

eslabelecida para aceitação da propostâ subsequente.

l2.9.Os documcntos necessários à habilitaçào deverâo scr organizados ná ordem descrita
neste instruÍí_ento, prccedidos por índice conespondenle. apresentaÇos por qualquer proccsso
de cópia autenticada por caÍtório competenle ou pela Pregoeira ou membio da Equipe de

Apoio ou publicaçãb em órgão da imprensa oficial. L.stando irtfeitame4te legíveis, sem

conter boróqs. ra-suras, emendas ou cntrclinhas e dcntro do prazo dà validade. Por ser apenas

urüa fomralidade que visa lacilitar os trabalhos. a ausência do rcfcrido Índice não inabilitará cr

licitante:
12.9.I.Quando o documenlo for obtido via Intemet sua legalidade será conrprovada ntr

endereço eleuônico nele indicado;
l2.9.2.Podeú s€r utilizada" a critério da Prcgoeira. a documentação cadastral de fomecedor,
constante dos arquivos do Fundo Municipal de Educação, para comprovação da autenticidade
dd elementos apresentados pelo licilante.

l2.l0.Havendo necessidade. a Pregoeira suspenderá a scssào. inÍ'ormando no sistcnra a nova
data e horário para a sua continuidade. :

l2.l l.Constatado o atendimento às exigências de habilitaçào fixadas neste Edital, o licitanre
scrá declarado vencedor.

IJ.O.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDÔRA
l

ll.l.A proposta llnal do licitante declarado venccdor - proposln atualizada - deverú ser
cricanrinhrdri no prato de I (duas) horas. a contar dl solicitaçào da Prcgoeira no sistema
eletrônico, e deverá:
l3.l.l.Ser elâborada em consonância com as especiÍicaçÕes cdnstanres desre Edital e seus
Aneros, redigida em língua poíuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do
pÍoponente. quando for o caso! sem emendas. rasuras, entrelinhas, ou ressqlvasi suas folhas
núricadas e. a última datada e assinada pelo licitanre ou scu reprcsenfant€ legal, com
indicação: do valor global da proposla: do prazo de execução: das condiçÕes de pag,amenro; e
da sua validade:
lJ.l.l,Conlor a indicaçâo do banco. número da conta e agôncia do licitante vencedor. para
fins de, pagamento;
ll. I .3.Estar adequada ao último lance ofenado e a negociaçào realizada, acompanhada. dos
dôcumentos complementares evenrualmente solicitados. quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; especialntr'nte de:
l3.l .3.l.Declaração de elaboraçâo independente de proposra. conlorme mo<lelo - Anexo IV.

l2.7.Será inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitação. seja por nâo apresen
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l3.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente naciorlal,,o preço lunitário e o total
ein algtuismbs e o valor global da proposta em algarismos c por dxtdns():
ll.3.liExistlndo discrepância entre o preço unitário e total. resuliado da multiplicação do
prcço unitário pela quantidade, <l preço unitário prevaleccrá: , i

l].3.2No ca5o de divergência entre o valor numérico e o cxpresôo Por exleÍiso. prevalecerá o
vdlor erpresso por cxtenso:
l3.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitárirÀ para um mesmo sen'iço.
prevalecerá o de menor valor: ,

13.3.4.O deságio eventualmenle obtido no valor do lote será repássado inlegralmente e de
t'trrma linear a todos os scus itens. sendo que, se após esse ratsio ieslaÍ valor unitri'io. para

qqalquer item do lote. supcrior ao estimado pelo Fundo \'lLrnicipril dc Êducação. será atribuítio
ao respectivo item o valor estimado. procedendo-sr,' noro ralcig para que seja preservado o
deúgio obtido no lote.

13.4.A proposta obcdecerá aos termos deste Edital e seus Ançx6, não sendo considerada
aquela que nâo corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à
propostâ de outro licitante.

l.l.5.A oferta deverá ser finne e precisa. limitada. rigorosamente. ao objeto deste Edital. sem

conter altemativas de preço ou de qualquer outra condiçJo que induza o julgamento a mais de
um reultado.

,,ii,
l3.6.No valor proposlo estará incluso todos os custos operac ionais.i encargos previdenciários,
trâbalhistas, tributários. comerciais e quaisquer outros que inciddni dirBta ou, indiretamente na
execugão dos serviços.

lli.7.A proçxrsta final deverá ser documentada nos aut()\ c scrá lclada c,n consideraçio no
doconer da miecução do contrato e aplicação de eventual sânção Bo ConÍralado:
13.7. LTodae as especificaçôes do objeto contidas na proposta viriculam o Cdntratado.

l3.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o lalor e os documentos
complement4res estarão disponiveis na intemet, após a homologação.

1.3.9.O prazo de validade da proposta não será infcrior a 60 (sessenra) dias, a contâr da data dc
scu encaminIrarncntt-r.

úI.I.O.DOS REC:URSOS

| 3.2. I .Falta de d ígitos: serão acrcscidos zeros;

li.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menoriqur' cinc§. todo o exccss()

será suprimido, caso contrário haverá o arrcdondamento do dígito anterio[ parâ mais e os

domais itens excedentes suprimidos.
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l4.l .Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçào fiscal e trabalhista da lici
qualificada como microempresa ou empresa de pequÊno ponc, se fot o caso, seni conced

rh
mnte
ido o

prazo de 30 (tÍinta) minutos, para que qualquer licitantc manilesle e intcnção de recorrcr. de

l'orma motivada. isto c. indicando r:ontra quais decisÕes pretende fecprrer e por quais motivos.
em cíunpo próprio do sistema.

14.2.Hâvendo quem se manilêste, caberá à Pregoeira vcrillcar a lempcstivitlade e a exislência
dc motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou ,não o recurso,
fundamentadamente: I .

14.2. | .Nesse,momento a Pregoeira nâo adentrará no mérito recuísali mas apenas verificará âs

condições de:admissibil idade do recuno:
l.{.2.2.A làlta dc manifestaçào motivada do licitante quanto à intenção de recorrer impoíará a

tlccadência dessc d ire ito:
l,Í.2.l.Ljma vez adrnitido o rccurs(l. o recoÍÍentc terá. a partir de enlJo. r) prazo dc trés dia\
pdra apresentar as razões. pelo sistcma eleÍrônico. tlcando os dEmais licitantes. dcsde log«r.

intimados para querendo. apresentarcm contrarrazões tambem,pelo sistema eletrônico. cm
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente. sendo-lhes
assegumda vista imediata dos elemcntos indispcnsáveis à det'esa {e seus inter€sses.

l .i.O acolhimento do recurso invalida lão somente os alos insuscetivois de aproveitamento.

l4.4.Os autos do processo permanecerâo com vista tianqueada aos interessados. no endereço
conslante neste Edital.

I.5.O,DA REAI]ERTURA DA ST,SSÀO PÚBLICA

lJ.2.Todos qs licitantes remanescentes deverão ser convocados par{ acompanhar a scssão
reaberta:
I Í.2. I .A conyocaçào se dará por meio do sistema eletrônico lchat) ou e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório:
15.2.2.A convocação feiu por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro
Digitat do Fpndo Municipal de Educação. sendo respon sabilidade do licitante mantei seus
dados cadastfais atual izados.

çy
I Ó.O.DA ADJT'DICAÇÀO E HO]VIOI,O(;AÇÂO

1.5. I .A sessão pública poderá ser reaberta:
l5.l.l.Nas hipóteses de provimento de recurso que lele à anulação de atos anleriores à

realização d? sessão pública precedente ou em que seia anulada:a própria sessão pública,
situação em que serõLr repetidos os atos anulados r'os que dclc dependlrn:
I 5. l.2,Quando houver erro na aceitação do preço rnelhor classificado ou quando o licitante
dqclarado vencedor não assinar o contrato. não retirar o instrurnento êquivalente ou não
comprov 4 regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art...ll, §lo, da Lei 123/0ó.
Npssas hipóteses, serâo adolados os procedimentos imcdiatamcnte poíeriores ao
enceÍTarnentô da etapa de lances.

ü
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16.l.0 objeto da licitação senâ adjudicado ao liciunte declarado vencedor, por ato

l7.0.Do coN'nlATo

l1.l.Apos a homologaçâo pela autoridade superior do liundo: Municisl de Edtrcação, o
adjudicatárioi será convocado para. dentro do prazo de 05 (cinco). diàs consecutivos da data de
recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato. elaborado en conformidad€ com âs

rnodalidades permitidas pela Lei 8.666/93. podendo o lncsmo sofrer alterações nos tenros
ddfinidos pelf referida norma:
l7.l.l.O pralo de cr:nvocação poderá ser prorrogado unra vez. por igual período, quando

solicitado pela parte durante o seu transcurso c dcsde que ocorra rnoli\'() iustiÍicado accito
pela Administração;
17.1.2.Não atendendo à convocação para assinar o sontrato. e ooorÍendo esta dentro do prazo

de validade de sua proposta. o licitanle perderá todos os rJirehos, qtE porvenlura tenha obtido
corno vencedor da licitação:
l7.l.3.Na assinatura do contrato será exigida a comproraçào das condiçÕes de habilitação
consignadas :neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
relêrido contrato: , i

I 7.1 .-1.Caso o licitantc primciro colocado. após conlocnçiir\. nâo con)prrcccr. não compror ar
a-s sondigÔcs de habilitação consignadas ncstc Edital \)Ll sc rccusar a ussinar o çontrato. sct'u

prejuízo da aplicação das sançôes previstas neste instrumcnto e das dcnrais cominações legais
cabíveis a esse licitante, e facultado à Administração convocar ôS licitantcs remanescentesl
rÊSpeitada a ordem de classificação e sucessivamentc, para" qros a comprovação dos
rpquisitos pam habilitaqão, analisada a proposta e eventuais docuÍnentos complementares e,
feita a negociação. assinar o contrato.

l?.2.O contra«r que cvenlualmente r,enha a scr assinadtr pclo licitairrc r encedor, poderá ser
alterado com a dcr ida justilicativa. unilateralmenle pelo Contratante ou poÍ acordo entre as
parles. nos c{sos prcvistos no Aí. 65 e será rescindido. de pleno direito, conforme o disposto
nôs Arts. 77;78 e 79, todos da Lei 8.6ó6/93t e executado sob,o regime de empreitada por
pÍeço UnitáÍip. , r

l?.3.O Contratado fica obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratrais. os aoréscimos
ou supressÕes que se fizerem nos serviços. até o respectir o limlte firado no Ân. 65. § l" da
l.fêi 8.666/93r Nenhum acréscimo ou supressào plrderá crcr'der o limitc !-stabcL'cido. salro as

súpressões rqsultantes de acordo celehrado entre os contratantes.

18.O.DO REAJUSTAMENTO

.l

ÉJ

Íq Fr-$

bn

18. l.Os preços contratados são t.ixos e irreajustáveis no prazo de um ano. q),

PrBgoeira- caso não haja interposição de recurso, ou p€la auloridade superior do Fundo
MUnicipal de Educação, após a regular decisão dos recursos apre§entados.

'i
16.2.Âpos a fasc recursal. constatada a regularidade dos at(rs praticados. a auloridade superior
do Fundo Municipal de Educaçào homologará o procedimento liaiEtório.
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poderão sofrer rea.iuste após o interregno de um ano, na mesma proporção d

verificada no IPCA-IBGE acumulado. tomand(Fsc por base o n1ês de aprcsentação da
respectiva proposta. exclusivamcntc para as obrigaçõcs iniciadas e concluídas após a

corrcncia da anualidade.

l8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo flc um ano será contado a
poÍir dos efeitos financeiros do último reajuste.

ld.4.No casolde atraso ou não divulgação do índicc de reajustament{r. o Contratante pagará ao

Contratado a'importância calculada pela última rariaçâo ctrnhecida- tiquidando a diferença
corr€spondente tão logo seja divulgarlo o índice dcfinitivo. Fica o Conlrarado obrigado a

apresentâÍ memória de cálculo referente ao reajustamenlo de prcços do valor remanescente.
sêmpra que e§te ocolrer.

lB.ó.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer lbrma
não possâ mais ser utilizado. será adotado. crn substituiçâu. o que Yicr a ser determinado pela

legislação entào em vigor.

l8.7.Na ausência de previsào legal quanto ao índice substitulo. a§ pancs elegerão novo indice
oíicial, para rcajustamento do preço do valor remanescente, por rreio rlc termo aditivo.

18.8.O rea.iust€ poderá ser realizado por apostilamento.

rq.0.DA coMPRovA(rÀo DE EXECUÇÀ() 1: rrECriultvlENT0 l)0 oBJti'l'o

tr9.l.Executada a pfesente contratação e observadas as condigôes de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e pftuos para rccebér O $cu objeto pelo Fundo
tylunicipal de Educaçâo obedecerão. conforme o caso. às disposições dos Ans. 73 a 76, da Lei
8.666193.

l9.2.Serão designados pelo Fundo Municipal de l-tlucação repÍesentüntes com rtribuiçties de
Gestor e Fispal do rcspectivo contrato. nos tcmros dâ p1r1-116 vigenlc. especialmente para

ôFrlmpanhar ê fiscaliz-ar a sua execução. respectivamente. pcrmitida a Contratação de'terceiros
para assistênCia e subsídio de inlormaçÕes pertinentes a essas atribuiçõt's.

2O.O.DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE E DO CONTRA'I'ADO

20.1 .Obrigações do (lontratante:

tccrE ArlA rÀnnà! ü rorrcr(Io, curÍuiÀin it3ilo r
9 Ruâ Urb.no 8àôo$. S/N Íeira \ova ;'E :

CtP: 55715-000 |CHPI: 30.7a3.9?ri lOi,: ?6 Stiteíbne
I tmarl snrclerranovàOedu íeiràôtjvâ pr, gc,v.br :
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a variaçâo

I8.5.Nas aÍerições finais. o índice utilizado para rea.iuste seril. obtigâk,riamente, o definitivo

20.LI.EÍ'etuar o paBamenlo rclatiro ao objcto contratad(r ctctivamcrrlc rcalizad,r. dc acrrrdo
corn as cláusulas do rcspectivo contrato ou outros instrumcntos hf,beis:
20.1-2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a liel execução do objeto
do presente contralação, nos termos do conespondente insrrumenlo de aiustei
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20.l.3.NotiÍicar o Contralado sobre qualquer irregularidade encontradâ quanto à qual
dos produtos ou serviços. exercendo a mais ampla e completa fisôalizaçào. o que nào ex
Conratado dc suas responsabilidades pactuadas e preceitos legaisi
20. l.4.Outras obrigaçõcs estabelecidas e relacionadas na M inuta do Cohtrato - Anexo III

à
tm 1

20,2.Obrigaçôes do Conlràtàdo:

A CONTRATADA nilo poderá subcontratar, ceder ou transferir.; total ou parcialmente o

\ô caso de lUsão. cisãô ou incorporação da CONTRA'I'ADA, ao Fündo Municipal de Saúde

deverá ser cômunicado por escrito sobre estas mudanças. c só aceitará a nova empresa se

destas transprmações nAo resultarem prejuízos à cxecução ldos 'serviços. mantidas âs

curdições deihabilitação e a manutenção das condiçÕes estabelecidas no ('ontrâto original:

Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos qs ippostos, lâ(as, tarilàs,
contribuiçÕes ou emolumentos lederais, estaduais e nrunicipài§; srguro de acidente do
rÍabalho. quc incidam ou venham a incidir sobre os equipamentos, insumos e serviços objeto
do Contrato e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo I)O
CÔNTRATANTE; ,

A§sumir a responsabilidade pelo bom desempenho de seu pessoal e'providenciar para que

lodos os seus empregados cumprÍun as normas intcrnas do ( ON I RA'l AN'l-E, nos locais de

t/Íibaltm;

(elar pela discrição e integridade durante a execuçâo dos serviçoil 
l

Manter sigilo. sob pena de responsabilidade civil. penal e adminlstrstiva. sob todo e qualquer
assunto dc iitcrcssc da CONTRAl ANTE ou de tcre ç'ir,r., de que' t()rnar conhccirnr.nto crn
razâo da execução do objeto deste contrato, devcndo orientar os srnprcgados nessc scnlido:

AsseguraÍ a CONTRATANTE o direito de fiscalizar. sustar, t€cusâr. mandar desfazer ou
rêfazer quâlquer serviço que não esleja de acordo com a técnica atual, normas ou
e§pecificações que atentem contra a sua segurança ou de tercêirds, Íicando ceno que, ein
rlenhuma hipôtese, a falta de Íiscalização do CONTRA1 ANTE eiimirá a CONTRATADA de
süas responsabilidades provenientes do Contrato: 

I i

CAso a CONTRA'I'ADA tenha quc refazer qual.lucr .,crr içt,' nlo u\ccutado a conte lllo.
correrão por sua conta as despcsas necessárias: i , 

.

Fomecer a CONTRATANTE ou seu prepoío. torla e qualqLleh inlbrmaçâo quc the seja
riilicitada sobre o objeto da contratação. bàm cornt. làcilirar-lhe a Íiscalizição àu e*".rçáo
rlos serviços. cu.ja onrissão na fiscalização não diminui ou substitui a responsabilidade da
empresa. decbrrentc das obrigações pactuadas:

A CONTRATAN1 E poderá crigir da CO\TR^l'.\D,\ ,, i,nc<tiuri rlirsllnrcnrú rtc qualqucr
einpregado ou preposto da mesma, que não rncrcça a sua conliança tru er barace a

fiscalização ou, ainda, que se conduza de modo inconven ierirte . oü incompatível com o

u
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nções que lhe foram atribuldas. bem como oi qrre apresente quaNifica
abilitada para a prestação dos serviços: 

I
i

A CONTRATADA obriga-se a relatar a CONTRA'IAN'IE to{a p qualquer irregülaridade
observada durante a eKecução dos serviços;

A CONTRÀTADA prestará todos os esclarecimentos q lorem solicitadios peloqe

CONTRATANTE, a cujas reclamações se obriga a atender pront{mêntc:

Arcar com o ônus decorrentc de cquívoco no tl imcnsionantcnlo {os qrnntitativos da proposta.
tlevendo coúplemenú-los. câso o previsto inicialmentc' n4i: sqia satisfâtório' para o
atendiúento âo objeto da contratação. exceto quando oconer algpm dos eventos arrolados no
artigo 57. §t1. da Lei no 8.ó6ó193 (an.23. da IN 02/08): 

I

Rçsponsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados.: ngs termds da legislação
vigente: 

:

Çumprir, além dos postulados legais vigentcs de âmbito lç'dr'ral. estadual ou municipal. as
normas de segurança da Administraçâol 

;

I

Responder por todo e qualqucr dano que causar a CION'IRA I AN I'F, ou a terceiros, decorrente
rh culpa ou dolo. por ato pÍaticado poÍ seus preposlos. empregadbs bu mandatários. eximindo
o CONTRÁTANTE de qualquer responsabilidade;

Eximir-se de divulgar e fomecer dados ou informações obtidaslem Ézão do Contrato. bem
como utilizar o nome do Fundo Municipal de Feira Nova $ara íins comerciais ou em
campanhas e material de publicidade. scm autorizâçâo prér ia da Instituiçãg:

Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus.rpr"guhor, das normas disciplinares
detemiinada: pela Administração: I

Cumprir quaiquer íormalidades e pagar as ttlultas poÍventurâ impostas pelas autoridades
ct mpetentes, deconentes da inexecução do objeto ora contraladol

I'-acilitar e permitir a CONTRÂ'rANI'E a qualqLrcr tn()nlent(), a realizaçâo de vistoria e

acompanhariento do cumprimento do objeto rlo Conrrato. sern qüe issô inôotra em isenção de
rt§ponsabilidade da CON-I-RATADA, assegurado, a qualquet tenrpo, o direito à plena
Íiscalização dos serviços licitados. permitindo o lir re accsso dos ge$lorcs/co-gestorcs a todo o
local de execução dos serviços. a toda docunrentação corrslata, permilir a retirada dc
documento= para diligências pelos gestoreyco-gestores. ludo ihdtjpendentemente de prévia
ccimunicação à CONTRATÂDA:

c atc 0i (trcs) mesqs írpós o tenninb da sua

nilo-a ou rccons(atuindu-a ouando se liz,cr

Manter-se em compatibilidâde com as obrigaçÕes assumidas e

htitrilitaçao e qualificação exigidas no Edital;
cctm todas as condições <le *

-+*
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Arcar com os ônus rcsuhantes de quaisquer ações, demandas. cir§tàs e despesas
de ato danoso. seja por culpa sua ou de quaisqucr de seu§ emplegddos ou
obrigando- se, oulrossim, a quaiquer responsabilidadcs decorientes de aÇões j
extrajudiciais de lerceiros. que lhe venham a ser cxigidas pi:r'força da lei.
cumprimento do Contralo a ser tlrmadtr:

't4t---.r4,

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais c comcrciai
qontralo:

p0
ud rats ou
ligadas ao

d «iultanues da exe<iuçÀo do

Providenciar que scus t'uncionários portem crachá de identiticaqão quando da execuçâo dos
sçrviçqs nas tÍependências do CONTRATANTE; i i

Obscrvar conduta adequada na utilização dos materiais. equiparhen«rs, t'errarnen(as e

ulensilios, objetiv&ndo a correta execuçâo dos serviços; I

ldentificar todos os equipamentos, fcrramentas e utcnsílios de sua propriedade, de forma a nào
serem confundidos com similares de propriedade da Administraçâo;' :

Promover, de forma contínua- a manutenção e assistência tccnica dos equipamentos, durante o
hrlrário de elpediente, devendo reparar ou substituir todas as pBças nbcossárias rao bom
ddsernpenho dos serviços: I i

Fazer manulençàr) corretiva. sempre que solicitada. compreendend() veriticaçâo das panes

mccânicas. elétricas. funilaria. lantemagem, pintura cm geral. ajustes. regulagens.
alinhamento de direção. balanceamento de rodas, serviços di vidraçaria. guincho,
rêFÍigeraçiio, eliminação de eventuais defeitos e substituiçào de ppças gastas ou defeituosas;

Efetuar as manutenções e intervençÕes técnicas por prtrlissionais espeoializados. ôs quais
r.Ijr crão ser sm número suficientc para atender às charnirdlr.':

Prcstar atendimento às chamadas no prazo mâximo de'ate 0tl(oitd) horás;

Executar os seNiços, sempre que possível, em horários que,nâo inteúiram com o bom
andamento d! rotina de funcionamento do CONTRA1'AN'| ti; 

I

A empresa CONTRATADA se obriga a executar crs scrviços ors contrâtados mediante
sijlicitação d autorização por pane da CONTRATAT'l Ill. Estes serâo executad«rs nas

instala!ões dà CONTRATADA. mediante autorização Íeita atráves da Secretaria Municipal
dd Transportcs, após análise do Orçamcnto que deverá contcr os iserviÇos a serem exécumdos,
peças de reposição. tempo gasto para cxecutá-los, preço unitári§ por hora de serviço e valor
tofal (mão de obra mais peças de reposiçâo): 

l

Esccutar todas as manutençôes preventivas e conctiras tlos véícülos/equipamenros oficiaís
peíencentes à espeeificadas no item 3.3. deste Tenno de Refeiência. para que asimesmas,
sÊlnpre que í'orem utilizadas. aprcsentcm condiçõcs siltislirl.óÍias de Ilnçionamcnto. Nr:sles
scrviços serão incluídos. troL-a dc ólco, partes mecânicastle nrbttrr. cuirus rle cinrbio e tlc
direção. frertagens. embreagens. alinhamentos e cambagens, enrbuchamentos diversos,
eletricas diversas, segurânçÀ sinalização, para-choques. retrovisores. correias diversas,

,Úb
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volantes. motor dc pa

coMrssÃo pERMANENTE DE I-rcrrAÇÃo

nida, altemador. condicionador dc ar. borraichôrias diversas, vid
eliminação de eventuais del'eitos e substituição de pcçes gast0s pu deÍêituosas enfirú.
qualquer serviço necessário ao bom funcionamento da viatura;

!
Í
I

lr

Aprc'sentar Oçamento prévio da quantidade de horas centesimais que serão necessápios para

cada tipo de conserto, em consonância com o Manual de Tempos Padrão de Mâo de obra do
fabricante;

llesponsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento,dqs sc.rviços corltratadq5,
obrigando-se a prestrü assistência técnica e administrativa' ncccssária para isseguÊr
andamento convenientes dos trabalhos:

ReÊu.er qualquer obrigação não cumprida a contento, com despeqas ilor suâ conla:

Rçparzir, cor/igir, remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. no totat ou em paíe. as

obrigações em que se verificarem vÍcios. deti'itos or,r incorreçõe; apontadas pclo
COI"TR^-|AN'I'E no prazo máximo de 5 (cinco) dias. contados rJa ciência, ou no prazo para

tanto estabelecido pela liscalizaçâo;

Á CôNf nnlAOArdeverá responsabilizar-se pelas despesas db alimentàçâo. hosSiedagem,
tiansÍrone e rodas aquelas ocasionadas com o deslocamento dos técnicos no decorrer do
atendimento;

A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo Íransp(nle cttcmo dos equipamentos enr

atendimento. benr como os procedimentos legais c ()s custos corrcspondentes dessas
oqcrações (cmissão de notas fiscais. seguros. eic.): i i

§êrá de inteira responsabilidade da CONTRAT.ADA. quando [<.ri poriela trarisportado

{ualqubr veíCulo do local de deÍ'eito ate a oticina pâra conseno, cabendo à m€sma o repâro ao
CONTRATANTE, no caso de qualquer dano ao reÍ'erido veiculo;; 

I

Dispor, sem ônus para o CONI'RATANTE. de todas as lcrramentas e tnateriais necessários à

realização dos serviços objetrr deste. inclusive guinchos ou cambão adêquados a cadq veículo.
p:irâ locomoção dos r eículos/equipanrentos impossibiliradas de deslb,carnento; I

A CONTRATADÀ deverá comprovar, quando solicitado. através de Nota Fiscal. Fatura ou
documenlo similar que as peças e acessóiios repostos sào novos.e ie priqeim Iinha- devendo
cbnter no verso deste, aceite pelo responúvel do CONI'RATANTEi

Eliminar defeitos decorrentes de intervenções corretivas no prÍuo máxirno estabclecido em
tahc'la do Íabricantc para cada tiptl dc rcículo cspccilieado ncstc tcrrt)o. Os casos cxcep,cionais
tiuc não possam ser atcndidos nestc pravo deverão scr cornunicados.ir.rsti cadâmente c por
elcrito ao servidor do CONTRAl-ANTE designado para o acompanharncnto dos serviços:

É

lndepeldenternente de aceitação, o (a) CONTRATADO (a) gârantirá a qualidade de cada
strviço reali2ado ou peça substiluída pelo prazo estabelecldo na respectiva garantia,
obrigando-sc a repor aquela que apresentar defeito, desdc que não sanado o vício no prazo
legal:

ü
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Designar um preposto, aceito pelo Fundo Municipal de l.duca§ãd de Feira NovalP
süpervisionará a execução dos serviços e a representará pcrantc o coN I RA't',{N'l'El

Á CotlfRATnOA deverá garanlir o sigilo absolulo sobÍe quài§qucr dados, infojmações'
documentos e especificações técnicas do F'undo Municipal de Educaçío de Êeira Noria/PE otr

d€ seus clientes que a ela venham a ser confiados ou que venha ê (eÍ acesso em tazão dâ
cxecuçâo dos serviços objeto desla conlratsção, devendo zclar lcla veracidadc de lodas as

infonnaçÕes que irão compor a documentação dos serviços reali?ados. não podendo, sob
qualquêr pretexto. revelá-los. divulgá-los. reproduzi-los ou deles dar conhecimento a
quaisquer terceiros estranhos à erecução dos serviços obicto desta contrataçàq:

A CONTRATADA é a única responúvel por quaisqucr acirlentes dc que possam ser vitimas
os seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços relàtivos ao Contrâto.

:

Comprovaçãode aptidão tecnica para prestaçâo dos serviços ern caractcrísticâs, quantidades e

paazos compatíveis com o objctivo desta licitação. ou com item peíinente, por meio de
aprescntação de atestado de capacidade, fomecidos por pessoas jurídicàs de direito público ou
privado de acordo conr a lei 866ói9i.

E prcvisto a terceirizaçâo de serviços tais como: Funilaria: Pintura c Rctifica de morores,
porém sem perder a responsabilidade e obrigações assumidas pela empresa vencedoras deste
certarne. Ficando a mesma responsável, inclusive arcando com'todos os outrus ingrentes a
movimentação dos veÍculos e/ou partes do mesmo para o terceirizado e sempre com pnuência
d,adireloriadetransponesd<.rmunicípiodeFeiraNova-P[:.

Di,sponihilizar acesso ao Sistema AtiDA'I'EX MOLI(.^R (ru outrô instrurncnto hibil sinrilar,
conlpÕsla por unra lcrramcnta quc possibilita ao gcstor. liscal ctetuar consulta on-linc. tan(o à
tabela de preços dos làbricantcs de peças. quanto à tabela de tempos tle mâo dc obrp padr[o
(Tabela Tempária), conforme informaçâo técnica do Sin<Jicato da,lndústria e Reparação de
Veículos e Acessórios:

ExecLttar devidament!'os serviços descritos na Cláusulil cr:rresptrndLrrlc dô presenle contrato.
dbirtro dos melhorcs parâmetros de qualidade estabelceidos parl o ramo tle atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulpdos;

Résponsabilizar-se por todos os ônus e obrigações conoemenlesra legisl4ao Íiscà|, civil.
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromisós assuftidos, a
qualquer título. perante seus fomecedores ou terceiros cm rarãci da execuçào db objoto
contrÍttado:

Vantcr preposto capacirado e idôneo, aceito pelo ('ontralanic, 'quando da crecuçào drr

contrato. que o represente integralmente em todos os seus atos:

fi*mitlr e :facilitar a fiscalização do Contratante ôevendo prtstar os infôrmes b

esêhÍecimentos sol icitados:

' '</..
t'x
l'!

.J

t

Carantir que os preços cobrados das peças e scrviços, terão como limite os preços
dispon ibilizados no sistema AUDATEX MOLICAR ou oulro instrumento fomecido:'

u
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Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante du'a tercdiros. deio
dq sua culpa ou dolo na e\ecução do contrato. não excluindo ou ireduzindo
rcsponsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo órgão, intercssadol

Nâo ceder. transferir ou sub-contratar. no todo ou em p nc. o ob.istcr desle instrurnento. sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contr.ltants:

Mànter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrig4ções aslumidas.
tqdas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respebtivo processo liiitatório.
apfrcseqtando,ao Contralante os documentos necesMrios, sempre que solicitado. 

i .

21.O.DO PAGAMENTO

2tl . t. O pagatnento sená realizado mediante processo regular c em r:bservância às normas e

prbcedlmentos adotados pelo Municipio de Feira Nova, da seguinte maneira: Em até 30
(Trinta) dias, após a entrega do nota fiscal devidamente atestada gcompanhada do relatório de
cohsumo ao setor competente.

2J.2.O desembolso mríximo do período. não será superior po 
"aior 

do rqspectivo
adimplemento, de acotdo com o cronograrna aprovado. e sempre erm conforrnidadê conr a

.lispon ibilidade de recursos financeiros.

2.11.].Nenhum, valor ssrá pago ao Contralado enquanto. pendentq de liquidaçâo qualquer
obrlgação Íinanceira que lhe for imposta, em viíude de penalidade ou inadimplência, a qual
podená ser compensada com o pagamento pendente. sem que isso gere direito a acrégcimo de

2l .4.Nos casos de evenluais atrasos de pagamento no\ tcrnr()s destL' instrumento. c desde que
o Contratado não tenha concorrido de alguma lirrnra para o alraso, será admitida a

compensaçâo Íinanceira. devida dcsde a data linrite lirada para o pagamento até a dau
cbrrespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os cncargo* mqatórios devidos em razão do
alfaso ho pagamento serão calculados com utilizaçào da seguintd fóÍrrrula: EM = N x VP í l.
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias rntre a dala previstt Éara o pqgamenlo
ct a do efetivo pagamento: VP = valor da parcela a ser paga: e I . lndice dc compensação
tlnanceira, assim apurado: I = (1'X + 100) = 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE
acunrulado nos últimos doze meses ou. nâ sua falta. urn novo índicc adotado pclo Covern«r
FBdcral que o substitua. Na hipótese do referido íntlice ustlbelecido parê a compen5üçüo
flqanceira vçnha a ser extinto ou de qualquer forma nôo possa mais ser urilizado. seú
aqolâdo. em substituiçáo. o que vier a ser determinado pcla lcgislaçõo cntão em vigor.

23.O.DAS SANÇÕES ADM INISTRATIVAS

2l.l .Quem. convocado dentro do prazo de validadr. da sua proposta. ndo celebnrr o conrrllo.
deirar dc enlrcgar ou aprcsentar documcntação lalsa cxigida parir (, ccnamc. errsLJ.rr (l
relardüncnto da exe,cuçâo de scu objeto, nào mantirer a proposta. tàlhar ou fraudar na
elecuÉo do contrato, componar-se de modo inidôneo. declarar inÍbrmaçÕes falsas ou

ir
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sehelhantes manlidos por Eslados. Distrito F'ederal ou Municípios. pelo prazo d9
(êlnco) anos, sem prejuízo das mullas previstas nesle F.dital c das demais cominaçtlcs I

22.2.4 recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçÕcs assurhidas e preceitoi legaig
sujeitará o Conlratado, garâniida a prévia dclbsa. às scguinlcs penalidadcs ple! istas nos Aís.
8ó e 87. da Lei 8.ó6ói93: a - advertência: b - multa de nrrrra dc 0.5o,o (zero r irgrrla cinco por
cento) aplicnda sobre o valor do conJrato por dia dc alraso ôa enlrcga. .no inícib ou na
execução do objeto ora contratado: c - multa dc 109/o (dez por cento) strbrc o lalor contratado
pel.r inexecução total ou parcial do conlrato: d - sim ultaneamenie, qualquer: das penalidatles
cabÍveis tundamentadas na Lei 8.6ó6193 e na Lei 10.520/02. ,

22.3.Se o valôr da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de l5 (quinze) dias
âpô5 a comunicação ao Contratado. será autorl]aticanrcnt!'dl'sc()ntad() da primeira parccla do
pagixnenlo a que o Contratado vier a fazer.jus. acresciiJr'r dc jurrjs moiatórios de I% (rrm por
cenlo) ao mês, ou. cgbrado judicialmente. j .

?2.4.Após a'aplicação de quaisquer das penalidadês previstas, feali2ar-se--á comünicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial. eiilui<iàs às penalidãdes rte

adveíência e multa de mora quando for o caso, conslando o fündamento lbgal da punição.
iôformando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro conespoàdente.

22.5.Se, durante o processo de aplicaçào de pcnalidade. houver indícios dc prática de:infraçâo
administrativa tipificada pela Lei I'ederal n' 12.84ó. de l'dc agosto,de 2013, como qto lesivo

{ administração pública nacional ou estrangcira. cópias do prcceisô admirtistrativp
necessárias à apuraçâo da responsabilidade da empresa deverãe ser remetidas à autoridade
competente, com despacho lundamentado, para ciência e decisão:sobre a eventual instauraçÀo
de investiga$o prcliminar ou Processo Administrâtivo de Responsabilizaçào - PAR. '

2?.6.4 apuraçâo e o julgamento das demais inliaçõcs administrativas nào considcradas conro
ato lesivo à Administração Pública nacional ou cstrangeira nqs termos dn Lci Fçdcral n'
1t2.846. de l e de agosto de 201 3, seguirâo seu rito normal na un idade adrn inistrariva.

22.7.O processamcnto do PAR não interlêre no scguimento regular dos processos

dministrativos específicos para apuração da ocorÉncia de danos q prejuizos à Admipistraç0o
Pü§lica Federal resultantes de ato lesivo cometido por p€ssoa jurídica. com ou sem a
parlicipaçâo de agente público.

22.8.Caso o Valor tla multa não seja suficiente para cobrir os prcjuíios causados pcla conduta
dq licitante. o Município de Feira Nova por meio do Fundo Municipal {e Saúde podom
cqbrur o val§r remEnesrente judicialmente. conforme artigo.llg do Código Civil.

22.9.4 aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em proccsso
administrativo que assegurará o contraditório e a anrpla defcsa po lickaite/adjudicatário,
observando-se o pr&edimento previsto na Lei Federal n'8.6óó. de I993, e subsidia'iamente
na Lei Fcderal n'9.784. de 1999.
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23. l0.A autoridade oompetente, na aplicaçâo das sançÕcs, levará em consideração a Era
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem conro o {ano capsad

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
()

22. I I .As sanções por atos pÍaticados no decorrer da contratação esâolprevistas no 'l'ermo de
Rc lerênc ia.

23.0.DAS DISPOSIÇoES GERAIS 
,

L:
23.l.Da scs§io pública do Pregão divulgar-se-á Ata no iisrema eletdônico

23.2.Nào havendo exSlediente ou ocorrendo qualqucr làto sug:rvçniente que impeça a

rÊàlizaÉo ds cename na datâ marcad4 a sessão será aütomaticsmente transferida para o
primeiÍo dio,útil subsequente. no mesmo horário antcriormente estahelecldo. desde que não

23.3.Todas as referências de tempo no Edhal. nos seus Ane[os.. no aliso e durante a sessão
plblica obscrvarâo o horário de Brasília - DF. I ' i

2-L4.No julgamento das propostas c da habilitação. a ['rc!rreira podcrá sanar erros ou thlhas
que nâo alterem a substância das propostas. dos docurncntos e sua vilidade jurídica, mediante
despacho furldamentado, registrado em Ata e acessívcl d tódos. ahibuindo-lhes validade e

eÍicácia para fins de habilitação e classificação.

23.5.A homologação do rcsultado dcsta licitação nào implicaní direito à contÍatação

23.6.As normas disciplinadoras da licitação scrão seÍnprs in(erpretadas. cm favor da ampliação
da disputa êhtre os interessados. desde que não comprometam o lntêresse do Município, o
pryncípio da lsonomia. a finalidadc c a segurança da contratação.

23.7.Os liciuàtes asSumem todos os custos de preparação e âpreseítação de suas prôpostas e

o Município não sená, em nenhum caso, responsável por esses cuStôsj independentemente dà
ciiridüção oú,0o resúltado do processo licilatório.

23.8.Para todos os efcitos. na contagem dos prazos estabeles'idos neste Edital e seus Ane\os.
eicluir-se-á o dia do inÍcio e incluir-se-á o do vencimcntrr. Só se iniciam e vcncüm os prazos
em dias de expediente no Municipio

23.9.O desatÊndimento de exigências formais não essenciais nãÕ iÍtp'ríará ô afastaÍhento do
licitanrc, desde que seja possível o aproveitamentô dol ato, óbsHbdob os princípios da
iiônotnia e do interessC público.

23.10.8m câso de divergência entre disposiçôes do Udital c de seus Ànexos ou demais pcçaus '

que compôem o processo. prevalccerá as do l:dital.

23.1l.Decairá do direito de impugnar perante o Municipio no! teimos do .presente

instrumento, aquele que. tendo-o aceitado sem objeção. venha a apresentar, depois do *

*
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julgamento, fàlhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em'
eÍôito de recurso.

23. l].O Ed lal e seus Anexos também estâo dispo nibilizados na í no êndereço
elêtrônico:

ntcgra
seri lir/ I e podeião dos. e quando

for o caso o idos, mediante processo regular e observados os procedimentos definiiios pelo

[:eira No a-PE. 19de.l lho dc 2021

L()

que tal comunicado não

_ \is?" ,

2l.l2.As dúvidas surgidas após a apresentaçào das prôpostas e os casos omissos ncste
initrumento, ficarão única c exclusivamente sujeitos a interpretdçõo da Pregoeiq sentlô
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do Município. em,qugl(uer Íàse da lidiração. s
promoção de diligência, na Í-orma do Art.43. §3o. da l.ei 8.666193. tlestinada a esclarecer ou a
cornplcmentar a instrução do pn,.-csso.

lt

Município, 4o endereço: Rua Urbano Barbosa" S.N - Cenlnr - Fgira Nova - PE, nos, horários
ndrmàis de dxpedíente: das 07:00 as lJ:00 horas: mesmo endere§o e horário nos quais os
arllos do processo adntinistratiro permanecerão conr r ista Íi:rnqueada 3irs interessado§.

23. l4.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certami. cicluído qualquer outro.
o í'oro competente é o da Cornarca de Feira Nova, Município de Feira Nova-pe.
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ANEXO I - PRI,GÃO ELETRÔNICO N'OOOO.I/2022

'frnvo oe REFI,RÉNCtA - ESpECIFtcAÇôES
l[?

z
i '',-

_-.-., L
r

,}\ l.:
\,, ..-..---.----

lirqoo&Hito;1 , ,,,i" i,i i i iiiit,i i i l, ', i

l.l. (lonsritui ob.jcto tieste 'lcrnro dc l{eÍêrência 0 conlruuçâo dg slrviços para gestão ril
li{)ta de veículos automotorcs do 1\{unicípio dc lre ira Nor a por mcio do lrundtr N'lrrrricipill
ilc Ir,.iucação, conl oPcraçai!1 !ic si\1cnta inlilrtnatizltilrr. \il ir]lcnlcl. illril\és dc rcdc dc

cslabclec imcnlos crcdenciachs para prestação cle scrriços rlc ntanLtlcnçào preventiva e

corretiva. incluindo o lbmccimento de peças e acess(rrios. scn iços dc mecânica. clctrica
ge'ral. funilaria, suspensão. pintura. ar condicionado. larlrrenr. rebo!uc. filtros. ritlraçaria.
capôtaria. lnpeçaria. borracharia. rctillca. alinhamcnttr. halancearncnto. scrviços dc

ch:rt e-iro.

2.1, O Fundo l\'Íunicipal de liducação de Feira Nova. corn a finalidade de garantir a pçrÍ'eita

execução das atividades desenvolvidas, exige a manutenção preveniiva e coÍretiva em
razâo do uso, necessitando assim contratar pessoa.iurídica especializada para implantação e

operacionaliiuaçâo de sistemâ informatizado de administração e gerenciamento de despesas

rJp frota de vpiculos mediante gestâo dos serviços de nlaoutenção er:1 geral: (prevenliva e

cbnetiva), inàluindo os serviços anteriormente aqui elencados. i '

A co4trauçâo de sistema de gestâo de liotas. possibilita a .tdminisrraçào Pública ctctuar os

serviços dc manutenção automotiva com maior qLralidatlc c cconomiciüade. visto que pelo

sistema inÍ'ormatizado, as oÍlcinas apresentarão couções e orçàenros sobre um mesmo
serviço a ser realizado. instigando a conconencia e pririlegiando.o menor, preço â cada
rcalização d€. serviços. ''1
Os veículos éonstituem ferramenms indispenúveis ás arribuiçõris do Fundo Municipal de
Educaçâo. sendo imprescindivel que estejam senrprc cnr condiçôcs satisfatórias de
utilizâção. §endo necessário esse scrriço dc manutençiro c conser.\ açà() tle vcícult,s.
cNcuutados de lonn a eonlínuu.

Pdr tratârse de benó comuns, assim delinidos na forma tlo an. l', p"iig.afo único da Lei
n' 10.52020b2, é impeiativo que a licitação scja processada sob à mo(áiidade de Pregao.

3.i. DcÍinc-se por sistema intbrmatizado dc gerencianrcnro dc t'rota. cm tempo rual. a

d isponibilização c operação de sistema integrado tlc gr,'rcnqiarpento das despesas c
inlbrmaçôes dos veículos penencenles às frotas drr órgão çontatantc, com eaptura
clçt5ônica lnstantônea das transações, corn lorqccimento de produtos e serviços
atitomotivos em rede credenciada de fomecedores. mediante, ressarcimenlo, alcm do
làpiecimento de aplicalivo gerencial para a efetiva gestAo e cônrràle. *
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COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

3.2. O sistema dcverá possuir as seguintcs caractcrísticrs mínimâs

Ato§

.r
t-!.
il

!.:
3.2.1. Permitir o cadastramento, parametrizaçâo e a integração da rede de
crcdenciados, nos quais será feita a coleta eletrônica instantânea:das despesas de produ
fomecidos e/ou serv iços real izados.
3,2.2. Permitir o cadastramcnto do fiscal. bem corno do geslor do c()ntÍato. os quais irôo
operar.gercnciaremanterasinformaçõespeninentesaousodoslstenta.
3.?3. Permitir o cadastramento de usuários. os quais tcrÍh acesio apênas a! inÍtrmíaçoes
atÍa\ es de Íelatórios e telas de consultas.
3,2.2. DispOnibilizar,. por meio de senha administrativê da CONTRATANTE.
pãssibilitandô a emissáo de relatórios, encaminhamênto <ielr'ciculos às ollcinas
credenciadas e todo o p.roccsso para aprovação de orçamcnl() e rccehimcnto dos serr içr.rs.

3,2.3, Permitir que os fbmecedores credenciados. tomen) cohhecimento de todôs os
serviços necessários à CONI'RATANTE. para que e5lcs possam ofenar seus valores para

cada demandâ.
3,2.4. Permitir o cadagramenlo de veículos. com identificação de nrarca/modelo, ano de

Íàhricaçâo, chassi, placa, eoutros do interesse do CONl'RAl'ANTE.
f,,25. Deverá possuir platalorma WEB e possuir banco de dados próprio capâz de

cqnlportar todos os dados de todas as operaçôes inerentcs às aquisiçõe; de peças e serviços
de contrato. possibilitando o acesso de seus dados a quBlquer ente interessado em conhecer
as, informaçÕes nele contidas.
3r?ó. Permilir o cadastramento ilirnitado de empresas intercssadas qo Íirrnecimento do
escopo do contrato.

:

3.), Os gestores/Íiscàis devcrão efetuar. no mininro. 03 (rrês.) cotAçóesríle prcços parà catla
rl lomecimenlo cspecíÍico, devendo incluir tambérn. caso scja viável, estabelecimentos nào
credenciados no sistema. a fim de garantir a economicidade de çada compra. Quando não
existir possibilidade da busca acima citada. não resllrii prr,iudioas a: colrçÕes solicitada.
nq sislema. O sistema deverá possibilitar o arquivlrncnto das «lrnpras tealizadas por
cüdigo, facilitando as análises dos preços de mercado p Ía compras fuluras,

3i{, Toda operação realizada no sistema pela ('()NTRATADA. se dará mediante
identificaçâo e senha pessoal. Cada ente da Administração Pública Municipal deverá
possuir sua ptópria idcntificação validada através de senha- dtrarite a execução de qualquer
operação realizada na rede credenciada:

3,5. A prestação dos serviços nào gera vínculo enrpregatício e re os empregados da
Contratada ç das ernpresas credenciadas e a Administração, veÇanflo1se qualquer Íçlação
enlte estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

til
4.i. ,\ CONTRA tADA deverá presrar os serviços nas scguintes ioniiçôes:
{.1.1 . Disponibilizar controte de lim ite de créd ito rnensa I para cada r c icu lL,:
.1.f 2. Ernirir rclatórios opcracionais, gerenciais e linanceiroX qnl pl.lnifhas cdiláveis
(.rls.ods, etc), de controte ou, a".f"*ri"-ru;r,.il;;;;;;í;qtps da frora. com dados b

-/

DOS u

^



Ceítrteôa P!, mãeítte

gê,
rÉiilÂrütíün
'rdt,itysÁ.4,,

CU
p

nA, ru0§EDUCÁç 0,MUNITCIEÍARTA

t,l

de

5/N

PAt

P)IJ

,J

rcr

il
LTU

I

('t.

pe

E

Cr

t

xuc

ita

l]C 119

uilbr
o

omào

s

S,

o

()

nla!h

acessór
aconlop<

easpcç

san§po

das

rc

N

MAIT

à

o

0

IE

na

5I

À

ct1

d

§m

SS

eci

ICO

QS

8ua

CI P:

Emâ

U

5

\t

lbm
pan

30

N

ç

lt

Í)

tab

$
I

À()TAÇ

idenizada. 1Éí;
r0:'

:l..-

7

-]o(

C
PE

da

d

}ITT.]

onlCCc5f

il
o

o

ndo
alaJ

YE

hoto,en ral
transaçâo:
4.1.3. Emitir rclatório de manutcnção automotivo. em planilhas edioar,eis. separando.peças
c deriiços, por veículo, por oÍicina ou lomecedor dc peças, ppi data. poi períodó, por

lotaçào. por tipo ou utilização do veículo e por tipo de serr iço; . i

4,1.5. Providenciar. no prazo máximo de ó0 (sesscnta) dias. contados da assinatura do

contrato, caso não estejam ainda credenciados. rede de esmbclecimçnt()a de fornccedoies de

autqpeças e prestadoles de reparos automotivos, para cada erpecíalidade indibadas adiante.

derr idamonti bquipados para aceitar as tmnsações do sistenta inloimiti&ao: i '

a) C redenci4menro mínimo dc 03 (três) concessionárias autonizailas de cada uma das

I rmoritadqr4ífabrioantes dos veículos peíencetrtes a Íiota do. Fundo Municipal de
'Educação. em cidades com raio de até l50km da sedc da licitante. compreendendo
cidades como: Surubim. Carpina. Paudalho. Caruaru. be'nr como çrn Recife e lLegião
Meropolitâna. Nâo existindo concessionárias autorizadas dcntro do raio estabelecido.

. . po{erá ser credenciada concessionárias de outras loçalidades. ind9pcndente da distância;
h) Credenciamento dc no nrínimo 03 (três) empresas. além das qonccssionácias. par4 cada

espçcialidade dos scrviços listados na alÍnea "d" do subi{ern 5.1 dest€ Tenno de
Referênci4 bem como para o Í'omecimento de peças ne'cessárias parp a manutenção dos

'veisulos:

c) Toda a rcde credenciada do licitantc venccd()r dercrj r,,'r dispónihilizada para utilizaçtro
do l-'undo Municipal de F.ducação.

d)i0 Fundo Municipal de Educação de Feira Nova poderá sollcitar a qualquer tempo
crddenciamento de novos estabelecimenÍos. que atcndam às e\igêhcihs deste editali

e)'sornente será emitida Ordem de serviço a empresa vencedord pOsrürior a,realiza{ão do
número m{nimo de crsdenciamento, indicados nas alíneas "a" b,"b"'tleste subirem.

4.1.ó, Viabitizar. por meio de sistema tecnológico intcgrado. o paganento do fomecimento
dâs peçás e acessôrios e da mão-de-obra retbrente à c\ccuçào do serviço de manubenção
parâ a lrota dos veiculos do Fundo Municipal d€ t:dücação de FdiralNova, .iunto à rode
credenciada, mediante aprovação prévia do serviço pela Ceêncih de'lrrans$rte do Fundo
Municipal de Educação. ' i rt l

.l,lJ. Permitir o acesso ao sistema rle gercnciamentd de frota. possibilitan<io a emissão de
rolatórios oSracionais do Fundo Municipal de Educaçâo. ' '

4.tá. Dispqnibiliz4r de softu,are a ser implantado !'m cada uma das enlprcsas
cledcnciadas, possibilitando quc estas possam ler a op()rlrlltidadc de pr.*star os serr iços ou
Íornecer as peças necessárias a demanda do ógrgÀo contratantq/sq li( itante, l,ogo após a
realjzação de cotaçâo pela primcira credenciada. todas as dernais crcr.lenciadas devcrão ter
acesso,a relagão de peças ou serviços a serem presudos, quc cstârão disponibilizados no
solhvare instalado. a llm de que tambem possam ofenar seus preços;
d.l'9. Disponibilizar no software, após a coleta de preços icotados pelas ofertantes
credenciadas. os dados registrados e contratados no sis{ema da lgerenciadora. visando
publicação no Ponal da 'Iransparôncia do Fundo \luniciprrl dc I:ducaçà,r. ntcdilnr.-
disponibilização de acesso via rveb do banco de dados d contrtrads, .
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4,[.10. l'omecer treinamento/capacitaçâo para todos os gestore e irsuários Envolvidossi

I

\/

l. A empresa contrakda dcverá comprovar o treinamento/üapacitaçào dos operadores do
sistema lcredenciados e rcsponsáveis do Fundo lríunicipal de [iducaçào) mediante' apresentação de Íelalórios e/ou fotos e/ou cenificados e/ou oútfd meio que cômptove a

;rcalização do treinarilento. Esta comprovação estende-se tambémino previsto no sübitem
segu inte. ,i

4,l.ll. Fomecer trcinamento a todos os novos crcdepciadüs. íum pÍazo máximo [e l0
(dez) dias após a eÍ'etivação do credenciamento:
I. Êmànde-sç por "íovos credenciados" os prestadores de servifoslu/riu forpecedoris que

sejam éredengiados ío sistema no decorrcr da vigência contratual.

4.t.12. Prestar assistência tecnica e solucionar problenras relatiüos'aq software enr ate 2,1

(vinte e quatÍo) horas a partir da abenura do chamado pelo CONJRÀTaoINTÉ; ,

4.1.13. Permitir a inclugo ou exclusão dc veículos rlas frotas a critério do órgão
cor.tratante; i L
rt l.l{. Dispqnibilizar no sisrema as tabelas de prcços dc pcças e serviços dos fabricantes
bem como disponibilizar o acesso aos Sistemas .4uduta-x |ltolicor. Orrol ou outro
instrumento hábil silnilar, composto por uma ferramerrta que fossibilite ai gestor/fiscal

eÍ-ctuar consuhas on.l inc

utilização do sislema na Sede do Fundo Municipal de Educação e Feira No1,a. nutrl praz

már imo de 60 (sesscntâ) dias. aptis a assinatura do conlrato.

El Sào exenplos de manutenção preventiva:

í1, A Conüiatâda deverá dispor de ampla rede de estabelecimEnÍos bonveniados para o
Funrlo.Munbipal de. Educaçâo de Feira Nova, de cada cspeciali{ade. devendo prornover o
crcdenciamento de outros. quando a pedido da Conrraonte. en{ funçáo áas necessidades
que se fizercm presentes. sempre conexas aos interesses públicos, para lins & prestação de

Mecánica. elctrica. t'unilaria. suspensão, pintura. liltros. r idraiaria. capotaria. rapeçaria-
b<lrracharia, retific& alinhamento. bulun""urn"nto. serviços de chaveiro e fomecimenio de
fiças e acessórios em geral. considerando: I

af Ntanutenc0o Preventiva - Serviços realizados antes tla cl'etiva guehra. colnprcc-ndendo
toUcs os serüiços c.recutáveis em otlcinas mecânicas reparadofds;ou conclessionárÍas de
aútornóyeis, obedecendo-se às recomcndaçÕes do làbricante do veiçulo c/ou as
reconlendações da equipe do l.-undo Municipal de liducação.

§,.'l roca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e camb4gem;

I

lli i

5:: DAS E§PECIALIDÂDES DOS SERVIÇOS
IIRTiSTADOS
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. Rcposição de palhetas de limpador. baterias. equipamentosidd *gurartça 1

iz
)

sinalizador. chave de roda, cinto de segurança) e combâte lq lnçÊnd iol' co[rel
altemador/gerador, etc;

Substituiçâo de itens do motor:
. Limpeza de motor e bicos injetores:
o R.cgulagens de bombas e hicos injetores:
. I-impezá, higienização de vcículos:
. Revisão de Íiibrica:
. :Outros seryiços constantes no manual dos veículos

c) [lânutenclo Corrclivâ ou Pesada Serviços realizados após a q[rebra.

comprecnd endo todos os scrviços executáveis em oficinas ÍTêc6nicas reparado/as ou

c(lnccss ionárlas de automóveis. que venham a ocorrer fora dos períodos estabelecidos para

cxeôução das mânutençÕes preventivas, para correçôes de dcfeitqs alc:ttórios.resu ltanles de

desgaste e/ou detlciôncias de operação. manutenção e tlbnicação, :garantindo a

opcracionalidade do veiculo, além de preservar a segurança de pt*scias e matr!riais.

d| São exemplos de manutençâo corretiva:
. , Scrviços dc rctífica de motor;
. Montagem e desmontagem dejogo de embreagens:
e Serviços de instalação elétrica:
o Serviços no sislema de inieção eletrônica;
o ('apotariai
r Tapeçarial
o BqrFacharial
o Chaveiro;
r F'unilaria,ç pinrura:
e Serviços rm sistema de arrcfecimcnto:
r Scrviços no sistema de ar-condicionado:
o r Revisâo geral e serviços integrantes para atenrlinrento dat lbímas oprigatórias rle

, inspeção ambiental veicular. i

Il

e) Rebooue de Veículos (Assistência 2.1 horas) cm caso de acidentc. ou pane, ern
tçrritório e§âdual - a. Assistência de prestaçâo de socorro tem o objetivo de atender
nccessidade de institucionalizar o procedimento de renrr4âo de lêíctrlos até d prestadora dc
serviço de Inanutcnçào c(nrtratada ou. se íbr o (aso. rcmover o veículo para o
eslar'ionarnenlo do órgâo contratantc.

f) O iol dos serviços, exemplificativos não excluindo ncnhum outro serviço necessário
para o born funcionamento do veículo, segue:

Consiste em serviços de mecânica em motor, rerífica- cahâ de
câmbio. caixa de direção, carburaçilo e/ou h()nlbil injetora e relil.
injeçào. velas, bomba e bicos inicr()re\. luràinà, sislema de tieios c

iHecânica Gcral

,t

irl,i
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Consiste em serviços de pintura automotiria qx
polimenkr. enceramenlo e/ou lri\a <lc identific

te{"na

açào

oq in tern
dõ r'cicul

4 COm
I

o, con)

de caracteriLaçao

Consiste no serviço de substituição ou de çnrtes elótricas

secagem rápidâ. iiJontilicaçâo visual r. adesiv4gehr

de viatura ostensiva e todos os outros serviçbi aiin

dos veículos, revisão do sistemil de sinaliiaçâo identillcadora,l luz c

som (giroflex. kojack e sirene). ilàróis, lâmpadas. condutores.
comandos, setas. vidÍos elétricos, limpadores de para-brisa e

outros):

Consiste em remendos, em pncus conl e sEm câmara dc ar. Íroca ile
pneus. câmaras de ar, colocaç,ào de rodas, cdlot&\ e tôdos os Ouros
serviços afins:

Borracha ria
campleta

ú

embreagem c todos os outros serl iços aÍin

Lantcrnagem
Consiste em serviços de troca e/ou consênq dó I

para-choques. carrocerias em alumínio (tipo baú).
lodos os uutros serviços alin::

ataüa. assoflhos,
solla em gpral e'il

Pin tura / Esi ufa

Cn$otaria

Consiste em serviços de substituiçâo ou; oanssrto dp estoÍàilos e

cobertura intema do veículo, incluindo tafeçàrig. bern como al partc

mecânica do funcionamen«r dos haricoi, ponas, cintds de

segurança, borrachas das poías e tod(ls osioutros serviios afins:

SLstemt [,]étrico

§islema
Hidríulico

Cons
hidrá

isle em serviços de substituiçào qu conserto nos s

ulicos dos veículos (freios. direção e outtos):
isiemas

Bslànceâmento,
Álinhamento,
Cambagem

Consiste em serviços de regulagcrn do sisteina do rodagem t1o

veículo e lodos os outros sen iços aÍins;

Suspensâo

dcIDSlalâçáo
Acessôrios

Consiste nos serviços de substituiÉo
amortecedores. estabilizadores. horrachas; oàlços. balanças, molas.
pivôs. barra de direçâo e todo§ os outros s,irviçoi aÍins;

Consiste nos serviços de instalaçào i dê qualqüer acebsório
indispensivr'l ao funcionamento oLl .eguranÇa dos veíeulos. assirn
como, o conserto e instalaçâo de. acessótios de som e irnagem.

tle,eiou conseío§

d

tI :r cltl n os ud seli' riln tr an s i1n zadoS. c h dveapete eq p ça üloI
rod c tot1 de a bate it NCa, ênseguran ç conl

Consiste nos sen,iços de substituição clos vldros frontal. traseiro e

lalcral. rclrolisorcs. borrachas dos tidros e po1]as e polinrcn(o dos
para-brisas e todos os outros serYiços afins:

Chaveiro Confecção dc chaves. codificaçào e outros sen iços afins:

Âr. r

«rndicionatlo
Consisle nos serviços de reparo do sistema de rgstiiamento dq ar do
interior do veículo, inclusive troca de gás. conserto e substitui(ão do

Ptífi}n€íl(e
Lictrção

/r(r.5

\1id racei ro
l:r

&
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6.1, Os pre*adorcs de serviços e/ou fomecedores credenciados dpverãq dispgr de

minima, possuindo. dentre oulros:

i. lluminaçâo adequâdal
II. Sistema be proteçâo contra incêndio:

III. Fônameillas adequadas para a execução

StctfrArur M{r{rcrr^r Dt eouc^çÀo, currun r rulr$àrro Í
Q Rua urUano Barbosâ, S/t{ Ferrlt lovr p[ , ,,
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i

lecime[toldos sen iços especíÍicos do esta

ó.} Sõrá de competência do flscal do contrato a veriticaçôo da\ instalaçõei adequddas a

pr-esÍêião do$ serviços. 
i : ,

ó.3. Cada unla das ofiiinas deverá dispor de equipameàtos e mad-dé+bra apropriados para

a exccução dos segmentos de serviços especializados aos quais sÇ dqstinam. . ;

6.,1. Determinados veículos poderão necessitar que a sua mlnürençao ir.r"n,ii, ou

con!'tivâ seja cfctuada em concessionária auloriada do respcctivo ljrhricante do r(iculo.
seja pela espec iÍic itlatlc do serviço ou pirra lins de manutcnçâo da gqraqlia do leículoí, - :: i

f,5. Quando da entrega dos veículos na oficina. seu recebirnento sçrá efetuqdo atrayés de
formulário próprio. cm duas vias. contendo no mínimo os seguintei dados: identifica(âo do
vbícrlo. mârca. modelô, cor. ano e placa; dsta e hoÍa do reccüimênto: nívcl de combrfstível
e quilomemgem: marca./modelo e estado de cons€naçào dos pícus: acessódos instâlados
(i;ádiolcD. dtc.) descri§ão resumida dos serviços requeridos ou dos deÍ'eitos apreseniados:
nonre u assinalura dar paíes.

ó.ó, (ionstaní ncecssariamenlc no l'ormulário, quc o rcíeulo l§i entrtguc com to{os os
saessóriôs e equipamentos obrigatórios (macâco. chalc de roda. estepe. extirftor e
triângulo), como também que sua carroceria/lataria e capotaria./tapeçaria encontram-be em
perll'ito esudo geral, sendo efetuadas no Í'ormulário ressalyas, no momento do
reoebirnenlo do veiculo pela CONTRATADA, caso haja alguma hllrergência bu avariir.

ó.7. A devoluçâo dos veículos submetidos à nlanutcnção se1á .realizada medianre
prdcedimentô firmral, através de recibo de cnrrega a scrr itjores credenciadosj pela
contralante.

RNECIDAS, ; i

07.1. Lltilizar preferencialmente peças, maleriais e acessóriod gEnqínos, originais, ou
súrrilarcs. podendo valcr-sc. quando indispensávcl. de ire,s recp.,n'licionados Aõ ,n.ir.ua,
pê,t,lelo ou de outra procedência. com cxpressa e prcvia aur.rização da c()NTRA rANTE:

7,2, I)ara fins deste'l-ermo, serâo considera«las ESpt.(:IALIDADE DE pEÇAS : :

comprcssor, higienização, troca de com
os outros serviços afins.

el rcos c od

â
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CON{ ISSÀO PER]!IAN ENTE DE T-I('I'I'AÇÃO

r) Cenuina: Peças originais que pâssaram pelo controle de q
':

rual idacle das inontadó
fbranr dirccionadas ao mercado de reposição: :

b),Originat: Peças produzidas pelo mesmo fabricante das genufnab. tnas que nao
testadas pelo fabricante do veículo: 

.

c) Similar: Todas as peças que não forem originais ou genuínas.:quê §c pÍeúàm ao

mecán'rco.

7.3. Os valores lfÁXttttO das peças similares na erecuçào rldstc rnntrrtol não
poderão ultrapassar o valor correspondente a 85oÁ (oitentç e cinco por centb) do
valor da mesma peçâ classificsda como genuina, constante dafs lil$as dós fabridantes
de veÍculos. I .' :

.)

paro

I

ranl

I

I

lo
I

Í'!e

I

Obs.: parq qomprovação do valor das peças genuínas ou similatts. sertl considirado
tôbçla AUp|TEX/MOLICAR ou SIMILAR, ou outro odo de pesqulsa que possa

efetivar e pesquisâ de prcço.

7.{. lndependentcrncnte do tipo de peça aulorizada para execuç4o {c serviço. esta devcrá
pirssuir garantia mínima nos mesmos prazos do contido no item qu§ lüta da garantiqdeste

7,5. Para o rllontante das peças a serem substituídas. a CON'l'ÍlAtnDn, aitavés dl retle
credenciada" fomccerií, através do sistema eletrônico. ria l'eá. orçamento detalhado
cbntendo a reláçâo dc peças e serviços, para apreciaçào da ('ONTRAI ,\N fE;

fil, para slêito de julgamento do vencedor da lioitação, será c,.rnsiderado o menor
pLlrcentual , administrativo ofenado pela licitantc panicipante; scndo., para jtanto.
considerado o somâtório da taxa administraliva com a tara t()tal de credenciamentrr

7,6. A CONTRA'IÂDA através da rede/estabelecimcnlo credenciado sc obriga a deyolver
à CONTRÁTANTE todas as peças substituídas er'ou inutitizadâs na émbalâÉem dq nova
peça adquirid4 devidámentc protegidas de qualqucr vazarncnlo dc óleo.'assim fiue o
ser,-iço for executado. e, antes da efetivação do pagünrcnto daque'le §erljiço. i

s. DA trLxA DE ADNUNÍs'IRAÇÀo. QU/\NTrTATIyos E vAt.ÇtrES
E$ rrMÀDo§

â) Considera-se tara sdministrativa aquela cobrada da CON'l'RATADA à Administração
Irública:

!) Considera-se tara total de credenciamento o sttntatôrio dÊs ratas que potlerào scr
cohradas pela CON fRATADA aos cnres credenciados.

ll.2. Será f6miriOa uma trxâ dc administrativa, ofertada Lm pcrccntual, coin
miirimo duas casas decimlis, lão superior a 0.597. lzero r.írguld e irove tlor ccnio)

"'--.1
L U4;'\

:"À
2

I

.(:

-,: 1,

:nY
/

u
8.3. Será adrnitidâ uma taxâ total de credenciamenlo, ofeíadi em percentutl, com no
núximo duaç casâs ddcimois, nilo superior a 6.039ô lseis virgula zoro três porceoto),

,l
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8.4..4 tâxa a ser cobradâ dos estab€lecimentos deverá contemplar â

n tre â dc servi c o tad
a<ts crcd nciedos. Excetua-se da presente deÍiniçâo, ijventuais 14xas de adiantameôto de

çügamento pactuadas entre o credenciado e a contratada. quandô inferiores aos 30 (

dius após a execução da pres8çâo de serviços. l

rinta)

ii,;i,','l
ÍÉctEIÂRr,A MUnrctPAt Ot EOrrC^çÀO, CUrrur , runrMO r ü§

i3r

/,c,

i -.i
| '-- Ii-:)
ioY

&§. Para a execução contratual tem-se a previsão de gastos para o Fund

Educação. conforme demonstrativo abaixo: , tl
lr.l

o Municipal de

ODS':. A cstimativa de gastos com peças e serviços Íbi obti4a considtrando;o histórico de

Sspesas tiquidadas do Fundo Municipal de Educaçâo. sendo o.estimado em sefviços
oqnsiderado o valor gasto no exercicio de 2021 corn acréscimô do §07o (cinquentf) por
€Íúo, e considerando os desgastes naturais dos veículos e equipamentos e ainda o
acréseimo da frota do Fundo Municipal de EducaçIo. Para estimava de peças. lbi
cftnsiderado o valor gasto até o mês de julho de l{)21. aeresqido 1i mesmo valo4 para

6tirnativa do l2 (doze) meses.

OBS': O percentual das taxas de administração c taxB dÊ administraçào dq rede

credenciada foram obtidos atrarés de pesquisa de prcços ern emprpsas que militam na área
e contralos de outros municÍpios. disponíveis no portal Tome Conla do Tribunal de Contas
do l:stado da Pcrnambuco.

8.5.1. Valor global estimado levando enr consideraçi'io o consumo da t'rota do f undo
Municipal de Educação nos últimos l2 meses, contbrme documehe Anexo.a este Termo,
será de Ri 212.831.7f (duzentos e doze mil oitocentos e rrintq e urn mil reais e sêtenta

:

QpS': Segue abaixo simulado de proposta cie preçp (peças e serviço§) e ( rnâQ de obrris):

:,EXI; VALOR DA PROPOSTA + TAXAS AD]\.IINISTRATIV,,I E TOTAL DE
CREDENCIAMENTO : RS 2I2.83I,7I
RS 199.ól?,ó6 + 6,627. = R§ 213.180;00. ' i

d

sE( REI { rU,\ ESTI i\lÀTl\',r POR
sERVI('OS F,STtr\tA'nYA DE ItÇAS

I t r\Do \tuNl( I,,\t. nt; t,t>r <"r( À() RS.t7.6ró.1 RS t52.000.76
!,AIr)R ES TINÍAD() RS J7.ôtó.1 R§ 152.000.76

v^t.oR Tol'^L R§ r99.617.r)6

l .\xA I)ri ,\t)vlNls f R.^(lÀo (q.")

I ,\X^ l)l: ('t{l:t)t:N( tAi\,1l.tN t1} (o/o) r6.03%

il

l',r:

.g{- í', '-''

--[uP

t
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CONIISSÃO PERMANENTE I)E LICITAÇÀO

A :pIevisão das taxas, visa atendeÍ tão somente oriEntaçâo prcfeÍfd& Pela E
Contas do Estado de Pemambuco. que assim afirma Aoórdào n" 1327/2018,
a§§irn: .l il

iíri !t-- |

i \$ i-

L'n o

)*
gÍégia
Í§com

C

"Voto pelo RhFERI--ND0 da Merlida tCautelar expedida
monocraticamente em 09/10/2018. para determinar à Prcfeitura
Municipal de Toritama que se abstcnha {e republicar o edital sern
que antes promova as adequaçôes para sànur as irre$ularidades 45
TCE-PE/DP FLS. _- rcportadas nó Relatório (e Autlibria e

sugeridas pela Equipe 'ltcniça da Gerplcip de iAuditoría de

Procedimentos t.icitatórios e dc 1-ecnologià da'lnlbúação - Gt-1 1

desta Conc rlc Ct)ntas e aprescntadas abaiso conro determinaçiões.
t)l. ll:Ri\llNA( ÔLS:
l. Abster-se dc adotar a sistcmática de registro de preços nas

Iicitações cu-io objeto consista no gcrenciamenlo dâ manutenção da

frota de veiculos com crilério dejulgameqtp b4seado na menor ta\a
de gercnciamcnto.
2. DeÍinir o critério de âceitâbiliddde. parat a tâxa de
gerenciamento cobrada da AdministrÍiçíd Pública c das,taxas
que serão cobratlas pela gcreneildora aos estabelecinlentos
credenciados.
3. DeÍinir como critério dc julgamento da licitnição o menor
percentual ofertado, decorrcnle do.somttórlo,da trxa de
gerenciamenlo cobrada da Admini§lrxsào e,dâs taxas co[radas
dos estabelecimentos credenciados.", I

Educação dq Feira
r de rel'crência corn

.,1!

8.6. Os valores estimados acima não obrigam o Fundo Municipal. dç
Nova à execuçâo de despesa de igual valor, tratandt>sc apcnas de valil
base nas despesas dos últimos exercícios. I

8.7. A CONTRATADA é a única responsâvel pclo pagamento aos gstabclec iúentos
credcnciados pelo valor efelivamenle consumido. Nio rcsponderdo, em nenliuma hipótese,
o Fundo Municipal de Educação. nem solitlária ç ncm sübsidilriarpernte, poi essc
pagamento.

8,8, A liciante deverá apresentar cm sua proposül indicando a tala ldrninistrativa e rar;r
total de credenciamento. alcrn de apresentar r ctlnrposiçà,, do |.,1).l,tl.ucrgs e Dcppesas
lndirctas;. constando ncsta ot impostos. os custos financciros. o lucrô da 

"apr"ao. 
il'"ntr"

outros valores que a empresajulgue necessário em dcmonstrqr. i r r i j r

8.9, Ao ser eíêtivado o pagamento. o contratado devcrá apresentar dS Áotai Íiscais cql
pelas lojas credenciadas, conlorme se apresenta o ,Acórdão l350f lr9 (PROCÉSSO TC
I 915073-3) Primeira Câmara.

itidas
E.PE

e. Dos QuÁ]Yl.r1'A-t'lyos E tll()DElos Dos vEi(_ur.osiDÁ TIROTA i

4\

I

u

d
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Obs.: A listagem dos veículos poderá sofrer alterações para rpais oü pfra menos em iista a
dinârnica dc aquisição de novos veículos e equipamentgs. I I i, ;

10.1. Para que seja declarado vencedor, o licitante habilirado rdsteúor da menor oferta
deverá fornecer.junto ao Fundo Municipal de Educação, arraves ile iloiumenlos do slstema

lh.l.l. Declâração de possibilidade. sem cusros para o órgio çoirrraiarlte. durlnle a
execução contratuá1. de definição e alreração das bases operaciónais para ii:rplantação do
sisttrna in format izado:
10.1.2. Iroldcr ou nranual cxplicrtir,, do sisrcma. dcrnunslran,.lt, didaripamentc a rcallzaçi,,
d4s transações a serem executadas para realização,de serviço dc [qqecimenm dos seÍviços
e Peças;
10.1.3. Cópias dos relarórios fomecidos pelo sisrcma. .*"r/tiíi.-Oo'cb, op.iuçoc,
lictic ias:

iü.i.ilirfo** número da centrat de atendimsnto ao clienre, inciusive'do horÀio de
fuhcionamento:

X:

I KN480992 M ICROONIT]tJS \i\\ ( r )11{l RI;l-l (.r () 2003

M ICROONII]I]S l0llPFM3708
PÇP1746 I\lICROONIBUS r 2013

{ PDUóó87 M ICROONII]US

IYI (()( llY( lr..tss
MARCOPOT,O,ÀTOLAREiV8U EM

^/oIÃRE t/8r, 1IíMARCOPOT-O 20tq

I\,I I('R( X )NIBL]SQYUoCss 20: lIVI:('() (;R \\Ítl SS lll S 10'lqill I

I

0YV4ltor IüICROONII}US6 202 I

7 oYS.1e23 M ICROON IBUS MCO llÂ1 ,Dr|('ATO i,\, N ÍUti.S

MÁ.RCCIPoI,O,,VO

20I :r 20 r-l

I PCM47?4 M ICRoONIB(JS VOLKSi MASCARELO/ORAN MIC
Roi i

10t6 | 20],1

QYQ2H65 M ICROONIBUSI )o2o | Àozt
l0 QYW4D3l lvt 

^R 
R LrA

ll QYW.ll)5 | Mi\RRLiA

IVI.:('(), GRANDBUSS

\(;R \ I I \,IARRLJ,\

\(iltA l-l: \lARRti

ti ll ONIBUSN4l', L r t{4 rioRD,'Biló!8,. r 1995

ll rPfc2sol ONIBUS vot Ks r'oMr[- sv Ê l.To I 2010

l-l Pl-N5SJ? ONIBUS voLKscor\4lL Yqfi s4IrLF tl i2D l0
is P(il).10.1 I oNIBUS VOT,KS'COI\4II,, VÊR§ÁTII,E R 20 r2

lír PFMI.]_i8 voLKS/ r5. r90 Êoq E. §. orrE 20 ,z{Jll

l7 PEt60l0 PAS.

CAM INHONEIE
?0r r '2011

ts oYMiT t I PASSEIO

CHEVROI I:1"I\íONTANA 1,S

vot.Ks (iol t.0 l0 t.t
lr) PDM6]]7

:o

.i
-L\

LrclT.í,NTI

B

TIPO DE
VEICULO

i,,P!-ACA

(,

EO

.À(,['vEr. §M

ONIBUS

PASST]IO

rll
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10.1.5. Manual de utili2ação dos softwares de gerenciamento . h! t-.o
redÍgido em l,íngua portuguesa:

10.1.6. Descrição técnica dos proccdimentos e utilizaçio rlo sistetna q das siras opctações

comprcendendo a Administraçào c Gerenciamcnto tla Írota. ibe, ,uu,rro' das diyersas

disposiçÕes de supone olerecidas aos usuários e gestores para mdlhor afroveitainento

operacional; i i ;

lQ.l.7, Declureção que fornecerá num prazo de até ó0 (s€ssehtr) dias a õomprotaçâo
de credenciemento dos estrbelecimetrios com os respectlvo§ riefliÍicadris de

treinrmentoldgses entesr bem como rs demuis providêncigs mcéssáries PFrâ itrÍfio da

l0,l.E. Declaração dc atendimento das demais cspecillcaçÔes do sislcnta prcvisto neste

Tç6ro de Rçl'erência. i I i'
:

fd.Z. fm rêlaçáo à segurança. deverá ser tomecido informiçõcs que o shtcma

inlonnatizadopossuimedianteasseguintesfuncionalidades:;
10.2.1. Declaraçâo comprovando que o uso do siste4a pâra q$alguer opetação somente

sbtá possível apos digitaçâo de uma senha válida do usuário: L
10.2.2, Declaraçã0 compror ando que r.r bloqueio do u:o do sislfma dcvcrá scr on-linc. a

páíir da base operacionâI, rncdiante rotina/senha ospecítlcal
{t}.2.J, DecldraÉo cotnprovando ser possível a troch periódicial ôu validação de isenha

pdssoali i !, ll

Ir

I'I.IDÁS OI}RIGAÇÔES DA CONTRATADA i I i.Il 'I i i
I l. I . \i,r trhrigeções Ja cntIrcsrt ir \er c()ntrrta(lll:

ll.t.l. Ceder sem itnus ao l;undo Municipal tle l:dueaçâo os cquiparnentos dc gralaçiro c

trânsnrissào de dados neccssários ao gcrcnciamenlo do sistcma: I

11.1.2. Fomscer sistema que viabilize o gerenciamento de informagoês da fiota para cada

um dos veículos relacionados no subitem g:

It.l.J. Rcrlizar os pogamenlos aos credcnciados, rcfcaontcs aos scrviçqs ou
Íorrecirneoto, IMPRDTERIVELMENTE, no pràzo de até 30 (trihta) após o período
dê adimplemrnlo de cada parcela. após o seu ndlmplenrenlo:(dà pÍlrcelâ.em quoslão)
junt0 I conlrstâda. a,
a) NÍo sendo efeturrdo pagsmento no prÍtzo estabelccido no suhitem
aplicado multa, Dor pàrte do município à emJrresa, contralbda,
dem0nstrâtivo ahâiro:

I l.l.J §cra
co n fornr e

I"r l)e 0l (un) a 05 (cinco) diâs, l7o (um por centô) do yalort darfatura dos scFviços
e/ou fornecimento;
II. l)e06(seis)a l0 (dez) diàs.0.170 (quatro porcenro) do r,âlor dn fâtu ra dos scn iços
e/rru forneclEtenlo:
Ef, Oe li lonze) a 15 (quinze) dias,08% (oiro por ccnro) do rialoi da fatuJa dos
serviços e/ou fornecimento; r i i

Ç'lt

.I
\,,:

,' ' /.\
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lV. Acime de 16 (dezesseis) dias, l0% (dez por cenlo)
sefviços e/ou fornecimetrto.

OllS. Os peÍcenluais scimâ âprescntâdos náo são cumulativos.

I l.l.d. Os vdlores referentes a aplicaçtro da multa seráo descqnlado,s no pagamerito rla

faiura subsequentc àquela que houve o rtruso. O pagamento cilado nesta cl{usula
deverá ser eÍetuada Independenle da liquidaçâo do pagamenfo {a,:fatu14 âpresentade
ao órgito CQNTRATANTE, que deverá ocorrer cm oté 30 (t4ú$) diâJ. nos ternlos da
leigislação vl(ente, conforme previsâo exprcssa no sUbitenr, l6.bidesÍe TleÍ?Ío. 

l

l.l.t.5: Envidâr todos os esforços no senlido que os pr,eços máxlmos à serem cobra{os na

rede credenqiada, t€rão como limite o preço de mercado acrescidb lda trxa íotal do ccintraro
vi!ênter l

ll.l.ó. Iriscalizar os serviços prestados pelos prestadorcs credcnciados. com o objctivo de

!árântir um nÍvel satisfatório de qualidade. cornprcerrdendi:, o rdisponibilização de

equipamentos, de horários de íuncionamento. prestera no atenrliúeritol
l'1.t.7. Iromecer a manutenção dos softwares e hardsares, quandA fçr o cbso, e rializar
üeinamento roperacionâl dos gestorcs e usuários do sistema infoímaüzado e integradb para
goslào de frota dos veículos. sem qualquer ônus para o órgào conrAünle;
li.l,8. Enerminhan viâ itrternel, pelo sisteme do Município,ras notas íiscais rnrtrsais,
soolnpanhedas das dcvidas certidó€s dc regularidade íiscal, sendo uma para cuda
Sedrotaria ,Dcmandante, rjiscrirninando a paroc'la rclativa I inã+.dç-obra, pfrcela
ftilitiva ào forúecimento de peças bem como a itlcntiÍicaçâo di, v€iaulot , ;

1,1,1,9. Encsminhari juntamente com as notas Íiscaisr'tàturasl di:clàraçâo. a partir do
sdgundo mê$ de vigência do contrato. de que et'etuou o pagirtrento às iüas empresas
*pdenciadas dos serviços e produtos consumidos pclo órgão co&rtrhtánte no mês arüerior.
obrígaçâo essa que deverá repetir-se nos mescs subscqucnt!.s: i

ll.l.l0, Emilir. através da rcdt dr. estahclecirnrnro; crcdenciados da prtrponcnrc.

oÍjçarnentos dc vendas de peças e acess(rrios erou dc serviços. para cada transação
sdlicilada, visando à realização do serviço tle manutençâo prcíeÍfti'íiâ ou corretivá para

dda veicukt. através do sistema informatizado e integrado para gbslEo,tle ftotâ. i

lrl.l,tl. Emitir, por pàíe da rede de estabclccimentos credenciailh da proponenre, nolas
fi$oais de venda ao consumidor e/ou de serviços. dc cada rransaiãb réalizàdà na exdcuçâo
da nlànutenção preventiva ou corretiva, para cada vcículo. registraúdo no'seu co{po os
sdgtrintes dâdos: ri,l'

Placa do veículol
Modelo e Íàbrieante do veículo:
Ano dê fabriôeçâo do veícuto:

eí

I

i r:

l.eitura d() hodômetro do veículo.

lt.1.12. Obtigar-se. através da rcdc de estabelecimentos credenc
adessórios substituídos ao representante do órgão contratante:

lti

adh, a deVolver as ftças e

ll ,r r , i
tl

i !l

»



mínima de 90 (noventa) dias, pard peças e acessórios, de acordo cem;os ,fablicanres: I

ll-1.16, Obriga-se a manter lodas as condições estabelecidas heste instrumenrol caso

oct)rra. durante a vigência do contrato, alteraçâo na quantidadc Çe vc(culos por aqu$içà.,.
alicnaçâo e/gu diversiÍ-rcaçào rJa liora: .. 

t : ':i ' 
I

tt.l.f?. Ltivar, imediatamente, ao conhecimento do COI.iTRATANTE qutrlquer

inBBularidade constaada durantc o fornecimento d'os produtos oü prbstaçâo dos sewifos:
ll.l.l8. Auâlizar. mensalmenlu. a lisragem de esrabeleciryreoros credenciadcis ou
ei"irído", enóaminhando correspondência Jirigiau n Ccrcncia pe i'I ranspo6es do iundo
Mrnicipal de Educação: , ,i, ' 

I

I l.l.l9. Disponibilizar suponc tcrcnico atraves de e-rnail, tclefone ou acesso rcmoto: ,

t1.1.20. Grrardar sigilcí sobrc inlormações da ('ONTRATAN fE.'éxblündb-se aquells que

sàb obrigatórlas. à luz da [.ei da 
-l ransparência. con$ahte r'lo seü barcO dg daidos. delr,endo

Ínantê-las arquivadas d disponÍvcis a CON-[RATANTI]. após arextinçâo do conrratb. por
até 5 (cinco) ânos. I r , í

lrl,l.2l. Providencior. no prazo nrárimo de 60 (scssenh) dias. contados da assinat[ra .lo
eontrâto. êdô de estabeler;imentos fornecedores de aurope§âs ie presradores de réparos

aUtornotivo§i sendÕ ao menos 03 (três) para cada especialidadq.'devidameÍlte equipados
pâra aceitar s§ transaçÕes do sistcma informatizado: 

,

r) ( redenciai no mínimo de 03 (três) oficinas para carla um dog serv{os elencados nesre
tcrm() de referência, em cidades com raio de aré l50krp áa'sede'da licitante.
Ctirupfcendendo cidadês como: Surubim, Carpina. Paudalho, l0riluaru.ibeÍn conlo cm
Rçcife e Região Melrqpolitana, incluindo no minimo 0l (uma) rbácçssioniíria autoiiza<la
de cada uma das marcas das montadoras dos veículos e5pec it-tcadpç y'o ltem 8. ;

I?.iDA ECONOMICIDADE DURANTE A EXECUÇÃO COI{TRÀTU.{,L

1].1. Prelirpinarmente à execuçâo de quaisquer serviços. deverâq Fpt.prqvrdenciadgs por
iolermédio dq Contrlatada e suas credenciadas. no mÍnimo, 03 (tnêg) DrçarnentoVcoiações
corn o objetivo de sÊrem analisados, devendo ser autorizado o de;nenor vâlur pelq selor
cprnpetente do C()NTRATANTI. Tal exigência podeni ser dispensada cm casos urgcnlcs.
dsvidamenle justificados, em serviços obriga:órios na rede de cçnces§onirias autoriz,adas
par motivo de garantia.do veículo: ,, i

Itr.2. O CON"IRA IANTE definirá. a origenr e a marca das peças:la serem utiliFadas.
pgdendo'optat cntrc poçzrs genuínas. originais ou similares. considdtahdo,a qualida& e tx

fi

I

r,l.iDA vI§oNCtA CONl'l{A'r'uAL I 
i Í

,Ç,

prrlos de aquisição disponívcis no mercado. r I rl

ll,

à
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, coMlssÃo PERMANENTE DE I-ICI

l3:1. A vigênoia do Contraro sená de l2 (doze) meses podendo
dor artigo 57. inciso ll, da Lei Federal no 8.ó66193, por iguais
limfte de ó0 (sessenta) meses.

tflhqqffiH*üÊ#F0,Do;oDüffdÍ ': !) , ' , l#!l:l!]t I ilFi','i, rtr,1 ' ,

l,t.t. O procedimento de entregrrecebimento do veículo.r.à,1" riflnulenção ,"aiirodu
setá efeluado mediante anotação das condições de Ícccbimcnlo Ê entrqga cont suas
respcctivas quilornetragÊns (( heck list). ; . . , i:i
lÉ,2. A em$êsa vencedora deverá encaminhar ao óigào contraiahtei juntritnente {om a

Nota Êiscal, rclatório de' Assistência Técnica. com todas as Íblhas numeradas. coritendo
tennos de abcnura e enccrramento do serr'iço. ondc seràr an()tad(,s Us dados relcvltntcs.
di§driminandp todos os itcns revisados. consertados c substituíd<ls e, incluir no relat[rio o
irtlcio do ateirdimento do veículo que apresentou defeito. e ainda, o! diagnósticos téénicos
íetbrcnles aos pÍoblemas que ocasionaram tais defqitor., , , ,; 

i

lí.J. 
^s 

peças substituidas deverão ser todas devolvidas pela licitante. vencedora ao prgão
contratante, no ato da entrega dos veículos. Não será adrnitida deúoluçdo parcial de péças.

14.4. Os sen,iços se.rão recehidos dcÍinitivamcnte no prazo tle 05 (cinco) dias, contarlos do
recchimcnto pror isório. irpós a vcrilieaçào tlu qualidade c quanridadc do serv(o exe(utado
e mnteriais ênipregados. com a consequenlc aceitação medianle térmo circunitanciadô.

14.5. Na hipótesc de a verilicaçto a que sc refere rl subitem àtsrior não ser prrrécdida
dehlro do ptazo íixado. reputar-se-á como rcalizada- consuinàirrlo-sc o recebiinento
deÍlnitivo no dia do esgotamento do prazo. ;

a,
o

d

l,l,ó, O recetllmento provisório ou delinitivo do ôb-ieÍo nào e

Contratada pelos prejuizos resultantes da inctrrreta execuçâo do: :"
rclui a rcsponsubilitldtic iia
contraio. I

ii

15.1. A fiscalização e gestào da execução conrratual será realizada. por servidorei com
co-nhccimento técnico inerente âo contrato, designados pela CONII'RATAN'IE. \

:

15.2. Atribuigões do gestor c liscal do contrato: ' l'i I

l§.2.1- DeÍinqs€ por FISCAL IX) CONTRÂTO o servi«.lor tiesignadq pela CONTRA'|êNTE
pÊra ompÊnhü e supervisionar a execuçào dos serviços nas diversgs e diferentes furites de
trdbalho (A@MPANHAMENTO TÉCXICO;, cabendo a este: , I

a) Solicitar a execuçilo dos sen'iços por meio do sistema infuàilizado dispon ibiiizarJo
pela CONTRATADA: , I

!) Aprovar os orçamentos eletrôrricos apos análise das cotrçt)es c ÍrqgÍycirc(5cs realizodds pela
CON I'RAIApA junl.o à rcdc cÍedcnciada:
C) Autorizü o orçünento quc contirer o nlenor pruÇo par" a âdnlini:í.ração:

$ Vr.rificar: a perfeita execução dos scrviços assim mmo solicitar ao Gestor do Confaro a
adiÉção de penalidades à CONTRATADA pelo cumprimenro inrgulariou descumpritnento
de qualquer clârrrhcqtFarnl i 

I

A

i tr r

)

u
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t

s
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Y.

eJ AteslaÍ as notas Fiscais/Faturas emitidas pam pagarnento, apos análise e ç«r dos

eÊtüadas;
l) Cobrar o cumprimenlo dos prazos de execução pelos eslabeleqim€nlôs. ,

l§.2.2. DeÍine-se por ÇESTOR DO CONTRATO o servidor Íbrmahiientp designadb pela
CON1'RATANTE para o acompanhamento, por meio de sisterna proprio, da fiscalização desre

Conrato, desde o inicio de contraração aré o término & sua vigencia 4CPIIPANHAIV ,fENfO
ADMIIT{ISIRÁTM competindo a este. . , :. ;

a); Acompadrar. :junto ao(s) Fiscal(is), o cumprimento dâs Obrigqõesi eshbelecidasi nestê
cohtrato; i, i

b) Encaminhar a Nota friscal,fatura alssiadil pelo(s) Fiscal(is) para o dwidu pagamr.nro: i

ç). Apoiar o(s) Fiscâkis) no contmle e analise da docurnenr..çâo deq Çonu-atl. mantqndo o
pfOçesso a q& se rcfere atualizado. com todos os dôcunrentos neccsvirios. á sua rbgular
ioitrução; ,:,,: I

d) P*stur as informações e os esclanrcimentos que reíham a ser solicitadod pela

CONTRATADAI I ,, .,. , i
S)' Aplicar as peaalitldes prcvistsas de rcordo com as informaçõcs piesadÀs pe(s) Fiscalfis) e o
esah'lecido rcAe Cono"nro.

l§.3, A existôncia e a atuação da fiscalização pela CONTRA IANTE çm nada restringem as
responsabilidades tecnicas e gerenciais únicar integrais e etclusivas da CON'|RATADA. ho quc
cptrccme a oxecuçâe do objeto contratado. t

i,.r'i,i
15,4. A fiscalização seú csercida no intcrcsse da CONTRA'I'RANil'E;s 11ào ex$ui nerq reduz
a, nrponsabiliQde da CONTRÁTADA inclusive perante rrteiror por quÉÍqrb inegularidadés e. na
sirir irorÉnci4 náo implicaní mnesponsabilidade da CON'fltA L\Nl E.

15.5. Quaiquer esigôncias da liscalização, inerenlcs ao ob.leros, drsrc C'o1ru-4o. devqão ser
pÍontarn€nle @didas pla ('ONTRÁTADÂ. sern ônts para a CONrRAf+\I.rE 

;

ti.ó. A CONTR.ATADA dcverá sujeirar-se a niais ampla e irieltiíra fiscalizaçdo por
pdrie da CON1RÁTANTE. presrando-lhe todos os esclarecimenrós solicitados. obrigahdá*e
âlatçn&r profame e às reclamações formuladas.

Ã

rr'i

d

eiecução dc6 strviços solicitados a adoção das medidas conetivas
g) Preslff as informaçÕes e os esclarccimentos que leúam a pelB

docurnentos e rclatórios;

fl 
' Ntxificar expressamente a con!"lada sobre impe'feições falhas ou

&,

õirl

I lt
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICTT

I6.1. Comunicar à empresa toda e qualquer oconência relacioriada

q
:l

t-t-
7

(_

l.r

S

com -Íap dos

scus

ç/
a cxecuç

servrços.

f§.1. propopionar todas as facilidades para que a cmprcsa pgssJ
sêrviços. dento das normas do futuro Contrato. " :

.i
16,3. Fiscalizar a execução dos serviços c o fornccimento das peças.

16.5. Designar servidor para acompanhar a cxecução do Contrato

clcscpr penhari

podcndo

I

1,.,",.,
c{m asrecusar, maÍtCar lazer ou deslazer qualquer serviço que nõo estçja,de acordo

condiçles e exigências especificadas. : !;

ló.í, L:nrilir as Orilcns dc Scrviço (().S.) por cn\io on-lincireol tir;rc. para a cntl)rc\a
conreriiadadpexccuçâotJcscrriçosnccC'sSários'

EM=lrNrVI'
On,.lc:

EM = I lrtargt,. \lnruttirirrr
I = Indicc de arullizaçiio l'inatrceirr lVirriaçâo do lll(Á do r»ês irrcrcnrc ro
làturar.i0).
N = Ndtnrcro de di S cntre a (lata nre\ ista para o pagiln)r,nlo e a tlo etctiro pagarn
\r[, = Valor da parccla a scr l)ügir

atr4so da

I

ento i

-llt\
l,i

16; PA§ OB&IGAÇÔES DA CONTRATA]YTE ' , ,; ,:,

16.ó. E l-etuar g plgamento à emprcsa relerentc a prestaç4o do sewiço, meitianre
aFsêntação.da Notl Fiscal/Farura em até 30 (trinta) dias consecüúvbâ,] a corltar da eàrrada
das mesmas no protocolo da Sccretaria de Finanças do órgão contralantc. localizüa na

$edt (Rua Swerino Augus«r de Miranda. S,4,,1{cntro - Feira Noirâ-l)tj). rlevidatnenre
atêstada pelo fiscal do contrato, que deverá vir acornpanhada rlo relqttirio detalhad<> dos
§eniços efetuados e das peças substituídas.
1b.ó.f. As Notas FiscaiíFàruras deverão ser apresenrâdas em 02 (duas) vias. em ire 05
(elnco) dias após o encbrramento do mês. I

16.6.2. A nota fiscal para (prestação de serviços dc manutenção ptcven(iv8 e corr{tiva).
devcrá ser emitida pela empresa discriminando a parcela rclatira à ir{o-dc-obra. pirccla
rêiatira ao'folnecimeoto de pcças hem como a idenlificação rlo veículo. :

16.ó.3. Deconido o prazo dc l0 (trinta) dias consceutivos sem a realiz-uçào do pagarttenro.
o valor devido pcla contratante à contratada scrá atuzrlizanlo pelp IPCA. Íros tenrlps da
lçgislaÇão viqenre
16.6.,1. Deoohidos mals de g0 (novenla) dias consecurivos sem que a contratante reálize o
pqgamento das faturas apresentadas na forma cstabclecide neste Termo, a conrJatada
podeni rescindir unilateralmente o contrato, devendo rcceber os valores remuneráveis não
quilados e re4iustados pelo IPCA. : i

i'irl
ló.ó.5. Na ocpnência de eventuais atrasos de pagampnto, vcrificaàoi por culpa única e

tr<clusiva dâ'CONTRATAN'IE. fica convencionado que a qxa de,atualizaçâo fina4ceira-
dEüda pelo órgão oontratante entre a data referida np item ló.5 e ! corrgspondefre ao
cfetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

U

ir

),
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ii

'r'i

it:,
\--., if"

16,?. Â atualizaçào financeira prevista nesta condiçâo será tn

ao da oconênciado rnôs seguinie
tó.E. Ocorrendo o atraso do pagamento por culpa única e cxc
por unt período de 90 (novenla) dias, a contratada poderá le o

àocortralo. devêndo reccber os valores remuneráveis nào quitados. scm piejuiz§ da apl
da Íurmula acima indicada.
ii.s. À qr"lqü"t;;r;;;, durante a execução tlo conrato. yxxlená o Fundo lvtunici

I

p

i
I

itar a apresentação da documentação de rcgularirJpdp. lisca I .das enr

r-irgão

PAra a

OUlr\)

e§tabelecimento. para tento. o cntc deveni cfetuar o paganlcnto rellreúÍc as horas inclentes
aos serviços rcalizados: .

l) Para o tÊnlpo de sçrviço. será utilizado com base tabela(sl tomporária(is) a §erem

t?.i Àpos.rii orçantertto têiro por fornecedor/oficiú devidamente iadastrada, o
cbhiratante tgiá total autonornia para a escolha de outro estabelecirüeôto/presrador
realização dos serviços orçados por ocasiào da ot'eía de rnenqr pr!'ço por

{isponibiliaadas pela empresa vencedora da licitaçâo.

!). Para o valor dos serviços, será utilizado como base a tabela db soryiços iigente,
de preferêucia, com base no sistema AUDATE)íMOLICAR. , , r,.
17.2. Para a detiniçio d() \'ll()r ntárinri, accilitrel plrrr a crceuçrii, rlLrs serr içrrs .iç
orçarrsnlos" xrá aplicação da scguinte tijrnrula: , r

V() = VS/176 x HS .

Ondc:
VO = Valor do Orçarnento
!f§ 5 Valoq (p Salârio
H§ = Hora de Serviço

17,3. O valcn resultante da aplicaçâo da tiirrnula acinra indicada sefti utilizado cooro o
valormáximoaceitiivelparaosserviçosrelacionadosaporçamemotealizado.
lÍ7.3.1.,Os orgamentgs que puderem ser realizados sem.maiorrcomphxi[ade (desmontagem
dÊ paíES do teículo por exernplo) não serâo custeados pelo Fundo Municipat de Eduôação.
pFíe caso, apÊnas o orçanrento nâo será custeatlo. sendo o valqr do xrviçó devidaJnente
çH§lcado pÊlgt adrninistração. nâo conÍigurando gnriquecimentô dos cofres públicirs, se

fiatândo unicrnente,de medida de busca do menor preço. , , ;ii ji
17.3.2. Caso:,os scrviços sejam realizados no mesmô estabelecimcnto que fomeceu o
orçanrento, o Yalor deste deverá estar incluso nos valorcs cobrados para u exccuçio rl,,s

$erviços de manutcnçâo, nâo sendo aceito cobranças pelo orçamcnto realizado. i

I7,4. Na hipótese de os scrviços serem realizados em local divsso; de onde houve os
§tr\iços de dBmontagem. a liscalização do contratante deveú proccder documcntaçâo que

al Lle

resas

tlolen
I
!

s,justilique a nlo realização dos scrviços naqucle eslabelecimento

,{$l)

t,

i

ri

-r-

U
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i7,5. Deverá o órgão wrlicitante. através dc seu

aütorização dos serviços. abster-se de emitir auto
quando
prat'icad

for percebido que os orçamentos real
os no Ínercado, sob pena de responsabilizaçâo

TABELÁ I

ns
DTJ'ORIO

I

(sll 36{sl

M.F N

I

i

9;

Crltrlrlb

4,,

ou
iço

I

I

17,6, Para os çerviços corriqueiros (manutençào em pncus. lavagem. troca de ólco clatins)
ó liundo Municipal de Etlucaçào dcverá juntament!' corn a conlrátada efetivdr orçamfntos.
obridos na §eguinte ordcm de preferência: fonte de ór8ãos oÍici4iS, pesquisq de pre{os de
mer--ado mensais. pesquisa de atir idade especifica. ou qualquer oulro meio:qrre po§sa ser

I

T'

I

lb.l. Com iíUhdameirto nos ans. 86 e 87 da Lei no 8.66ó/1993, a conü4rada ficará s[:jeita.
nos' cdsos abâiio rclacionados. sem prcjuízo das responsabiJ idàdéls oivil e criminal.
tssegurada a pÉvia e ampla defesa. às seguintes penlrlidades. salyp tse I falta adüer de
caso fortuito, motivo de lorça maior ou outras justificativ.as. todas devidalnente
4ômprovadal Ê acatadas pela Administração: ,,i, ,' I I
lB,l.l.,Advcúência, nas hipóteses de descumprimento de cláus(las contratuais de q$e nào

rcsulte prejuÍzo para a Administraçãoi , i

lE.l.2. Mrltrls. conforme graus e condutas dispostos nas tâbelas I e' I abairo e dêmais

especificaçôes a seguir. limitadas a l0olo do valor total estimado da contração: :

20'á do valor total estinr ,!.1 u:' 
.._:,i',?'1!i:1,-.

{9; do valor total estinrado da contrararjâo:

696 do valor total estimado da contrâtaçâo: r

80ô do valor total estimado da con trâ

l0o,o do valor lotal estinlado da contBlasào

ll
3

s

ó

ÀllE

l)or dia. sem

bil idade
PTCJ

de

da

niraiua I

r§scisão

TEM IDESCRTÇÃO f,RAu INcr DÊNC|A
tiÍ situaÉo que crie a possibilidade de or oconência, sem p ul zo

àolou uências L.:tais

a possibilidade de rcscisàoou que cause dano Ílsico, lesão

uspçnder ou interromper, total ou
almente, salvo motivo de força maior ou
lbrtuito, os serviços conlratuais

pagamento a rede de credenciados nos

estabelecidos no Tenno de ReÍerência

redcnciar imotivadamente
belecimntos

dia. sem prej

hilidadc de acu

ufzo da

niulação

or ocorÍcncla

A

'{-\

o;'

parâme1ro para a definição do valor má4imo aceitfyql. i

+

t8.

I

rl il l

l9ó do valor tolal estilnado da contraleçào

I

U

rl

U

I

à
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COMISSÃO PER]VIANENTE DE LICITtrçAb

6 of§ponlo fia*.L D

3(l l)

Ft-s

Õ

L

.r.

conr ils nrulrÊs pc'' isfuli»
subüem I0,5 d€sle l'erfnrii-1-

Co§rança indevida de ta\as ou de percentuâis,

diverlentcs daquales pactuados no contrato
ó

Por çcotrência senr pkjuízo
da gps§ibilid4dc de rr§cisâo
contrdtual. I

Deix4r de cumprir os praz,os pré determinados
paia rprestaçao dos serviços de manutenção

e/ou fornecimento qur'i de âté l0 (dez) dias
úleis pârr os casos de retÍlica de motor, e

do rS] (três) dirs úteis para os demais
rcffios. contadm a panir da data de entrada
do veiculo a ser rcparado na olicina

ô For rrorrência,

p{itNr pe execirtar os serviços contràtados
i

P{ejuizo
rrisc isão

Por:ocdrrência, sem

da pb§slbilidade de
do coutrato.

Negar infoÍmaçÕes quanto as propostas de
preços coletadas durantc a pcsquisa dc preços

dê mercado

6 PoÍ o(otrL'ncla.

10.

Não zelar por informâções sobre a cônlratante.
exaeruando aquelas obrigadas. por força de

trânsmitidas a qualquer pcssoa

supoÍe técnico ou Í'azê-lo de maneira
raidiâ

[.ci sercnl

?oÍ,orl9nência sern piejuÍzo
d:i pssibilidade de rdscisão

do çontrato. I

Poiiodbrrencia i

Deixir de reparar. rcnrover ou substiluir os

servigos e materiais empregados que

ap1esentarem , defeitos, imperfeições.
alterqçôes. irregularidades ou qualqucr
cafq$efistica discrepante. ainda que
coÍshtsda depois do recebimenio e/ou
pagarnento. em até 5 (circo) dlas após o
receftimento dq termo de recusa do serviço

6

5

: Por ocorrência

Desêumprir o prazo de garantia das peças.

accs§órios ou sen'iços execulados.
l

Por.p(&rrência. senl
da prisiiilidade de

{q:cpntrato i

ptej u ízo

rêscisào

l3 ExecuÉr serviço incornpleto. paliativo.
substitutivo. como por caráter permanente

J
Por «'orrênci4 sem piejui;rc
da poçsibilidade de rfscisâo
do êontraro i

t.1
FqrÍÉccr informação falsa de serviço ou
subid'tltuiçào de materia I

Pftjn)SCIa. Itl to
a Fossibilidade de réscisào
o coiitrato

1.5

Nào cumprimento do praz-o para o
crtd€nçiamenlo das oficinas, tbrnecedores nos
lermos do -fermo 

de Referência

l

J d i.r

ló
pr€sentar Írohs fiscais para o pagamenlo em
osÊçoÍdo com
ll.l.b do ediral

as exigencias do subitem
I

.l

111 I)estru ir ou danificar bens materiais ou

Por oc()lrêncià

Por ocorrÊncia

'i'l

(811

o
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-_FCOMISSÂO PERMANENTE DE LIC ).

Í8.2, O valor da mults aplicada. após regular processo adÍn in istrplryol. iferá desconta{o rlos
pagamenlos eventualmente devidos pelo contÍaunte. ou ainda cobhda diretamente da
cióritratada,, aifigável ou judicialmente. i ,l ,, i.l
I8.3. Se os valores do pagarnento torem insuficientes para a quithçâo das cvenluais muhas.
fica a Contratada obrigada a rccolher a irnportância devida no prazo de até l() (d!.2) dias.
riontados da tomunicação oÍicial. sob pena de ser incluído o ynforllpa pí;r1ida Ativâ do
'órgão contra[inte. ;:i i i

I8.b. A apl(ação de muha não impede. a critério aa admiriisiaÇâo. a aplicaçio das

$emais §4nçôes de advertência. de impedimentolsuspensâo do direiro de licirari e de
inidoneidadg bem como a rescisào da contratação.

pocutnentos por culpa ou dolo dc seus agentes li l, , 
',

firansferir a ornrem. no rodo ou em pane, o I lPor.oqonência sem p{ejüZr-
pb.leto da contratação, salvo mediante prévia e F lCâ pn§slbilidsdG de r{scisâo

lexprcssa aulorização. I 
ldu conn-ut"çIo

L -. I lpor'oórroncia iein oleiuizãIlrajlslenÍ sua rcsDonsaDrlloadc mtJ oulras L l.l"::':"' ":- ':"j'''.'*""'-:- 6 lda Dosribilidade de rrlscisâo
tsnlldades seram lât rtcânle1 lêcntco§ elc t li :r',"T** [ l{a co,\r"aqço i

l()

[.llo tumprimenro dos prazos para capaciraçâo I l, :

For servidores indicados pela P lPot;bor.rrRATANTE I I

diat0

. 
flaol]umprimento 

dos prazos para capacitação I, lp"r'à,;pos novos cí€oencraoos I I

lt
h.lçrnr-sc a credenciar novus lômecedores dc l. l^

i'í I'r [*-,go,.um os prazos estabelecidos ll [oÍ 
ouorrüncra

&

li'

G.\'r àro -.ry.r
fENAilITA
l.r. tp.a *nlay,

ÉSDRAS CÀNDIDO DE SOUZA
Gestor de Transporte Escolar

i,l
!'rl:

6

g
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COMISSÃO Pf,RMANENTE I)E

?t

).l6ils.

incluindo o
geral, funilaria!

LD€

o

EoEC

AO TERMO

LETRONICO

DE REFERÊNCIA. PROPOSTA

N'00004/2022

ELETRONICO
EDUCAÇÀO DE

gestão da frota d

o
DO MUNICIPAL DE Peça.s

MA DE 0,59%
DE CREDENC IAMENTO Serviços

AÇ'Ào
ADMINIS I RA'l IVA Serviço

PROPOSTA

: PRf,GÃO
ICIPAL DE

N" 00004/2022 .

FEIRA NOVA. PÊ

| 
" 

il
UNIT.

I

I

I

I
I
I

I

O!A

l

L

&

OBJIITO: contratação de seniços para
Município d{ Fcira No'r,a por nre io do Fu
sistema infoimatizâdo, r'iâ inÍernet, atrâ

PRO
CNP

ndo Municipal de
vés de rede de

parâ prestação de sen'iços de manutenção preventiya e

fornecimento de peças e acessórios, serviços de mecân
suspensão, pintu ra, ar condicionado, lavagem, reboque,

retiÍica, alinhâmento, balanceamen

PON
J:

Pnezados Senhorcs,
.'i i , :

Nos termos da licitação em epígraÍ'e, apresentamos proposta con
:

ll 'sgrr iÇo\ PJtir resláo dil 1il,tír (lr r ciiLr['r ; r i r t ç r r : r r r I . i r 
' ,: ' Jl,

n:i i,,rilr \cr:r'iÍar i.r \ilni-i1,.il ili rltr. riir,r
CÓDIGO DIS(.RIMINAÇÀO IINIDADEQU

I FUNDO l\4LrNlClPAt. DE Serr iço

lbrme abaixo:

\luniciltirr dc licila

l

_l

.l

E

Ir\44 DE 6.03%

VAI.O'R CLOBAI, DA PROPOSI'A - R$

il

PRAZO DE ExecuçÃo:
CON DIÇÔES DE PAGAMENI'O:
VAI. IDADE bESTA PRoPOSTA:

cd-t-C" r"r--....1
i . j<te Utftrç:o

ag}\ r,411

.}.)vrxr'o rrrrdr^r

FEIRAiIü'A
,a&,rr* t6 -.rtr,?

de chaveiro.

I

I

I

J

*
ill
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coMrssÂo PERMANENTE I)E r,rc

pmponente paÍa Íins de pagamentrr:

,ap.l xlr1brldo do rrl)íúo.nN

1.) 
:

.iitr

ir'i

3EcREraRrÂ MuNtcrpaL or rDuc çÃo. cul,ÍuRl,jrtmlr.o t xsponrol
I iuâ UÍftno Barbo5.. S/N feira Nova PE.

.o!'rDô *:r(Ú1

FENAilÍh'A
a.t,t tú F *a tt*:.

(tP: 55715{@ | CNPI: 30.743.974.1000|.16
,3

I

ç

Dados bancárlos
Banco:
Co,rt:r:

Local e Data.

NOI!,Í UC PF/A SS IN ATT' R A
Repres€ntaltü legal do proponcnte.

tl

-v



v
z
a

'i

NOME/CPF/ASSINATURA
Reprçsentanpç lcgal do proponente.

li I

0qsl,RV^Ç^o. u seÍ allborada em pâpcl timbrado do !Íoponúrlc.

:i

lilrrl

I

ii

til

Á

lil

ill
aow lrs rt,Il<$rt

FEIRAT{ü'A'r.&.t ,.. ú d.tr',,

E
I

Itlqíínri: i81) 3645. 1156

'ECRITARTA 

MUNTCTãr Dt IDUCÁçÀO. CU!ÍURAj

J
ÇtP: 55715-000 | CNPI: 30.743.974i00o1-26

,Eir,

rt*t5Mo Ê otsfoRro 2. M. F.N

CorrlúEa. F-mrlcite
'de Llct clo

F. [ ]r3'

IPA L 6

g
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COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÂQ
, ,!
i,;

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO N'" OOOO{/2022

i
ietrírioMODELO DE DECLARAÇÃO - não possuir no quadrc soc

Municipal de Educação
servidol do

BETERENÍp3 PREGÂO ELETRÔNrCO N. 0000.{/2022
FLNDO MTNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE FEIRA NOVA. P

PRoPONEME
CNPJ

:ril
1.0i-,DECL{RAçÃO de que nào possui no quadro socieúrio. iservidor público daiativa do
óigào realifâtor do c€rtame ou de qualquer entidade a ele vinculçda- 

:

O proponente acirna qualiÍicado declara não possuir cnr seu qiriadro societário e tle
foncionários, qualquer servidor eÍ'etivo ou comissionado ou empregado destà Fundo
\íunicipal de tEducaçâo de Feira Nova, como também em nenhdm ouEo órgão ou entidade a
ele vinculado. exercendo funções técnicas, gêrcnciais. cornerpidi§, administralivas ou
societárias. rl i ll I

:

Local e Data. , '

-.j- §l)

E

)
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FEIRAÍ{B'A-t d, t.-s aar+

COMISSÀo PERMANENTE I)E LICÍTAÇÃO Y

AXTXO UT. PREGÂO ELETRÔNICO N" OOOO4/2022

MINI.JTA DOCONTRATO

PREGÀO ELETRÔNTCO N' OOOO4/2022

PROCESSO ADMINISTRATíVO N' OOO I ó/2022

CONTRATO N': ...J...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE'EN]'RE SI C LCSNEN4 E
Í:I.JNDO MUNICIPAL T.)[ EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA
r: .......... PARA EXECt',ÇÀ() l)E SERvrÇO CONFORME
DIS('RIMINADO NF]SI'I] INSI'RUMI]NTO NA FORMA
A tlA lX( ):

Pelo presenle inslrumento dc conlrato. de um lado Fundo lr,lunlçip,nl de Educação de Feira
Nova - R Urbano Barbosa, S/N - Centro - l'eira Nova - PE, CNPJ n" 30.743.97410001-26,
nssle ato ÍrpÍ€sentado pelo Secretário de Educação Claudison Vieira de Albuquerque,
Brtsileiro. Divorciado, Professor. residente e domiciliado na Rua Francisco Travassos. T.í -
Centro - Feire Nova - PE. CPF n" 890.622.64.1-68. Caíeira de ldsntidade n'1902.1l0 SSP/PE.
dora\ante simplesrnente CONI RAI A\il'li. c do outro la,lt, .........
C'NI'J n" .,..:.,.., neste:ato representado por .... residente e domiçiliado na ..... ......... i -

i:.f*... .- .....,.r, - .... ÇPF no ........., Carteira de ldentidade n" ...., tloravante simplesmente
CONTRATApO, decidiram as partes contratantes assinar o preseriíe contrBto, o qual se

1égerá pelas ifáusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULAIPRIMEIRA - DOS FUNDAMENT0S: :

Este conlralo decorre da licitaçâo modalidade Pregào lllerrônico n" 000M/2022. processada
nos tcrmos da Lei ['ederal n' 10.520. dc I 7 dc Julho de 2002 e subsidiflíiamente a Lei Federal
n"l 8.666, do 2l de Junho de 19931 Lei Federal n' 101024. de 2plde r$etegnpro de 2019; Ldi
Cornplementq n" t23, de 14 de Dezembro de 200ó: Dc.creto Federál no 10.024. tle 20 de
Setembro de 201 9: e legislação peninente, consideradas as alterações posteriores das referidas
n0rmBs.

CKIUSULA] SEGUNDA . Do oBJETo:
O prcsente centrato tem por ob.ic«r: contrataçào de serviços para !tsstâo da liota de!\'ciculos
aulpmotores {o lvlunicipio de lreira Nova por meio rJo I,undo Munir..,ipal, de Educação. com
operação dç:tsistema informatizado, via internet. através dç redç de cslabelecimentes
crpdenciados para prestação de serviços de manutençAo preventitB e corretiva. incluindo o
fomecimento de peças e acessórios, serviços de mecânica, elétrica geriql. lunilaria, süspensâo,
piptura. ar .pondicio,nado. lavagem, reboque. filtros. vidraçarria., capotaria, tapeçariq,
bqnacharia. rttifica, alinhamento. balanceamento. sen,iços de chaveiro. i '

tactElÂ$,Â MU||KTBÀL Ot EDuCAçIO, CU LlViÂ; ÍUn$tO t
0 Ruà uíoJno Bàrbosa, S/N . Fei,a \oyà PÉ :

€tP: 557I5-000 | Cr,lPr: 30.743.9?4/000l')6 (,I{lr! oe:1

Itnuil: smelerranovà@edu Íeiíanovà,r".,1o'r,- U, : , ,li

D6SlOffiO ? NM

1

I

I53

f-t-

\9

o,selviço delverá ser executado rigorosamente de acordo cor.n as cont!içôes c\pressas nestc
io§trumenloi proposa apresenkda. especificaçôes récnicas corr,esÍlondentes. proçesso dÊ
licitação modalidade' Pregão trletrônico n' 00004/2022 c ;irifli1,1ções do 

'cohtratantc,
. I ii r
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t

rÊíHâfiôffn.}.&,"rrú6.iarÊ-

documento§ ôS ses que ficam lazendo partes integnlntes do presente'cdntraro. inde
transcrição; c sob o regime de empreitada por prcço unitúrio

Ô valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (.,.

CLAUSULA QUARTA - DO REA.IT]STAMENTO E]\I SENTTDO ESTtrTITO:
O§ preço§ codtratados são fixos c ineajustáveis no prazo de um alol
Dcntro do prazo de vigência do contrato e medianle solicitaçào do Contatado. ()s preços
p,oder,ão sofrer reajuste após o interregno de um aoo. na mesnl porção da!variaçãoB: pro

mesvdrificada ícti tpCeigCE acumulado. tomandc-se por base o de apresentação da
rcspectivà proposta exclusivamente para as obrigaçôe5 iniciall?s, e concluídas após a
cqonência da'anual idadc.

NL$ rcajustd§isubseqüentes ao primeiro. o interegno mínimo dc um 4no será contadô a panir

No caso de dÍaso ou não divulgaçâo do índice de reajustameitol O;Contrutunr. fagará ao
Contratado a importância calculada pcla írltima variação conhecida. liquidando a diferença
Çonespondentc tão lago seja divulgarJo o índics delinitivo. lica o Consatado obrigado a

aFrcsentar rnemória de cálculo referente ao reajustamento de prcços do \alor remanescente.
sernpre que este ocorTer.

NaS aÍ'eriçQsS Ílnais, o índicc utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Casô o índicc otabslecido para reajustanrento venha â ser er(ti o ou de qualquer tbrma não
possa mais ser utilizado, será adotado. enr substituiçâo. o que vier a ser determinado pela
le§islação qnlào em vigor. i :

Nà ausência,de previsão legat quanto ao indice substituto. as partca elegerào no!o indice
oficial, para rtajustamento do preço do valor remancscentc. por meio de termo aditivg.
Oireajuste.poderá ser realizado por apostilamento. r .,1

,lr,,i:llr
ÇúUSULA.QUINTA. DA DoTAÇÃo: i

As despesas conerão por conta da seguinte dotaçâo. consrante do orçamcnto vigent!':
Rêcursos Pr§irios do MunicÍpio de Feira Nova: r i ,

7;- ITLNDO h4UNICIPAL DE EDUCAÇÃO
t2.n2.0035.2019.0000 - MANUTINç ÃO DAS A ilVil')ADES DA SECRETARIA
11.36r.0039.2022.0000 - MANUTÍ-.NÇÂO DO TRANSpORI'tl ESCOLAR .

I],36I.00.M.?02].OOOO _ MANUTENç'ÀO DO SALÁRIO EDUCÁÇÂO 
J

l?.36r.0049.2004.00q0 - MANUTENç:ÃO DO ENSTNO t:UNDAMTINTAL 40% :

3].90.30 - MATERIAT- DE CONST]MO
31.90.3e - OUTROS SF.RVt(OS pESSOA JURÍDt(:A

CLÁUSULA,SEXTA - Do PAGAMENTo:
Oi pagamentO será efetuado mediantc processo rcgular e crn obscnância às nornras c
pÍl)çt'dtime4to§ â(lotados pelo (lontratante. da seguintc mancira: I)art ogorrcr no prazq de trlnta
dias. contados do periodo de adimplemenro. ,,;, l

CLÁUSULA SÉTIMA. Dos PRAzos E DA vIGÊNctA: Â

I
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: ! ,::

Ôi 'prazos rriClimos dê início de etapas de execuçào e de conctusãôidb obJeto ora c
qtie admitem prorrogaçào nas condições e hipótese§.previstas no,,An. 57. § I

8.6ó6191. est4p âbaixq indicados e serão considerados dri assinaturq UoiOo4tralo:
a I lnício: 3l (qês) diasi :i 'i i

b - Clonclusãci: 12 (doze) meses. i

?

A vigência do prescnte contrato scrá dctenrlinada: l2 I.dozc) meses. çonsiderada da dau dc
sua assinaturl; Edendo ser prorrogada nos tennos do An. 57, da Lei 8.póól9!. 

,,iii,,,
CLÁTTSULAOTTAVA.DASOBRIGAÇÔESDOCONTRATAITE: i i

a - Lfetuar b pagamenlo relativo a cxecução do scrviço cl'ctivamcnt{ roelizado. dc ac$rdo corlr
as respectit4gicláusulas dO presentc contrato: ' i ' i 

;:

b - PrópoÍcidnar do Contratado todos os meios rtecessários parà a Íi-El ekecuçâo dp servtço
cqnfaEldoi li
ç l- 'I,iotiftcàrrb Contratado sobrc qualquer irreguÍaridadc cnconlrada quanto à qualidadc do
seliiçci. exêteendo a mais ampla c complela Íiscalizaçüo, o que nào exime o Contratado de
suas responxbilidade$ contratuais e legais; I t; i I

d ; Designar representantes com atribuições de Cestor e Fiscal desie oontralo, nos termos da
nórma vigon$, espechlmente para acompanhar e lÍiscalizar a sua í8€ouçãb, rEespcctivamorfti,
pormitida a sontrataçâo de terceiros para assistência e. subsídio de informações per{nentqsla
essas *ribuiç6es. . i, I j

,:
CLÁUSULA NONA. DAS OBRICAÇÔES Do CON.I,IIATADO:
Sâo obrigaçÕçs da cmprcsa a scr cortratada:

Ceder sem ônus ao Fundo Municipal de Educação os equipamentos de gravação e
ttlnsmissão de dados hecesúrios ao gerenciamenlô do sistema: I I 

:

i,ii
Fótneqer'sistümá que iviabilize o gerenciamento de inftrrmiçÕes da frota para cada um dos
veiculos relacionados no subitem 9 do termo de refeÍência que compõelô edital:

Reelizar (F pagamenlos aos credenciados, rcferentes aos servlçoi oü fornecimento,
IMPRETERIVELMEI\TE. no prazo de até 30 lrrinta) 

iapós o período de
p{implemento de crda parcela, após o seu àdimplemento (d?; prrcela em qupstão)
jqnlo a coEt{atadâ.

Nâo sendo efetuado pâgamento no prâzo cstabelecido no subitcnr l l.l.3 d«r termo dc
referência que compõe o edital , será aplicado mullrr, por pârte do municlpio à
grlpresa conltatsda, conforme demonstrrtivo abaixo: 

:

V, De 0l (um) a 05 (cinco) dias, l% (um por cento) do valor {a fatura dos sen.iços
e/Írp forqecinento; iVl. Dc 06, (§eis) a l0 (dez) tlias, 047o (quatro por cÊnto) do valor da fatuia dos
sen iços e/ou fornecimento:
Vlt. I)c ltr (onzc) a l5 (quinre) dias,087o (oito por cento) do valor da faturu dos
sen iços e/oü.Íornu:imenlo;
VItt. ,tcima de 16 (dezesseisl ttias, l0% (d(z por cento) do üalor da faturâ dos

q

ü

-{*L r.C
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I

I
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I
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COMISSÃO PERMANENTE DE LI

I
I
I

F]l

lcgislaçâo ligente, conforme preYisão crllrcssfl ntt subilcm 16.6 rlrt tcrnro de r!'tcrCnciil

qrre conrpôe q,cdita. 'l

r1l

nráximos á Sirtjrh cobrados na retleEnvidar todo; os esfdiços no sentido que os preios

crp§enciadd ierão cemo limite o prcço de mercâdo acrescido da

vi!Éntc: i U

Fornccer a tnanutenção dos sotlrvares e hardwares, quando

treinamento c$eracional dos geslores e usuários do sistcrrra inform
gsstão de flotà dos vehulos. sem qualquer ônus para o ótgâo con
:,t,,ir

taxa total do contrato

Fipcalizar os serviços prestados pclos prestadores cretlenciados. codr o objetivo de garantir

um n ívelrsatisfatório de qualidadc. compreendcndo a riispon ibilizaç[or]dc çr1uipamcntos. de

horários de funcionamento, prestez8 no atendimento:

iP,o."ro..,*
hiiztiito'e ihregrad§

lizar
rapa

Írâthn1e:

Encaminhaú via internel, pclo sistema do Municipio. a3 Íoras fiscais ménsais.
aoompanhados das devidas cerlidôes de rcguleridode fiscel, sErldo umâ parâi câda
Scôrctariar Dsmandrnte, discriminando a parcela relativa à h dtle-obra, parcela
rrlâtivà &o foruecimento de peças bem como a identificaçilo do Vpiculo;

i

Etçaminhr, iuntamerite com as notas Íiscaiífaturas, dêclarâção, fipmirraO segunfr mê5

títi vigênciá db contrato. de que efetuou o pagamenlo às suas emf,rcsis crcdenciadás dos
serl iços e produtos consumidos pelo órgão contratanle no mês anteiior, obrigação essa que
dovcrá repetir'sc nos mL'ses subscquentes:

EinitiÍr atrav6s da redt de estabelecimentos credênciados da proponente. orçamentos de
vêÍdas de peÍas e acessórios e/ou de serviços. para cada transaçãb splicitada. visando à
iealização .dd§erviço de manutençAo prevenriva ou coúeriv paia jh-da,ve{cüto. alraiés do
sistema inforfhatizado e integrado para gestão de froÍa. 

, L 
I i

Emitir, por pane tla rede dc esrabclecimenros credenciada ,la proptrnente, notas tisÇais de
i,rlntla aô consumidor e/ou <te serviços, de cada tr.lnsaçõo rtaüzrilJa ina execuÇão rla
mânúençâô prcventiüa ou coÍÍeriva. para cada veícrrlo. rêgisti{àdà no ,seu corpo o.
§qguintes dâdôs: I .rt i I

l Placá ]ào veíoulô: , : i r'

,u
\,

I

tl itl
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t DEsPOf,rq

ContttôG permlaarrr
. 4da [icn.çào

ã.à*rra
:?.H.r rl

't)§

coMrssÃo PERMANÍINTE DE LrCrT^ç

Modelo e lrbricantc do r ciculo:
r Ano de frbrica§ão do veÍculo;
i I Leinrrh do hodbmetro do veículo.

Obrigar-se, àiraves da rede de estabelecimentos credenciada;q

'({.

l
;-

ir:r-I

lru
z
o
§

devolver as psças e

qire sâo

dcvendo
trato, por

;

T
acessóÍios substiluído§ ao representante do órgão côntratântei | ', :

Obrigar-se.a prestaÍ o rlevido treinamento à rede rlc estabelecimbntôs credenciadps em.,

rclaçào aos proccdimentos para melhor conservação c prescrvação {os veículos, benJcomo'!
minimizar a incidência dc defeitos: i . .

' ;, ,l ,t | : .,lllr
Obrigry-sel àüaves da rede de estabelecimentos credenciada. a oferder garantia mínÍma de '

'i90 {noventa) dias pelos serviços executados;
i,li:,

Obilgar-sel airav.ts da rcde rle cstahc-lecim!-ntos crcdenciirda. a ofcrecer garantia. mínima

dp 90 (novcnta) dias, pora peças e acessórios. de acordo com o§ fabíkq6tesi

I

Obriga-se a imanter todas as condições estabelecidas nesre ini{rumento, qaso ocoÍra1

durante avigáncia do cbntrato, alteração na quantidade de veículós pot aquisiçáo, alienação

e/ou diverslliôação dafrota: 
i

Làvar. imediàtamenté, ao conhr"'cimento do COr-IRATANTE quâlquêr irregulatidade

çon$atada dun|ntc o furnecimento dos produtos ou preslaçâo dos scrviços:
ir

credehciados ou exc lu ídos,

\</

Atuali2ar, rllcnsalmehte; a listagem de estabelicimentos
êdüa,ninhaltdo correspondência rlirigida à Gerência de Transportrs po Fundo Municipal de

Educaçãol

bisponibillzdr suporte técnico atrüvés de e-mail. telclirne rru acesso iemoto:
i;i

G[rerOar silib sobie, informações da CONTRATANTE. êxclüilihcise aqúelas

obtigatóiias,'â luz dd Lei da Transparência- constante do seu 
lbáàcd dc dados.

rnântê-las arquivadas e riisponÍveis a CONTRATANTE. após a erçinçâo do con
htbrS {cinco) ânos . i i

ilrl,i,i
Pttrvidenciirr, no prazci máxirno dc 60 (sesscnta) dias. conrados da assinatura ,lo üontrxto,
redc de estabelec imentos lomeccdores de autopeças c prestadores de reparos automotivos.
sdÍido ao rüenos 03 (ircs) para cada especialirtadd. devidamente erpifados pam aceitar as

tràhsações ildrsisremalinformarizado' i 
,l

Cfe<Jenciar no mínimo de 03 (três) oÍicinas para cada um dos sjrvtos elencadod neste
termo de irçferência, em cidades com raio de ate l§okm,ida, seiler da liditantei
ggqrpreen(endo cidades como: Surubim. Carpino. Paudalhô. Câruâru. hem como cm
Rccilt e Região Metropolitana. incluindo no mínirrrtr 0l {uma) conuessionária autorizadâ
de cada uma das marcas das montadoras dos veículos especiÍica(oç dq,iterp 8.

"(rA
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I
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CL^IISTIIIêIDECIMA PRIMT]IRA. DO RECEl] IIlIf N'tO:
Executado o prescnle contrato c observadas as condiçôes de adimplem

o pelo Con
ento das obrigaçôes

mentos e prív os para receber o seu objêt tratánte obedecerão.papluEdas, ps,procedi
cqnforme q c{iso, às d ísposiçr1cs dos Arts. 73 a 76. da Le i 8.666193.

CLÁ[IST]LA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PE,NALIDT\DIIS:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumidas e eitos legais, su.jeitará o
Côntratadol garantidâ a prévia defesa. às seguintes penalidades pr€\dstas nos Ans. 86 e 87. da

Lqi 8.666/93:
, r ll rl

s,i adveÍtêpcip; lll' i

b'i-,multâ ds iFora doiO,5% (zero vírgula cinco por cenlo) aplicadài6dlre b valor dq conrralo
pqr dia de 4rBsa na eÍlrega" no início ou na execução do objao ora fo$ratado: , :

ctf ,multa dp l0% (dez,por cento) sobre o valor contratado pela iherycUção totdl ou f,arcial,do
pgÍNrato; r,lr r llt I ;

d r-. simultaneàmente, qualquer das penalidadcs cabiveis tundame àd+s na Lei 8.666/91 e na
Lei I0.520/02.

ii.!l,li.'
§q p valor' dâ multa ou indenização devida não for rqcolhido ;noipilzo de. I 5 diás após.ta
corlunicaçfo:ao Cootratado, scrá automaticamente desconmdcildh primeira parcela do
p4gamentola que o Côntratâdo v ier a fazer jus, acrescidb de,)urqs Í.noratórios de l% (um por
cento) aq rlê§i ou. quando for o caso, cobrado judicialmente. i

:i
Se o valor da multa ou.indenização devida não for recolhido no çrrazo tlr l5 (quinz-ey dias após

6 cornunicaçfo ao Contratado. será âutomaticamentc descontado da primeira pdrcela do

Fesarnenlora que o Contratado vier a Íàzer jus, acrescido de.iuros moürtórios de l70 (um por
c€nto) âo mêq ou. quendo for o caso, cobrado judicialmente. 

:

.l
ASs a ap[çqção de quaisquer das penalidades prcvisras; rçalizar$r*á comunicação escrlta
ao Contmtadó, e public4do na imprensa oÍicial, $cluldas 6 penFli4ades de advonência.e
{nulta de rpoça quando for o caso, constando o íirndamento ldgâl.d{ punição. informando
aihda quc o falo scrá rcgistrado e publicado no cadaslro correspondürte.

Ee. durante e proccsso de aplicação de penalidadc. houvcr indícios de .prática de inliação
administrative tipificada pela l-ci Federal n' 12.846, de l'de agosto dc 2013. como alo lesivo
à administnação pública nacional ou estrangeira. cópits do i pr.ocesso admipisrrarivo
neccssárias à apuração da rcsponsabilidade da empesa deverão spr remetidas à agtoridadc

-rl4
-i

l-
uJ

I

CLÁUSULADÉCIMA. DA ALTERAÇÃO E RES(]ISÃO:

ou por acord§ entrc as panüs.

dircito. conforme o disposto nos

Este contrato poderá ser altcrado com a tJevida justilicativa, uni tihcnte pclo
nos casos previstos nO Art- 65 c. rescindido. ile pleno
Aís. 77. 78 e 79, lodos da Lei

u

á2\,
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c'()§Uss.io Put{!t^\EN'n,r DE r.r( r1'A

comPetentef óm despacho lundamentado, para ciêrcia e dec

hrvestigaçâo preliminar ou [)rocesso Adnl inistrati vo de Rc
isào sobre.a er"entual
sponsaliliraçâo - I'r\

I

l{. ,

i
qom

n! 12

o ato
.846.

de l" de agosto de 2013, seguirâo seu rito normal na unidadc adminiltrq[iva.

Q:prtrcessar4tiTrto do PAR nâo interfere no seguimqnto regulgr dps irUi.rto, adm inistrativoa'

especíÍicos pâra epuração da ocorrénciÃ de danos c prejuizos à AàrtrlniqtraçAo Públicô FcderÉl

resulrantcs dq,ato lesivo cometido por pcssoa jurídica- com Õu çry! a.pa4icipaçào (e agen1g'

püblico. ' ,,r ' :'' :r j 'i'
I

,l

Caso o valor f,a multa nío seja suficiente para cobrir oS pr€juizos! táü!,ados pela conduta do
lidiiarite. o M[nicípio de Feira Nova. por meio do Fundci Municipal,de Saúde poderá:cobrar o
vdlor remarie$bente.iudic ialmente. conlormc'anigo.ll9 do t txtigo (livil

'tr,r
A aplicação de qualquer das penalidarlcs previsus realizar-se-á, eú pl"ocesso administrütiyo
que ssegurâÍÉ o conlraditório e a ampla delesa ao tichantr/adfu(rcelário, .observando-se o
pÍoçcdimento*pFvisto na Lei Federal no 8.6ó6, de 1993,, e subsidi$Íaqenç na l-,ei Fpdcral n"
9.7E4. de 1999.

,ir
A,autoridade compctqnte, na aplicaçâo das sanções. levani em çonsideraçf,o a gravidarle da

conduta do infrator. o caráter cducatiyo da pena. bcrn conro o dâno câúsa(o à Adnrinistração.
observado o principio da proporcionalidade. : .l

As sançôes,por atos praticados no decorrer da oontratação eltâq üevistas no Termo de
Rçferência., i i:. :

ir
CLÁUSULA,,DÉCIMA TERCEIRA - DA CoMPENSAÇÃo FINA!\CEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento. e desde que o
Contratado não lenha concorrido de alguma forma para o atrÍLso. será ídmitidq a c()mpcnsação
llnanceira. dqvida desle a data linrite lixada para o págamcnto até a dara correspondenrc ao

çíbtivo pagagpento da parcela. Os encargos moÍal.órios devidot, em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte formula: EM - N " VP ' l. onde: EM

= 
encargos moÉtório§; N = número de dias entre a data previstA pala o pag8menlo e a do

el'ctivo pagoqqento; Vp = valor da parcela a ser pâga: q t = irdice dC cdmpensâçâo financeire,
assin apurdo: I = (TX + 100) = 165. sendo TX = percentual dollBCzlt-lBCti acumqlado nos
últimos dozÉl meses. Na hipótr:se do relcrido índice cstabclecldo para a compensação
financeira venha a ser e\tinlo ou de qualquer lbrma nlo possa nriis ser utilizarjo. será
adotado. cm substituiçâo, o que r icr a scr dctcnninado pela lcgisl6çã6 l)rtào em vigor.

t'.lll
CI.AU§UIiÀ.DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO:
Ficará respoçável pela fiscalização da execução deste instruneÍÍo êontraoal o(a) seÍvido(a)
DE§IGNADO PEt,O FTJNDO MUNICIPAT- DE EDUCA('ÃO QE FIl!RA NOVA.PT.

Aapuraçâo e o julgamento das demais inÍiaçôes adm tntsi iderada-s

lcsrt t , à Admin istração Pública nacional ou estrangcrra no Federal

CLÁLISULA DÉCIMA QUIN.I.A - Do T.ORO:
Pqra dirimii ls questôes decorÍentes deste contrato. as partos elegqrn;p F-oro da Comarca de
Feira Nova. :i .ii i ,

§,
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E. por eslarem de pleno acordo.
assin (l() pelas pancs c por duas

.

I'IiS'I'IJMUNHAS

CT P:

ll§mar l: smeíaranovaQedu.Íeiranovlr:,i

CO}ÍISSÃO PERMANENTE D E

loi lavrado o pre§ente conlrato
lcsl!-llr u n hii\

F'eira

PI:I-O

) AS

.. de

I
I

I

I

Y/
CON'I'RAPELO

d

i li'i ,r"

Coárraie itrrmencare' 
Oe Litt.çao

ãBr! Ltt

iii

I

I

I

L

u

---}a-/



Caf'trrlâa tL.rmàarta
',]

sEcnrÍA8rA MU loPÀr DE EDUC çÀO. CUr.rURA,;WkiíO I Ol§

($JrÀo |.rr( t,^t

FE|RAilotÀ-r.r,, td ú dç&a.

COMISSÃO PERMANENTE DE I,ICITAÇi

:

Ànero IV - PRE(;ÂO ELE'fltONl(iO N" 0000{/2022

MODt-ll-OS DE DECLARAÇÔES - cumprimento de requisitos nbnfral

REFERf,NTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" MOO4/?,022 
J

FUNDO MUNICIPAL D[ EDUCAÇÃO DE FEIRA NQVÂ - PÊ, i

':irj.,i
PROPONENIE

I f,ua UÍbeno Bãíbosà, S/N .tetír No!q] . PE.: 
i

ctp 557l5-m I cirPr. 30.741,9741000t -?6 (f
lEnrâil: snrelerramvrêedu íeirtnova.re.Bqübr I

{810

, ô? Uct.(aorcmâr* tl}z'
, I 'ltí...----

loas irss 
2i!i'F'tl

l,i

I

i
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i

I

i
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C]NPJ

riO,i. orcrie[Áç:Ào de ciência dos rermos do tidital

O ploponente acima qualificarlo. declara sob as pqnas dl Lci; qur çp[ij§iente,e concerda ooÍÍr

as,condições conlidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.

0 proponente acima qualificado. declara sob as penas da l-ci, quc não possuir enr squ quadro

dr pessoal, rm acatanrento às disposições do Aí, 7". lnciso, XXXlll,,:da Conslituiçãq Fede6l,
acrescido peb Lei Federal n'9.854. de 27 de outubro dc 1999,; fiinç16n6,i.s menores de
dezoito anos om trabalho noturno. insaltrbre ou perigoso e ncm menorêç de dezesseisanos, cm
qualquer trabalhoi podcndo existir menores. a partir dc qualorze.pnos, na coniiiçAo de
aprendiz na lorma da legirlaçào vigcntc.

4.0 - DECIiTARA('ÂO de não utilizaÍ trabalho degradantê ou lbrçado.

Qiproponenle' acirna qualificado. declara sob as penas da l-ei, que'nãB possui em sqa cadeb

Fnrdutiva. Ix)§ termos do Aí. l'. Incisos lll e tV, e dtr Arl. 5f, lnoiso lll, da t oastituiçilo
llcdcral. emprtgados crecutando trabalho tlcgradante ou lbrçado..

5.0 - DE.CI.ARA( AO dc acessibilidade
.:'

I

I

ll

O,ploponcnte,acinra qualificado. declara sob as penas da [.ci. que inexistc ate a prcscnte datâ.

conÍ'orme exigência contida no An. 12. § 2'. da Lci 8.666/9.1. htto,impeditivo no quc diz
respcito à hahilitaçâo/participâçáo na presente licitação. não se eÊoontl"ándo em concôrdata ou
cshdo. faliÍrl4rtar. eslando ciente da obrigatoricdade, dq ihformáÍ ói:onênôias posteriorcs.

Rçssalta, ainda+ não çstar sofrendo penalidade df declaração âe idqfreidade no âinbito da
administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito trederdl. i 

'; i:,:i

3.0 - DECLARA('ÂO dc não cmprcrar mcnor.

u
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DCOMISSÃO PERMANENTE E t.

qualitlcado, declara sob as penas da [..ci. quê
prevista na norma vigente. consoanle Aí.9
, pÀra pcssoa

número de

com detici r(:âb il
luncionário

z
C

O proponente açima
dâ reserva de.cargo
24 dc .iulho dt I9e I

que, sc aplicâdo ao
previsus.

[,oÕal e Data.

cucnte
n"

ôncia ou para
da empresa.

I

rl

NOIvll:/ASSINA I t iRA/('^RCo
Reoresentante lecal do orooonente..' :l ' '

OIIS!.RvAÇÀO ô dcçhrâçIo deveÍ! ss dohor,rda !'m pípll irmbíldo do JroÍrÍEni:
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6.0 - DECLAÊ,4('ÂO de elaboraçao independenre rlc proposlâ.

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletónico, nq
000042022,não foi informada. discutida ou recebida de qualquer outrp participanre potcncial
ou de Íàto do Pregão Eletrônico n" 0000{/2012, por qualqucÍ Ineio tru por qualquer pesstra;

<identificaçdp dt, represcntant( do li<'irank' . comr) reprüscntanE dçvidamente constitui{o
de < identili«ição do licikmtc.'. rloravante denominado <lititanle>, fara fins do tligposro rio
subitem I 3.1 .3. I do Ediral do Prcgão E letrônico n" 0000.1/1022. dÇclara sob as pen6 rla Lc1i,

em esp€cial oAÍ1. 299 do Código-Penal Brasileiro,. qu., , " 
i' 

,

t,ii
a)ra proposla âpresentada para participar do Pregão t letrônico n'' 0000411012 foi claborarja de
maneira independcnte pelo licitanle. c o conteúdo.da proposla nào.fht,Do lodo ou em parte,
direta o indiretanrcntc, inÍbrmado, discutido ou rcccbido de qualtiucr outro participante
potcncial ou de fato do Pregão Eletrônico n" 00004/2022, por qual{uet mcio out por [ualq[]6r
pE's§oai r,! I I,. i i, 

'

J
F.
ú.J-

or'

d)t que o ,cqnteúdo da proposta apresentada para parricipar ,rdo,r,Pregão Eletrônico fr.
00UJ112022 não será, no Íodo ou em parte, direra ou indiretamente. comunicado ou discurido
com qualquer oulro pâíicipanlc potcncial ou de lirlo do l)regão Eletrônico n. 0000.1/2022
antes da adjudicaçào do objeto da retêrida licitação: i , ,;i !

l

ç) que o conteúdo da proposta apresentada para participação. db, iPregão Eletónico ao
000t1{/202? nâo foi. no rodo ou em pane, direta ou indireramen§ discutido ou recebido'de
qualqueÍ integrante do Fundo Municipal de Educação de Feira Nova anres da abertura oficlàl
das propostas; e

0rque eslá plenamcnte ciente do teor e da erlcRsão desta declüaçgo e que detérn plenm
poderes € iüforrnaçÕes para firmá-la. , i Íi,

c) que não tentou. por qual
outro participante potencial
ou nâo da reÍ'erida licitaçào:

Loqal e Data.

NOM E/ASSIINA URA/CA RGO
Reprcsentante, legal do proponentc.

i.: ::,i I

quer meio ou por qualquer pessoÀ inÍlüir:na decisào de qualq;er
ou de tàto do Pregâo Eletrônico n'000042022 quanto a panicilar
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T[RMO DE R,EFÚ]RÊN('IA
2 M.F,N

I. DO OB.'ETO

l.l. ('onstitui objeto deste Termo de Referência a contratação de serviços para geslão da
fiota de vcícul<.rs automotores do Município de Feira Nova por meio do Fundo Municipal
dc lldLrcaçào, com operaçãr,r de sistema informatizado. \ ia intemet, através de rede de

estabelecinrentos credenciados para prestaÇão de sen'iç,rs de manutenção prevenliva e

corretira. insluindo o fornecimentt.r de peças c accssririos. sciliços dc mecânica- clctrica
gcml. tinil.uia, suspensâo, pintura, ar condicionado. lavagem. reboque. filtros, vidraçaria.
capotaria" tapeçaria, borracharia- retific4 aliúamento. balanceamento, serviços de

chaveiro.

2.1. O l'undo N'lunicipal de Educação de lieira No,'a, com a llnalidade de garantir a pcritita
cxecuçâo das atividades desenvolvidas. exige a nranutençào preventiva e correlir a em
razão do uso, necessilando assim contratar pessoajurídica especializada para implantaçâo e

operacionalização de sistema informatizado de administraçiIo e gerenciamento de despesas
da tiota de veiculos mediante gestão dos serviços de manutenção em geral (preventiva e
corÍeti\'a). incluindo os serviços anteriormente aqui elencados.

A contratação de sistema de gesrão de frotas. possibilita à..\dministraçào Pública efetuar os

scn,iços de manutenção aulomotiva com maior qualidade e c'conomicidade, l'isto que pelo

sistenra inÍbrmatizado. as oÍicinas apresentarão cotações s orçamentos sobre um mesmo
sen'iço a scr realiizado, instigando a concorrência e privilegiando o menor preço a cada

realizaçào de serviços.

()s reiculos constituem ferramentas indispensáveis às atrihuiçôes do Fundo Municipal de

l:tlucaçào. sendo imprescindír'el quc estejam sempre crrr condições satisíatóriil\ de

utrlizaçào. sendo nccessário esse sen'iço de nranutençr'«r e conservaçào dc veicuios.

executâdos de lbrma continua.

['or tratar-se de bens comuns. assim deÍinidos na fomra do art. 1". parágrafo único da l.ei
n" 10.520/2002. é imperativo que a licitação seja processada sob a modalidade de Pregão.

ffi
3,1. lleÍine-se por sistema informatizado de gerenciamento de l]'ota- em tempo rea[. a

disponibiliz:çào e operação de sistema integrado de gerenciamento das dcspesa.s c

inÍ'ormações dos veiculos pertencentes às fiotas do <irgão contftltante, com captura

eletrônica instantânea das transaçôes, com fornecimcnto de produtos e serliços
automolivos em rede credenciada de fornecedores. mcdiante ressarcimenlo. alem do

Íirrnt'cinrcnto de apliczttivr-r gcrencial ptra a efetiva gcstàÍ\ ú c,)ntrolú

3.2, O sistema deverá possuir as seguintes caracteristicas mínimas:

cEP: 557i5{00 | CHn: 30. Za:.S2410001.1?6 L TeÍ€íone: {El}
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3.2.1. Permitir o cadastramento, parametrização e a integração da rede de fomecedores
credenciados, nos quais será feita a coleta eletrônica instantânea das despesas de produtos
fomecidos e/ou serviços realizados.
3.2.2, Permitir o cadasúamento do fiscal. bem como do gestor do conlrdto. os quais irilo
operar. gerenciar e manter as inÍbrmações peninentes ao u>o do sistema.
3.2,3. Permitir o cadastÍamento de usuários, os quais terão acesso apenas às informações
através de relatórios e telas de consultas.

-1.2.). Disponibilizar, por meio de seúa administrativa da CONTRATAN'I'E,
possibilitando a emissão de relatórios, encamiúamento de veiculos à oficinas
crcclenciadas e todo o processo para aprovação de orçamento e recehimento dos seniços.
3.2.3. Permitir que os fornecedores credenciados. tonl('nr conhecimento de toclos ,rs

scrviços necessários à CONTRATANTE, para que estes possam oíertar seus valores para

cada demanda.

3.2,i. Permitir o cadastramento de veículos. com idenrilicação de marcay'modelo, ano de

labricação. chassi, placa, eoutros do interesse do CONTRATANTU.
3.2.5. Deveni possuir plataforma WEB e possuir banco de dados póprio capaz de

comportar todos os dados de todas as operações inerentes às aquisições de peças e serviços
(lô conlralo. prrssibilitando o acesso de seus dados a qualquer ente interessado em conhcccr
as inlbnnações nele contidas.

3.2.6, Permitir o cadasúamento ilimitado de empresas interessadas no fbmecimento do

escopo do contrato.

.1..1. Os geslores/fiscais deverào efetuar, no mínimo. 03 (uês) cotaç(les de preços para cada

o lbrneciment<l especítico, devendo incluir também. caso scja viável. estabelecimentos não

crcdcnciados no sistema. a fim de garantir a economicitlarie de cada c,rmpra. Quando nrio

existir possibilidade da busca acima citada. não restará prejudicas as colaçôes solicitadas

no sistema. O sistema deveni possibilitar o arquivamento das compras realizada-s por

código, facilirando as análises dos preços de mercado para compras l-uturas.

.1..t. 'l oda ope ração realizada no sistema pe la (ION.I-RATADA, se dará mediante

identiÍicação e senha pessoâl. Cada ente da Administração Pública Municipal deicrá

possuir sua própria identificação validada alra\'ós dc scnha. durantc a exe'cução de qualtluer

operação realizada na rede credenciada;

3.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Conlratada e das empresas credenciadas e a Administração. l'edando-se qualquer relação

entrc e:ites que caracterize pessoalidade e subordinação dircta.

1. m

Fls

.,l.l, A CONI RATADA deverá prestar os serviços nas scguinles riondições:

4.f.I. Disponibilizar controle de limite de crédito mensal para cada veículo;

4.1.2. timitir relatórios operacionais. gerenciais e financeiros, em planilhas editáveis

(.xls.Ods. etc). de controle das despesas de manutenção tlos veiculos da frota, com dados

ev
,64



/"*=ls
t.;

,,liã*,o lt?_
181I 1645. i laú

CoarÉrõa Frímr^Gnta
" 
d" Ltcttaí&

arlÀ ']i

â o\
.$ çv%

o tEcRtÍaRla MuÍ{tctpat Dt EoucAçÀo. cuttunÀ TURtsMo t
Q Rua Urbaoo Barboía,5/N - ieira liov; P[,

CEP: 55715-000 | CNPJ: 30.741.97íl,)J01.26 L;eteÍone:
! Emaii: snreíeiranova@edu.feiran ova. pe 6ov.b,FEIRANOVA-y+4.\r.r5 aáary

2 M,F.N
das peças e acessórios fomecidos, da mão de obra utilizada. identiÍicand<» o veículo. o
responsável pelo acompanhamento dos serviços, o estabelecimenlo, a data e o horário da
transação;
4.1.3. Ilmitir relatório de manutenção automotivo, em planilhas ediráveis, separando peças
e serviços. por veículo, por oficina ou fornecedor de peças. por data, por período, por
lotação, por tipo ou utilização do veículo e por tipo de sen,iço;
4.1,5. Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta.y dias, contados da assinatura do
contrato, caso não estejam ainda credenciados, rede de esrabelecimentos de fomecedores de
autopeças e prestadores de reparos automotivos, para cada especialidade indicadas adiante,
devidamente equipados para aceitar as transações do sistema infoimatizado:

a) Oredenciamento mínimo de 03 (três) concessionárias autorlzadas de cada urna das
rüontadoras/fabricantes dos veículos pertencentes a frotn do Fundo Municipal de
Hducação. cm cidades com raio de até l50km rla scde da licitante. compreendendo
cidades como: Surubim. Carpina. Paudalho, Caruaru. bem como em Recife e Regiâo
Ivletropolitana. Não existindo concessionárias autorizadas dentr,r do raio estabelecido.
podcrá ser credenciada concessionrl,r'ias de outras localidades, independente da distância;

h) Credenciamento de no nríninro 03 (três) empresas. alein das concessionárias. para cada
especialidade dos serviços listados na alínea "d" do subirem 5.l deste Termo de

Retl'rência. bem como para o fomecimento de peças necessárias para a manutcnção dos
veículos;

c) foda a rede credenciada do licitante vencedor devcrá scr tlisgrnibilizada para utilizaçào
do l-undo Municipal de Educaçào.

d) O Fundo lVlunicipal de Educação de Feira Nova poderá solicitar a qualquer tempo
credenciamento de novos estabelecimentos, que atendam às exigências deste edital;

e) Somente sení emitida Ordem de serviço a empresa vencedora posterior a realização do
número mínimo de credenciamento, indicados nas alineas "a" e "h" deste subitem.

4.1.6. Viabilizar, por meio de sislema tecnológico integrlclo. o pâgamento do fomecimento

das peças e acessórios e da mâo-de-obra referenle à execuçâô do seniço de manutenção

para a frota dos veículos do Fundo Municipal de Educação de Feira Nova" junto à rede

credenciada. mediante aprovaçào prévia do serviço pela (icrência de Transporte do Fundo

\ lun ic ipal de l:ducação.
..1.1.7. Permitir o acesso ao sistema de gerenciamento de frota, possibilitando a emissão de

relatórios operacionais do Fundo Municipal de Educação.

.t.l,8, Disponibilizar de software a ser implartado cnl cada uma tlas cmpre sas

credenciadas, possibilitando que estzrs possam ter a oponunidade de prestar os serviços ott

f«rrnecer as peças necessárias a demanda do ógrgão contratante/solicitante. Logo após a

realização da cotação pela primeira credenciada" lodas as demais credenciadas dcverão ter

Lrccsso a relaçào de peças ou sen,iços a serem preslados, que estâÍão disponibilizados no

software instalado. a fim de que também possam ofeíar seus preços:

{.1.9. Disponibilizar no s0litvarc. aptls a coleta clc preços cí:)tados Pelas oÍêrtsntes

crutlcnciadas. rts <.laclos registrados c contlatados tto sistenta da gercnciadora. r'isandtr

publicaçâo no Ponal da Transparência do Fundo ivlunicipal dc Educação. mediante

ciisponibilização de acesso via web do banco de dados da contratada'

z'- 
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4.I.10. Fornecer lreinamento/capacitação para todos os gestores e usuários 
"nrotuiatoJ{nãNutilização do sistema. na Sede do Fundo Municipal de Edrrcação de Feira Nova. num prazo

niáximtr dc 6íl (sesscntal dias. após a assinatura do contrarir.
I. A empresa contratada deverá comprovar o treinamento/capacitação dos operadores do

sistema (credenciados e responsáveis do Fundo 1\.Íunicipal de Educação) mediante
apresentação de relatórios e/ou fotos e/ou certificados elou outro meio que comprove a
realização do treinamento. Esta comprovação estende-se tambénr ao pn:visto no subitcm
seguinte.

4.l.ll. Forneccr treinamento a todos os novos credenciados. num prazo máximo de l0
(dezl dias após a e,êlivaçào do credenciamentoi
I. Entende-se por "novos credenciados" os presladores de serviços e/ou fomecedores que
sejarn credenciados no sistema no decorrer da vigência contratual.

{,1.12. Prestar assistência técnica e solucionar problernas relativos ao softu,are em ate 24
(vinte e quatro) horas a panir da abeÍura do chamado pelo CONTR,{TANTE:
4.1.13. Permitir a inclusão ou exclusão de Ieiculos das liota; a critctrio do órgiro
contr?tante:

4.1.14. Disponibilizar no sistema as tabelas de preços de peças e sewiços dos fabricanres
benr como disponibilizar o acesso aos Sistemas ,4udutex Molicar. Orion ou ouiro
instrumento hábil similar, composto por uma lênamenta que possibilite ao gestor/fiscal
cletuar consultas on-line.

5.1. A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados para o

l'undo Municipal de Educação de Feira Nova' de cada especialidarlc. devendo promo\cr o

credenciamento de outros. quando a pedido da Contralante. em Í'unçâo das necessidades

que se tizerem presentes, sempre conexas aos interesscs públicos. p:ua tins de prestação de

sen,iços gerais as scguintes especialidades:

Mecânica, eletrica. funilaria, suspensão. pintura" llltros, vidraçaria, capotaria. tapeçaria.

borracharia. rctifica. alinhamento, balanceamento, serviços de' chaveiro e fornecimento de

peças e acessórios em geral, considerando:

e) Manutencâo Preventiva - Sen'iços realizados antr's da cÍ'eti\ a quehra. compreendcndtr

todos os sen'iços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionártas dc

aulomóveis, obedecendo-se às recomendações do fabricante do veículo e/ou as

recomendaçôes da equipe do Fundo Municipal de Educaçâo.

b) Sâo exemplos de manutenção preventiva:

oTroca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagenr;

s. D.\s ESPI:CIALIDADES DOS SERVTÇOS l)ti \{.A,Nl-rlENÇÂ0 Í\ SEutlil1
PRI.-STADOS
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r Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (,rl'.r[,il']
sinalizador, chave de roda, cinto de segurança.; c combate a incêndios, contias de
alternador/gerador, etc;

r Substituição de ilcns do motor:
. l.inrpeza dc motor c hicos injetorcs:
. Rügulagens de bombas e bicos injetores;
o I-impeza, higieniz-ação de veículos;
o R*'isão de fábrica;
r (.)utros serviços constantes no manual dos veículos.

c) -\lanutencão Corretiva ou Pesada - Serviçrls realizados após a quebra.
cornpreendendo todos os sen iços execuüiveis enr oflcinas mecànicas reparadoras ou
concc'ssionárias de automóveis. que venham a ocoÍrcr t'ora dos períodos estabelecidos para

execução das manutençôes preventivas, para coneções de defeitos aleatórios resultantes de
desgasre e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação. garantindo &

operacionalidade do l'eiculo. além de preservar a segurança de pessoas e materiai5.

d) São exemplos de manutenção coÍÍetiva:
o Sen'iços de retíÍlca de motol
o \4ontagem e desmontagem dejogo de embreagens:
o Serviços de instalação eletrica;
o Serviços no sistema de injeção eletrônica:
o Capotaria;
o Tapeçaria;
r Borracharial
r Chaveiro;
r l uniiaria e pintura;
o Sen'iços no sistema de arrefecimento;
r Serviços no sistema de ar-condicionado;
r Itevisão geral e serviços integrantes pam atendimento dâs normas obrigatórias de

inspeçâo ambiental veicular.

e) Rebooue de Veículos (Assistência 24 horas) cnr caso dc acidente ou panc. tnr
territ(lric) estadual - a Assistência de prestaçào dc s0c,rro tcnt r.r obielivo de atender

necessidade de institucionalizar o procedimento de remoção de veículos ate a prestâdora de

serviço de manutenção contratada ou, se for o cítso' removL'r o veículo para tr
estacionamento do órgão conratante.

f) () rol dos serviços, exemplificativos nâo excluindo neúum outro sen'iço necessário

para o bom luncionamento do veículo. segue:

onsiste em serviços de mecânica em mt)tor' retifica. caixa de

câmbio, caixa de direção. carburaçào e/ou homba injetora e retll'

injeçào. r'elas, bomba e bicos injctores' turhina. sistema de freit's e)l ccân ica Geral

embreagem e todos os outros serr iços afins;

cv
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( a potaria

Consiste em serviços de troca c ()u conserl(, dc latiuia. rssoaihos.
para-choques, carrocerias em aluminio (tipo baú). solda em geral e
todos os outros serviços afins:

Consiste em serviços de pintura aut,rmotiva cxterna ou intema. conr
polimento. enceÊünento e/ou faixa de identiticaçâo do veículo, com
secagem rápida, identificação visrral c adcsir agem de caraoterizaçfur
de viatura ostcnsila c todos os ourr()s scn'iÇos âllns:

Consiste em serviços de substituiçào ou conserto de estofados c
coberlura intema do veiculo, incluindo tapeçaria, bcm como a paíc
mecânica do funcionamento dos bancos, portas, cintos de
segurança, borrachas das portas c todos os outros serviços afins;

Sistcm a

IIid rriulico

Ilorracharia
com plrta

Consiste em serviços de substituição ou conseno nos sistemas
hidráulicos dos r.eículos (heios, direção e oulros ):

L--

Consiste em remendos, em pneus com e sem câmara de ar, troca de
pneus. cânraras de ar. colocação tlc rodas. calota.s e todos os outros
ser\ iços aÍins;

Consiste em serviços de regulagern do sistema de rodagem do
veículo e todos os outros serviços afins;

Consiste nos serviços de substituição e/ou consertos de

amoíecedores. eslabilizadores. borrachas. calços. balanças. molas.
pivôs, bana de direçào e todos os ()utros serviços atins:

Ilulanccamento,
Alinhamento,
( :rnr hagem

Suspensão

I n sta lação
Acessririos

de

no

\ irl rl el iro

( havciro

Ar-
condicionado

Consiste nos sen,iços de instalação de qualquer acess.i

indispensável ao funcionamento ou segurançâ dos veículos, assinr

como. o conserto e instalaçâo de acessórios de som e imagem.

tapetes, equipamentos de segurança (triangulo sinalizador. chave de

roda. cinlo de segurança) e combatc à incêndios;

Consiste nos serviços de substituiçixt dos r,itlros írontal. trascinr c

Iateral, retrovisores, borraçhas dc,s vidros e portas c polimento dos

para-brisas e todos os oulros serviços atinsl

Confecção dc chaves, codiÍicação c outros serviços afins:

Consiste nos serviços de reparo do sistema d!'resfriamenlo do ar dtr

interior do veículo, inclusive trocl de gás. conserto e substituiçao do

compressor. higienizaçào. troca de trrmponentes eletrirnicos c totlos

:

os oulros serviços afins.

I Consiste no serviço de substituição ou conserto de panes elétricas
dos veiculos. revisào do sistenra ,lt'sinalizaçâo identificadora- lLrz c

Sistema Elétrico sonr (giroflex, ko.iack e sirenct. (Íaróis. lâmpadas. condutores,
I comandos. setas, vidros elétricos, limpadores de para-brisa e I

I

I ouúos);

I
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6.1. Os prcstatlores de serviços e/ou fomecedores credenciados deverão dispor de estrutura
mínima. possuindo. dentre outros:

I. lluminação adequada:
II. Sistema de proteção contra incêndio;
IIl. Ferramentas adequadas para a execução dos sen'iços específicrrs do estabelc'cimento:

ó.2. Será de competência do tlscal do contrato a verificação das instalações adequadas a
prestaçào tJos serviços.

6.3, ( ada uma das oficinas dcverá dispor de equipamentos c nrào-dc-obra aplopriados para
a exccuçâo dos segmenlos de seniços especializados aos quais se destinam.

6,{, Determinados veículos poderão necessitar que a sua manutenção prevcntiva ou
corretiva seja efetuada em concessionária autorizada do respectivo fabricante do veículo,
scja pela cspccificidade do serviço ou para fins de manutenção da garantia do veíoulo.

ó.5. ()uando da entrega dos veículos na oÍicina. seu recetrinrcnto:erá efctuado utrlr i's de
lormLrliirio pruprio, cnt duas vias. conlend«r no nrrnirno 05 seguintes dados: idcntilicação do
veiculo, marca. modelo, cor, ano e placa; data e hora do reccbinrento: nível de combustÍvel
e quilometragem; marca/modelo e estado de conservaçâo dos pneus: acessórios instalados
(rádioiCD. etc.) descrição resumida dos serviços requeridos ou dos defeitos aprcsentados;
nome e assinatura das partes.

6,6. C onstará necessariamente no lormulário. quc o r e ie ulo Í'oi snla.qra conr to,.ios os
alrc::,r)r'i()s c cquipamcntos obrigatórios (ntacac(). charc dc rrrJa. estcpe. cxtil]tor c

triângulol. como também que sua carroceria/lataria e capotaria/tapeçaria enconlram-sc em
perl'eito estado geral, sendo efetuadas no fbrmulári«r ressalras, no momento do
recebinlento do veículo pela CONTRATADA, caso haja alguma divergência ou avaria.

FEIRANOVA

6.7. A devolução dos veículos submetidos
proccdimento flormal. aÚavés dc rccibo de

c0ntratantc.

o

à manulenção será

entreqâ ir sen'idores
realizada mediante

credr'nciados nelâ

7. D,\S ESPECIALIDADES DAS PEÇAS A SERENI T'oRN}]CIDAS

7.1. t ltilizáÍ preferencialmente peças, materiais e aeessórios genuínos, originais, ou
similares. podendo valer-se. quando indispensá!el. de itcns recontlicionados do mercado
paralclo ou dc outra procedência. com expressa e prér'ia autorizaçâ,, da ('ON'l R.\'l-AYl-E:

7.2. P'rtra Iins deste Ternro. scrâo consideradas ESPITCIALIDADIT I)E PEÇAS

r) (.icnuína: Peças originais que pÍtssíuam pelo controle de qualidade das montadoras e

foram tlirecionadas ao mercado de reposição;
b) ()riginal: Peças produzidas pelo mesmo fabricante das genuínas. mÍ§ que nâo Íbram

testadas pelo fabricante do veículo:

ev 'l
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lirdas as peÇas que não forem originais ou genuinus. que se prestaÍn ao repíIro
mecanlco.

7.-J. Os valores MÁXIMO das peças similares na cxecução deste contrato, não
poderão ultrapassar o valor correspondent€ a 857" (oitenta e cinco por cento) do
vâlor da mcsmâ peça classificada como genuína, constrlntc dâs tabelas dos fabricuntes
tlr veículos.

Obs.: para comprovação do valor das peças genuínas ou similares, será considerado
tabela ALIDA'IEX/MOLICAR ou SIMILAR, ou or.rrrr) modo de pesquisa que possâ
efetir ar a pesQuisa de preço.

7.{. Indcpendentcmenle do tipo de peça autorizada para execução do serviço. esta del,erá
possuir garantia mínima nos mesmos prazos do contido no itcrn quc trata da garântia desle
term():

7.5. Para o montante das peças a serem subsriruidas. a ( ONTRATADA, atraves da rede
credenciada, Í'ornecerâ através do sistema eletrônico, via weô. orçamento deralhado
contendo a relação de peças e serviços, para apreciação da (.'ONTRATANTE:

7.6. A CON'l RA'IADA através da rede/estabelecimentt, credenciado se obriga a der,olver
à CONTRATANTI'] tortas as peças suhstituídas elou inutilizadas na enrbalagcrn da nova
pcça adquirida, devidamente protcgitlas de qualquer vxramento de ó[eo. a^ssinr quc o
serviço for executado, e, antes da eletivação do pagarnent{r daqusls t.rvit..

8. DA I'AX..\
Í-STt\I,\TX)S

DE ÀDMINISTRAÇÃO, QUAYTITATIVOS E \IALOTTI,S

[i.1. Para el'eito de julgamento do vencedor da licitaçiro. será considerado o nlenor
p!'rcenluâl administrativo oÍ'enado pela licitante' parricipa,rte. sendo. para tanto.

considerado o somatório da taxa administrativa com l ttlxa totel de credenciamenlo,

a) Cionsidera-se taxa administrativa aquela cobrada da C ONTRATADA à Adminisrração
PúbIica:
b) C'onsidera-sc trxa total de credenciamento o somat(irio das taxas que poderão ser

cobradas pela CIONTRATADA aos entes credenciados.

t1.2. SrrÍr a«lrnitida uma taxà dc administratir a, oftrtada cm perccntuitl' com no

nrárimo duas cusas «lecimais' não suoerior a 0.59'2, (zcrtr vírgula e novo por ccnto).

1J..1. Será adnritida uma taxà totat de credenciamento. ofertuda em perccntual, com no

mátimo duas casas decimais, nâo sun erior a 6.03'% (sris Yirtguln zero três porcento)'

ti.{. .\ tarâ a scr cobrada dos cstabclecimentos de\ e rá contcmplar a lodÀggc3lc-Egl
taxa que Dodcrá scr âolicrda âos fornecedores/crcdrnciâdloÍi sobre a desDcsâ incorridâ

no interstício cntre a Drestacão de scrviços e a obrigaçito de Dag:.rmento da contratatla

ros Ádenciados. Excelua-se tia prcsente definição. elcntuais ta\iis dc a(liJntÍrmcnto dc
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pagamento pactuadas entre o credenciado e a conúalada, qua4do inferiores eos 30 (trinta)
dias após a execuçâo da prestação de serviços.

8.5. Para a exccução contratual tem-se a previsão de gastos pam o Fundo Municipal de

Liducação. conl'orme demonstrativo abaixo:

Sú ('RETÀRIA
*--T

l ESTIMAl'IVA DE PEÇ'AS

RS r52.000,7ó

RS 152.000.76
-

FL?.]DO MI.JNICIPAL DE EDUCAÇÁO RS 47.6t6.1

VALOR ES IMADO RS 47.6tó.i

VAI ()R I Ol AL

-TAXA 
DE ADMINISTRAÇÀ 

-. TAXA DE CREDENCIAMENTO (%)

RS 19q.6i7.06

0.54ô;i1

6.()lí)â

OBSII A estimativa de gastos com peças e serviços fbi obtida considerando o histórico de

despesir-s liquidadas do Fundo Municipal de Educaçào. sendo o estimado em serviços
considerado o valor gasto no exercício de 2021 conr acrósciDro de 509/0 (cinqucnta) por
cent(). e considerando os desgastes naturais dos veiculos e cquipamentos e ainda o

acré.cimo da frota do Fundo Municipal de Educação. Para estimava de pe1as, foi
considcrado o valor gasto até o mês de julho de 2022. acrqscido o mesmo valor, para

estimativa de I 2 (doze) meses.

OBS': O çrrcentual das taxas de administração c til\it dc adntinistraçiro da rede

credcnciada lbram obtidos através de pesquisa de preço. §tlt enlpresas que militam na area

e contratos de outros municipios. disponíveis no portal 'l c,tnc Conta do'[ribunal de ('ontas

tlt, Istado da Pemambuco.

8,5,1. Valor global estimado levando em consideração o oônsumo da frota do Fundo

Municipal de Educação nos últimos l2 meses, conforme docümento Anexo a este Termo.

st'rá de RS 212.831,,71(duzentos e doze mil oitocentos t trinta e um mil rcâis e setcnta

e um centavos).

OBS3: Segue abaixo simulado de proposta de preço (peças e serviços) e (mão dc obrasl:

EX': VALOR DA PROPOSTA + TAXAS ADMINISÍRATIVA E T0TAL DE

CRIIDINCIAMENTO = RS 212.831,71

RS 199.ó17,06 + 6,620/0 = RS 213.180,00.

A previsão das taxas, visa alender tão sonente orientaçào prof'erid1 e9l-a lgrcgia Conc de

Contas do Estado de Pemambuco, que assim afirmà Acórdão n' l3l7l2018. recomendando

assim:

"Voto pelo REFERENDO da Medida Cautelar expedida

,nono.roii.orr.rle em 09/10i2{tlÍt' para determinar à l)reÍeitura

Municipal de 
'forilama que st'ahstenha de republicar o cdital sem

que antes promova as adequações parà satrar as irregularidades 45

d"
a'.* _lu _

-T

---|----_
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TCE-PE/DP FLS. _ reportadas no li.elatório de Auditoria e
sugeridas pela Equipe Tecnica da berêrrcia de Audiroria de
Procedimentos Licitatóúos e de lecnologia da Informação - GLTI
desta Corte de Contas e apresentadas a§aixo como determinações.
DEI'F.RMtNAÇÕHS:
L Ahster-se de adotar a sistentarica tle registro de preços nas
licitaçõcs cujo oh.jeto consista llo gercncianrcnto da manutençào da
frota de vciculos com critério dc.julgamen«r baseado na menor taxa
de gerenciamento.
2. Definir o critério de aceitabilidade para â ttxa de
gerenciamento cobrada du ArJminislraçilo Pública e das tarus
que serào cobradas pela gerenciadora aos estabelecim entos
crcdcnciatlos.
3. Definir como critério de,julg:rmento tla licitaçilo o menor
percentual ofertado, decorrcntc do sornatório da taxa de
gerenciâmento cobrâda da Administração e das taxas cobradas
dos estabelecimentos credenciados.".

E.6. Os valores estimados acima não obrigam o Fundo Municipal de Educação de Feira
Nova à execução de despesa de igual valor. tratando-se apenas de lalor de referência com
base nas despesas dos últimos exercícios.

8.7. A CON'I RAl ADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos
credenciados pelo valor eletivamente consumido. Não respondcndo. em nenhuma hipótese.
o Funclo Municipal de Educação. nem solidária e ncnr subs id iarianrente, por esse

paga.mento

8,8, A licitante deverá apresentar em sua proposta indicando â taxa adrninistrativa e taxa

lotal de credenciamento, além de apresentar a composiçà(r do L.D.l {Lucros e Despesas

Indiretas), constando nesta os impostos, os custos Íinanceiros,' o lucro da empre$â. dentre

outros valores que a emprcsa julgue necessário em demonstraÍ.

8.9. i\o ser efetivado o pagamento. o contratado deveú apresentar as nolas fiscais emitidas

pelas lojas credenciadas, conforrne se apresenta o Acórdão 1350i ls (PROCESSO TCE-PI:

I 925073-3) Primeira Câmara.

9. rx)s QUANTTTATMS I NIODELOS DOS VUi(]Lit,O§ DA F'ROTA

K \1110991 Nl t( R()(]\IBLIS \ \\ ( (r\llt. lll:l.t.O (-) I00i

Ptr
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2013
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QYU0G8 5 MICROONIBUS IVECO'GI{,\Nt]IJSS BUS IO- I9OTl 2o2t

QYV4H0l : MICROONIBUS MARCOPOI-O;VOLA RE V8L EM 2o2-l
oY54923 MICROON I BUS I VECO Ff At /DUCA] O MINTBUS 20t3 I 20t4
PCM4724

)

M ICROON IBUS VOI- K S/MA SC A RELo/G RAN lvl lC 2016 t2017
RO

(.)\'Q2r r65 IVEC()/ GRANI)BUSS

-l_

ll QYw4Dsl
t0 QYW4DT I MAR RI,JA

MARRI JA

A(;It,AI F MÂR RI I

A(iR,\I-E MARRUA/
202]'
.)ít? I r

li PFC2801

l.t N5847

15 PCiD404l

oN tuLls F()RD/B t6l 8

ONIBI-]S VOLKS'COMIL SVELTO 2010

ON I BUS VOLKS,COMIL VERSATILE R 2010

ON IBUS VOLKSi COMIT. VERSATILE R

VOLKS,'I 5.I90 EOD E, S- ORE 20t I / 20ll
PAS CHF,VR()],ET/MONT'ANA LS 2OI I /2012

(]AMIN I]oNF,TE
PASSI-IO \ ( I l- lsS (;()1. 1.0 2014 i

PASSEIO CHEVROLITT/ONIX IOMTJOYE ' 2017 /?018

tqgj

116
t1

l19

PI.t6030

i 8 0YM37l I

1

Obs.: ,\ listagem dos veículos poderá sofier alterações para rnais ou para menos em vista a

dinâmica de aquisição de novos veículos e equipamentos.

10. R
VENC

À nrcr-ana,çÃo »o LrctrANTE

10.1. Para que seja declarado vencedor, o licitante habilitado detentor da menor oferta

deverá fomecer junto ao Fundo Municipal de Educação. através de documentos do sistema

inlormatizado. o seguinte:

10.1.1. Declaração de possibilidade. sem cuslos para o tirgão contratante. durante a

erecução conlrâtual. de definiçâo e alteração das hascs opcracionais para implantaçàr.r do

sislcnra inl'ormatizado;
10,1.2. Folder ou manual explicativo do sistema, demonstrando didaticamente a realização

das lransações a serem executadas para realização de sen'iço de fornecimento dos serviços

c peças:

10.1.3. Cópias dos relatórios fomecidos pelo sistcma. cxemplificando com operações

ficticiasl
10.1.4. InÍbrrtar n(rmero da central de atendimento ao clicnte, inclusive do horário de

f'uncionamento; l

10.1.5. Manual de utilizaçào dos softwares de gerenciamento e dc consolidação de dados

rcdigitlo em língua p<lrluguesal

10.1.6. Descrição técnica dos procedimentos e utilização do Sistenra e das suas operações

comprcenclendo a Administração e Gerenciamento da frota, bem como dars diversas

disposições de suporte oferecidas aos usuários e gestolcs para melhor aproleitamento

opcrac ional:

10.1.7. Declaração que fornecerá num prazo de até 60 (sessentn) dias a comprovaçfio

de credencihmento do§ estabelecimentos com os respectivos certiíicâdos de

M IC R(X)N IBT,IS 2020 / 2021

2012
PFM3338 ON IBUS

\
-l Gt'-"
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treinamento desses entcs, bcm como as demais providênciaC necessárias para início da
operação da gcstõo da manutenção da frota.
I0.1.8. Declaração de atendimento das demais especificaçi)cs do sislema previsto n(,slc
'I cmro de Relerência.

10.2. Em relação à segurança, deverá ser fomecido informações que o sistema
i nformati zado possui mediante as seguintes funcionalidades :

10.2.1. Declaração comprovando que o uso do sistema para qualquer operação somente
será possível após digitação de uma senha válida do usuário;
lí).2.2. Declar'Bção conrprovando que o bloqueio do us,r.io sistemtr clcrerá ser on-linc. a

parlir da base operacional, nrediante rotina/seúa especílical
10.2,-3. Declart-aSo comprovando ser possível a troca periódica ou validação de senha
pcssoal: :

I I. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I l .l . Sriô ohrigaçõc's tla errprcsa r se'r cor)tratada:

I l.l.l. Ceder sem [)nus ao Fundo lvÍunicipal dc lJducaçào os equipamentos de gravaçào c

transmissão de dados necessários ao gerenciamenlo do sislema:

I 1.1,2. Fomecer sistema que viabilize o gerenciamento dc inÍ'ormações da frota para cada

unr dos veículós relacionados no subitem 9:

ll.l.-1. Realizar os pagamenlos âos credencirdos, referentes aos serviços ou
fornccimento, IMPRETERMLMENTE, no prazo de até 30 (trinta) após o periodo
dr atlimplemento de cada parcela, após o seu âdimplemonto (rla parccla em qutstão)
junto a contrâtada.

l. Dc í)l (um) a 05 (cinco) dias, I nl, (um por ctnto) d(, Yâlor da faturt dos serviços

r/ou fo rnecinrento i
Il. De 06 (seis) a l0 (dez) dias,047" (quatro por cento) tlo valor da fatura dos sen iços

c/ou fornecimcnto;
lll. De ll (onze; a 15 (quinze) dias,087. (oilo por ccnto) (lo 1'âlor ds fatura dos
scn iços c/ou fornecimento;
l\'. Acima dc 16 (dezesseis) dias, 107. (dez por ccnto) do valor da frtura dos

serr,iços e/ou fornecimento.

OllS. ()s perccntuais acima âpresentârlos não são cumulatitos.

Il.l,{. Os \âlores referentes a aplicaçilo da multa serão descont:tdos no pagamcnto du

Íarura subsequente àquela que houve o atraso.0 pagamtnto citado nesta clausula

dcverá ser cfetuada Independente da liquidação tlo pagamento da fatura apre§entlda

-(rÊn'E àc

a) \âo scn«lo efetuudo pagamento no prazo cstabclcciclo no subitem ll.l.-1, será

aplicado multa, por parte do município à empresa contrâtada, conforme
demonstrativo abaixo:
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ao órgão CONTRÂTANTE, que deverá ocorrer em âtó -10 (trintâ) dirs, nos termos da
legislaçio vigente, conformc previsão expressr no subitem 16,6 deste Termo.
t 1.1.5, Envidar todos os esforços no sentido que os pÍeÇos má\imos a serem cobrados na

rede credenciada. terão como limite o preço de mercado acrescido da taxa total do conlrato
vigente:

I1.1.6. Fiscalizar os serviços prestados pelos prestadores credenciados. com o objetivo de

garanlir um nivel satisfatório de qualidade, comprecndendo a disponibilização de

equipamentos, de horários de funcionamento, presleza no aren{imenro;
ll.l.7. Fomeqer a manutenção dos softwares e hardwarcs, quando for o caso. e realizar
treinamento operacional dos gestores e usuários do sisrema infonnati"ado e integrado para
geslâo de Íiota dos veículos, sem qualquer ônus paÉ o órgão contrarante:
I1.1.8. Encarpinhar, via internet, pelo sistema do Município, &s notas fiscais mensais,
acontpanhadàs das devidas certidões de regularidade fiscal, scndo uma para cadu
Secretaria Deman«tante, discriminando a parcela relarivd à mlo-de-obra, parcela
relativa ao fornecimento de peças bem como a identificaçãd do veículol
ll,l.9. Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/Íàturis. tleclaraçâo, a paÍir do
segundo mêsrde vigência do contrato, de que efetuou o pagalnrento às suas empresas

credenciadas dos serviços e produtos consumidos pelo órgão Contratante no mê5 anterior,
ohrigaçào essa que deverá repetir-se nos meses subsequenr!'s:

ll.l.l0. Emitir, através da rede dc estahelecimenlo: eredenciadr)s da proponcntr:.

orçamentos dê vendas de peças e acessórios e'ou de ser\iços. para cada transaçã()

solicitada, visando à realização do serviço de manutenção pre\rentiva ou corretiva. para

cada veículo, através do sistema informatizâdo e inlegíado paM g6stão dc frota.
ll.I.ll.r Emitir. por paíe da rede de estabelecimentos credeiciada da proponente, notas

fiscais de venda ao consumidor e/ou de serviços, de cada tran§açãr) realizada na execução

tla manutençâb preventiva ou corretiva. para cada veiculo. rlegistrando no sett cor1ro os

seguintes dadós:

r Placa do veiculo;
o Modelo e fabricànte do r,eículo; I

o Ano de fabricação do veículo;
r l-eiturá do hodômetro do veiculo,

I

I t.l.l2. Obri$ar-se. através da rede de eslabelecinrcntos cr!'dehciadü. a tlcrolver as peças !'

acessórios sutJstituÍdos ao representante do órgão conlratantc:
I l.l.l3. Obrigar-se a prestar o devido treinamento à rede tle estabelecimentos credenciados

em relação aos procedimentos para melhor conservação e presen'irção dos veiculos, bem

como minimizar a incidência de defeitos; i

I l.l.l4. Obrigar-se. através da rede de estabelecimentos cre(enciada. a oferecer garantia

nrinima de 90i(novental dias pelos serviços executados: :

I l.l.l5. Obrigar-se. através da rede de estabelecimcntos credencia.la. a olerecer garantia.

rninima de 90 (no\cnta) dias. para peças e acessólios. de acordo com os labricanles;
ll.l.l6. Obriga-se a manter todas as condições estabclecidas ncstc instrumcnlo, caso

ocorra. duranle avigência do contrato. alteração na tluantidade de reiculos por aquisição.

alienaçào e/ou diversificação da frota;



}.,
s€cRETARTA MUNTCtPAt 0E tDUCÀçÃO, CUr.ÍurÀ, TURISMO t

cEP: 557!.5,000 I CNP.t. 30.741.9

FEIRANOUA ir
Fls

I l.l.l7. Levâr. imediatamente. ao conhecimento do Ç'ON l'RA'fAN'IIi qualqucr
irregularidade constatada durante o fornccinrenlo dos produlos ou prestação dos sen,iços:
ll.l.l8. Atualizar. mensalmenlc. a lisiagem dc csl;rbc lecimentos credenciados ou
cxcluÍdos, encaminhando correspondência dirigida à Ccrência de -[ ransportes do Irundo
Municipal de F-ducaçãol

I l.l,l9. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, tclefÔne ou acesso remoto;
I1.1.20. Guardar sigilo sobre informações da CON'l'RA-Í'ANTE,,excluindo-se aquelas que

sào t'brigatórias, à luz da Lei da Transparência, constante do leu banco de dados, devendo
mantcl-lâs arqüivadas e disponíveis a CONTRATAN'|L., apti§ a extinçâo do contrato. por

atu 5 (üinco) anos. 
,

! l.l.2l. Providenciar. no prazo máximo de 60 (sessenta) dia§, conudos da assinatura do
contrato. rede de estabelecimentos fomecedores de autopeçâs e prestadores de reparos

aulornotivos. lendo ao menos 0J (três) paÍa cada c.specialidàde..levidamentc equiiados
para ireeitar as rransações do sistema infbrmatizado:
e) ( rcdenciar no mínimo de 03 (três) oficinas para cado rrm dos serviços elcncados n!'slr
termô de rel'erência. em cidades cônr raio de atc l50km tla sede da licitante.
compreendendo cidades como: Surubim, Carpina. Paudalho. Caruaru. bem como em

Recife e Regifio Metmpolitana, incluindo no mínimo 0l r uma) concessionária autorizada
de cada uma dzu marcas das montadoras dos veiculos especificadqs do item 8.

i?. r.lÂ TiCoNoMICIDADE DURANTf, A EXECLT(.À() CONTR.dTUAL

12.1. Preliminarmente à execução de quaisquer serviços. cleverão ser providenciados por

intemredio da Contratada e suas crcdcnciadas, no minimo, 01 (três) orçamcntos/cotaçõcs
com o objetivkr de screm analisados, devendo ser au«rriz;rdo o de menor valor pelo setor

compctente do CONTRATANTE. Tal exigência poderá ser di§pqnsada em casos urgentes,

clevirlamente justificados, em seniços obrigatórios na rede de. concessioruíLrias autorizarlas
p(,r n]()tivo d('gârantia do veiculol

12.2. () CONTRATANTE definirá. a origem e a marca das peças a serem utilizadas.

p()dcndo optar entre peças genuínas. originais ou similarrs. considerando a qualidade c os

prcços de aquisição disponiveis no mercado.

I,1. DA VICí:NCIA CONTRATUAL

13.1. A vigênçia do Contrato será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado, nos lerrnos
do artigo 57. ;inciso II. da Lei Federal no 8.666/93. por ipuais e sucessivos períodos até o
lrnritc de ó() (scssenta) meses.

I{.DORECÊBIMENTODOOBJETO 'i
11. l. ( ) proccLlimento de entrc.ga,/recebimento do r cie ukr crn cada manutenÇi'io realizutla

'c l uicluadrr mcdiantc anOtação das condiçires de rccehintenr,, e L.ntregit c()nt \uüs
r.)l(rIi\ils c[rilrrnrctraeens t( hcck lrstt.

J-! -
?.M.F. N

cv
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'.M,F.N14,2, A empresa vencedora deverá encaminhar ao órgào contratante, juntamente com a
Nota I:iscal. relatório de Assistência Técnica. com lodas as Íblhas numeradas. oontendo
tenros de abçrtura e encerramenlo do serviço, onde scrào aôotâdos os dados relevartes,
discrinrinand<i todos os itens revisados, consertados c'suhstitüdôs e, incluir no relatório o
início do atendimento do veículo que apresentou deíêito. e ainda. os diagn<isticos tecnicos
referentes aos problemas quc ocasionaram tais dcÍeitos.

I -1.-1. .,\s peçii.s substituídas deverão ser todas devolvidas pela licitante vencedora ao órgào
contratante, nD ato da entrega dos veículos. Não será admitida devolução parcial de peças.

l{,,1. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 0i tcinco.l dias, contados do
rL'ccbimento provisório, após a verificação da qualidade e quailtidade do sen,iço executado
e matL'riais errrpregados. com a consequenle aceitação nre'dianle termo circunstanciado.

1.1.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o suhitem turterior não ser procedida
dentro do prazo Íixado. reputar-se-á como realizada. consunrirndo-se o recebimento
dcfinitivo no tlia do esgotarlento do pr zo.

l{.6. O receÚimento provisório ou definitivo do obleto nâo pxclui a responsabilidade da

C ontratâda ptilos prejuízos resullantes da incorreta execução d() cbntrato.

rs. r),\ rrsc,\Lrz{ÇLo E GEsTÃo coNTnAl r Ar.

15.1. A Íi scaliz.açâo e gestão da execução contrêtual será realizada por scrvidores com

conhecimentq tecnico inerente ao contrato, designados pela CQNTRATANTE.

15.2. .{tribuições do gestor e fiscal do contrato:
152.1. DeÍine.se por FISCAL DO CONTRATO o scn idol dcsignado pela ('ON'l RA'lAN.l [:
pirra acornpeurhzr e sulrnisionar a execução clos scn içt-rs nirs divcnirÀs e dilbrenles trentes de

trabalho (ACOMPANHAMENTO TÉCNICO), csbendo a este:

a) Solicitar a execução dos serviços por meio do sistema inr'formalizado disponibilizado
pclit ( t )N [R.\ fAI)..\:
b) .\provar os orsaÍnenlos elctrônicos apos análise das cotações e negrrciaçôes realizadas pela

CON'fRATApA jurto à rede credenciada;
c) Autorizar o Í)ryanrento que contivcr o menor prr1o p:úir a atlruinistr4ç:io:
d) Veriticar a perfeita exe.cuçâo clos sen rços. assim conro solicitir ao Geslor do Contr.rto a

aplicar$o de ppnalidades à CON'IRATADA pelo cumprinrcnrc irregular ou descumprimento
dc qualquer cláusrla cmtaÀEll
e) r\tcstar as notas F'iscais/l'-aturas emitidas pard pagamento. agós rmálise e aprovaçâo dos
J,,clrrnontos C relatóriosi
f) Notificar eipressamente a contrahda sobre imperfeiç&x;, lhJhas ou iregularidades coníatadas na

exc'cuçào dos seniços solicitados a adt4ão das medidas conetivas nL'ccsi.lriir.s:

g) l)rc:tal ir-s inlirmraçõcs c os esclarecinrentos quc ienharr u ser solicitados pclLr

( í)N'l RA, li\DA:
h) Reieitar. ntr todo ou em parte dos serviços prestados em desacortlo com o autorizado;
i) Solicitar o rimediato afastamentô dou substituição de qualquer enrpregado ou preposto da
CON'l RAI'ADA que não mereça confiança no desempenho dos serviços. que produza

I

Fts.
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'.M.F.Ncomplrcações para a supen,isão e fiscalizaçâo r. que itdotÕ fx)sturâ incon\,eniente ou
inconrJ.ratír el com exercícir,r tlas atribuiçÕes que lhe lorun tlesignaclasl
j) AÉs verificaçâo da adequaçâo dos preços oÍênados pelas enrpresas credenciadas, verificar a

adequaçâo desges preços aos praticados no mercado não credenciado;
k) ('onceder odem de serv'iços para execução dos reparos nirs oficinirs ,u'encedoras tlas cotações
elbtuadÍ§;
l) Cohrar o ctunprimento dos prazos de execução pelos estabelotcimentos.

15.2,2. DeÍlnc'se por GESTOR DO CON]'RAT0 o serr idor l'omralmente designado pela

CON I RATAIJ:|E para o acomparüamento. por meio de sistema ppprio, da fiscalização deste

Contrato; desdê o inicio de contratação ate o térmho de sua vigêncieq (ACOMPANTIAMENTO

^DMINi§TR{TM) 
comperindo a eíe.

a) ..\rrrnpanlrai. junto ao(s) Fiscal(is). o cumprimento das obrigações estabelecidas neste

c()ntra«)l
b) I:ncaminhat a Nota Fiscal/Fatura atestada peto(s) Fiscalíist parà o devido pagamento:

c) np<.riar o(s) Fiscal(is) no conúole e ana.lise da documentaçâo destc Contrato, mantendo o
proccsso a que se rcÍ'ere atualizado, com todos os docunrenlos necesvirios á sua regular
instntção:
d) Prrstar as informações e os esclarecimentos que r enhani a ser solicitrdos pela

C I )\ I IIAI Ât)A:
e) .,\plicar as penalidadtx previst§as cle mrdo com as infunuu,trci presradas peltÍs) Iiiscal(is) e o
egabelecido neste Contrato.

153. .\ cxistôncia e a atuaçâo da tiscalizaçào pela Cí)N I tt..\.IAN-l [. em nada rr-'stringem as

rcsp rnsubilidadcs técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRA'fADA. no que

cuncemc a exetJução do objeto conu-audo.

15..1. A fiscalitação será exercida no interesse da CONIRA l"RrtNl'lr e nào exclui nem reduz

a reqxrnsabilidade da CONTRATADA, inclusive pemnte terceinr:i pr quaiqtrr irregularidades e. na

sua o«rnência não implicaní conesponsabilidade cla CONTR..\ I ÂNTI:.

15.6. A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por
parte da CON'|RATANTE. prestando-lhe todos os esclarecimentqs solicitados. obrigando-se
a atendcr proniamente as reclamações formuladas.

Ió, DAS OBRIGAÇÔT.§ DA CONTRÀTANTE I I

ló.1. ( ()nruni('ar à entprr'sa toda e qualqucr ocorrôncia rclacir)naJJ corn a cxccuçào Jos
\cr\ içr)\.

16.2. l)roporiionar kdas as facilidades para que a enrpreia pr")\sa desempcnhar scus
sen içt,s. dentio das normas do futuro Contrato.

Gi,

15.5. Quaisqucr exigênêias da fiscalização, inerenles ao objelos deste ('oÍfr-alo. deverb ser

prontimenlr aluxlida; grla CONTRATADÁ" sem ônus para a C ( )\rÍRÁ] .\NTE.
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16.4. l-.mitir as Ordens de Scn,iço (0.S.1 por cn\ io on-line./rqal tinre, para a entprssa
conveniada de execução de serviços necessários. 

I

16,5, Designar servidor para acompanhar a execução do Contrqto.,

ló.6. Efetuar, o pagamento à empresa referente a prest4ção do serviço. mediantc
apresentação da Nota Fiscal/Fatura em até 30 (trinta) dias eonsecütivos. a contar da enlrada
das nrcsmas rio protocolo da Secrctaria tle Finanças do rirgão cot'ltratante, localizatla na
sedc ( Rua Ser erino Augusto de Miranda. SN{'enrro l;eira Nova-PE), der.idamente
atestada pelo fiscal do contrato. que deverá vir acompanhada do rclatório detalhado dos
sen'iços eferuados e das peças substituidas.
16.6.1. As Notas Fiscais/Faluras deverão ser aprcscntadas ern 02 (duas) vias, em até 05
ícinco) dias após o encerramento do mês.
16.6.2. A notfl fiscal para (prestação de serviços de rnanutençàó preventiva e corrcrira).
deveni ser ,".nritida pela emprcsa discriminando a parecla re latir u i miio-de-obra, parccla
relalira so fornecimento de peças bem cnmo a identificação do veiculo,
I6.6.3. Deconido o prazo de 30 (trinta.1 dias conseculivr.rs sem a rcalização do pagamento.
o valor devido pela contralante à contÍatada será atualizado pelo IPCA. n(,s lemros da
legislação vigente.
16,ó.{. Deconidos mais de 90 (noventa) dias consecutivos scm que a conúatante realize o
pagamento das faturas apresentadas na forma estabclecida nestc Termo. a contratada
podc-rri rescindir unilateralmente o contralo. devendo rl'ccbcr QS t alores remuncrár'ejs não

quitatlos c rcaf ustados pelo IPCA.

ló.6.5. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamcnto, r,sriÍicados por culpa única e

exclusiva da ( ONTRATANTE. Íica convencionado que a taxa dc atualizaçào Íinanceira.
dcvida pelo orgão contratante entre a data reÍ'erida no ircnr ló.5 ( a corrcsp(lndente a()

efetiVo atlimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

l:\l=lr\rVI)
( )ndc:

EM = Encargós Moratórios
I = Índice de atualiração financeira (Variação do IPCA clo niês inerente ao atraso da

larurr l0).
N * Número de dias entre a data prevista para o pagament,r e al<Jo el'etivo pagamento

VP = Valor dq parcela a ser paga

16.7. .{ atualização financeira prevista nesta condição sert intluida na Nota Fiscal/Fatura

do mês seguinte ao da oconência
16.Í1, Ooonen{o o atraso do pagamento por culpa única e exc[usi,,tr da ('ON |RATANTL.
por um perío{o de 90 (noventa) dirs, a contÍalada potlerá ire$cindir unilateralmente o

conl.rato. devendo receber os valores rcmuneráveis nâo quitados, sem prejuízo da aplicação

da fónnula acitna indicada.

16.3. Fiscalizar a execuçào dos serviços e o fomecimento da$ peça.s, podendors{khfl
recusar. mandar fazer ou desfazer qualquer serviço quc nàb esteja cte acordo com as
condiçiles e ex igências especiÍicadas.
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ló.9. A qualquer momento, durante a execução do contraro, pgderá o Fundo MunicipJ de
Iiducação solicitar a apresentação da documentação de regularii{ade Íiscal das empresas
credenciadas. l

17. tx)sonÇAMENToS

17.1. Aptls o orçamcnto feito por fomccedon ollcina dc\idamente oadastrada, o órgào
contratante terá total autonomia para a escolha de outro csta§elêoirnento/prestador para a

reâli/-ação dos serviços orçados por ocasião da otêrta de mcnor preço por outro
cstahelccimenlo, para tanto. o enle deverá efetuar o paganlentd rcfercnte as hôras inercntes
aos scrviços realizados: 

:

$) Para ô tcmpo de seniço. scrá utiliz.ado com base tabel;(s) tcmporária(is) a Sercn)
disponibiliza{hs pela empresa vcncedora da Iicitação.
h) Para o valor dos seniços. será utilizado conro trase a tabela de scniços vigente, scn«lo
de preferência, com base no sistemr AUDATEXMOI-lCAR.

17.2. I)ara a definição do valor mí\imo aceitá\'el para ai execução dos serviços de

orçamentos. será aplicação da seguinte fórmula:
VO=V n7 r IIS
Ondc:
VO = Valor do Orçanrent<.r

VS = Valor do Salário
HS = I lora de, Serviço

I

17.3. 0 valol resultante da aplicação da fórmula acima indicada seú utilizado como o
valor máximo aceitável para os sen'iços relacionados ao orçamenro realizado.

17,3.1. Os orçaÍnentos que puderem ser realizados scnr rrruior complexidade (desmontagenl

rlc punes do reículo por exemplo) não serào custeados pc'lo Fundo \lunicipal de Educaçâo.

neste caso, apenas o orçírmento não seni custeado. sendo o vpltr clo serviço devidamente
custcado peki âdministração, não configurando enriquecimdnto dos cofres públicos, se

tratando unicamente de medida de busca do menor preço.

17.3,2. Caso os serviços sejam realizados no mesmo estabelécimento que fomeceu o
orçBmento. o valor deste deveni estar incluso nos vakrres cobrâdos pnra a execução dos
scn iços (g manutcnçiio. nào scndo accilo cobranças pel() ( )rçament(, realizadt,.

17.4. Na hipótese de os serviços serem realizados em local divelso de onde houve os

sen,iços de desmontagem, a fiscalização do contratante dcverá proccder documentação quc
justiÍique a não realização dos serviços naquele estabelec imento.

RÍO :;>
15

Io

17.5. I)everá b ôrgão solicitante, através de seu responsár'el pelas aquisições de peças ou

ilrrtori/açã(l dos serr iços. abster-se de emitir aúorizaÇii.) n{Lra a aquisiçào ou parer o serr iço

quandrr Íirr percebido que os orçamenlos realizados se encontrdm acima dos preços

praticados no Ínercado, sob pena de responsabilização.
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17.ó. Para os ierviços corriqueiros (manurenção em pneus. larjagêm, uo"o o. or.o j jl,lrl
o F'undo Municipal de Educação deverá juntamentc corTl a contrauda cfetivar orçâmentos.
ohtidos na seguinte ordem de preferência: tbnte de rirgãos oficiais. pesquisa de preços de
mercado mensais, pesquisa de atividade especifica. ou qualquer outro meio que possa ser
utilizado como paÍâmetro para a definição do valor míximo acàidvel.

18. D.dS PENATJDADES

18.1. com Íürldamcnto nos aís. 86 e 87 da [.ei n" 8.666119!)J. a contratada licará sLricira.
nos casos abirixo relacionados. sem prejuizo clas responsdbilidacles civil c crintinal,
assegurda a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades. sah,o se a faha advicr dc
caso Í'onuito: motivo de força maior ou outras justifiqativas. todas deüdamente

lÍJ.l.l. Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláüsulas conrratuais de que não

resuhe prejuízo para a Administraçâo:
18.1.2, Multas. conforÍne graus e condulas dispostos nil5 rahclits I c I ahairo c clcnur'
especiticações a seguir. limitadas a I ()% do valor lotal csrimadó da contração:

T,\IJEI-A I
GRAU CORRESPONDÊNCIA

I

ev À

t.\

Fls

.

t
i

l0Á do valor total estimado da contralaçào

2% do valor total cstinrirdo tja côn(rataçri()

49lo do valor total estimado da contrataçtio

69lo do valor Lotal estiinâdo da co

80á do valor total estimâdo da c{lntrataçào

100/o do valor total eslirnrd,l da contratação

l

Íltratação

1 \llEt-"\ 2

l)t:s( tU(.\o

dlr

tla

possibilidade de rescisâo
contratação

Por drtr. sçnr

I

,l

iPermitii situação que crie a possibilidade de

Êausar ou quc cause dano fisico, lesâo {)

*tofgglul of
]Suspender
harciâlment

corl uências letais

ou interromper, tolal ou
e, salvo motivo de lorça maior ou ssibilidadc

cilnlralrra I

prejuizo da
de rescisão

pq19 [919!to, oi 19ry§!!19]ltrg!qa's
Descredenciar imotivadamentc o)

lecim ntos

§ào pagamento a rede de credenciados nos Á : lppssibilidade de acumulaçào

prazos estabelc'cidos no Termo de Referência " ipnr as multas pevistas no

l' 1 ..!, rÍ!ll. ril

l'or d ia. scnl Prejuí7() da

itcnr 10.5 tleste Termr-r
t- l.:-

Cobrança ir

kliYergentes

, - - -'!Lq
lbr

rdevida de ta\as ()u de pcrcentuais

daqueles pactuadt)s no çontralo
'6 tlit

e( t'l

ocorrência. sern prciuíz<r

possibilidade de rescisàt,

tralual.

r1 uu

-J-

íi
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os prazos pré determinados
s serviços de manutençã<'l

t)

rriiürib"üin
'1..4.. tt. .6 ú.t b,rg*

que e de utó l0 (dez) dias
ó úteis pârâ os câsos dc retífico de motor, e ó

rle 03 (trôs) diâs úleis para os demais
rviços, conlados a panir da data de entÍada

o veiculo a ser reparado na oficina

irar de' executar os sen iços contratados

ào Tclar por informações s()hre a Çontratanlc.

p:icetuando aquelas obrigadas, por força de

,l.L-i. 
a serem transmiridas a qualquer pessoa

Ncgar suporte tecnico ou fazê-lo de maneira

Por ()corTencla

{,'

6

, iRor ocoirê
' dâ possibi

ncia, sem prejuízo
lidade de rescisão

egat informações quanro as propostâs de
.,Arcontrat(r

ços coletadas durante a pesquisa de preços 6 i jPor ocorrência
c tlt rcadr r 'I',,i 

,,.,,irc'r. i,,. ,.:ni 1,1111;7,,
rla possibilidadc de rescisâo
d() c0rrtrâto.

Por ocorréncia

I

Ir)

()

5Itardia _
lDeixar de rgparaÍ. remover ou substituir os

perviços e materiais empregados que

hpresentarem defeitos. imperfeiçÕe.,.

tl pherân^ôes. irregularidades ou qualquer
aractcrística discrepante, ainda que

onstâtada depois do recebimento e/ou

lPur ocorrência

r ocorrencrâ. sem pre'lurzo

possiilidade de re'ciri,r
contrât('

Ilor ocorrência. sem

paganlento, em
recebirnento do t

até 5 (cinco) dias após o
ermo dc recusa do serviço

iDescumprir o prazo de garantia das peças.

acessórios orr sen'icos execulados.

- ir,
rla

tltr

ltj llxecutar serviço incompleto,paliativo.

§ubstitutivo. como por caráter permanente

fornecer informação falsa de sen,iço ou
,substituição de materiâl

i*
Nào cunrprimenlo do pÍazo para o

crcdencianrcnto das oficinas/fontecedores nos

lermos do'l ermo de Referóncia

-1

r (rcoíTencrâ. sem preJ u

pa possibilidade de rescisão i

{lo i(,ntral()

l'or «lia

Por crcorrência

da
tlo

'Ii., tzo

possibilidadc de

c(]ntrato

prej u Ízo

rescisào

i.l l

I

ll

Aprc'$cntar
dcsacordo

notas fiscais para o pagamento em

com as erigencias do subitem 4
I 1.1.8 do edital
J)estruir ou danificar bens materiais ou

dtrcunrentos por culpa ou dokr de seus agentc'.,___!-__-
'Í ranslerir a outrem. no todo ou em parte. o

ante prévia e l

para outras j

l'or t,cr.rrrência. scnt pre juíz,r

l),-rr,,corrirrcia

IE

l----
'tg

(a possibilidade

ida contratação

de rescisà<r

- 
liióiàcoirãncia, sem prejtrízo

da possibilidadc de rescisãotc() s ül(-

Lrc
{

.l
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:

d indicados pela 2 :

--r
I

Irt,r tlia

ào cumprimçnto dos prazos para capacitação
or ilia

os novos credenciados

egar-se a credenciar novos fornecedores de
ocolTgncta

rdo com os praz.os estabelecidos

18.2. (.t valor da multa aplicada, após regular processo adrniniçtrativo, será descontado dos
paganrentos oventualmente devidos pelo contratante, ou aiída., cobrada diretamente da

contrataila. arüigável ou judicialmente 
I

,;,
183. Se os vdores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas,

fica a Contraàda ohrigada a recolher a importância dcvitla no piazo de até l0 (dezt dias.

contados tla comunicação oÍicial. sob pena de ser incluído p vakrr na Divitla Atira do
(irgào uonlratante.

.t
lÍ1.4. A aplicagão de multa nâo impede, a critério da Administração, a aplicaçâo das

demais sanç§es de advertência, de impedimento/suspr:nsào dô direito de licitar e de

iniiloneidade, tbem como a rescisão da contratação. i

I'cira Nova-l'L:, 29 de julho de 2022.

I
I]SI)t{.\S CANDIDO DE u7.A
Cicstor de Trarlsporle Escolar
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Senhora PretoeiÍa Aparecida Gomes da Silva e Equipe de Apoio
FUNDo Mu rctpAt DE EDUcAçÃo DE FE|RÂ NovA - pE

CNPJ: 30.743.974/0001-26

TUNDO MUNIcIPAI- DE EDUcAçÃo

)

b,

7
Processo Adminlstrativo Ne 00016/2022
Pregão EletÍônico Ne, 000É,412022

Datâ de abertura da sessão pública: 17lO8/2022
Horário: 10:00 ' horário de Bra5ília.

Local: www.ponaldecompraspublicas.com.br

Obleto: Constitui obieto deste Termo de ReÍerência â contÍatação de serviços para gestão da frotâ de veÍculos
automotores do Município de Feira Nova por meio do tundo Municipal de Educação, com operação de sistema
informatizado, via internet, atrâves de Íede de estabelecimentos credenciados para prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretivâ, incluindo o fornecimento de peças e acessórios, sêrviços de mecânica, elétrica
geral, funilaria. suspensão, pintura, ar condicionado, lavagem, reboque, filtros, vidraçariâ, capotaria, tapeçaria,
borrachaÍiã, retiÍica, alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro.

TAxA DE cÂEDÊNctAM ENTo MÁxMA

VATOR ÍOTAL OA TAXA OESCONTO

TAXA DE

DÉ5CONIO
PREÇO TOTAI,

0,009/o Rs 47.616,30 
|

Peças I RS 152.000,76 0,00% I RS 1s2.000,76

VALOR ÍOTAL Rs 199.6r.7,06

Peças R5 12.036,91

l-';l-- Rs 13.214,6s | 6,52% RS 199,62
I

VALOR TOTAL DA PROPOSTA + TAXAS ADMINISÍRATIVA E CREDENCIAMENTO

ene cro s col.l']

PROPOSTA DE

Razão Social: Prime Consultoria e Assessorra Empresarial LTDA

E da Can 11 - 20 andar - sala 03 - Centro de A o U - Alphaville

Cidade/UF: Santana de Parnaíba-SP CEP| 06541-078 Fone/Fax: (19) 3518-7021
É- m dil CNPI no 05.340.639/0001-30
Insc. Estadual: 623.051.405.I l5 Insc. Municipal: 72270
Dad6 Banérios: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6 ' Conta Corrente: 86151'0

Responsável pela assinatura do contrato: Sra. Renata Nunes Ferreira. Endereso: Rua Açu, no 47, Loteamento
Alphavrlle Empresarial - Camprna5/5P - CEP: 13098'335. Fone/ fax: (i9) 3518-7000. Portadora do CPF no:
37t.237.288-40 e RG no: 48,537.010-4.

1- SeÍvlços para grstão da frota de veÍculos automotores do Muni€ípio de Feirâ Nova por mêlo da Secrêtárí3
Municipal de Educação.

cóDrGo U N IDADE PREÇO UN IT

1 FUNDo MUNIcIPAt DE EoUcAçÃo

DrscRrMrNAÇÃo QÍDE

5erviço5 Rs 47.616,30

2

3 ÍÀxA DE ADMTNtSTRAçÃo MÁxrMA 0,59% Serviços Rs Lr77 ,7 4 0.59% RS O,OO

.l 6,O3va 5,93vo R5 199,62
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CoÍnÉfd! h, Êroô!fia

Valor Global E6tlmado: R$ 212.831,71 (duzentos e doze mil, oitocentos e trinb e um

Taxa de Gerenciamênto íÍotâl): 0.10oÁ íseis üroula sessenta e dois poÍ cento);

- Taxa dê Admlnistração: 0,0090 (zero poÍ cento);

- Taxa de Credenciamento: 0,10oó (cinco virgula noventa e três por cento);

tTdn de Desconto Ofertada: 6,5296

Valor Total da Proposta: R$ 199.816,68 (cento e noventa e nove mil, oitocentos e dezesseis reais
centavos);

Validrdc ü Propcta: 60 (sessenta) dias.

FoÍma de Pagamênto: De acordo com o contido no Edrtal.

Prazo e condições de entrega: Conforme edital

DECLARAMOS que

Damos ciência que os preços propostos são de nossa exclusiva responsabilidade, não nos asgstindo o direito de
deitear qualquer alterdção dos mesmos, sob alegação de eÍro, omissão ou qualquer outro pretexto;

to

.!( tl. l.Aütt fra. I
ctr:

Nos pÍeços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, eírcargos e rnodêncras, diretos ou indiretos,
inclusive IPI, ISS, tR OU ICMS, se houver incidência, não importando à natureza, que re€aiam sobre o fomecimento
do objetô dô presente licibção, indusive o frete, â carga e descarga, que coÍrerão tamtÉm poÍ notçt conta e nÍo;

Es12 píoposta, nos termos do edital, é 6rme e corrreta, não nos cabendo desistência após a fase de habililaÉo,
conforme a Lei no 14.133/2021 com suas alteraÉ;

Tornamos conhecirneflto de todas as informações e condições pard o cumprimento das obngações do obFto desta
liotação e que atendemos todas as corÉições do Edltal e no Termo de Referência, bem como, as especlfica@
técnicas e os seMços a serem executâdos, conforme cláusulas do refendo edrtal e seus anexos;

Proposta apÍesentada Íoi elaborddô de maneira indep€ndente, que não tentou influir na decisão de qualquer outro
potencial participante desta licitação, e que com estes ou com outras pessoas não discuhu nem recebeu informaÉes;

Assumimos o compromisso da dasposição de todas as condições tecnicas e financerras para a execuéo do TeÍmo
d€ Referência. 8em como, de todos os meios necessiários à srla operação, nas especifica6es definidas;

Cumprem dênaÍnente os requisitos de habilitaÉo e de não estarem rmpedidos de participar de licitações e de
contrabr com a Adminisüação Publica em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilrtação;

Central de atendimento 24 horas / 07 (sete) dias por semana
> 0E00 745 8877

Por ser a expressão da verdade, fiÍma a presente

Santana de Parnaíba-SP, 17 de agosto de 2022

V/l,td_-
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ANEXO I

Ao rERMo or ngrrnÊrucra t.

Senhora 2regoeira Apareclda Gomeg da Sllva e Equipe de Apolo
FUt'lDo MUNtctpAt DE EoucAçÂo DE rEtRA NovA - pE

CNPJr 30.743.97410m1-26

P,o<esso AdministÍativo Ne 00016/2022
Pretão El€trônlco N!, OWO4|2022

uÍ)/o*
\5
\r-.
\*o

oata de ôbenura dâ iesrão pública: 17108/2022
Horárlo: 10:0O - horário de Erasília.

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br

Santana de Pêrnàiba-sP, U de agosto de 2022,

Çr*,o-
PRIME CONSUL
Robson Teixerra -

ÍoR EMPRESARIAL LTDA

RG: 27.434.491-9 - SSP/SP CPF: 168,457.28869
Tel/Fax: (19) 3518-7021 www.primebeneÍiCios.conr.br
E-mail: robson.terxerÍa@@ofl mebenefkios.coÍ\pf .

Í-!5.a{0.úlqlml-d'l
lJ: @1.051í8ü.tíE
PRJTIE CO}I§ULTORH E

A§S ESSORIÂ EIIPRESÂRIAI. LII'A
&lf.o â.q.,dtl,I

ll'laltr
&a I. l. a&r a rta. a

Composação de custos, €om base no valor estimado da Contratação
oescnrçÃo VALOR

Valor total esthado: (R$) (A) R$ r.99.617,06
Ta)G (ê adrnlnlstração/desconto ofertado: (q/o) (B) o,ooo/o
Ta)(a de adminlstração/desconto ofertado: ( R$) (A)*(B)=(c)

R$

ES
1

GE

Rede Credenciada: Ta><a de O,109/o

TOTAL DA RECETTA
E

=(c)+(D)
oescnrÇÃo vÀLoR (RS) o/o Sl ÍOÍAL

R$ rt7 ,7'/ 59,00o/o
IL Custos Indiretos R$ 1,09 0,559/e

19,559/oIII. Despesa Administrativa
ry. oespesaComercia I

V. Despesas Financeiras
VI. Tributos

R$ 39,02

R$ 33,00

R$ 0,19
R$ 4,56

16,53Yo

o,Loo/o

2,280/o

VII. Lucro Orçado R$ 3,99 2,OOo/o

TOTAL R$ 199,62

rcE I:.E-GEEã

E
L 5AI{IÂXA DE

CII: !*íll"ô71

PATA}IAí'US7

Obletor Constitui objeto deste Teímo de Referência a contratação de rerviçor para Bestão da írota de veiculos aulomotore, do
Município de Fei.a Nova por meio do Fundo Municipal de Educação, com operação de 5istemô inÍoímatizado, yia inteínet, através
de rede de estabêlêcimentos credeociôdos para prestação de serviços de manute.ção preventiva e corÍetiva, inciulndo o
íornecifiento de peças e ace5sórios, serviços de mecânica, elétrica geral, funilaria, iuspensão, pintura, ar .ondicionado, lavatem.
reboque, filtros, vidÍaçaria, côpotaíia, tapeçaíia, boríachaÍia, íetifica, ôlihhamento. balanceàmento, serviços de chaveiro.

/--

R$

I. Custos Diretos

1QO,O0o/o



A
FUNOO MUN|CTPAt DE EOUCÂçÃO DE FErRA NOVA
PROCESSO ADMTN TSTRAÍ|VO Ne O0o16/2022
PREGÃO ET.ETRÔNICO Ne. OTOOO4/2022

CoNTRATO: CoNTRATO 091- Ass. PRIME-EDUCAçÃO

.}
c

§ I Itl.F N

r9r:

)

.t.

i'

ci

CARTA OE PREPOSTO

Pelo presente instrumento, a empresa PRIME CONSUTTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA, estabelecida à Calçada Canopo, no 11,2e andar, Sala 03 - Cenrro Apoio ll, BairÍo de

Alphãville, na cidâde de Santana do ParnaÍba / SP - Cep: 06502-160, inscÍita no CNP,, sob n"

05.340.639/0001-30, com lnsc. Estadual n0 623.051.405.115 € lnscr. Municipal np 72270: veri
,iIOMEAR o SRA. AMANDA LEíC|A DA SILVA, inscrita no CPF sob ne 414.763.998-4d,

RG: 49.520.4874, telefone (19) 3518-7093, e-mail: 114,rrr:r ,1ra1Qp

endereço Rua Açu, n.47, Alphaville Empresarial, Camprn.rslSP - CtP 13.098-335, como

PREPOSTO TITUlÁR, confeÍindo-lhes poderes parã representa-la durànte a execução

contratual.

lnformamos ainda, que disponibllizamos suporte totalmente gratuito atrâvés do 0800.745.8877

horas por dia 07 dias por semana 24 horas por dia, e atendimento para clientes diretamente

com o Oepârtamento de Relacionamentos atíavés do Tetefone Geral (19) 3518-7010 e e-mail nD

l, , ,iül-.1!r ,gtt:', 1!rprtt rl i;' 1){,'.rt r,'rt( i)rrt l;I, COm O aporO de As\eSSoreS treinadOS e

cap.r(itados.

Campinas, 24 de agosto de 2022

RTNATA NUNES

FERftnÀr7r2t728A«)

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAI. ITOÂ
RENATA NUNES FERREIRA

cPF. 371 237 .288-40 RG. 48.53 7 0] 0-4 5SP/5P
rEL. (19) 3518-7021

E,MAIL: NovosContratosorime(ôDírüabr

www. pÍrmebeneíi(

os.com t
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FEIRA NOVA rÉ)
L

ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO OE FEIRA NOVA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RELATÔRIO . PREGÃO ELETRÔNICO NO OOO04/2022

.I.O . DO OBJEÍIVO:
Tem o presente relatôrio o obietivo de descrever os procedimentos inerentes eo processo licitatôíio acrrna
indicãdo, que obietiva: contrataÉo de serviÇos para gestáo da Írota de veículos automotores do Municrpio de
Feira Nova por meio do Fundo Municipal de Educação, com operaçáo de srstema inÍoÍmatizado, via rnteÍnel
através de rede de estabelecimentos credenciedos para pÍestaÇào dê seniços de manutençào prevenlva 6
corretivã, rncluindo o fornecimento de peças e acessórios, seÍvrços de mecânica, elétrica geral. funilâfla,
suspensào, pintuía, ar condicionado, lavagem, reboque. frltros vrdraçaria capotaria tapeçaria bôrra-..â,2
retiflca, alanhamento. balanceamento seíviços de chaveiro

2.0 . DA PUBLICIOADE:
Foi dada a devide publicidadê ao certame, em ob8eÍvância a legislaçào e as normas pertinantes, utilizando-se íos
seguintes meios de divulgaÉo:
Diário OÍicral da Uniáo - 0410812022',
Amupe - Diáno Oflcral dos Municípios - 041A8D022.

3.0 . DO§ INÍERESSAOOS:
LrÕtantes caCastrados nestê procêssô:
PRIIVE CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL ITDA.
RENOVAR ASSESSORIA E GESTAO EMPRESARIAL LTDA

4.0 . DA DTSPUTA À OrSrÂNCra:
A disputa entÍe os possÍveis interessados do Íemo pertinênte pela contÍatação ecima descrita Íoi pÍevista ccrr a
devida antecedência, paÍa seÍ feita à distància, conÍorme disposiçôes constanles da norma vigente. por nreic de
sistema especifico acessâdo no endereço eletrônico www.portâldecompraspublicâs.com. br; peÍmitiIdo o
processamento das seguintes etepas do píesente cerlame apresentaçáo de propostas e documefics Cê

habilitaçào. aberturâ da sessáo púbhca e envio de lances - íase coí!petitiva luigamento hêbrlrtaçâo e :ec., ;

3.0 - DA CONCLUSÃO:
Consideíando a êtapa competitiva do certame - fase de lances - as eventuais observaçóes apontadas duÍante o
processo. os critÔrios deÍinidos no instíumento convocâtôrio e o vaior estrmado ou o mâximo aceitável pâra a
contratação: ao Íinal produziu-se o seguinte resuttado:

Licitante declarado vencêdor e respectivo valor total da contÍataçáo
PRIME CONSUTTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - Varor. RS 199 Bí6 68.

Face ao exposto sugerimos ao Senhor Secretáno de EducâÇáo e depos de observa,lc o devrdo tr?rn,ia . .:,i .l
homologação da pÍesente ltcitaçâo em Íavor do reÍerido proponente

É o relatório

F6rra Nova - PE, í 7 de Agosto de 2022

P ECIDA GOMES DA SILVA
Pregoerra Oficial
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PreÍertura Municipal de Feira Nova

Fundo Municipal de Educação
Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 412022

N

!

ç.

Y
)
l-
'J.J

Datas Relevantes

2t o. rrrçor oqí! ó.rl br.iao. t rE tir.th. Dd .he. ína.t-t §. .4 dan â6ínr r1|r . .,er... qú !ôn ôr i5/r(d . ael

jr a F tu á. d., t d. I.r .lqtto a qld ilEaraíirt daxr!tro . rúútat|Iao NG.a u!üdo D.ír oi.í. Ltr. 6..c.|?liô r r .4lo ur.n. lã.&rFl. ,aô qw
,o.t 6r.Érirmto..tE..co.r.,..iú..oiocyúôod.Eír§tl.,lô.tír{rdr(Jrdl.o..!.d(.õ.rb),r.!{.'.tú.À-rór.rs@o.i,,..4@êr.*L
vao. lrq,c. :! ,.1. .((Jd. @a.óóo ô d.3oriro or..Lilo, Al-d.rloa !b.L íc,il.,

.l tú.r o;sê!roía Pr!§. ! ría -rrÉ.16 sf,.,t@ il.6ro.ao | \.aL rar. o ar.t .í! ru õ.rulr.r.r 0.t ô.ríd.n art r.àrr{.n .2r.nú. n9..r.r rt

.drêo J. r.,$ ir,ôr . 6.J!.r d. Prqr.ir.L €ã&ú Go.ÍÚ6 6 nlrrd66ro,

l) C.lÜ do $... t{úr.l.4r eÀÍr.. r.b óa. ora3E a. 
'nrt..& 

6.!a ó...ü,tr.d pê.. ,q.]ô Et d. r
ca.d.. t úêan to ú. t!r. .. r.rc!b. a.rt ârt-úiid...a Êrn I5 !úta-üa. rr.o rre6.áror e r!.r',rrá ol. rr.tt íoúi tr6órm. &

ôi Coh d.ç!u .o Édn.l .n.fi,1õ0. q!. o .c.lrr4í!ü| .h mF.{o drúa a. .Ltr.rlo 5 â.m d. .itt qiómqÍ|. sr ..? d. í.rD o. E}r F!!rxror., dr r.&!o. À r,.
Á*.1 sit3. p.L otr!.r,. qlo | ..n a a 10 O! rd.i}.. ro !ú. o.ü!rÍd. n óib d.dürd.dr do D.6ó6 . tuB íã.tó.dr .p.o. ó. hu{ rr.a.sl . n.(. trs
^&h.. q( { r.lr.r r.r*"]l, cD o @t ao p..d r.r.a únd,'|(rô roan!.. ca.rrrrü óÉ., ô. rE.s a c. h&Àzr ,7 0r ..{t fi 3ra o.ir./d oa
,.rrç4. F ^:+. ..gs!@ód. tú.66.e$6 e -rríá.do,

Lotes Licitados
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al,,Àtjo 
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tuHtro ut'lrc,Ê^L EE 6o,Ja.^glo

rlrroo ülJllrcrr^! oÉ EoúcrçIo

ül^aD.!UNtsliAltv M^tlÍ^r
o 5911
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!i2.@o rc

t62üIt,r!
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TÀx  
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Documentos Anexados ao Processo

#

Dúvidas
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Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Fr- \...
vbca n6.à-, 6 rcw Ê<roo o. ^.r6.t- o aoi i rro FÉE a/ror:.

^.ar- 
o h mlrnL lqr.dô 4. úftf, d dd.lh..
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c.r. rdr. Dr. n.l.*c. ,r, ,+áh6. 9.rc ,.@.rc !J. r 7roara022 .. ! ! !o

r.ao6ào -.n !e. r.Éoa
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Vencedores
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PRIUE aCNSúLrOilAt ll]r

PqrvEçQr6urÍsr E ir/l
À§sE65ôàtA

PirúE collrst lTolu I N/c
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riurt coN§(Àtoau Ê xt
^3§Êg§oar

.urúord.! úô t áo,..

Eguc;C14,

t!ç
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DeclarâçÕes Obrigatórias
Ita
al.lr cro d. cúli.ü.ao 6à Eú,

t..rd{trr d. l{,ód}Ê. ó. lnte.qlB

O.r!r§! j. Àà++ Dr.$ n. Mr'..ó

D.d.r! p.r. .. ón/tiro. t^l r.9.r. q, ..rn lp 'sr.r .. ,ôrrr.i @ .{,{.1 à.r ài,, r.óo. d .!{ur!r!. a. lrl|lrÉo .
o{ nlháa sroolr. .Ía m atííaníl.Lta l!6 .r .níanoat co ú{rún.nb colv.rL.lt.
ê.rlr! p{. ô. dsdd ió baa. - -nr.,*io .o.oo*" -.drd qu..$ . !,8.d. da. ú....Â í.6.
sr.ón,ú. r.'r . n.DaL;ao É !i@i! r.sae l.r!,3,rr :.i6r. d. d,9.rs.d-. r (hé-u úraÉa. !oa..n..,
kaEô0ú. o..rrírot í{azrt 6ôr.4 ô Óq»Í.1. r3tvJ..r l' ún.d,6oi n2r.r,,65rx l!e3
.aaaàda Df. 1.3!94 6a2ra.*t .ol.letg tu. ÀaÊ crÊr.t.r.@ o. à.nl! r-i dr.bdn3 *útu oô t.!
, dtauld . âac ff,.itá ll«í í. dÉ4!ür .mr

D.dt! osFr or r.qlJÚ@ d. rô.qlê. rLE rr n."- tr;r.i '.ie..e, rl
,t 2a úotb(,.t 
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Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - FUNDO MUN|CTPAL DE EOUCAÇÁO

LOÍÉ 000i . lÍÉM 000? - FUNDO MUN|CIPAL OÉ EOUCACÀO

r. t E LC lãzAC

LOTE OOOl - ]TEM OOO3. ÍAX,A AOM rNrsrRATtvA MÁxtMÂ DE 0.50%

ol
,9,

3
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Validade das Propostes

Pi|rlÊ COrrs r!.)Rr^E ÂSSÊSSCRi{ EríPrlS ÀtALLiOÁ

ÊE (OrÀr À ssE !SOR|â E .3E Sr ÀO €lpeÉS^FrÁL LtO^

vlÔd. (rrüâ!t .4rrl

Lances Enviados
0001 - Sêrvigo6 para gestáo dâ lrota de ve{culos automotores do Nlunrcípro de Ferra Nova por mêio da
Secretafla Municipal de EducaÇâo

!0! I rr.o?ql.r .! aial ar!Gr25. RErlOJ a
ÀiSESSOE|À E G€§Íât
EIP.eES^it^r tIO'

ê,5: !! drEoarào: 03 a.!439,!00r-g- PRIME
ccusu(YcRrÂ E 

^6sÉ§§oÊrrEUPiESÀPr^! Lror

0 02.( {rrc oo&, $.164 6!r600i-la - *$rovÀâ
A6§t5§6tA E Gt6t^O
EllPtESÂat t LÍo^

,1.!r 05 3.O ê3tó6í-ao. ParUÉ
coltst LÍoiu E r€§Es§oilA
ÊMPÂt§ÀRt^1, LÍOr

Documentos dos Forne6êdores
or é. v./rd.d. 

^rsrw

lntenÇôes de Recurso, Recursos e ContÍarrazões
Prazos

ClassiÍicaçáo Parcial

LOÍE O0Ol - S!ÍVlço! plar Eogtao da ho|| üa vrlqroa autornolol!! do Munlcípio de Fot.a Nova poÍ m6lo ds SacÍÊt8ria Munlopât
d. Eúrcaçlo

A
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FEIRA NOVA

SECREIÂRIA MUTTIICIPAI- OT TOUOAçÁO, CUTÍURA, TURISMO

I Rua !,íbano 8ôrbosa. S/N . Feira Nov,r - Pt.

cfP: 5s715.000 | CNPJ: 30.743.974/0001.26 q Terefon

! Email: smeíêiranov.l@edu feiranov:r.;le.8ov.hr
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ESTADO DE PERNAMBUCO ', r'
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVÂ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUOICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNtCO N" OOO04/2022

OBJETO: contrataçáo de serviços para gestáo da frota de veiculos automotores do Municipio
de Feira Nova por meio do Fundo Municipal de Educaçáo, com operação de sistemâ
informatizado, via internet, atÍavés de rede de estabelecimentos credenciados para presraÇao
de serviços de manutençáo preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peÇas e
acessôrios, serviços de mecánica, elétrica geral, funilaria, suspensâo, pintura, ar condicionado,
lavagem. reboque, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, retifica, alinhamento.
balanceamento, serviços de chaveiro

A PREGOETRA OFTCTAL DO FUNDO MUNICTPAL DE EDUCAÇÂO OE FE|RA NOVA
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas atraves .i:r
Portaria no 012, de 0410112021 , e observadas as disposrçÕes da Lei Federal no 10.520, 0e ^;'

de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993 Ler

Federal no 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezerrbro
de 2006. DecÍeto Federal no 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente
consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas normas,

RESOLVE

ADJUDICAR o resultado da licitaçáo, modalidade Pregão Eletrônico no 00004/2022, que
objetiva: contrataçáo de serviços paia gestáo da Írotâ de veiculos automotores do Municípro de
Feira Nova por meio do Fundo Municipal de Educaçâo, com operaçáo de sistema
inÍormatizado, via internet, através de rede de estabelecimentos credenciados para pÍestaçáo
de serviços de manutenÉo preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peçai e
acessórios, serviços de mecánica, elétrica geral, funilaria. suspensáo, pintura. ar condicioí, a,:t !.
lavagem, reboque, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, retifica, alinharrento
balanceamento, serviços de chaveiro; com base nos elementos constantes do processo
correspondente, a:

. PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
05.340.639/0001-30
Valor: R$ 199.816,68

) c--^ - Àê .-,-- ! *-
AP RECIDA GO
Pregoeira Oficial

ES DA SILVA

Feira Nova - PE, 17 de Agosto de 2022.



TERMO DE ADJUDTCAÇÃO
Prefeitura Municlpal de Feira Nova

Fundo Municipal de Educaçáo
Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 412022

Resultado da Adjudicação

Lo!o: 000't - SrÍviçor paÍa gaatao dr tÍota da vaí(rrloa aúoârotoraa do Municipio óe Fêrra Nova por m.lo da §.crataír Muíic,pal
dô Educ.clo. - Oumüdado: 1,0000 UÍlldada - Vdor Rcíbranci.i 212.831.71
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GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
6

Feira Nova - PE, 17 de Agosto de 2022
PORTARIA N" PE OOOO4/2022

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FEIRÂ
NOVA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuiçÕes legais,

RESOLVE

HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico no 00004/2022
que objetiva: contratação de serviços para gestão da frota de veiculos automotores do
Municipio de Feira Nova por meio do Fundo Municipal de Educação, com operaÇão de sisten-'a
informatizado, via internet. através de rede de estabelecrmentos credenciados paía presi.tí,r. (,

de seryrÇos de manutenÇáo preventiva e corretiva, rncluindo o fornecimento de per,as ,',

acessórios, serviços de mecânica, elétrica geral, funilaria. suspensâo, pintura, ar condicioiacjc
lavagem, reboque, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, retiÍica, alinharÍlento
balanceamento, serviços de chaveiro; com base nos elementos constantes do processo
corre§pondente, os quais apontam como pÍoponente vencedor:

. PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
05.340.639/0001-30
Valor: R$ 199 816,68

Publique-se e cumpra-se

- ll\-§* v \.r \ (,^
CLAUDISON VIEIRA DE LBUQUEROUE

Secretário de Educaçáo

\.- r?-
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Feira Nova

Fundo Municipal de Educação
Pregáo por Maior Desconto Eletrônrco - 4/2022
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Resultado da Homologaçáo

Íroti da vêÍqrlor automotoGs do Uuniclplô dê Frirô Nova po. mero d! SacÍatâíla
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CUMPRA.SI

-,Púliquc-r. lntimc-sc Rcgisrc.sc.

(i binctc do Pr.fciro \luoicipal dô Escad& 09d. lgoío dc 2022.

MÀRIÁ JOSÉ FIDELIS MOTIRA CO']YETA
PÊÍcita Municipúl

Public.do po.:
\lariú de Fátim! PcÍ.im dr Sil\â

Códi8o ldertlíIc.dor:56J F0DoC

( oncedc isr'nçào de lPftl autorizlda p€lu Lci
\ lulliciÍ,.r1 n" :.115':() I l. ( dá outres pro\ id!'lciÀ(.

A PRETEITA DO §It'NICiPIO Dl] ESCADA/PE. NO Uí) dC SU&\

atnbrrrçôes lcgars r.Lspo.r:rs nrr Lcr ()rgáLnica \lunicipal:
CONSIDE&{NDO o cstabclccido pr'lo an. e da Lei Múnicipal n'
:.12!,201 I que pcrmite a rplicaçào dc isençào dc IPTU (aí. 5', inç. I

c §l' da t,ci Muntcipül no 2.3:5/2011) paru "emprcendin.ntos qu.
'"nhn a sa inttalat on àn,as legalmente a&uiridds por ato
,,roço, dcsdt qtu ,htidonntne auton:odos e ohserados ttt

7on,/ljõcs zstratixl?.i . Je leqdlidodes :

v cONStDERANfIo ü,nlrpÍa c rc dd dc r.rÍ.no localiÀdo enr zona dc
inrcrsssq písduri\o mr rimbi«r do \tunicipio de lscodâ que lhra
rc'úli^rdr cntra ir .\ginciÂ rl( [)crenr'{tlr imcnto fconónrico dc
Ptmrrrhuco S.A -\l) DlPt:l{ r a cmf!Íes:r []müllc\ lndustda dc
Mú\cr' Cr'lchôcs ( I .punr&s L I l),\:
COIiSIDERANDO quc u emfrcsa adquücnt! do tcrrcno Ícs.li?ru
constnrçào dç cmprccndimento no local, dclidsmcnb autorizâdo por
csl,s ldminigraçào püblica municipol e. rinda. cumprindo com as
rondiçórs çstratrtSicirs c\iSidas pelo aí. 6" do L.i Municipal n"
1.125,201 I c (lrâdLlccidâs pckr un. 5" da mesms lci
(drs.'o\ oh imcnk) cconi)rnico. cquillhrio Íisçal e plan€jrrllcmo Blobrl
do !,lunicipio):
CONSIDERANDO pnrtocolo dr. inlençô(s n" 0ll'2010 ielebr8do
cnlrr s lrslüdo dc l)tmalrbuco. n Sscrr.taril ds l]ôzcndo dc
I'emanrhucrr. o llrnisilir) rJr' Lsc';da c a cmprcs! Umsflcr lndúsria
dú Vrh eis Colqhr)cj r l:spumas l,TD,{:
COj\-SIDERÂNDO qur'no rt'lcrido prorNolo E cmprrss Umaflex
lndlistril dc lldrci! (i,lchôes t' Espunras [.lDA sc compromçt u s
.cali,,rlr a implxnroÇil{! dc cnlptecndimento indusríol a fim dc
-, sriruir o lh!(, I mprcs,rrirl .ls Essada/Pf,. cujo pIoiero nobiliirarÁ

\ _,cslimcntos da ,)r.ltnr de RS19.750.000.00 (dczcnolc milhôcs Ê

Y.,."*Io. c cinquc,lra mil rc,iir). se lnmpronrtcndo a cferurr
r _(Úntritlrçôes d(' lirnLr(1Iírio\ rç{idanÍ(. nr) NÍunicipio dc I \.r,dL oVquc uu.rrrctsrá a BcÍlrçll,r LlÉ rcnLllr c l'r'mento c{onôn)icJ nr, lmbito

nr!nisipall

,,RI EITTJ&À iUI,]NICIPAI, DA ESC'ADA - GABINDTE DA
PRÉFEITA

I)t:cREIO N I t212022

DECRETA:
Arl l" Fica conccdidl iscr4ào do lPll,r ijm favor da cmprcsl
Umafle\ lndústÍio dE Móteis Colchôcs c [spumas LmÀ inscÍits no
CNPJ sob o nô 071t88.5í)8,'0001-t?. rctcrcnrc ào iÍnóvel localiado no
Municipio dc Es.ads. inrtriçul0do sob o n" 1808 junto ao CaÍrório
lhico dt Escâd0. situ r!) à m0Ílcnt csqucÍda ds BR.l0l. Km l2j.
§rtll;do Recifc/Ribcirio
Í'xriSrilfo úniêo. .\ rs.!)çâo çonccdidt no ..írür dcste aíigo 3§ dá por
lutoriatçào ciuhrlerida o an. 6c c/c pariigÍafo único do aí. l. c/c
inc. I . § l" do aí. 5". l(ür!s ds t,§i Muoicipril n" 2.325n01 l.
Arl, 2',{ is€nçào traladn no prcsdnlc dccrcto sc dafá pelo pra?,o de lO
onos. conrados a paíir do csercicio íinancciro dc 2022. noi ternros do
{ l', irrc. I do an. i" rla l.ur Municipal n" 2.31j/201 L

An. J' Estr D.(rrto (nlrir em \ igor na data du sua publicação.

lis.í(I.r. ll Je a!(r\to J( lllff

M,tRt.4 JOSE ftDELtS ttoL'R.4 coL'r.ElA
l'r,jt.ilt do Àlunicipro dr. l:çcadu. pl:

§ $$.diarionuniCipal.com br .rnruPc

rL
{'ul)l

§ Fatima t,r

r . 'ÍrÉ<iilo Pt, mrÉíttr!
Lic t.çro
').r 4

0"
nob

cód

lt{'

(;A BI\[:TE DO PREFT:ITO
POR.I \RIr (;Í' \' i)10. l)l_ tír I)E.\(;osto l,l: :,,1.'

Emdnllr: nomcia mrmbÍos da comis)âr J\' l'iitllo J.
,Açào pnrn atçnder ao minimo de qúnliúlJu .lir
slÂftc

O Prefcito do \luniclpir: dc ExuJ'E, no uso de suos arríbuiçie. Icg;iil
elencsdâs na I ci lltunieipal n' 982,r?()00. dc 15 dc Dçrcmhro ür. :í)aú
e no AniSo 6(r. lnciso Xl d Lci Orgânica do lvlunicipio do t\[-PIi.
dc 04 de rbÍil ,le 1990,

COtSllll ll\\DO i I). '.',r '!l.rr..f rl Irlt .l 'i
:ohtc,r l'1;rrr, dr.\çlio |,rril irtcnLlçr.ro \lrrriIr, o, ()1,.r .. ,.

Sistcmr t rri!r, c lilttlrado,Jc E\(cüsà(l (»\nnle tiir,il- .\rlll ..,1
I:inaru(irr u ('onlrolú Sl,\l:lC:

CONSIDERÂND() o Dcc.eto Fedeml n' l0.Jl0'2011) qrl ,ir!f,c
g)brs o Plah' de.,\çilo pum atúndor ao Minimo dc ()urlidr.i! .i.
Sistcma llni.o s lntcgrndo le Elccuçio Orçlmcntári!. tuiru.nl,rf.rçi.
lii Ânc<ift e ( ,'nlr(.ls Sl \l'-lC:

Rtr,rlr (

Artigo lô - \OMEAR os mcmbÍos merrbros du I omis..ur ,urrrr

Eíudol lmplorrasio, R§\ isio/ Íl\ccuçáo c ou Cont.ol. dr']'ili,r,, .1.

^Sào 
porâ arcnder !ô minimo dc quElidadc do SIAFI(. qtr<' tie,r r.. ,ri

con§liluidal
Controlc lntr'nro: lVlariâ do [tonr Consclho Justino E[zenll
SecrçtaÍis Vuniçipál de linans§: Deoclcciano Antoni(' \.rr.r\j
PclÀoto.
Sesretaria \Íuni(ipal dr '{dministrnçtro .' Plall"jinrellr; k..
Sartira Priroto Sohrçira.
Asscssorio (irDrâbil: [:ziuda l\raria de Souza
Sctor de L.icitaçlo da Prclcilura: Pddro Jdr Cunçalvc! Juniur
Sctor dc l-içiurç5o dü Cámai3: Carlos Fcmando dc l\liràndu P.., . i,r -

ÂrtiIo 2ó - (i)ntôr os eltiloÍ da preicnrc PoíteÍiu ! panir du,
suir puhll!açJo.

RECIS rRE-sE, pt'ELtQt E-sE E CtiMpnA§E

O3binst( Jo l,:cii'ito. F:lu - Pcmantbuco. l6 dc Âgo\to d(.:ri:,

n"4l!t, L'.\DO PllI O 54R.4lr'.4 SOBRT\ HO
Prclcito \lu:riLrpül

Puhli{âd,, l),,r.
friclcia SçÍ8i(r Lo(,Írii , - ,

Código td.ntlÍicadori5'rtl tl '
-::::-:::r,---i "-; __._"_.. --- .-"-* -:j- . .

E§TÁDO DE PERNAMBUCO
MUi\iI(.iPIO DE FEIRÁ NOYA

Ft \DO \tt \tctp^r DE EDt ( ÂÇ;\o DE lEtR^ \U\ \lloltolocÂÇÀo. pRo('Esso N": ü)01612021. ( p,
pREcÀo Et_ETRÔN t(.O N. {1000.ú/101 :

PÍoccsso N'r ilmlól?021 LPL. pregÀo Elcuônico \,'0 (,ü_, lil:l
Scrviço. tlomologaldo do prctâo Elc(rônico M 00(0{,.ltrll r.. Í
cotllralüçdo dt 5crti(os prlrr gcsuio da tiola de lcaru;ns itu:.j,. ,,,::.
dô Vrltiaipro (1. Í:cirr \t,!a pdr ol(ro J,r litnJl, \run. ..

!ld0caÇâo. (o,n ,)pcr.!çrio tlc rr,rcnr,r rllirrmalizadt, \ii! ,r.t(,ri...
atra!úi (ir r.du dii lslàbclücimcntos rBdçnsiados parl Ir!::...:, .1,_scÍaiçor J. nlríutcnç&, prt\rnti\a c .orelira. ,lci.r rr.r, .

loÍrccrrnento rl( peça! c Jl-clsoíros.5(.ni(!.,s dc ntc.,illir- ,.,
8(,al, firnilari.r. suilrnsto. pintuftl irr condici(jntí.i,r ,r, rLLr, .

.N,
PF,RNAM

DI] E\U
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rsboque. lilúos. vrdrirçirri0" r-trpottrri0- rapcçiria. b. Lotc l: Pdmc
Copsultori\e Asscssoria Enrprcsurial L.tda. CNPJ: 05.340.ó3910001-
lcúpclo vlllo, dc R§ 199.816-66.

cL.tL'DISON 
'',lEl 

R..t trE ÁLBL'QL|ERQLE.
sccrcrarro de I:ducÍçilo.l' r(t')

Publicedo por:
ApaÍecida Comcs d! silv!

( ódigo ldcrtiÍicldoí:9B0lUClll)

PREtjt:tTt,RA \rr \r( rPAl- DE Ft.lRA NOVA - COMISSAO
PER\I {I [\T}: DT: LICI'I AÇÀO . CPL

PR('CESSO \': I)OI)I612022, CPL. PRf,GÁO ELE'TRôNICO N"
0000.t/102:

l)r()ccrso \-: 0i)(,16:tlll. tt't.. l'rcgào l:letrônico N" 0m01i2021.
Scrtrço. Conlaatâ+l(t rlc scrr iços pat'd gcstào de frota dc rciculos
uutomalorcs do i\|unicipio dc |cira \ola por nleio do [undo
iuunicip{l dc l:ducaçào. com opcraçto de sislbma inlbrmatizado. ti8
intemet. atmvés dc rcdc dc eslab€lecimentos credcnciados pqm
pÍestâsào de saniços dt manutençào prcvenlita e êorrctiro. incluindo
o thmccinrcnto dc pcças c 8€css{iÍios. sertiços dc nrecáni6. clélricg
scral. funillria susp(nsào. pinturÀ irr condicionâdo. lataSÊm.

.oqu.. tiltros. \rdhçilri& caporarin" tupeçaria. b. 
^djudicação 

do
' tjcro do PrcBáo lileln,nico \' o{XXN 2022. dâ scSluihtc maneiia:

\r/ t orc l: Primc Consulturia e 
^rscsso,ia 

Empresarial Llda, CNPJ:
05 1.10.6:]9'000l-:]r ). tclo ralorde R§199.81ó.68.

Públicrdo pori
r\parccidü Gorrcs dâ Sil!il

CódiEo ld.rtlli(rdorr[.iFl]l:E?l)

.4PÁRECIDA GOTíES DÁ SILI".I,
PÍ('!.!'irJ ()li(ial I 'lr r' I

PRf,TEITTIRÂ \II \I('IP.\l- DE FEIRA \OvA - CABITiETf,
DO PREFEI'I'o

ExTRÂTo Dr CO\I'RATo - CONTRAT() N': 0ü)35/2022.
PROCESSO N": 00021i/1022. SDL. DISPENSA N" Dv000t0/2022.

Conrrlto N": í»015'l0ll. Processo N": 0OA?8D021. SDL. Dispcnsr
N' l)\'rxx)lD,:ol: (,nnpra. ('ONTR.\Ir\(:ÀO l)E tiN,ÍPRES^
ollJ[:Tr!'^ND() ,\ .\()rir§lÇ Ào Dr] I:QUIPAÀ,IFNros DE
ÍNIOR]VÁTICV,\ PAR  ATENDER AS NECESSIDADLS DA

:CRtrTARIA I\,It INI('IPAL DE GESÍÀO ADÀ,IINISTRATIVA E
r+{t.leNceIRI otI MUNIciPIo r,E FEIRA NoVA,/PE. DoTAçÀo:
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04.1:2.00,1ó.21l2 (xXX, MarutcnçAo d8s Âtir.idadcs da SccÍ€rúia dc
Culluia 02 - S{§rcla.iir de (io\emo 04.122.0005.21 I1.0000 -
Munulsrçâo dn \crrú1&riir dc (io\r,mo 4.190 5: - Êquipamcnros €
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lirtun c .!cflluôl aquisiçâo dc gêncros elintsnti(;
liscolar) ile.trnodos a §ccrctúis de Educqçào. Junii Ír l!
§spccilicôçúc§ !'quantihri\us consl:lntes do Termo dr R.li'.tr.i., -

^ne\o 
I Vikrr sslimldo dri liciraçào RÍ 131.929.óú l( chlir . I:tr'. ,'

trts mil no\§ccntog ( \iotc c nore reais c scsscnto t:ltitr'r.'
Rc{cbim.nlr',l:r-s JrroposliL' a Í'ríi. do Jis 18 dc iF,''lo d. -1'r-'l .

puíir dâs lôlx)hrs. abenura c julgomcnlo d&s propo'tJs rti:, 1l JJ
ú8oslo de lt)2: a paJtir dr§ 0E:00híi inicio dâ scssào dç J'.;.:l J."
3l de agoslo dr 2b22 âs 08:15 hrs. pelo sistc,rrir tl\( ,').,fl,s
N8cionil dc (,rnrprâ5). \lxiorcs lnli,mlâ{àr: nr S rlr rl. l;.' ,'
localiladu ío frédio ssdc (la l'rciêiturÂ- \iluado a ,\\ l :.,r(i.. i ,

da Silrr. 12. ( c rro l'§rÍciros l)E. (,b cditais ( rlru\of .', ..
iíformeçõss poJem scí olrlidoJ no mcsmo endercso J" '...:,, ,

abenura no hrrrário tdas 07i-]0 à\ l:lÍx). scgunúr ir.e\l.i.1".1. , ,

airds lrÍir\és do,i c-mailsr (Flfcrreiros,cpl.r.gmnil.corí

EDIYÂNIO EERNARDO DOS SANTOS
Pregociro dr, \,unicipio ds FcrÍeiros Pregôeiro.

Publitrtrl,r Por
Aluizi., {lal.

(:ódigo Idcntinc,lltôr : :

Ptr ur t:t'rtrRA llLrt\ilClFAL Dl: rt.oRlis
DE( RETO \'015n022

DisÉôc sohre o lunciontuncnto dor {)r![u. i

do lrorler Êri:ctrtiro \lunrcipul no Jrrr ,2 .1.

dr: l[2]

O Preícito do Municlpio de Flores/PD no uso dc :úqs irri h ii
lcgais pÍe\ isra\ nâ Lci orgânica j\'lonicifal c.

Coí3idaÍrído &s i'csli\ idúdes alusi\us
l:manc,p!çào dcste \'luÍliripio no dia ll
(dominEo,-

J. .ri

( onsidtranrl,,', cri:.ri,r.i lr,. .r rrriN!í p311l.rf.i,.. .li
llorcn:c nr'.ii drrlil l!'ti\r- .r;:reglDdo lotirrr os ir,t ,:i.,
socicdade.

Dt],CRET\:

Afi. l'- FURI.{DO Ut \ICIPAL no tiir ll dc ..:r..nrhro
(scgundl-l-crrai- .nl tM.' tr'rrllório do Nhrniiipio d,.' I Irr,:1.

Art. 2" ' .\ li'ira li\ re dn ci(lírde dc I hra. liai .nÍc!rr!lr.t,! l:lr
ds sridrnbro J. l(t:l,t\abírdo)_

Art. J' - l:src [\rÊro c0lÍa cm rigor a paíir dí iti,t,
publicaçâo. rcrogan&>sc i'r disposisô.s cm contniri(r

Cúinctc do Pr:ttito, l:bÍsr 16 de !-soío d. 2022.

tf.4RCO.\ I tí t.tZ.\.s J:.r \ t,.r,\ I
Prr'l!ito ('or.tr,,rci,rrirl

_I_._._

ESTAI'o DE PEIL\A.II BUCO
I\IUNI (:IPIO DE FLORE,S
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PRECÃO ELÊTRÔTTTCO N' OOOOEIZOZZ

PROCLSSO ADMINISTRÀTIVO N' MOI612022

CONTRATO N": ow91l2o22

TERMO DE CONTRATO QLjFI EN'IRÍ: Sl ('ELEBR
FUNDO MLÍNICIPAL DE ED{J('AÇAO DE FEIRA NOVA
E A EMPRESA CONSI ]LTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. PARA 6Xg61içÃ<I DE SERVIS'o
COT."FORME DIS('RIMINAIX) NESll, INSTRUMENTo
NA FORMA ABAIXO;

Pelo prcsente irtslrurrrcnto dc c()ntrato. de rrm lado Fundo illunrcrpal de Fducaçâo tlc Fr'ira Nova
- R Uôaoo Bàrbosa, SN - Ccntro - Feira Nova - PE, ('NPJ n' .30.743 9a.1(Xnl-16. n!'ste alo

represenhdo J|elo Sccn:tri,rio de Educaçâo Claudison Vieir.r dc Albuquertlue, Brasiletro.
Divorciado, Profcsrcr, rcsidcÍte e domicilisdo n8 Rua Frdncisco Travassos. 74 - Centro - Fcira
l,iova - PE. CPF n" E90.622.644-68, Caíeiru de ldentidade n" 4902410 SSP/PE, dordvantc
simplcsmentc CONTRATANTE, c do outru lado a cmpresu PRIMf, (IONSITLTORIA E
.,ISSESSORIA EIIIPRESARIAL LTDA, CNPJ n" 05.340.639 0O0l -30. n.stc al(t rÊprL\cotado
gnr RENATA NUNES FERREIRA. brasilcirs, casadu. ponadont do RC-i n".18.571.010-4. c ( PF

n" 371 .237.28840. doÍavante simplcsmente CONTRATADO. tlccrdirunt irs PÍrr1cs cotrtrirtant('\
íssinirr o prescflte sontrdto. o qual se regerá ptlas clóusulas c c,.rtr.liçties reguinlcs

CLÁUSU LA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOSI
[:stc contrato decorre da licitação modalidade Pregão Elefônico n'ffi004/2022, processada nos
temros da Lei Fcdcral n' 10.520, de l7 de julho de 2(X)2 c subsidiariamcnte a Lei Ferlcral n'
S.í,ó6. de 2t de Juoho de 1993; Lei Federal n' 10.024. de 20 dc Seternbro de 2019r Ler
('(,Írlplementar n" 123. de 14 dc Dezcmbm de 2(ú6: Decrcto Fctlerti n'' 1001.1. dc 20 dc'

Sctcmbro de ?019: c lcgishçdo pcrtincntc. considerodas as rltcnrç:rics postcriorcs rles reltririar
nomras.

CLÁUSULA §EGUNDÂ . DO OBJETOI
O pre;cnte contralo tem por objeto: contratâçAo de serviços para B,estào da Íiota de yeiculos

aulomotores do Municipio de Feira Nova por meio do Fundo Municiprl de Educaçào. com
operaçào dc sistcma informatizado, via intcrnet, através dc rede de estabelecinrentos
çrerlcnçiados para prcstBção de seniços dc mânutençâo prcventiva c corÍctiva. inoluindo o
lbmccirnenlo dc perças c accssórios. scrviços dc mecânica. elútrica glcral. tunilaria. suspcnsão.
ptrtuta, ar «tndtcionado, lavagcrn, rcbuluc. liltros, vrtlraçarra. ç,rpolatnir. tuPctirnit. borrachuna.
retilica. alinhanrenlo, balanceamento, serviços de chaveiro.

O servrço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçtts expressas neste
inslrurnento, proposta aprÊsentad4 especificações técnicas correspondentes, processo de
licitaçao moda,lidade Prrgão Eletrônico n'ffX)o42022 e instruçr)cs do Conlrahnrc. documentos
csscs que ticam fazcndo partcs integrantes do presente contrato, indcpendcnte de transcrição: c
xrb o regime dc emprcitada por preço uniúrio.

(L,\t stjLA I ER( l.tRA - D0 I ÂLOR E pRE( {)§:
O \alor total destc contraro. a base do proço proposto, e dc RS 199,816.6E (novecentos e
norenta e noye mil oitocentos e dezesseis reais e sessentr e oito c€ntâr.os),

(
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\.ALOR TOTAL DA PROFOSTA + TAXAS ADMINISTRATIVA E
CREDENCIAMENTO

CLÁT]SULA QUARTA . DO REAJUSTAMEI{TO EM SE\.TIIX' fI§TRTTO;
Os prcços contratados sào llxos e incajustáveis no pruzo de unr ano.

llntro do prnzo de vigência do contralo e medisntc vrlicrtaçào do Contr:rudo. os prcaos

çxrderiio sofrer rcajuste apôs o interrÊgno de um ano, na nresma proporçào da variaçào
vcnficada no IPCA-IBGE acumulado. tomando-§c por busc o mês de apresentaçio da

rcspecliva proposta. exclusivarnentc paJa as obrigaçõcs iniciada' e concluidas após a ocorrência
ila lnuirlidadc.
Nos rcajustes subsequentes ao primeiro, o intcrregno minimo dc um ano scrá côntado a paíir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de attaso ou nao divulgaçào do indicc dc rua.justlrrcnto. o ( onlmtortc pagará ao

Contratado a im6rrtâocia calculada pela última variação c,rnhecida. liquidantlo a r.liÍêrença
corresponderte tào logo seja diwlgado o índice detinitivo. Fica o Contratado obrigado a

'rpÊsentar meÍhória de cálculo rcl-crente ao rcâjusumcnto dc preços do valor remancsrcnlc.
scmpre que este ocorrcr.
Nas alàriçôes finais, o indic-e utilizado para reajuste scrá. obrigttoriamente, o definitivo.
Caso o índice eíabelecido para reâjustffncnlo verha a scr extinto ou de qualqucr forma não
gxrssa mais ser utilizado, será adotado. em substituiçào. o qu!. vieÍ ô s!-r dctsnninado pela
legislação então em vigor.
Na ausência deprevisão lcgal quanto ao indice substitutt). as plícs clcgcrão novo indiçc olicial.
pam n:ajustamenlo do preço do valor remanescente. por meio dc termo arliliço.
O rcajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA. DA DoTAÇÃo:
As despc'sas correrào por mnta da seguinte dotaçào. constante do orçaÍncnt,, vigcnlc:
R('(ur.i)s Próprios do Município de Feira Nova:
7 . FUNDO MUNI('IPAL DE EDUCAÇÀO
l]. t2:.00]5.2019.0m0 - MANUTENÇÀO DeS aTtVtO.lDt.\ t)A St:CRLTARtT\
l:.16 r .m19.2022.00o0 - MANUTENÇÀo Do TRANSPORTT- ES( ()t.AR
r2.36 r .00«).2023.0000 - MANUTENÇÀO DO SALÁRIO EDTTCAÇÀ()
r:.1ó r .0o49.2034.0{n0 - MANUTENÇÀO pO gXSnO rUI\iDAMENTAL 40o/o

_1

I'I EÀI DtscRIrltIN-4ÇÃO QTD
L

UNIDA
DE

Pl.E( O
t \tT.

TÂXA DA

DESCOFiT
o

PRE( o
IO TAI

I FIjND() MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO

I Serviços R$ 47 6l ír,lO 0.u)96 RS 47.6r6.30

FUNDO MUNICIPAL D[-
EDU('AÇÀO

Pcças Rt li'0(x).16 0.( x )o i, RS t 52.OrX).76

\.\t.( )tt .l()l \L
rAXA DE ADMINISTRÂç'ÃO

MAXIMA
0,ü)

oli'
RS ir.0() 0.( r r,,o

RS 199-617.06

RS o.(x)

I TAXA DE
CREDENCIAMENTO

MA.XMÂ

6,03
o/o

Pcçirs RS
12.016,9t

5.e.io. RS t$.ó2

vAI,í)R TOTAI- DA 'I'AX.{.

DES(:O§TO
ó,0J RS

t3.2 r 4,ó-s
RS t9e.62

RS l99.lll(,.ó8

I

,.M.F,N
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.}3.90,30 - MATERIAL DE (]ONSUMO
lt.eo.re - ourRos sERVtÇos pEssoa runiotce

('t.Âtrstrte srxrA - Do PAGAMENTo:
o pagamenl() ser'i cÍêtuado mediante processo rcgula
procedimentos adoados pelo Contratante, da seguinte mar
dia.s, contados do periodo de adimplemenlo.

clÁusule sÉrrMA - Dos pRAzos E DA vrcÊxcu,
(}i prazos máximos de inicio de etapas de execuçào e de conclusâo do objeto ors cootrâlado.
que atlmitem prorrogaçào nas condiçôcs e hipóteses previstas nu An- 57, ,s I", da Lçi 8.666/93,
cstrlo abaixo illdicados c scrâo considerados da assinltura drr C ortÍato:
a - lnrcro; I (tÍ(rs) dias:
b - Conclusão:,12 (dozc) meses.
A vigência do presentc contrsto s€ró determinada: l2 (doze) mcses, corusitlL'r:da da data de sua
ussinatnra: podetdo ser prorrogada nos terrno6 do AÍt. 57, do Lei 11.666/9t.

C:IÁIISUTE OMAVA. DAS OBRIGÂÇÔES DIO CONTRATANTE:
a - Eittuar o pagsmenlo relativo a execuçào do Sr'rviço cfctir anrentç reallrldo. dc acordo cort
us ruspcctivas cláusul.§ do prcscnte contrato;
b - Proporcronar ao Contratado to,Jos os mçios nc'ccssárr,.rs para .r licl cxecuçào do scn'iço
c'ont rat ado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quitnto â qualidarle do
sen rço, exerccndo a mais anpla e complets fiscatização, o quc não exime o Contratado dc suês

rusporrsabilidades contratuais e legais;
d - I)esignar repÍ€sentantes com alribuições de Gestor e Fiíial dcste contrato. nos temros da
nomla vigentc, especialmentc para acompanhar e fiscalizor a sua cxcsrtçâo, resp(rtivamcntc,
pcmritida a contralaçio de t(.rceiros para assislência e subsirlio Llc inlirnnaçôcs pcrtincntcs o

cJsas Jtribuiç(-)cs.

CLÁIJSIILA NONA . DAS oBR]GAÇÔES DO CONTRA'TADO:
Sâo obrigaçôes da emprgsa a scr contratada:

Cerler sem ônus ao Fundo Municipal dc Educação os cquipaorenk)! dc gmvaçôo e

transrrrissÀo de dados necesúrios ao gcrenciamento do sistcn)a:

FomLrer sislcnra quc viabiliz,c o gcrcnciamcnto de inlorntoç.ies tla liota para coda um rJos

veicult's relacronados no subitem 9 do termo de referência quc crrnrpõe o edital;

Realizar os prgamenlos ros credenciodog referentcs uos seniços ou fornccimento,
I \t PRETERIVELI\IENTE, no prrzo de rté 30 (triota) npós o período de edimplemento
dc câdrr parcels, após o seu arliraplcmento (da parcela em queslâo) iunao r coltratsda.

Nôo sendo efctusdo psgâmento no prazo strbelecido no subitem ll.l3 do termo de
referência que compóc o editsl. será aplicado multa. por parte do município à empresa
contretade. conforme demonstrativo abriro:

l. De 0l (um) a 05 (cinco) diss, 17. (um por ceDto) do valor dr frtura tlor serviços e/ou
f(,rnecimeDto:
ll. De 0ó (reis) a l0 (dez) dias, 047" (qurtro por cento) do ralor da frt$ra dos serviçor
e/ou fornecimcntoi
II1. De ll (onz€) s 15 (quinze) diâs,0E9/o (oito por ceÍrto) do vrlor da fatum dos
serriços e/ou fornecimento;

ríwtÂlro MUNI< r ,rat DLüll
g lq \Ib... a.,b.r.. ! i a-rÉ

(aã ! i, r r !t qxt l(ilr2 tt
,o..:.ltI lóar,rlla I llr, rrÉt.l
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lV, Acima de ló (dezcaÊ€is) di.s, l07o (der por cenao) do valor dr feturs dor
sen iços e/ou fornecimcDto.

GOVERNO MUNICIPAL

OBS. ()s percenturis acima apreseotados nIo sÍo cumuhtivos.

/,:\- ,, IrL D6:

í-
)

(E

+i':()s vrlores referenteli a aplicaçio dB multr s€rlo desco[tados no pagrmento dr fatur
subsequent€ àquela que houve o atraso. O pagsmrnto citado nesai clau:ula dcrerá scr
(.fctuurlâ Independrnte dâ liquidaçío do psgamento du l:rtura t.pres!'nt!ds !o órgão
CON'IRA'I'AI{TE, que deverá ocorrer em .té.J0 (trints) dias, nor termm dr legislação
vigente, conforme previslo erpressa no rubilem 16.6 do tenno de ret'erência que compõe

o cdit:r.

Enlidar todos os esforços no sentido que os pÍ€ços máximos a serem cobrados na rede

credenciada, lerão corÍlo limite o pre-ço de mercado acrescido da laxâ lotal do contralo
t'iEellte:

Fisçalizlr os serviços prcslâdos pelos prestadores credenciados. com o objctivo de garantir

urn nivel satisfatório de qualidade, comprendendo a disponibitização dc cquipamcntos. cle

horános de funcionamcnto. prcslczâ no atendimento:

Fomec'er a manutençào dos soÍtwares e hardwares, quândo lor o caso. c rtalizar trcinamcnto

t,peracional dos gestores e usuários do sistema infontralizado c il(egr.rdo para BcstÀo de frota
dos r eieulos. sem qualquer ônus para o órgão contmtaute:

lincamiohrr, yir internet, pelo sistema do Município, as Íotas fiscais mensais,

ecompanhedas das deüdrs certidóes de regulrridede Íiscal. sendo uma para cada
Secretsriâ f)emsndants, discrinrinando a parcela relaliva ri mio-de{bra, prrcela relativr
ro fomecimento de peçrs bem como r identificaçio do veiculo;

Encarninhar. juntamenle com as nolas fiscaiVfaturas, declrruçà<'. a panir tlo se.sundo rnês de

vigóncia do c{intrato, de que cfetuou o psgamento às suas ernprcsas crcdenciadas dos

seniços e prtldulos sonsumidos pelo órgão contratante no rni's irnterior. obrigaçào essa tlue

deverá repetir-se nos meses subscquentcs;

Emitir, através da rede de estabelecimertos credenciados da proponentc. orsamentos de

vcldas de p!.ÇÀs e acessórios e,rou de serviços, para cada tra,rssçâo solicilada. visando à

rcalüaçào do scrviço de manutenÇâo preventiva ou coneti!a. para catla rciculo. atraves rlo
sistl-yra intonnslizatlo c intcgrado para gcstâo dc frota.

timitir. por parte da rede de estabelecimentos credenciada da pÍofronrÍte. notas fiscais de
venda ao consumidor ey'ou de serviços, de cada transaçâo realizada na exccuçâo da

manutcnção prcvbntiva ou coÍretiva. para cada veiculo, Íegiímndo nó lteü eorpo os seguintes

drdos:

o Placa do veículo:
o Modelb e fabricantc do veiculo;
. Ano (le fabricaçào do veiculo:
o Leitura rlo htxlômetro do veiculo.

Obngar-sc. através da rede de estabelecimentos credenciada. a dcvolver as psas e accssônos
subitituídos ao repÍesentântc do órgâa contÍatante:

4p



Obrigur-se
relaçÀo aos

rninünizar a

Obrigar-se,
q) (noventa

Obrigar-se, atiavés da rede de cstabelecimentos credenciada, a oÍ'ercrccr gaÍ'dntia, mínimâ dc
q0 (novÉÍta) diüs, panr peças e accssorios. de acordo com os fabncanlcs:

Obriga-sc a mantcr todas as condiçõcs eslabelecidas neste inslnrmento. cirsr) ocor.À duranlc
a vigéncia do rrontrato, ÂlteÍâçào na quantidade de veículos g.rr aquisiçâo, alienaçào e/ou

divenificaçâo da frota;

l.evur, imqliaiamentc, ao conhccimento do CONTRATANTE qualqucr irrcgularidadc
coostirtada durante o fomccimento dos produtos ou prestaçào dos serviçosi

Atu lizâr, mcttsslmi.-nte, a listagem de esobelccimentos r rcdcnciudrn ou excluidos.

encanrinhando correspordência dirigida à Cerência de 1'ntns;xrnes rio Funrlo Munrcipal dc

Educaçâo;

Disponibilizar supoíc tecnico atÍãvés de e-mail. teleÍone ou accsso rcnroloi

(iuardar sigito rcbre informa@es da CONTRATANTE, excluindo-se aquelas que sào

obrrgatórias. à luz da Lei da Transparêacia, constante do sflr banco dc dados. devendo

mantô-las arqu ivadas c disponíveis a CONTRATANTE. ap<is rr exlinçio (i(t con(r.rto. F)r alú

5 (c rcl)) anos.

Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinrrtura do contmto,
ledc dc estabeleeimentos fomecedores de autopeças e prestadores de repirros automolivos,
sendo ao menos 03 (ttts) para câda cspecislidsde, devidamcntc equiparlrr" pan aceitar as

trlnsrções do sistcma infomra§zado:

(:red!'nciar no nríninrr dc 03 (trôs) oficinas paru caria unr tlo. .cr r rços elcnçados ncstc lemlo
tir r.-'lêrência, em cidades com raio de ate t50km da scde rla licitante, conrprecndendo
cidades como: Surubirq Carpine Paudalho, Canranr, bcm !'omo em ltccitb e Regiào
Meúopolilela, incluindo no minimo 0l (uma) concessionáriu .rutorizada de cada unru da^s

rnarcas das rnontâdoras dns veiculos especificados do item 8.

c'LÂI,SULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RE§CI§ÂO:
F,slc coulrato prxleÉ scr alterado com a devida justificativa, unilxteralmenl!'pelo Contrdtanle ou

Jxrr acordo entre as paíes, nos casos pÍ€vistos no Aí. ó-( e scGi rescindido, dc' plcno dircito.
corrlomre o disposlo nos Arts. '7'l .1tl e 19. todos da Lci 8.666'.)-1.

O ( on0*atado fica obrigarlo a aceitar. nas mesmas c.ondiçr5es conrrnrais. os ucréscimos ou
suprtrsôes que se fizerern nos seniços, até o respectivo lrmitc lixado no .An, ô5, § l'd,r Lci
li.6o6i9l. Ncnhum acrescimo ou supÍessão poderá exccdeÍ o limrte eslabelecido. salr,o as

suprcrisõcs resultantes de acordo celebrado cntrc os contrrrtante-{i.

(]L,II I§I;LA DT]CII\IA PRII\TEIR-{ . DO RECEBI]\IE,\'I-O:

0
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Ccnrrrao pGJ maítaitê

c d. t-ictrçao

,rorfis L\ f ':L
GOVERNO MUNICIPAT

FEIRA NOVA O I!. úrt r. a-!.rr" &. Cdr.
«, !!.rrt.ao ctrr: I r.l,'r latfEl 6

I ron. rarrra.t rtr, irallt{r.rttt

60vÍxllo MUNl(rÉAl ot ,3R
I yt.F N

')uti/lrt lxl. wt nur' tnlx,
lixccutado o prcscnte contrato c observadas as condiçõcs dc adimplcmento das
pactuadâs. os procedimentos e pr:rzos para receber o seu objel,) pelo Contratante o
uonl<rrnrc o ca.so. âs disJxrsições dos Aís. 73 a 76. da Lei 8.6ó6/()-1.

clÁtrsull oÉcrme SEGTTNDA - DAs pENALTDADES:

cÍão,.- ;3
r;.

A reçusa injusta enr deixar de cumprir as obrigações assunridrs c prcccitrrs lcgais. s

Contretado, garantida a prêvia dclàsa. às seguintcs penalidudcs prevista.\ n{.)s ArLs. 86 e
Lri tt.oóóD3:

a - adveÍência:
b - nrulta de nrora de 0,57o (zero vírgula cinco por cento) aplicatla sobn: o wlor do contrato por
dia d(' atrâso nâ entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado:
c - nrulla de l0% (dez por c€nto) sobÍe o valor contratado pela inexccuçào total ou parcial do
contrato; , l

d - simultÀnBatnànte, gualquer das pcnalidades cabiveis fundarrcnta.las ni Lci 8.óó6/93 c na

l-ci 10.520101.

Sc o valor da multa ou indenizaçào devida nào tbr recolhido no prazo de 15 diru após a
conrunicaçâo ao Contralado, será automaticamente dcsconrado da pnmeim parcela do

1xrganrento a que o Contratado vier a fazer jus, acrcscido dc.;uros moralór'ios de l0z6 (um por
cento) ao rIÉ!. ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

Sc o r alor da multa ou indenização devidâ nào t'or recolhido no plazo tlc li lquinzel dias rrptis a

eo[runicação ao Contralado. será uulonrsticanlenlc dc*-()nl.irdo r.ür prirncim parc.-la ch
psginlcnto a que o Conúatado vier a fazer jus. acrescido de.irrros moralôrios dc lo,o (um por
centol ao mês. ou, quando lor o caso. cobmdo Judicialmenlc.

Àpós a aplicaçào de quaisquer das penalidades previstas, realiz.rr se-i corrunicaçào cscrila ao
( onriltado. c publicado na imprcnsa oficial, cxcluidas as pr'nalr,.lar.les dc êdyerlênciB c nrulta dc'

rnora quando l-or o caso- constando o fundamcnto legal da puoiçiio. infonnando ainda que o fato
será rcgistrado e publicado oo cadastro corrcspondentc.

Sc, durante u pÍocesso de aplicaçÀo de penalidadc, houvcr rrrr.licios tlc,pr::rtica de inliaçào
irdnrinistrativa tipilicada pela Lei Fedcral n' 12.846. de l" de ag,rsto de l0i:i, como to lesivo ii
dministraçâo pública nacional ou estrangeira" cópias do processo adrninistrativo ncccssárias a

apuraç'ão da responsabitidade da emprsa devcrão ser remetidas à autori{arle compctentc. com
dcqxcho fundarncníado, para ciência c decisão sobre a crentui instaurÀçào de investigação
prclirninar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçào - PAR.

A üpLrrilçâo c o julgamenlo das dumais infraçôes administratir.rs nào c('0sidr"'r'adls corr)() llr)
lcsilo á Àdnrrn,rstmçào Pública nacional ou estrangeira nos t!'rnrrs da l.e'r licderal n" I1.646. tic
l" de agostq de 2013, scguirào seu rito normal na unidade admrnrstrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos ploccssos ar.lnrinistrativos
uspecificos paÍa apurBçAo da ocorrÉncia dc danos e prcjuiz.os à Administraçâo Pública Fcderal
resultan(es dc ato lesivo cometido por pessoa juridica, corn ou senr a psÍlicipaçào de agentc
público.

(:rs{, i) valor da rnulta nào seja suficiente para cobrir os prc1rrrr}s culsüd(}s pell ctrnduh do
lrcrtantc. ô Municipio de feira Nov4 por mcio do Fundo l\,luniirpal tlc Sairdc podcru cobrar o
\,âlor rcmaÍre;oc e judicialmente, conforme artigo 419 do Codigo Cirqil. I

,\ aplrclçào tic qualquer das penalidades previstas rcalizar-se-á eru proccsso adminilitmtivo que
asscgurirni o contraditório e a arnpla deíesa ao licitantcladjudicatri.rio. obscrvantlo-sr' o

s.
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I Íori. tatr raa, rttí : ral) taat,tra,

i.H.F. N

fuip*tonruxobry*
pÍftcdimeÍÍo pÍevisto na Lci Federal n" 8.ó6ó, dc 1993. c subsidiariamenle oa Lei Fed
9.7ti4. de 1999.

Â autoridade oompetcnte, na aplicaçào das sançôes. levarJr cnr considertrçÀo a gravid
conduta do inliator, o caráleÍ educativo da peoa, bqn como o dano causrrilo à Adminis
obs,.n ado o princípio da proporcionalidade.

t rll
tc

6OVERNO MUNICIPAT

J
ÉLE

""b/
As sa[ções Fnr alos pÍaticados no deconer da contratação cstào pruvistâs no Ternro
Referencia.

CLÁTISLILA DÉCINIA .TERCEIRA 
- DA COMPENSA(:Ão T.I]IIA\C.Ii IRÁ:

Ntr. casos r.le evcntuais atrasus dc paBamcnto nos lr:m)os tlcrtc rrrstrunrento, e de>rJc quc t,
('ontrutado nilo tcúa concorrido de alguma Í'omra paru o alftsr'. scrá admitida a compcns{çâo
linancerra. devida desdc a data limitc fixada para o pagamen(o sté a dalâ coÍreÍipondcnle ao
clbtivo ÍtdgariêÍlo da parcela. Os encargos momtórios devidos em: rirzâo do alraso no

Ílogamento serão câlculados com utiliz:çÀo d. seguinte fórmula: EM = N t:VP t I, onde: EM =
.ncargos moratbÍios; N = númem de dias ente a data pret'ista paru o pagtrJnenlo e a do cfetivo

lxrganlento;' VP = valor da pqrcela a ser paga; e I = indice dc compcnsasào ÍlnanceirÀ assinr
rpurado: I = (TX = 100)- 3ó5. sendo TX = p'erccntual do lPC.,r -IBCE acrrnulado nos riltinros
duzc nreses. Na hipótcs: do rrlerido indice estabclecido prra l r(rnpensaçÍio lluanccira r'çnha a

ssr r\uüto ou de qualquer lômra nào possl mars ser ulrlrzadt,. rcr.i lrloLrdo. cm substrturçào, o
quc vicr a ser dctcrminado pela legislação entào cm vigor.

CI,ÁTISUI,A DÉCIMA QUARTA - DA FI§CALITAÇÃo:
Iricara rcsponsável pela Íiscalização da execuçào de$e instrunrcnto contràlunl o sen idor Esdras

Cândido de Souza. matricula 758, DESICNADO PEL() I;UNDO. MUNICIPAL DE
EDT]C:AÇÀO DE FEIRA NOVA.PE.

CT,ATJSI]LA I)ECIMA QUINTA . DO FORO:
Paru drrimir as questôes dccorÍentes deste contaalo, ss pan!'s clcgcnr ,r lioro da L omaÍss dc
Feta Nova.

E. por csÍârcrq dp pleno aoordo, foi lavmdo o presente contrato em 02(duôs).viss. o qual vui
assinado pelas paíes e por duas têstemunhas.

Fcrru Novs. - PE. l9 de agosto rJe ?022

PELO ('ONTRÁTANTE

Q tb .49r-o1 S']cEte[infun
890.61 2 .6.14 {A

r -r.
PEL( ) r ()N I RATÂbô-'

RÊNATA NUNES : r.ú ô 'm derr rr f,r, Ír
, lí(nÍr ÍaFaÀ^r;r2l»auo

FÊRRÉlfiA:37 123 72811210 oa,, nrur. r r,re y orw

PRtlíu ('oNSt:t- toRrA E .\§sEssoRl,^
t:}IPRTI§ARIAL I,I'DA
REt\A1 ,\ )tt'\us l-ERREtR_\
05"1{(,.(,-19/0(l{} I --r(}

ESl'EMUNHAS

)q.-



l'cnrrrnl.Lri:,,.11:l d(,Ur!\to Jr ltl:t ' i)rrriL,(,li.rirl dr,r Àlunrcrpror.i,, l:r.rrl,,.!r l'crrrar rhtl(r\ ' .\N()\l\ lN"li')-

l'ubllcrdo por:
An&ea de Môcedo

(lldigo ldcnllílcador:6.1Ell I ( 7li

I'rtl:l EI.r r. R.r I\r.r\t( tlAL D[ D()Rl\tlNr ts
Ir:R\to D[: Rr]5("rsrio l)0 ( ( )r'l LA'I o N" 5.1/202.r.

(.I:I,EBRÁD0 E\TR[: O }II.'NI('iPIo DE DOR}IENTES E
.II SSII.I,:NE REGES CoEI,Ho.

() l\lt \l( ll,l() Dt: lX)RNlAf\:IES. nrm\('s Jo f L Nfro
r\ .r\rctP,\t. r)r: !:t)UC,\("\o l)u lx)R[tt::,1'l Es. I§ssorl
ruri(her úç (lrrr L' pul.l,.1r l']r.mo. cdn s!'dc á Run Sc!sí) llilrqnes.
r'ii i].\ill., I)r,lç I).rnr.r.ucrrrr. n} eiihJc Jc I)1)rnrcfl.'. liir.rLl,' J.
I'§flri,r,rlnr.,). ,,rs!,,r( :i( , (i( L\ll:t -,1'., \'lúqil :l-r,li(rl id.
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UE\lCL{-\A sÁi\l À\ \ DE }IACEDO. hrasr[-rr..r. c.rr;rd.r.
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Jtrssll.E\E RtC;t:s ( OELII(). brosrltrrit. rolt(ra. PR)rc§\ora.

rürid!nlc c donri,rli«io rlo Srlio []e7cÍ('/f)or rncn tcs fsl;rdo dt
l'cmanrhuco. insüito rkr ( PF lÀ,F) N" 0.1?.l7tl.:7{-ll. P,rrratlor da

rd'rrrdrdc n Í ôr1::6: Sl)s-PL. ponídor di rd.nttdad('n " I q{6.1t95

\Ds l'l . rrsol\i'rir ItES( INI)llt O CO§Ill,Á'l O \'5,1i202.1
:( . i,,,ii . ,.:rrr (i!\!lll;t\ !l,líld. n1.,:§. li)ll
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Lonrrrlurl. x\si,rrI: I lr(\(ntc r,)slRnncnlo. cn1 t)J ÍtÍês) ri:r' du rgual

-:gcr c aorma. tuCo a3ra uma só Ín0lidadc, na rrescnÉ Cas du.1§

:ru:This lhii:\r,\ !iLla u l.i'io í\!:s:iln:
v\.. :

It,,m)cr1,c\ PL. .1,' rh' .,lh,,dc lr)lr

\lüIiL ri)l\) !1. l)(!r rircDti\
.IOSIrlIR.4 Cít 4l.C.t\Tl RODRlGL'l:S vOTSL l'..1
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I'ublicado porr
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Publicado por:
Al.rrecilh Goorçr dn Silvr
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CoNTRATo DE pREsrAÇÃo oE sERvtÇo

CoNTRATo DE PRESTAÇÃo DE SERVIÇo QUE ENTRE SI CELEBRAM o MUNIoiPI
FEIRA NOVA E TARCISIO DANIEL DE ARAUJO

C.nstrtui obleto deste Contrato a contratação de Serviços de Transporte Escolar para atender às
necessidadês da Secretaria de Educaçâo, em conÍormidade com o Levantamento
GeorreÍerenciado, dados da Rota e veículo abaixo:

DADOS DA ROÍA veÍcuuo

ROTA

lt?

o Municipio de Feira Nova, Estado de peÍnambuco, através do Fundo Municipal de Educação,
inscrito no CNPJ 30.743.974/0001-26, por intermédio da secretaria de Educação, represenlada
neste alo pelo secretário de Educação do Município, o senhor CLAUDÉoN vlElRA oE
ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, inscÍito no cpF/MF n. 890.622.&4-68, portador oá RG n".
4.902 41ú ssPiPE, residente à Rua Francisco Travassos, no 0g, centro, na cidade de Feira
NgvalPE, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado o como coNTRATADo sr.TARCI§|o DANTEL OE ARAUJO, inscrrto ;'õNpJ-;" 36.321.830r0001{E e CpF n..
98-9_910_!?1-]6, localizado(a) no(a) Endereço Sítio Agostinho, a/n, Centro, Feira NovatpE,
CEP 557í5400, resolvem celebrar o presente contrato em consonância com o Art. 24, inciso rv,
da Ler no 8.666/93 e demais normas legais que rêgêm a espéciê às quais as pertes se obngam,
cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas:

O objeto do presente Contrato, plenamente vinculado a Lei Federal no 8.666, de 21'06 93,

p.q qu-as cláusulas g pelos preceitos de direito oÚblico aplicando-se !!e, §^qplgllyArnede os

pr1l.&jSq dê Teoria Geral dos Contratos e OisDosicões de q4q{a Privado.

CúUSULA PRIHEIRA. OO OBJETO
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Parágrafo único - A prestaÉo dos serviços de transporle escolar de estudantes se efetivaíá nos
dias letivos, em roteiros e horários dêterminedos pela Secretaria de EducaÉo com intuito de melhor
atender ao interesse público.

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E OBRIGAçÓES CONTRATUAIS

OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Sem prejuizo das obrigaçóes previstas na Lei no 8.666/93, o Contratado obriga-se
igualmente nos seguinles termos:

--..--r----
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ü

v à1
| - Nos termos do art. 71 da Lei 8.666193, o Contratado é responsável pelos encarg

tÍabalhistas, previdenciários, fiscais, cornerciais e civis resultantes da execução do Contrato.

ll - Nos termos do art. 70, da Ler E.666/93, o Contratado é responsável pelo dano causado
dlretamente à Administração ou a terceiros, decoÍÍentes de sua culpa ou dolo na execução do
Contrato. não exclutndo ou íeduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo órgão interessado,

lll - É responsabilidade do Contrâtado as despesas com motoristas. combustíveis, multas
de tránsito, manutênção, tributos, licenciamento e seguro total. inclusive o obrigâtório.

lV - O Contratado ê responsável pela substituição rmediata dos veiculos no prazo máxrmo
de alé 24 (vinte e quatro) horas, poÍ outros clm iguais caracteristicas.

V - É obrigaçáo do Contratâdo a revisão dos veículos. procedendo, quando necessárro. a

\-/ troca de óleo lubrificante, óleo de freio, óleo de câmbio, filtro de óleo, dentro das especificações dos
- v manuais dos fabricantes dos veiculos

Vl - É de responsabilidade do Contratado a indicaÇáo do condutor do veículo, bem como o
seu desempenho e comportamento.

Vll - O Contretado deverá cumprir os horários, peÍcursos e dias letivos estabelêcidos no
calendário escolaÍ.

Vlll - O Contratado se obrige a prestar os serviços obieto dêsts acordo em perfeita
consonância com as noÍmas técnices êstab€lecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN e pela legislação do FUNDEB, no que couber

lX - Após a assinatura do ContÍato, o Contratado devera entregar à Sêcretaria de Educaçáo
cópia autenticada dos sêguintes documentos:

a) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV); e
b) HabilitaÉo do Condutor do Veiculo

\- -- § 1o - Obriga-se o Contratado a manter-se, durante toda a execuÇáo do presente Contrato. em
compatibilidade com as obrigaçôes assumidas bem como todas as condiçÕes de habilitação e
qualificação exigidas na ocasião da contrataÉo.

§ 20 - O Contratâdo deverá manter o Contratent6 livÍe e a salvo de quaisqueÍ íeclamaçÕes relativas
a danos e prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Contíalo,
provocados pela mesma, responsabilizando-se pelo pagamento sem qualquer Íeembolso por parte
do Contratante, de indenizaÉês decorrêntes de acidentes ou íatos que causem prejuízos aos
serviços ou a terceiros. quando resultantes de imprudência. impericia ou negligência.

CLAUSULA TERCEIRA - Do preço e prazo de vigência

O preço total da contÍataÇão seÍá da ordem de R$ 2.i00,00 {dois mil ê cêm rêais) mensal,
totalizando R$ 23,í00,00 (vint€ e trâs mil e cêm reais) considerando o cronograma financerro.
conforme calendário escolar 2023, dos meses de fevereiro a dezembro.

Prazo de vigência: o contrato terá prazo de vigência de 11 (onze) meses, contado a partaÍ da data
de sua assinatura. ou até a conclusão do novo processo de Licitacáo. considerando a contrataÇào
emergencial para evitar a descontinuidade da pÍestaÇâo dos servrços.

§
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CLAUSULA QUARTA - FoÍma de pagamento

1. O pagamento à Contratedo será feito em cheque nominal ou transÍerência bancaria, mediante a
apresentaÉo de Fatura (nola fiscal) e Recibo.

§ 2" - No preço informado por qualometro deveÍão estar incluidas todas as despesas pertinentes a
execuÉo do ob.ieto deste acordo, tais como: despesas adminrstrativas com pessoal, obrigaçÕes
patrimoniais. encargos tÍabalhistes e previdenciários, e todos os demais tributos e encargos paÍa a
boa e fiel prestaÇão dos serviços.

\-/ § 30 - O Contratante êíetuará o pegamento das Íaturas, devidamente atestadas pelo responsável.v refeÍentes âo obiêto deste Contrato, em até 30 (trinte) dias consecutivos. a contar da data de êntrada
das mesmas no protocolo da SecretaÍia de FinanÇâs, sita à Rua Urbano Barbosa, s/n- Centro- Feira
Novai PE

2. A nota fiscal somente sêrá libeíada quando o cumprimento do contrato estiver em total
conformidade com as especificãçóes exigidas pelâ Preíeitura Municipal de Feira Nova- PE.

3 Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquento pendente de liquidaçáo. qualqueÍ
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere dtreito
ao pleito de reajustamênto de preços

CLAUSULA AUINTA - Oo regime jurídico

A reíerida contratação regeÍ-se-á pela Ler Federal n.o 8.666/93 de 21 de junho de í993. corn as
modificaçÕes introduzidas pela Lei 8.883/94 de 08 de.iunho de 1994 e pelos píeceitos de diÍeito
público. aplicando-sê lhe supletivamente os princÍpios da têoriâ geral dos conlratos e disposiçÕes
de direito privado

CLÁUSULA SEXTA - Dos Recurcos Financsiros

Para Íazer face às despesas decorrentes da execução deste negócio juridico, serâo utilizados
recursos oÍÇamenlários deste Municipio. clâssiÍicados na segurnte dotação orçamentària constante
do orçamento vigente:

SecÍetaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
12.361.1205.2032.0000 - Manutenção do Programa de Transporte EscolaÍ
33903600 - Outros serviços de teÍcearos - Pessoa Física

CLÁUSULA SETIMA - Da rescisão

Para rescisão do presentê contrato aplicâm-se es normâs constanles dos Artigos 77178179 da Lei
Federal n.o 8.666/93.

CúUSULA OTTAVA - Da multa

Os casos de inexecução do objeto, erÍo de execução, execuçãc imperfeitâ, atraso injustiíicado e

N

§ 1o - O pagamento dos serviços pÍestados será mensal, relativo âos dias efetivamente trabalhados
e quilômetros rodedos, @m bese no valor oÍertado por quilometro, de acordo com o calendário
escolar.
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'yinadimplência contratual suieitarão o proponente contratado às penalidades previstas no a

da Lei de licitaÇões no 8.666/93, dâs quais se destacam

1- Advertência:

2- Multa de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviÇos até o limite
máximo de 10yo (dez por cento) do valoÍ total do serviço AtÍaso superior a 30 (trinta) dias sem
justificatrva, ou com justificativa não aceita formalmente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA
NOVA- PE será considerado como recusa e dará causa ao cancêlamento do êmp€nho;

3- Suspensão temporária de participação em licitaÉo na PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA
NOVA - PE e impedimento de contratar pelo prazo de até OZ (dois) anos.

CúUSULA NONA - Dos enc.rgos gêrais

Fica expressamente estabelecido que incube o Contratado todas as obrigações e ônus decorrentes
da LegrslaÇão Trabalhista, Previdenciária e outÍas que rncrdirem sobre este contrato. lrcando
isentada a Contrâtante de pagar quaisquer impostos ou indenizaÇões.

CúUSULA DECIMA - Do foro

Fica eleito o foro da cidade de Feira Nova - PE, para dirimiÍ as dúvrdas oriundas do presente
Contrato. E por estarem assim, justos e contÍatados, íirmam o presente instrumento em (03) três
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presenÇa de (02) dLras test€munhas que tanrbéÍn
assrnam, e se compromêtem de boa-Íé a cumprirêm o transcrdo no presente pacto negocial

Feira Nova - PE, 07 de fevereiro de 2O23

co CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

9b-11ã1 '!r r'ro11q '

E
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadaslral

Crdadào,

Conllra os dados de ldentifrcação da Pessoa Jurídica e, se houveÍ qualquêr div€Ígêncra, providenciê iunlo à RtB â sua

atualização cadastÍal.
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coNTRATo DE PRESTAçÀo DE sERvrÇo

CoNTRATo DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇo QUE ENTRE SI CELEBRAM o MUNICiPIo DE
FEIRA NovA E DANúBtA Dos sANros NASCTMENTo.

O Municipio de Feira Nova, Estado de Pernambuco, através do Fundo Municipal de EducaÇão,
inscrito no CNPJ 30.743.97410001-26. por intermédio da Secretaria de Educação, representada
neste ato pelo Secretário de Educação do Município, o senhor CLAUDISON VIEIRA DE
ALBUOUEROUE, brasileiro, casedo. inscrito no CPF/MF n" 890.622.644-68, portador do RG no.

4.902.41A SSP/PE, resldente à Rua Francisco Travassos, n.o 08, Centro, na Cidade de Feira
Nova/PE, doravãnte denominado CONTRATANTE, e de outro lado o como CONTRATADA Sra.
oatúgra Dos sANTos NASctmENTo, cNpJ no.43.o22.56z0001{9, cpF no.'t3't.029.574{0,
localizado (â) no (a) Endereço Loteamento Santa Rosa, no. 51, BaiÍro Santa Rosa, Municipio
de FEIR.A NOVA/PE, resolvem celebrar o presente contrato em consonância com o Art. 24. inciso
lV. da Lei no 8.666/93 e demais normas legais que regem a espécie, às quais as partes se obrigam,
cujas condiçÕes são estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas

O objeto do presente ContÍato, plerramente vinculado a Lei Federal nô 8.666 de 2'1 06.93,
por suas cláusulas g pelos pÍeceitos de diretto oúblico. aplicando-se !bg, supletivamente os
principios da Teoria Geral dos Contratos q Disoosicõ€s de Direito Privado.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui obieto deste ContÍato a contratação de Serviços de Transporte Escolar para atender às
necessidades da Secretaria de EducaÇáo, em coníornridade com o Levantamento
Georreferenciado, dados da Rotia e veiculo abaixo:

DADOS DA ROTA VE ULO

ROTA
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Parágrafo único - A prestaÉo dos seNiços de tÍanspoíe escolar de estudantes se efetivaÍà nos
dias letivos. em Íoteiros e horários determinados pela Secretaraa de EducaÇáo com intuito de melhor
atender ao interesse pÚblico.

cúUSULA SEGUNDA. oA ExEcUÇÂo E oBRIGAÇoES coNTRATUAIS
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OBRIGACOES DÀ CONTRATADA

Sem preiuízo das obrigaçôês prêvisles na Lei no 8.666/93, o Contratado obriga-se
igualmente nos seguintes termos:

| - Nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93, o Contratado é responsável pelos encaígos
trabalhistas. previdenciários, fiscais. cornerciais e civis rêsúltãntes da execução do Contrato

ll ' Nos termos do art. 70, da Lei 8.666/93, o Contratado é responsável pelo dano causâdo
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do
Contralo não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo órgão interessado.

lll - Ê responsabilidade do Conlratâdo as despesas com motoristas, combustíveis, multas
de trânsito, manutenÉo, tributos, licenciãmênto e seguro total, inclusrve o obrigatório.

lV - O Contretedo é responsável pela substituiÉo imediata dos velculos no prazo máximo
de alé 24 (vinte e quatro) horas, por outros com iguais caracteíisticas.

V - É obrigação do Contratado a revisão dos veiculos, procedendo, quando necessárro, a
trocâ dê óleo lubriÍicante, óleo de freio, óleo de câmbio, filtro de ôleo, dentro des especiÍicaÉes dos
manuais dos fabricantês dos veiculos.

Vl - É de responsabilidade do Contratado a indicação do condutor do veículo, bem como o
seu desempenho e comportamento.

Vll - O Conratado deverá cumprir os horários, percursos e dias letivos €stabelecidos no
calendário escolar.

Vlll - O Contratado se obriga a prestaÍ os serviços objeto deste acordo em perfeita
consonância com as normas técnicas estabelecidas pelo Conselho Nâcional de Írànsito -
CONTRAN e pela legislação do FUNDEB, no que couber.

lX - Após a assinatura do Contrato, o ContÍetado deverá entregar à Secretaria de Educação
cópia autenticada dos seguintes documentos:

a) Certificado de Rêgistro e Licenciamento do Veiculo (CRLV); e
b) HabilitaÉo do Condutor do Veiculo

§ 10 - Obriga-se o Contratado a manteÍ-se, durante toda a execuçào do presente Contrato em
compatibilidade com as obrigações assumidas bem como todas as condiçÕes de habilitação e
qualiÍicaÉo exigidas na ocasião da contrataÇão.

§ 20 - O Contratado deverá manteí o Contratante livre e a salvo de quaisquer reclamaçÕes relativas
a daflos e prejulzos câusados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste ContÍato,
provocados pela mesma, responsabilizando-se pelo pagamenlo. sem qualquer reembolso por paÍte
do Côntratantq, de indenizações decorrentes de acidentes ou falos que causem prejuizos aos
serviços ou a teÍceiros. quando Íesultantes de imprudência. imperícia ou negligência

CLÂUSULA TERCEIRA - Do proço o prazo d€ vigôncie

O preço total da contratação será da ordem de RS 4.800,00 (quatro mil e oitocentos rêais)

l't ,-! trr-(1-4" t=)
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mensal, totalizándo R5 52.800,00 (cinquentâ € dois mil e oitocentos roai!), consideÍando o
cronograma financeiro, conforme calendário escolar 2023, dos meses de feveÍeiÍo â dezêmbro

Prazo de vigência: O contrato terá prazo de vigência de t 1 (onze) meses, conlado a partir da data
de sua assinatura, ou até e conclusão do novo processo de Licitaçáo, considerando a contratação
emergencial paÍe evitar e descontinuidade da prestaÉo dos serviços

cúUSULA QUARÍA - Forma de pagamento

1 O pagamento à Contratado será íeito em cheque nominal ou transíerência bancaria. mediante a
apresentaÇão de Fatura (nota fiscal) e Recibo.

§ '1o - O pagamento dos serviços prestados será mensal. relativo aos dias efetivamente trabalhados
e quilÕmetros rodados, com base no valor ofertado poÍ quilometro, de acordo com o calendário
escolar.

§ 20 - No preço informado por quilometro deverão estar incluidas todas as despesas pertinentes a
execução do objeto deste acordo, tars como: despesas adminrstratrvas com pessoal, obrigaÇoes
patrimoniais, encargos trabalhistas e previdenciários, e todos os demais tributos ê encargos para a
boa e fiel prestâçáo dos serviços,

§ 30 - O Contratante efetuará o pagamenio das feturâs, devidamenle atestadas pelo responsável.
reíerentes ao objeto deste Contrato, em âté 30 (trinta) diâs consecutivos, a contar da data de entrada
das mesmas no protocolo da Secretaria de Finanças, sila à Rua Urbano Barbosa, s/n- Centro- Feirâ
Novai PE.

2. A nota Ílscal somente será liberada quando o cumprimento do contÍato estiver em total
coníoÍmidade com as especificações êxigkJas pela Prefeitura Municipal de Feira Nova- PE

3. Nenhum pagamento sêrá efetuado ao Contratado enquanto pendente dê liquideçáo, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reaiustamento de preços

CLÁUSULA QUINTA - Do regime jurídico

A referida contratação reger-se-á pêla Lei Federal n.o 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com as
modificaçôes introduzidas pela Lei 8.883194 de 08 de junho de 1994 e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se lhe supletivamente os pÍincipios da teoria geral dos contratos e disposiçÕes
de dirêito privado.

CúUSULA SEXTA - Oor Rscursos Financeíros

Para Íazer face às despesas decorrentes da execuçáo deste negócio iuridico, serão utilizados
recur§os orçamentários deste Municipio, classificados na seguinte dotaÉo orçamentária constante
do orçamento vigente:

Secretaria Municipal de Educaçáo, Cultura ê Esportes
12.361.1205.2032.0000 - Menutenção do Progrâma de Transporte Escolar
33903600 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Física

\

cúusULA sÊnmA - De Í€scisão

Para rescisão do presente contrato aplicam-se a§ normas constantes dos Artigo§ TZngng da Lei
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CONTRATADO

Federal n.o 8.666/93

CLÁUSULA OITAVA - OA MUITA

Os casos de inexecução do obieto, erÍo de execução, execução imperfeitâ, âtraso inlustificado e
inadimplência contÍatual sujeitarão o proponente contralado às penalidades previstas no artigo 87
da Lei de licitaÇÕes no. 8.666/93, das quais se destacam:

1- Advertência:

2- Multa de 0,3% (três décimos poÍ cento) por dia de atraso na pÍestaÉo dos seÍviços até o limrte
máximo de 1Oo/o ldez por cento) do valor totel do serviço. Atraso supêrior â 30 (trinta) dias sêm
justificativa, ou com iusüÍicâtiva não aceita formalmente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA
NOVA- PE será considerado como recusa e dará causa ao cancelamento do empenho;

3- Suspensão temporária de participação em licitaçáo na PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA
NOVA - PE e impedimento de contratar pelo prázo de até 02 (dois) anos.

GúUSULA NoNA - Dos encargos gerais

Fica expressamente estabelecido que incube o Contratado todas as obrigaçóes e ônus decorrentes
da LegislaÇão Trabalhista, Previdenciária e outras que incidirem sobre este contrato, ficando
isentada a Contratante de pagâÍ quaisquer impostos ou indenizaçóes.

CLAUSULA DECIMA - Do Íoro

Fica eleito o íoro da cidade de Feira Nova - PE, para drrimir as dúvidas otiundas do presente
Contrato. E por estarem assim, justos e contratados, Íirmam o presente instrumento em (03) três
vias de igual teoí e forma, pâÍa um só efeito, na pÍesença de (02) duas testemunhas que também
assinam, e se comprometem de boa-fé a cumprirem o transcrito no presente pacto negocial.

Feira Nova - PE. 07 de fevereiro de 2023
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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçO

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV|ÇO OUE ENTRE St CELEBRAM O úUNtCiptO DE
FEIRA NOVA E FILIPE PEREIRA BARBOSA FONTES

O Municipio de Feira Nova, Estado de Pernambuco, através do Fundo Municipal de Educâção
rnscrito no CNPJ 30.743.97410001-26, por intermédio da Secretaria de Educação, representada
neste ato p€lo SecÍetário de EducaÉo do Municipio, o senhor CLAUDISON VIEIRA DE
ALBUQUERQUE, brasileiro, €sado, inscrito no CPF/MF n' 890 622.64468, portador do RG n'.
4.902.410 SSP/PE. residente à Rua Francisco TÍavassos, n o 08. Centro, na Cidade de Feira
Nova/PE, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado o como CONTRATADO Sr.
FILIPE PEREIRA BARBOSA FONTES, inscrite no CNPJ/MF sob o no 36.223.962/0001-57
sediada nâ Lotoamanto Santa Rosa, no. í0, Santa Rosa, Feira Nova/PE, CEP.55715{00,
resolvem celebrar o presente contrato em consonância com o Art. 24, inciso lV, da Lei no 8.666/93
e demais noÍmas legais que regêm a espécie, às quais as partes se obÍigam, cujas condiçÕes são
estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas:

O objeto do presente Contrato, plenamente vinculado a Lei Federal no 8.666, de 21 06.93
pgl suas cláusulas g pelos oreceitos de direito oúblico aplicando-se lhg suplelivamente os
princípios da Teoria Geral dos Contratos g DisDosicóes de Direrto Privado.

CúUSULA PRITEIRA. oo oBJETo

Constitui obleto deste Contrato a contratação de Serviços de Transporte Escolat para atender às
r'recessidades da Secretaria de EducaÉo, em confor rnidade com o Levantamento
GeorreferenciAdo, dados da Rota e veiculo abaixo:

DADOS DA ROTA

ROTA

ULVEÍC
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ParágraÍo único * A prestaçáo dos serviços de transporte escolar de estudantes se efetivará nos
dras letrvos. ern roteiros e horários determinados pela Secrelaria de EducaÇão com intuito de rnelhor
atender ao rnteresse público.

CúUSULA SEGuNDA - DA ExEcUçÃo E oBRIGAçÕES CoNTRATUAIS

0

U'
OÉ.

=PoYUJ
o.

Hã
oÊo-Ftrfr

É.

8s
=oY

BRI A ôr DAC TRATADA

I l_ .-

-------r.--_
--------------_--------------.!_

_=----|-



{!$vI'
IL

z.).n^\
á\
-r'
Z,
o

ô(ly
N

SECREIÂRIA MUNICIPAT DT EDUcAÇÂo

CEP: 55715-t100 | CNPJ; 30,743.974/000t-26 LTeleíone: (811:3645

! Email: smefeiranova@edu.Íeiranova, pe.gov.br

f L- .)

, ..:,i'',
't4ít \ tx- t/,at úslúq

<y

Sem prejuízo das obíigações pÍêvistas na Lei no 8.666/93, o Contratado
igualmente nos seguintes termos:

| - Nos tormos do art. 71 da Lêi 8.666/93, o Contratado é responsável pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis resultantes da execução do Contralo.

ll - Nos termos do art. 70, da Lei 6.666/93, o Contratado é responsável pelo dano câusedo
diretamente à AdministÍaÉo ou a tercearos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo órgão interessado.

lll - É responsabilidade do Contratado as despesas com motoristas, combustiveis, multas
de trânsito, manutênÉo, tributos, licenciam€nto e seguro lotal, inclusive o obrigatório.

lV - O Contratado é responsável pela substituição imediata dos veículos no pÍazo máximo
de alé 24 (vinte e quatro) horas, por outros com iguais caracterlsticâs.

V - E obrigaçáo do Contratado a revisão dos veiculos. procedendo, quando necessário, a
troca de óleo lubrificânte, óleo de freio. óleo d€ câmbio, filtro de oleo dentro das espêcihcações dos
manuais dos febricentes dos veículos.

Vl - E de responsabilidade do Contrâtado a indicação do condutor do veículo. bem como o
seu desempenho e compo(amento.

Vll - O Contratado deverá cumprir os horários, peÍcursos e dias letivos êstabelecidos no
calendário escolar.

Vlll - O Contratado se obriga a prestar os serviços ob,leto deste acordo em perfeita
consonância com as normas técnicas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN e pêla legislação do FUNOEB, no que cruber.

lX - Após a assinatura do Contrato, o Contratado deverá entíegar à SecretaÍia de Educaçáo
cópia autenticada dos seguintes documentos:

a) Certificado de Registro e Licenciamento do Veiculo (CRLV): e
§) Habilitação do Condutor do Veículo

§ 10 - Obriga-se o Contratâdo a manter-se, durante toda a execução do presente Contreto. em
compatibilidade com as obÍigaçô€s âssumidas bem como todas as condiçôes de habilitaÉo e
qualiÍicação exigidas na ocasiâo da contrataÉo

§ 20 - O Contratado deveÍá manter o Contratento livre e a salvo de quaisquer reclamâÇÕes relativas
a danos e preiuizos causados a terceiros em consequência d<.rs serviços objeto deste Contrato
provocados pela mesma, responsabilizandG.se pelo pagamento. sem qualquer reembolso poí parte
do ContratantB, de indenizações decorrentes de acidentes ou íatos que causem prejuizos aos
serviços ôu e têrcelros, quândo rêsultantes de imprudência, impericia ou negligência.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do preço e prazo de vigência

O preÇo total da contratação será da ordem de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) mensal,
totalizando R$ 57.200,00 (cinquente ê sete mil e duzentos Íeais) considerando o cronograma
financeiro. conÍorme calendário escolar 2023, dos meses de fevereiro a dezombro.
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Prazo de vigênôia: O contrato terá píazo de v(lênciâ de 11 (onze) meses, contadô a partir da
de sua assinatura, ou até a conclusão do novo processo de LicitaÇão, considerando a contratâção
emergencial para evitar a descontinuidade da prestaÉo dos serviços.

CúUSULA QUARTA - Forma de pagamento

i O pagamento à Contratado será feito em cheque nominal ou transÍerência bancaria, mediante a
apresentaçâo de Fatura (nota fiscal) e Recibo.

§ 1o - O pagamento dos serviços prestados será mensal, relativo aos dias eÍetivamenle trabalhados
e quilómetros rodados, com base no valor oÍertado por quilometro. de acordo com o calendário
escolar.

§ 20 - No preço iníormado por quilometro deverão estar rncluidas todes as despesas pertinentes a
execução do obieto deste acordo, tais como: despesas administÍatavas com pessoêl. obÍigaçôes
patrimontais, eÍlcargos trabalhistas e previdenciários, e todos os demais tributos ê encargos para a
boa e fiel prestação dos serviços,

§ 3'- O Contrátante efetuará o pagamento das faturas, devidamente atestadâs ielo responsável.
reÍerentes ao obieto deste Contrato, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrâda
das mesmas no protocolo da Secretaria de Finanças. sita à Rua Urbano Baôosa, s,/n- Centro- Feira
Nova/PE.

2 A nota flscal somente será liberada quando o cumpnmento do contrato estiver em total
conÍormidade com as especificações exigidas pela Prefeitura Municipal de Feira Nova- PE.

3. Nenhum pagamento será efeluado ao Contratado enquanto pendente de liquidaçáo, qualqueÍ
obrigação que lhe for imposta, em virtudê de penalidade ou inadrmplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços

CúUSULA QUIilTA - Oo regime.iuridico

Para Íazer face ás despesas decorrentes da execuçáo deste negócio juridrco, serão utilizados
recursos orÇamentários deste Municipio, clessificados na seguinte dotação orçementária constante
do oÍçamento üigente:

A referida contiataçáo reger-se.á pela Lei Federal n.o 8.666/93 de 21 de junho tie 1993, com es
modaficaçÕes introduzidas pela Lei 8.883/94 de 08 de junho de 1994 e pelos preceitos de direito
público, aplicaidc.se lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposiçÕes
de direito privado.

cúUSULA SEXTA - Dos Recursos Financeiros

Secrêtaria Munjcipal de Educação, Cultura e Esportes
12.361.1205.2032-0000 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
33903600 - Outros serviços de terceiÍos - Pessoa Fisica

CLÁUSULA SÊTIMA - Da rescisão

Para rescisâo do presente contrato aplicam-se as normas constantes dos Artigo§ 77t78179 da ].ei
Federal n.o 8.666/93.
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cúusula olTAvA - Da multa

Os casos de inexecução do ob.ieto, erro de execuÉo, execuçào imperfeita, atra§o injustiÍicado e
inadimplência contratual sujeitarão o proponente contratedo às penalidades previstas no artigo E7
da Lei de licitaçôes no. 8.666/93, das quais se destacam: l

1- AdveÍlência:

2- Multa de 0,3olo (três dédmos poÍ cênto) por dia de atraso na prestação dos seiviços atê o limite
máximo de lQYo ldez por c€nto) do valoÍ total do serviço. Atraso superior a 30 (trinla) dias sem
justificâtiva. ou com justificativa não aceita formalmente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA
NOVA- PE será considerado como recusa e dará causa ao cancelamento do empenho;

3- Suspensão iemporária de participação em licitação na PREFEITURA MUNIGIPAL DE FEIRA
NOVA - PE e impedimento de contratar pelo prazo de até 02 (dois) anos.

GúUSULA NoNA - Dos encargos gerais

Fica expressaÍnente estâb€lecido que incube o Contretado lodas as obrigaçóes e ônus decorrentes
da Lêgislação TÍabalhista, Previdenciárie e outras que incidirem sobre estê ôontrato, ficando
isentade a Contratante de pagar quaisquer impostos ou indenizaçÕes.

cúusulA DEclliA - Do foro

r&

Fica eleito o foro da cidade de Feira Nova - PE, para dirimir as dúvides oíiundas do presente
Contrato. E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em (03) tÍês
vias de igual teor e forma, para um só eÍeito, na presença de (02) duas testemunhas que também
assinam, e se comprometem de boa-fé a cumprirem o transcrilo no presente pacto negocial.

'4

4
CONTRATADO

$*'"ctr«.c n.o YI LY )c\ a8/

4,'

i



couPf,ovêÍrE ot trísc{ÇÀo t D€ §ru ÇAD crolsleÁL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadaslral

Cidadão,
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atualização câdaslral.

A intormaÇào sobre o poÍl€ que constâ neste compÍovânle é a declaÍada pelo conlribuinte.
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CONTRATO DE PRESTAçÀO DE SERVIÇO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICiPIO DE
FEIRA NOVA E ITALLO THIAGO HERCULANO DA SILVA,

O Município de Feira NÕva, Estado de Pernambuco, através clo Fundo Municipal de Educaçáo.
rnscÍito no CNPJ 30.743.974/0001-26, por intermédio da Secretaria de Educação, representada
neste alo p€lo SêcÍetário de Educaçáo do Municipio, o senhor CLÂUDISON VIEIRA DE
ALBUOUERdUE, bÍasileiro, casado. inscrito no CPF/MF n' 890.622.644€8, portador do RG no

4902410 SSP/PE. residente à Rua Francisco Travassos. n'08. Centro, na Cidade de Feira
Nova/PE. dorávante denominado CONTRATANTE, e de outÍo lado o como CONTRATADO Sr.
ITALLO THIAGO HERCULANO DA SILVA, CNPJ no. 47.943.862/000í-íí, CPF n'.155.21'!..524-
07, localizado (a) no (a) Endereço Rua São José, no. 51, Centro, MunicÍpio de FEIRA NOVA/PE
resolvem celebrar o presente contrato em consonància com o Art. 24, inciso lV, da Lei nô I 666/93
e demais normas legais que regem a espécie, às quais as partes se obrigam, cuias condições sáo
estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas:

O ob.ieto do presente Contrato, plenamente vinculado a Lei Federal no 8.666. dê 21 06.93
p9[ suas clá sulas C Delos oreceitos de drreito oúblico. aplicando-sê !bg, suoletivamente os
princípios da Teoria Geral dos Contratos g OisposiÇóes de Sjlgflg Privado.

cúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a contrataÉo de Serviços de Transporte Escolar para atender às
necessidades' da Secretaria de EducaÉo, em conformidade com o Levântamento
GeorreíeÍenciâdo. dados da Rota e veiculo abaixo:

OADOS DA ROTA

ROTA
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ROTA 32
Nôitê
FEIRÂ

NOV{PE, PE.
050, PÊ-090 E

LIMOEIRO/PE-

627 29.254 km '
caLÇauErilÍo

ASFALÍO
R$ 7,60 RS 130 92

Parágrafo únlco - A prestaÉo dos serviços de trensporte escolar de estudantes se efetivará nos

dias letivos, em roteiros e horários detêrminados pela Secretaria de Educaçáo com intuato de melhor

alender ao interesse pÚblico.

CúUSULA SEGUNDA - DA EXECUçÃO E OBRIGAçÓES CONTRATUAIS

OBRIGACOES OA CONTRATADA

Sem prelulzo das obrlgaçÕes previstas na Lei no 8.666/93, o Contratado obnga-se
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igualmente nos sêguintes têrmos

I - Nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93. o Contratado é responsável pelos encargos
trabalhrstas. previdenciários, fiscais, comeÍciais e civis Íesultantes da execuÉo do Contrato.

ll - Nos termos do art. 70, da Lei 8.666/93, o Contratado é responsável pelo dano causado
diretamente à AdminisÍação ou a lerceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscelizâÉo ou acompanhamento
pelo órgão interessado.

lll - É responsabilidade do Contratado as despesas com motoristas. combustíveis. multas
de tíânsito, mânutenÉo, tributos, licenciamento e seguro total, inclusive o obrigatório.

lV - O Contratado e responsável pela substituiÇão imediata dos veículos no prazo máximo
de até 24 (vinte e quatro) horas, por outros com iguais caracteristicas.

V - É obrigação do Contratado a revisão dos veículos. procedendo, quando necessário, a
tÍoca de óleo lubriÍicante, óleo de fÍeio, óleo de câmbio, filtÍo de óleo, dentro das especificaçÕes dos
manuais dos fiabricântes dos veículos.

Vl - É de responsabilidade do Contretedo a indicação do condutor do veiculo, bem como o
seu desempenho e comportamento.

Vll - O Contretado devêrá cumprir os horários, percursos e dias letivos êstabelecidos no
calendário escolar.

Vlll - O Contretado se obriga a prestar os serviços objeto deste acordo em períeita
consonância com as normas técnicas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN e pela legislação do FUNDEB, no que couber

IX - Após a assinatura do Contrato, o Contratâdo deverá entregar à Secretaria de EduceÇão
cópia autenticada dos seguintes documenlos:

â) CertiÍicado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV); e
b) Habilitâção do Condutor do Veiculo

§'lo - Obriga-se o Contratâdo a mant€Í-se, durante toda a execuçào do presente Contrato, em
compatibilidade com âs obrigaÇÕes âssumidas bem como todas as condições de habiÍilâçâo e
qualificação exigidas na ocasião da contrataçâo.

§ 20 - O Contratedo deverá manter o Contratante livre e a salvo de quaisquer rechmaçÕes relativas
a danos e prejuizos câusâdos a tercêiros em consequêôcia dos serviços objelo deste Contrato.
pÍovocâdos pela mesma, responsabilizando-se pelo pagamento. sem qualquer reembolso por parte
do Contretente, de indenizeçÕes decorrentes de acidentes ou fatos que carusem prejuizos aos
serviços ou a terceiros, quando resullantes de imprudência, impericia ou negligência

CúUSULA TERCEIRA - Do preço e prazo de vigência

O preço total da contralaçâo será da ordem de RS 3.850,00 (trás mil ê oitoc€ntos e cinquenta
reais) mensal, totalizando Rl 42.350,00 (quarenta e dois mil e trozentos e cinquenta reais).
considerando o cronograma Íinanceiro, conforme calendário escolar 2023, dos meses de Íevereiro
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Prazo de vigência: O contÍato terá prazo de v§ência de 11 (onze) meses, contado a partir dldata
de sue assinatura, ou elé e conclusào do novo processo de LicitaÉo, considerândo a contratação
emergencial para evitar a descontinuidade da prestaÉo dos serviços.

CúUSUla OUARTA - FoÍma do pagamento

1 O pagamento à Contratado será Íeilo em cheque nomrnal ou transferência baricaria. mediante a
apresentação de Fatura (nota fiscai) e Recibo.

§ 10 - O pagemento dos serviços prestados será mensal, relativo aos dias efetivamente trabalhados
e quilômetros rodados, com base no valor ofertado por quilometro, de acordo'com o calendário
escolar. 

,

§ 20 - No preço inÍonnado por quilometro deveráo estâr incluidas todas es despbsas pertinentes a
execução do objeto deste acordo, lais como: despesâs administrativas com pessoal, obrigações
patrimoniais, encargos trabalhistas e previdenciários, e todos os demais tributos e encargos para a
boa e fiel pÍestação dos serviços,

§ 30 - O Contiatante efetuerá o pagamenlo das faturas, devidamente atestadasipelo responsável,
referentes ao objeto deste Contrato, em até 30 (trinta) dias consecutivos. a contar da data de entrada
das mesmas no protocolo da Secretaria de Finanç€s, sita à Rua Uóano Barbosa, s/n- Centro- Feira
Nova/PE.

2 A nota Íiscal somente será liberada quando o cumpínrento do contrato estiver em total
conÍormídade com as especificações exigidas pêla Prefeitura Municipal de FeiralNova- PE.

3. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto pendênte de liquidaÇáo, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em viÍtude de penalidade ou rnadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços

CúUSULA QUINTA - Do regime jurídico

A referida contrataÉo reger-se-á pela Lei Federal n.o 8,ô66/93 de 21 de junho de 1993, com as
modificações introduzidas pela Lei 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 e pelos prec€itos de direito
público, aplicândo-se lhe supletivamente os principios da teoria geral dos contratos e disposições
de direito privado.

CúUSULA §EXTA - Doe Recursos Financeiros

Para íazer face às despesas dêcorr€ntes da execução deste negócio jurídico, serão utrlizados
recursos orçamentários deste Município, classificados na seguinte dotação orçamentária constante
do orÇamento vigente:

Secretaria MuniÇipal de Educaçáo, Cultura e Esportes
12.361 1205.2032.0000 - Manulênção do Programa de Transporte Escolar
33903600 - OutÍos serviços de terceiros - Pessoa Física

CúUSULA SÉnilA - Da rescisão

Para rescisão do prêsente contrato aplicam-se as noÍmas constantês dos Artigôs 77t78t79 da lei
Fedêral n.o 8.p66/93.

§
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1- Advertêncla;

2- Multa de 0,3% (trés dêcimos por cento) por diâ de atraso na prestaçáo dos serviços até o limite
máximo de 10% (dez por cento) do velor total do serviço Atraso superior a 30 (trinta) dias sem
juslificativa. ou com justificativa não aceita Íormalmenle pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA
NOVA- PE será conslderado como recusa e dará causa ao cancelamento do empenho;

3- Suspensãor temporária de participação em licitaÉo na PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA
NOVA - PE e ünpêdimento de contratar p€lo pÍazo de atê 02 (dois) anos.

CúUSULA NONA - Dos oncargos geraig

Fica expressamente estabelecido que incube o Contratado todas as obrigaÉes eiônus decorrentes
da LegislaÇão Trabalhista. Previdenciária e outÍas que incidirem sobre este contrato, ficando
isentada a Contratante de pagar quaisqueÍ impostos ou indenizaçôes.

CLÁUSULA OECIMA - Do Íoro

Os casos de inexecução do objeto, eno de execuçáo, execuçào imperfeita, atraso injustiflcado e
inadimplência contratual sujêitarão o proponente contratado às penalidades previstas no artigo 87
da Lei de licitaçÕes no. 8.666/93, das quais se deslacam:

Fica eleito o íoro da cidade de Ferra Nova - PE, para dirimir as dúvidas oriuirdas do pÍesente
Contralo. E por estarêm assim, justos e contratados. firrram o presente instrumento em (03) três
vias de rgual teor e fbrma, para um só efeito, na pÍesenÇa de (02) duas testemuhhas que tâmbém
assinam, e se comprometem de boa-fé a cumprirem o lranscralo no presenle.pac*o negoctal.

CLÁUSULA OITAVA _ DA MUITA

Feira Nova - PE, 07 de fêvoroiro de 2023

ANTE

TESTEMUNHAS:

CONThATADO
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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇO

CULO

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV|ÇO QUE ENTRE Sr CELEBRAM O MUNtClptO DE
FEIRA NOVA E ITAMAR PEREIRA DA PAIXAO.

O Municipio dê Feira Nova, Estado de Pernambuco, através do Fundo Munrcipal de Educação.
inscrito no CNPJ 30.743.974/0001-26, por intermédio da Secretaria de Educação, representada
neste ato pelo Secretário de Educação do Município, o senhor CLAUDTSON VIEIRA DE
ALBUOUERQUE, brâsileiro. câsado, inscrito no CPF/MF no 890.622. 4S8, ponador do RG no
4.902.410 SSPiPE, residente à Rua Francisco Travâssos, n.o 08, Centro, na Cidade de Feira
Nova/PE, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado o como CONTRATADO Sr
ITAMAR PEREIRA OA PAIXAO, inscrito no CNPJ no. 35.238.454/0001{2, CPF no.025.055.034-
27, localizado(a) no(a) Endereço Sítio Manteiga, s/n, Zona Rural, Feira Nova/PE, CEP. 55715-
000, resolvem celebrer o presentê contrato em consonáncra com o Art. 24, incaso lV, da Lei no

8.666/93 e demais normas legais que regem a espécie, às quais as pârtes sê obrigam. cujas
condições são estabelecidas nas cláusulas a segurr declinadas:

O objeto do presente Contrato, plenamente vinculado a Lei Federal no 8 666, de 21 06.93,
pgl suas cláusulas C pelos preceitos de dirêito público. aolicando-se !!g súpletivamente os
princípios da TeoÍia Geral dos Contratos q DisposicÕes de Direrto Privado.

CúUSULA PRIMEIRA. OO OAJETO

Constitui objeto deste Contrato a contrataÉo de Serviços de Transporle Escolar para atender às
necessidades . da Secretaria de Educação, em conformidade com ci .Levantamento
Georreíerenciado, dados da Rota e veiculo abaixo:
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RqTA 27
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TERRA NOVA,
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Rt 7,60 RS 130.92

ParágraÍo únieo - A prestação dos serviços de transporte escolar de estudantes se efetivaÍá nos
dras letivos, em roterros e horários determinados pela Secretana de Educação com intuito dê mêlhor
atendeÍ ao interesse público.

cúUSULA SEGUNDA - DA EXECUçÃO E OBRIGAçÕES CONTRATUAIS

OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

r5,307
Km

30,614
Km

ÍERRA BAÍIOA
CALÇA ÉIÍIO

ASFALTO

I KOMBI / Placa

I KKS5184 9

Sem pie,ulzo das obrlgaçÕes previstas na Leí no 8.666/93, o Contratado obnge-sê
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)iguâlmente nos seguintes teÍmos

| - Nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93, o Contratado é responsável pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais e civis resultantes da execução do Contrato.

ll - Nos termos do art. 70, da Lei I666/93, o Contratado é responsável pelo dâno câusadô
diretamente à Administração ou a terceiros, decoríentes de sua culpa ou dolo na execução do
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo órgão interessado.

lll - E responsabilidade do Contratado as despesas com motoristas, combustiveis, multas
de tÍânsrto, manutenção, tributos, licenciamento e seguro total, inclusive o obrigatório.

lV - O Contratado é responsável pela substituição imêdiata dos veículos no prazo máxrmo
de até 24 (vinte e quatro) horas, por oúros com iguâis câracterishcas.

V - É oürigação do Contratedo â revisão dos veículos, procedendo, quando necessàrio, a
troca de óleo lubrificante, óleo de freio, óleo de câmbio, filtro de ôleo. dentro das especificaçôes dos
manuais dos fabricantes dos veículos.

Vl - E de lespônsabilidade do Contratado a indicação do condutor do velêulo. bem como o
seu desempenho e comportâmento.

Vll - O Contratado deverá cumprir os horários, percursos e dias lêtivos 
'bstabelecidos 

no
calendário escolar.

Vlll - O Contratado se obriga a prestar os serviços objeto deste acordo em perfeita
consonância com as normas técnicas estabelecidas pelo Conselho Nacion4l de Trânsito -
CONTRAN e pela lêgislâção do FUNDEB, no que couber.

lX - Após a assinatura do Contrato, o Contratado deverá entregar à Secretaria de Educação
cópia autenticada dos seguintes documentos:

a) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV); e
b) Habilitaçáo do Condutor do VeÍculo

§ ío - Obriga-se o Contratado a manter-se, durante toda a execução do presente Contrato, em
compatibilidade qom as obrigações assumidas bem como todas as condiçoes de habilitaÇão e
qualificaçâo exigidas na ocasião da contratação.

§ 2o - O Contratado deverá manter o Contratantê livre e a salvo de quaisquer reclamaçÕes relativas
a dânos e prejuí2os ôausados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Contrato,
pÍovocados pela mesma, responsabrlizando-se pelo pagamento sem qualquer reembolso por parte
do Contratante, de indenizações decorrentes de acidentes ou fatos que causem prejuizos aos
serviços ou a têrceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência.

CLÁUSULA TÉRCEIRA - Do preço e prazo de vigência

O preço total da dontratação será da ordem de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentds reais) mênsal,
totalizando R§ 39.600,00 (trinta e novo mil ê s€iscentos reais) considerando o cronograma
financeiro conforme calendário escolar 2023, dos meses de fevereiro a dezembro.
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Prazo de vigênciá: O contrato terá prazo de vigência de 11 (onze) mo3os, contado a partir
date de sua assinatura, ou eté a conclusão do novo pt'ocesso de Licitação,: considerando a
contratação emergencial para evitar a descontinuidadê da prestaÉo dos serviços;

GúUSULA QUARTA - Forma de pagamento

1. O pagamento à Contratado será feito em cheque nominál ou transíerência banüria, mediante a

§ 1o - O pagamenlo dos serviços prestados será mensâ|, relativo aos dias efetivamente trebalhados
e quilómetÍos rodados, com base no valor oÍertado poÍ quilometro, de acordo com o câlendário
escolar.

§ 20 - No preço informado por quilometro deveÍão estar inc,uídas todas as despe§as pertinentes a
execuÇâo do o§êto deste acordo, tais como: despesas administrativas com pessoal. obrigaçôes
patrimoniars, eàcârgos trabalhistas e previdenciários, e todos os demais tributos e encargos para a

\.3 boa e frel prestação dos serviços,

§ 3'- O Contratahte efetuará o pagamento das Íaturas, devidamente atestadas pelo responsável,
referentes ao objêto deste Contrato, em até 30 (tflnta) dias consecutivos, a contar da data de entrada
das mesrnas no piotocolo da SecretaÍia de Finanças, sita à Rua Urbano Barbosa, s/n- Centro- Feira
NovalPE.

2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimenlo do contrato estiver em total
conÍormidade com as especificaçôes exigidas pela Prefeituia Municipal de Feira Nova- PE.

3 Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigaçao que lh§ íor imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. sem quà isso gere direito
ao pleito de reajustamento de pÍeços

cúu§ulA QUINTA - Oo regime jurídico

A referida conirataçáo reger-se.á pela Lei Federal n.o 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com as
modificações introduzidas pela Lei I 883/94 de 08 de junho de 1994 e pelos prêceitos de diÍeito
público, aplacandô.se lhe supletivamente os princípios da teoÍia geral dos contratos e disposiçôes
de direilo privado,

cúuSULA SEXrA - Ooe Recurcor Financeiros I

Para Íazer face às despesas decorrentes da execução deste negócio juridico, serão utilizados
recursos orçamentários deste Municipio, classificados nâ seguinte dotação orçamênlária coírstante
do orçamento vigenle:

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
12.361j205.2032.0000 - ManutenÉo do Programa de Transporte Escolar
33903600 - Oútros serviços de terceiros - Peisoa Fisica

CLÁUSULA SETIMA _ Da rescisão

Para rescisão do presente clntrato aplicam-se as normas constanles dos Artigo§ 77t78179 da Lei
Federal n "8666193
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ct-Áusuua olTÀvA - Da multa

Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atrâso injustiÍicado e
inadimplência contratual sujeitaráo o proponênte contratado às penalidâdes previstas no ertigo 87
daLeicjelicitaÇõesn0.8,666/93,dasquaissedêstaCâm:

1- Advêrtêncrai

I eira Nova - PE, 07 de fevereiro de 2023

2- Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços até o limite
máximo de 1Oç/o (dez por cento) do valor total do serviço. Atíaso superior a 30 (trinta) dias sem
iustificâtiva, ou com iustificêtiva não aceita foÍmalmênte pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA
NOVA- PE será considerado como recusa e dará causa ao cancelamento do empenho,

3 Suspensâo temporáriâ dê participação em licitação na PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA
NOVA - PE e iÍnpedimento de contralar pelo prazo de até 02 (doas) anos.

CúUSULA NotlA - Dos encargos gerals l

Fica ex6lressalnente estabelêcido que incube o Contratado todas as obrigaçôes e ônus decorrenles
da Legislaçào Trabalhista, Previdenciária e outras que incidirem sobÍe este contrato. ficando
isentada a Contratante de pagar quaisquer impostos ou indenizações

CúUSULA DEctuA - Do foro

Fica eleito o fbro da cidade dê Feira Nova - PE, para dirimir as dúvidas oriundas do presenle
Contrato. E por estaÍem essim, justos e contratados, Íirmam o presente instrunênto em (03) três
vias de igual téor e Íorma, para um só efeito, ne presenÇa de (02) duas testemunhas quê também
assinam, e se comprômetem de boa-fé a cumprirem o transcrito no presenlê pacto negociâl

I a, Pcttii
coN NTE CONTRATA DO

TEST EMU NHAS:

cn.'7? Q/9. 
"2,9

ii
"h6$tr1"lsúãl$'".'<'1q'
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DADOS DA ROTA

KOMBI/ Placa
NXV4536

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇO

CoNTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVTÇO QUE ENTRE Sr CELEBRAM O:MUNtClptO DE
FEIRA NOVA E JOSUE VICENTE FERREIRA

O Municipio de Ferra Nova, Estado de Pernambuco, ati'aves do Fundo Municipal de EducâÇâo.
inscrito no CNPJ 30.743.97410001-26. por intermédio de Secretaria de EducaÇão, represenlada
neste alo pêlo Secretario de Educação do Municlpio, o senhor CLAUDISON VIEIRA DE
ALBUOUERQUE, brasileiÍo, câsado, inscrito no CPF/MF n" 890.622.644S8, portadoÍ do RG no.
4 902.410 SSP/PE, residente à Rua Francisco Travassos, n.o 08, Centro, na Cidadê de Feira
Nova/PE, doravantê denominado CONTRATANTE, e de outro lado o como CONTRATADO Sr.
JOSUE VICENTE FERREIRA, inscrito no CNPJ no. 36.359.964/000'l-7E, CPF no. 890.623.61,t-
04, localizedo(a) no(a) Endêreço Rua Vile do Ouro, no. 70, Cêntro, Feira Novà,rPE, CEP. 557í5-
000. resolvem cêlebrâr o presente contrato em consonâncra com o Art 24, inciso lV, da Lei no

8.666/93 e demais normas legais que regem a espécie. às quais as partes:se obrigarl culas
condrÉes são estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas:

O objeto do presente Contrato, plenamente vinculado a Lei Federal no 8.666, de 21.06.93,
pgl suas cláusulas g pelos preceitos de direrto público aplicaÀdo-se llg buoletivamente os
princíoios da Teona Gerel dos Contratos g plspg§içgCs de Direito Privado.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto destê Contrato a contrataÉo de Servrços de Transport€ Escolâr pera atender às
necessidadeá da' Secretaria de Educação, em coníormidade cdm jo Levantamento
GeorreÍereniiado, dados da Rota e veiculo abaixo: l

o
LOI oE
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I

Parágrafo único - A prestaÉo dos serviços de transporte escolar de estudantes se efetivara nos
dras letivos, em rotêiÍos e horários determinados pela Secretana de Educaçào com inturto de melhor
atendeÍ ao interesse público. 

;

CúUSULA SEGUNDA - oA ExEcUÇÃo E oBRIGAÇÕES CoNÍRATUAIS

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuÍzo das obrigaçÕes previstas na Lei no 8.666/93. o Contratado obrga-se
igualmente nos seguintes termos:

e

--_l-

l
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É.ioaiõ
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I - Nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93, o Contratado ê rêsponsáVel
tíabalhistas. pÍevidenciários, fiscais, comerciais e civis resultantes da êxecuçáo do

pelos encargos
Conlrato.

ll - Nos termos do art. 70, da Lei 8.666/93, o Contratado é responsável Pelo dano causado
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolp na execuçáo do
ContÍato, não excluindo ou rêduzindo essa Íesponsabilidade â fiscalizaçâo ouiacompanhamento
pelo órgão interessado.

lll - É responsabilidade do Contratado ãs despesas com motoristas, combustiveis, multas
de trânsito, manutengáo, tributos, licenciamento e seguro lotal. inclusive o obrigatório.

lV - O &ntretado é responsàvel pela substituição imediafa dos veÍculo§ no prazo máximo
de até 24 (vinte e quatro) horas, por outros com iguais caracteristicas. 

..

V- É obrigaÉo do Contratedo a revisáo dos veículos. procedendo, quàndo necessário. a

troca de óleo,lubrafidante, óleo de freio, óleo de câmbio, Íiltro de óleo. dentro das especificaçÕes dos
manuais dos Íabricantes dos veículos.

vl - É de responsabilidade do Contretado a indicaÉo do condutor do véículo, bem como o
seu desempenho ê comportamento. I

Vll - O Contratado deverá cumprir os horários. percuÍsos e dias letivo§ estabelecidos no
calendário escolar. l

Vlll - O Contratado se obriga a prestaÍ os serviços objeto dêste âcordo em perfeita
consonância com as normas técnicas êstabelecidas pelo Conselho Naciohal de Trânsito -
CONTRAN e p€la legislaÉo do FUNDEB, no que couber 

,

lX - Após a âssinatura do Contrato, o Contratedo deverá entregar à Secrêtaria de Educação
cópia autentiôada dbs seguintes documentos: 

l

a) CertiÍicado de Regrstro e Licenciâmento do Veiculo (CRLV); e
. b) Habilitação do Condutor do Veiculo

§ 1" -'Obriga-sà o Contratado a manter-se, durante toda a execuÉo do presente Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas bem como todas as condaçõqs de habilitação e
qualificação exigadâs na ocasião da contrataÉo. l

§ 2ô - O Contratedo deverá manter o Contratânto livre e a salvo de quaisquer reclamaçÕes relativas
a danos e prejuízos causados a tercerros em consequêncra dos serviços objêto deste Conlrato,
provocados pela mesme, responsabilizando'se pelo pagamento. sem qualquer reembolso por parte
do Contratante, de indenizaçÕes deconentes de acidentes ou fatos que câusem pÍeJUrzos aos
serviços ou a terceiros. quando resultantes de imprudência. impericra ou neghgfncia.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do preço e prazo de vigência

O preço total da contÍatação será da oÍdem de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) mensal,
totelizando R$ 23.'100,00 (vinte e três mil reais) considerando o cronogÍame financeiro conforme
calendárro escolar 2023, dos meses de íevereiro a dezembro.

Prazo de vigência: O contrato terá prazo de vigência de 11 (onze) me3es, pontado a partar da
data de sua assinatura. ou até a conclusão do novo processo de LicitaÉp. considerando a
contrataÇão emergencial para evitar a descontinuidade da prestaçáo dos serviços. 

1i
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CLÁUSULA QUARTA - Forma de pagamênto

cúusuLA olTAvA - Da mutta

1. O pagamento à Contratado será feito em cheque nominal ou trânsferência §ancar:ia, mêdiante a
apresentaçào de Fatura (nota fiscal) e Recibo. 

i

§ 10 -:O pagamento dos serviços preslados será mensal, relalivo aos dies eÍetiVpmente trabalhados
e quilômetios rodàdos, com base no valor oÍertado por quilometro, de acor{o ccim o calendário
escolar. 

i

§ 2o - No preço inÍormado poÍ quilometro deveÍão estaÍ incluidas todas es de§pesas pertinentes a
execuçáo do obleto deste acordo, tais como: despesas adminislÍativas com pessoal, obrigaÇÕes
patrimoniais, qncargos trabalhistas e previdenciários, e todos os demais kibutqs e encargos para a
boa e fiel pÍestaçãb dos serviços,

l

§ 3'- O Contrâtante efetuará o pâgamento das fatuÍas, devidamente atestad4s pelo responsável,
reÍerentes ao objeto deste Contrato, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a cont4r da data de entrada
das mesmas no protocolo da Secretaria de Finançâs, sita à Rua Urbano Barbosa, s/n- Centro- Feira
Novai PE.

2. A nota ÍisÇal somentê serà lrberada quando o curnpnmento do contrâto estlveÍ em total
contqrmidade com as especificaçÕes exigidas pela PÍefeituÍa Municipal de Fei{a Nova- PE.

3. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto pendente de
obrigação qüe lhe for imposta, em virtudê de pcnalidade ou inadimplência, sem
ao pleito de reaiustamento de preços

CLAUSULA QUINTA - Oo regime jurÍdico

A refPÍida contrataÉo reger-se-á pela Lei Federal n.o 8 666/93 de 21 dê lunfo Oe 1993, com as
modificaÉes introduzidas pela Lei 8.883/94 de 08 de junho de 1994 e peloS prêceitos de direito
públóo. aplícando-se lhe supletivamente os principros da teoria geral dos conitratos e disposiçÕes
de direito privado.

CúUSULA SEXÍA - Dos Recursos Financeirog

Parà Íazer face às despesas deconentes da execuçâo deste negócio juridico. serão utilizados
recuísos orçamentários deste Município, classificados na seguinte dotação orçamentária constante
do orçamento vigente:

Secretaria Municipal de Educaçáo, Cultura e Esportes
12.381 .1205.2032,0000 - Manutenção do Progrema de Transporte Escolar
3390p600 - Outros serviços de terceirôs - Pessoa Física

cúUsuLA sETtirtA - oa rslci3ão .

i

Para rescisão do presente contrato aplicam-se âs normas constantes dos Artigos 77t78t7g da Lei
Federal n.o 8.6ô6/93- l-

liquidaçâo, qualqueÍ
jque isso gere direito
I

I

I

Os casos de inexecuCão do obteto, erro de execucão. execução tmperÍeita. atraso rntustificado e
inadimplência contratual sujeitarão o proponsnle contratado às penalidades pievistas no artigo g7
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e ônus decorrentes
e contrato. ficando

(/i€ârlr'(é EzRRct /h
coNTRATêDO

^l-e r tl ha-.

(,ü
p Rua tlrbano Barbosa, S/N teiaa I'lov3. PE

CEP: 55715.000 | CNPJ: 30.743 97dirl00l.25 (Ielefone 81) 3o

rJ

o
da Lei de licitações n'. 8.666/93, das quais se destacam

1- Advertência;

I

osl
I

2- Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atíaso na prestação d sewiços até o limite
maxrm o de 10o/o (dez por cento) do valoÍ total do serviço Atraso superior al 30 (kinta) dias sem
justificativa, ou com lustificativa não aceita íormalmente pela PREFEITURA M NICIPAL DE FEIRA

),

4.

NOVA- PE será consideÍado como recusa e dará causa ao cancelamenlo do ên] penho:

3- Srspensão temporáriâ de participaÉo em licitaçào na PREFEITURA M
NOVA - PE e impedimento de contratar pelo prazo de âté 02 (dois) anos.

cúUSULA NoNA - Dos encargos gerais

Fica expressamente estabelecido que incube o Contratado todâs as obrigaçÕeÊ
da Legrslaçáo Trabalhista, Previdenciária e outras que tnctdirem sobre egt
isentadaaContratântedepagarquaisquerimpostosoUlndenizaçÕes

cúusuLA OEctMA - Do foro

Feira Nove - PE, 07 de fevereiro de 2023.

Ficaieleito o foro da cidade de Feira Nova - PE, para diftmir as dúvidas oíiundas do pÍesente
ContÍato. E por estarem assim, iustos e contratados, firmam o presente instrpmento em (03) três
vias 'de igual teor,e forma, paÍa um só efêito, na presença de (02) duas toste(nunhas que também
assiriam, e se comprometem dê boa-fé a cumpriÍem o lranscÍito no presente facto negocial
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçO

OAOOS DA ROTA

50 RS 7,60 Rt í30.92

CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇO OUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE
FEIRA NOVA E DANUBIA DOS SANTOS NASCIMENTO.

Constitui objeto deste Contrato a contratação de Serviços de Transporte Escolar para atendeÍ às
necessidades da Secretaria de EducâÉo, em conformidade com o Levantamento
GeorreÍerenciÊdp, dados da Rota e veiculo abaixo: 
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Parágrafo único - A prestação dos serviços de transporte escolar de estudantes se efetivarà nos
dias letivos, em roteiros e horários detêrminados pela Secretaria de Educação com intuito de melhor
atender ao interesse público.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA ExEcuçÃo E oBRtGAÇoES coNTRAÍuArs

OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigaçôes previstas na Ler no 8 666/93, o Gontratado obriga-se
igualmente nos seguantes termos:

\

:r7

\
'.1\

ã)

O Municipio de FeiÍa Nova. Estado de Pernambuco, atÍavés do Fundo Municipal de Educação.
rnscrito no CNPJ 30.743.974/0001-26, por anlêrmédio da SecretaÍia de Educação. representada
neste ato pelo SecÍatário de Educaçáo do Município, o senhor CLAUDISON VIEIRA DE
ALBUQUERQUE, brasilêiro, câsado, inscrito no CPF/I\4F no 890.622.644-68, portador do RG no

4.902.410 SSP/PE, residenle à Rua Francisco Travassos, n.o 08, Centro, na Cidade de Feira
Nova/PE, doÍàvantê denominado CONTRATANTE, e de outro lado o como CpNTRATADO Sr.
JOSÉ RODOLFO LEITE, inecrito no CPF no. 067.667.fi{-§§, lsE6li6do (a) no (a) Rua G, no

'194, Bairro Novo, Município de FEIRA NOVA/PE. resolvem celebrar o prêsente contrato em
consonância com o Art. 24, inciso lV da Lêi n'8.666/93 e demais normas legais que regem a
espécie, às quais as paÍtes se obrigàm, cu,as condições são estabelecidas nas cláusulas a segutr
declinadas:

I O objeto do presente Contreto, plenamente vincúlado a Lei Federal n'8.b66, de 21.06.93,
pgl suas cláusulas g pelos DreceÍtos de direito públÍco. aplicando-se !!g supletivamente os
princÍoios da Têoria Geral dos Contratos q DisposicÕes de Quçrta Privado.

CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

I PREÇO

I

I
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l- Nos lermos do art. 71 da Lei I666i93. o Contratado e Íesponsávêl pelos encaÍgos
trabalhistas. previdenciáÍios, fiscais, comerciais e civis Íesultantes da execuçáo do Contrato.

ll - Nos termos do aÍt. 70, da Lei 8.666/93, o Contratado é responúvel pielo dano causado
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
Conlrato. nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizâção ou âcompanhamento
pelo órgão intêressado.

lll - É responsabilidade do Contratâdo as despesas com motoristas, combustíveis, multas
de trânsito. manutenÇão, tributos, licenciamento e seguro total. tnclusive o obrigalório.

lV - O rContratado é responsável peh substituiÇáo imediata dos velculost no prazo máximo
de alé 24 (vinie e quâtro) horas, por outros com iguais caracteristicas. :

V - É obrigação do Contratado a Íevisão dos veículos. pÍocedendo, qúahdo necessário, a
troca dê óleo lubrificante, óleo de freio, óleo de câmbio, íiltro de óleo, dentro das especrÍrcações dos
manuais dos Íabricantes dos veículos.

Vl - E de responsabilidade do Contratedo a indicaçâo do cohdutor do velculo, bem como o
seu desempeÀhô e àmportamento I i

Vll - O Contratado deverá cumprir os horários, percursos e dias letivod estãbelecidos no
calendário escolâr.

Vlll - O Contratado se obriga a prestar os serviços obJeto deste aÇordo em períeita
consonância com as normas técnicas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Tránsito -
CONTRAN e pela legislação do FUNDEB, no que couber i

fX - Após a assinatura do Conhato, o Contratado deverá entregar à Secrqtaria de Educaçâo
cópia aútenticãda dos seguintes docuÍnêntos:

a) Certificedo de Regisko e Licenciamento do Veículo (CRLV); e

;b) Habilitação do Condutor do Veículo

§ 10 - Obriga:se o ContÍatado a manter-se, durante toda a execuÇão do presente Contrato, em
compalibilidade com as obrigaçôes assumidas bem como todâs as condiçóeq de habilitação e
qualiÍicação ekigidas na ocasíão da contrataÉo.

§ 20 - O,Contratâdo deverá manteÍ o Contratante livre e a satuo de quaisquer reclamaçÕes relativas
a danos e pré.juizos causados a terceiros êm consequência dos §erviços objelo desle Contrato,
provocados pela mesma, responsabilizando-se pelo pagamento. sem qualquer rêembolso por parte
do Contratante. de indenizações decoríentes de acidentes ou fatos que cauqem prejuizos aos
serviços ou a teÍceiros, quando resultantes de imprudência, impericia ou negligência.

CLAUSULA TERCEIRA - Do preço e prazo de vigência

O preço lotal da contratação será da ordem cte R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensal, totalizando
R$ 56.000,00 (cinqrenta e seis mil reais), considerando o cronograma Íinanceiro. conforme
calendáno escolar 2023, dos meses de maio a dezembro.

Prazo de vigência: o contrato terá prazo de vigência de até 7 (sete) meses, contado a partir da data
de sua.assinalura. ou até a conclusão do novo processo de Licitação. considêraíldo a contratação
emergêncialparaeVitaradesc,nt.nuidadedaprestaçáodosservlçcis.

,(À\
\\
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, eÍro de execuÉo, execuÇão impeÍÍeita, alraso inJustificado e

/
CLAUSULA OUARTA - Forma dê pegamento

1. O pagamento à Contratado será feito em cheque nomrnal ou transferência baRcaria, mediante a
âpresentaçâo.de Fatura (nota fiscal) e Recibo

§ 1o - O pagamento dos serviços prestâdos será mensal, Íelativo eos dias efetivemente trabalhados
e quilômetros rodados. com base no vâlor oÍertado poÍ quilometro, de acordo com o calendário
escolar.

§ 2o - No preço informado por quilometro deverâo estar incluídas todas as despesas pertinentes a
execução do pbjeto deste acordo, tais como: despesas adminrstrativas com pessoal, obrtgaçôes
patflmoniais. éncargos trabalhistas e previdenciários, e todos os demais tributos 

F 
encargos para a

boa e ÍiEl prestacão dos serviços, I

§ 30 - O ContdatàntE eíetuará o pagamento das faturas, devidamente atestadas pelo [esponsável,
referentes ao objelo deste Contrato, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contaÍ da data de entrada
das mesmas no protocolo da Secretaria de Finanças, sita à Rua Urbano Barbosa, s/n- Centro- Feira
Nova/PE

2. A nota íiscal somente será liberadâ quando o cumprimento do contrato estiver em total
conÍor.qridadeicorn as especificâçôes êxioidas pela PreÍeituÍa Municipal de Feirb Nova- PE.

3 Nenhum pagamento será efetuado ao ContÍatado enquanto pendente dê liqiridação, qualquer
obrrgação que lhê for imposta, em virlude de penalidade ou inadimplência. sêm qüe isso gere direito
ao pleito de rêaiustamento de preços

cLÁu§ULA QUINTA - Do regime jurÍdico 
:

A referÍJa coítr4tação reger-seá pela Lei Federal n.o 8.666/93 de.21 de junho; de 1993, com as
moditii:açôes intÍodrizidas pela Lei 8.883/94 de 08 de junho de 1994 e pelos pleceitos de diÍeito
público; aplicando.se lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contrátos e disposiçÕes
de direrÍo privado.

cúUsULA SEXTA - Dos Rêcursos Financêiros

Para iazer face.às despesas decoÍrêntes da execução deste negócio juridlco. seÍão utilizados
recursos orçamentários deste Municipio, classificados na segurnte dotaÉo orçamentária constante
do orç{mento vigente:

Secrelaria tv'lunicipal de Educaçâo, Cultura e Esportes
12.361,1205.2032.0000 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
33903600 - Outios serviços de terceiros - Peõsoa FÍsica

CLAUSULA SETIMA - Da rescisão

Para íescisão:dg presente contíato aplicãm-se as normas @nstantes dos Art€gs 77178179 da Let
Federal n " 8.666/93. 

:

CLAUSULA OITÂVA - Da multa

Os casos de inexecução do obieto
t:

tF
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inadirhplênciá contrâtuel suieitarão o proponente contratado às penalidades
da Lei de licitaçÕes no. 8.666/93, das quais se destacam:

v tas
ASSI

Ferra Nova - PE, 12 dê maio de 2023.
!

4.s u,á l*

preüista snoa

em (03) lrês
quê também

1- Advertência;
,l

2- Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na pÍestação dos serviços até o limite
máximp de 10% (dez por cento) do valor total do servço. AtÍaso superior a 30 (trinta) diâs sêm
justiÍicativa, ou com justificativa não aceita formalmente pela PREFEITURA MUI.IICIPAL DE FEIRA
NOVA- PE será considerado como recusa e dará causa ao cancelamento do emi:enho:

3- Suspensão temporária de participaçáo em licitâçáo na PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA
NOVA, PE e inlpedimento de conÍataÍ pelo prazo de até 02 (dois) anos. ;

CLÁUSULA {ONA - Dos êncargo3 gerais :

Fica axpressamente estabelecido que incube o Contratado todas as obrigações e ônus decorrentes
da Legislaçãô Trabalhista, Previdenciária e outras que incrdirem sobre este contrato, ficando
isentada a ContÍatante de pagar quaisquer impostos ou indenizações

CúUSULA DECIMA - Do ioro

Fica eieito o ifoio da cidade de Feira Nova - PE, para drrimrr as dúvidas oriundas do presente
Contrato. E por estarem assim,,iustos e contratados. firmam o presente ins tru ento

ra um sô efeito, na pÍesençâ de (02) duasde rgual teor e forma, pa
nàin. e sd comprometêm

ii
de boã-fê a cumprirem o transcrito no preserlte n

c

HAS

DO
i

TESTÉMUN
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FEIRA$'IOVA

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
FEIRA NOVA E GILBERTO BATISTA DE MORAES

O Municipio de Feira Nova, Eslâdo de Pernambuco, através do Fundo Municipal de Educãção,
inscrilo no CNPJ 30.743.974/0001-26. por intermédio da Secretaria de Educação, representada
neste ato pelo S€cretáÍio de Educaçao do Municipio, o senhor CLAUDISON VIEIRA DE
ALBUQUERQUE, brasileiro. casado inscrito no CPF/MF n" 890 622 644S8. portador do RG no

4.902.410 SSPIPE, residente à Rua Francasco TÍavassos, n.o 08, Centro, na Cidade de Feira
Nova/PE; dora\Êantê denominado CONTRATANTE, e de outro lado o como CONTRATADO Sr.
GILBERTO BATISTA DE MORÁES, inscrito no CNPJ n'. 36.291.044/000'145, CPF no.

025.110.064-2í1 localizado (a) no (a) Endeíoço Rua Urbano Barbosa, no. í22, Centro, Feira
Nova/PE, CEP. 557í5{00, resolvem celebrar o pÍesente contrato em consonância com o Art. 24,
inciso lV. da Ler no 8.666/93 e demais normas legais que rêgem a espécie, às queis as partes se
obrigam. cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas:

Ô objeto do presente Contrato, plenamente vinculado a Lei Federal no 8.666, de 21.06.93.
por suas cláusulas g Delos oreceitos de direito público. aplcando-se llg, suDletivamente os
princípios da Teoria Geral dos Contratos q Disoosicôes de Qqgltq Privado.

CúUSULA PRIITEIRA. DO OBJETO

Constituilobjeto deste Conkato a contratação de Serviços de T[ansporte Escolarrpara atender às
necessidades da Secretariâ de Educação, em coníormidadê com o Levantamento
Georreferenciado, dados da Rota e veiculo abaixo:
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31.560 km RS 7,60 RS 130,92
15,780 km

60.232 km

Parágrafo único - A prestaçáo dos serviços de transporle escolar de estudantes se eletlva!'a nos
dias letivos, em roteiros e horários determinados pela Secretaria de Educãçáo com intuato dê melhor
atender ao interesse público.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ExEcUçÃÔ E oBRIGAçÔES CoNTRATUAIS

OBRIGAÇÕES DA CONTR,ATADA

Sem prejuizo das obrigaçôes previstas na Ler n' 1666/93. o Contratado obroa-se
rgual.nonto nac §eguintcc tcrÍnoa:

Terrá Betide /
Calçamênlo e

Asíalto

DADOS DA ROTA PRE o
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ffi
I - Nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93, o Contretado é íesponsável pelos

tÍâbalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis resultantes da execuçáo do:ContÍato.

ll - Nos têrmos do art. 70, da Lei 8.666/93, o Contratado é responsável pelo dano causado
diretamente à AdministrâÉo ou a terceiros, decorrôntes de sua culpa ou dolo rla execução do
Contíato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou acompanhamento
pelo órgào'nteressado.

lll - É responsabilidade do Contratado as despesas con'r Ínotoristas, combustíveis, multas
de trânsfto, manutenÉo, tributos, licenciamento e seguro total, inclusive o obrigalório.

lV - O Côntratedo é responsável pela substituiÉo imediata dos veÍculos no prazo máximo
de elé 24 (vinte e quatro) horas, por outros com iguais caracteristices.

V, É obr.igaçáo do Contratado a revisão dos veículos, procedendo, quando necessário, a
troca de óleo luurifrcante, óleo de freio. óleo de câmbio filtro de óleo. dentÍo das êspecificações dos

\/ v manuars dos fabricantes dos veículos.

Vl - Ê de reisponsâbilidade do Cóntratado a indicaçáo do condutor do veiculo, dem como o
seu desêmpenhô e crmportamento.

Vll - O êontratado dêverá cumprir os horários, percursos e áias letivos estabelecidos no
calendàrió escolar.

Vlll - O Contrâtado se obriga a prestar os serviÇos obleto deste acordo em perÍeita
consonância com as normas técnicas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN e pela legislaçáo do FUNDE8. no que couber. :

lX - Após a assinatura do Contralo, o Contratado deverá entregar à Sêcretda de EducaÇão
ópia autênticada dos seguintes documgntos: 

.

a) Certificado de Registro e Licenciamento do Veicúlo (CRLV); e
b) HabilitaÉo do Condulor do Veículo

\- § 1o - Obriga-sé o Contratado a manter-se. duÍante toda a execução do presente Contrato. em
compatibilidade com âs obrigações assumidas bem como todas ag condições de habilitaçào e
qualiÍiceção exrgidas na ocãsião da contratação

§ 20 - O ContÍatado deverá manter o Contratante livre e a salvo de quáisquer reclamaçôes relatrvas
a danos ê pre.lüizos causados a terceiros em consequência dos seNiços objeto deste Contrato,
provocados pela mesma, responsâbilizando-se pelo pagamento sem quaiquer reemDolso por parte
do Contratanto, de indênizaçôes decorrentes de acidentes ou Íatos que causeÍn preluizos aos
serviços óu a tercêiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligêniia.

cúUSULA TERGEIRA - Oo preço e prazo de vigência

O preÇo total da, contÍataçâo será da ordem de R$ 5.000,00 (cinto mil reais) mensal, totalizando
55.000,00 (cinquenta e cinto mil reais), considerando o cronograma financerro. conlorme
calendário escolar 2023, dos meses de fêveroiro a dezembro.

encargos

§D



(y
5

l

C

â

P

s

R

C

E

Ía
OU

ntco
natura
ocra

ssi nclcoaa1e

l

Ê

I
t

r
7 9

U

b

IA

o§

a

.i

tai.
l
u

I
5

P

L

L

ed
lcr
ova

L

0

gên
do

icna) t' -

l[3e

/'§

íf
pdttit da
ran'ôo*a-..

t-
z.d
j'

s
1

roce
e
p

dla
ovono

mnze
de

o

.:)r
I

çl

nsidecoitaÇâo

RA

igê de
usa

aladoconeses1prazoteíáPrazo de
data de

ton

aau Li
contrataÇào emergenÇaal para evitar a descontinuidade da prestaçáo dos serviços

CúUSULA OUARTA - Formâ de pagamento

1. O pagamento â Contratado será feito em cheque nominâl ou transferência bancaria, mediante a
apresentaçâo de FâtuÍâ (nota Íiscal) e Recibo.

§ 10 - O pagemêhto dos serviços prestâdos,9eÍá mensal, relativo âos diâs efetivãmente trabalhados
e quilômekos redados, com base no valor ofertado por quilometro, de acordo com o calêndário
escolar

§ 2' - No preço informado por quilomêtro deverão estar incluidas todas as despes?s pertinentes a
execução do objeto deste acoÍdo, tais Çomo: despesas administÍativas com pêssoal, obrigaÇóes
patÍimoniais. enêaigos trabalhistas e previdenciàrios, e todos os dêmais tributos e êncargos para a

-- boa e fiel presração dos serviços,

V de djreito pnvado

CúUSULA SEXTA - Dos Recursos Financeiros

Para Íauer face às de§pesas decorrentes da execução desle negócio juridico, seráo utilizados
recursos orçamentários deste Município, classificados na seguinte dotação orçameptária constante
do oÍçamento vigênte' : .

§ 3n - O Contratânfe eÍetuará o pagamênto das faturas, devadamente atestadas pelo responsável,
referente§ ao objeto deste Contrâto, em âté 30 (trinta) d:as consecutivo§. a conteÍ da'data de entrada
das mesúas no protocolo da Secretaria de Finançâs, sita à Rue Urbanô Earbo3a, s/n- Centro- Feira
Nova/PE.,

á liberada quando o cumprimento do contralo éstiver em total2. A nota íiscal somente §êr
conformldade comias especificações exigidás pêla Prefeitura Municipál de Feira Nôva- PE.

3. Nenhuln pagariento será efetuado qo Contratado enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigaçáci quê lhe ior iinposta, om virtude dê penelidade ou inadinrplênbra, sem que isso'gere direito
ao pleitô de reajustamento de preços

i

CLAUSULA QUINTA - Do regime jurídico

A roferida contratãçáo reger-sê-á pela Lei.Federal n.o 8.666/93 de 21 de junho db 1993, com as
modificaç6ês introduzidas pela Lei 8.883/94 de 08 de junho de 1994 e pelos preoeitos de direito\.- público, aplicando.se lhe supláivâmente os principios da teorra geral dos contratos e disposiÇões

Secretarra Municipal de Educação, Cultura e Esporles
12 361 1205 2032.0000 - Manulênção do programa de Transpoíe Eqcolar
339036d0 - Outros seMços de terceiros - peãsoa f isica

CLÁUSULA SEÍIi,IA - Da resci§ão

lap Í:sci:?o-q9 
-Êresente contrato apticam-se as normes constantes dos Artigos 77l7}t7g da Lei

Fêderal h o I 666/E3

wl

t
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I
^bCLAUSULA OITAVA _ Da multe

..-*
Os casos de rnêxecuçâo do obieto, eÍro de execuÉo, execução imperfeita, atraso in,iustiÍicado e
inadimplência contratual suieitarão o proponente contratado às penalidades previqtas no artigo 87
da Lei de licitaçoes no. 8.666/93, das qLiais se destacam: 

I

l Advertência,

2- Multa de 0,30/o (três décimos por cento) por dia de alraso na prêstaÉo dos serviços até o limite
máximo de 10% (dez por cento) do valor total do serviço Atraso superior â 30 (trintà) dias sem
justificativa, ou com justificeliva nâo aceite formalmente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA
NOVA- PE será considerado como recúsa e dará causa ao cancelâmento do empenho;

3- Suspensão temporária de participação em licitação na PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA
NOVA - PE e impçdimento de contíatar pelo prazo de até 02 (dors) anos.

\ v cúusULA NoNA - Dos encargos geralr /
I

Fica expressamente estabelecido que incube o Contratado todas as obrigações e ônus decorrentes
da Lêgislaçáo Trabalhista, Previdenciâraa e outÍas que incidirem sobre este contrato. frcando
isentada.a Contralante de pagar quaisquer impostos ou indenizaÇÕes, 

,

cúusULA DÉciMA - Do foro

Fica eléito o foro da cidade de Ferra Nova - PE, para diÍimir as dúvidas oÍiundas do pÍesenle
Contrato. E por eitaÍem assim, iustos e contratados, Íirmam o presente inshumento em (03) três
vias de i$ual teor ê foÍma, pâra um só eêitô, na pÍesença de (02) duas testêmuhlias que também
assinam,le se @rnprometem de boa-fé a cumprirem o transcr o no piesente pac{o nedocial.

Feira Nova - PÉ. 07 de íevereiro de 2023.

lrruv%-NTRATA

-Âc- i.JJ, Jor S lsna*r-nõ*uf 
B llr.Sri6

TESTEMUNHAS:
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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OUE ENTRE SI CELEBRAM O MUMCIPIO DE
FEIRA NOVA E MANOEL MARQUES PIMENTEL.

O Mun,cÍpio de Feirâ Nova, Estado de PeÍnambuco, através do Fundo Municipal de Educação,
inscrito no CNPJ 30.743.974/0001-26, por intermédio da Secretaria de Educação, representada
neste ato pelo Secretário de Educação do Municip,o. o senhor CLAUDISON VIEIRA DE
ALBUQUERQUE, brasileiro, casado. inscrito no CPF/MF no 890 622.M4-68, portador do RG n".
4902410 SSP/PE. resrdente à Rua Francisco Travassos. n'08, Centro, na Cidade de Feira
Nova/PE. doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado o como CONTRATADO Sr.
MANOEL ilIARQUE§ PIMENTEL, inscrito no CPF no. '136.957.694-35, localizado (â) no (a) Zona
Rural, §/n, Zona RuÍal, Município do FEIRA NOVA/PE. resolvem cêlebrâr o presênte contrâto em
consonância mm o Art.24, inciso lV, da Lei no 8.6ô6/93 e demail normas legais que regem a
espécie, ás quais as paÍtes se obrigam, curas condiçÕes são estabelecidas nas cláusulas a segurr
declinadas:

O objet'o do presente Contrato, plenamente vinculado a Lei Federal no E.666, de 21.06.93,
pgt suas c lá usu AS 9 pelos orecêitos de direito oúblico, aplicando-se llq supletivamente o§
prrncípios da Teona Geral dos Contrâtos g DisDosicôes de Direrto Privado.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objetb dêslê Contrato a contratiação de Servrços de Transporte EscolaÍ paia atender às
necessidades da Secretaria de Educação, em conformidade com o Levantarnenlo
GeorreÍbrenciado, dados da Rota e veiculo abaixo:

o
É.
o
À
E
:<

o
8g

=HÀ

Hã
otr
ÀF
IÚ)'tu

VE

u.r O
OJ
yo
=ulF->

I
É.

lr
o

lJo
I
a
o

ô<
6Eiô

Ê
Y
u
J

\)

ROTA

ROÍA 29
M.nhà o Íaído
SIÍIos ALTo
oo cÁGAoo,
TAMBOATA,

Mocô.
SERROTÊ E

TERRA BATIOA15,780Km 31,5ô0tm

ParágráÍo único - A prestação dos serviços de transporte escolar de estudantes se efetivarà nos
dias letiüos, em roteirqs e horários determinados pela SecÍelaria de Educação com intuito de melhor
atender ao interesse público.

cúUSULA SEGUNoA - DA ExEcUçÂo E oBRIGAçÔES CoNTRATUAIS
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(ü SECRETARIA MUNTCTPAL DE ÉDUCAçAO

Q Rua Urbano Earbosa, S/N - Feíra Novâ - PE

CEP: 557i5-000 | CNPJ; 30.743.97410001
:::)

26 L TeleÍone: t81) i641 üs6

Sem prejuízo das obrigaçÕes previstas na Lea no I6ffi/93
igualmente nos seguintes termos:

o ContÍatado obirga-9e_-----

l - Nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93, o Contratado é responsável pellos encargos
trâbalhistas, preüdênciáÍios, Íiscais, comerciais e civis resultantes da execução do Contralo.

ll - Nos termos do art 70, da Lei 8.666/93, o Contratado é responsável.pelo dano causado
dirêtamente à AdministraÉo ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do
Conkato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade r fiscalizaÇâo ou acompanhâmênto
pelo óÍgáo interessado.

Íll - É responsabilidade do Contratado as despesas com motoristas, combustíveis, multas
de trânsito. mánutenÉo, tributos, licenciamento e seguro total, inclusive o obrigâtório

lV - O Contratado é responsável pela substituição imediata dos veiculos no frrazo máximo
de até â4 (vintb e quatro) horas, por oulros com iguais àaracteristicas.

V - Ê obrigaÇão do Contretado a revlsão dos verculos procedendo, quando necessano, a
troca de óleo lubrificante, óleo de freio, ôleo de cámbio, filtro de óleo, dentro das espeiificaçôes dos
menuaiB dos fàbricantes dos veiculos.

Vl - E de responsabilidade do Contratado a indicação do condulor do veiculoi bem como o
seu desempenho e cdmportamento.

Vll - O Contrrtado deverá cumprir os horários. percursos e dias lêtivos estâbelecidos no
calendário escolar,

Vttt --O ConlÍatado se obriga a prestaÍ os serviços objeto deste acoÍdo em perfeita
consonàncra êom as noÍmas técnicas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN e pelâ lêglslaçáo do FUNDEB, no que couber. .

lX - Após a assinatura do Contrato, o Contratado deverá entregar à Secletaria de EducâÉo
cópiâ aVtenticàda dos seguintes documentos:

a) Certificado de Registro e Licenciamento do Veiculo (CRLV); e
'b) Habilitação do Condutor do Veiculo

§ Ío - Ôbriga-se o Côntrâtado a mânter-se, durante toda a execuÉo do presente Contrato. em
compatibilidade com as obrigaçôes assumidas bem como todas as condiçóes de habilitaÇão e
qualiÍicação exigidas na ocâsiâo da contrataÉo.

§ 20 - O Contratedo deverá manter o Contratante livÍe e a salvo de quaisquer reclamaçÕes relativas
a danos e preluizos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto ddste Conlrato.
provocados pela mesma, responsabilizando-se pelo pagamento. sem qualqueÍ reembolso poÍ parte
do Contratante. de indenizaçÕes decorrentes de acidentes ou fatps que causem prejuízos aos
serviço$ ou a terceiros. quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência.

cúusULA T€RCE|RA - Do preço e prazo de vigôncia

O preÇo total da contratação será da ordem de R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensal, totâlizando
Rt 18.000,00 (dezoito mil rsâis), considerando o cronograma financeiro, conforme calendário
escolar 2023, dos meses de oulubro a dezembro.
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/(5) SECRETARIA MuttllclPAL O€ ÊDU.^çAo

Q Rua Urbano Barbosâ, S/N-Feiía Novâ -l
( I
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CEP: 55

EEmail: s

715-000 | CNPJ: 30.743,974100

I

l

Prazo de vigência: O contrato terá prazo de vigência de âté 90 (noventâ) dias, contâlJo a pâ da
data de sua assinatuÍa, ou até a conclusáo do novo processo de Licitação, considerando a
contratáção emergencial para evitar a descontinuidade da pÍestação dos serviços. i

CúUSULA aUARTA - Forma de pâgamento

1. O paganrento à Conüatado será feito em cheque nomrnal ou transÍerência bancariâ, medianle a

§ 10 - O pagamento dos serviços prestâdos será mensal, relativo aos dias efelivamentb trabalhados
e quilôrhetros rodâdos, com base no valor ofertâdo por quilomelro, de acordô com o calendáÍio
êscolar.

§ 20 - No preçô infr]Ímado por quilometro deverão estar incluidas todas as despesaslpertinentes a
execução do objeto deste acordo. tais como: despesas administrativas com pêssoál. obrigaçôes
patrimohiais, enc€rrps trabalhistas e previdenciários, e todos os demais tributos e encargos para a
boa e fiel pÍestaÉo dos serviços,

§ 3' O Contiatante efetuará o pagamento das faturas, devidamente atesladas'pelo responsável,
referentes ao obiêto dêste Contrato, em até 30 (trinta) dies consecutivos, a contarda dâta de entrede
das mê§mas no protocolo da Sêcretaria de Finanças, sita à Rua Urbano Barbosa, s/n- Centro- Feira
Nova/PE

2. A nota Íiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estjver em total
confornlidade com as especificeções êxigides pêlâ Prefeitura Municipal de Feira Novà- PE.

3. Nentlum pagamênto será eÍetuado ao Contratado enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação quê lhe Íor imposta. em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que is$o gere direito
ao pleitô de reajustamento de preços

CLAUSULA QUINTA - Do resime jurídico

A referipa coqtrataçao reger-sê-á pela Lei Federal n.o 8.666/93 de'2í de junho de 1993, com as
modificàções introduzidas pêla Lei 8.883/94 de 08 de junho de 1994 e pelos preceitos de direilo
público, aplicãndo-se lhe supletivamente os pÍincípios da teona geral dos contratos e disposições
de direito privqdo.

CLÁUSULA SEXTA - Dos Recursos Financeiros

Para 1àzer face às despesas decoÍrentes da execuçáo deste negôcio Juridico, serão utilizados
recursos orçementáfios deste MunicÍpio, classificados na seguinte dotação orç4mentária constante
do orçalnento vigente: 

I

Secretqria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
12.361..í 205.2032.00Ô0 - Manutenção dô Programa de Transporte fscolar
33903600 - OutÊos serviços de terceiros - Peisoa Física

CúUSULA SETtmA - Oa rescisão

PaÍa rescisão.do presente contrato aplicâm-sê as normas constantes dos Artigqs 77ngng da Lei
Federal n " 8.666/93.
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SECRETARTA Mlr{lcrpAr- DE f DUcAçÃo

Da multâ

;* -J

Os casos de inêxecução do obieto, erÍo de execuÇâo, exec
inadimplência contratual sujeitarão o proponenle contratado
da Ler de hcitações no. 8.666/93, das quais se destacamr

uçao irnperfeits, alrâso injustificado e
às penalidades prêvistas no aÍtigo 87

1- Adveh

2- Multa de 0,3olo (rês décimos por cento) por dia de atraso na prestaçâo dos serviç9s até o limite
máximo de 1Qo/o (dez por cento) do valor total do serviço. Atraso superior a 30 (trinta) dras sem
justificaliva, ou com justificativa não aceita lormalmentê pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA
ruOVn. pE sená ooniiderado como rÇcusa e dará causa ao cancelamento do elhpenÍjo;

3- SuspensàorteÍnporária de participaÇão em licit$o na PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA
NOVA -l PE e impedimento de contratar pelo prazo de até 02 (dois) ános. I

cúUSULA NoNA - Dos encargos gerais

Frca ex[ressaàente estabelecido que incube o Contratado todas as obrigeções:ê]ônuâ decorrentes
da LegislaÇáo Trabalhista. Previdenciária e outras que ancrdrÍem sobre este contíato, ficândo
rsenteda a Contratante de pagar quaisquer impostos ou rndenrzações

cúusuu DEctMA - Do íoro

Fica eleito o foro da cidade de Feira Nove - PE, para dirimir as dúvidas oriundas do presente
Contralg. É por estarem assim. iustos e contÍatados, firmam o presente instrumentq em (03) tÍês
vias de iigual têor e íoima, para um só eÇito, ne presença de (02) duas testemunhad que também
assinanlr, e se comprometem de boa-fé a cumprirem o lranscrilo no presente pdcio negocial.

.

Feira Nova - PE, 15 de outubro de 2023.

ANTE CONTRAT

TESTEMUNHÀS:
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